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Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO RODRIGO PIVETTA WERLANG
Publicação Nº 1482914

CONVOCAÇÃO

Antonio José Bissani, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) RODRIGO PIVETTA WERLANG, aprovado no Concurso Público 011/2015, no cargo de Instrutor de Canto Coral, para 
apresentar-se em quinze dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de janeiro de 2018.
Antonio José Bissani
Prefeito
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1482220

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo V, Par. 4º e seguintes do artigo 14 e artigo 15 da Lei Complementar nº 012 de 10 de janeiro de 
2005, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais”;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais abaixo identificados, Progressão por interesse de qualificação;

MAT. SERVIDORES HORAS REF.

481
Vanda Marise 
Lautert

Aferir Curso à distância de 300 horas/aula; O lúdico como ferramenta no processo de aprendizagem da língua 
estrangeira, promovido pela Agencia de capacitação (sede Brasil), com certificado datado de 18 de maio de 
2011, sendo que deste serão aproveitadas somente 20 horas em 2013, 80 horas em 2014, 80 horas em 2016, 
80 horas em 2017 e 40 horas em 2018.
Deferir 312 horas pelo requerimento prot. Nº 149/2013. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 2018 e o 
restante usadas em anos posteriores.
Deferir 120 horas pelo requerimento prot. Nº 259/2014, que serão usadas em anos posteriores.
Deferir 102 horas pelo requerimento prot. Nº 240/2016, que serão usadas em anos posteriores.

02

34
Ilizandra Brito 
Dahmer

Deferir 405 horas pelo requerimento prot. Nº 091/2013. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2013, 80 
horas em 2014, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018 e 05 horas em anos posteriores.
Deferir 570 horas pelo requerimento prot. Nº 242/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2015 e 
490 horas restantes serão usadas em anos posteriores.
Deferir 176 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 260/2015.Sendo usadas em anos posteriores.
Deferir 174 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 243/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2017 e o restante em anos posteriores.

02

614
Ilizandra Brito 
Dahmer

Deferir 450 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 22/2016.Sendo usadas 80 horas em 2017, 80 horas em 
2018 e 290 horas em anos posteriores.
Deferir 174 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 243/2016. Sendo que foram aproveitadas em anos 
posteriores.

02

334
Elisane da Costa 
Alves

Deferir 345 horas pelo requerimento prot. Nº 048/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2014, 80 
horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 25 horas para anos posteriores.
Deferir 300 horas pelo requerimento prot. Nº 261/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2015, 
restando 220 horas para anos posteriores.

02

42 Jairo Luiz Biasio

Deferir 300 horas pelo requerimento prot. Nº 260/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2015, 12 
horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 48 horas que serão usadas em anos posterio-
res.
Deferir 80 horas pelo requerimento prot. nº 148/2016. Sendo que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

343
Mariane Gosse-
nheimer Silva De 
Vargas

Deferir 385 horas pelo requerimento prot. Nº 106/2013. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 2013, 80 
horas em 2014, 40 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 65 horas em anos posterio-
res.
Deferir 400 horas pelo requerimento prot. Nº 249/2013. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Deferir 300 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 244/2016.Sendo aproveitadas em anos posteriores.

02

344
Vania Marilde 
Lautert

Deferir 340 horas pelo requerimento prot. Nº 272/2015. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 2016, 80 
horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 140 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.
Deferir 102 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 242/2016.Sendo usadas em anos posteriores.

02

345

Jussara Rettore 
Rekshause Deferir 537 horas pelo requerimento prot. Nº 109/2013. Sendo que serão utilizados 60 horas em 2015, 80 

horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 237 horas para anos posteriores.
02

607
Jussara Rettore 
Rekshause

Deferir 418 horas pelo requerimento prot. Nº 30/2016. Sendo que serão utilizados 80 horas em 2016, 80 horas 
em 2017, 80 horas em 2018, restando 178 horas para anos posteriores.

02

333
Danieli G. Gon-
çalves

Deferir 173 horas pelo requerimento prot. Nº 162/2013. Sendo que serão utilizadas 80 horas em 2018, restan-
do 93 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.
Curso: Alfabetização na Escola Inclusiva, desenvolvido pela Agência de Capacitação Educacional – ACAPED, 
realizado no ano de 2014, com duração de 260 horas, sendo usadas em anos posteriores.

02
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491
Fabiana Regina 
Roth

Deferir 625 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 141/2013. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2013, 80 horas em 2014, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018 restando 225 horas que 
serão aproveitadas em anos posteriores.
Deferir 340 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 256/2014. Sendo que foram aproveitadas 80hs em 
2015 e 260 horas restantes serão usadas em anos posteriores.
Aferir Curso à Distância em Educação Ambiental: a perda da biodiversidade com carga horária de 240 horas. 
Sendo usadas em anos posteriores.
Aferir Curso de Formação continuada: diversidades, Educação Ambiental no Currículo da Educação básica: Prin-
cípios Educativos da Proposta Curricular do Estado de Santa Catarina, com carga horária de 40 horas. Sendo 
usadas em anos posteriores.
Aferir Curso à Distância em Violência no Cotidiano Escolar, com carga horária de 60 horas. Sendo usadas em 
anos posteriores.
Deferir 200 horas pelo requerimento prot. Nº 236/2016, que serão usadas em anos posteriores.

02

499
Vanda Bour-
ckhardt Gast-
mann

Deferir 500 horas de cursos pelo requerimento prot. N° /2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 180 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

581 Alessandra Manfé
Deferir 1.330 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 221/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.010 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

569
Marciano Lazza-
rotti

Deferir 307 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 36/2015. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2015, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 40 horas em 2018, restando 27 horas que serão aproveitadas em 
anos posteriores.

01

489 Lilian Schwingel
Deferir 1.840 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 324/2015. Sendo aproveitadas 59 horas em 2016, 80 
horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.621 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

477 Giliard Link
Deferir 456 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 143/2013. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2013, 80 horas em 2014, 80 em 2015, 80 em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 16 horas 
que serão aproveitadas em anos posteriores.

01

490 Claudete Langner
Deferir 1.800 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 034/2014. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2014, 80 horas em 2015, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.400 horas 
que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

473
Ivone Aparecida 
G. Horn

Deferir 280 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 1/2016. Sendo que foram aproveitadas 51 horas em 
2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 69 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

507
Carlos Alexandre 
Pegoraro

Deferir 280 horas pelo curso pelo requerimento prot. Nº 014/2015. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2015, 80 horas em 2016, 80 horas em 2017 e 40 horas em 2018.

01

475
Ana Paula Gon-
çalves da Silva

Deferir 120 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 089/2015. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2015 e 40 horas para 2016.
Deferir 300 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 043/2016. Sendo que foram aproveitadas 40 horas em 
2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 100 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

503
Bibiane A. da 
Rosa Arruda

Deferir 96 horas de cursos pela Port. N° 104 de 25/10/2013. Sendo aproveitadas 80 horas em 2013 e 16 horas 
em 2015.
Deferir 534 horas pelo requerimento prot. Nº 114/2015. Sendo que foram aproveitadas 64 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 230 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

471
Marcia Schneider 
Nordt

Deferir 299 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 124/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 40 horas em 2018, restando 19 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

01

289
Lisneia Raquel 
Pallas

Deferir 360 horas de cursos pelo requerimento prot. N° /2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 40 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

505
Marinho Sérgio 
Castro

Deferir 360 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 159 /2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 120 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

588 Sidnei Cancelli
Deferir 1.439 horas de cursos pelo requerimento prot. N° 175/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.119 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

575
Maico R. L. R. da 
Silva

Deferir 697 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 295/2015. Sendo aproveitadas 80 horas em 2015, 80 
horas para 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 377 horas que serão aproveitadas em anos 
posteriores.

02

567
Ana Paula Pereira 
da Silva

Deferir 1.800 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 048/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas 
em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 1.560 horas que serão aproveitadas em anos poste-
riores.

02

377/605
Gisele Koller 
Bianqui Castro

Deferir 267 horas de cursos pelo requerimento prot. Nº 194/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 27 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

539
Marcelo Contes-
sotto

Deferir 1050 horas de curso pelo requerimento prot. Nº195 /2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 810 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02
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646 Marcos Finger

Deferir 348 horas de curso. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2016, 80 horas em 2017, 80 horas em 
2018, restando 108 horas que serão aproveitadas em anos posteriores
Deferir 320 horas de curso pelo requerimento prot. Nº 191/2017. Sendo serão aproveitadas em anos posterio-
res.

02

647 André Schneider
Deferir 200 horas de curso pelo requerimento prot. Nº /2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 
2016, 80 horas em 2017 e 40 horas em 2018.

01

121
Cleide Maria Nil-
son Bourckhardt

Curso á distancia em jogos e brincadeiras na educação, totalizando 240 horas, desenvolvido pelo Centro de 
Ensino formação, no Município de Alto Bela Vista-SC, datado de 21 de setembro de 2009. Sendo usadas 80 
horas em 2013, 80 horas em 2017 restando 80 horas em 2018.
Curso a distância em Educação Infantil: O brincar no desenvolvimento Integral da criança de 240 horas. Sendo 
aproveitadas em anos posteriores.
Curso a distância em Educação Especial: transtornos de Deficit de Atenção e Hiperatividade no total de 300 
horas aula. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso de formação continuada em Tecnologias na Educação: ensinando e aprendendo com as TICS com carga 
horária de 120 horas. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso a distância em Dificuldades de aprendizagem: um desafio para o professor - módulo I com carga horária 
de 150 horas. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso a distância em Dificuldades de aprendizagem: um desafio para o professor - módulo II com carga horá-
ria de 150 horas. Sendo aproveitadas em anos posteriores.
Curso Básico em Libras com carga horária de 60 horas.

02

331 Angela Rückert
Deferir 1.800 horas pelo requerimento prot. nº 218/2017. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2017, 80 
horas em 2018, restando 1.640 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

485 Francarlo Gouvea
Aferir 510 horas pelo requerimento prot. Nº 005/2016. Sendo que foram aproveitadas 80 horas em 2016, 80 
horas em 2017, 80 horas em 2018, restando 270 horas que serão aproveitadas em anos posteriores.

02

Art. 2º - Serão contadas apenas quarenta (40) ou oitenta (80) horas, segundo o dispositivo no Par. 6º do Art.14 da Lei Complementar 012, 
de 10 de janeiro de 2005, sendo as horas excedentes aproveitadas para fins da referida progressão em anos posteriores.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017 e revogando as dis-
posições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, em 02 de janeiro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CANCELAMENTO DE CONTRATO 002/2018 E 
DISPENSA 003/2018

Publicação Nº 1482257

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA 003/2018 – CONTRATO 
002/2018.
O Prefeito em Exercício de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimen-
to dos interessados o cancelamento da DISPENSA 003/2018 QUE 
ORIGINOU O CONTRATO Nº 002/2018 DA EMPRESA: GLOBALMI-
DIA GM INFORMÁRICA LTDA - ME.
OBJETO: Prestação de serviços mensal de manutenção preventiva 
e corretiva de hardware do servidor de internet e da rede inter-
na de transmissão dos sinais do município, conforme condições 
pré-estabelecidas nesse contrato. A prestação dos serviços será 
realizada quando necessário presencialmente no município ou via 
acesso remoto.
CONTRATO CANCELADO.
MOTIVO: POR OPÇÃO DA EMPRESA, POR CONSIDERAR INVIÁVEL.
Anchieta, 05 de janeiro de 2018.
VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

CONTRATO 005.2018 - FMS
Publicação Nº 1482801

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 005/2018
OBJETO: Contrato de Programa, o município outorga ao CRESIM, 
a prestação de serviços públicos de gestão associada/consorcia-
da para manutenção do CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - 
CAPS, que dar-se-á de forma a cumprir o Protocolo de Intenções, 
além de critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores 
e exigidos constantes da legislação e regulamentos disciplinadores 
dos serviços.
Fundamento Legal: É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93.
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SAR-
GENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - CRESIM.
ASSINATURA: Pelo FMS, MARTINHOS SCANTAMBURLO – Gestor 
Municipal; e pelo Presidente: ODILSON VICENTE DE LIMA.
Anchieta, 05 de Janeiro de 2018.

CONTRATO 006.2018 - FMS
Publicação Nº 1482809

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 006/2018
OBJETO: Contrato de Rateio é assegurar a prestação de serviços 
de gestão associada/consorciada para manutenção do Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS, que dar-se-á de forma a cumprir o 
Protocolo de Intenções, além de critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores e exigidos constantes da legislação e regu-
lamentos disciplinadores dos serviços.

Fundamento Legal: É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93.
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SAR-
GENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - CRESIM.
Os recursos destinados ao Consórcio, no valor total de R$ 
123.087,00 (Cento e vinte e três mil e oitenta e sete reais) serão 
repassados pelos entes consorciados da seguinte forma:
O valor mensal destinado à cobertura dos gastos acima previstos 
para o ano de 2018 é de R$ 10.257,25 (Dez mil, duzentos e cin-
quenta e sete reais e vinte e cinco centavos), que será repassado 
em doze parcelas iguais.
ASSINATURA: Pelo FMS, MARTINHOS SCANTAMBURLO – Gestor 
Municipal; e pelo Presidente: ODILSON VICENTE DE LIMA.
Anchieta, 05 de Janeiro de 2018.

DECRETO Nº 001/2018
Publicação Nº 1483060

DECRETO Nº. 001/2018, de 02 de janeiro de 2018
Dispõe sobre a compatibilização entre a realização da receita e a 
execução da despesa, sobre a programação orçamentária e finan-
ceira, para o exercício de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, e tendo em vista o disposto no caput dos arts. 8º e 13, da Lei 
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 e demais vigentes 
constitucionais e legais,

DECRETA :
Art. 1º A movimentação orçamentária do exercício financeiro de 
2018, do Orçamento Geral do Município, dar-se-á através do in-
gresso das receitas e pelo empenhamento das despesas constan-
tes das dotações Orçamentárias, relativamente aos seus Órgãos, 
Fundos e Autarquia, constantes da Lei Municipal nº. 2.347, 29 de 
novembro de 2017, ficando limitados em conformidade com o dis-
posto nos Anexos I, II, III e IV integrantes deste, Ato.
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as dotações;
I - relativas aos grupos de despesa:
a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da dívida;
c) obrigações tributárias e contributivas;
d) precatórios e despesas decorrentes de sentenças judiciais tran-
sitadas em julgado; e,
e) amortização da dívida.

II - à conta de recursos de doações consignadas no orçamento com 
saldo suficiente ao cumprimento deste ato;
§ 2º O empenhamento e pagamento de despesas à conta das fon-
tes de recursos constantes dos Anexos deste Ato, somente pode-
rão ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante 
da efetiva arrecadação das receitas correspondentes no presente 
exercício.
§ 3º No processo regular de empenhamento de despesas por esti-
mativa e global, considera-se para efeitos deste artigo, as despesas 
propriamente liquidadas dentro dos respectivos períodos.

Art. 2º Fica vedada a transferência de recursos ou o empenha-
mento de novas despesas, exceto as nos casos previstos no art. 1º 
deste Decreto, para as unidades orçamentárias que ultrapassarem 
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o limite de pagamento estabelecido neste Ato, enquanto perdurar 
a situação de excesso de pagamentos, em obediência ao prescritos 
na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º Os créditos suplementares e especiais que vierem a
serem abertos durante o exercício, bem como nos casos dos cré-
ditos especiais reabertos, relativos aos grupos de despesa "Outras 
Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões Financeiras", 
ressalvadas as exclusões de que trata o § 1º do art. 1º deste De-
creto, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta 
das fontes de recursos correspondentes.
Art. 4º A execução orçamentária da despesa com pessoal e encar-
gos sociais dos órgãos do Município no exercício de 2018, obede-
cerá, em cada mês, ao cronograma estabelecido nos respectivos 
Anexos integrantes deste Ato.

§ 1º Somente será admitidos à realização de despesa superior ao 
limite estabelecido no caput com o objetivo de pagamento da folha 
normal com seus respectivos encargos.
§ 2º As demais despesas com pessoal somente poderão ser re-
alizadas, em cada mês, depois de assegurado o pagamento das 
despesas previstas no § 1o.
§ 3º Para efeito deste Decreto, a folha normal compreende as des-
pesas com remuneração do mês de referência, décimo - terceiro 
salário e férias e demais na modalidade do grupo de despesa 3.1., 
da Portarias nºs 42, Portaria Interministerial nº. 163, Portaria Con-
junta nº 01 e demais legislações posteriores vigentes.
§ 4º A ocorrência da situação prevista no § 1o deste artigo deverá 
ser objeto de justificativa junto à Secretaria Municipal da Fazenda, 
quando do encaminhamento das informações sobre a execução de 
despesas de pessoal e encargos sociais do mês correspondente.

Art. 5º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orça-
mentários consignados na Lei Orçamentária de 2018 e seus crédi-
tos adicionais, dos Poderes deste Ente Federado, inclusive, créditos 
recebidos mediante descentralização, ser-lhes-ão entregues até o 
último dia de cada mês.

Art. 6º Os Órgãos deste Ente Federado, no âmbito de suas respec-
tivas competências, adotarão as providências necessárias à execu-
ção do disposto neste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, em 02 de janeiro de 
2018.
IVAN JOSÉ CANCI
PREFEITO MUNICIPAL

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 02/01/2018

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 002/2018
Publicação Nº 1483061

DECRETO Nº. 002 /2018, de 03 de janeiro de 2018
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 49.080,00 (quarenta e nove mil e oitenta reais) e contém 
outras providências. O Prefeito Em Exercício do Municipio de An-
chieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentá-
ria Municipal sob nº 2.347, de 29 de novembro de 2017 e demais 
dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.347, de 29 de 
novembro de 2017, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
49.080,00 (quarenta e nove mil e oitenta reais), distribuídos em 
conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 49.080,00 (quarenta e nove mil e oitenta reais), 
destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especifica-
das e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes 
contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.104 - Adm. Geral dos Bens e Serviços de Media e 
Alta Complexidade
(51) 3.3.90.00.00.00.00.00.1101 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 48.000,00
(52) 3.3.90.00.00.00.00.00.1735 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 1.080,00
Total .......................................................... R$ 49.080,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e 
geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a 
fonte de recursos sob nº. 1101 (00.03.0101) Transferência do Sis-
tema Único Saúde –SUS – Prótese Dentaria-MAC/LRPD- B. S/ MI-
SERIA-Superavit Financeiro, e na a fonte de recursos sob nº. 1735 
(00.03.0735) Transferência de Recursos do Estado - MAC Consultas 
Especializadas 0,30 - Superavit Financeiro em conformidade com o 
disposto deste ato.

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante des-
te ato fica utilizada a importância de até R$ 49.080,00 (quarenta 
e nove mil e oitenta reais), concernente ao Superávit Financeiro 
apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, 
relativamente à Fonte de Recursos 1101 (00.03.0101) Transferên-
cia do Sistema Único Saúde –SUS – Prótese Dentaria-MAC/LRPD- 
B. S/ MISERIA-Superavit Financeiro, na Conta Bancária “Banco do 
Brasil S/A, sob nº 12.077-4 – código reduzido 59979, Rubrica nº 
4.1.7.2.1.33.09.00.00.00 – Transf.Sistema Unico de Saúde-SUS
-Protese Dentaria – MAC – PLRP – Brasil sem Miséria, no valor 
de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), e na Fonte de Re-
cursos 1735 (00.03.0735) Transf. Recursos Estado-Mac/Consultas 
Especial.0,30 - Superavit Financeiro, na Conta Bancária “Banco do 
Brasil S/A, sob nº 12.443-5 – código reduzido 57983, Rubrica nº 
4.1.7.2.1.33.05.00.00.00 – Transf. Recursos Estado-Mac/Consultas 
Especial.0,30, no valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), em 
conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 
4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.
Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Em Exercício do Municipio de Anchieta em 
Exercício (SC), 03 de janeiro 2018.
VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito Em Exercício

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 03/01/2018

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão
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Angelina

Prefeitura

DECRETO 01/2018 -  CÂMARA MUNICIPAL 
Publicação Nº 1482386

DECRETO Nº 001/2018
“EXONERA A SERVIDORA RENATA BONGIOVANNI NONINO DE 
CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CÉLIO ANTÔNIO SCHMITT, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores do Município de Angelina, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 39, inciso XXX, da Resolução nº 126-A/1991 c/c o 
art. 3º da Lei nº 1.226/2016,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora, RENATA MARIA BONGIOVANNI NO-
NINO DE CARVALHO, ocupante do cargo em comissão de Assesso-
ra Jurídica do Chefe do Poder Legislativo, nomeada pelo Decreto n. 
001/2017, de 02/01/2017.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 03 de janeiro de 2018.
CÉLIO ANTÔNIO SCHMITT
Presidente da Câmara de Vereadores

DECRETO 02/2018 -  CÂMARA MUNICIPAL 
Publicação Nº 1482387

DECRETO Nº 002/2018
“DISCIPLINA A EFETIVAÇÃO DE TRANSAÇÕES BANCÁRIAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELINA E CONCEDE PODERES QUE 
ESPECÍFICA”.

Célio Antonio Schmitt, Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Angelina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Legislação vigente,

DECRETA
Art. 1° A efetivação das transações bancárias, via sistema eletrôni-
co/digital, da Câmara Municipal de Vereadores de Angelina, inscri-
ta no CNPJ Nº 04.656.359/0001-72, será realizada de forma con-
junta, contendo obrigatoriamente duas assinaturas/confirmações 
eletrônico-digitais, nomeadamente da Servidora/Maria Aparecida 
Zimmermann/CPF Nº 445.477.909-06) e do Presidente da Câma-
ra Municipal de Vereadores/Célio Antonio Schmitt Schmitt/(CPF Nº 
563.798.389-53).

Art. 2° A Servidora, elencada no caput do artigo anterior, terá am-
plos e irrestritos poderes, idênticos aos atribuídos ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores, para realizar transações bancá-
rias, por intermédio das contas de titularidade da Câmara Municipal 
de Vereadores de Angelina, via sistema eletrônico/digital, especi-
ficamente para:
Abrir contas de deposito
Autorizar cobrança
Estipular cláusulas e condições
Receber, passar recibo e dar quitação
Solicitar saldos, extratos e comprovantes
Efetuar resgates/aplicações financeiras
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
Efetuar pagamentos por meio eletrônico
Efetuar transferências por meio eletrônico

Consultar contas/aplicações e programas de repasse de recursos
Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro
Solicitar saldos/extratos de investimentos
Emitir comprovantes
Efetuar transferência p/ mesma titularidade
Encerrar contas de deposito
Outros congêneres/similares, não especificadas anteriormente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Angelina, 04 de Janeiro de 2018.
Célio Antonio Schmitt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

DECRETO 03/2018 -  CÂMARA MUNICIPAL 
Publicação Nº 1482388

DECRETO Nº 003/2018
“NOMEIA JOEL LEANDRO APARECIDO DE SANT ANA PARA O EXER-
CÍCIO DO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DO CHEFE DO PODER 
LEGISLATIVO DA CAMARA DE VEREADORES DE ANGELINA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CÉLIO ANTÔNIO SCHMITT, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores do Município de Angelina, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 39, inciso XXX, da Resolução nº 126-A/1991 c/c o 
art. 3º da Lei municipal 1.226/2016,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOEL LEANDRO APARECIDO DE SANT ANA, para o 
exercício do cargo público em comissão da Câmara de Vereadores 
do Município de Angelina, de Assessor Juridico do chefe do Poder 
Legislativo, em regime de dedicação parcial ao serviço, com pro-
ventos, habilitação/escolaridade, atribuições e responsabilidades 
constantes do anexo I, da Lei Municipal nº 1.226/2016.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Angelina, 04 de janeiro de 2018.
CÉLIO ANTÔNIO SCHMITT
Presidente da Câmara de Vereadores

DECRETO 04/2018 -  CÂMARA MUNICIPAL 
Publicação Nº 1482389

Decreto N.º 004, de 04 de JANEIRO de 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS COLETIVAS NO SETOR ADMINISTRATIVO 
DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ANGELINA, DO ANO 
DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores deste Município 
de Angelina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes o seguinte Decreto:

Considerando o recesso legislativo estabelecido no art. 154 do Re-
gimento Interno, c/c art. 29 da Lei Orgânica do Município;

Considerando a previsão legal de concessão de férias coletivas, 
conforme estabelecido no art. 178, § 6º, do Estatuto dos Servidores 
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Públicos do Município de Angelina;

DECRETA:
Art. 1º Determinar férias coletivas aos servidores desta Casa Le-
gislativa, no período de 16 de janeiro de 2018, a 02 de fevereiro 
de 2018.

Art. 2° Estabelecer que, durante o período de férias coletivas, caso 
necessário, os servidores desta Casa poderão ser convocados de 
volta ao trabalho a qualquer momento, sendo os dias trabalhados 
devidamente compensados ainda no corrente ano.

Art. 3º Estre Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Angelina, em 04 de janeiro de 2018.
CÉLIO ANTÔNIO SCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal de Angelina

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
- DIVULGAÇÃO DA LISTA DE SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Publicação Nº 1482209

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017

Divulgação da Lista de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição

Os candidatos com inscrições números: 778805, 783695, 780020, 
780031, 775598, realizaram o pedido de isenção no sistema, porém 
não encaminharam a documentação exigida. Desta forma, indefe-
re-se as solicitações pelo não cumprimento do item 5.2 do edital.
Informamos que o pagamento da taxa de inscrição poderá ser efe-
tuado até o dia 04 de janeiro de 2018, conforme estabelecido no 
cronograma do edital.

Prefeitura Municipal de Angelina, em 03 de janeiro de 2018.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2014
Publicação Nº 1482957

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS – Extrato do 4º termo aditivo ao con-
trato nº 002/2014. CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Anitápolis. CONTRATADA: SMI PRIME 
– Consultoria de investimentos Ltda. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
da vigência do Contrato firmado entre as partes em 08/10/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do referido contrato por 12 (doze) meses, iniciando-se em 
06/01/2018 até 07/01/2019. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO - Pelos serviços será pago o valor mensal de R$ 
1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), sendo um total anual de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). CLÁUSULA QUARTA – DA DESPE-
SA - A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta da dotação 16.01.09.272.0050.5.001.3.3.90, da vigente Lei 
Orçamentária Anual. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finali-
dade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo 
aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. Data: 02/01/2018. Christian Loch 
Teodoro - Diretor Executivo do IPREAPOLIS.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2017
Publicação Nº 1482854

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº 035/2017. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CON-
TRATADA: Orli Richter. CLAUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de contrato, 
que fica prorrogado até 02/01/2019 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não especialmente alteradas neste termo. Data: 
28/12/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2017
Publicação Nº 1482855

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº 039/2017. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CON-
TRATADA: Solange Back Weiss. CLAUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
contrato, que fica prorrogado até 02/01/2019 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não especialmente alteradas neste termo. 
Data: 28/12/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049/2017
Publicação Nº 1482860

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº 049/2017. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRA-
TADA: Terezinha Schmitz Mayer. CLAUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
contrato, que fica prorrogado até 02/01/2019 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não especialmente alteradas neste termo. 
Data: 28/12/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.
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Antônio Carlos

Prefeitura

PORTARIA N 001/2018
Publicação Nº 1482848

PORTARIA Nº 001/2018
Dispensa servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar por término de contrato IVAN DA CUNHA do cargo temporário de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, a partir de 06 de 
janeiro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de janeiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de janeiro de 2018.

PORTARIA N 002/2018
Publicação Nº 1482851

PORTARIA Nº 002/2018

Exonera servidor efetivo

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido LUCAS LUAN ORIO do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 04 de 
janeiro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de janeiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de janeiro de 2018.
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0001/2018 - DL - IPREARROIO
Publicação Nº 1482379

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 03.548.627/0001-70
RUA XV DE NOVEMBRO, 26 - CENTRO
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC

Processo Administrativo Nº 0001/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0001/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL DE FECHAMENTO DO EXERCÍCIO 2017 DO IPRE-
ARROIO nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0001/2018 - DL
Fornecedor: LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - ME (18.934.959/0001-60)

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor unit (R$) Valor total (R$)

1
28872 - ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL DE FECHA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2017 - (DRAA 2018)

Un 1 4.550,00 4.550,00

Total Geral 4.550,00

Valor Total: R$ R$ 4.550,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 05/01/2018.
JOÃO MARCOS FERRONATO
Diretor Executivo do IPREARROIO
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 006/2017 AGRICULTURA 
FAMILIAR

Publicação Nº 1482516

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 024/2017-FME
Chamada Pública nº 006/2017-FME
Objeto: Este instrumento tem por objeto Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
para atender os alunos matriculados nas Unidades Escolares de 
Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil da Rede Muni-
cipal de Balneário Piçarras/SC.
Empresas Participantes Habilitadas:
Cooperativa de Produtos Agrícolas Familiar do Vale do Itapocu – 
Contrato 017/2017 – Valor: R$412.922,00
Moacir Paulo Furlani – Contrato 018/2017 – R$ 19.986,25
André Luiz Furlani – Contrato 019/2017 – R$ 20.015,75
Arlindo Fiamoncini – Contrato 020/2017 – R$ 11.115,00
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Gestora do Fundo Municipal 
de Educação

CONTRATO 001/2018 FMT
Publicação Nº 1482825

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Processo Licitatório nº 001/2018-FMT
Inexigibilidade nº 001/2018-FMT
Contrato 001/2018 - FMT
O Fundo Municipal de Turismo, com fundamento na Lei nº 
8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará 
realizar a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empre-
sa FLAVIO CANDIDO DE JESUS 04880872954 , inscrita no CNPJ 
27.529.822/0001-10, para realização de apresentação da DUPLA 
ALEX E WILLIAN, no evento Festival Sertanejo, na data de 05 de 
janeiro de 2018. Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Vigência: 28/02/2018.
Balneário Piçarras/SC, 05 de janeiro de 2018.
Susan Corrêa – Gestora do Fundo Municipal de Turismo.

CONTRATO 002/2018 FMT
Publicação Nº 1482826

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Processo Licitatório nº 002/2018-FMT
Inexigibilidade nº 002/2018-FMT
Contrato 002/2018 - FMT
O Fundo Municipal de Turismo, com fundamento na Lei nº 
8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará 
realizar a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empre-
sa RODRIGO ARTUR MAFESSONI 02935596943, inscrita no CNPJ 
24.816.079/0001-91, para realização de apresentação da DUPLA 
RODRIGO E MARIANA, no evento Festival Sertanejo, na data de 
06 de janeiro de 2018. Valor do Contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). Vigência: 28/02/2018.

Balneário Piçarras/SC, 05 de janeiro de 2018.
Susan Corrêa – Gestora do Fundo Municipal de Turismo.

CONTRATO 003/2018  FMT
Publicação Nº 1482827

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Processo Licitatório nº 003/2018-FMT
Inexigibilidade nº 003/2018-FMT
Contrato 003/2018 - FMT
O Fundo Municipal de Turismo, com fundamento na Lei nº 8.666/93, 
de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará realizar a 
Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa LEANDRO 
BARBAROTO 07464201965, inscrita no CNPJ 15.123.648/0001-22, 
para realização de apresentação da LEO E FABIANO, no evento 
Festival Sertanejo, na data de 05 de janeiro de 2018. Valor do Con-
trato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência: 28/02/2018.
Balneário Piçarras/SC, 05 de janeiro de 2018.
Susan Corrêa – Gestora do Fundo Municipal de Turismo.

CONTRATO 004/2018 FMT
Publicação Nº 1482828

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Processo Licitatório nº 004/2018-FMT
Inexigibilidade nº 004/2018-FMT
Contrato 004/2018 - FMT
O Fundo Municipal de Turismo, com fundamento na Lei nº 
8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará 
realizar a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empre-
sa ISRAEL MACHADO LUCERO PRODUÇÕES ME, inscrita no CNPJ 
26.504.600/0001-80, para realização de apresentação da ISRAEL 
LUCERO, no evento Festival Sertanejo, na data de 06 de janeiro 
de 2018. Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência: 
28/02/2018.
Balneário Piçarras/SC, 05 de janeiro de 2018.
Susan Corrêa – Gestora do Fundo Municipal de Turismo.

CONTRATO 031/2017 PMBP
Publicação Nº 1482970

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO 031/2017 – PMBP
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continu-
ados de Tecnologia da Informação e Comunicação, pela CONTRA-
TADA.
A sua formalização direta está autorizada no processo de contra-
tação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 
24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei 
Federal n.º 8.666/93.
CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL 
- CIGA - R$9.060,00
Balneário Piçarras(SC), 22 de dezembro de 2017.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal
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PORTARIA 001/2018
Publicação Nº 1482818

PORTARIA N.º 001/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, FAZ CESSAR A PEDIDO, os efeitos da Portaria nº 303/2017, de 
13 de junho de 2017, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE IN-
TERESSE PARTICULAR, conforme Lei Complementar nº 079/2004, 
a servidora Sra. LIDIA GASPAR, brasileira, maior, casada, matrícula 
nº 3875, portadora da C.I nº 8.376.058-3, CPF nº 046.574.579-26, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 11 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 02 de janeiro de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 002/2018
Publicação Nº 1482820

PORTARIA N.º 002/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 384/2017 de 11 de 
dezembro de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO, do cargo de DI-
RETORA DE FISCALIZAÇÃO, com as atribuições pertinentes à Se-
cretaria Municipal De Planejamento E Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, a senhora LIZIANI COLZANI, brasileira, maior, inscrita 
no CPF nº 033.725.749-31, CI nº. 4.146.104, com a imediata exo-
neração e com as prerrogativas e competência que lhe concede a 
legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 02 de janeiro de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 003/2018
Publicação Nº 1482822

PORTARIA N.º 003/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 

90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo de ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE, com 
as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal De Planejamen-
to E Desenvolvimento Econômico Sustentável a Senhora LIZIANI 
COLZANI, brasileira, maior, inscrita no CPF nº 033.725.749-31, CI 
nº. 4.146.104, com a imediata posse e com as prerrogativas e 
competência que lhe concede a Legislação deste Município.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 03 de janeiro de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 004/2018
Publicação Nº 1482824

PORTARIA N.º 004/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
FAZ CESSAR A PEDIDO, os efeitos da Portaria nº 320/2017, de 07 
de agosto de 2017, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE IN-
TERESSE PARTICULAR, conforme Lei Complementar nº 079/2004, 
a servidora, Sra. ANA CLÁUDIA DE AMORIM, brasileira, maior, sol-
teira, portadora do C.I nº 3.748.526 SSP/SC, CPF nº 035.982.409-
96, ocupante do cargo efetivo de ODONTÓLOGA, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, matrícula nº 4735, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 04 de janeiro de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 378/2017
Publicação Nº 1482811

PORTARIA N.º 378/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar nº 099/2015 
de 23 de março de 2015, considerando o que consta no Processo 
nº 001/2017, RESOLVE deferir o pedido de PROGRESSÃO FUN-
CIONAL POR NOVA HABILITAÇÃO – TITULAÇÃO, formulado pela 
servidora Sra. NOEMIA ANA DE SOUZA, brasileira, maior, portadora 
do C.I. Nº 1.401.952 SSP-SC, CPF nº 415.001.999-15, ocupante 
do cargo efetivo de Professora, NÍVEL 2-E, matrícula nº 6674, com 
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carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, passando para o 
cargo de Professora NÍVEL 3-E. Retroagindo seus efeitos para o dia 
02 de outubro de 2017.
Município.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 23 de novembro de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lúcia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 388/2017
Publicação Nº 1482814

PORTARIA N.º 388/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 054/2017 de 02 de janei-
ro de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO, do cargo de ASSESSOR 
DE MEIO AMBIENTE, com as atribuições pertinentes à Secretaria 
Municipal De Planejamento E Desenvolvimento Econômico Susten-
tável a Senhora CAROLINA FERREIRA DA SILVA, brasileira, maior, 
solteira, inscrita no CPF nº 035.202.629-40, CI nº. 3.972.617 SSP/
SC, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e compe-
tência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 31 de dezembro de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Fazenda
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
003/FMS/2018

Publicação Nº 1483080

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/FMS/2018.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 30/01/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de forma parcelada de materiais de enfermagem para uso das 
Unidades de Saúde do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Balneário Rincão/SC, durante o ano de 2018.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br.

Balneário Rincão – SC, 05 de Janeiro de 2018.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE PRORROGAÇÃO PP 099/PMBR/2017
Publicação Nº 1482951

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/
PMBR/2017
Considerando a imperiosa necessidade da contratação pelo Muni-
cípio dos serviços estipulados na forma prevista pelo instrumento 
convocatório preambular e suas respectivas alterações;
Considerando que não acudiram interessados na competição em 
voga.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, 
torna público que:
1. A Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/
PMBR/2017, cujo objeto é o Registro de Preço para futuras contra-
tações de serviços de lavação, lubrificação, limpeza, engraxamento 
e higienização da frota de veículos e equipamentos pertencentes ao 
Município de Balneário Rincão, Fundo Municipal de Saúde, Samae 
e Policia Militar (Secretarias de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
Educação e Cultura, Fundo Municipal de Saúde, Samae e Policia 
Militar), conforme especificações (Anexo I – Termo de Referencia 
do edital), com abertura programada para o dia 05/01/2018, às 
14h00min horas, SERÁ REABERTA NO DIA 19/01/2018, 14h00min, 
até às 13h45min, serão recebidos os envelopes de habilitação e 
Propostas, e dado inicio ao certame, uma vez que para a licitação 
inicialmente programada, não houve apresentação de propostas, 
caracterizando-a deserta.
2. Esclarece-se, ainda, que ficam mantidas todas as condições e 
exigências estabelecidas no edital supracitado.

Balneário Rincão, 05 de Janeiro de 2018.
GISELE FERREIRA
PREGOEIRA

DECRETO 003/2018
Publicação Nº 1483052

DECRETO/GP/Nº 003/2018, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os membros do Conselho de Desenvol-
vimento Econômico do Município de Balneário Rincão:

I – Luiz Gustavo da Luz Neto – Representante do Chefe do Poder 
Executivo;
II – Nestor Back – Representante da Secretaria de Infraestrutura, 
Pesca e Meio Ambiente;
III – Reginaldo Alves da Silva – Representante da Secretaria de 
Cultura, Esporte e Turismo;
IV – Rafael Mota Custódio – Representante da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças;
V – Airton Valvito Ferreira – Representante da Secretaria de Infra-
estrutura, Pesca e Meio Ambiente;
VI – Adroaldo Faraco e José Augusto Freitas – Representantes da 
Associação Empresarial de Balneário Rincão;
VII – Jorge Luiz Amorim Costa - Representante da Câmara Munici-
pal de Vereadores;
VIII – Marcelo da Luz Rodrigues e Júlia Saneripp – Representantes 
da CDL de Balneário Rincão.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 05 de janeiro de 2018.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 05 de 
janeiro de 2018.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças Designado
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 FMS
Publicação Nº 1481199

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECI-
MENTO TEMPORÁRIO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE.
Fundamento legal: Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ: 
01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: AGOSTINHO ANDRE DALTOE - EPP (CPNJ: 
01.969.984/0001-86)
Valor: R$ 4.163,00
Bandeirante, 03 de janeiro de 2018
NEURI BIAZZI – Gestor do FMS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 PMB
Publicação Nº 1481198

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS DE FORMA TEMPORÁRIA, DESTINADOS AO ABAS-
TECIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO.
Fundamento legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ: 
01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: AGOSTINHO ANDRE DALTOE - EPP (CPNJ: 
01.969.984/0001-86)
Valor: R$ 7.922,00
Bandeirante, 03 de janeiro de 2018
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 100/2017 PMB
Publicação Nº 1477398

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 100/2017
TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO ORIGINAL 21/2016

Processo licitatório nº 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: LUIZ CARLOS SCHNEIDER - ME
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 67.716,00 (sessenta e sete mil setecentos e dezesseis 
reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 101/2017 PMB
Publicação Nº 1478153

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 101/2017
TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO ORIGINAL 06/2013

Processo licitatório nº 06/2013
Dispensa de Licitação n° 05/2013
Locatário: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Locador: NOELI NEULS
Objeto: LOCAÇÃO DE SALA PARA INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚ-
BLICA MUNICIPAL E DO TELE CENTRO COMUNITÁRIO CONFORME 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 06/2013, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 15.050,04 (quinze mil e cinquenta reais e quatro centa-
vos).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 102/2017 PMB
Publicação Nº 1478155

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 102/2017
TERMO ADITIVO 09 AO CONTRATO ORIGINAL 29/2013

Processo licitatório nº 14/2013
Tomada de Preços n° 01/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS ENGENHARIA SANITÁRIA PARA LIMPEZA PÚBLICA, NA COLE-
TA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE LIXO 
URBANO, RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS UR-
BANOS, A SER RECOLHIDO UMA VEZ POR SEMANA DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 01 de 
março de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 01 de março de 2018.
Valor: R$ 15.055,48 (quinze mil e cinquenta e cinco reais e quaren-
ta e oito centavos).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 103/2017 PMB
Publicação Nº 1478156

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 103/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 45/2017

Processo licitatório nº 34/2017
Pregão Presencial n° 23/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: BIA COM E REPRESENTAÇÕES LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR 
AULAS DE DANÇAS TRADICIONAIS GAUCHESCAS, COM OBJETIVO 
DE FOMENTO A CULTURA LOCALEINCLUSÃO SOCIAL.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 11.904,00 (onze mil novecentos e quatro reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 104/2017 PMB
Publicação Nº 1478158

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 104/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 44/2017

Processo licitatório nº 34/2017
Pregão Presencial n° 23/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: JOCELI SALETE PACHECO SILVA 82898367915
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO MUSICAL, VOCALEINSTRUMENTAL 
AOS MUNÍCIPES INTERESSADOS, COM OBJETIVO DE FOMENTO A 
CULTURA LOCALEINCLUSÃO SOCIAL.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 105/2017 PMB
Publicação Nº 1479822

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 105/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 14/2017

Processo licitatório nº 14/2017
Pregão Presencial n° 09/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: VILA OESTE TUR LTDA ME
Objeto: LINHA PARA O TURNO NOTURNO EM TRECHO COMPRE-
ENDIDO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE BANDEIRANTE E SÃO MIGUEL 
DO OESTE, PARA ATENDIMENTO A LEI Nº 442/2005 E OUTROS 
PROGRAMAS EDUCACINAIS PERTINENTES, DESTINADOS AOS 
ALUNOS DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, DE ENSINO SUPE-
RIOR E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 106/2017 PMB
Publicação Nº 1479823

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 106/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 71/2017

Processo licitatório nº 72/2017
Pregão Presencial n° 45/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: ANTONIO CARLOS ZORZO ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E HARDWARE (COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS) NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTRO DE ENSINO 
INFANTIL E PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 107/2017 PMB
Publicação Nº 1479825

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
TERMO ADITIVO 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2017
Dispensa de Chamamento público/licitação nº 07/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
- APAE
Objeto: COLABORAÇÃO INSTITUCIONAL DA CONTRATADA, COM 
A FINALIDADE DE PROMOVER ATENDIMENTOS EDUCACIONAIS 
ESPECIALIZADOS AOS EDUCANDOS COM DEFICIÊNCIA INTE-
LECTUAL QUE NÃO PUDEREM SE BENEFICIAR PELA INCLUSÃO 
EM CLASSES COMUNS DO ENSINO REGULAR E ATUAR SOBRE 
AS CONDIÇÕES QUE GEREM DESVANTAGENS PESSOAIS RESUL-
TANTES DE DEFICIÊNCIAS OU DE INCAPACIDADES, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO, QUE DEVIDAMENTE APROVADO PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO E PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 108/2017 PMB
Publicação Nº 1479826

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO N° 108/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 88/2017

Processo Licitatório n° 95/2017
Pregão presencial nº 65/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARADO SUBSOLADOR NOVO PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
janeiro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018.

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 109/2017 PMB
Publicação Nº 1479827

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 109/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 02/2017

Processo licitatório nº 02/2017
Dispensa de Licitação n° 02/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: TRSIS LTDA
Objeto: LOCAÇÃO E CESSÃO DE USO DO SISTEMA TRRURAL E 
TRGES - VERSÃO AMEOSC (A VERSÃO AMEOSC É DE USO EXCLU-
SIVO PARA OS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS À ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE CATARINENSE), COM DIREITO 
DE UTILIZAÇÃO EM FORMA LEGÍVEL OU INTERPRETÁVEL PELA 
CONFIGURAÇÃO PREVISTA E DESTINADA PARA O GERENCIAMEN-
TO DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE-SC.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 3.617,40 (três mil seiscentos e dezessete reais e quaren-
ta centavos).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 110/2017 PMB
Publicação Nº 1482807

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 110/2017
TERMO ADITIVO 11 AO CONTRATO ORIGINAL 01/2014

Processo licitatório nº 68/2013
Pregão Presencial n° 16/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: CTS COMERCIO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 2.400 HORAS MÁQUI-
NAS DE TRATOR DE PNEU TRAÇADO, COM NO MÍNIMO 75 CV, 
ACOMPANHADOS DE SEUS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (ARADO 

SUBSOLADOR, GRADE NIVELADORA, GRADE LEVE, DISTRIBUI-
DOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO E SÓLIDO, ESPALHADOR 
DE CALCÁRIO, ENSILADEIRA, CARRETÃO E OUTROS AFINS) QUE 
FOREM NECESSÁRIOS À PLENA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO 
À PROPRIEDADE DO AGRICULTOR.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 307.392,00 (trezentos e sete mil trezentos e noventa e 
dois reais).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017
Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 16/2017 FMAS
Publicação Nº 1482783

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 16/2017
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 01/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BANDEIRANTE
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, NÃO EXCLUSIVA, 
MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO 
DO DIREITO DE USO DOS APLICATIVOS DE CONTABILIDADE E 
COMPRAS COM ACESSOS SIMULTÂNEOS, EM AMBIENTE WIN-
DOWS, COM ACESSOS ILIMITADOS UTILIZANDO BANCO DE DA-
DOS RELACIONAL.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual para o ano 
de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018.
Do Valor: R$ 5.100,00

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017
Janete Fátima Santin Degasperi – Gestora do FMAS

EXTRATO DE CONTRATO 17/2017 FMAS
Publicação Nº 1482785

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 17/2017
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 08/2017

Processo Licitatório n° 06/2017
Pregão Presencial n° 05/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BANDEIRANTE
Contratado: MAURO ELEODORO 05402146985
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO 
DE OFICINAS DE MÚSICA (PERCUSSÃO) COM ALUNOS DE 6 A 15 
ANOS DE IDADE, VÍNCULADOS AOS PROGRAMAS SÓCIOS ASSIS-
TENCIAIS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS, OBJETIVANDO PROMOVER APRESENTAÇÕES CULTU-
RAIS, A INTEGRAÇÃO SOCIAL E POSSIBILITANDO NOVAS PERS-
PECTIVAS DE VIDA.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual para o ano 
de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018.
Do Valor: R$ 14.500,00

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017
Janete Fátima Santin Degasperi – Gestora do FMAS
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EXTRATO DE CONTRATO 34/2017 FMS
Publicação Nº 1481719

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 34/2017
TERMO ADITIVO N° 4 AO CONTRATO ORIGINAL N° 79/2015

Processo licitatório nº 19/2015
Pregão Presencial nº 12/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Contratado: DIRCEU ANTONIO PERONDI- ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS E TOTAIS, COM RECURSOS MAC.
Das alterações: fica renovada a vigência contratual para o ano de 
2018.
Do Fundamento: Art. 57 II da Lei 8.666/93.
Do valor: R$ 96.550,00 (noventa e seis mil quinhentos e cinquenta 
reais).
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Neuri Biazzi – GESTOR DO FMS

EXTRATO DE CONTRATO 35/2017 FMS
Publicação Nº 1482778

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 35/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO ORIGINAL N° 14/2017

Processo licitatório nº 14/2017
Pregão Presencial nº 08/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Contratado: TECHIO CONSULTORIA ASSESSORIA E DESENVOLVI-
MENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NOS PRO-
GRAMAS DE SAÚDE E DEMAIS ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO DAS 
EQUIPES DA SAÚDE, NA UNIDADE DE SAÚDE.
Das alterações: fica renovada a vigência contratual para o ano de 
2018.
Do Fundamento: Art. 57 II da Lei 8.666/93.
Do valor: R$ 40.680,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta reais).
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Neuri Biazzi – GESTOR DO FMS

EXTRATO DE CONTRATO 90/2017 PMB
Publicação Nº 1456541

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 90/2017
TERMO ADITIVO N° 4 AO CONTRATO ORIGINAL N° 08/2017

Processo licitatório nº 03/2017
Pregão Presencial n° 01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: AGOSTINHO ANDRE DALTOÉ
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AO ABAS-
TECIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
MUNICIPALIDADE, PARA O ANO DE 2017.
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Do fundamento: Art. 65 da Lei 8.666/93.

Assinatura: 01 de dezembro de 2017.
Vigência: 31 de dezembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 01 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 91/2017 PMB
Publicação Nº 1456549

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 91/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO ORIGINAL N° 132/2016

Processo licitatório nº 98/2016
Pregão Presencial n° 47/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA 
– ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E TREI-
NAMENTO, LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE PARA IMPLE-
MENTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO COM GERAÇÃO DOS ANE-
XOS DO SICONFI E APRESENTAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Do fundamento: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 15 de dezembro de 2017.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.

Bandeirante, SC, em 15 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 93/2017 PMB
Publicação Nº 1466753

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 93/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 67/2017

Processo licitatório nº 60/2017
Dispensa de Licitação n° 19/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: VERUM SERVICOS TECNICOS DE ARQUITETURA E IN-
TERIORES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO RE-
GULAR DA EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE ACESSIBILIDADE, 
CONFORME NORMA ABNT NBR 9050, EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS DE 
BANDEIRANTE.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual para o ano 
de 2018.
Assinatura: 20 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Bandeirante, SC, em 20 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 94/2017 PMB
Publicação Nº 1466921

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 94/2017
TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO ORIGINAL 132/2015

Processo licitatório nº 44/2015
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Tomada de Preços n° 06/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: ALEX CONSTRUTORA LTDA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA CONS-
TRUÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE COM 
ÁREA SER CONSTRUÍDA DE 8.540,43 M², LOCALIZADA NA RUA 
SÃO MIGUEL ESQUINA COM A RUA QUERINO SCARAVONATTO E 
COM A RUA DO COMERCIO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
DO MINISTÉRIO DO TURISMO Nº 1.015.885-96/2014, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS E CRONOGRA-
MA FÍSICO-FINANCEIRO PARTES INTEGRANTES DESTE PROCES-
SO LICITATÓRIO
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 30 de 
junho de 2018.
Assinatura: 20 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 30 de junho de 2018.

Bandeirante, SC, em 20 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 95/2017 PMB
Publicação Nº 1473154

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 95/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 87/2017

Processo licitatório nº 93/2017
Pregão Presencial n° 63/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: DANIEL DELMAR KISSMANN EPP
Objeto: COMPRA DE 01 (UMA) GRADE NIVELADORA DE ARRASTO, 
NOVA, PARA MELHORAR O ATENDIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS AOS MUNÍCIPES DE BANDEI-
RANTE EM CONVÊNIO COM O PROGRAMA "TERRITÓRIOS RURAIS 
- INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS - AFEM", MEDIANTE CONTRATO 
DE REPASSE Nº 1830825/2016/MAPA/CAIXA.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
janeiro de 2018.
Assinatura: 26 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018.

Bandeirante, SC, em 26 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 96/2017 PMB
Publicação Nº 1477384

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 96/2017
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ORIGINAL 10/2017

Processo licitatório nº 06/2017
Pregão Presencial n° 03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: OSMAR CESAR GONZATTI – ME
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor : R$ 66.512,16 (sessenta e seis mil quinhentos e doze reais 
e dezesseis centavos).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 97/2017 PMB
Publicação Nº 1477388

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 97/2017
TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO ORIGINAL 18/2016

Processo licitatório nº 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: BIASI E BIASI LTDA ME
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor : R$ 72.531,36 (setenta e dois mil quinhentos e trinta e um 
reais e trinta e seis centavos).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 98/2017 PMB
Publicação Nº 1477390

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 98/2017
TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO ORIGINAL 19/2016

Processo licitatório nº 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: GESSI MARCHEZAN ME
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 175.396,54 (cento e setenta e cinco mil trezentos e no-
venta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 99/2017 PMB
Publicação Nº 1477395

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 99/2017
TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO ORIGINAL 20/2016

Processo licitatório nº 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: GILMAR MERLINI - ME
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Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
Das alterações: fica prorrogada a vigência contratual até 31 de 
dezembro de 2018.
Fundamento: Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 130.181,70 (cento e trinta e um mil cento e oitenta e um 
reais e setenta centavos).
Bandeirante, SC, em 29 de dezembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº04/2018 FMS
Publicação Nº 1482842

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2018

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Credenciamento, objetivando 
INTERESSADOS PARA PRESTAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA ALTA (EDA) COM TESTE DE UREASE, COLONOSCOPIA 
E RESSONANCIA MAGNÉTICA DESTINADOS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE BARRA BONITA, CONFOR-
ME AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA. Os envelopes con-
tendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 05 de janeiro de 2018. Informações poderão ser obtidas 
nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, 
nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 05 de 
janeiro de 2018.

NILVA BAU BOSS
Gestora FMS

EDITAL PREGÃO Nº06/2018
Publicação Nº 1482329

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2018

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, torna público que se encon-
tra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando a FORNECI-
MENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, DESTINADOS A FEITURA DE 
MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS DO MUNICIPIO. Os envelopes 
contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 
horas do dia 18 de janeiro de 2017. Informações poderão ser obti-
das nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, 
nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento 
de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 5 de 
janeiro de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º011, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1482338

PORTARIA N.º011, de 05 de Janeiro de 2018.
Concede Férias aos Servidores e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Art.1º. Conceder Férias aos Servidores (as) abaixo relacionados:
Resolve,

Nome
Período de gozo de 
férias

Período aquisitivo

Viviane Rost
05.01.2018 a 
03.02.2018

14.03.2016 a 
13.03.2017

Dirceu Bernardi
08.01.2018 a 
22.01.2018

26.06.2015 a 
25.06.2016

Karina Roberta Boito
10.01.2018 a 
08.02.2018

11.01.2017 a 
10.01.2018

Valezia Bonho
10.01.2018 a 
08.02.2018

11.01.2017 a 
10.01.2018

Art.2º. Conceder restante de férias aos Servidores (as) abai-
xo relacionados, período que foi interrompido conforme portaria 
nº021/2017.

Nome
Período de gozo de 
férias

Período aquisitivo

Delcira Gubert
08.01.2018 a 
22.01.2018

03.02.2015 a 
02.02.2016

Roberto F. Giongo
15.01.2018 a 
29.01.2018

27.11.2013 a 
26.11.2014

Art.4º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a 
contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.5 º Ficam revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
05 de janeiro 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 012, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1482893

PORTARIA Nº 012, de 05 de janeiro de 2018.
Concede Licença-Prêmio a servidora e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o Art.nº108, da Lei Complementar Nº037, de 07 de novembro 
de 2011.

Resolve,
Art. 1º - Conceder Conversão em Pecúnia em 50%(cinquenta 
por cento) da Licença-Prêmio a servidora Gesi Zanotti, matrícula 
nº126601, ocupante do Cargo de Professora, com carga horária de 
20 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, relativo ao período 
de 20.02.2011 a 20.02.2016, indenizando-a no mês de janeiro de 
2018, usufruindo o restante da licença premio no período de 16 de 
fevereiro a 02 de março de 2018.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
05 de janeiro de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal
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Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1482906

PORTARIA Nº 013, de 05 de janeiro de 2018.
Convoca servidora em férias e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do 
artigo 73, da Lei l Orgânica do Município; e conforme consta no 
paragrafo 4º do Art.87, da Lei Complementar 037/2011.

Resolve.
Art.1º. Fica convocado a voltar as suas atividades a servidora Silva-
na Maria Schuler de Quadros, que se encontra em férias, nos dias 
11,17 e 19 de janeiro de 2018, sendo que o período interrompido 
será usufruído em data ser definida posteriormente.

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 05 de julho de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Biguaçu

Prefeitura

PORTARIA Nº 01/2018
Publicação Nº 1483082

PORTARIA Nº 01/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIVANE BORDIGNON, ocupante 
do Cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme memorando nº 044/2018 em anexo no período 
de 31/12/2017 a 19/01/2018.

Biguaçu, 03 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 02/2018
Publicação Nº 1483083

PORTARIA Nº 02/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), EDINEI TEREZA GABRIELA APPI, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
V (SERVENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme pro-
cesso nº 12298/2017 em anexo no período de 23/12/2017/2017 a 
15/06/2018.

Biguaçu, 03 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 29-2018
Publicação Nº 1483020

PORTARIA nº 29 de 05 de janeiro de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 
2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BARBARA APARECIDA OLIVEIRA 
FORGEARINI, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ENFERMEIRO, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01/01/2018 a 31/12/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
Heron Felício Pereira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 30-2018
Publicação Nº 1483021

PORTARIA nº 30 de 05 de janeiro de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 
2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RODRIGO DOLZANE FAVACHO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01/01/2018 a 31/12/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
Heron Felício Pereira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 31-2018
Publicação Nº 1483023

PORTARIA nº 31 de 05 de janeiro de 2018
Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, NACET TOMAZ DE SOUZA, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ACOMPANHAMEN-
TO EXTERNO, na Secretaria Municipal de Governo, a contar de 
02/01/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 32/2018
Publicação Nº 1483024

PORTARIA Nº 32 de 05 de janeiro de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) JORGE ANTONIO DA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA GERAL, da Se-
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do quadro de pessoal 
desta Municipalidade, em razão de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com o Decreto Municipal 277/2017, conce-
dida pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 01/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 33/2018
Publicação Nº 1483025

PORTARIA Nº 33 de 05 de janeiro de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) ANDREA GARCIA 
SOUZA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR I, da Secretaria 
Municipal de Educação do quadro de pessoal desta Municipalidade, 
em razão de Aposentadoria por Invalidez, de acordo com o Decre-
to Municipal 276/2017, concedida pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 
01/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 34/2018
Publicação Nº 1483027

PORTARIA Nº 34 de 05 de janeiro de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) HUMBERTO MANO-
EL DE MIRANDA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA I, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do quadro 
de pessoal desta Municipalidade, em razão de Aposentadoria por 
Invalidez, de acordo com o Decreto Municipal 275/2017, concedida 
pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 31/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 35/2018
Publicação Nº 1483028

PORTARIA nº 35 de 05 de janeiro de 2018
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) LUCAS IDE GUA-
DAGNIN do cargo de provimento temporário de MÉDICO DE EMER-
GÊNCIA, com jornada semanal conforme escala de plantão, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 19/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 36/2018
Publicação Nº 1483029

PORTARIA nº 36 de 05 de janeiro de 2018
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) CARLA LETICIA RAU-
PP RAMOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSIS-
TENTE SOCIAL E HABITAÇÃO, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir 
de 03/01/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 37/2018
Publicação Nº 1483030

PORTARIA nº 37 de 05 de janeiro de 2018
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) LEONARDO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA do cargo de provimento temporário de 
ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, com jornada de 
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30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, a partir de 12/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 38/2018
Publicação Nº 1483031

PORTARIA nº 38 de 05 de janeiro de 2018
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, no 
uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11, de 
27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), ROSINEI JOSE CUNHA, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/11/2017 a 31/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/11/2017.

Biguaçu, 04 de janeiro de 2018.
JOSÉ VALDEMAR SILVEIRA
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

PORTARIA Nº 39/2018
Publicação Nº 1483032

PORTARIA nº 39/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, JULIA ANDREZA SE-
ABRA, ocupante do cargo de provimento temporário de ENFERMEI-
RO I, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Quadro de Pes-
soal desta Municipalidade, a partir de 17/12/2017 a 15/04/2018.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF 
art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 16/04/2018 a 15/05/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 40/2018
Publicação Nº 1483033

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53

PORTARIA nº. 40 de 05 de janeiro de 2018.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, detentor(a) da matrícula 537-1 e do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, detentor(a) da matrícu-
la 537-1 e do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE MA-
NUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 
2001010.1.00029/17-2, da qual se extraiu o período de 09 (nove) 
anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias, para fins de concessão 
de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 41/2018
Publicação Nº 1483034

PORTARIA nº 41 de 05 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com 
a finalidade de processar e julgar as licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Biguaçu, Secretaria Municipal de Saúde e Fundação Mu-
nicipal do Meio Ambiente, nos termos do art. 51, caput da Lei nº 
8666/1993.
§1º A Comissão será composta pelos seguintes servidores, ocupan-
tes de cargo efetivo, do quadro da Prefeitura Municipal de Biguaçu: 
ALEXANDRE DE SOUZA, ANA CLÁUDIA SAGÁS, ELINARA PERDI-
GÃO AFFONSO, HILDEGARD DENISE MARQUES, MARISTELA LIRA 
BITTENCOURT DE ÁVILA, NABEL ANA MARCELINO DE CAMPOS, 
RAFAEL EMILIO POLLMANN, SUELEN DE MELLO MARTINS e ZILSA 
ROSENY CORRÊA.
§2º Designar a servidora NABEL ANA MARCELINO DE CAMPOS 
para presidir a CPL.

Art. 2º - Designar as servidoras FERNANDA APARECIDA DA CUNHA 
e MIRELLA DA CONCEIÇÃO para exercer a atividade de Pregoeiro.
§1º Os membros da CPL também atuarão na equipe de apoio do 
pregão, nos termos do art. 114, caput da LC 47/2011, observadas 
as disposições da Lei Federal 10.520/02.
§2º Fica autorizado ao Pregoeiro a denominar sua equipe de apoio, 
de no mínimo 03 membros, para cada Pregão Oficial aberto.

Art. 3º Autorizar o pagamento da Gratificação pela Participação 
como Membro Titular da CPL, nos termos do art. 114, caput da 
LC 47/2011 e da Gratificação pelo Exercício das Atividades de 
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Pregoeiro, nos termos do art. 111 caput da LC 47/2011.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 3550/2017, bem como, todas as 
disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 42/2018
Publicação Nº 1483035

PORTARIA Nº 42 de 05 de janeiro de 2018

Instaura Processo Disciplinar, nos termos do art. 207, caput da Lei 
Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Art. 1º Instaura Processo Disciplinar para apurar responsabilidade 
do(a) servidor(a) Leandro Michel Althof, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista III; por possível infração praticada no exercício de 
suas atribuições, conforme Memorando Eletrônico n.º 178/2018, 
nos termos do art 207, caput da Lei Complementar nº 53/2012.
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) Ariani Leitis Motter Griss 
Costa, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, Susana Souza 
Pires do Amaral, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, e Ro-
sinha Meister Arnold, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, membros da Comis-
são de Avaliação de Estágio Probatório, nomeadas pela Portaria nº 
2942/2017, para que, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Processo Disciplinar instaurada nesta Portaria.
Parágrafo único: O prazo para conclusão do processo é de 
08/01/2018 a 08/03/2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 43/2018
Publicação Nº 1483084

PORTARIA Nº 43/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FERNANDA OLIVEIRA BOTELHO, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV 
(MERENDEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme me-
morando nº 12270/2017 em anexo no período de 15/12/2017 a 
10/01/2018.

Biguaçu, 03 de janeiro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 44/2018
Publicação Nº 1483085

PORTARIA Nº 44/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LILIANE DOMINGUES AZEVEDO, 
ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família, no período de 12/12/2017 a 22/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 45/2018
Publicação Nº 1483086

PORTARIA Nº 45/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PATRÍCIA MOREIRA HOFFMANN 
MARTINS, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 12180/2017 em anexo no período de 
16/11/2017 a 16/11/2017 e de 13/12/2017 a 15/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 46/2018
Publicação Nº 1483087

PORTARIA Nº 46/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANA CRISTINA DOS SANTOS, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 12182/2017 em anexo no período de 
21/12/2017 a 19/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 47/2018
Publicação Nº 1483088

PORTARIA Nº 47/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IVONE BRAULINA MARTINS, 
ocupante do Cargo efetivo de VIGIA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
12222/2017 em anexo no período de 19/12/2017 a 19/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 48/2018
Publicação Nº 1483089

PORTARIA Nº 48/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), OSVALDO SILVA, ocupante do Car-
go efetivo de MOTORISTA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 12227/2017 em 
anexo no período de 25/12/2017 a 21/04/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 49/2018
Publicação Nº 1483090

PORTARIA Nº 49/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LEONARDO DOMINGOS, ocupante 
do Cargo efetivo de MOTORISTA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 4/2018 
em anexo no período de 26/12/2017 a 05/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 50/2018
Publicação Nº 1483092

PORTARIA Nº 50/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), HAMILTON CECILIO AMARAL, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 

(SERVENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 14/2018 em anexo no período de 
02/01/2018 a 06/01/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 51/2018
Publicação Nº 1483093

PORTARIA Nº 51/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), TAMIRIS VALDINETE DOS SANTOS 
LEITE, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções la-
borativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me /processo nº 12218/2018 em anexo no período de 28/11/2017 
a 30/11/2017 e de 18/12/2017 a 19/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 52/2018
Publicação Nº 1483094

PORTARIA Nº 52/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ISABELA DA SILVA PEREIRA, ocu-
pante do Cargo temporário de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO AUXI-
LIAR DE SALA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 12137/2017 em ane-
xo no período de 14/12/2017 a 21/12/2017.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 53/2018
Publicação Nº 1483096

PORTARIA Nº 53/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JURANDIR CESAR BEIRO CARAMEZ, 
ocupante do Cargo efetivo de VIGIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude 
de Licença para Tratamento de Saúde, conforme memorando nº 
15.297/2017 em anexo no período de 21/12/2017 a 20/03/2018.

Biguaçu, 05 de janeiro de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PP251-2017-PMB-1
Publicação Nº 1483316

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 251/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de mobiliários em geral para as Secretarias Mu-
nicipais de Biguaçu.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:00 horas, do dia 22 janeiro de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 
horas, do dia 22 janeiro de 2018, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 8 de janeiro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 003/2018 DE 03 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1482416

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2018

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: Consorcio Intermunicipal de Saúde da Amerios – CIS
-AMERIOS
Objeto: Disciplinar o repasse financeiro do município para manu-
tenção das atividades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execu-
ção de projetos específicos ou aquisição de bens e serviços, consul-
tas, exames, procedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de 
software de gerenciamento.
Valores: Repasse anual de R$ 25.512,00 (vinte e cinco mil qui-
nhentos e doze reais) mais R$ 108.119,20 (cento e oito mil cento 
e dezenove reais e vinte centavos) correspondente aos Excedentes 
a serem utilizados pelo município.
Vigência: 03 de janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018.

Bom Jesus do Oeste (SC), 03 de janeiro de 2018.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 004/2018 DE 03 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1482417

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2018

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: Global Assessoria e Serviços S/S Eireli
Objeto: Prestação de serviços na área tributária com organização e 
treinamento aos cargos de Assistente de Tributação e Fiscal Tribu-
tário, com carga horária de 16 horas Valores: O valor pela presta-
ção dos serviços será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Vigência: 03 de janeiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2018.

Bom Jesus do Oeste (SC), 03 de janeiro de 2018.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE - CHAMADA PUBLICA 
Nº. 01/2018

Publicação Nº 1481895

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2018
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2017
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, 

por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados que ate às 08:30 horas do dia 09 
de Fevereiro de 2018, na sede da Municipalidade, estará recebendo 
propostas para Contratação de prestadores de serviços laborato-
riais com coleta e realização de exames, com valores constantes 
na tabela SUS.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações posteriores, pelo artigo 24, da Lei nº. 8.080/90, 
RDC 302 de 13 de outubro de 2005 – ANVISA e Portaria MS/GM nº. 
3.277, de 22 de dezembro de 2006 no seu artigo 3º, e em especial 
ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações do Município, 
sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus 
do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@bomjesus-
dooeste.sc.gov.br, ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 08 de janeiro de 2018.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 14/2018- PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 03/2018

Publicação Nº 1482958

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2018
EDITAL DE PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2018
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 19 de 
janeiro de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo 
Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial – Sistema Registro 
de Preços, para Eventual contratação de Serviços de distribuição 
de dejetos com caminhão tanque para atender a demanda da Se-
cretaria de Agricultura.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações do Município, 
sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus 
do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: compras@bomjesus-
dooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 03 de janeiro de 2018.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 009/2018, DE 05 DE JANEIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1482554

PORTARIA Nº 009/2018, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Silvio Cesar 
Ceccon, inscrito no CPF sob nº 966.626.119-72, com matricula sob 
nº 349-2, ocupante do cargo de Sub-Secretário Municipal de Saúde 
e Promoção Social, para acompanhamento e fiscalização da execu-
ção do contrato nº 001/2018 referente ao Processo Licitatório nº 

2875/2017, sendo objeto a Contratação de Empresa para presta-
ção de serviços em Consultoria em Saúde Pública.
.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 05 de janeiro de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163/2018 - FÉRIAS
Publicação Nº 1482721

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento a Servidora Municipal Sr. 
ADRIANA ESTEFANI, matricula nº 22/1, portador do CIC sob. nº 
992878649-34, lotado na secretária da Câmara Municipal de Vere-
adores, ocupante do Cargo de Contadora, período aquisitivo de 07 
de abril de 2016 a 06 de abril de 2017, período de concessão de 08 
de janeiro de 2018 a 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo 
nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Bom Jesus do Oeste SC, aos 05 de janeiro de 2018.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO Presidente da Câmara Municipal

Elmer Zimmermann
1º Secretário da Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2018 - NOMEAÇÃO 
TESOUREIRA

Publicação Nº 1482737

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2018
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
DO SETOR DE TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE BOM JESUS DO OESTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1°. Fica, pelo presente Decreto, autorizado a Designação da 
Funcionária SAMARA BRESSAN, que também será responsável pelo 
Setor da Tesouraria da Câmara Municipal de Vereadores de Bom 
Jesus do Oeste/SC.

Art. 2°. Revoga-se as disposições do Decreto Legislativo nº 147/17, 
de 01 de agosto de 2017.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo 
nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Registre-se.
Publique-se.

Bom Jesus do Oeste SC, aos 05 de janeiro de 2018.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO Presidente da Câmara Municipal

Elmer Zimmermann
1º Secretário da Mesa Diretora
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL 012018 SELETIVO BT DOC
Publicação Nº 1482399

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

Eu, VILBERTO MULLER SCHOVINDER, Prefeito em Exercício de Braço do Trombudo, ordeno ao setor Administrativo que proceda a abertura 
de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO para selecionar Operador de Estação de Tratamento de Água - ETA e Médico Clinico Geral 
(ESF-EMPREGO PUBLICO), e designo a Comissão Municipal Coordenadora do Processo, nomeada através do Decreto Municipal nº 001/2018 
de 03/01/2018 para realizar os procedimentos referentes ao processo.

Braço do Trombudo, 04 de janeiro de 2018.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
PREFEITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, no uso de suas atribuições, faz saber, por este Edital, que realizará o PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO e torna público que estão abertas as inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 
001/2018, destinado a selecionar Operador de Estação de Tratamento de Água - ETA e Médico Clínico Geral (ESF-EMPREGO PUBLICO), 
o qual se regerá pelas normas deste edital e de acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal, Lei Complementar nº 008/99 de 17 de 
novembro de 1999 e Lei Complementar nº 059/2007 de 26/04/2007.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O presente processo seletivo será regido por este edital.
1.2 - Este processo seletivo far-se-á através de provas escritas contendo questões objetivas.
1.3 - A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático nos Quadros Funcio-
nais do Município de Braço do Trombudo, que se dará para atender necessidades de interesse público.
1.4 - O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado ao qual se refere este Edital será, até a realização do concurso público para 
provimento efetivo do referido cargo.
1.5 - O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, obedecidas às normas deste 
Edital.

2 – DOS CARGOS:

a) Lei Complementar nº 008/99 de 17 de novembro de 1999.

NOME DO CARGO
CARGA HORARIA SEMA-
NAL

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
REMUNE-RAÇÃO 
MENSAL

Nº DE VAGAS

Operador de Estação de Tratamento de 
Água – ETA

44 horas semanais
Conclusão de Ensino Fundamental Com-
pleto.

R$ 1.508,06
2

b) Lei Complementar nº 059/2007 de 26/04/2007.

NOME DO CARGO
CARGA HORARIA SEMA-
NAL

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
REMUNE-RAÇÃO 
MENSAL

Nº DE VAGAS

Médico Clínico Geral(ESF-EMPREGO 
PÚBLICO)

40 horas semanais
Ensino Superior com registro no órgão 
competente.

R$14.232,79 1

2.1 - As fichas de inscrições serão numeradas em ordem numérica sequencial crescente;

2.2 – O (a) candidato(a) portador (a) de necessidades especiais participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova; à avaliação e aos critérios de aprovação e ao horário e local de aplicação da prova para 
todos os candidatos.

3 - DA DIVULGAÇÃO

3.1 A divulgação oficial das informações referentes a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO será feita através de publicação 
no mural de publicações da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, Praça da Independência, 25 - Centro - Braço do Trombudo – SC. e 
no site http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

4 – DA INSCRIÇÃO E TAXAS

4.1 – Será cobrada no ato da inscrição uma taxa destinada a cobrir os custos de elaboração, aplicação e correção das provas, que deverá 

http://www.pousoredondo.sc.gov.br/
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ser recolhida em favor do Município de Braço do Trombudo, através de Depósito Identificado no Banco (001) Banco do Brasil; para a Agên-
cia nº 3965-9 – Braço do Trombudo; Conta corrente nº 75081-6; CNPJ 95.952.230/0001-67, identificando o número da inscrição e CPF do 
candidato, nos seguintes valores:

a) R$ 30,00 (trinta reais) – Para o cargo de Operador de Estação de Tratamento de Água - ETA.

b) R$ 100,00 (cem reais) – Para Médico Clínico Geral (ESF-EMPREGO PUBLICO);

4.2 – As inscrições serão realizadas no período de 05 de janeiro de 2018 a 04 de Fevereiro de 2018, devendo ser efetuada via Internet, no 
endereço eletrônico www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

4.3 – Para efetivar sua inscrição via internet o candidato deverá seguir os seguintes passos:

a) Acessar via internet, o site: www.bracodotrombudo.sc.gov.br na área PUBLICAÇÕES OFICIAIS – Concursos Públicos, em Concursos Aber-
tos selecionar o Nº. 001/2018 – Processo Seletivo, onde terá acesso ao Edital e seus Anexos.

b) Ler atentamente o edital verificando se atende a todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras 
constantes neste edital;
c) Selecionar o link :http://187.52.169.188/concurso/bracodotrombudo/ e Clicar em “Faça sua inscrição”;

d) Preencher os dados pessoais;

e) Selecionar o cargo desejado;

f) Conferir os dados informados, e Confirmar inscrição;

g) Imprimir a Inscrição com as informações para efetuar o depósito bancário identificado referente à taxa para inscrição do cargo escolhido, 
e efetuar o depósito no Banco do Brasil, até as 15h do primeiro dia útil posterior a data limite das inscrições;

h - Guardar a ficha de inscrição em seu poder.

i – O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo.

j – A efetivação da inscrição se dará pelo efetivo depósito da taxa de inscrição.

k – Para efeito de inscrição será considerados documento de identificação expedido por um dos seguintes órgãos: Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, Ministério do Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos ou Conselho 
Nacional de Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei n.º 9.503/97,).

l – Ao efetuar a inscrição, o candidato estará declarando formalmente que está ciente e preenche as condições de inscrição relacionadas 
neste Edital, e que arcará com as consequências de eventuais erros e/ou não preenchimento de qualquer campo da Ficha de Inscrição.

m – Serão considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo pago a taxa de inscrição, não tenham preenchido a respectiva Ficha 
de Inscrição com os dados solicitados.

n – Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo escolhido.

o – O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.

p – Não serão aceitas inscrições em qualquer outro modo que não seja o especificado neste Edital. Verificado a qualquer tempo o recebi-
mento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.

q – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das 
instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento.

5 - DAS INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS PORTA DORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS:

5.1 - Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de inscrição no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
de que trata este Edital, podendo concorrer às vagas a elas reservadas, desde que haja compatibilidade entre as atribuições do emprego e 
a deficiência de que é portador, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999.

5.2 - As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e ao número mínimo 
de acertos exigidos para todos os candidatos e especificados neste Edital.

5.3 - Os candidatos portadores de necessidades especiais que necessitarem de algum atendimento especial para a realização da prova, 
deverão fazer a solicitação POR ESCRITO, pessoalmente ou por meio de procurador ou por e-mail, na Prefeitura Municipal de Braço do Trom-
budo, Praça da Independência - 25- Centro - Braço do Trombudo – SC. e no e-mail: rh@bracodotrombudo.sc.gov.br, no ato de inscrição, 
para que sejam tomadas as providências necessárias.

http://www.pousoredondo.sc.gov.br/
http://www.pousoredondo.sc.gov.br/
http://187.52.169.188/concurso/bracodotrombudo/
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5. 4 - O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar no Requerimento de Inscrição que a deficiência é compatível com 
o exercício das atribuições do Emprego, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, e remeter ao Governo do Município de 
BRAÇO DO TROMBUDO, conforme item 4.3 deste Edital, Atestado Médico (original), contendo parecer descritivo do médico assistente do 
candidato, em receituário próprio, comprovando a deficiência, nos termos da CID-10 - Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde da Organização Mundial de Saúde – 10ª revisão.

5. 5 - Se aprovado e classificado para o provimento das vagas, o candidato portador de necessidades especiais será submetido à avaliação 
a ser realizada por Junta Medica Oficial designada especialmente para exames com fins adicionais, a fim de ser apurada a categoria de sua 
deficiência e a compatibilidade do exercício das atribuições do emprego com a deficiência de que é portador.

5.6 - Na hipótese de não compatibilidade do exercício das atribuições do emprego com a deficiência de que é portador, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo Público, abrindo vaga para o chamamento do próximo classificado na lista de aprovados para o respectivo 
emprego.

5.7 – Das condições para inscrição:

a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436;

b). Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da contratação;

c). Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital;

d). Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo 
que não o especificado neste Edital.

e) O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou de 
não preenchimento de qualquer campo daquele documento.

6 - DA PROVA
6.1- O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO será constituído de prova, composta por 10 (dez) questões sobre conhecimentos 
específicos, 05 (cinco) questões de Português e 05 (cinco) questões de conhecimentos gerais, matemática e raciocínio lógico, todas de 
múltipla escolha, e de caráter classificatório e eliminatório.

Cargo Disciplina Nº de questões Valor por questão Total de pontos

- Operador de Estação de Tratamento 
de Água – ETA
- Médico Clínico Geral(ESF-EMPREGO 
PUBLICO)

Língua Portuguesa 05 0,40 2,00
Matemática, Raciocínio Lógico e Conhecimentos Gerais 05 0,40 2,00
Conteúdos de conhecimentos específicos 10 0,60 6,00

20 10,00

6.2 - A prova terá duração de duas (02) horas, contada a partir da autorização do fiscal para início da mesma.

6.3 - Os programas da prova encontram-se no Anexo IV deste Edital.

6.4 - A prova Objetiva será realizada no município de BRAÇO DO TROMBUDO, nas dependências da Escola Nucleada Braço do Trombudo 
Km 20, situado à Rua Bruno Plaster, nº 225, Centro – Braço do Trombudo - SC, na data de 11 de fevereiro de 2018, a iniciar às 9:00 horas.

6.5 - O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu 
início, munido de documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta.

6.6 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar documento de identidade expedido por um dos se-
guintes órgãos: Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, Ministério do Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe 
legalmente reconhecidos, ou Conselho Nacional de Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com 
fotografia). O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

6.7 - Não será permitida a entrada no prédio de realização da prova, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

6.8 - Não será permitida a entrada na sala de realização da prova de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início, salvo se acompanhado por Fiscal do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO.

6.9 - Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por este Edital, 
seja qual for o motivo alegado pelo candidato.

6.10 - Solicitações de condições especiais para a realização da prova serão analisadas pela Comissão Organizadora e Julgadora do PROCES-
SO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO do Governo do Município de BRAÇO DO TROMBUDO.

6.11 - Durante a realização da prova, não será permitida consultas de qualquer natureza, bem como o uso de telefone celular, Pager, fones 
de ouvido, calculadora eletrônica ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares.
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6.12 - O candidato deverá assinalar suas respostas na folha de respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

6.13 - Não serão computadas as questões objetivas que não forem assinaladas na folha de respostas; as que contiverem mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, mesmo que legíveis; e as que forem assinaladas com material diverso daquele constante do item 8.9 deste Edital.

6.14 - Serão de inteira responsabilidade do candidato eventuais erros e omissões cometidos no preenchimento da folha de respostas.

6.15 - Será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO o candidato que:

6.15.1 - Comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO.

6.15.2 - Consultar livros ou apontamentos, bem como utilizar-se de instrumentos próprios, salvo os, expressamente, permitidos no Edital.

6.15.3 - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em caso especial, devidamente acompanhado de um Fiscal do PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO.

6.15.4 - Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos.

6.15.5 – O candidato que não comparecer para realização da prova.

6.16 - O candidato somente poderá se retirar do recinto da prova depois de transcorrida 1 (uma) hora do seu início.

6.17 - O candidato, ao término da prova, entregará ao Fiscal da sala, o Caderno de Prova e o Cartão de Respostas.

6.18 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIM-
PLIFICADO nas dependências dos locais de aplicação da prova.

6.19 - A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do rompimento do lacre dos envelopes na presença 
dos candidatos.

6.20 – Ao findar o tempo de duração para realização da prova, será esta encerrada e lacrada pelo fiscal, na presença de no mínimo 02 (dois) 
candidatos, devendo ser colhida assinatura destes, para fins de possíveis comprovações.

7 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RECURSOS

7.1 - Os procedimentos para a interposição de recursos, o resultado decorrente da análise dos recursos e a homologação dos resultados 
finais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO serão divulgados de acordo com o disposto no item 3 deste Edital.

7.2 - O candidato poderá interpor recurso, mediante exposição fundamentada e documentada, referente:

7.2.1 - À inscrição não homologada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de 
homologação das inscrições.

7.2.2- Aos resultados do Processo Seletivo, no prazo de dois (02) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 
respectivo resultado.

7.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, entregue e protocolado na sede do Governo do Município de BRAÇO DO TROMBUDO, sito 
a Praça da Independência, 25 – CEP 89178-000 - Centro - Braço do Trombudo – SC., ou pelo e-mail: pessoal@bracodotrombudo.sc.gov.br

7.4 - Os recursos relativos ao gabarito das questões deverão ser apresentados por escrito no mesmo local supra referido. Esses recursos 
deverão ser apresentados em duas vias de igual teor e forma. O candidato deverá indicar, na folha de rosto, a questão objeto do recurso 
e os seus demais dados de identificação, apresentando, em separado, as razões de recurso da questão contestada (sem identificação do 
recorrente nas razões). O candidato que recorrer de mais de uma questão deverá apresentar um formulário para cada questão. Não se 
conhecerá dos recursos que não forem formulados por escrito e os que forem desprovidos de fundamentação.

7.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo e os que não contiverem todos os elementos necessários de acordo com 
o item 7.4, ou que tiverem sido interpostos de forma diferente da prevista neste Edital.

7.6 - Se da análise dos recursos resultarem anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos. Se resultar alteração de gabarito, a prova de todos os candidatos será corrigida conforme essa alteração e seu resultado final 
divulgado de acordo com esse novo gabarito.

7.7 - Serão de caráter irrecorrível, na esfera administrativa, os resultados do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, após aprecia-
ção dos recursos e publicação das decisões finais.

8 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1 – Será considerado aprovado o candidato que tiver no mínimo 05(cinco) pontos na soma geral das questões certas.
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8.2 - A classificação dos candidatos aprovados será realizada depois de esgotada a fase de recursos, na ordem decrescente da pontuação 
obtida na prova.

8.3 – A classificação no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO gera para o candidato apenas expectativas de direito à contratação 
enquanto durar a vigência do referido Processo Seletivo.

8.4 – Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao principio da oportunidade e conveniência, bem 
como, a necessidade do serviço público.

8. 5 – O Governo do Município de BRAÇO DO TROMBUDO publicará no Mural Público Municipal e via internet, a lista de classificação final, 
bem como afixará a listagem no local de inscrição.

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1 - Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, para 
fins de classificação:

a) O mais idoso (se um dos candidatos tiver 60 anos ou mais) para os que se enquadrem nessa categoria (art. 27, parágrafo único, da Lei 
10.741/2003);
b) O que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos;
c) O que tiver maior idade;
d) sorteio.

10 - DO INGRESSO

10.1 - O ingresso dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final, estabelecida de acordo com o item 
09 deste Edital.
10.2 - Requisitos para o ingresso: o candidato deverá entregar, na data do ingresso:
12.2.1 – Cédula de Identidade - RG (cópia), com nacionalidade brasileira ou equivalente;
10.2.2 - Certidão de nascimento “se solteiro” ou Certidão de casamento (cópia);
10.2.3 – CPF (cópia);
10.2.4 - Título de Eleitor (cópia);
10.2.5 - Comprovante da última votação (cópia);
10.2.6 - PIS ou PASEP (cópia);
10.2.7 - Comprovante de nível de escolaridade e demais habilitações exigidas para o emprego;
10.2.8 – Carteira de trabalho “página da fotografia e verso” (cópia);
10.2.9 - Comprovante de quitação militar – Certificado de Reservista “se do sexo masculino” (cópia);
10.2.10 – Certidão de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório do Poder Judiciário (original);
10.2.11 – Exame médico admissional de boa saúde física e mental, expedido por Junta Médica Oficial;
10.2.12 - Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes declarações fornecidas pelo Departamento de Recursos Huma-
nos: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público e Declaração de confirmação de endereço conforme comprovante de residência 
ou atestado de residência, apresentado no ato da inscrição;
10.2.13 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia) *;
10.2.14 - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (cópia) *;
* Estes documentos são necessários somente para o cadastramento do salário-família, não são obrigatórios para ingresso no emprego.
10.3 - Os candidatos aprovados que serão convocados através de divulgação no Mural Público Municipal e via internet, terão trinta (30) dias 
para se apresentarem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade situados na Praça da Independência - 25- CEP: 
89178-000 - Centro - Braço do Trombudo – SC., bem como, para apresentarem os documentos e habilitações exigidas.

11- DA RESERVA

11.1. Os candidatos classificados constituirão no cadastro de reserva pelo prazo de vigência do processo seletivo.
11.2. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de 
aprovação, direito à admissão. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Administração e dentro da vigência deste Processo Seletivo.

12- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

O prazo de validade do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO ao qual se refere este Edital será de um ano, contado a partir da 
data de publicação da homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração 
e do interesse público.

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Será eliminado do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO o candidato que utilizar ou tiver utilizado recursos ilícitos ou frau-
dulentos em qualquer fase de sua realização, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

13.2 - Caso o candidato convocado para assumir a vaga não preencha os requisitos para o ingresso ou, por qualquer motivo, venha a desistir 
da vaga, o Governo do Município de Braço do Trombudo convocará o próximo candidato classificado, seguindo, rigorosamente, a ordem final 
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de classificação para o respectivo emprego.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO do Governo do Município de 
Braço do Trombudo, de acordo com a legislação vigente.

13.4 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Requerimento Condição Especial para Realização de Provas.
b) Anexo II - Formulário de Recurso.
c) Anexo III - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas Obj. de Múltipla Escolha.
d) Anexo IV – Lista de Eventos

Braço do Trombudo, SC, 04 de janeiro de 2018.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito em Exercício

ANEXO I- REQUERIMENTO

Condição especial para REALIZAÇÃO de provas

 ______________________________________________________ , portador(a) do documento de identidade n.º ____________________, 
inscrito(a) no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO n.º 01/2018 – PREFEITURA MUNICIPAL BRAÇO DO TROMBUDO - SC residente 
e domiciliado a Rua ___________________________, n.º _______ , Bairro ______________________, Cidade __________________, 
Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de provas, conforme item 4 
do presente Edital:

(Assinale a sua opção)

1) ( ) Prova Ampliada
Fonte n.º _________ / Letra _________

2) ( ) Sala Especial
Especificar:

3) ( ) Leitura de Prova:

4) ( ) Outra Necessidade:
Especificar: ___________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

 _________________ , ______ de ____________ de 2018.
(local e data)

Assinatura do Requerente

ANEXO II
FORMULÁRIO DE RECURSO
SENHOR PRESIDENTE, DA COMISSÃO MUNICIPAL COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO.

Nome do Candidato(a)

N.º de inscrição:

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
( ) CONTRA o indeferimento da inscrição.
( ) CONTRA a formulação das questões e quesitos.
( ) CONTRA o resultado do gabarito provisório.
( ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação provisória.
REFERENTE PROVA:

N.º da Questão: Gabarito Provisório: Resposta do Candidato:

Fundamentação do Recurso:
Obs.: Preencher a máquina ou digitar. Não serão aceitos recursos preenchidos a mão livre.
BRAÇO DO TROMBUDO/SC, _____ de ______________ de 2018.
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Assinatura do (a) Candidato (a) Assinatura do Recebedor/Responsável

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA:

Conteúdo Programático é meramente sugestivo, não se restringindo a aplicação das questões ao conteúdo da mesma. Desta forma, o can-
didato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, de qualquer bibliografia que trate de 
forma sistematizada dos assuntos selecionados.

1. ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL

1.1 - Português
· Fonologia: divisão silábica, prosódia, ortografia, acentuação;
· Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras;
· Sintaxe: termos da oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e 
nominal, pontuação;

1.2 - Matemática, Raciocínio lógico e Conhecimentos gerais
· Conjunto dos números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão;
· Propriedades, comparação;
· Expressões numéricas;
· Teoria dos números: pares, ímpares, múltiplos, divisores, primos, compostos, fatoração, divisibilidade, MMC/MDC;
· Conjunto de números inteiros relativos; propriedades/comparação; adição, subtração, multiplicação e divisão.
· Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Município de Braço do Trombudo, tais como: limites, ocupação, exploração, popu-
lação, produção agrícola, comercial e industrial, composição dos poderes Executivo e Legislativo.
· Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Estado e País;
· Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, campanhas preventivas e educativas, arte e cultura.

2. ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR

2.1 Língua Portuguesa
Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Emprego da Estrutura, formação e classes de palavras; Emprego do sinal indicativo de crase; Sintaxe 
da oração e do período; Pontuação; Concordância nominal e verbal; Análise sintática: sujeito, termos ligados ao nome e termos ligados ao 
verbo.

2.2 Matemática, Raciocínio lógico e Conhecimentos gerais

Números: naturais, inteiros, racionais e reais; Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Divisibilidade: Mínimo 
Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum; Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas; Média aritmética simples e 
ponderada; Razão e proporção, regra de três simples e composta; • Porcentagem, juros; Probabilidade; Medidas de tempo, comprimento, 
massa, área e capacidade; Conversão de unidades; Análise combinatória: contagem e fatorial, permutação, arranjo, combinação e noções 
de probabilidade. Juros simples e compostos. Noções de Estatística: gráficos e tabelas, média, moda, mediana e desvio-padrão. (Cultura 
Geral e Cidadania); Políticas públicas; Composição, atuação e responsabilidades dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; Legisla-
ção: Lei Orgânica da Saúde (8.080/90); Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas, tais como: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas 
vinculações históricas; atividades econômicas rurais e urbanas, problemas sociais; Desenvolvimento sustentável: problemas ambientais, 
ação governamental e da sociedade.

PARTE II – ESPECÍFICA: REFERENTE À CATEGORIA E AS RESPECTIVAS HÁBILIDADES EXIGIDAS PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INE-
RENTES AO CARGO.

CARGO: Operador de Estação de Tratamento de Água - ETA
(ASSUNTOS DE PROVA)

Montagem, instalação e conservação de sistemas de tubulações; Uso e cuidados com ferramentas e equipamentos; Teste de canalizações; 
posicionamento e fixação de tubos; procedimentos de lançamentos de dados, elaboração de relatórios diários de inspeção de leituras; 
cuidados necessários para efetivação de leituras de hidrômetros; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo patrimônio.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atividade de execução especifica de natureza operacional, abrangendo serviços de captação, tratamento e distri-
buição de água à população, bem como construção e reparo da rede de distribuição, colocação e reparo de hidrômetro, e outras atividades 
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correlatas.

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (ESF-EMPREGO PÚBLICO)
(ASSUNTOS DE PROVA)

Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Programa Nacional de Controle do Tabagismo. Doenças do 
Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças do 
Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Do-
enças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Doenças em Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reumatológicas. Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. Educação em Saú-
de. SUS e política nacional de saúde. Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso conforme protocolo 
do Ministério da Saúde. DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica. 
b) Vigilância Sanitária e Ambiental. c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. Ética Profissional. Diagnóstico e tratamento das afecções mais pre-
valentes em Atenção Primária em Saúde. Assistência à gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco. Diagnóstico e tratamento 
das afecções mais prevalentes do ciclo gravídico-puerperal. Cuidados ao recém-nascido normal e condução da puericultura. Tratamento 
das afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na idade adulta e na velhice. Reconhecimento e primeiros cuidados às afecções 
graves e urgentes. Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. Orientação dos distúrbios 
psicológicos mais comuns na prática Ambulatorial. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais. Diagnóstico dos problemas mais 
frequentes de saúde ocupacional. Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a dinâmica familiar. Reconhecimento e abordagem às crises 
familiares, evolutivas e não evolutivas, às disfunções familiares no âmbito da Medicina de Família e Comunidade. Promoção de ações de 
educação em saúde e ações em parceria com a Comunidade. Identificação dos problemas de saúde da comunidade, particularizando grupos 
mais vulneráveis. Desenvolvimento de ações de caráter multiprofissional ou interdisciplinar. Operação de sistemas de informação na Atenção 
Primária à Saúde. Atuação intersetorial nos vários níveis de atenção à saúde. Estudos de prevalência e incidência de morbimortalidade e de 
indicadores de saúde na população sob sua responsabilidade. Conhecimento das novas tecnologias na assistência de atenção no âmbito da 
medicina geral, da família e da comunidade.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

A atividade de médico do PSF – Programa de Saúde da Família, caracteriza-se pelo exercício de execução das ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde Fa-
miliar – USF e, quando necessário, a domicílio, realizar as atividades clínicas correspondente às áreas prioritárias na intervenção na Atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001, aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar 
a criação de grupos de patologias específicas como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc..., realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na Unidade de Saúde da Família – USF, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra referência, re-
alizar pequenas cirurgias ambulatoriais, indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares, verificar e atestar óbito, e outras 
atividades correlatas.

ANEXO V

LISTA DE EVENTOS

EVENTO DATA
Inscrição 05/01/2018 a 04/02/2018
Ultimo dia para pagamento da taxa de inscrição até as 15h 05/02/2018
Divulgação da lista provisória das Inscrições (entre 16 e 18h) 05/02/2018
Prazo de recurso contra a lista das Inscrições 06 e 07/02/2018
Homologação das Inscrições 08/02/2018
Realização da Prova Escrita 11/02/2018
Divulgação do Gabarito Provisório 12/02/2018
Prazo de Recursos contra o Gabarito Provisório e Questões da Prova 13/02/2018 e 14/02/2018
Divulgação do Gabarito Definitivo Ao esgotar os recursos
Divulgação da Lista de Classificação Provisória Ao esgotar os recursos
Prazo de Recursos contra a Lista de Classificação provisória Ao esgotar os recursos
Homologação da Lista de Classificação Definitiva Ao esgotar os recursos

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO
Nº 01/2018.

O Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão 
Municipal Coordenadora do Processo Seletivo nº 001/2018, nomeada pelo Decreto nº 01/2018 de 03/01/2018, RESOLVE tornar público que 
se acham abertas, no período de 05/01/2018 a 03/02/2018, as inscrições ao Processo Seletivo de para provimento de vagas temporárias na 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, regido pelo regime estatutário o cargo de OPERADOR DE ETA, e o cargo de MÉDICO CLINICO 
GERAL(ESF-EMPREGO PUBLICO) regido pela CLT(Consolidação das Leis do Trabalho), e nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas no Edital sendo as vagas para: Operador de Estação de Tratamento de Água - ETA e Médico Clínico Geral(ESF-EMPREGO 
PUBLICO). As provas serão realizadas no dia 11/02/2018. Quanto à remuneração e atribuições do cargo, bem como maiores informações, 
consultar o Edital completo publicado no mural e no site oficial da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo e no site da Prefeitura www.
bracodotrombudo.sc.gov.br.
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Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, em 04 de janeiro de 2018.
Vilberto Muller Schovinder
Prefeito em Exercício

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 1/2018  
Publicação Nº 1482864

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2/2018
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 1/2018

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 05/02/2018, estará sele-
cionando a melhor proposta Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios, água, recarga de gás de cozinha e material 
de limpeza para manutenção das diversas secretarias do município de Braço do Trombudo, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: 
licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 05 de janeiro de 2018.
Vilberto Muller Schovinder - Prefeito Municipal em exercício.

EXTRATO DE CONTRATO 3/2018 
Publicação Nº 1482944

EXTRATO DE CONTRATO 3/2018
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67
Sito a Praça da Independência, 25,
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Nilo Meurer EPP
CNPJ sob o nº 24.735.598/0001-25
Rodovia SC 370, sn, Rio Pequeno
Grão Pará - SC
Objeto: Aquisição de uma colhedora de forragens semi-hidráulica para a Secretaria Municipal de Agricultura de Braço do Trombudo.
Valor: R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais)
Vigência até 31.12.2018.
Data da assinatura: 05/01/2018
Vilberto Muller Schovinder
Prefeito Municipal em exercício

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2018 PMBT
Publicação Nº 1482727
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04/2017 FMS
Publicação Nº 1476127
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ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO TP 02 2017 FMS
Publicação Nº 1482301
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ATA JULGAMENTO PROPOSTA TP 02 2017 FMS
Publicação Nº 1482305
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Brunópolis

Prefeitura

LEI MUN. Nº 906
Publicação Nº 1482643

LEI ORDINÁRIA Nº 906 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS DE QUE 
TRATA A LEI Nº 822/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, FAZ 
saber a todos os habitantes do Município de Brunópolis que os Vereadores votaram e aprovaram e ELE sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a retificar a área de 1 (um) imóvel urbano de propriedade do Município, de 
que trata o art. 2° da Lei nº 822/2014, o qual possuía uma área de 4.162,50m2 (quatro mil cento e sessenta e dois metros e cinquenta 
centímetros quadrados), e que atualmente possui a área de 3.617,46m2 (três mil seiscentos e dezessete metros e quarenta e seis centíme-
tros quadrados), designado pelo lote 02 da quadra 04, do Loteamento Colina, localizado no lado esquerdo da Rua Professora Jacira Becker 
Gois, Centro, Brunópolis, SC, com as seguintes confrontações: ao NORTE: 60,00 metros com a Rua Professora Jacira Becker Gois; ao SUL: 
63,21 metros com a Rua Marginal; a LESTE: 66,75 metros com o lote 03 da quadra 04; a OESTE: 22,47 metros com o lote 01 da quadra 04 
+ 30,00 metros com o imóvel de propriedade do Governo Estadual matrícula n. 20.358, tudo em conformidade com a matrícula 1-34.415, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Campos Novos, SC.
Art. 2º. Fica, pois, pela presente Lei, retificada a área anteriormente existente para a área atual e certa de 3.617,46m2 (três mil seiscentos 
e dezessete metros e quarenta e seis centímetros quadrados), nos termos da matrícula nº 1-34.415, do CRI da Comarca de Campos Novos, 
SC.
Art. 3º. Ficam mantidos os demais termos da Lei nº 822/2014, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Brunópolis, 05 de janeiro de 2018.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

REGISTRADA E PUBLICADA A PRESENTE LEI NO DOM
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RELAÇÃO DE CONTRATOS MÊS 12 - 2017
Publicação Nº 1482628
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01 - 2018 
- PREFEITURA - LOCAÇÃO DE SALAS PARA 
FUNCIONAMENTO DA JUNTA MILITAR E CONSELHO 
TUTELAR - MITRA DIOCESANA

Publicação Nº 1482823

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 01/2018 – DISPENSA – 01/2018-PRE-
FEITURA

A Prefeitura de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 01/2018, Objeto – LOCAÇÃO DE SALAS PARA FUNCIONAMENTO 

DA JUNTA MILITAR E CONSELHO TUTELAR – Contratado: MITRA 
DIOCESANA, CNPJ: 83.059.758/0001-22, MITRA DIOCESANA DE 
CATEDRAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ: 83.059.758/0003-
94, O valor total dos contratos será de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). O prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, nos termos do inciso X do artigo 24, da Lei 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Caçador, 05 de janeiro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

PORTARIA Nº 1.153, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1483270

PORTARIA nº 1.153, de 14 de dezembro de 2017.
Aposenta o Servidor PEDRO ROMAN ROS.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 91, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 291, de 29/04/2015, em conformidade com 
inciso III, do §4º, do art. 40 da CF/88 e da Súmula Vinculante STF 
nº 33;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria especial ao servidor PEDRO RO-
MAN ROS, com Matrícula nº 1074, na atividade, ocupante do cargo 
efetivo de Médico, carga horária de 20 (vinte horas semanais), 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01 de dezem-
bro de 2017, passando à Matrícula nº 3471, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício de aposentadoria es-
pecial, na espécie sem paridade, com proventos proporcionais cor-
respondentes a 100% do resultado da média apurada dos salários 
de contribuição, no valor atual de R$ 9.018,35 (nove mil e dezoito 
reais e trinta e cinco centavos), a serem pagos pelo IPASC, a contar 
de 01 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 14 de dezembro 2017.

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 1.162, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1483272

PORTARIA nº 1.162, de 14 de dezembro de 2017.

Encerra o benefício de aposentadoria de NILVA PEREIRA

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 
29/04/2015, mais a redação do art. 12, inciso I, do mesmo diploma 
legal,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria con-
cedido a NILVA PEREIRA, matrícula IPASC nº 3242, por motivo de 
seu falecimento, ocorrido no dia 10/12/2017, com efeitos a contar 
da data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 14 de dezembro de 2017.

Fabio Deniz Casagrande - DIRETOR PRESIDENTE
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Caibi

Prefeitura

DECRETO 242/2017
Publicação Nº 1482266

DECRETO Nº. 242/2017 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a Programação Financeira do Poder Executivo com 
vistas à Compatibilização entre a realização da receita e a execução 
da despesa para o exercício financeiro de 2018.

ELOI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal vigente, e,

Considerando a Lei Complementar nº. 101, de 05 de maio de 2000 
- a Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê, em seu Art. 8º, que 
o Poder Executivo estabelecerá, em até trinta dias da promulgação 
do orçamento, a programação financeira e o cronograma de exe-
cução mensal de desembolso e, no Art. 13, que prevê o desdobra-
mento em metas bimestrais de arrecadação;
Considerando as normas de escrituração previstas na Lei 4.320/64 
e no Art. 50 da Lei Complementar nº. 101/2000;
Considerando a transparência necessária das informações contá-
beis através do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
do Relatório de Gestão Fiscal, da Lei Complementar nº. 101/2000, 
previsto nos Arts. 52 a 54;
Considerando o encaminhamento realizado por cada Secretaria de 
Governo das necessidades de realização de despesas durante o 
exercício;
Considerando o encaminhamento realizado pelo Poder Legislativo 
dispondo sobre a programação da despesa daquele Poder para o 
exercício;
Considerando a cronologia dos pagamentos dos restos a pagar e 
demais exigibilidades inscritas no passivo e a necessidade de o 
município manter a compatibilidade entre as receitas e despesas 
orçamentárias conjugadas com o fluxo de recursos extra-orçamen-
tários;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Fica estabelecida a programação financeira e o crono-
grama de desembolso da Administração Direta e Indireta do Mu-
nicípio, consoante a Lei que estima a receita e fixa a despesa do 
Município, Lei nº. 2520/2017 de 13 de dezembro de 2017.

§ Único - Fazem parte integrante deste Decreto:

I - O Anexo I - dispõe sobre o desdobramento da Receita em metas 
mensais, bimestrais e para o exercício, da receita estimada no or-
çamento, bem como das reestimativas da receita a cada bimestre;
II - O Anexo II - dispõe sobre a programação financeira que as 
Secretarias de Governo ficam autorizadas a utilizar no exercício.

CAPÍTULO II
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE DESEM-
BOLSO
Seção I
Das Finalidades

Art. 2º. - A programação financeira e o cronograma de desembol-
so, com o objetivo de cumprir o princípio do planejamento e do 
equilíbrio das contas públicas, destina-se a:

I - assegurar às Secretarias de Governo a implementação do 

planejamento realizado em cada Pasta, com vistas à melhor execu-
ção dos programas de governo;
II - Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, 
quando houver;
III - servir de subsídio para a definição dos critérios para a limi-
tação de empenho e movimentação financeira, em caso de não 
atingimento do resultado fiscal, nominal e primário previsto na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, conforme Art. 4º, § 1º da Lei Comple-
mentar nº. 101/2000;
IV - possibilitar identificar as falhas no planejamento orçamentário;
V - permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administra-
ção Municipal, direta e indireta, e o controle deste fluxo, conforme 
prevê o Art. 50, II, da Lei Complementar nº. 101/2000;
VI - fazer frente, financeiramente, aos riscos fiscais previstos no 
Anexo de Riscos Fiscais de que trata o Art. 4º, § 3º, da Lei Com-
plementar nº. 101/2000 e previstos no orçamento na Reserva de 
Contingência, conforme Art. 5º, III, “b” da mesma Lei;
VII - permitir a correta utilização dos recursos financeiros legal-
mente vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exer-
cício diverso daquele em que ocorreu o ingresso;
VIII - permitir ao Município o cumprimento dos compromissos le-
gais e os decorrentes de fornecimentos e prestação de serviços 
com o Poder Público;
IX - viabilizar o instrumento de comprovação do planejamento do 
impacto orçamentário-financeiro, previsto na Lei Complementar 
nº. 101, no exercício e nos dois seguintes:

a) da renúncia de receita, conforme Art. 14, e a comprovação das 
medidas de compensação, quando for o caso;
b) da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamen-
tal, prevista no Art. 16, I;
c) da despesa obrigatória de caráter continuado, prevista no Art. 
17, § 1º.

CAPÍTULO III
DA METAS DE ARRECADAÇÃO E DE EXECUÇÃO DA DESPESA
Art. 3º - Ficam estabelecidas, conforme Anexo I deste Decreto, as 
metas de arrecadação e de despesas mensais e para os bimestres 
do presente Exercício, estabelecidas com base no fluxo de arreca-
dações e de despesas dos últimos três exercícios.

§ 1º - As metas de arrecadação e a programação da despesa deve-
rão ser revistas, no mínimo bimestralmente, com vistas a adequar 
o planejamento à receita realizada e às novas previsões no bimes-
tre, na forma do Anexo I deste Decreto.

§ 2º - Os valores autorizados a empenhar serão os mesmos auto-
rizados a liquidar e a pagar.

§ 3º - O planejamento bimestral da receita e da despesa deverá 
ser refletido no Demonstrativo de que trata o Art. 52 da Lei Com-
plementar nº. 101/2000.

Art. 4º - Fica estabelecida a programação financeira que cada Se-
cretaria de Governo estiver autorizada a utilizar, conforme Anexo 
II deste Decreto, com base no fluxo de despesas dos últimos três 
exercícios.

Art. 5º - Fica estabelecida a programação bimensal dos Resultados 
Primário e Nominal, na forma do Anexo III desta Lei, que servirá de 
parâmetro comparativo para as audiências públicas.
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Art. 6° - Em havendo a abertura de Crédito Adicional que resulte 
no aumento da despesa prevista, com indicação de recursos pro-
venientes do excesso de arrecadação, seja de recursos próprios ou 
vinculados, o mesmo deverá repercutir no orçamento através da 
reestimativa da receita.

CAPÍTULO IV
DOS DESEMBOLSOS
Seção I
Dos Critérios Para os Desembolsos

Art. 7º - As exigibilidades inscritas na contabilidade do Município 
no Passivo Circulante, de origem financeira, obedecerão a estrita 
ordem cronológica de seus vencimentos de acordo com o vínculo 
de recursos, nos termos da Lei nº. 8.666/93, Art. 5º.

Parágrafo Único - A observância da ordem de que trata o caput 
poderá ser alterada:

I - para os pagamentos de adiantamento de despesas de que trata 
a Lei Municipal nº. 1755/2000, para o pagamento de diárias con-
forme Lei Municipal nº. 2301/2011 e suas alterações posteriores;
II - para pequenas despesas de pronto pagamento, assim enten-
didas as que tenham valor igual ou inferior a R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais);
III - nos casos em que decorram vantagem financeira para o Erá-
rio, como descontos e abatimentos que sejam capazes de justificar 
a alteração da ordem;
IV - nos casos em que for decretada situação de emergência ou 
estado de calamidade pública no Município;
V - no pagamento de sentenças judiciais.

Art. 8º - A elaboração dos contratos e atos convocatórios de licita-
ção, no que se refere à forma prevista no Art. 40, XIV, “b” e Art. 55, 
III, da Lei 8.666/93, deverão obedecer o fluxo de caixa do órgão/
entidade.

Seção II
Dos Repasses Financeiros Para o Poder Legislativo
Art. 9º - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão efetu-
ados até o dia vinte de cada mês, em conta bancária especificada 
para esta finalidade em nome e movimentação daquele Poder.

Art. 10 - Os repasses mensais no exercício atenderão:

§ 1º - Ao limite constitucional e aos valores referentes às dotações 
consignadas na Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para 
o exercício e em créditos adicionais, e obedecerá cronograma de 
desembolso elaborado pelo Legislativo para atendimentos de suas 
despesas.

§ 2° - Em caso de o Poder Legislativo não elaborar o seu cronogra-
ma de desembolso mensal, para efeitos de repasse, será utilizado o 
sistema de duodécimos, sendo repassado 1/12 avos mensalmente 
do valor do orçamento da Câmara.

§ 3º - Ao final do exercício, após deduzidas todas as exigibilidades 
inscritas no passivo financeiro relativas à Câmara e os valores para 
os quais haja vinculação de gastos do Legislativo, os saldos de re-
cursos financeiros deverão ser devolvidos ao Executivo.

§ 4º - O produto da aplicação financeira dos recursos do Poder 
Legislativo, bem como as retenções de receitas efetuadas, deve-
rão ser contabilizados no fluxo extra orçamentário e repassados ao 
Executivo Municipal.

Seção III
Dos Repasses Financeiros para atender as Vinculações Constitu-
cionais

e Legais e as Receitas de Aplicações

Art. 11 - os valores do retorno do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB serão creditados em conta específica e os 
recursos vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 
MDE de que trata a Lei 9.394/96, Art. 70, serão controlados nas 
fontes de recursos específicas.

Art. 12 - Os valores vinculados às Ações e Serviços Públicos de 
Saúde serão controlados nas fontes de recursos específicas.

Art. 13- O produto da alienação de bens e direitos e os recursos 
provenientes de transferências voluntárias, convênios ou congêne-
res, serão depositados em conta bancária vinculada específica para 
atendimento do disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar 
nº. 101/2000.

Art. 14 - Os valores decorrentes de receita de aplicação financeira 
oriunda de recursos vinculados de que tratam os Artigos 11, 12 e 
13 serão contabilizados como receita patrimonial e terão o mesmo 
objeto de aplicação do que o depósito que lhe originou a receita.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO
Art. 15 - O Departamento de Finanças juntamente com o Setor de 
Contabilidade ficarão responsáveis pela elaboração e coordenação 
do planejamento de que trata este Decreto.

Parágrafo Único – Sempre que se fizer necessário, serão aprovadas 
as atualizações dos Anexos de que trata este Decreto.

Art. 16 - Os limites autorizados somente poderão ser alterados 
por outro decreto que o retifique, ficando vedada a alteração no 
sistema de informática por servidor sem a devida autorização legal.

Art. 17- Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 
abertos neste exercício, bem como os créditos especiais e extra-
ordinários reabertos, terão sua execução condicionada aos limites 
fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.

Art. 18 - Os Secretários Municipais deverão providenciar o bloqueio 
provisório das dotações orçamentárias e a suspensão da autoriza-
ção de compra em caso de não realização da receita, ou tendência 
desta, podendo ocorrer a recomposição das dotações na proporção 
dos bloqueios realizados.

Parágrafo único - A limitação de empenho e movimentação finan-
ceira deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19 - A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento 
das normas deste Decreto é de cada Secretário Municipal quanto 
à sua pasta.

Art. 20 - A fiscalização e acompanhamento do presente Decreto fica 
a cargo do Departamento de Finanças que comunicará ao Prefeito 
Municipal o resultado financeiro dos fluxos de caixa e procederá à 
avaliação do cumprimento por parte das Unidades Orçamentárias.

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir do dia 1º. de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 29 de dezembro de 2017.
ELOI JOSE LIBANO
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 003/2018
Publicação Nº 1482472

DECRETO Nº 003/2018, de 05 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 233/2017 do objeto do Processo Licitatório de N° 
125/2017 na Modalidade Pregão Presencial N° 061/2017 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

DAIANA MENIN, Prefeita Municipal em Exercício de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 
3.784, de 06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE designada pelo Decreto Nº 233/2017, sobre 
o Processo Licitatório N° 125/2017, na Modalidade Pregão Presencial Nº 061/2017 que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA SEREM DISTRIBUÍDAS EM FORMA DE AUXILIO FINANCEIRO AOS PRESTADORES DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO INTEGRANTE DE FA-
MÍLIA COM RENDA PERCAPTA DE ATÉ MEIO SALÁRIO MÍNIMO PARA O EXERCICIO DE 2018, CONFORME AUTORIZA LEI MUNICIPAL Nº 
1.969/2005

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor do proponente SCS COMÉRCIO LTDA EPP abaixo relacionado, tudo conforme 
consta no Mapa Comparativo de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:

Item Qtd Und DESCRIÇÃO MARCA
Valor Unitá-
rio R$

Valor Total R$

1 2 Und
Óleo vegetal comestível, matéria prima soja, aplicação culinária em geral, tipo 
refinado, 900 ml

Coamo 4,00 8,00

2 2 Pct Arroz tipo 1, tipo classe longo fino, tipo subgrupo parboilizado, 5 kg Minutinho 13,62 27,24

3 1 Pct
Açúcar tipo cristal, composição origem vegetal, sacarosi de cana de açúcar, emba-
lagem 5Kg

Estrela 11,50 11,50

4 12 Litros Leite longa vida, embalagem tetra bick (caixinha), U.H.T,integral 1 litro Realta 3,00 36,00

5 1 Kg
Sal tipo fino, aplicação alimentícia, teor máximo de sódio 360mg/g, aditivos de 
iodo, acidez 7,20 PH, pacote 1kg

Zizo 0,95 0,95

6 1 Und Café granulado torrado e moído, embalagem vidro 200 gr. Amigo 10,97 10,97

7 1 Und
Margarina, ingredientes: óleos vegetais, líquidos e hidrogenados, com sal, lecitina 
de soja, ácido lático, sorbato de potássio e benzoato de sódio, ácido cítrico e bht, 
sem adição de água, com 75% a 80% de lipídios, 500g.

Prime 4,90 4,90

8 1
kg

Banha tipo in natura, aplicação alimentícia, embalagem 1kg CL 8,03 8,03

9 4 Kg
Carne Frango, Tipo coxa e sobrecoxa, sem dorço, características adicionais, conge-
lado

Vale 5,93 23,72

10 2 Pct FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, tipo 1, embalagem de 05 kg Auriverde 9,90 19,80

11 1 Und Doce de fruta sortido, embalagem de 900 gr diversos sabores. Daserra 8,55 8,55

12 4 Pct
MASSA COM OVOS, tipo PARAFUSO embalagem de 500 gr (Ingredientes: sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante naturais (urucum e 
cúrcuma).

Maestro 3,43 13,72

13 2 Pct Bolacha sortida, classificação doce, características adicionais sem recheio, 650 g Prodasa 7,05 14,10

14 3 Kg BATATA INGLESA GRAUDA, branca, lavada, ótima qualidade. Real 3,00 9,00

15 1 Dúzia Ovos de galinha, inspecionados, lavados e em ótimo grau de aproveitamento. Real 5,83 5,83

16 2 Kg CEBOLA GRAUDA, de ótima qualidade Real 3,03 6,06

17 1 Kg BANANA CATURRA, em ótimo grau de amadurecimento e aproveitamento Real 2,83 2,83

18 2 kg Carne bovina in natura, macia apresentação cortada. Frioeste 18,17 36,34

19 2 Kg FEIJÃO PRETO NOVO, de primeira com data de validade, embalagem de 01 Kg. Siviero 4,83 9,66

20 1 Kg MAÇA tipo Nacional de tamanho médio e de ótima qualidade Real 4,80 4,80

TOTAL 262,00

Total de Cestas Valor Unitário por Cesta Vlr.total R$

126 262,00 33.012,00



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 79

Total do proponente vencedor:

Proponente Valor Total

SCS COMÉRCIO LTDA EPP 33.012,00

Art. 3°. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 05 de janeiro de 2018.
Daiana Menin
Prefeita em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento
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Campos Novos

samae - CamPos novos

EXT CT022018
Publicação Nº 1482448

SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

CONTRATO CNO – 02/2018
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CNO N° - 06/2015

DATA DE ASSINATURA: 05 de janeiro de 2018.

OBJETO: Disponibilização do acesso à rede (internet), com disponibilidade de um endereço único individualizado. Fica obrigada a contratada 
ceder à título de empréstimo à contratante, o conversor de mídia, conectores, fontes, itens em geral, cabo de fibra óptica (Drop).
CONTRATADA: Gustavo Zanatta e Cia LTDA – ME
R$ 199,90 (Cento e noventa e nove reais e noventa centavos) mensais.
PRAZO: 12 (doze) meses

Campos Novos/SC, 05 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO 1ª ALTERAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 
PMC 128/2017(PRESENCIAL)

Publicação Nº 1482742

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 191/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 128/2017 (PRESENCIAL)
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edi-
tal descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida 
para o dia 19/01/2018, ficando estipulado os seguintes horários: 
às 13h25min (entrega) e 13h30min. (abertura). Informações (047) 
3621 7705. O edital alterado está disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ATA DE SORTEIO DE LEILOEIROS 
CREDENCIADOS Nº PMC 01/2017 

Publicação Nº 1482473

ATA DA REUNIÃO RELATIVA ao sorteio entre os leiloeiros creden-
ciados pelo EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013, conforme 
CONVOCAÇÃO de 04/12/2017, para que o vencedor conduza os 
trabalhos do Leilão Público de venda dos bens inservíveis, confor-
me autorização legislativa.
Aos 05 (cinco) dias, do mês de janeiro, do ano de 2018, às 
10h30min, na sala de licitações da Prefeitura do Município de Ca-
noinhas, SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoi-
nhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson 
Fernando Ribeiro, Sr. Diogo Carlos Seidel e Sra. Karina de Cassia 
Kohler Wendt, nomeados pela Portaria nº 959/2017, sob a Presi-
dência do primeiro, a fim de proceder a escolha através de sorteio 
entre os leiloeiros credenciados conforme previsto no item 1.7 do 
Edital de CHAMADA PÚBLICA nº 11/2013. Abertos os trabalhos, 
verificou-se que os leiloeiros Rodolfo da Rosa Schontag, Julio Ra-
mos Luz, Simone Wenning, Taisa Raquel Pereira Carvalho, Nelcir 
Aparecida Catafesta, Ancila Maria Baldissera Paludo, Ruy Walter 
Baldissera, Alex Willian Hoppe, Anderson Luchtnberg, Ulisses D. 
Ramos, Valmir A. Claudino e Magnun Luiz Serpa estão credencia-
dos e aptos a participar do sorteio. O sorteio foi acompanhado pelo 
servidor Sr. João Maria Ferreira, do setor de Patrimônio. Realizado 
o sorteio pelo estagiário Misael Elias Rodrigues, ficou vencedora a 
Leiloeira Sra. Nelcir Aparecida Catafesta, que, após a assinatura 
do contrato, providenciará a emissão do Edital de Leilão dos bens 
inservíveis sob a coordenação do Setor de Patrimônio desta Prefei-
tura. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada esta Ata, a qual 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de 
Licitação e leiloeiros presentes.

Adilson Fernando Ribeiro Karina de Cassia Kohler Wendt Diogo Car-
los Seidel
Presidente Secretária Membro

João Maria Ferreira Misael Elias Rodrigues

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 01/2018 
(PRESENCIAL)

Publicação Nº 1482497

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMS 01/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 01/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saú-
de, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, 
centro, fará realizar no dia 19/01/2018, às 09h05min, licitação RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FÓRMULAS 
INFANTIS, ENTERAIS E PROCESSOS JUDICIAIS, A SEREM UTILI-
ZADOS PELOS PACIENTES COM DIVERSAS PATOLOGIAS (CID 10) 
E AÇÕES JUDICIAIS, CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, 
PARA PERÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até às 
09h00mim do dia 19/01/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site: www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto do Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
02/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1482812

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 03/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 02/2018(PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 22/01/2018, 
às 13h30min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E 
RECURSOS PEDAGÓGICOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até as 
13h25mim do dia 22/01/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AO RECURSO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 21/2017

Publicação Nº 1482265

DESPACHO
Assunto: Recurso Administrativo – Concorrência Pública n.º 
21/2017.

Despacho referente resposta da Comissão de Licitação desta Prefei-
tura, relativamente ao recurso Administrativo interposto pela Em-
presa ADA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ 11.519.548/0001-
69, através do protocolo n.º 7151, datado de 07 de dezembro de 
2017.

Acolho na íntegra a decisão da Comissão, por seus próprios fun-
damentos e determino o prosseguimento do Processo licitatório 
n º 165/2017, Concorrência Pública n.º 21/2017, passando-se a 

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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homologação.

Intime-se o impetrante,

Dê-se continuidade ao Processo,

03 de janeiro de 2018
Gilberto dos Passos
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

Edital nº 002/2018
Publicação Nº 1482942

EDITAL Nº 002, DE 5 DE JANEIRO DE 2018.

Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 005, de 09 de janeiro de 2017, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE
DATA
DO CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR
R$

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 29/12/17 Brasil Carinhoso 291,39

Fundo Nacional de Saúde 29/12/17 Vigilância Epidemiológica 275,94

Fundo Nacional de Saúde 29/12/17 Agentes Comunitários de Saúde - ACS 27.378,00

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 7.470,54

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Piso Básico Fixo 84.000,00

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 74.840,82

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Piso Fixo Média Complexidade PAEFI 78.000,00

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Piso de Transição de Média Complexidade 22.281,36

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Piso Fixo Média Complexidade MSE 26.400,00

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Piso de Alta Complexidade I Criança e Adolescente 75.000,00

Fundo Nacional de Assistência Social 29/12/17 Índice de Gestão Descentralizada – 16DBF 2.860,00

Capinzal - SC, 5 de janeiro de 2018.
Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário da Administração e Finanças

FMAS CONTRATO 0006/2018 M 
Publicação Nº 1482738

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0006/2018 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: AUTO POSTO CHALEIRA PRETA LTDA - EPP
Valor ............ : 41.420,00 (quarenta e um mil quatrocentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual e Federal
Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

KAMILLE SARTORI BEAL
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FMAS CONTRATO 0007/2018 M 
Publicação Nº 1482740

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0007/2018 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA.
Valor ............ : 17.340,00 (dezessete mil trezentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível 
para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual e 
Federal

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

KAMILLE SARTORI BEAL

FME CONTRATO 0006/2018 M 
Publicação Nº 1482741

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0006/2018 M
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL
Contratada...: AUTO POSTO CHALEIRA PRETA LTDA - EPP
Valor ............ : 18.300,00 (dezoito mil trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível 
para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual e 
Federal

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

FMS CONTRATO 0006/2018 M 
Publicação Nº 1482736

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0006/2018 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: AUTO POSTO CHALEIRA PRETA LTDA - EPP
Valor ............ : 328.560,00 (trezentos e vinte e oito mil quinhentos e 
sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível 
para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual e 
Federal

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

PMC CONTRATO 0005/2018 
Publicação Nº 1482725

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0005/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: AGRO LIDER LTDA
Valor ............ : 48.547,00 (quarenta e oito mil quinhentos e quarenta e 
sete reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0122/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0184 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Larvicida Bio-
lógico para manutenção das atividades de controle ao Mosquito Borra-
chudo, realizado pela Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente. Com 
Recursos Próprios

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

PMC CONTRATO 0006/2018 M 
Publicação Nº 1482732

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------

Contrato Nº..: 0006/2018 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: AUTO POSTO CHALEIRA PRETA LTDA - EPP
Valor ............ : 1.771.192,00 (um milhão setecentos e setenta e um mil 
cento e noventa e dois reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível 
para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual 
e Federal

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018
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PMC CONTRATO 0007/2018 M 
Publicação Nº 1482734

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0007/2018 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA.
Valor ............ : 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível 
para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual e 
Federal

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

PMC CONTRATO 0008/2018 M 
Publicação Nº 1482735

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0008/2018 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVO HORIZONTE LTDA
Valor ............ : 702,00 (setecentos e dois reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0120/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0182 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustível 
para uso da frota da municipalidade. Com Recursos Municipal, Estadual e 
Federal

Capinzal, 5 de Janeiro de 2018

PORTARIA 1134/2017
Publicação Nº 1482218

PORTARIA Nº 1134, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Caroline Pessole Souza, 
matrícula nº 410155/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1135/2017
Publicação Nº 1482221

PORTARIA Nº 1135, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Celso Padilha, matrí-
cula nº 410247/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1136/2017
Publicação Nº 1482222

PORTARIA Nº 1136, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Chaiane Maria Rampão, 
matrícula nº 410163/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, Nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1140/2017
Publicação Nº 1482254

PORTARIA Nº 1140, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Claudiane Nunes da Sil-
va, matrícula nº 399620/03, ocupante do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1141/2017
Publicação Nº 1482253

PORTARIA Nº 1141, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Claudilene Alves de Ma-
cena, matrícula nº 410180/01, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1143/2017
Publicação Nº 1482258

PORTARIA Nº 1143, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Cleusa de Lurdes Ber-
nardi Genaro, matrícula nº 327425/11, ocupante do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1144/2017
Publicação Nº 1482261

PORTARIA Nº 1144, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Cleyton Luis Geronimo, 
matrícula nº 180440/13, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1145/2017
Publicação Nº 1482269

PORTARIA Nº 1145, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Cristiane Wolff, matrícula 
nº 322121/03, ocupante do cargo de Professor nível Especial 1, 
classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1146/2017
Publicação Nº 1482270

PORTARIA Nº 1146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Daiane de Fatima da 
Silva, matrícula nº 410157/01, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1147/2017
Publicação Nº 1482273

PORTARIA Nº 1147, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Daiane Sara da Silva, 
matrícula nº 410264/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1148/2017
Publicação Nº 1482282

PORTARIA Nº 1148, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Daiane Zucco Nardi, ma-
trícula nº 398926/02, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, 
nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1149/2017
Publicação Nº 1482283

PORTARIA Nº 1149, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Daniel Marcus Hackbarth 

Meloto, matrícula nº 410040/03, ocupante do cargo de Professor 
Nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1150/2017
Publicação Nº 1482293

PORTARIA Nº 1150, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Daniela Techio, matrí-
cula nº 410019/02, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1151/2017
Publicação Nº 1482302

PORTARIA Nº 1151, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Debora Leticia Borges, 
matrícula nº 410266/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1152/2017
Publicação Nº 1482304

PORTARIA Nº 1152, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Deise de Fátima Macha-
do Barilli, matrícula nº 410215/01, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1153/2017
Publicação Nº 1482307

PORTARIA Nº 1153, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Deise Francieli Masca-
relo, matrícula nº 410030/02, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1154/2017
Publicação Nº 1482309

PORTARIA Nº 1154, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Diana Regina Viganó, 
matrícula nº 322296/06, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1155/2017
Publicação Nº 1482327

PORTARIA Nº 1155, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Diane Antunes, matrícula 
nº 410241/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 
372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1156/2017
Publicação Nº 1482330

PORTARIA Nº 1156, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Diennefer Teodoro da 
Silva Leite do Prado, matrícula nº 410105/03, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1157/2017
Publicação Nº 1482331

PORTARIA Nº 1157, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Dilsiani Maria de Oliveira, 
matrícula nº 410177/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1158/2017
Publicação Nº 1482333

PORTARIA Nº 1158, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Edineia de Morais, ma-
trícula nº 407521/02, ocupante do cargo de Professor nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1159/2017
Publicação Nº 1482334

PORTARIA Nº 1159, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Edineia Maria Crivelatti 
Coelli, matrícula nº 308650/09, ocupante do cargo de Professor 
nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1160/2017
Publicação Nº 1482336

PORTARIA Nº 1160, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Elinete Salete Mores 
da Silva, matrícula nº 410149/01, ocupante do cargo de Professor 
nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1161/2017
Publicação Nº 1482339

PORTARIA Nº 1161, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Elisete Sonego, matrí-
cula nº 322610/10, ocupante do cargo de Professor nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1162/2017
Publicação Nº 1482341

PORTARIA Nº 1162, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Elisiane Slongo, matrí-
cula nº 328170/08, ocupante do cargo de Professor nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1163/2017
Publicação Nº 1482385

PORTARIA Nº 1163, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Eliziane Maria Alves Ma-
chado, matrícula nº 328243/07, ocupante do cargo de Professor 
Nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1165/2017
Publicação Nº 1482402

PORTARIA Nº 1165, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Fernando de Azevedo, 
matrícula nº 328669/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1168/2017
Publicação Nº 1482430

PORTARIA Nº 1168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Francieli Aparecida Vidi, 
matrícula nº 185027/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 

nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1169/2017
Publicação Nº 1482438

PORTARIA Nº 1169, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Francieli Maria Vergani, 
matrícula nº 328774/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1170/2017
Publicação Nº 1482445

PORTARIA Nº 1170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Gabriela Carniel, ma-
trícula nº 407445/02, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, 
nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1171/2017
Publicação Nº 1482447

PORTARIA Nº 1171, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Gerusa Betina Lopes, 
matrícula nº 410170/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1172/2017
Publicação Nº 1482450

PORTARIA Nº 1172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Glecia da Silva, matrí-
cula nº 32905/03, ocupante do cargo de Professor nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1173/2017
Publicação Nº 1482459

PORTARIA Nº 1173, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Gracieli Goldoni Lopes, 
matrícula nº 410010/02, ocupante do cargo de Professor nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1174/2017
Publicação Nº 1482462

PORTARIA Nº 1174, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Gustavo Francisco An-
geli, matrícula nº 407490/03, ocupante do cargo de Professor nível 
Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1176/2017
Publicação Nº 1482468

PORTARIA Nº 1176, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Indianara de Vargas Sch-
neider, matrícula nº 407509/02, ocupante do cargo de Professor 
nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1177/2017
Publicação Nº 1482475

PORTARIA Nº 1177, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Isaac Junio Teixeira Pinto 
Salome, matrícula nº 410126/02, ocupante do cargo de Professor 
nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1178/2017
Publicação Nº 1482479

PORTARIA Nº 1178, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Janaina Carla da Luz, 
matrícula nº 410196/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1184/2017
Publicação Nº 1482483

PORTARIA Nº 1184, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Jessica Gotardo Dam-
bros, matrícula nº 410234/01, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1185/2017
Publicação Nº 1482486

PORTARIA Nº 1185, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Jessica Paula Soster Ti-
des, matrícula nº 410187/01, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1186/2017
Publicação Nº 1482522

PORTARIA Nº 1186 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Joseane Aparecida Gar-
cia, matrícula nº 410174/01, ocupante do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1187/2017
Publicação Nº 1482528

PORTARIA Nº 1187, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Juliana Amalia Bazzi Peri, 
matrícula nº 323446/11, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1188/2017
Publicação Nº 1482531

PORTARIA Nº 1188, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Juliana Bonamigo, ma-
trícula nº 330191/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1190/2017
Publicação Nº 1482571

PORTARIA Nº 1190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Kariane Aparecida de 
Azevedo Petri, matrícula nº 410154/01, ocupante do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1191/2017
Publicação Nº 1482582

PORTARIA Nº 1191, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Karini Simadon, matrí-
cula nº 410166/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 

146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1192/2017
Publicação Nº 1482590

PORTARIA Nº 1192, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Keitty Cristina Rodrigues 
Kozerski, matrícula nº 410026/04, ocupante do cargo de Professor 
Nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1193/2017
Publicação Nº 1482596

PORTARIA Nº 1193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Ketlen Karine Vargas, 
matrícula nº 407477/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1195/2017
Publicação Nº 1482600

PORTARIA Nº 1195, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Laura Bonadiman, ma-
trícula nº 330493/07, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1196/2017
Publicação Nº 1482607

PORTARIA Nº 1196, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Leocadia Aparecida Do-
rigon Ramos, matrícula nº 410182/01, ocupante do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1197/2017
Publicação Nº 1482611

PORTARIA Nº 1197, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Leticia Izabel Muller, ma-
trícula nº 399850/04, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, 
nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1198/2017
Publicação Nº 1482617

PORTARIA Nº 1198, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Leticia Maria de Morais, 
matrícula nº 410199/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
001/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

Publicação Nº 1482615

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 001/2018
Pregão Presencial Nº 001/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de Assistência Técnica e Ma-
nutenção Corretiva nos Equipamentos de Informática pertencentes 
à Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal. Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até as 10h00min horas, para abertura da Seção 
às 10h05min horas do dia 19/01/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal
Rua Alexandre Thomazoni, nº 120,Centro, Capinzal, SC, CEP: 
89.665-000
No sítio: www.camaracapinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 07h00min às 13h00min horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-2399

Capinzal, SC, 08 de janeiro de 2018.
GILMAR JUNIOR DA SILVEIRA
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/201

Publicação Nº 1482621

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 002/2018
Pregão Presencial Nº 002/2018

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado 
do tipo Split para uso nas instalações da Câmara Municipal de Ve-
readores de Capinzal. Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até as 10:00 horas, para abertura da Seção às 
10:05 horas do dia 23/01/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal
Rua Alexandre Thomazoni, nº 120, Centro, Capinzal, SC, CEP: 

89.665-000
No sítio: www.camaracapinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-2399

Capinzal, SC, 08 de janeiro de 2018.
GILMAR JUNIOR DA SILVEIRA
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

Publicação Nº 1483301

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 003/2018
Pregão Presencial Nº 003/2018

OBJETO: Aquisição de combustível para o veículo MIO 4024 da 
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal para o exercício de 
2018. Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até as 10:00 horas, para abertura da Seção às 
10:05 horas do dia 24/01/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal
Rua Alexandre Thomazoni, nº 120, Centro, Capinzal, SC, CEP: 
89.665-000
No sítio: www.camaracapinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-2399

Capinzal, SC, 09 de janeiro de 2018.
GILMAR JUNIOR DA SILVEIRA
Presidente

TERMO ADITIVO Nº 01/2018 - CONTRATO 03/2015
Publicação Nº 1482326

EXTRATO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO 01/2018
Contrato nº: 03/2015
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: CONSÓCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - CIGA
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Valor: 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais).
Objeto: o objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da 
vigência do contrato original, findando em 31/12/2018.

Capinzal, 02 de janeiro de 2018.

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO Nº 01/2018 - CONTRATO 06/2015
Publicação Nº 1482328

EXTRATO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO 01/2018
Contrato nº: 06/2015
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: ONSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Licitação: Pregão Presencial nº 01/2015 Processo Licitatório nº 

02/2015
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Valor: 2.529,00 (dois mil quinhentos e vinte e nove reais).
Objeto: o objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da 
vigência do contrato original, findando em 31/12/2018.

Capinzal, 02 de janeiro de 2018.

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI01/2018
Publicação Nº 1482264

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI01/2018
PROCESSO Nº CAO/0004/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CAPINZAL E OURO/SC
FORNECEDOR CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJ DO CONTRATADO: 08.336.783/0001-90
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER 
AO CONSUMO ESTIMADO DA AUTARQUIA DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2018.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.320.000,00 (UM MILHÃO, TRE-
ZENTOS E VINTE MIL REAIS).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INC. XXII DA LEI 8666/93.
CAPINZAL/SC, 03 DE JANEIRO DE 2018.
SIDNEI PENZO
DIRETOR

PORTARIA N º 82/2017/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1482286

PORTARIA N º 082/2017/SIMAE-CAO, de 26 de dezembro de 2017.

Concede férias ao servidor que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Conceder férias ao servidor Dionísio Alzir Rosset, ocupante do car-
go de Técnico em Tratamento de Água e Esgoto, padrão 06.26 nível 
04 ref. D, referente, período aquisitivo de 25.06.2016 a 24.06.2017, 
com período de fruição 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2018.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral
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Catanduvas

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA” 001/2018 (SAÚDE - HOSPITAL)
Publicação Nº 1482875

“EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA”
001/2018 (SAÚDE - Hospital)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS (SC) e o Fundo Municipal de Saúde, em cumprimento a legislação, convidam a população para 
a realização da Audiência Pública da Saúde - Hospital, com o objetivo de garantir a participação da população e associações representati-
vas da comunidade de Catanduvas (SC) na tomada de decisões sobre a “terceirização” do Hospital Municipal Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro.
A audiência será presidida pelo Prefeito Municipal, Secretários e equipe técnica do Município de Catanduvas (SC).
“A participação da população no desenvolvimento Municipal é de grande importância, a visão renovadora de partilhar a tomada de decisão 
com os diferentes segmentos da sociedade, aponta uma administração transparente e flexível na formulação dos quesitos inclusive assegura 
o direito de vez e voz das decisões do futuro do Hospital Municipal, devido a isso pedimos a participação popular quanto a importância da 
decisão”.

Data: 26 de janeiro de 2018.
Horário: 18hs
Local: Câmara Municipal de Catanduvas (SC)
Endereço: Rua Severiano Guerreiro, s/n – Centro – Catanduvas (SC)

Catanduvas (SC), 4 de janeiro de 2018.
Paulo Constante Fuga
Prefeito em exercício do Município de Catanduvas
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 002/2018 PCS
Publicação Nº 1482344

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: OESTECOM SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
Contrato nº: 002/2018 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA O FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA ÓTICA 
PARA O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 05/01/2018.
Vigência: 31/01/2022.
Valor do Contrato: R$ 40.320,00 (quarenta mil trezentos e vinte 
reais).

DECRETO Nº 001/2018
Publicação Nº 1482384

DECRETO Nº 001/2018
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER 
AS FUNÇÕES DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITA-
ÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO NO MUNICÍPIO DE 
CAXAMBU DO SUL/SC

Edi Marcos Antunes de Mello, Prefeito de Caxambu do Sul/SC, no 
uso das atribuições legais previstas no art. 71, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, c/c o Decreto Municipal nº 91/2006, que regula-
mentou a Licitação – Modalidade Pregão, instituída pela Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, no âmbito do Município.
DECRETA:
Art. 1º. Fica designado o Servidor Municipal EMERSON SALVAGNI 
para exercer a função de pregoeiro nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, 
inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 julho de 2002.

Art. 2º. Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacio-
nados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

I – SAIANE BURTET DO AMARAL;

II – SABRINA BURTET;

III – ITANIR MARANGONI.

Art. 3º. As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, no exer-
cício de 2018;

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor em 02 de janeiro de 2018, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto 
nº 020/2016.

Caxambu do Sul/SC, 02 de janeiro de 2018.
 _________________________________________  EDI MARCOS 
ANTUNES DE MELLO
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO 001/2018
Publicação Nº 1482795

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO AO VICE-PRE-
FEITO

Ao dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 
13h30min horas, no Gabinete do Prefeito Municipal de Caxambu 
do Sul/SC, com a participação dos Senhores GLAUBER BURTET, 
Prefeito Municipal, EDI MARCOS ANTUNES DE MELLO, Vice-Pre-
feito, Vereadores, Assessores e Secretários Municipais e membros 
da comunidade em geral, reunidos com o objetivo de transmissão 
de cargo do Prefeito Glauber Burtet ao Vice-Prefeito Edi Marcos 
Antunes de Mello, no período que compreende o dia 02 de janeiro 
de 2018 a 21 de janeiro de 2018, por motivo de férias do Prefei-
to Municipal neste período. Inicialmente o Prefeito Glauber Burtet 
fez uso da palavra, entregando toda a estrutura administrativa, 
bem como orientou ao seu Vice Edi Marcos Antunes de Mello, de 
que as contas do exercício de 2017 ainda estão em processo de 
encerramento, e que o orçamento do novo exercício ainda não foi 
aberto. O Vice-Prefeito que ora recebe o cargo, fez uso da palavra 
agradecendo ao Prefeito pela oportunidade, ao tempo que solicitou 
a colaboração de todos os servidores na condução dos trabalhos 
no período em que será Prefeito em Exercício. Nada mais a ser 
tratado, lavrou-se o presente termo, que será assinado e publicado 
no Mural Público Municipal e Diário Oficial do Município, para que 
surta os efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caxambu do Sul/SC,
02 de janeiro de 2018.

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

EDI MARCOS ANTUNES DE MELLO,
Vice-Prefeito,
Prefeito em Exercício.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018 - FMS
Publicação Nº 1466271

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2018
INEXIGIBILIDADE N° 01/2018

O Município de Chapadão do Lageado - SC, através do Fundo Municipal de Saúde/FMS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que estará realizando inscrição para o PROCESSO DE CREDENCIAMENTO de 
prestadores de serviços especializados na área da saúde, no período de 08 de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2018, a título precário 
e sem vínculo empregatício, nos termos e condições constantes neste Edital e na Lei n. 8.666/1993. ESPECIALIDADE: a) Pediatria Médico 
Especialista em Pediatria b) Médico Especialista em Ginecologia/Obstetrícia; c) Médico Especialista em Saúde da Família e Comunidade; d) 
Fisioterapeuta; e) Médico Clinico Geral; f) Fonoaudiólogo. As inscrições deverão ser feitas na Secretaria Municipal da Fazenda, na Divisão 
de Contratos, Compras e Licitação, no período de 08 de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2018, não sendo aceita qualquer outra forma 
de inscrição. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 7h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 
0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda 
pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 08 de janeiro de 2018.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 40/PMCS/2017
Publicação Nº 1482655

CONTRATO Nº: 07/2017.
ADITIVO Nº: 40/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ELIZANGELA MENDES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/PMCS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/PMCS/2017.

Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultu-
ra familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de Educa-
ção Básica Pública, Verba FNDE/PNAE.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
24/02/2017.
Assinatura: 14/12/2017.
Vigência: Início: 01/01/2018 Término: 28/02/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 41/PMCS/2017
Publicação Nº 1482250

CONTRATO Nº: 09/2017.
ADITIVO Nº: 41/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: VALDIR ALANO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/PMCS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/PMCS/2017.

Objeto do contrato: Aquisição de gêneros Alimentícios da agricul-
tura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de Edu-
cação Básica Pública, Verba FNDE/PNAE.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
24/02/2017.
Assinatura: 14/12/2017.
Vigência: Início: 01/01/2018 Término: 28/02/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 42/PMCS/2017
Publicação Nº 1482502

CONTRATO Nº: 10/2017.
ADITIVO Nº: 42/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: NERINHO SALVAN..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/PMCS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/PMCS/2017.

Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultu-
ra familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de Educa-
ção Básica Pública, Verba FNDE/PNAE.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
24/02/2017.
Assinatura: 14/12/2017.
Vigência: Início: 01/01/2018 Término: 28/02/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 46/PMCS/2017
Publicação Nº 1482647

CONTRATO Nº: 17/2017.
ADITIVO Nº: 46/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ADERBAL LUIZ BÚRIGO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/PMCS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/PMCS/2017.

Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultu-
ra familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de Educa-
ção Básica Pública, Verba FNDE/PNAE.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
24/02/2017.
Assinatura: 14/12/2017.
Vigência: Início: 01/01/2018 Término: 28/02/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 49/PMCS/2017
Publicação Nº 1482469

CONTRATO Nº: 16/2017.
ADITIVO Nº: 49/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: MAINARA MUFATTO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/PMCS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/PMCS/2017.

Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultu-
ra familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de Educa-
ção Básica Pública, Verba FNDE/PNAE.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
24/02/2017.
Assinatura: 14/12/2017.
Vigência: Início: 01/01/2018 Término: 28/02/2018.
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Concórdia

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2018
Publicação Nº 1483071

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência, de Concórdia/SC, referente ao mês de 
novembro de/2017.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 8.069/90, 
Lei Complementar Municipal nº 593, de 21 de setembro de 2011 e alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Após analise da documentação física apresentada pelo órgão gestor, delibera e aprova de forma contábil a Prestação de Contas do 
Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Concórdia/SC, referente a novembro/2017.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor nesta data.

Concórdia SC, 05 de janeiro de 2018
JOSIANE WERZYNSKI PIOVEZAN
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 41/2018
Publicação Nº 1482229

DECRETO Nº 41/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sra. SOLANGE MARIA D. LANZA-
RIN, cargo Assessor de Planejamento e Administração, matricula 
n°120304, 20 (vinte) dias de férias, relativas ao período aquisitivo 
de 06/03/2016 á 05/03/2017 que serão gozadas a partir do dia 
15/01/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 03 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

SOLANGE MARIA D. LANZARIN
Ciente em:       ____/____/2018

DECRETO N° 42/2018
Publicação Nº 1482232

DECRETO Nº 42/2018
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
ao Servidor Municipal, Sr. VANDERLEI DO ROSÁRIO, ocupante do 
cargo de Auxiliar de serviços Gerais, Matricula n°13493-02, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o atesta-
do médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 03 de Janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 43/2018
Publicação Nº 1482234

DECRETO Nº 43/2018
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de da Servidora Municipal, Sra. FABIANE SPAGNOL, ocupante do 
cargo de Farmacêutico, Matricula n°1352001, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o atestado 
médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 28/12/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 03 de Janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 44/2018
Publicação Nº 1482235

DECRETO Nº 44/2018
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 7º - CF/88:

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida licença maternidade a servidora municipal 
Sra. ENIEDJA RAFAELA DOS SANTOS ROCHA, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40h (qua-
renta horas semanais), lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1° será pelo período de 120 
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dias, a contar do dia 02/01/2018.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 03 de Janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 45/2018
Publicação Nº 1482237

DECRETO Nº 45/2018
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sra. JANETE PAGLIOCCHI BERGAMIM, 
cargo Assistente Técnico Administrativo, matricula n°1340601, 30 
(trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 22/04/2016 
á 21/04/2017 que serão gozadas a partir do dia 05/01/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

JANETE PAGLIOCCHI BERGAMIM
Ciente em:       ____/____/2018

DECRETO N° 46/2018
Publicação Nº 1482239

DECRETO Nº 46/2018
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sr. MAURO ALTAIR BERTA, cargo Dire-
tor Geral de Frotas, matricula n°1355401, 10 (dez) dias de férias, 
relativas ao período aquisitivo de 15/05/2017 á 14/05/2018 que 

serão gozadas a partir do dia 31/01/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

MAURO ALTAIR BERTA
Ciente em :       ____/____/2018

DECRETO N° 47/2018
Publicação Nº 1482241

DECRETO Nº 47/2018
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sr. CLAUDIR ANTONIO POSSA, cargo 
Assessor de Secretaria, matricula n° 502104, 15 (quinze) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 06/03/2017 á 05/03/2018 
que serão gozadas a partir do dia 08/01/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

CLAUDIR ANTONIO POSSA,
Ciente em :       ____/____/2018

DECRETO N° 48/2018
Publicação Nº 1482619

DECRETO Nº 48/2018
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
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seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sr. LEANDRO TREVIZAN, cargo Médico 
Especialista Pediatria, matricula n°1333401, 15 (quinze) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 04/03/2016 á 03/08/2017 
que serão gozadas a partir do dia 05/02/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

LEANDRO TREVIZAN
Ciente em :       ____/____/2018

DECRETO N° 49/2018
Publicação Nº 1482623

DECRETO Nº 49/2018
“DETERMINA RETORNO AS ATIVIDADES NO HORARIO ESTATUTÁ-
RIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a medida possibilita a produção de silagem, no 
tempo e que essa atividade é sazonal e possibilita entre outras 
atividades que tem necessidade nessa Secretaria;

DECRETA:
Art. 1o Fica determinado o retorno, a partir do dia 08/01/2018, os 
servidores que estão lotados na Secretaria de Agricultura, Indústria 
e Comércio, as atividades em tempo integral, conforme previsto no 
estatuto e legislação correlata.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, em 05 de Janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 50/2018
Publicação Nº 1482624

DECRETO Nº 50/2018
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
da Servidora Municipal, Sra. CRISTINA LAJUS MENDES, ocupante 
do cargo de Médico Clínico Geral, Matricula n°1354701, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com 
o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 05 de Janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 51/2018
Publicação Nº 1482657

DECRETO Nº 51/2018
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sra. MARIANE KURZ, cargo Geren-
te de Administração Financeira, matricula n°13456902, 20 (vin-
te) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2017 á 
31/01/2018 que serão gozadas a partir do dia 09/02/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de janeiro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

MARIANE KURZ
Ciente em:       ____/____/2018
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2018
Publicação Nº 1482373

DECRETO Nº. 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
AUTORIZA SERVIDORES PUBLICOS A CONDUZIR VEÍCULOS DA 
MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e economicidade resolve;

AUTORIZAR:
Art. 1º Os Servidores Públicos Municipais e prestadores de servi-
ços, abaixo nominados, a conduzir os veículos da frota Municipal, 
quando a serviço do Poder Executivo.

NOME CARGO

Cleoirton Getulio de Quadros 
Kielb

Diretor Geral de Finanças e Contabili-
dade

Lucas Cuchi Chefe de Gabinete

Gilmar Antonio Brandalize Agente Administrativo

Maico Picetti Diretor Geral de Compras e Licitações

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 05 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1482272

PORTARIA Nº. 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUN-
TOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO:

-  Licença Concedida através do Decreto nº 255 de 16 de Outubro 
de 2017; Licença para Tratar de Assuntos Particulares ao servidor 
público Municipal Sr. Claudir de Souza, ocupante do Cargo efetivo 
de Vigia,

-  O pedido de cessação de licença concedida e protocolada sob 
protocolo nº 1622 na data de 22 de Dezembro de 2017 feito pelo 
servidor Claudir de Souza;

-  O princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade, 
e economicidade;

RESOLVE:
Deferir o pedido de cessação de Licença sem Vencimentos, confor-
me pedido protocolado sob protocolo nº 1622, retornando ao servi-
ço o Senhor Claudir de Souza, a partir do dia 03 de Janeiro de 2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 03 de Janeiro de 2018.
Ademir Madella
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

Giuvani Schuster
Secretária de Administração, Planejamentos e Finanças.

PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1482248

PORTARIA Nº. 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 
Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 15 (Quinze) dias, com gozo a partir do dia 08 
de Janeiro á 22 de Janeiro de 2018.

FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Janinha Neves Pain 
Ravarena

Servente
06/14 á 06/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 03 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.
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PORTARIA Nº 004/2018
Publicação Nº 1482276

PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
DESIGNA SERVIDORA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da morali-
dade pública, da legalidade e do interesse público e da economi-
cidade;

DESIGNA:
Art. 1º. A Senhora Roselaine Lucia Retore Ravarena, Servidora 
pública municipal, ocupante do Cargo de Servente na secretaria 
municipal de Educação, do Município de Coronel Martins/SC, para 
fazer parte e prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Ad-
ministração Planejamento e Finanças a Partir do dia 08/01/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins,
em 03 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SHUSTER
Sec. Mun. De Administração,
Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 006/2018
Publicação Nº 1482705

PORTARIA Nº. 006 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de antecipação de férias formulado e proto-
colado pela servidora sob protocolo nº 1633/2018;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a Servidora abaixo relacionada, no período 
de referência que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias no período de 08/01/2018 à 
06/02/2018.

NOME CARGO REFERENCIA
Geneci da Costa 
Pertussatti

Fiscal de Tri-
butos

01/04/2016 á 31/03/2017

Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pa-
gamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo 
ser alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

portaria 189 de 14 de dezembro de 2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 05 de Janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario de Administração Planejamento e Finanças

PROCESSO DE LICITAÇÃO FUNSAU Nº 001/2018
Publicação Nº 1483005

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO FUNSAU N. 001/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL FUNSAU Nº 001/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado objetivando AQUI-
SIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E ARTI-
GOS DESCARTÁVEIS ODONTOLÓGICOS PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, conforme especificação constante no ANEXO 
I. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entre-
gues até às 08h:30min do dia 22 de janeiro de 2018, procedendo 
à abertura às 08h45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel Martins 
– SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em 
horário de expediente de segunda a sexta feira.
Coronel Martins - SC, 05 de janeiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 047/2017
Publicação Nº 1482280

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 047/2017.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017 NÚMERO CONTRATO: 014/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/02/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem por obje-
to a Prestação de Serviços de Transporte Escolar para os alunos 
do Ensino Fundamental do Município de Coronel Martins, na linha 
2(dois).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato que antecede esse Termo Aditivo fica pror-
rogada durante o ano letivo de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC nº 21.916

TIPO DE PESSOA (2/1): 2 CNPJ: 17.208.378/000188
CONTRATADO: JL MIOTTO – TRANSPORTE - ME.
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TERMO ADITIVO Nº 048/2017
Publicação Nº 1482284

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº 048/2017 REFRENTE AO CONTRATO 015 DE 10 DE FEVE-
REIRO DE 2017.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017 NÚMERO CONTRATO: 015/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/02/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem por obje-
to a Prestação de Serviços de Transporte Escolar para os alunos 
do Ensino Fundamental do Município de Coronel Martins, na linha 
4(quatro).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato que antecede esse Termo Aditivo fica pror-
rogada durante o ano letivo de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC nº 21.916

TIPO DE PESSOA (2/1): 2 CNPJ: 21.346.501/000102
CONTRATADO: R A FARINA ME.

TERMO ADITIVO Nº 049/2017
Publicação Nº 1482287

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº 049/2018 REFERENTE AO CONTRATO 013 DE 10 DE FEVE-
REIRO DE 2017.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017 NÚMERO CONTRATO: 013/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/02/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de 
Transporte Escolar para os alunos do Ensino Fundamental do Muni-
cípio de Coronel Martins, na linha 1(um) e linha 3(três).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato que antecede esse Termo Aditivo fica pror-
rogada durante o ano letivo de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC nº 21.916

TIPO DE PESSOA (2/1): 2 CNPJ: 85.386.175/0001-31
CONTRATADO: IVONIR V FLORES & CIA LTDA ME
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018
Publicação Nº 1482246

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 06/2018
Partes: Município de Cunha Porã e as empresas ADELINO BERNAR-
DI-ME e NEREU WEILER – MEI.
Processo Licitatório 2035/2017, Pregão Presencial 99/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA DE MÁQUINAS, VEÍCU-
LOS LEVES E PESADOS DA FROTA DO MUNICÍPIO.

Empresa Proponente Vencedora: Valor Total R$
ADELINO BERNARDI-ME 30.400,00
NEREU WEILER – MEI 151.900,00

Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2018.
Publicação Nº 1482260

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 07/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa REISEBUS AUF TU-
RISMO LTDA ME.
Processo Licitatório 02059/2017, Pregão Presencial 102/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS, MINI
-BUS(VAN) E MICRO ÔNIBUS, ABASTECIDOS E COM MOTORISTA 
PARA O MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.
Valor Total: R$ 170.750,00.
Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018.
Publicação Nº 1482267

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 08/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa GILMAR JOSE MAR-
TIM & CIA LTDA, MARIVANI ANGELA PIASSON – MEI e CLERIS 
APARECIDA DA ROCHA MEI.
Processo Licitatório 02003/2017, Pregão Presencial 98/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO 
DE VEÍCULOS/MÁQUINAS, EM POSTOS DE LAVAÇÃO FIXA DEVI-
DAMENTE INSTALADOS E REGULAMENTADOS ATÉ 02 KM DA SEDE 
DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL.

Empresa Proponente Vencedora: Valor Total R$
GILMAR JOSE MARTIM & CIA LTDA 30.230,00
MARIVANI ANGELA PIASSON – MEI 8.402,50
CLERIS APARECIDA DA ROCHA MEI 38.110,00

Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018
Publicação Nº 1482278

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 09/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa MARCIO JOSE KOCH 
– MEI.
Processo Licitatório 1897/2017, Pregão Presencial 95/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE REDE LÓGICA DE DADOS DE INTERNET, VOZ E 
VÍDEO, APLICANDO CABEAMENTO ESTRUTURADO DE PAR METÁ-
LICO
Valor total: R$ 10.500,00.
Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018.
Publicação Nº 1482279

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 010/2018
Partes: Município de Cunha Porã e as empresas GRAFICA & EDITO-
RA ERDMANN LTDA, POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA 
ME, DANIEL ROGÉRIO DA ROCHA ME e ALBGRAF FORMULARIOS 
CONTÍNUOS LTDA – EPP.
Processo Licitatório 02100/2017, Pregão Presencial 106/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO

Empresa Proponente Vencedora: Valor Total R$
GRAFICA & EDITORA ERDMANN LTDA 43.511,50
POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA ME 12.269,00
DANIEL ROGÉRIO DA ROCHA ME 18.134,30
ALBGRAF FORMULARIOS CONTÍNUOS LTDA – EPP 300,00

Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATOS Nº 01/2018, 02/2018 E 
03/2018.

Publicação Nº 1482428

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 01/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A..
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SEGUROS PARA A FROTA DE VEICULOS E EDIFICAÇÕES DO MU-
NICIPIO DE CUNHA PORÃ.
Processo Licitatório nº 02101/2017, Pregão nº 107/2017.
Valor: R$ 4.050,00.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
JAIRO Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 02/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa PORTO SEGURO CIA 
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DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SEGUROS PARA A FROTA DE VEICULOS E EDIFICAÇÕES DO MU-
NICIPIO DE CUNHA PORÃ.
Processo Licitatório nº 02101/2017, Pregão nº 107/2017.
Valor: R$ 2.000,00.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
JAIRO Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 03/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a empresa GENTE SEGURADO-
RA AS.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SEGUROS PARA A FROTA DE VEICULOS E EDIFICAÇÕES DO MU-
NICIPIO DE CUNHA PORÃ.
Processo Licitatório nº 02101/2017, Pregão nº 107/2017.
Valor: R$ 54.460,00.
Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018.
JAIRO Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal.

PORTARIA 601
Publicação Nº 1482806

EXTRATO DE PORTARIA

Extrato: PORTARIANº 601, de 12 de Dezembro de 2017.

Ementa: Nomeia Deisy Gauer para as funções de confiança de en-
carregado de setor.

Em: 12 de Dezembro de 2017.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal

PORTARIA 602
Publicação Nº 1482813

EXTRATO DE PORTARIA

Extrato: PORTARIANº 602, de 15de Dezembro de 2017.

Ementa: Concede férias regulamentares à servidora municipal 
Adriane A. K. Baumer.

Em: 15 de Dezembro de 2017.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal

PORTARIA 603
Publicação Nº 1482815

EXTRATO DE PORTARIA

Extrato: PORTARIANº 603, de 15 de Dezembro de 2017.

Ementa: Prorroga portaria 168 e 393/2017 que contrata em caráter 
temporário Guerli Laux para as funções do cargo de Professor de 
Educação Infantil.

Em: 15 de Dezembro de 2017.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal

PORTARIA 604
Publicação Nº 1482816

EXTRATO DE PORTARIA

Extrato: PORTARIANº 604, de 15 de Dezembro de 2017.

Ementa: Autoriza servidora municipal Amanda Cristine Appelt a 
conduzir veículos do município.

Em: 15 de Dezembro de 2017.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal

PORTARIA 605
Publicação Nº 1482817

EXTRATO DE PORTARIA

Extrato: PORTARIANº 605, de 15 de Dezembro de 2017.

Ementa: Prorroga portaria 243/2017 que contrata em caráter tem-
porário Elsa Ana Thiessen Goetz em caráter temporário para as 
funções do cargo de Professor de Ensino Fundamental.

Em: 15 de Dezembro de 2017.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” 
N° 3/2018 

Publicação Nº 1483120

Processo Administrativo Licitatório “PAL” n° 3/2018

Objeto – Contratação direta de serviços de telefonia móvel para o 
Município de Curitibanos

Dispensa de Licitação n° 3/2018

PARECER JURÍDICO

Trata-se de exame prévio a assinatura da Contratação Direta entre 
o Município de Curitibanos e o Consórcio Intermunicipal Catarinen-
se – CIMCATARINA, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da 
Lei Federal n. 8.666/93.
Passamos a análise dos requisitos legais para concretização da 
contratação direta, os quais entendemos estarem devidamente 
preenchidos, senão vejamos.
O município foi um dos subscritores do Protocolo de Intenções do 
CIMCATARINA. Através da Lei Municipal n. 5431/2015 o protocolo 
de intenções foi ratificado, sem qualquer ressalva.
O consórcio público foi constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 
interfederativa, inclusive, passando a integrar a administração indi-
reta do Município de Curitibanos.
O objeto da contratação está de acordo com as disposições legais 
e regulamentares. O protocolo de intenções, o contrato de consór-
cio público e o estatuto do CIMCATARINA estão de acordo com as 
disposições legais (Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e art. 
5º, §2º da Portaria STN 274/16).
A licitação poderá ser dispensada, nos termos do artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei Federal 8.666/93, incluído pela Lei Federal 11.107/05:
Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Fe-
deração ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

A Lei Federal 11.107/05 prevê ainda:
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados 
pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os li-
mites constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 
poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, re-
ceber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas 
de outras entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promo-
ver desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração 
de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 
pelo Poder Público; e
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 
da Federação consorciados, dispensada a licitação.

Por sua vez, o Decreto Federal n. 6017/07, prevê que:
Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa 
de licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, 
de 1993.
Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de 

contrato de prestação de serviços deverão ser previamente exami-
nados e aprovados por assessoria jurídica da Administração.

Prevê ainda o supracitado Decreto:
Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consor-
ciado, ou por entidade que integra a administração indireta deste 
último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2º, inciso 
III, da Lei no 11.107, de 2005.
Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, 
deverá ser celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou 
prestar serviços para um determinado ente consorciado, de forma 
a impedir que sejam eles custeados pelos demais.

Esta previsto na Portaria n. 274/16 da Secretaria do Tesouro Na-
cional:
Art. 5º O ente da Federação consorciado consignará em sua lei 
orçamentária anual ou em créditos adicionais, por meio de progra-
mações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas 
com transferências a consórcio público.
[...]
§ 2º A contratação direta de consórcios públicos, pelo ente con-
sorciado, será identificada por meio de modalidade de aplicação 
específica.

O Prejulgado n. 1776, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, estabelece, entre outras condições:
6. Os Gestores Públicos devem considerar as alterações promovi-
das pela Lei Federal nº 11.107, de 2005, na Lei nº 8.666, de 1993, 
pertinentes aos consórcios públicos, destacando-se:
[...]
c) é previsto dispensa de licitação para os consórcios públicos con-
tratarem "programa com ente da Federação ou com entidade de 
sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos 
de forma associada", conforme inciso XXVI da Lei n. 8.666/93, 
incluído pelo art. 17 da Lei n. 11.107/2005. No mesmo sentido, a 
norma do inc. III, § 1º, do art. 2º, da Lei n. 11.107, de 2005;

Dessa forma, restou examinado e aprovado a respectiva minuta do 
contrato de prestação de serviços, por ser realizado por dispensa 
de licitação, nos termos acima, estando de acordo com os as dis-
posições legais e princípios que regem a Administração Pública em 
geral.
Este é o parecer.

Curitibanos (SC), 02 de janeiro de 2018.

Processo Administrativo Licitatório “PAL” n° 3/2018

Objeto – Contratação direta de serviços de telefonia móvel para o 
Município.

Dispensa de Licitação n°3/2018

D E C I S Ã O

Trata-se de Dispensa referente à contratação direta dos serviços 
continuados de Telefonia Móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP), 
para comunicação de voz e dados, via rede móvel disponível na-
cionalmente com tecnologia digital, na modalidade tipo Plano cor-
porativo Pós-pago, com fornecimento de SIMCARDs pelas opera-
doras de telefonia que foram contratadas através de licitação, pelo 
Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA (gestor dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii
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contratos), para atender as necessidades dos entes consorciados.

Em análise aos documentos e ao parecer jurídico retro que cons-
tam do referido PAL, denota-se que todos os requisitos exigidos 
pelo artigo 24, XXVI, da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a 
DISPENSA foram atendidos.

Isto posto, e por tratar-se de Consórcio Público, constituído na for-
ma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, a contratação do 
Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, destinado 
prestação de serviços, atende às necessidades precípuas da Admi-
nistração e poderá ser formalizada.

Esta é a decisão.

Elabore-se o respectivo Contrato.

Curitibanos (SC), 02 de janeiro de 2018.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 269/2017

Publicação Nº 1482892

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
269/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE ACIONA-
MENTO ELÉTRICO PARA USO NO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA DE CURITIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os 
interessados em participar do certame deverão entregar o creden-
ciamento, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do 
dia 18/01/2018, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada 
a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 14:00 horas do dia 18/01/2018, será realizada sessão 
pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.
curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Janeiro de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 0001/2018
Publicação Nº 1482890

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0001/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 0001/2018 – Melhor Preço – Preço por item, visando registro de preços para a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM 
DE FORMA PARCELADA de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital e, estará recebendo os 
envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 07h30m às 08h00m horas do dia 18 de Janeiro de 2018, 
na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 08h00m neste mesmo dia e local realizará 
a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: 
www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda no horário das 8h00m às 12h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 05 de Janeiro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br


08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4358/2018
Publicação Nº 1482986

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4358, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Artigo 71 Lei Orgânica Municipal e Lei N.º 8.666/93,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Co-
missão de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa do Sul, 
conforme dispõe a Lei 8.666/93:
PRESIDENTE: ADEMAR ANDRÉ SZCZEPANSKI
MEMBROS: ALCIONE WELTER CARVALHO
ALCIONE DALA RIVA
FERNANDA WILKOSZ
JUDITE ESTELA CASTELLI MALACARNE
LUIZETE LORENSET
RAFAEL SPAGNOLLO

Art. 2º Os membros desta Comissão prestarão serviços relevantes, 
sem ônus para o Município.

Art. 3º As designações têm validade para 01 (um) ano, podendo 
haver reconduções.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto Municipal N.º 4184, de 13 de fe-
vereiro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de 
janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4359/2018
Publicação Nº 1482989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4359, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER 
FUNÇÕES DE PREGOEIRO E DE EQUIPE DE APOIO NAS LICITA-
ÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO, NO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO SUL”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado ADEMAR ANDRÉ SZCZEPANSKI, para exer-
cer a função de PREGOEIRO nos processos licitatórios, na modali-
dade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso 
IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.

Art. 2º Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacio-
nados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios, 
na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
3º, inciso IV da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002:
I – ALCIONE WELTER CARVALHO
II- ALCIONE DALA RIVA
III –ELIZANDRO PAGANI
IV – FERNANDA WILKOSZ
V– LUIZETE R. LORENSET
VI- MARIA ADÉLIA DE LARA
VII- RAFAEL JÚNIOR SPAGNOLLO
VIII- SUZIELI PAVÃO

Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º As designações têm validade para 01 (um) ano, podendo 
haver reconduções.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revoga-se o Decreto Municipal N.º 4185, de 13 de fevereiro 
de 2017 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, SC, 02 de 
janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4360/2018
Publicação Nº 1482993

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4360, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL– ANULAÇÃO DE DOTA-
ÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 DO TIPO ALTERAÇÃO SU-
PLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização conti-
da na Lei Municipal N.º 705, de 13 de dezembro de 2017.
DECRETA:1º
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar Es-
pecial, movimentando dotações no valor de R$ 4.100,00 (quatro 
mil e cem reais) para a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária 
(s):

05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01 - FUNDO DE SAÚDE
PROJ./ATIV. 2.024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
(5) 3.1.71.00.00.00.00.00.0102- Transf. a Consórcios 
Públicos

R$ 4.100,00

Art. 2.º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
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anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01 - FUNDO DE SAÚDE
(14) 4.4.90.00.00.00.00.00.0102- Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0102 – Receita de Impostos e Transf. R$ 4.100,00

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de 
janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361/2018
Publicação Nº 1482997

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal De Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e Art. 106 do Código Tributário Municipal;

Considerando que o índice de inflação medido pelo IGP-M/IBGE nos últimos doze meses foi negativo, isto é, houve deflação;

Considerando que com índice negativo de inflação pelo IGP-M/IBGE, não permite à Administração proceder a qualquer tipo de reajuste;

DECRETA:
Art. 1º Fica mantida para o exercício de 2017 a mesma base de cálculo dos tributos municipais do exercício de 2016.

Art. 2º As Tabelas II, III, IV, V, VI, VII E VIII do Código Tributário do Município de Formosa do Sul e a Tabela de Atos da Vigilância Sanitária 
Municipal, passam a vigorar na forma dos anexos do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

ANEXO I

TABELA II

2018

VALOR VENAL DAS EDIFICAÇÕES

TIPO CONSTRUÇÃO VALOR M2

EDIFICAÇÃO EM MADEIRA R$ 367,13

EDIFICAÇÃO MISTA R$ 440,55

EDIFICAÇÃO ALVENARIA R$ 660,82

BARRACAO EM ALVENARIA R$ 146,85

BARRACÃO EM MADERIA R$ 102,77
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DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

ANEXO II

TABELA III

2018

VALOR TAXA COLETA DE LIXO

ZONA DE ABSORÇÃO FATOR ABSORÇÃO RESULTADO

ZONA 01 1 R$ 135,26

ZONA 02 0,97 R$ 128,27

ZONA 03 0,8 R$ 108,23

ZONA 04 0,74 R$ 100,08

ZONA 05 0,68 R$ 91,97

ZONA 06 CHÁCARAS EDIFICADAS 0,6 R$ 81,16

ZONA 07 CHÁCARAS EDIFICADAS 0,6 R$ 81,16

ZONA 08 CHÁCARAS EDIFICADAS 0,6 R$ 81,16

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

ANEXO III

TABELA VII

2018

VALOR VENAL DOS TERRENOS RURAIS

TIPOS DE ÁREAS RURAIS R$ HECTÁRIE R$ m²

Terra de primeira R$ 17.654,69 R$ 1,76

Terra de segunda R$ 10.782,39 R$ 1,08

Terra de terceira (alta declividade) R$ 9.834,49 R$ 0,99

Terra de campo nativo R$ 9.123,56 R$ 0,91

Terra para servidão florestal R$ 7.701,71 R$ 0,77
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DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

ANEXO IV

TABELA VIII

2018

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

LOTEMANETO CIDADE DE FORMOSA DO SUL

ZONA 01 COR VERMELHA R$ 58,72 POR METRO QUADRADO

LOTEAMENTO GIACONDO CELLA PLOÍGNO II

QUADRA 12 A - LOTE 01
QUADRA 17 - LOTES 01 e 02
QUADRA 19 – LOTES 01, 02, 03 e 04
QUADRA 21 – LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06
QUADRA 24 – LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06
QUADRA 29 - LOTE 16.
QUADRA 33 - LOTES 03 e 06.
QUADRA 34 - LOTE 06

ZONA 02 COR VERDE R$ 51,39 POR METRO QUADRADO

QUADRA 02 – LOTES 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 09A, 10 e 10A
QUADRA 03 – LOTES 01, 02, 02A, 02B, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 11A, 12, 12A
QUADRA 04 – LOTES 01, 02, 02A, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14
QUADRA 05 – LOTES 01, 02, 02A, 04, 06, 08, 10, 12 e 14
QUADRA 06 – LOTES 01, 01A, 02, 02A, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12
QUADRA 07 – LOTES 01, 01A, 02, 02A, 03, 04, 05, 06, 07 e 08
QUADRA 10 – LOTES 01, 03, 05, 07, 09 e 09A
QUADRA 11 – LOTES 01, 03, 05, 02 e 02A
QUADRA 12 – LOTES 01, 02, 02A, 03, 04, 06, 08, 10, 11, 11A, 12 e 12A.
QUADRA 13 – LOTES 10 A
QUADRA 16 - LOTES 02 e 04
QUADRA 18 – PRAÇA
QUADRA 19 A – LOTES DA IGREJA
QUADRA 41 – LOTES 01, 02, 03, 04, 04A, 04B, 04C,08, 09, 10, 11, 12, 13, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26
QUADRA 42 – LOTES 01, 03, 05, 06, 07, 11, 13, lado 13,14, 15.
QUADRA 43 – LOTES 18, 20, 22 e 23.
QUADRA 48 - LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09
QUADRA 51- LOTES 04, 05, 06, 07, 08, 09 ,10 e 11
QUADRA 52- LOTES , 08, 09 e 10
CHÁCARA 14

ZONA 03 COR AZUL FRACO R$ 39,64 POR METRO QUADRADO

QUADRA 05 - LOTES 03, 05, 07, 09, 11 e 13
QUADRA 08 - LOTES 01, 01A, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 ,11, 12, 13 e 14
QUADRA 09 - LOTES 01, 02, 02A, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 ,11, 12, 13 e 14
QUADRA 10 - LOTES 02, 04, 06, 08 e 10
QUADRA 11 – LOTES 04, 06, 08, 10, 12 e 12 A
QUADRA 12 - LOTES 05, 07 e 09.
QUADRA 12A - LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10
QUADRA 13 - LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07
QUADRA 14 – LOTES 01, 02, 03 e 04
QUADRA 16 – LOTES 01, 03 e 03A
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QUADRA 17 - LOTES 03, 04, 05, 06, 06A e 07
QUADRA 19 - LOTES 05, 06 e 07
QUADRA 20 - LOTES 01 e 02
QUADRA 21 - LOTES 07, 08, 09, 10, 11 e 12
QUADRA 22 - LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12
QUADRA 23 - LOTES 01, 02, 03, 04 e 05
QUADRA 24 - LOTES 07, 08, 09, 10 e 11
QUADRA 25 - 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07
QUADRA 26 - LOTES 01 e 02
QUADRA 29 - LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15
QUADRA 30 - LOTES 01,08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14.
QUADRA 31 - LOTES 01 e 08
QUADRA 32 - LOTE 01
QUADRA 33 - 04 e 05.
QUADRA 36 – LOTE 07
QUADRA 41 - LOTES 05, 06, 07, 14, 15 e 16
QUADRA 47 - LOTES 01, 02 e 03
QUADRA 48 - PARTE CHÁCARA N.º 07 e CHÁCARA N.º 08
QUADRA 49 - LOTES 01, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20
QUADRA 51 - LOTES 01, 02 , 03, 12, 13 e 14
QUADRA 52- LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07

ZONA 04 COR AMARELA R$ 29,34 POR METRO QUADRADO

QUADRA 01 – LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14
QUADRA 02 - LOTES 01 e 02
QUADRA 07 - LOTES 09, 10 e 11
QUADRA 12A - CHÁCARA S/NÚMERO
QUADRA 13 - LOTES 08, 09 e 10
QUADRA 15 – LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06
QUADRA 23 - LOTES 06, 07, 08, 09 e 10
QUADRA 24 - PÁRTE CHÁCAR S/NÚMERO
QUADRA 25 - PÁRTE CHÁCARA S/NÚMERO
QUADRA 26 - PÁRTE CHÁCARA S/NÚMERO
QUADRA 27 - LOTES 01, 02 e PARTE CHÁCARA S/NÚMERO
QUADRA 29 - LOTES 01, 17, 19, 19A, 19B e ÁREA DO CAMPO
QUADRA 30 – LOTES 02, 03, 04, 05, 06 e 07
QUADRA 31 - LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13 e 14
QUADRA 32 - LOTES 02, 03, 04, 05, 06 e 07
QUADRA 33 - LOTES 01 e 02.
QUADRA 34 - LOTES 01, 02, 03, 04 e 05
QUADRA 35 - LOTES 01 e 02
QUADRA 36 - LOTES 01, 01 A, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11 e 12
QUADRA 37 - LOTES 01A, 02 e parte do lote 02; LOTES 03 e 04
QUADRA 38 - LOTES 01, 02, 03, PARTE CHÁCARA SEM NÚMERO
QUADRA 39 - LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e PARTE DE CHÁCARA SEM NÚMERO
QUADRA 40 - LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e PARTE DE CHÁCARA SEM
QUADRA 42 - LOTES 02, 04, 08, 09, 10, 11, 12, 12A, 12B e 13
QUADRA 43 - LOTES 11, 12C, 16,17, 19 e 21
QUADRA 46 – CHÁCARA N.º 24 E PARTE DA CHÁCARA 24
QUADRA 47 - LOTE 04
QUADRA 49 - LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10

ZONA 05 COR COR -DE -ROSA R$ 22,03 POR METRO QUADRADO

QUADRA 14 - LOTES 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12
QUADRA 17A - CHÁCARA SEM NÚMERO ( Luiz Carlos Piccoli)
PÁRTE DA CHÁCARA N.º 07
QUADRA 35 - LOTE 03
QUADRA 36 - LOTES 13, 13A e 06
QUADRA 37 - LOTES 01 e 05
QUADRA 44 - LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07

ZONA 06 COR AZUL FORTE R$ 8,79 POR METRO QUADRADO

 PARTE CHÁCARA N.º 10, CHÁCARA, CHÁCARA N.º 11 e CHÁCARA N.º12 
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ZONA 07 COR VERDE OLIVA R$ 5,86 POR METRO QUADRADO

 CHÁCARA SEM NÚMERO (Ricieri Malacarne) 

ZONA 08 COR MARRON R$ 4,41 POR METRO QUADRADO

CHÁCARAS N.ºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22 e 23
PARTES CHÁCARAS N.ºs 14 e 18.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

TABELA IV

2018

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

SERVIÇOS VALOR

APREENSÃO DE ANIMAIS, BENS E MERCADORIAS R$ 48,47

DEPÓSITO E LIBERAÇÃO DE BENS,ANIMAIS E MERCADORIAS APREENDI-
DAS

R$ 48,47

CEMITÉRIOS R$ 48,47

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

TABELA V

2018

PREÇOS PÚBLICOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Certidões de qualquer natureza, por unidades R$ 16,59
Atestados, por unidade R$ 16,59
Requerimento, por unidade R$ 15,48
Autorização, por unidade R$ 16,59
Permissões, por unidade R$ 16,59
Concessões, por objeto R$ 16,59
Declarações, por unidade R$ 16,59
Despachos e Consultas, por lauda R$ 16,59
Pareceres, por lauda R$ 16,59
Transferência de direitos R$ 224,39
Fornecimento de dados R$ 16,59
Informações funcionais, por lauda R$ 16,59
Numeração de prédios (excluído o custo do material) R$ 16,59
Alinhamento por metro linear R$ 16,59
Nivelamento por 1.000 m² R$ 224,39
Habite-se, por unidade construída R$ 16,59
Taxa Utilização Terminal Rodoviário Percurso até 25 Km R$ 0,54
Taxa Utilização Terminal Rodoviário Percurso acima 25 Km R$ 0,89

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

TABELA VI
2018
TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO
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TIPOS E RAMOS DE ATIVIDADES R$ P/ EXERCÍCIO FISCALIZAÇÃO TOTAL

INDÚSTRIA

Vestuário R$ 359,02 R$ 62,83 R$ 421,86
Metalúrgica R$ 359,02 R$ 62,83 R$ 421,86
Moveleira R$ 359,02 R$ 62,83 R$ 421,86
Alimentos R$ 359,02 R$ 62,83 R$ 421,86
Artefatos de Cimento R$ 359,02 R$ 62,83 R$ 421,86

COMÉRCIO

Açougue R$ 350,04 R$ 62,83 R$ 412,87
Agropecuária R$ 412,86 R$ 62,83 R$ 475,69
Auto Elétricos R$ 412,86 R$ 62,83 R$ 475,69
Autônomos R$ 236,95 R$ 62,83 R$ 299,79
Bar R$ 236,95 R$ 62,83 R$ 299,79
Bar e Lanchonete R$ 475,68 R$ 62,83 R$ 538,51
Bar e Mini Mercado R$ 475,68 R$ 62,83 R$ 538,51
Bar, Hotel e Restaurante R$ 628,27 R$ 62,83 R$ 691,11
Bazar R$ 350,04 R$ 62,83 R$ 412,87
Borracharia e Lavagem R$ 376,96 R$ 62,83 R$ 439,79
Botequim R$ 157,96 R$ 62,83 R$ 220,79
Com. Combust. Borracharia e Lavagem R$ 700,09 R$ 62,83 R$ 762,91
Com. Materiais Eletrônicos R$ 574,43 R$ 62,83 R$ 637,27
Com. Cereais, Loja e Mercado R$ 897,56 R$ 62,83 R$ 960,39
Comércio de Madeiras R$ 574,43 R$ 62,83 R$ 637,27
Comércio de Peças e Mecânica R$ 574,43 R$ 62,83 R$ 637,27
Depósito de Bebidas R$ 574,43 R$ 62,83 R$ 637,27
Ferragem e Mat. de Construção R$ 574,43 R$ 62,83 R$ 637,27
Fruteiras R$ 376,96 R$ 62,83 R$ 439,79
Livraria R$ 376,96 R$ 62,83 R$ 439,79
Loja – Com. Confecções R$ 574,43 R$ 62,83 R$ 637,27
Loja e Mercado R$ 628,27 R$ 62,83 R$ 691,11
Mercado R$ 448,77 R$ 62,83 R$ 511,61
Mini Mercado R$ 376,96 R$ 62,83 R$ 439,79
Padaria R$ 317,72 R$ 62,83 R$ 380,56
Padaria e Mercado R$ 448,77 R$ 62,83 R$ 511,61
Posto de Medicamentos R$ 502,24 R$ 62,83 R$ 565,07
Prestadores de Serviços R$ 376,96 R$ 62,83 R$ 439,79
Supermercado R$ 700,09 R$ 62,83 R$ 762,91
Transportadores R$ 376,96 R$ 62,83 R$ 439,79
Demais Comércios R$ 317,72 R$ 62,83 R$ 380,56

Produção Caseira de Confetes
R$ 134,61 R$ 134,61

Atividade Eventual ou Ambulante Por Dia R$ 53,84
Por Mês R$ 323,10

Aprovação Loteamento Por Unidade R$ 35,88

Construções Madeira R$ 26,90
Mista R$ 35,90
Alvenaria R$ 44,86

Ocupação Áreas Públicas Por Dia R$ 35,88
Por Mês R$ 161,55
Por ano R$ 359,02

Diversões e Shows Por Dia R$ 16,59
Por Semana R$ 90,93

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

2018

TABELA DE ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1 - ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL

Quiosques, driv-in, traillers, congêneres R$ 38,60

Bares, lanchonetes, pastelarias, pizzarias e sorvetes R$ 77,21

Panificadora e confeitarias. R$ 113,84

Boates e wiskerias. R$ 113,84

Peixarias e Açougues R$ 113,84

Assadores de aves e outras carnes. R$ 38,60

Restaurantes, Rotisserias e churrascarias R$ 113,84

Casas de Frios (embutidos, afiambrados e laticinios) R$ 101,62

Casas de sucos, caldo de cana e similares R$ 38,60

Cozinha de escolas, clubes,creches,motéis,hospitais,clinicas e similares R$ 113,84

Feiras livres, comércio ambulante com vendas de carne, pescados e outros. R$ 38,60

Comércio de produtos congelados. R$ 113,84

Produção doméstica de bolos, pastéis,tortas, croquetes e congêneres. R$ 77,21

Mercado ou mini-mercado R$ 113,84

Comércio de secos e molhados ( mercearias e armazém) R$ 113,84

Fruteiras, verdureiras e quitandas. R$ 38,60

Comércio atacadista de gêneros alimentícios perecíveis R$ 158,53

Comércio atacadista de gêneros alimentícios não perecíveis R$ 113,84

Bomboniers R$ 77,21

Depósitos de bebidas R$ 77,21

Vendas ambulantes de pipocas, amendoim, milho verde cozido, pastéis e congêneres. R$ 38,60

II - ALVARÁ SANITÁRIO PARA ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS:

Indústria ou engarrafamento de bebidas R$ 375,43

Indústria de agrotóxicos R$ 375,43

Industria de cosméticos e produtos de higiene R$ 375,43

Indústria de insumos farmacêuticos R$ 375,43

Indústria de produtos farmacêuticos R$ 375,43

Indústria de produtos biológicos R$ 375,43

Indústria de produtos de uso laboratorial R$ 375,43

industria de produtos de uso médico-hospitalar R$ 375,43

Indústria de produtos de uso odontológicos R$ 375,43

Próteses ( ortopédicas, estética, auditiva, etc.) R$ 375,43

Saneantes domissanitários R$ 375,43

Embalagens R$ 221,53

Equipamentos / instrumentos laboratoriais R$ 221,53

Equipamentos / instrumentos odontológicos R$ 221,53

Produtos veterinários R$ 221,53

Rações de uso animal R$ 113,84

Pequenas indústrias Artesanais R$ 113,84

III - ALVARÁ SANITÁRIO PARA EST. QUE COMER. PRO.DE INT. DA SAÚDE

Agrotóxicos ( atacado), Agrotóxicos (varejo), Comércio / dis. pro. Vet. e químicos. R$ 209,36

Com.dist.de medi. pro laboratoriais pro. Médicos ou os/ produtos odontológicos R$ 113,84

Comércio / distribuição de saneantes / domissanitários R$ 229,70

Alim. animal (ração/supletivos), equi./instr.agri. ferragens, etc, ferti.corretivos /mudas. R$ 113,84

Embalagens R$ 91,42

Equipamentos / instrumentos laboratoriais, médico/hospitalar e equip odontológicos R$ 82,38

lV - ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE:

Ambulatórios / clinicas

Ambulatórios / médico R$ 77,21



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

Ambulatório veterinário R$ 77,21

Banco de leite Humano R$ 38,60

Banco de órgãos ( olhos, rins, etc.) R$ 38,60

Clinica médica ( policlínica)

De 01à 10 profissionais médicos atuando R$ 229,70

Acima de 10 médicos atuando R$ 443,08

Clínica Veterinária ( 3 profissionais R$ 113,84

Clínica de hemodiálise R$ 229,70

Pronto socorro R$ 77,21

Clinica de e Fisioterapia e/ ou reabilitação R$ 77,21

Clínica de psicoterapia desintoxicação R$ 77,21

Clínica de psicanálise R$ 77,21

CLINICA ODONTOLÓGICA

De 01 à 06 odontólogos atuando R$ 229,70

Acima de 07 odontólogos atuando R$ 304,88

Clínica de tratamento e repouso R$ 229,70

CLÍNICA DE ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA:

De 01 à 06 médicos atuando R$ 229,70

Acima de 07 médicos atuando R$ 305,47

FONTES DE RADIAÇÕES IONIZANTES

Serviço de medicina nuclear R$ 305,47

Radium ensaio R$ 113,84

Serviço de radioterapia R$ 113,84

Radiologia médica R$ 113,84

Radiologia odontológica R$ 113,84

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS:

Farmácia alopática R$ 382,10

Farmácia Homeopática R$ 382,10

Drogaria R$ 382,10

Posto de medicamentos R$ 113,84

Dispensários de medicamentos R$ 113,84

Ervaria R$ 113,84

Estabelecimentos Hospitalares R$ 229,70

Farmácia Privativa hospitalar R$ 113,84

ESTABELECIMENTOS LABORATÓRIAIS

Laboratórios de analises clínicas R$ 229,70

Laboratórios de anatomia e patologia R$ 229,70

Laboratório de analises bromatológicas R$ 229,70

Laboratório cito /genético R$ 229,70

Laboratório químico - toxicológico R$ 229,70

ESTABELECIMENTOS DE HEMOTERAPIA:

Serviços de hemoterapia R$ 229,70

Banco de sangue R$ 152,41

Posto de coleta de sangue R$ 113,84

Agência transfuncional de sangue R$ 113,84

Serviço industrial de derivados de sangue R$ 229,70

CONSULTÓRIOS

Consultório médico R$ 113,80

Consultório Odontológico R$ 113,80

Consultório veterinário R$ 77,38

Consultório psicológico R$ 77,38

Consultório nutricional R$ 77,38
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Consultório fonaudiólogo R$ 77,38

OUTROS:

Estabelecimentos de massagem R$ 77,38

Laboratório de prótese dentária /auditiva e ortopédica R$ 113,84

Laboratório de ótica R$ 152,41

Ótica R$ 113,84

V - ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Desinsetizadora e/ ou desratizadora R$ 229,70

Estação hidrominera/termal e climatérios R$ 152,41

Estabelecimento de ensino pré - escolar maternal R$ 229,70

Estabelecimento de ensino pré - escolar creche R$ 229,70

Estabelecimento de ensino pré - escolar jardim de infância R$ 229,70

Estabelecimento de 1º, 2º, 3º graus e similares R$ 152,41

Sauna R$ 152,41

Aviário / pequenos animais R$ 38,60

Academia de ginástica R$ 38,60

Barbearia / salão de beleza/ estética facial R$ 38,60

Camping e piscina coletiva R$ 77,21

Casa de espetáculo ( discoteca, baile, similares R$ 77,21

Cemitério / necrotério R$ 38,60

Cinema/ auditório/ teatro / e circo R$ 38,60

Hotel / motel R$ 113,84

Lavanderia R$ 77,21

Oficinas e concertos R$ 77,21

Pensão R$ 38,60

Postos de combustíveis / lubrificantes R$ 77,21

SERVIÇOS DIVERSOS

Serviço e veículos de transporte de alimentos R$ 77,21

Serviço de coleta, transporte e destino de lixo R$ 77,21

Serviços de lavagem de veículos R$ 38,60

Serviços de limpeza de fossas R$ 38,60

Serviços de limpeza / desinfecção de caixas/ poço d`água R$ 20,30

Serviços de transporte de produtos perecíveis / (por veículos) R$ 20,30

Serviços de transporte coletivo por veículo R$ 20,30

VI - ALVARÁ SANITÁRIO ÚNICO PARA HABITAÇÃO

UNIDADE HABITACIONAL DE MADEIRA

Até 80 metros quadrados R$ 20,30

De 81 a 120 metros R$ 38,60

Acima de 120 metros R$ 77,21

UNIDADE HABITACIONAL MISTA

Até 80 metros quadrados R$ 20,30

De 81 a 120 metros R$ 38,60

Acima de 120 metros R$ 77,21

UNIDADE HABITACIONAL DE ALVENARIA

Até 80 metros quadrados R$ 20,30

De 81 a 120 metros R$ 77,21

Acima de 120 metros R$ 113,84

Outras edificações de uso coletivo como ginásios, ginásticas, etc.. R$ 113,84

VII - SERVIÇOS DIVERSOS

Vistoria Prévia R$ 38,60

Inicio das atividades sem alvará implicará em multa de 50 % do valor aut. do alvará
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Renovação do alvará sanitário fora do prazo R$ 113,84

For. renovação de receita (bloco) ou de comer de cola de sap. ou de pro. Agrotóxicos R$ 38,60

Certidão de qualquer natureza R$ 16,59

Autenticações de livros de farmácias / drogaria/laboratórios de prótese/ ótica e similares ISENTA

VIII - OUTRAS ISENÇÕES

Comercio em geral ( eletrodoméstico, calçados,tecidos, brinquedos, livros

Escritório em geral

Igrejas e similares

Creches e escolas públicas

Asilos e orfanatos

DECRETO MUNICIPAL N.º 4361, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4362/2018
Publicação Nº 1482998

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4362, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS PARA PARTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o Artigo 67, da Lei Complementar n.º 017, de 22 de dezembro de 2006 e 
posteriores e,
Considerando, o interesse público justificável no recesso escolar para os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo, e
Considerando, para os demais servidores, o interesse público justificável na redução de custos.

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidas férias coletivas, para parte dos Servidores Públicos Municipais, conforme relação a seguir:
I– ADRIANA FERNANDA DECONTO, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias 
de férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/11/2016 à 31/10/2017;
Ii– ADELIA DE FÁTIMA SICHELERO DE MEDEIROS, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de 
férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
IIi– ADENICE LIRA TOLDO, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem gozadas 
no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018;
Iv- ALESSANDRA HILLESCHEIM, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 31/05/2017;
V– ANA CARLA COMUNELLO, Agente Educativo, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
VI– CARINA VARIANI MATIEVICZ, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018;
VII– CIDIANE MARIA REZA, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem gozadas 
no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
VIII- CLEUSA SALETE LAZZAROTTO PAVÃO, Professora, Lotada na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 27 dias de férias, 
a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 28/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos: Matrícula 191/01 - de 15/02/2017 à 
14/02/2018 e Matrícula 957/01 de 11/02/2017 à 10/02/2018;
IX– ELIAMARA DECONTO CASAGRANDA, Professora, Lotada na Sec. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 22 dias de férias, 
a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 23/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos: de 01/04/2017 à 31/03/2018 e 27 dias 
de férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 28/01/2018 correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 31/01/2018 
referente a Matrícula 906/01;
X– FÁTIMA TEREZINHA BREGALDA BAGGIO, Professora, lotada na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 27 dias de férias, 
a serem gozadas no período de 02/01/2017 à 28/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos: Matrícula 329/01 - de 11/02/2017 à 
10/02/2018 e Matrícula 3689/01 de 01/02/2017 à 31/01/2018;
XI- GENECI BREGALDA, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem gozadas no 
período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XII– IRACI LORENSET DE CEZARO, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XIII– IVONE DE CEZARO, Professora, lotada na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 27 dias de férias, a serem gozadas no 
período de 02/01/2018 à 28/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos de 15/02/2017 à 14/02/2018 referente a Matrícula 469/01 
e 17 dias de férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 18/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos de 01/06/2017 à 
31/05/2018 referente Matrícula 3883/01.;
XIV– IVONE TEREZINHA SZCZEPANSKI, Professora, Lotada na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 17 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 18/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos: de 18/06/2017 à 17/06/2018 referente 
a Matrícula 477/01 e 27 dias de férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 28/01/2018, correspondente aos períodos aquisitivos 
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de 01/02/2017 à 31/01/2018 referente a Matrícula 3697/01.
XV- JUCILIANE MARIA GREGOL, Coordenador Pedagógico, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 27 dias de férias, 
a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 28/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 20/01/2017 à 19/01/2018;
XVI– JULIANE ZANCHET, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 25 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 26/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/03/2017 à 01/03/2018;
XVII– KARINE CELLA, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem gozadas no 
período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XVIII– MARILETE TEREZINHA LORENSET, Professora, lotada na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XIX– MARILETE MONICA VIAL CONTE, Professora, lotada na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2017 à 08/01/2017, correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018;
XX- MAURO MALACARNE, Agente Administrativo, lotado na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XXI– NEIMAR CONSOLI, Professor, Lotado na Sec. Munic. De Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 27 dias de férias, a serem gozadas no 
período de 02/01/2018 à 28/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 31/01/2018;
XXII- NEURA MARIA STÉDILLE, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 27 dias de férias, a serem go-
zadas no período de 02/01/2018 à 28/01/2017, correspondente ao período de 01/02/2017 à 31/01/2018;
XXIII- NEUSA LORENSET, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 16/10/2016 à 15/10/2017;
XXIV- ROSELEI BORGES KOSMANN, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias 
de férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XXV- SILVANE MASSI FOPPA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, 
a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 06/08/2016 à 05/08/2017;
XXVI- SIRLEI SIMONATO, Especialista em Assuntos Educacionais, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias 
de férias, a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 07/01/2017 à 06/01/2018;
XXVII- SOLANGE APARECIDA RISSON, Professora, lotada na Sec. Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XXVIII- ALCIONE WELTER CARVALHO, Técnico em Administração, lotada na Sec. Munic. De Saúde e Assistência Social, 15 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 16/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/02/2016 à 01/02/2017;
XXIX– CRISLEI BRUNA BORSOI, Fiscal de Vigilância Sanitária, Lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/02/2016 à 01/02/2017;
XXX–DEISER WOMMER, Agente Comunitária de Saúde, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem go-
zadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 02/02/2016 à 01/02/2017;
XXXI–ISABETE NEREVO PARISOTO, Técnica em Enfermagem, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017;
XXXII–KÁTIA RAQUEL SAUGO, Psicóloga, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem gozadas no período 
de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 09/03/2016 à 08/03/2017;
XXXIII- LOURDES BAGGIO BREGALDA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 16/05/2016 à 14/05/2017;
XXXIV- MARIVONE FÁTIMA CELLA, Agente Comunitária de Saúde, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 31/05/2017;
XXXV- NEIVOR DAMO, Motorista, lotado na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem gozadas no período de 
02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XXXVI–ROLINELZA COSSA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem go-
zadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 06/04/2016 à 05/04/2017;
XXXVII–RONIVAN FRANSOZI, Professor, lotado na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem gozadas no período 
de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2016 à 03/01/2017;
XXXVIII- SANDRA DE ABREU, Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente a período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018;
XXXIX– SILVANA REMUSSI, Fisioterapeuta, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a serem gozadas no pe-
ríodo de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 04/01/2017 à 03/01/2018;
XL–SOLANGE FÁTIMA GIROTTO BAÚ, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Sec. Munic. de Saúde e Assistência Social, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/11/2016 à 31/10/2017;
XLI- ADRIANO GODOIS, Operador de Máquinas, lotado na Sec. Munic. De Agricultura e Meio Ambiente, 30 dias de férias, a serem gozadas 
no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 03/09/2016 à 02/09/2017;
XLII- ODIR TASCA, Motorista, lotado na Sec. Munic. De Transportes, Obras e Serviços Públicos, 30 dias de férias, a serem gozadas no perí-
odo de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/11/2016 à 31/10/2017;
XLIII– SIDINEI ANTONIO CELLA, Mecânico, Lotado na Sec. Munic. De Transportes, Obras e Serviços Públicos, 30 dias de férias, a serem 
gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 07/01/2017 à 06/01/2018;
XLIV– SIDINEI DIECSON DE OLIVEIRA, Motorista, Lotado na Sec. Munic. De Transportes, Obras e Serviços Públicos, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 01/11/2016 à 31/10/2017;
XLV– VANDERLEI BREGALDA, Operador de Máquinas, Lotado na Sec. Munic. De Transportes, Obras e Serviços Públicos, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 16/10/2016 à 15/10/2017;
XLVI- IVETE RAVARENA, Agente de Controle Interno, lotada na Sec. Munic. De Administração, Finanças e Planejamento, 15 dias de férias, 
a serem gozadas no período de 02/01/2018 à 16/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 26/09/2015 à 25/09/2016;
XLVII- RAFAEL JUNIOR SPAGNOLLO, Técnico em Agropecuária, lotado na Sec. Munic. De Agricultura e Meio Ambiente, 30 dias de férias, a 
serem gozadas no período de 02/01/2018 à 31/01/2018, correspondente ao período aquisitivo de 05/08/2016 à 04/08/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4363/2018
Publicação Nº 1483000

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4363, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DORIVAN TRESSOLDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no art. 35 da Lei Complementar N.º 017 de 22 de dezembro de 2006 e posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica REMOVIDO, de ofício, o servidor público municipal DORIVAN TRESSOLDI, ocupante do cargo de provimento efetivo MOTORIS-
TA, da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2.º A remoção do servidor compreende o período de 02 de janeiro de 2018 à 28 de fevereiro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4364/2018
Publicação Nº 1483004

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4364, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º Fica homologado o CLAENDÁRIO FISCAL para o exercício de 2018, conforme estabelecido no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
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ANEXO ÚNICO – DECRETO MUNICIPAL N.º 4140, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.

TIPO DE TRIBUTO VENCIMENTO

Taxa de Licença para Loca-
lização, Funcionamento e 
Permanência (Alvará) TLL

1.ª Parcela 2.ª Parcela 3.ª Parcela

26-02-2018 27-04-2018
29-06-2018

Taxa de Alvará sanitário Parcela Única, até dia 26-02-2018.
ISS Pagamento Mensal, até o décimo dia do mês subsequente da ocorrência do fato gerador.

IPTU
Parcela Única 1.ª Parcela 2.ª Parcela 3.ª Parcela
28-03-2018 28-03-2018 30-05-2018 27-07-2018

ITBI No ato em que ocorrer a Transmissão de Bens Móveis.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 02 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4365/2018
Publicação Nº 1483009

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4365, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71 Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n.º 017, de 22 de dezembro de 2006 e posteriores e atestado médico,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida LICENÇA-GESTAÇÃO pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a Servidora Pública Municipal JUCIANE CAROL ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento a ser gozada no 
período de 03 de janeiro de 2018 à 02 de maio de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 03 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4366/2018
Publicação Nº 1483014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4366, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere Artigo 
71, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com os artigos 21 e 22 da Lei Complementar N.º 19, de 08 de março de 2007.
DECRETA:
Art.1º Fica concedido a Servidora Pública Municipal de Formosa do Sul, FERNANDA WILKOSZ, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento FUNÇÃO DE CONFIANÇA, no valor de 40% sobre o valor do nível 
11, Grupo SEG (Serviços Gerais), sob a denominação de Coordenador das Atividades de Serviços Gerais.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão por conta do Orçamento vigente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 03 de janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 4367/2018
Publicação Nº 1483016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4367, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
Artigo 71, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e de conformidade 
com os artigos 21 e 22 da Lei Complementar N.º 19, de 08 de 
março de 2007.

DECRETA:
Art.1º Fica concedido a Servidora Pública Municipal de Formosa do 
Sul, SUZIELI PAVÃO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrati-
vo, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA, no valor de 40% sobre o valor do nível 
11, Grupo SEG (Serviços Gerais), sob a denominação de Coordena-
dor das Atividades de Serviços Gerais.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre-
rão por conta do Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 03 de 
janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4368/2018
Publicação Nº 1483017

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4368, DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006 e Lei Comple-
mentar N.º 19, de 08 de março de 2007 e posteriores,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 15 (quinze) dias de férias a Servidora Pú-
blica Municipal, ROSEMERI SANTIN, ocupante do cargo de Secretá-
ria Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo, a serem gozadas no período de 10/01/2018 
à 24/01/2018, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 
01/01/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 10 de 
janeiro 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4369/2018
Publicação Nº 1483018

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4369, DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006, e Lei Comple-
mentar N.º 19, de 08 de março de 2007 e posteriores,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias à Servidora 
Pública Municipal VILSA MARIA CORIOLETTI, ocupante do car-
go de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E PLANEJAMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Planejamento, a serem gozadas no período 
de 10/01/2018 à 08/02/2018, relativas ao período aquisitivo de 
02/01/2017 à 01/01/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 10 de 
janeiro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº07/2018

Publicação Nº 1483001

EXTRATO CONTRATUAL Nº 07/2018
OBJETO: CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL VELHO CORONEL - CVC
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL 
- CVC
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
Vigência: Início: 02/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 7/2018
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2018

Formosa Do Sul, 2 de Janeiro de 2018
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº08/2018

Publicação Nº 1483007

EXTRATO CONTRATUAL Nº 08/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO 
PARA GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DA SAÚDE
CONTRATADO: CERTA SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA - EPP
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência: Início: 05/01/2018 Término: 31/12/2018
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Licitação: Processo Administrativo Nº.: 82/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2017

Formosa Do Sul, 5 de Janeiro de 2018
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº07/2018
Publicação Nº 1482988

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. Nº.: 7/2018
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2018
OBJETO: CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL VELHO CORONEL - CVC
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL 
- CVC
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. É dispensável a licitação:
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Fe-
deração ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associa danos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou
em convênio de cooperação.

FORMOSA DO SUL, 02 de janeiro de 2018
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

DECRETO Nº. 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482421

DECRETO Nº. 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO DA PARCERIA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 199/2017,

CONSIDERANDO que o Município de Forquilhinha firmou parceria, 
através de termo de fomento, com a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Forquilhinha-SC, para o período de janeiro à 
dezembro de 2018, parceria esta que tem por objeto a transferên-
cia de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil 
(OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Fomento, 
visando a prevenção de deficiências, defesa de direitos, atendi-
mento, reabilitação e inclusão social da pessoa com deficiência in-
telectual e múltipla;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora KELLY KARITIANA MORO SCUS-
SEL, matrícula 2776, como gestora da parceria firmada através de 
termo de fomento entre a administração pública municipal e a As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Forquilhinha-SC.
Parágrafo único. É de competência da gestora todos os atos desig-
nados à esta por força da Lei nº 13.019, de 2014, e suas posterio-
res alterações e pelo Decreto Municipal nº 199, de 2017, legisla-
ções estas das quais deverá a gestora ora designada tomar prévio 
conhecimento.

Art. 2º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Monitora-
mento e Avaliação da parceria firmada através de termo de fomen-
to entre a administração pública municipal e a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Forquilhinha-SC, os servidores:
a) Anderson Luiz Wernke, matrícula 5342;
b) Rejane Maria Loch, matrícula 97;
c) Juliana Malgarisi Aguiar, matrícula 4643.
Parágrafo único. É de competência da Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação todos os atos designados à esta por força da Lei 
nº 13.019, de 2014, e suas posteriores alterações e pelo Decreto 
Municipal nº 199, de 2017, legislações estas das quais deverão os 
membros da comissão designada tomarem prévio conhecimento.

Art. 3º As nomeações de que trata o presente Decreto terão vi-
gência a contar da data de sua publicação, até o término de todo 
e qualquer ato ou procedimento relacionado à parceria, momento 
esse em que o presente decreto será automaticamente revogado 
independentemente de novo ato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de janeiro de 2018.
FÉLIX HOBOLD
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado em 05 de janeiro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 72/2017
Publicação Nº 1483307

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 72/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRAMJEIROS KRE-
MER

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades da secretaria de saúde 
(CAPS) do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.209,10 (hum mil duzentos e nove reais e dez cen-
tavos).

VIGÊNCIA – 02/01/2018 à 31/12/2018.

DOTAÇÃO - 1701.2051.3390. Fonte de recurso: 80

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 174/PMF/2017.

DATA DA ASSINATURA – 12 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 73/2017
Publicação Nº 1483308

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 73/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ARX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades da secretaria de saúde 
(CAPS) do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 944,55 (novecentos e quarenta e quatro reais e cin-
quenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA – 02/01/2018 à 31/12/2018.

DOTAÇÃO - 1701.2051.3390. Fonte de recurso: 80

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 174/PMF/2017.

DATA DA ASSINATURA – 12 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 78/2017
Publicação Nº 1483310

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 78/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ROMANO COM. ATAC. DE DER. DE PETRÓLEO 
LTDA

OBJETO – O objeto do presente contrato compreende no forne-
cimento de combustíveis (óleo diesel, óleo diesel comum S10 e 
óleo Arla 32), para consumo da frota de veiculos do município de 
Forquilhinha.

VALOR – R$ 109.100,00 (cento e nove mil e cem reais)

VIGÊNCIA – 02/01/2018 à 31/12/2018.

DOTAÇÃO - 1701.2050.3390; 1701.2051.3390; 1701.2052.3390; 
1701.2056.3390; 1701.2057.3390; 1701.2060.3390 Fonte de re-
curso: 696, 740, 742.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 176/PMF/2017.

DATA DA ASSINATURA – 14 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 113/2017
Publicação Nº 1483311

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 113/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ARX COM. DE ALIMENTOS LTDA ME

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades de diversas secretarias e 
órgãos do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 7.726,40 (sete mil setecentos e setenta e vinte e seis 
reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA – 02/01/2018 á 31/12/2018

DOTAÇÃO – 0401.2011.3390; 1301.2046.3390; 1301.2048.3390. 
Fonte de recurso: 696, 721

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 174/PMF/2017

DATA DA ASSINATURA – 12 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 117/2017
Publicação Nº 1483312

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 117/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS KRE-
MER

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades de diversas secretarias e 
órgãos do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 20.156,00 (vinte mil cento e cinquenta e seis reais).

VIGÊNCIA – 02/01/2018 á 31/12/2018

DOTAÇÃO – 0401.2011.3390; 1301.2046.3390; 1301.2048.3390. 
Fonte de recurso: 696, 721

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 174/PMF/2017

DATA DA ASSINATURA – 12 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 120/2017
Publicação Nº 1483314

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 120/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ROMANO COM. ATAC. DE DER. DE PETRÓLEO 
LTDA

OBJETO – O objeto do presente contrato compreende no forne-
cimento de combustíveis (óleo diesel, óleo diesel comum S10 e 
óleo Arla 32), para consumo da frota de veiculos do município de 
Forquilhinha.

VALOR – R$ 723.390,00 (setecentos e vinte e três mil trezentos e 
noventa reais)

VIGÊNCIA – 02/01/2018 à 31/12/2018.

DOTAÇÃO - 0501.2015.3390; 0501.2016.3390; 0703.2033.3390; 
1101.2037.3390; 1301.2047.3390; 1301.2048.3390. Fonte de re-
curso: 695, 58, 719, 720, 80, 721.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 176/PMF/2017.

DATA DA ASSINATURA – 14 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2018
Publicação Nº 1482423

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2018

REFERÊNCIA: Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público 
nº 01/2017.
OSC PROPONENTE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Forquilhinha – APAE.

OBJETO: Transferência de recursos financeiros para a consecução 
de serviços de prevenção de Deficiências, Defesa de direitos, aten-
dimento, reabilitação e inclusão social da pessoa cm deficiência 
intelectual e múltipla.

VALOR: R$ 330.000,00



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 141

VIGENCIA: 31/12/2018

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 105 – 0501.2020 Fonte de recurso 
3350 100.

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 13.019/2014 e 13.204/2015, 
Decreto Municipal 199/2017.

DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2018.
FÉLIX HOBOLD
Prefeito em Exercício

NOTA DE REVOGAÇÃO 01/2018
Publicação Nº 1482652

NOTA DE REVOGAÇÃO 01/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 183/PMF/2017

OBJETO: A presente licitação tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para aquisição de combustíveis para con-
sumo da frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Corpo de Bombei-
ros e Policia Militar, do Município de Forquilhinha, para o exercício 
de 2018.

MOTIVO: Abertos os trabalhos pela pregoeira, a Sra. Érika de Luca 
Tiscoski Back, no dia cinco de janeiro de dois mil e dezoito, às 
onze horas, a mesmo certificou-se que não ascenderam ao certa-
me nenhum interessado. Diante do exposto fica revogado o Pregão 
Presencial nº. 183/PMF/2017, considerando a participação deserta.

Forquilhinha/SC, 05 de janeiro de 2018.
FELIX HOBOLD
Prefeito Municipal em Exercício
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Fraiburgo

Prefeitura

AP17FME02
Publicação Nº 1482562

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - AP17FME02

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
FRAIBURGO - FME
Contrato n°...: CT16PMF32
Processo nº...: 231/2015
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF....: 00.456.865/0001-67
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A MARÇO
Nova Despesa...: 04/2018
Valor Previsto..: R$ 3.523,29
Dotação Orçamentária...: 13.01.02.074.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENCAO DA FUNDACAO MUNICIPAL DE ES-
PORTE

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

AP17FME03
Publicação Nº 1482567

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - AP17FME03

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
FRAIBURGO - FME
Contrato n°...: CT16SF04
Processo nº...: 7/2017
Contratada...: ROSMARI DE FATIMA GRAEFF GERHARDT & CIA 
LTDA ME
CNPJ/CPF....: 20.353.146/0001-28
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O EXERCICIO 
DE 2018-JAN A SETEMBRO
Nova Despesa...: 08/2018
Valor Previsto..: R$ 72.090,00
Dotação Orçamentária...: 13.01.02.074.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENCAO DA FUNDACAO MUNICIPAL DE ES-
PORTE

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

AP17FMS04
Publicação Nº 1482601

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS11
Processo nº...: 19/2017
Contratada...: REGENTE IMOVEIS LOCACAO LTDA
CNPJ/CPF....: 05.139.921/0001-53
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCICIO DE 2018 - JANEIRO A MAIO
Nova Despesa...: 6/2018

Valor Previsto..: R$12.195,45
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.023.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

AP17FMS05
Publicação Nº 1482603

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS19
Processo nº...: 32/2017
Contratada...: REGENTE IMOVEIS LOCACAO LTDA
CNPJ/CPF....: 05.139.921/0001-53
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCICIO DE 2018- JANEIRO A SETEMBRO
Nova Despesa...: 6/2018
Valor Previsto..: R$7.526,79
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.023.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

AP17FMS06
Publicação Nº 1482605

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS17
Processo nº...: 28/2017
Contratada...: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ/CPF....: 03.392.348/0001-60
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A JULHO
Nova Despesa...: 6/2018
Valor Previsto..: R$40.950,00
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.023.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

AP17FMS07
Publicação Nº 1482613

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS12
Processo nº...: 17/2017
Contratada...: SERVIÇOS MÉDICOS JANARA LTDA EPP
CNPJ/CPF....: 24.550.950/0001-58
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA EXERCÍCIO
DE 2018 - MESES DE JANEIRO A MAIO DE 2018
Nova Despesa...: 43/2018
Valor Previsto..: R$199.044,00
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Dotação Orçamentária...: 08.01.2.032.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AP17FMS08
Publicação Nº 1482620

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS13
Processo nº...: 23/2017
Contratada...: LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP
CNPJ/CPF....: 76.874.858/0001-47
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A MAIO DE 2018
Nova Despesa...: 43/2018
Valor Previsto..: R$18.500,00
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.032.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

AP17FMS09
Publicação Nº 1482622

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS14
Processo nº...: 24/2017
Contratada...: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA ME
CNPJ/CPF....: 08.542.283/0001-05
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A MAIO 2018
Nova Despesa...: 43/2018
Valor Previsto..: R$18.500,00
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.032.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

AP17FMS10
Publicação Nº 1482625

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT14FMS11
Processo nº...: 18/2014
Contratada...: INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO EIR
CNPJ/CPF....: 12.234.834/0001-40
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCICIO DE 2018 REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO DE
JULHO DE 2018
Nova Despesa...: 34/2018
Valor Previsto..: R$31.478,30
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.030.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA

QUALIDADE – PM

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - Secretária de Saúde

AP17FMS11
Publicação Nº 1482626

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - AP17FMS11

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FRAIBURGO - FMS
Contrato n°...: CT17FMS18
Processo nº...: 180/2017
Contratada...: INVIOCAR SEGURANÇA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ/CPF....: 14.567.714/0001-90
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O EXERCICIO 
DE 2018-JAN A AGOSTO
Nova Despesa...: 6/2018
Valor Previsto..: R$ 2.268,00
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.023.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - Secretária de Saúde

AP17FMS12
Publicação Nº 1482633

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17FMS13
Processo nº...: 23/2017
Contratada...: LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP
CNPJ/CPF....: 76.874.858/0001-47
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A MAIO DE 2018
Nova Despesa...: 43/2018
Valor Previsto..: R$18.500,00
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.032.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

AP17FMS13
Publicação Nº 1482635

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT16PMF32
Processo nº...: 231/2015
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF....: 00.456.865/0001-67
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A MARÇO
Nova Despesa...: 6/2018
Valor Previsto..: R$2.564,16
Dotação Orçamentária...: 08.01.2.023.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE
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AP17PMF34
Publicação Nº 1482636

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF114
Processo nº...: 190/2017
Contratada...: SEBRAE - SERV.APOIO A PEQ.EMPR. DE SC.
CNPJ/CPF....: 82.515.859/0001-06
Objeto do Apostilamento: INCLUI DOTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO
DE 2018
Nova Despesa...: 217/2018
Valor Previsto..: R$19.275,00
Dotação Orçamentária...: 12.01.2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: PROJETO DE INCENTIVOS ECONÔMICO

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF35
Publicação Nº 1482639

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF45
Processo nº...: 69/2017
Contratada...: SEBASTIÃO FURTADO DA SILVA (MEI)
CNPJ/CPF....: 17.795.480/0001-27
Objeto do Apostilamento: ICLUI DOTAÇÃO PARA O EXERCICIO
DE 2018
Nova Despesa...: 2/2018
Valor Previsto..: R$59.880,00
Dotação Orçamentária...: 01.01.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER
EXECUTIVO

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF36
Publicação Nº 1482640

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF166
Processo nº...: 288/2017
Contratada...: EDITORA FOLHA DE VIDEIRA LTDA - ME
CNPJ/CPF....: 06.017.462/0001-06
Objeto do Apostilamento: INCLUI DOTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO
DE 2018
Nova Despesa...: 2/2018
Valor Previsto..: R$12.708,00
Dotação Orçamentária...: 01.01.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER
EXECUTIVO

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF37
Publicação Nº 1482754

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF136

Processo nº...: 239/2017
Contratada...: EDITORA GRÁFICA A COLUNA LTDA
CNPJ/CPF....: 07.829.119/0001-10
Objeto do Apostilamento: INCLUI DOTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO
DE 2018
Nova Despesa...: 2/2018
Valor Previsto..: R$8.124,00
Dotação Orçamentária...: 01.01.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER
EXECUTIVO

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF38
Publicação Nº 1482755

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF16
Processo nº...: 23/2017
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
CNPJ/CPF....: 34.028.316/0028-23
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$24.000,00
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA
Nova Despesa...: 146/2018
Valor Previsto..: R$500,00
Dotação Orçamentária...: 10.01.2.052.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E MOBIL
Nova Despesa...: 87/2018
Valor Previsto..: R$1.000,00
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nova Despesa...: 170/2018
Valor Previsto..: R$500,00
Dotação Orçamentária...: 11.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIA
Nova Despesa...: 8/2018
Valor Previsto..: R$3.000,00
Dotação Orçamentária...: 01.02.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE DEFESA DOS
DIREITOS DI
Nova Despesa...: 157/2018
Valor Previsto..: R$50.000,00
Dotação Orçamentária...: 10.02.2.054.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF39
Publicação Nº 1482757

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT14PMF146
Processo nº...: 177/2014
Contratada...: HBINFO PROVEDOR LTDA ME



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 145

CNPJ/CPF....: 05.629.567/0001-45
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018
Nova Despesa...: 146/2018
Valor Previsto..: R$18.443,31
Dotação Orçamentária...: 10.01.2.052.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E MOBIL

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF40
Publicação Nº 1482759

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF108
Processo nº...: 130/2017
Contratada...: REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
ME
CNPJ/CPF....: 09.484.316/0001-70
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$3.675,00
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$28.881,86
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA
Nova Despesa...: 87/2018
Valor Previsto..: R$3.635,03
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nova Despesa...: 36/2018
Valor Previsto..: R$15.291,78
Dotação Orçamentária...: 06.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
Nova Despesa...: 146/2018
Valor Previsto..: R$1.589,00
Dotação Orçamentária...: 10.01.2.052.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E MOBIL

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF41
Publicação Nº 1482760

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT14PMF85
Processo nº...: 79/2014
Contratada...: HBINFO PROVEDOR LTDA ME
CNPJ/CPF....: 05.629.567/0001-45
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2017
Nova Despesa...: 36/2018
Valor Previsto..: R$7.671,43
Dotação Orçamentária...: 06.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

Nova Despesa...: 212/2018
Valor Previsto..: R$7.671,43
Dotação Orçamentária...: 12.01.2.063.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔM
Nova Despesa...: 87/2018
Valor Previsto..: R$20.796,37
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nova Despesa...: 61/2018
Valor Previsto..: R$4.507,30
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES
Nova Despesa...: 146/2018
Valor Previsto..: R$9.483,19
Dotação Orçamentária...: 10.01.2.052.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E MOBIL
Nova Despesa...: 118/2018
Valor Previsto..: R$7.671,43
Dotação Orçamentária...: 09.01.2.041.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AGROPECUÁRIA E SUSTENT
Nova Despesa...: 231/2018
Valor Previsto..: R$8.122,16
Dotação Orçamentária...: 12.04.2.071.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
Nova Despesa...: 170/2018
Valor Previsto..: R$11.780,78
Dotação Orçamentária...: 11.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIA
Nova Despesa...: 186/2018
Valor Previsto..: R$450,73
Dotação Orçamentária...: 11.01.2.058.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO CREAS
Nova Despesa...: 178/2018
Valor Previsto..: R$450,73
Dotação Orçamentária...: 11.01.2.057.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO CRAS
Nova Despesa...: 193/2018
Valor Previsto..: R$450,73
Dotação Orçamentária...: 11.02.2.059.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIA
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$19.103,81
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA

Fraiburgo, 27 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF42
Publicação Nº 1482761

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT16PMF32
Processo nº...: 231/2015
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF....: 00.456.865/0001-67
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 - JANEIRO A MARÇO
Nova Despesa...: 170/2018
Valor Previsto..: R$3.774,96
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Dotação Orçamentária...: 11.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIA
Nova Despesa...: 36/2018
Valor Previsto..: R$26.173,35
Dotação Orçamentária...: 06.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
Nova Despesa...: 87/2018
Valor Previsto..: R$14.439,93
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$19.032,69
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF43
Publicação Nº 1482763

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF117
Processo nº...: 180/2017
Contratada...: INVIOCAR SEGURANÇA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ/CPF....: 14.567.714/0001-90
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCICIO DE 2018-JAN A AGOSTO
Nova Despesa...: 87/2018
Valor Previsto..: R$2.016,00
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nova Despesa...: 36/2018
Valor Previsto..: R$252,00
Dotação Orçamentária...: 06.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$504,00
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF44
Publicação Nº 1482764

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF120
Processo nº...: 179/2017
Contratada...: NC COMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ/CPF....: 79.227.963/0001-82
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O
EXERCICIO DE 2017REF AO PERÍODO DE JANEIRO A AGOSTO
DE 2018
Nova Despesa...: 87/2018
Valor Previsto..: R$5.000,00
Dotação Orçamentária...: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$3.000,00

Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA
Nova Despesa...: 146/2018
Valor Previsto..: R$12.000,00
Dotação Orçamentária...: 10.01.2.052.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E MOBIL

Fraiburgo, 29 de Dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17PMF45
Publicação Nº 1482765

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Contrato n°...: CT17PMF44
Processo nº...: 81/2017
Contratada...: INCORPORADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO
LTDA.
CNPJ/CPF....: 11.245.270/0001-89
Objeto do Apostilamento: INLCUIR DOTAÇÃO PARA O MES DE
JANEIRO DE 2018
Nova Despesa...: 27/2018
Valor Previsto..: R$18.633,33
Dotação Orçamentária...: 04.01.2.007.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA

Fraiburgo, 2 de Janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA

AP17SF06
Publicação Nº 1482768

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - AP17SF06

Contratante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO – SANEFRAI
Contrato n°...: CT17SF31
Processo nº...: 180/2017
Contratada...: INVIOCAR SEGURANÇA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ/CPF....: 14.567.714/0001-90
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O EXERCICIO 
DE 2018-JAN A AGOSTO
Nova Despesa...: 22/2018
Valor Previsto..: R$ 2.250,00
Dotação Orçamentária...: 14.01.02.081.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: GESTAO ADMINISTRATIVA SANEFRAI

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
ILDO LUCAS - Presidente

AP17SF07
Publicação Nº 1482769

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - AP17SF07

Contratante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO – SANEFRAI
Contrato n°...: CT17SF26
Processo nº...: 130/2017
Contratada...: REVOLUCION SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ME
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CNPJ/CPF....: 09.484.316/0001-70
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O EXERCICIO 
DE 2018-JAN A JULHO
Nova Despesa...: 22/2018
Valor Previsto..: R$ 2.625,00
Dotação Orçamentária...: 14.01.02.081.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: GESTAO ADMINISTRATIVA SANEFRAI

Fraiburgo, 26 de Dezembro de 2017.
ILDO LUCAS - Presidente

AP17SF08
Publicação Nº 1482770

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO - AP17SF08

Contratante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO – SANEFRAI
Contrato n°...: CT16SF04
Processo nº...: 231/2015
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF....: 00.456.865/0001-97
Objeto do Apostilamento: INCLUIR DOTAÇÃO PARA O EXERCICIO 
DE 2018-JAN A MARÇO
Nova Despesa...: 22/2018
Valor Previsto..: R$ 4.624,32
Dotação Orçamentária...: 14.01.02.081.3.3.90.00.00.00.00.00
Descrição...: GESTAO ADMINISTRATIVA SANEFRAI

Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2017.
ILDO LUCAS - Presidente

AVISO CHAMADA PUBLICA 0001 - MERENDA 
ESCOLAR

Publicação Nº 1482976

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2018 – PMF
Objeto: O Município de Fraiburgo(SC), com base Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, torna público quer fará o Chamamento 
Publico para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-
miliar. Os interessados deverão protocolar os envelopes de HABILI-
TAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS (projeto de venda) ate às 14:00 
horas do dia 30 de janeiro de 2018, para abertura no mesmo dia 
às 14:15 horas, na Sala do Departamento de Compras e Licitação 
do Município, sito a Avenida Rio das Antas, 185-Centro. Informa-
ções Complementares: O Edital completo poderá ser examinado e 
adquirido através do site www.fraiburgo.sc.gov.br . Outras infor-
mações poderão ser obtidas na Secretaria de Educação, através 
do telefone (49)3256-4255, ou, no Departamento de Compras e 
Licitações, através do telefone: (49) 3256-3039/3001.
Fraiburgo(SC), 05 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003_2018-
FMS

Publicação Nº 1482557

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2018 - FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0003/2018 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saú-
de, torna público a Dispensa de Licitação nº 0003/2018 cujo objeto 
é a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços 

de controle de qualidade externo do Laboratório de Análises Clíni-
cas da Unidade de Saúde Vila Salete, município de Fraiburgo, com 
kits nas áreas de Bioquímica, Hematologia, Imunologia, Urinálise, 
Parasitologia, Microbiologia e, Educação continuada do Programa 
Básico e Hemoglobina Glicosilada do Programa Avançado. Valor to-
tal: R$ 5.202,12 (cinco mil, duzentos e dois reais e doze centavos), 
e será pago em 12 (doze) parcelas mensais iguais de de R$ 433,51 
(quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos). Em-
presa Contratada: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUA-
LIDADE LTDA – PNCQ, inscrita no CNPJ sob nº 73.302.879/0001-
08. Fundamento Legal: Art 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 02 de janeiro de 2018.
Idione Fantinel – Secretária Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0057_2017-
PMF

Publicação Nº 1482782

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0295/2017 – PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0057/2017– PMF
A Prefeita de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licita-
ção nº 0057/2017, objetivando o repasse de recursos financeiros 
pelo CONTRATANTE para pagamento das despesas dos serviços 
e fornecimento de materiais para perfuração de um poço tubular 
na localidade do Assentamento São João Maria II, para captação 
de água, visando ao bem-estar social de comunidades e amenizar, 
prevenir ou cessar os efeitos da estiagem e das secas. Prazo de 
Vigência: Da assinatura do contrato ate 31.12.2018. Valor Total 
do contrato: R$ 21.875,00 (Vinte e um mil oitocentos e setenta e 
cinco reais). Fundamento Legal: Art. 24, XXVI, da Lei n° 8.666/93.
Fraiburgo(SC).
Fraiburgo(SC), 29 de dezembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0144_2017 PMF- RP 0100 - DOM

Publicação Nº 1483047

Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0144/2017 – PMF
Registro de Preços Nº 0100/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros ali-
mentícios para os Centros de Educação Municipal, visando cumprir 
as diretrizes da Resolução nº 26 de 17/06/2013 do FNDE, assim 
como a Lei nº11947/2009 e Lei nº12982/2014 que trata do direito 
dos estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lac-
tose ou outra necessidade alimentar específica a cardápio especial 
de alimentação escolar. RETIFICAÇÃO: Após analise do Edital fica 
ALTERADO o item 2.4.2 quanto ao prazo de entrega dos lotes 1, 
2 e 3, ficando portanto o seguinte prazo para entrega dos referi-
dos lotes: SEGUNDA-FEIRA das 8hrs as 11hrs e das 13h30min as 
16h30min e TERÇA-FEIRA das 8hrs as 11h30min. Desta forma, re-
abre-se o prazo inicialmente estabelecido, modificando-se também 
a data de abertura do certame.
Novo edital Pregão Presencial nº 0144A/2017– PMF:
Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 
19.01.2018, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Pro-
tocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das 
Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 
horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Aber-
tura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039.
Fraiburgo (SC), 05 de janeiro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002-2018 ( AAN E PROFESSOR DA ED INFANTIL HABILITADO)
Publicação Nº 1482781

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 002/2018

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0021/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2018:

Código Cargo Convocados Data Horário
02 Auxiliar de Alimentação e Nutrição (feminino) 9º ao 10º 05/01/2018 às 9h30min
16 Professor da Ed Infantil - Habilitado 1°ao 3° 05/01/2018 às 14horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2016.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0021/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – De acordo com o Edital de Contratação 021/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar de Alimentação e Nutrição Ensino Fundamental completo
Professor da Educação Infantil Habilitado Ensino Superior completo em Pedagogia
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2.4 – De acordo com o item 1.7 do Edital de Contratação n° 021/2017: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – De acordo com o item 12.4 do Edital 021/2017: “O candidato cuja classificação for chamada e não estiver presente no local, data e 
horário estabelecidos ou que não tiver interesse em ocupar a vaga que lhe foi oferecida, irá para o final da classificação, independentemente 
de sua classificação original.”

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 02 de janeiro de 2018.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

Portaria nº 00182018
Publicação Nº 1483040

PORTARIA Nº 0018, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0018 de 24 de agosto de 2017, e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Operacional para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOEL CRISTIANO TERRA OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 011.480.469-92, 
na função de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de janeiro de 2018 até de 28 de fevereiro 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00192018
Publicação Nº 1483041

PORTARIA Nº 0019, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 704/2017, da Secretaria de Saúde

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanas a servidora Elisiane Pereira, que teve o contrato encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEDA DE BASTIANI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 069.230.739-79, na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de janeiro de 2018 até de 28 de 
fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00202018
Publicação Nº 1483044

PORTARIA Nº 0020, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Nomeia Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 006/2018 da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear OLVINO MORAIS DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 386.115.709-87, no cargo de provimento em co-
missão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 08 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 00212018
Publicação Nº 1483045

PORTARIA Nº 0021, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 002/2018 da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JULIO CESAR ESQUITINI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 266.349.628-63, no cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR GERAL DE ESPORTES, com lotação na Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 08 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 00222018
Publicação Nº 1483046

PORTARIA Nº 0022, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 008/2018, da Secretaria 
de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora TEREZINHA APARECIDA DALLAZEM, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 594.020.759-68, nomeada para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, no período de 02 
de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TA.AT17PMF107
Publicação Nº 1482773

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF107 - Contrato Nº: AT17PMF64
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: WAGNER MAURINA EIRELI ME
Vigência ....... : Início: 29/12/2017 Término: 04/05/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 26/2017
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁU-
SULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 04/05/2018.

Fraiburgo, 5 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

TA17PMF178
Publicação Nº 1482775

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA17PMF178 - Contrato Nº: CT14PMF145
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME
Valor ............ : R$15.335,21 (quinze mil trezentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos)
Vigência ....... : Início: 29/12/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 17/2014
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO CONFORME MEMORIAL 
JUSTIFICATIVO DO SETOR DE ENGENHARIA (ANEXO AO PROCESSO), RESULTANDO EM DECRÉSCIMO NO VALOR TOTAL DE R$ 15.335,21 
(QUINZE MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS).
DIANTE DO DECRÉSCIMO, FICA ALTERADO O ÚLTIMO VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 522.666,56 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS 
MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS); PARA R$ 507.331,35 (QUINHENTOS E SETE MIL

Fraiburgo, 5 de janeiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EDITAL LANÇAMENTO TFL 2018
Publicação Nº 1482789

 

Econ. CNPJ / CPF Razão Social / Nome M.Q.C. Tipo Lançamento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do TFL 2018 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2018

2 11.187.136/0001-79 CLINICA ODONTOFISIO SERVIÇOS DA SAUDE LTDA 74,4700 Normal

5 11.245.270/0001-89 INCORPORADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA 50,0000 Normal

11 11.340.997/0001-45 LBL ENSINO DE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA.ME 208,2500 Normal

13 11.390.221/0001-30 FRAYTURBO COM DE INF. SERV DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA ME 48,8200 Normal

14 11.381.995/0001-02 TRANSNATHAN AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 52,3600 Normal

16 11.414.395/0001-95 CENTRO DE FORM.DE CONDUTORES LIDER E PIONEIRA DE FBGO  LT ME 753,7200 Normal

22 11.487.872/0001-42 ODAIR JOSE SOARES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 95,4700 Normal

23 11.475.963/0001-68 BAR AVENIDA LTDA ME 50,1800 Normal

28 11.526.888/0001-17 MAXI FRUTAS LTDA 6.087,9700 Normal

32 11.414.403/0001-01 JANETE SOLONYNSKA ME 126,5400 Normal

33 11.510.337/0001-65 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES PEGORARO LTDA - ME 553,7600 Normal

34 11.513.924/0001-08 IVETE MARIA TORCATTO BEHER 81,7200 Normal

37 11.636.118/0001-27 PROGRESSO VETERINARIA LTDA ME 291,9100 Normal

38 11.624.417/0001-41 MINATRY CHOCOLATES LTDA - ME 82,0000 Normal

39 11.631.020/0001-87 MCPA - MUNARO CONSULTORIA E PESQUISAS AGRICOLAS LTDA. 52,8200 Normal

41 11.636.976/0001-71 ACC LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 54,3300 Normal

47 11.695.433/0001-25 IMOVEIS DRESCH LTDA 50,0000 Normal

54 11.740.984/0001-63 JANDIR LUCAS ME 50,0000 Normal

58 11.516.732/0001-55 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. - ME 457,9600 Normal

65 11.828.393/0001-42 JAIME BRAMATTI - ME 89,9000 Normal

67 11.859.010/0001-01 SANTA CATARINA ESPORTES LTDA ME 62,3200 Normal

68 11.906.164/0001-07 DIEGO TONHOLLI - ME 133,4000 Normal

69 11.898.379/0001-15 MAGALY APARECIDA SHERDIEN DE MIRANDA PINZ - ME 80,0200 Normal

75 11.840.603/0001-18 LEUKOS REPRESENTACOES LTDA. ME 57,0700 Normal

76 11.951.532/0001-20 SILVANE VIEIRA TRANSPORTES ME 20,0000 Normal

77 11.966.316/0001-59 TRANS GMR LTDA EPP 105,1300 Normal

80 11.817.199/0001-61 PROSPERA II COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME 50,6300 Normal

81 12.048.166/0001-67 JM PINTURA JATEAMENTO E LOCACAO DE MUNCK LTDA - ME 669,4300 Normal

82 12.061.566/0001-02 AGROPECUARIA CAMINHO DO CAMPO LTDA - ME 50,0000 Normal

84 12.099.599/0001-41 CICERO MACHADO RAMOS ME 1.972,0000 Normal

85 12.112.628/0001-68 MK PECAS E EQUIPAMENTOS EIRELI  - ME 307,2200 Normal

87 12.060.203/0001-52 DUDU MATERIAIS DE CONSTRUCAO E VARIEDADES LTDA ME 113,8300 Normal

88 12.035.967/0001-98 EMPORIO COISA BOA LTDA - ME 225,0000 Normal

90 12.151.639/0001-57 SYNTHEO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 131,1600 Normal

91 12.039.923/0001-36 MR AGENCIA DE VIAGENS E INTERCAMBIO LTDA. ME 67,2500 Normal

96 12.211.698/0001-73 ARI QUEIROZ - ME 136,2000 Normal

97 12.352.223/0001-05 JORNAL DE FRAIBURGO EDITORA JORNALISTICA LTDA.ME 53,7100 Normal

98 12.349.836/0001-85 MECANICA INDUSTRIAL NILSON SOUZA EIRELI - ME 390,0200 Normal

99 12.370.150/0001-76 LABORATORIO VIDA ANIMAL LTDA 105,6400 Normal

100 12.370.473/0001-60 MYCONST ESQUADRIAS EIRELI - EPP 1.326,2400 Normal

102 12.395.004/0001-03 VIVEIRO FLORA VIVA EIRELI - ME 955,7400 Normal

103 12.398.716/0001-78 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO IRA E ARA LTDA. - ME 209,7000 Normal

105 12.478.625/0001-42 SIRLEI OLIVEIRA ME 30,0000 Normal

106 12.433.684/0001-02 NUTRIFIBRAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 188,6300 Normal

114 12.553.929/0001-27 DELLATORRE, TRAESEL & CIA LTDA ME 62,9400 Normal

117 12.587.526/0001-07 INCORPORADORA IDEA LTDA 50,0000 Normal

118 12.393.202/0001-20 BIANCHI & KURITA SERVICOS LTDA. - ME 40,6000 Normal

121 12.518.388/0001-04 PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP 1.612,5800 Normal

126 12.679.111/0001-55 ANTONIO CARLOS RIBEIRO - ME 20,0000 Normal

127 12.558.823/0001-16 MEGA CELULARES E ACESSORIOS LTDA - ME 182,6700 Normal

128 12.870.661/0001-57 MACIEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME 65,3800 Normal

131 12.813.832/0001-06 TREND IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 647,3000 Normal

134 13.022.783/0001-56 AUTO ELETRICA ANEAUTO LTDA. - ME 100,9400 Normal

135 13.023.168/0001-64 PONTUAL GESTAO E DESENVOLVIMENTO LTDA 43,3200 Normal
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Econ. CNPJ / CPF Razão Social / Nome M.Q.C. Tipo Lançamento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do TFL 2018 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2018

136 97.367.809/0001-98 PAULO ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME 126,3000 Normal

137 08.007.806/0001-13 ODONTOMIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME 92,9200 Normal

142 13.099.013/0001-01 SULPETRUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 109,1800 Normal

144 81.168.809/0002-00 MACÇÃ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DESIDRATADOS LTDA EPP - 137,2200 Normal

145 84.683.481/0213-36 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS - 268,0200 Normal

146 52.311.529/0096-90 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 39.073,0400 Normal

147 52.311.529/0097-71 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 2.016,4400 Normal

148 52.311.529/0098-52 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 981,6600 Normal

149 52.311.529/0100-01 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 242,0000 Normal

150 52.311.529/0103-54 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 408,2200 Normal

151 52.311.529/0109-40 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 175,5600 Normal

152 52.311.529/0114-07 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 5.988,1000 Normal

153 52.311.529/0117-50 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 1.032,0000 Normal

155 52.311.529/0120-55 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 24.898,3700 Normal

156 52.311.529/0121-36 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 139,0000 Normal

157 52.311.529/0122-17 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA 810,0000 Normal

160 13.200.085/0001-01 EDEZIO MOREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA  ME 30,0000 Normal

161 13.074.799/0001-02 QUALITA ODONTOLOGIA LTDA - ME 295,0000 Normal

162 13.254.502/0001-90 VI.ANA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA 68,1500 Normal

163 13.241.639/0001-00 POVOCOM INFORMATICA EIRELI - ME 115,0000 Normal

164 13.280.209/0001-06 CHAPEACAO VIECELI LTDA ME 706,5800 Normal

165 13.322.377/0001-09 BRUNA TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 61,0000 Normal

166 05.435.073/0003-91 SUPERVIZA SUPERMERCADOS EIRELI 9.181,3000 Normal

168 13.324.117/0001-72 FLORA DONATELLA CONFECCOES LTDA.ME 76,4800 Normal

170 13.288.932/0001-23 EFM SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI - ME 124,0600 Normal

172 13.374.691/0001-35 MARCOS ELISEU DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 485,9700 Normal

173 13.332.793/0001-98 PACK MAN REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME 50,0000 Normal

176 01.371.508/0003-20 FRUTART COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 50,0000 Normal

178 09.294.979/0001-22 ACR SERVICOS E COBRANCAS EIRELI - ME 50,0000 Normal

185 13.548.187/0001-04 MAURO FERREIRA DE SOUZA - ME 24,2900 Isento - Condição MEI

186 13.454.002/0001-00 M.R.S. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME 55,1700 Normal

187 13.415.097/0001-45 VISTORIAS FRAIBURGO LTDA - EPP 258,2900 Normal

188 09.657.413/0002-07 POZZER E CIA LTDA ME 58,8000 Normal

190 13.614.914/0001-94 TRANSGAB TRANSPORTES EIRELI ME 68,8800 Normal

191 82.951.310/0001-56 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 50,0000 Imune

192 13.656.880/0001-09 DG MOVEIS MODULADOS LTDA - ME 248,5100 Normal

193 13.642.789/0001-26 AGROPECUARIA AMR EIRELI - ME 533,6000 Normal

201 02.886.225/0005-46 SUPERMERCADOS  ZORNITTA LTDA 1.355,9700 Normal

202 13.686.916/0001-99 CASAGRANDE COMERCIO ATACADISTA LTDA. ME 97,9100 Normal

204 13.725.383/0001-07 LIDER AMBIENTAL LTDA ME 1.462,1400 Normal

207 13.732.650/0001-73 M. INNOVARE AMBIENTES LTDA. - ME 233,0900 Normal

211 13.758.259/0001-48 FARMACIA RENOVAR LTDA - EPP 417,1000 Normal

212 13.758.306/0001-53 CLINICA VETERINARIA FURTADO LTDA ME 105,0000 Normal

214 13.833.475/0001-00 QUATRO REPRESENTACAO COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA 50,0000 Normal

215 13.804.451/0001-23 INOVACAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 211,3200 Normal

216 13.804.462/0001-03 KATHLEN LUIZA DOS SANTOS ME 50,0000 Normal

217 13.811.767/0001-42 OXFOR VEICULOS EIRELI - ME 1.565,2200 Normal

219 12.028.409/0001-03 IVANI CANDIDO DA SILVA ME 94,3700 Normal

222 13.832.635/0001-05 RODRIGO ANTONIO GOULART & CIA LTDA ME 30,0000 Normal

225 76.849.611/0001-70 TRANSPORTADORA UNIAO LTDA - EPP 75,5400 Normal

226 13.894.362/0001-15 AD-ANALISES CLINICAS LTDA ME 81,2000 Normal

227 13.894.385/0001-20 N.S IMOVEIS LTDA - ME 96,0000 Normal

228 13.894.395/0001-65 MERCEARIA PARANA LTDA. -  ME 122,9900 Normal

229 13.894.375/0001-94 MECANICA E COMERCIO DE PEÇAS EBERLE LTDA ME 1.244,8400 Normal
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Econ. CNPJ / CPF Razão Social / Nome M.Q.C. Tipo Lançamento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do TFL 2018 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2018

231 13.841.004/0001-44 CLEITON RIBEIRO & CIA LTDA ME 54,2400 Normal

234 13.981.042/0001-00 FRT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME 91,2000 Normal

235 09.587.642/0001-03 AMBIENTAL ECO VERDE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA ME 38,0800 Normal

236 14.035.119/0001-04 ANDRE SEISL ME. 50,0000 Normal

237 14.003.169/0001-00 FOCUS SERVICOS EIRELI - ME 21,8700 Normal

243 10.913.152/0001-39 LPL PARTICIPACOES LTDA. 15,0000 Normal

246 14.130.062/0001-22 PRESTACAO DE SERVICOS DE RETROESCAVADEIRA JBA LTDA - ME 30,0000 Normal

251 14.212.358/0001-92 RELOJOARIA E OTICA VISAO LTDA ME 200,6000 Normal

252 14.212.323/0001-53 FUNILARIA AVENIDA EIRELI ME 109,6500 Normal

255 14.280.819/0001-64 ALVADI VIERO - ME 66,5900 Normal

256 82.826.868/0001-00 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRAIBURGO 689,4000 Imune

258 14.320.615/0001-00 AGRO MATHIAS LTDA - ME 29,5900 Normal

259 14.319.285/0001-32 RM VOLLE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA ME 168,5300 Normal

260 14.240.114/0001-13 J.E.J. TRANSPORTES LTDA. - ME 50,0000 Normal

262 04.014.230/0001-60 EXCLUSIVA VEICULOS LTDA - ME 791,4700 Normal

263 12.492.117/0001-19 MARIA ONIRA DE SOUSA - ME 154,4600 Normal

268 96.418.264/0258-08 LOJAS QUERO-QUERO S/A 446,0000 Normal

270 14.464.694/0001-22 DOMUS 3D LTDA. ME 58,0900 Normal

271 14.464.652/0001-91 GREENFORCE LTDA - EPP 413,5100 Normal

273 14.525.329/0001-80 PLIN LAVAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME 457,4700 Normal

275 14.356.696/0001-06 EMERSON PAULO FOSSATTI ME 50,0000 Normal

276 14.639.688/0001-69 FERDEC COMERCIO DE FRUTAS LTDA 32,0800 Normal

278 14.569.631/0001-30 INORI CORDEIRO - ME 50,0000 Normal

279 14.310.084/0001-74 ADEMIR CAVALHEIRO - ME 52,7200 Isento - Condição MEI

282 14.712.420/0001-05 ESPORTE ACAO LTDA - ME 50,0000 Normal

284 14.780.321/0001-60 CONSULTORIO ODONTOLOGICO DR.FRANZ SHIMOYA LTDA ME 102,3800 Normal

287 14.791.012/0001-96 DIEGO FANTIN SOLIGO - ME 74,3800 Normal

290 14.939.259/0001-07 ANA BELLA ESTETICA E COM. VAR. DE COSMET. E VESTUAR. LTDA ME 127,9600 Normal

292 14.971.324/0001-81 FANTINEL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 45,7400 Normal

295 15.005.342/0001-71 AUTO MECANICA MOOLI LTDA ME 450,0000 Normal

296 07.616.894/0002-79 POSSENTI ESTOFADOS LTDA ME 223,9900 Normal

303 15.071.449/0001-18 JTC ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 50,0000 Normal

304 15.071.221/0001-28 ATENAS COM. ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES EIRELI - ME 50,0000 Normal

305 15.050.616/0001-44 GIVANILDO DOS SANTOS & CIA LTDA. - ME 96,2500 Normal

307 15.092.285/0001-05 SALETE MARIA BOTTEGA ME 132,8700 Normal

308 15.081.547/0001-36 CASA NOVA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA ME 124,0700 Normal

315 08.543.640/0002-30 GUSTAVO ZANATTA E CIA LTDA ME 78,5400 Normal

316 15.149.392/0001-22 JESSICA DE SOUZA ESQUADRIAS ME 376,5000 Normal

318 15.156.829/0001-55 CONSULTORIO VETERINARIO TORTATO LTDA - ME 53,8300 Normal

319 15.162.745/0001-24 TRANSPORTE BOLOFOFO LTDA ME 54,5500 Normal

324 15.186.677/0001-33 MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI - ME 172,8700 Normal

326 15.187.167/0001-80 MARTINS COMERCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA - ME 193,7900 Normal

331 15.247.338/0001-10 ELIEL DE SOUZA ME 20,0000 Normal

334 15.295.164/0001-60 MMB COMERCIO E ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME 469,9700 Normal

335 15.295.121/0001-85 SERGIO MURILO GONCALVES DA SILVA ME 50,0000 Normal

336 06.211.357/0001-03 MARILENE L. BORTOLI ME 117,9700 Normal

338 15.319.469/0001-65 THOMAS BIERHALS ME 20,0000 Normal

340 15.356.432/0001-07 FBA FORCA BRASIL ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA EIRELI - ME 436,5300 Normal

341 01.942.016/0002-67 ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP 480,4400 Normal

342 15.401.985/0001-34 HENRI SIRO EVRARD AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS 30,0000 Normal

343 15.516.837/0001-65 SIMONE POSANSKE SARTOREL - ME 30,0000 Normal

344 15.524.436/0001-57 PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCURA LTDA - ME 59,1400 Normal

346 15.524.471/0001-76 JAIRO ADRIANO RIBEIRO ME 50,0000 Normal

347 15.540.890/0001-00 IVAN CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS ME 50,0000 Normal
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ANEXO I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do TFL 2018 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2018

348 15.575.413/0001-71 N.B.M FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI 1.769,2000 Normal

350 15.633.103/0001-66 SANESUL SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA EPP 106,1460 Normal

351 15.643.184/0001-85 RESTAURANTE RIZZOLLI LTDA  ME 463,2400 Normal

352 15.629.209/0001-96 MITTANCK TRANSPORTES LTDA ME 50,0000 Normal

355 15.676.772/0001-15 PROSPERA COSMETICOS LTDA - ME 52,1900 Normal

356 15.677.334/0001-71 TRANSPORTES CLASSE LTDA ME 30,0000 Normal

358 79.315.347/0002-64 DROGARIA ATUAL LTDA - ME 137,2100 Normal

359 15.708.011/0001-06 LM MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME 70,0000 Normal

362 15.707.162/0001-31 JOSE CARLOS  MELLO - ME 50,0000 Normal

364 15.736.943/0001-54 COMERCIO E TRANSPORTES DE FRUTAS  FOSSATTI LTDA - ME 50,0000 Normal

365 06.337.280/0005-38 FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A 580,0200 Normal

366 05.898.189/0004-48 VIA VENETO PIZZARIA LTDA - ME 245,6000 Normal

367 14.596.065/0001-56 VB TRANSPORTES LTDA EPP 150,0000 Normal

371 16.444.136/0001-20 MARCELO ZANON ME 42,2000 Normal

372 16.589.086/0001-70 VIP-CAR ELETRONICO LTDA 127,0200 Normal

374 16.607.066/0001-84 BAR REGIANA LTDA. - ME 129,3100 Normal

375 16.607.203/0001-80 ROSANE DIAS MACHADO & CIA LTDA. - ME 52,5600 Normal

381 16.743.673/0001-71 WAGNER MAURINA EIRELI - ME 50,0000 Normal

384 16.900.731/0001-23 JANMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 79,7700 Normal

385 16.913.695/0001-32 TRANSPORTES RETONS EIRELI - EPP 15,0000 Normal

390 07.578.673/0001-72 JULIARTE - ARTES EM MADEIRA EIRELI - ME 271,6500 Normal

391 17.000.245/0001-11 MBF COMERCIO DE FRUTAS LTDA EPP 139,8000 Normal

393 17.021.707/0001-87 GELSON ADRIANO DOS SANTOS - ME 50,0000 Normal

395 17.070.403/0001-00 GAYA - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA EIRELI - ME 165,2400 Normal

398 03.489.682/0006-40 MARCOS BULLE DA COSTA 316,9700 Normal

399 17.104.650/0001-80 TIAGO RODRIGUES DE MORAES - ME 50,0000 Normal

401 17.106.247/0001-90 PAULO FILM´S SOM E ACESSÓRIOS LTDA ME 186,5400 Normal

402 11.491.077/0002-09 VITORIA MARRIE COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME 55,5400 Normal

405 04.812.883/0014-00 AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA 2.608,7800 Normal

406 10.334.235/0002-54 BLV EMPREENDIMENTOS LTDA 50,0000 Normal

407 17.231.909/0001-53 LEO TRANSPORTES  E TERRAPLENAGEM LTDA ME 70,0000 Normal

408 17.253.153/0001-43 PROJEAGREEN TREINAMENTOS LTDA. - ME 50,0000 Normal

409 17.262.436/0001-51 JHD TRANSPORTE E COMERCIO LTDA - ME 58,3600 Normal

410 82.826.975/0001-38 INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONES E DISCOS P/REFINAÇÃO EIRELI ME 794,7000 Normal

411 17.318.224/0001-49 MERCADO COLPER LTDA - ME 109,4400 Normal

413 14.279.322/0001-26 DUDA FRIOS LTDA ME 339,4000 Normal

414 17.418.383/0001-15 PADRAO REPRESENTACOES E IMOVEIS LTDA - ME 71,7100 Normal

416 00.724.339/0001-30 RUI MARCOS BERTOLLO ME 50,0000 Normal

419 17.572.242/0001-52 ODILON EDSON TIBES DE MORAES - ME 20,0000 Normal

420 17.572.844/0001-00 SIDNEI DA SILVA JUNIOR - ME 30,0000 Normal

421 17.573.004/0001-61 ELIANA APARECIDA SCHWARTZ TORTATO - ME 100,8500 Normal

422 17.593.239/0001-15 KARINE DE OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME 50,0000 Normal

423 17.593.250/0001-85 LCG FRUTAS EIRELI - EPP 30,0000 Normal

428 17.644.061/0001-94 ADEMIR PEDROLI - ME 53,1500 Normal

430 17.670.942/0001-80 JONATHAN WILLIAN RODRIGUES DOS SANTOS MAITELLI ME 78,5400 Normal

431 17.672.348/0001-28 LH BONETI & CIA LTDA - ME 800,0000 Normal

432 16.976.152/0001-64 DAGOBERTO TRANCOSO ME 30,0000 Normal

433 17.690.252/0001-92 GEMA DAL MAGRO - EIRELI -ME 693,6800 Normal

437 17.702.102/0001-51 GUILHERME CELLARIUS EIRELI - ME 70,1000 Normal

438 17.716.942/0001-73 TRANSVICENTE SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI - ME 30,0000 Normal

440 17.795.366/0001-05 AGROPECUARIA SAO MIGUEL LTDA - ME 194,6400 Normal

443 17.749.488/0001-57 IVAN JOSE DE OLIVEIRA - ME 526,0100 Normal

447 17.896.736/0001-92 MARIA CLEUSA DE ALMEIDA DIAS DA SILVA - ME 46,7100 Normal

448 17.903.611/0001-42 DIRLENE DA COSTA DE OLIVEIRA - ME 50,0000 Normal
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449 17.903.736/0001-72 SERVICOS DE LAVACAO DE VEICULOS GAJAO LTDA - ME 253,5500 Normal

450 82.647.884/0014-50 AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA. 100,0000 Normal

451 17.911.606/0001-81 MECANICA EVANDRO AUTO CAR EIRELI - ME 228,8800 Normal

452 17.911.656/0001-69 CRYSTAL PRESENTES EIRELI - ME 224,6100 Normal

453 17.911.701/0001-85 TRANS MANNU S EIRELI - ME 20,0000 Normal

454 17.911.737/0001-69 FATIMA APARECIDA GALIO BELLAVER EIRELI - ME 71,8600 Normal

455 17.953.344/0001-18 ESCOLA DE NATACAO IZA LTDA - ME 383,2500 Normal

456 17.939.523/0001-09 JOAO ADILSON GOIS DE JESUS - ME 232,0100 Normal

459 18.001.633/0001-80 VILMA FATIMA DE MELO OLIVEIRA - ME 103,9400 Normal

461 18.083.067/0001-00 ELIS REGINA BALESTRIN & CIA.LTDA. - ME 101,0600 Normal

462 18.083.309/0001-58 CLAUDECIR MATEUCCI & CIA LTDA - ME 441,7200 Normal

464 18.138.587/0001-65 LUIZ CARLOS ALVES RODRIGUES & CIA LTDA - ME 37,1000 Normal

465 18.158.208/0001-07 SCRAMOCIN MARAVALHAS E BRIQUETES LTDA - ME 288,0500 Normal

466 18.158.264/0001-33 FIBER GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRIC LTDA-ME 296,9000 Normal

467 18.175.084/0001-60 MARIA MADALENA FAUTH - ME 91,7400 Normal

470 18.200.111/0001-07 ESQUADRIAS SANTA MONICA EIRELI - ME 359,6300 Normal

471 18.203.708/0001-05 SP TREINAMENTOS LTDA. - ME 30,0000 Normal

472 18.262.701/0001-64 POLENTA AUTO CENTER EIRELI - ME 330,0000 Normal

473 11.943.601/0001-54 TARVANZ MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI EPP 817,8700 Normal

474 18.317.754/0001-35 BEZANELLA MODA E VESTUARIO LTDA - ME 143,8100 Normal

475 18.353.543/0001-58 BISA DECORACOES EIRELI - ME 57,7100 Normal

476 18.406.697/0001-60 EQUILIBRIO STUDIO PERSONAL TRAINER LTDA - ME 377,9400 Normal

481 18.460.307/0001-30 MARIA LUZZI CONFECCOES LTDA - ME 63,8600 Normal

482 18.475.515/0001-03 LILIANE TERESINHA CARATTI - ME 50,0000 Normal

485 76.311.620/0001-03 AGRICOLA CATARINENSE LTDA - EPP 5.765,5100 Normal

486 18.514.464/0001-81 CLINICA VETERINARIA BICHO DA MACA LTDA - ME 45,5600 Normal

487 18.548.376/0001-09 ROSELI TERESINHA OLIVEIRA VACARIO ME 240,1500 Normal

488 18.548.480/0001-95 SUL TRANSPORTES, SERVICOS E TERRAPLENAGEM LTDA - ME 50,0000 Normal

489 18.575.268/0001-17 DEJAIR MACHADO & CIA LTDA - ME 30,0000 Normal

491 18.633.327/0001-66 R. SARTURI REPRESENTACOES LTDA  - ME 50,0000 Normal

495 18.680.076/0001-70 DEBORA PRESCILA RIBEIRO ME 308,0100 Isento - Condição MEI

497 73.227.639/0001-88 ZABEN MADEIRAS EIRELI - EPP 5.366,7000 Normal

498 18.820.989/0001-45 COOPIFRAI - COOPERATIVA DE PRODUCAO INTEGRADA DE SISTEMAS AG 230,0000 Normal

500 18.904.897/0001-43 HK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - EPP 59,0000 Normal

502 18.916.311/0001-60 LEANDRO CORDEIRO - ME 519,8800 Normal

503 18.978.699/0001-24 MEIRELES LAVACAO EIRELI - ME 310,7800 Normal

506 18.976.504/0001-07 ANGELA BALESTRIN - 65670299949 32,8200 Isento - Condição MEI

507 76.573.997/0001-30 REFRIGATTI - REFRIGERACAO FRAIBURGO LTDA - ME 109,6800 Normal

508 19.004.840/0001-50 PICCOLO CALCADOS LTDA. - ME 333,7700 Normal

509 19.031.062/0001-99 JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA ME 266,0800 Normal

510 19.089.840/0001-09 ELISANGELA DE SOUZA BARELLO MODAS - ME 201,8900 Normal

511 19.119.402/0001-38 BISCARO E SOUZA PIZZARIA E DELIVERY LTDA ME 465,0000 Normal

512 19.124.941/0001-65 VOX EIRELI - ME 183,6500 Normal

514 19.097.669/0001-71 VANIO APOLINARIO - ME 50,0000 Normal

517 19.167.589/0001-45 METALPOL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME 166,8300 Normal

518 19.170.832/0001-84 CALIXTO MAINARDES SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - M 88,6600 Normal

522 19.201.478/0001-08 ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 565,3700 Normal

524 19.199.820/0001-82 MARCO ANTONIO VIAN EIRELI ME 1.250,0000 Normal

525 19.251.510/0001-60 GERSON SANTO BELTRAME - ME 74,5200 Normal

526 09.313.141/0200-83 DB S.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 444,6400 Normal

528 19.270.797/0001-75 FRAYMAQ TERRAPLANAGEM LTDA - ME 30,0000 Normal

529 12.980.681/0001-80 BRANDT FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LTDA ME 90,8200 Normal

530 19.278.305/0001-98 FABIANO MARTINELLO & CIA.LTDA. - ME 100,0000 Normal

532 19.293.673/0001-05 SERVICOS MEDICOS KURITA EIRELI - ME 69,2300 Normal
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534 19.357.619/0001-86 REVIVA NUTRICAO EIRELI - ME 167,8900 Normal

535 19.355.308/0001-88 THADANI SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI 48,8800 Normal

536 19.389.262/0001-18 EDIVAR GILBERTO CONTE E CIA LTDA ME 50,0000 Normal

537 19.389.231/0001-67 GREENFORCE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME 15,0000 Normal

541 19.457.211/0001-86 TRANS ANR LTDA ME 30,0000 Normal

542 19.501.919/0001-97 MARCELO WEISS - ME 20,0000 Normal

543 19.493.298/0001-47 A.V. MONTAGEM ISOLAMENTO PINTURA E ELETRICA LTDA - ME 50,0000 Normal

544 15.575.413/0002-52 N.B.M FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI 203,6300 Normal

547 85.396.141/0002-09 DOCTOR BERGER DO BRASIL-PRO.QUIMICOS E FARMAC-LTDA-EPP 408,4100 Normal

548 19.627.692/0001-20 CONTE COMERCIO DE ACABAMENTOS LTDA - ME 260,7200 Normal

549 06.189.511/0001-80 VED-UP INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME 751,0300 Normal

551 20.098.998/0001-16 MARTINS COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA. - ME 53,1100 Normal

552 20.097.277/0001-91 TRANSLUIZA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 30,0000 Normal

553 20.105.643/0001-07 MONTEO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME 50,0000 Normal

554 10.735.667/0001-96 ARMAZEM DA DECORACAO EIRELI 3.032,6000 Normal

557 20.203.281/0001-97 PITT LOCACAO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME 30,0000 Normal

559 05.636.351/0001-07 ANDRAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA ME - 306,9400 Normal

560 20.353.146/0001-28 ROSMARI DE FATIMA GRAEFF GERHARDT & CIA LTDA ME 50,0000 Normal

561 20.460.728/0001-03 TRANS APPLE EIRELI ME 52,5000 Normal

562 20.461.763/0001-47 INCORPORADORA JARDIM DAS ARAUCARIAS EIRELI 20,0000 Normal

563 20.492.156/0001-44 ILDENEI SANTOS DE SOUZA ME 30,0000 Normal

565 20.600.895/0001-02 APOEMA LOGISTICA LTDA. 100,0000 Normal

567 20.000.049/0001-51 WEST CLEAN HIGIENIZACOES LTDA - ME 50,0000 Normal

568 82.709.023/0001-34 LUBRIMPORT COMERCIO E IMPORTACAO DE LUBRIFICANTES EIRELI 676,1100 Normal

569 17.070.357/0003-00 EVANDRO CARLOS GUILL EIRELI - EPP 311,3000 Normal

570 00.589.140/0001-47 VIDENET INFORMATICA LTDA - EPP 390,0000 Normal

573 06.354.888/0001-47 BELLEBONI TRANSPORTES LTDA  - ME 30,0000 Normal

575 030.548.479-69 EDEMILSON VOCKES 30,0000 Normal

577 03.215.871/0001-10 TRANSPORTES A S MACHADO EIRELI - ME 68,8800 Normal

578 20.937.484/0001-07 COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CRUZEIRO DO SUL EIRELI - ME 470,0000 Normal

579 21.008.234/0001-55 MANIA DE BRINCAR JOGOS E DIVERSOES LTDA. - ME 517,5400 Normal

580 17.067.309/0001-00 CINEMA FRAIBURGO LTDA - ME 597,6700 Normal

581 21.128.856/0001-17 VANESSA AGOSTINI ME 1.051,0300 Normal

585 21.230.779/0001-01 PET SHOP CHEIOS DE CHARME EIRELI- ME 100,1000 Normal

589 21.476.688/0001-50 FRUTIVILLA FRUTAS ESPECIAIS EIRELI 2.874,3400 Normal

591 21.541.477/0001-54 ALESSANDRO C. SCHUERMANN SORVETES ME 99,0500 Normal

592 21.521.670/0001-23 TRANSCAVACO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 30,0000 Normal

593 21.593.501/0001-07 JOÃO MARCOS BURG - ME 78,3300 Normal

594 21.627.677/0001-24 IVACIR GOMES ME 20,0000 Normal

595 21.661.102/0001-28 J N SERVIÇOS MÉDICOS E RADIOLOGICOS LTDA. ME 274,2000 Normal

596 21.694.563/0001-05 TRANS ATNER LTDA - ME 51,9000 Normal

599 21.738.853/0001-03 ADRIANA ZANON ME 30,0000 Normal

601 21.711.780/0001-58 IVO PERETTI 22242198904 20,0000 Normal

602 040.163.569-46 LEONARDO HIDEKI MORITA 69,2300 Normal

603 21.798.424/0001-13 RM MERCEARIA LTDA ME 129,8800 Normal

605 21.866.626/0001-55 EUCRAIR RODRIGUES 71551972972 20,0000 Isento - Condição MEI

606 21.852.171/0001-19 DANIEL MORAIS DOS SANTOS EIRELI - ME 85,4000 Normal

607 21.871.222/0001-50 MARCOS ANTONIO CHECCHETTO 52251039953 20,0000 Isento - Condição MEI

608 83.525.386/0006-97 CARBONI VEICULOS LTDA 898,9200 Normal

611 21.821.868/0001-22 LIA FREY - ME 90,2900 Normal

612 83.525.329/0001-01 CHIC MODA CONFECCOES E PRESENTES LTDA - ME 57,0600 Normal

613 11.842.378/0001-59 SILVANA ALVES DA ROSA 05234252957 92,6500 Normal

614 21.667.915/0001-25 DAIANE MARIA TESSARI 04314958901 39,2500 Isento - Condição MEI

615 21.881.385/0001-13 JULIANO MARTINS BURDA 30,0000 Normal
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616 21.843.590/0001-94 KELLI FABIANI PASINI 04563451916 15,0000 Isento - Condição MEI

623 21.772.126/0001-54 MARCEL RODRIGO DE LEMOS 73278050959 83,6300 Isento - Condição MEI

625 21.743.304/0001-19 KATIA CRUZ PINHEIRO 06630409906 142,3400 Isento - Condição MEI

626 22.008.434/0001-70 IRACI SALVADOR 81199651915 76,9500 Isento - Condição MEI

627 83.454.264/0002-23 AGROFLORESTAL LITANIA LTDA - ME 50,0000 Normal

628 22.029.321/0001-51 ALVARO DE FREITAS 34657533991 20,0000 Isento - Condição MEI

630 22.029.807/0001-90 CRC CASTELO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS FRAIBURGO EIRELI ME 125,5700 Normal

631 041.708.299-13 REGIANE LOUISE BEHER 40,0000 Normal

632 21.841.185/0001-37 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM FRAIBURGO LTDA 354,6600 Normal

634 22.009.257/0001-47 MONALISA VEBER 06891495903 62,9800 Isento - Condição MEI

635 22.005.181/0001-81 LUANA FADANI ME 65,4900 Normal

636 047.354.749-00 JEFERSON RODRIGUES 36,3800 Normal

637 21.989.494/0001-59 CLAUDIO ALVES LANCHES ME 62,6600 Normal

638 18.709.912/0001-00 LUCIMARA APARECIDA ALVES CORREA 07897638936 72,8800 Normal

640 22.087.451/0001-40 ANILDO DE JESUS VELOZO 59439360925 200,0000 Normal

641 074.920.339-07 INGLO SANTANA DE MELO 68,5800 Normal

642 22.131.253/0001-37 FERNANDO FANTIN 96084340920 50,0000 Normal

643 22.068.495/0001-23 ADRIANA BULOW DA SILVA 02346986917 66,6700 Isento - Condição MEI

645 22.132.371/0001-60 MERCADO KIM LTDA - ME 458,3000 Normal

646 21.987.926/0001-92 EWERTON SERNAJOTTO 05343217982 34,6100 Isento - Condição MEI

648 21.988.017/0001-79 FELLIPPE SERNAJOTTO 05343425909 114,1500 Isento - Condição MEI

649 22.017.365/0001-61 ANTONIO CARLOS FELISTROVESKI EIRELI - ME 125,3400 Normal

650 22.133.597/0001-85 CLAUDIO JOSE FERREIRA 84501464968 79,6900 Isento - Condição MEI

651 05.435.073/0005-53 SUPERVIZA SUPERMERCADOS EIRELI 360,0900 Normal

652 245.544.050-87 MARISA SALETTE DA SILVA CORRALO 20,0000 Normal

653 22.144.261/0001-18 ADILSON CELLARIUS - ME 30,0000 Normal

654 22.069.792/0001-93 AOSB - INSTALACAO NAVAL E INDUSTRIAL EIRELI - ME 598,0700 Normal

656 21.276.140/0001-67 MAIKON JOSE CORREIA 05061864905 50,0000 Normal

658 97.398.424/0001-98 POMALAPA AGRICOLA LTDA 268,0000 Normal

659 17.911.656/0002-40 ARTE LETRAS PAPELARIA E PRESENTES EIRELI ME 226,1300 Normal

660 21.998.952/0001-16 SIMONI APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA GOMES 98356208904 192,7900 Isento - Condição MEI

662 22.281.873/0001-52 SCHNEIDER METALURGICA INDUSTRIAL LTDA - ME 1.055,8200 Normal

664 22.193.732/0001-88 CRISTIANO ZANCANARO EIRELI - ME 725,6300 Normal

669 22.289.261/0001-06 JULIANO ABILIO BATISTA 04613969980 16,8100 Isento - Condição MEI

670 22.351.508/0001-77 WILLIAM LEMOS 06403973959 20,0000 Isento - Condição MEI

672 22.349.474/0001-86 JAIR PEREIRA 00039341950 26,9300 Isento - Condição MEI

673 22.381.293/0001-37 LUCAS FERREIRA RODRIGUES COMERCIO EIRELI - EPP 260,9500 Normal

674 22.377.712/0001-67 ROSELI RODRIGUES SOUZA 03525508999 71,8000 Isento - Condição MEI

675 08.871.462/0001-96 TRANSPORTES GIOCEL LTDA - ME 30,0000 Normal

676 005.237.469-62 ADRIANO BECKEMBACH DOS SANTOS 31,7100 Normal

677 22.408.600/0001-26 JULIANO RICARDO CHECHETTO 08353498960 33,5100 Isento - Condição MEI

678 22.394.739/0001-68 JAISON MOREIRA ROCHA 02220166988 94,4600 Isento - Condição MEI

679 22.407.943/0001-76 AGRONEGÓCIOS LIBERATA LTDA. - ME 50,0000 Normal

681 22.407.866/0001-54 MARIA ELIZABETE OLIVO DA SILVA EIRELI - ME 50,0000 Normal

682 22.351.784/0001-35 ATERPLAN CONCRETOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. - EPP 100,0000 Normal

683 22.451.381/0001-68 FRANCINE DALL ALBA 03445289956 49,8600 Normal

684 22.468.811/0001-54 FRUTTILE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 81,4900 Normal

685 22.418.062/0001-50 LUIZ AUGUSTO SABATKE 90209800925 18,9900 Isento - Condição MEI

687 22.302.768/0001-52 AGROPECUARIA CRESBAL LTDA - ME 450,0000 Normal

689 22.478.398/0001-09 NEDIO ROQUE BARONCELLO 46096787991 20,0000 Isento - Condição MEI

690 22.464.714/0001-93 MANOEL EDELBERTO MACHADO 20,0000 Normal

692 22.503.723/0001-46 LEONARDO RAFAEL OLIVIO 09149035940 133,3400 Isento - Condição MEI

693 665.131.389-49 RODRIGO JACINTO GOLIN 62,9000 Normal

695 22.539.216/0001-62 GIGA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI ME 20,0000 Normal
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696 22.411.528/0001-96 MAYKE MOACIR DAMACENO VIEBRANTZ 08701469983 74,2000 Normal

697 22.493.903/0001-94 VALDINEI LUIZ ROSA DO PRADO 03750765901 20,0000 Isento - Condição MEI

699 22.528.813/0001-91 ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA ME 263,3000 Normal

703 22.540.169/0001-77 GABRIEL AUTO PECAS EIRELI - ME 167,9100 Normal

710 82.947.920/0001-86 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DE FRAIBURGO 4.489,5400 Isento

714 22.474.477/0001-41 REGIANE APARECIDA BRANDALISE 76095550963 78,2100 Normal

715 22.310.813/0001-10 CASALI SERVICOS FLORESTAIS EIRELI - ME 50,0000 Normal

716 22.542.861/0001-34 JEFERSON KLEBER BRAGA 08082072962 17,0700 Isento - Condição MEI

717 22.620.649/0001-48 TCS MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME 50,0000 Normal

719 22.585.500/0001-75 GUILHERME LIMA LOJA DE VARIEDADES EIRELI - ME 242,3200 Normal

720 22.520.887/0001-81 ANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA - ME 20,0000 Normal

721 22.620.597/0001-00 RUTH ROSECLÉIA PESSOA GARCIA DA ROSA ME 51,3700 Normal

722 22.509.470/0001-18 AGROPECUARIA IRMAOS COMINETTI LTDA. - ME 204,0000 Normal

724 22.482.133/0001-84 CLEONICE BONIATTI 06566026940 92,7400 Isento - Condição MEI

725 22.724.073/0001-69 PERPETUA PRESENTES LTDA - ME 146,4100 Normal

726 22.695.678/0001-79 LAIS RIBEIRO 05252811938 76,3400 Isento - Condição MEI

727 21.911.841/0001-20 POLEANE GRAUER - ME 88,5000 Normal

729 22.682.838/0001-45 CAMPOS SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. 109,2800 Normal

732 22.539.450/0001-90 HELEDEANE DE MEDEIROS RIBEIRO EIRELI - ME 50,0000 Normal

733 22.771.217/0001-38 BMT CONSULTORIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME 74,0500 Normal

734 22.562.793/0001-75 LSX ADMINISTRACAO LTDA. - ME 96,2200 Normal

735 22.009.044/0001-15 JOSENE DA CRUZ 01972164988 97,5400 Isento - Condição MEI

737 22.732.720/0001-84 IRAN LUIZ VOLPATO 81205945920 20,0000 Isento - Condição MEI

738 22.741.242/0001-79 MAICON ZAGO ME 99,4000 Normal

740 22.771.923/0001-80 ALCEU ANTONIO SCRAMOCIN - ME 50,0000 Normal

741 16.752.650/0002-04 LABORATORIO SANTA GEMA LTDA - ME 49,9000 Normal

742 22.539.249/0001-02 OZIAS ALMEIDA SILVA EIRELI - ME 20,0000 Normal

743 22.775.055/0001-06 FRAIPACK EMBALAGENS LTDA. - EPP 2.100,0000 Normal

745 22.622.571/0001-09 ELIS REGINA BOTTEGA 08233074926 20,0000 Isento - Condição MEI

746 22.762.607/0001-41 FERNANDA DOS SANTOS 06598526914 20,0000 Isento - Condição MEI

748 21.005.119/0003-99 AGROFRESH BRASIL LTDA. 253,6300 Normal

749 22.888.169/0001-62 PRISCILA SUEMI UENO EIRELI - ME 450,8300 Normal

750 22.841.528/0001-26 FABIO DIDOMENICO 02817757963 109,3000 Isento - Condição MEI

752 83.518.407/0001-32 VIERO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 50,0000 Normal

754 11.516.732/0003-17 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. - ME 454,5000 Normal

755 02.558.157/0013-04 TELEFONICA BRASIL S.A. 200,0000 Normal

756 02.558.157/0013-04 TELEFONICA BRASIL S.A. 375,0000 Normal

759 22.803.830/0012-42 REDE VAREJO BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA 457,9600 Normal

760 83.512.335/0001-16 FRUTICOLA IPE LTDA 388,4800 Normal

762 22.930.335/0001-41 LUIZ FERNANDES DO ROSARIO 48012122987 20,0000 Normal

763 19.627.753/0001-50 LEILIANO VALKARENGHI EIRELI - ME 50,0000 Normal

764 22.890.089/0001-41 LUAN PEREIRA DOLBERTH 09025097995 21,8700 Isento - Condição MEI

765 22.828.373/0001-98 PAULO LUIZ PACHECO DOS SANTOS 77704100963 53,6200 Normal

766 23.000.567/0001-63 MOZZER MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI - ME 231,2000 Normal

767 13.758.259/0002-29 FARMACIA RENOVAR LTDA - EPP 59,2900 Normal

768 17.573.621/0001-67 EDIVINO ALVES PEREIRA 04985992992 49,9800 Isento - Condição MEI

770 23.057.380/0001-04 AMERIKAN TUR TRANSPORTES E INFORMACOES CADASTRAIS EIRELI - M 15,0000 Normal

771 23.060.424/0001-47 PALLET BRASIL IND. E COM. E PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI ME 30,0000 Normal

773 10.496.741/0001-69 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FRAIBURGO 185,9700 Não Incide

776 23.112.867/0001-34 MARIVANI DA SILVA EIRELI ME 82,5700 Normal

777 23.124.504/0001-19 DENISIA CLAUDIA BOTTCHER KNEFELS - ME 498,5600 Normal

778 23.029.607/0001-08 CHIP LEADER TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI ME 50,0000 Normal

779 75.347.385/0001-67 AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA 37.082,7200 Normal

781 23.183.850/0001-78 ADEMIR BARBOSA ACESSORIOS AUTOMOTIVOS - ME 66,1600 Normal
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782 23.187.071/0001-40 RUAN MICHEL MORAES DOS SANTOS 06879946917 20,0000 Isento - Condição MEI

783 23.189.639/0001-62 NEUSA ANA CERVELIN 63633191968 20,0000 Isento - Condição MEI

784 23.172.345/0001-28 INOVACAO UNIFORMES EIRELI - ME 967,0200 Normal

786 23.149.440/0001-00 MARCELO JOSE LOPES DE ALBUQUERQUE 01515375935 70,1100 Normal

788 23.171.454/0001-20 FRANCIS ALENCAR VIERO 00929970900 19,9400 Isento - Condição MEI

789 23.234.570/0001-41 ELISANGELA GODOY 81399758934 82,3200 Isento - Condição MEI

790 17.274.939/0001-47 MICHAEL CARBONI 49467212900 60,9900 Normal

791 23.264.662/0001-74 MORGANA GERBER 08154363941 82,3200 Normal

792 23.189.986/0001-95 KAROLINE DOMINGUES DOS SANTOS 08916784921 60,7800 Normal

793 23.259.141/0001-29 EDSON RIBEIRO 02266926985 20,0000 Isento - Condição MEI

794 22.738.759/0001-09 ADAO RENATO DE LIMA LIZ 42252326972 20,0000 Isento - Condição MEI

796 23.287.466/0001-15 CLEVERSON L. DE CASTRO SILVESTRE - ME 4.498,0700 Normal

797 23.193.424/0001-15 PAULO HENRIQUE ANTUNES - ME 20,0000 Normal

800 23.344.729/0001-80 MARIA DURDIA DOS SANTOS - ME 30,0000 Normal

801 23.344.850/0001-02 THAIS DUARTE ME 31,1000 Normal

802 23.320.965/0001-67 JOSE CAMARGO 01606404903 50,0000 Normal

803 23.144.826/0001-20 ROSELI IBNEIS ROSTIROLLA 04255041903 21,2400 Isento - Condição MEI

806 23.359.600/0001-46 ELIZETE DOS SANTOS 06331621911 32,4800 Isento - Condição MEI

808 471.413.609-72 ROSANE JUNG ALVES 27,1400 Normal

810 22.835.484/0001-21 PEDRO LUIZ MACALINA 94718148987 46,2000 Isento - Condição MEI

811 22.405.866/0001-15 JULIANO DE MORAES 06112126923 20,0000 Normal

812 23.420.231/0001-50 CLEITON TREVISAN DA FONSECA 06961926916 49,0600 Isento - Condição MEI

814 23.362.547/0001-32 SOCIEDADE ANIMAL VETERINARIA LTDA ME 196,4800 Normal

815 23.218.151/0001-16 VALDECI THIBES 52205452991 20,0000 Isento - Condição MEI

816 19.617.052/0003-00 FRAICOSTA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 30,0000 Normal

818 23.416.265/0001-70 IZADORA TEREZINHA MACIEL 06954771961 54,2000 Isento - Condição MEI

819 23.367.796/0001-10 ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DO CIMCATARINA - REDECIMCATARINA 216,7900 Normal

820 23.447.935/0001-16 PAULO ROBERTO DOS SANTOS COMERCIO ME 87,4500 Normal

821 09.722.520/0009-30 HENVIDA ORGANIZACOES LTDA. - ME 496,0000 Normal

823 16.369.598/0009-88 ROBERTO CARLOS STANGE - ME 352,2000 Normal

824 23.198.210/0001-31 DIESSE DOS SANTOS 06866688981 103,4700 Normal

825 82.826.926/0001-03 IVALINO VICENTE BALESTRIN EIRELI - ME 363,3300 Normal

826 12.605.649/0001-15 ASSOC.DOS PEQUENOS PROD.RURAIS DO ASSENT. S.JOAO MARIA II 50,0000 Isento

827 23.485.887/0001-50 GEFFERSON ANTONIO DE NARDI 92779735953 50,0000 Normal

828 23.493.725/0001-64 CONSEST ENGENHARIA LTDA - EPP 68,4300 Normal

829 23.481.736/0001-24 ANGELO MUSSOLIN 65214790910 20,0000 Isento - Condição MEI

831 074.026.809-08 AUGUSTO SENDTKO FERREIRA 30,0000 Normal

832 23.635.038/0001-36 LAERCIO LAVACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME 512,2200 Normal

835 23.607.928/0001-34 ERCOLES TOLEDO EIRELI - ME 245,6800 Normal

836 23.673.522/0001-50 FABEL TRANSPORTES, LOGISTICA E COMERCIO EIRELI - ME 30,0000 Normal

837 14.768.380/0001-13 JUCIMAR JOSE DE VARGAS - ME 179,6500 Normal

838 11.739.753/0001-30 FERNANDO LUIZ VIAN - EPP 30,0000 Normal

839 23.682.401/0001-74 KAREN TIBES SOUSA 07357743900 69,6800 Normal

840 22.746.307/0001-79 BRUNA CACIELLI CASTANHA DAS NEVES 10400482932 25,9800 Isento - Condição MEI

843 23.677.366/0001-03 EDMILSON ANTENOR ANDRADE 89866460991 20,0000 Isento - Condição MEI

844 23.725.230/0001-13 ROGERIO BENDER 00966534930 20,0000 Isento - Condição MEI

846 04.925.234/0001-09 EDIO MAURO GOSSENHEIMER 137,1700 Normal

847 11.322.926/0009-77 FAMJ COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI 126,1500 Normal

853 23.760.088/0001-45 TUDO NA BRASA RESTAURANTE LTDA - ME 199,6900 Normal

854 23.192.951/0001-05 LUCIANA FERNANDA VIERO DA SILVA 05253914951 62,7900 Normal

856 23.794.267/0001-01 RODRIGO RAMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 72497270015 20,0000 Normal

857 23.768.410/0001-82 CECILIA DANIS DE CASTILHO 00853903999 26,1700 Isento - Condição MEI

860 23.707.834/0001-37 ATUAL SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME 69,1600 Normal

861 23.842.507/0001-98 EDITE PILGER 70863474934 47,8800 Isento - Condição MEI
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862 23.866.419/0001-26 GEMANIR PAGNO 52981304968 113,9800 Isento - Condição MEI

863 23.876.075/0001-36 ROBERTO LUIZ FAVERO 46994238920 69,3200 Isento - Condição MEI

864 813.589.461-91 VLADIMIR TRIZOTTO 210,0900 Normal

865 23.945.858/0001-24 CHECK CAR VISTORIAS FRAIBURGO LTDA ME 246,4500 Normal

866 23.995.927/0001-04 JORACI DE MELLO 03115872917 89,7100 Isento - Condição MEI

867 10.408.981/0001-64 JCB ADMINISTRADORA DE DESCONTO LTDA - ME 209,5900 Normal

869 23.231.298/0001-46 JOAO MARIA CARRAO DA SILVA 00478833911 57,1100 Isento - Condição MEI

870 24.010.093/0001-01 MERCEARIA E BAZAR ORTIZ LTDA ME 122,4700 Normal

871 23.979.970/0001-86 RAQUEL ALVES MENDES 06570306944 23,9400 Isento - Condição MEI

872 02.731.074/0005-57 JANETE RIBEIRO MARQUES & CIA. LTDA. ME 158,9600 Normal

874 24.065.992/0001-01 LANCHONETE E SORVETERIA BERTELLI LTDA ME 214,8800 Normal

875 24.104.842/0001-51 JOSLEI LUIS MARTINS 00523820950 20,0000 Isento - Condição MEI

877 24.104.326/0001-27 ELIANI CRISTINA TRINDADE 06843404960 15,0000 Isento - Condição MEI

879 087.933.909-80 DANIELI CRISTINA RIBEIRO 34,4800 Normal

880 24.134.438/0001-20 ANGELICA ANA DA SILVA 09027308942 28,0300 Isento - Condição MEI

881 24.045.046/0001-95 SIRLEI TEREZINHA MACHADO FOLMANN 73261777915 86,8600 Isento - Condição MEI

882 24.134.419/0001-02 EVANDRO TELLES 04054609961 28,0300 Isento - Condição MEI

883 24.127.927/0001-55 FANTINEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 34,0300 Normal

885 24.095.338/0001-32 JEAN FRANCISCO REINEHR 07323413966 408,4400 Isento - Condição MEI

886 24.134.931/0001-40 DALILA RIBEIRO DA SILVA MALVESTITI 34752471949 77,6600 Isento - Condição MEI

887 24.146.305/0001-74 JOAO FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS 46498192968 15,0000 Isento - Condição MEI

888 24.098.884/0001-27 EDUARDO MOCELIN RIBEIRO 02052716939 39,4600 Isento - Condição MEI

889 24.130.516/0001-19 SALETE APARECIDA DA SILVA MORASKI 00018189962 71,6600 Isento - Condição MEI

891 24.149.399/0001-35 ADRIELE RIBEIRO DA SILVA 08351456977 50,0000 Isento - Condição MEI

893 23.873.236/0001-38 MARLENE RIBEIRO DE SOUZA 97421472991 24,3700 Isento - Condição MEI

894 24.095.454/0001-51 MARCIA RISSARDI DE OLIVEIRA 05997156931 20,0000 Isento - Condição MEI

895 23.517.144/0001-15 JAKSON OTAVIO SILVA 07603072964 113,2100 Normal

898 07.214.763/0001-84 FUNERARIA CELLARIUS LTDA ME 136,0100 Normal

899 24.197.422/0001-67 IRJ TRANSPORTES LTDA. ME 50,0000 Normal

900 24.170.538/0001-02 SAVIAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 50,0000 Normal

901 24.142.157/0001-10 DAIANE LENCHOFF 05887037962 107,1700 Isento - Condição MEI

902 21.720.292/0001-07 JULIANA APARECIDA BATISTA 03424564907 57,1000 Isento - Condição MEI

904 24.224.359/0001-00 EMPORIUM KERO MAIS ATACADISTA LTDA ME 306,6700 Normal

905 24.238.930/0001-46 JUCEIA GALDINO DA SILVA 05013378907 108,2300 Isento - Condição MEI

907 08.971.992/0002-97 RESTAURANTE E LANCHONETE W.A EIRELI ME 467,5000 Normal

908 24.215.697/0001-86 LUCIA HELENA DOLBERTH FADANI 62549502949 113,1600 Isento - Condição MEI

910 24.213.711/0001-02 MARIA ZENIR CHAVES FELIX 82208123972 15,0000 Isento - Condição MEI

912 24.224.352/0001-99 ROTA DA MAÇA EIRELI ME 68,9200 Normal

913 24.141.969/0001-40 TERESINHA FIORESE 42574048920 47,9900 Isento - Condição MEI

915 24.262.683/0001-13 TRANSPORTE LENI EIRELI ME 30,0000 Normal

916 24.221.344/0001-99 FERNANDO ALVES DE BORBA 07285996947 198,0000 Normal

917 054.380.029-67 DIEGO ZORNITTA 20,0000 Normal

918 24.248.815/0001-52 RAFAEL ZIMMERMANN CANDIDO 00376761997 20,0000 Isento - Condição MEI

920 24.082.639/0001-21 SHEILA NOEME DE LIMA LELO CARNIEL 47323698200 17,4100 Isento - Condição MEI

921 24.290.870/0001-00 CILCE LARIETE MELLO CORDEIRO 05850238913 116,0400 Isento - Condição MEI

924 24.362.518/0001-33 FRANTCHESCO CONTE 06674964913 87,8700 Isento - Condição MEI

925 24.337.814/0001-84 MATHEUS ARMANDO VIERO ME 50,0000 Normal

926 24.317.370/0001-15 FELIPE DA SILVA 08660545966 148,3700 Isento - Condição MEI

927 649.725.189-87 ANTONIO MARCOS GOMES 102,4948 Normal

928 691.101.239-20 CIDCLEI RAMOS 70,0000 Normal

929 079.718.029-00 DAGMAR JOSÉ BELOTTO 80,0000 Normal

931 087.178.879-92 KARYNE YNDIANARA RIBEIRO 210,2500 Normal

932 037.290.219-74 SIDNEI PONTES 210,2500 Normal

934 748.143.629-00 CACIA REGINA FILIPPI SENDTKO 55,9616 Normal
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935 800.372.759-68 LURDES SARETTA 55,9619 Normal

936 701.307.959-68 JULIO CESAR LEGNANI 60,0000 Normal

937 474.110.909-72 ALDAIR MARCONDES 152,7000 Normal

939 056.051.679-79 ALINE BALDISSERA DE SOUZA 70,0000 Normal

941 080.932.919-03 FRANCISCO DE MATOS JUNIOR 375,6477 Normal

942 081.377.929-45 JULIANA PINZ 375,6477 Normal

943 021.579.329-33 RODRIGO MOREIRA DOS SANTOS 375,6477 Normal

944 24.379.826/0001-71 EMANUELI MARIA GONCALVES 08416037906 49,5500 Isento - Condição MEI

945 24.393.610/0001-60 ZAQUEU DA SILVA 07438602923 20,8000 Isento - Condição MEI

946 24.367.822/0001-73 SPLENDORE EVENTOS LTDA ME 662,9200 Normal

947 078.604.309-16 MAIKON PEDRO FABIAN 70,4400 Normal

948 24.358.026/0001-74 JAINE BORGES DOS SANTOS 07857168904 20,0000 Isento - Condição MEI

950 23.673.909/0001-06 LUIS SEMAN 66469074987 207,1900 Isento - Condição MEI

951 24.389.096/0001-90 ANDERSON GUSTAVO INACIO - ME 50,0000 Normal

952 23.540.204/0002-00 FBA FORCA BRASIL AGRICOLA LTDA - ME 50,0000 Normal

953 24.419.333/0001-18 INSTITUTO GUINDANI CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - ME 50,0000 Normal

954 24.431.594/0001-53 EMERSON CARLOS WEBER 69273880959 20,0000 Normal

955 11.840.650/0001-61 J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME 100,1900 Normal

956 24.437.132/0001-43 CLEVERSON GOEIS 04308780950 64,1300 Isento - Condição MEI

958 24.469.123/0001-34 THIARLES VARGAS GRANDO 06581605913 49,8800 Isento - Condição MEI

959 24.456.326/0001-96 ELIANE FRARON 04390267922 65,1700 Isento - Condição MEI

962 24.469.510/0001-70 NILCE DE FATIMA FRANCA 05150667960 35,5600 Isento - Condição MEI

963 24.482.551/0001-05 ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO - APRO 15,0000 Normal

964 24.503.267/0001-60 AGROPRODUTOS ARAÇÁ LTDA ME 50,0000 Normal

968 24.507.866/0001-51 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRO PINZ LTDA ME 50,0000 Normal

970 060.636.559-13 RENATA CRISTINA RIEGERT 127,4700 Normal

971 060.131.099-31 OSNEI SCHEFFER DE OLIVEIRA 40,0000 Normal

972 030.094.789-50 CIBELE KARINE HEPP 148,9000 Normal

974 24.489.246/0001-37 ANA CLAUDIA MUMBERGER 10405548907 74,6500 Normal

975 24.510.889/0001-15 FERNANDA JOICE DE OLIVEIRA 07190213910 106,8300 Isento - Condição MEI

977 24.524.596/0001-97 PAULA DE OLIVEIRA BORTOLINI ME 50,0000 Normal

978 24.524.513/0001-60 LETICIA FONTANELLA SOUZA ME 50,0000 Normal

980 24.561.682/0001-70 ANDRE LUIZ PRATES 10417983930 50,0000 Normal

982 24.557.045/0001-20 RETRÔ MONTAGENS EIRELI ME 50,0000 Normal

984 21.920.693/0001-00 GLADIANA PINZ ME 50,1300 Normal

987 24.502.926/0001-43 SIRLEI DAS GRAÇAS SOUZA EIRELI ME 149,4200 Normal

988 24.418.263/0001-83 DIVA MARIA BRANDALISE WEBER 67482341900 212,4600 Isento - Condição MEI

989 09.342.336/0003-79 AGROPECUARIA SMR LTDA - ME 533,6000 Normal

990 83.518.472/0001-68 HOTEL E RESTAURANTE SCALABRIN LTDA. - ME 1.202,0000 Normal

992 24.666.855/0001-14 SIMONE TEREZINHA GUILHERME CARLIN 06589149950 25,4900 Isento - Condição MEI

993 24.477.584/0001-59 COOPERATIVA FRIGORIFICA NATUREZA VIVA 102,0000 Normal

994 24.675.420/0001-36 MUNDO DO INOX UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME 41,3400 Normal

995 24.566.554/0001-19 SIVALDI INACIO DA LUZ 31012426904 20,0000 Isento - Condição MEI

997 21.992.633/0001-01 LUCENIR DE FATIMA SUBTIL 00523773935 57,9400 Isento - Condição MEI

999 24.725.456/0001-87 TRANSCHICO LTDA ME 50,0000 Normal

1000 24.692.476/0001-07 SUZANA FELISBINO CARDOSO 04697780914 68,1500 Isento - Condição MEI

1001 24.761.193/0001-61 ANDRE ALEXANDRE BOAVENTURA 10404016944 20,0000 Isento - Condição MEI

1002 24.768.328/0001-10 LUIZ GUSTAVO ABRAO 06662631914 20,0000 Isento - Condição MEI

1003 24.551.606/0001-83 LUANA MELLO 09643545946 95,7700 Isento - Condição MEI

1005 17.782.507/0001-47 JACSON NUNES DE LIMA CARLOTA 06495867948 55,5600 Normal

1006 24.778.681/0001-81 ROGERIO VARGAS JUNIOR ME 30,0000 Normal

1008 24.758.506/0001-22 CABANO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 50,0000 Normal

1009 24.791.605/0001-06 WILLIAM HENRIQUE ANDERSON 06922594908 179,7300 Isento - Condição MEI

1010 24.785.601/0001-15 SAMARA THAIS DE OLIVEIRA 04664587970 33,0400 Isento - Condição MEI
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1011 24.791.353/0001-15 MAYARA STEFFANY MIGUEL MOREIRA 09653160923 113,1600 Normal

1012 24.812.100/0001-80 MARCOS RODRIGO RIBEIRO 00108463958 20,0000 Isento - Condição MEI

1013 24.746.172/0001-77 ANA CAROLINA VICENTE 05184882928 39,7500 Normal

1014 24.806.430/0001-63 ADENILTON JOSE BOLIGON 03328614907 136,4300 Isento - Condição MEI

1015 86.550.951/0001-50 POMI FRUTAS S/A 15,0000 Normal

1016 195.840.839-53 LORENE LEONIR PIAZZON TAGLIARI 173,7300 Normal

1017 10.829.726/0001-95 FAGNER JOAO DA SILVA - ME 435,8600 Normal

1018 029.111.565-95 ANDRE MONTENEGRO PEREIRA 93,3900 Normal

1019 23.570.843/0001-29 JHONATAN KRUPZAK 06183219932 15,0000 Isento - Condição MEI

1020 24.818.693/0001-92 JAMES DE SOUZA BELLI ME 50,0000 Normal

1021 09.580.139/0002-07 SB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 542,5700 Normal

1022 24.825.801/0001-54 EDILBERTO LUIZ CAMPAGNARO ME 50,0000 Normal

1023 82.827.007/0001-46 RENAR MÓVEIS LTDA 33.599,3700 Normal

1024 24.860.168/0001-35 JOAO LENON RODRIGUES 07289691903 20,0000 Isento - Condição MEI

1025 24.910.233/0001-90 CLINICA MEDICA FERNANDES S/S LTDA - ME 50,0000 Normal

1026 24.896.899/0001-30 JOSE ALVES RODRIGUES NETO - ME 50,0000 Normal

1027 24.801.575/0001-71 SONIA APARECIDA MARQUES 84799170910 20,0000 Isento - Condição MEI

1028 24.917.658/0001-20 SEBASTIAO VICENTE JUNIOR & CIA LTDA ME 50,0000 Normal

1029 064.963.489-60 STEFANI HAMMES DE OLIVEIRA 56,1300 Normal

1031 83.215.038/0001-09 HOTEL RENAR LTDA 7.509,3700 Normal

1032 24.714.959/0001-57 DANIELI MENDES ANTUNES 05988996930 15,0000 Isento - Condição MEI

1033 25.012.595/0001-26 MATIC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - EPP 424,3000 Normal

1034 24.991.533/0001-40 LEANDRO RODRIGUES 06063649948 64,1100 Normal

1035 24.982.806/0001-90 RONI PALHANO MOREIRA 09573168952 68,3000 Normal

1036 14.555.100/0001-99 ADRIANA RODRIGUES DE ARAUJO - ME 160,3500 Isento - Condição MEI

1037 24.943.299/0001-86 ODAIR JOSE CORREA ME 50,0000 Normal

1038 22.753.087/0002-91 EVANDRA A. N. RESMIM EIRELI - ME 50,0000 Normal

1039 22.526.987/0001-15 LUCI DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 02372935950 15,1000 Isento - Condição MEI

1041 25.045.990/0001-05 MARCIO DE LARA 00431461988 50,0000 Normal

1042 24.988.039/0001-27 BCL ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE LTDA ME 44,3000 Normal

1044 25.027.697/0001-15 AJG COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 135,3700 Normal

1046 25.055.988/0001-17 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA - ME 50,0000 Normal

1047 25.047.319/0001-01 EDSON ELEUTERIO 45768706968 50,0200 Isento - Condição MEI

1048 25.067.941/0001-73 FABIANO CRUZ GONÇALVES ME 50,0000 Normal

1049 03.129.440/0001-31 CEMITÉRIO MEMORIAL PARK LTDA ME 2.339,6900 Normal

1050 25.098.341/0001-72 JAIRES CONTE 92779581972 35,3800 Isento - Condição MEI

1051 24.956.169/0001-88 WAGNER DALLAZEM TIBES DOS SANTOS 00943816904 72,1100 Isento - Condição MEI

1052 00.198.463/0002-90 MEL DE PEPELU ARTIGOS ADULTOS E INFANTIS LTDA ME 384,0500 Normal

1053 24.996.748/0001-54 LORECI GONCALVES BORGES ME 50,0000 Normal

1054 041.142.419-06 FATIMA HELENA ALMEIDA DE OLIVEIRA 142,3200 Normal

1055 25.191.114/0001-97 VANDERLEI PERSCH 52308820187 142,8300 Isento - Condição MEI

1056 25.160.416/0001-06 ANNI COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA ME 37,3400 Normal

1057 22.558.355/0002-14 WENDT & NUNES ENGENHARIA LTDA ME 36,8500 Normal

1059 01.717.150/0005-07 DANESE INFORMATICA LTDA - ME 262,8500 Normal

1060 20.089.251/0001-00 CARLOS EDUARDO MORIGGI  E CIA LTDA  - ME 428,7400 Normal

1063 20.972.947/0001-71 ELAINE CRISTINE PEREIRA DE SOUZA 03011592977 34,3100 Isento - Condição MEI

1064 25.332.108/0001-02 LEANDRO CAR VEICULOS LTDA - ME 186,1300 Normal

1065 25.311.313/0001-91 LILIANI RUTE DA LUZ WEIRICH 29041425845 20,0000 Isento - Condição MEI

1066 86.548.815/0001-25 POMIFRAI FRUTICULTURA S/A 1.900,0000 Normal

1067 25.348.273/0001-52 CLEBER MACHADO PEREIRA 00951409999 20,0000 Isento - Condição MEI

1068 086.272.439-21 DUALSAN CONSTANTINO JUNIOR 38,1900 Normal

1069 25.377.497/0001-92 HILDA CLEONICE MOREIRA BEAL ME 61,8300 Normal

1071 25.026.697/0001-09 SEBASTIAO VOLNY DA SILVA MATTOS 43649041987 47,1400 Normal

1073 25.447.872/0001-23 CARLOS AUGUSTO DA ROCHA 06664679868 140,0000 Isento - Condição MEI
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1075 25.401.768/0001-06 GISELI FREITAS DA MAIA 03359368908 52,6500 Isento - Condição MEI

1076 25.424.948/0001-03 RAFAEL RISSON RIBAS DOS SANTOS - ME 134,4700 Normal

1077 25.322.567/0001-05 ANA MARIA DE MORAIS EIRELI - ME 438,5300 Normal

1078 25.453.678/0001-50 JOAO VITOR MOREIRA DA VEIGA 00523703996 20,0000 Isento - Condição MEI

1079 25.462.678/0001-17 CLAUDIA LAZZAROTTO 78177227904 76,6700 Isento - Condição MEI

1080 25.377.509/0001-89 MJM ASSESSORIA CONTABIL EIRELI ME 227,9600 Normal

1081 25.464.706/0001-35 DELTA CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS EIRELI ME 50,0000 Normal

1083 07.837.315/0008-03 BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS EIRELI 50,0000 Normal

1084 25.902.236/0001-44 JOSE JACIR SARTORI 25085190904 20,0000 Isento - Condição MEI

1085 24.144.217/0001-33 OSVALDIR THIBES ESTREME 05822400930 20,0000 Isento - Condição MEI

1086 26.000.300/0001-64 CLINICA MEDICA BEM ESTAR S/S LTDA 44,0600 Normal

1087 08.529.833/0002-37 CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA. 52,3100 Normal

1088 25.311.571/0001-78 VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA ME 57,2600 Normal

1089 25.992.067/0001-80 ALDOCIR JOSE GONCALVES DOS SANTOS 90751256900 20,0000 Isento - Condição MEI

1091 05.644.962/0003-69 CAFIFA COMERCIO DE FRUTAS LTDA 50,0000 Normal

1092 25.522.055/0001-92 JEAN PEREIRA DA CRUZ 09110942963 148,3700 Isento - Condição MEI

1094 26.011.367/0001-02 ANGELA MONICA VEIGA PEREIRA 02607720974 119,1600 Isento - Condição MEI

1095 26.038.370/0001-01 ADEMIR ANTUNES BRANCO 00666724903 20,0000 Isento - Condição MEI

1097 26.052.981/0001-04 MARIZETE APARECIDA DO PRADO 96111178920 142,3100 Isento - Condição MEI

1098 23.289.285/0001-28 CAROLINI BARBOSA ALVES 05267175994 40,7600 Normal

1100 16.432.705/0018-66 AGRICOLA IGARASHI - EIRELI 50,0000 Normal

1101 26.055.461/0001-55 BRUNO CORDEIRO DIAS MACHADO - ME 50,0000 Normal

1103 25.390.130/0001-09 PORTAL PLACAS VEICULAR EIRELI - ME 101,9700 Normal

1105 26.113.455/0001-07 LUCILA CASAGRANDE 81400195934 20,0000 Isento - Condição MEI

1106 26.102.098/0001-81 ANDERSON BERNABE DE OLIVEIRA 04436545903 20,0000 Isento - Condição MEI

1107 26.112.440/0001-24 PAMELA ISCLATI DE MOURA 10637101979 20,0000 Normal

1108 26.108.160/0001-42 MITRA CONSTRUTORA LTDA - ME 34,3400 Normal

1109 26.148.173/0001-45 MECANICA INDUSTRIAL METALLUX EIRELI ME 528,7700 Normal

1110 26.162.869/0001-26 LEONI BORGES DA SILVA 86890492900 99,4000 Isento - Condição MEI

1111 944.552.879-49 SIMONE BATTISTELLA ZANELLA 92,4400 Normal

1112 76.841.667/0001-89 AUTO POSTO COLIBRI LTDA - ME 300,0000 Normal

1113 14.932.852/0001-21 VALMIR KELIM GOMES 77084152920 20,0000 Isento - Condição MEI

1114 26.199.597/0001-39 JOSE VILMAR DE MELO 83761489900 20,0000 Isento - Condição MEI

1115 25.534.359/0001-70 MICHELLE LOUISE BEONI DE ALMEIDA 07661979993 20,0000 Normal

1117 26.232.909/0001-69 LUCELEI APARECIDA RODRIGUES STEINER 44838590997 117,4800 Isento - Condição MEI

1118 79.383.295/0002-63 RICAN COMERCIO E CONFECCOES LTDA - ME 130,0600 Normal

1119 26.230.554/0001-79 SARA COMÉRCIO EIRELI ME 78,1300 Normal

1121 26.208.435/0001-10 IRINI RIBEIRO DE MORAES 54823242904 176,6000 Isento - Condição MEI

1122 26.273.002/0001-48 FERNANDA ANGELA MAYER 04705809920 20,0000 Isento - Condição MEI

1123 25.976.476/0001-93 MARCIA TEREZINHA MADRUGA 67465978904 20,0000 Isento - Condição MEI

1124 25.902.174/0001-70 EDUARDO JULIO DE OLIVEIRA 05997157903 46,5800 Isento - Condição MEI

1125 11.543.168/0001-60 MARIA DO PERPETUO SOCORRO ANDRADE 14851822200 28,3000 Isento - Condição MEI

1126 22.774.110/0001-43 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA REGIAO DO CONTESTADO-AGRICON 50,0000 Isento

1127 26.013.033/0001-60 LORENI MARCELINO ALVES SAO 02181280967 92,5600 Normal

1128 26.318.895/0001-09 JOAO PEDRO CORREA TRIZOTTO - ME 210,0900 Normal

1129 009.665.349-30 ROGERIO BENDER 29,4500 Normal

1131 26.256.387/0001-35 CLEUSA MARIA VENSON 32751745091 20,0000 Isento - Condição MEI

1132 20.807.557/0001-46 CARIM KERON MUHLBRANDT 08546224978 101,2300 Isento - Condição MEI

1134 26.292.040/0001-48 DOM JOSE ALIMENTOS LTDA. 29,5000 Normal

1135 26.334.274/0001-00 PLANOS DE AUXILIO FUNERAL CELLARIUS LTDA - ME 136,0100 Normal

1136 26.301.711/0001-90 SUCCUS FERMENTADOS LTDA ME 160,0000 Normal

1137 26.399.357/0001-88 ARCENIR TAQUES AROSI 03737736928 75,6800 Isento - Condição MEI

1138 26.347.701/0001-95 FRANKCIANE SCHUH ME 54,0100 Normal

1140 24.760.008/0001-14 PATRICIA APARECIDA SALES 09699786930 59,3800 Isento - Condição MEI
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1141 26.336.937/0001-26 NERI ELIAS GONCALVES 37412337904 20,0000 Isento - Condição MEI

1143 11.968.073/0001-98 SIRINEIS TEREZINHA ANTUNES DE LIMA ETGES 54344417968 32,8300 Isento - Condição MEI

1144 26.464.660/0001-17 JS CONCEITTO ODONTOLOGIA LTDA ME 101,9300 Normal

1145 26.520.002/0001-03 ORALDENT ODONTOLOGIA LTDA - ME 94,7300 Normal

1146 26.541.206/0001-12 CRISTIANO PAGANINI BARONCHELLO 06898799975 32,2400 Isento - Condição MEI

1148 26.337.007/0001-97 FOCUS COMERCIO DE RESIDUOS EIRELI ME 93,1200 Normal

1149 07.946.451/0004-08 COOP. DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE TANGARA 205,5700 Normal

1150 26.483.814/0001-18 DILSON ZABOT ME 141,8600 Normal

1151 26.347.035/0001-95 MONALIZA ENDRIGO 09458993946 65,5600 Isento - Condição MEI

1152 25.535.513/0001-28 MARQUES PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 366,9600 Normal

1153 26.374.677/0001-83 CENTRO DE EDUCACAO FRAIBURGO EIRELI - ME 3.783,7800 Normal

1154 26.310.569/0001-47 FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 994,9600 Normal

1156 26.505.493/0001-05 TRANS MGR TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI ME 50,0000 Normal

1157 26.572.298/0001-06 PET NOVO LTDA ME 48,3600 Normal

1158 26.393.574/0001-60 AILSON ALVES CARREIRO 04299970608 20,0000 Isento - Condição MEI

1159 78.828.084/0001-43 MELO EMPREENDIMENTOS LTDA 255,2000 Normal

1160 26.450.100/0001-03 AQC COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME 50,0000 Normal

1161 26.479.538/0001-14 MARCOS DE MELO 05210467937 48,3000 Isento - Condição MEI

1162 26.511.520/0001-52 LUCIANE APARECIDA SEISL 08081463941 15,0000 Normal

1163 82.947.730/0001-69 SEZEFREDO ERNESTO KNEVELS - ME 120,0000 Normal

1164 26.553.411/0001-06 GABRIELI DAMETTO FOIATO 03108675095 39,8000 Isento - Condição MEI

1165 26.483.324/0001-11 MARIA LUCIA DE FATIMA GAEDCKE MALLMANN 06767292907 38,6500 Normal

1166 26.641.749/0001-01 GILIANA BENTO 06922544986 20,0000 Isento - Condição MEI

1167 26.612.009/0001-47 ALTINO LUIZ MIGUEL 10376755920 20,0000 Isento - Condição MEI

1168 26.667.732/0001-23 AUGUSTO GILMAR ZAMBONIN 99836289968 20,0000 Normal

1169 26.596.784/0001-56 ANDERSON RODRIGO BORGES GONSALVES 04166036963 19,3400 Isento - Condição MEI

1170 26.641.836/0001-69 SIMONE TEREZINHA LUCIANO 84537507934 30,0000 Normal

1172 26.675.893/0001-69 CLEMILDA DE OLIVEIRA SANTOS 30650879953 33,4600 Isento - Condição MEI

1173 26.657.737/0001-75 RICARDO FREITAS DA MAIA 05774988945 52,6500 Isento - Condição MEI

1174 26.530.411/0001-82 ROSANE SALES 04914506998 82,1400 Isento - Condição MEI

1175 26.661.649/0001-47 ANGELICA APARECIDA FERREIRA 07306427989 77,0300 Isento - Condição MEI

1176 23.173.903/0001-70 VALERIA FORTES 06743300993 23,6400 Normal

1177 81.016.131/0009-16 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VA 577,7800 Normal

1178 81.016.131/0013-00 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VA 209,7000 Normal

1179 26.672.607/0001-01 JAMES VILASBOAS HASSE 48547379991 20,0000 Isento - Condição MEI

1182 26.838.116/0001-98 ROBERTO PADILHA DOS SANTOS 86849263900 15,1000 Isento - Condição MEI

1183 26.710.960/0001-39 DIEGO RIBEIRO CUSTODIO 08773233994 20,0000 Normal

1184 19.789.766/0002-06 FRUDECK COMERCIAL DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME 110,3600 Normal

1186 26.873.279/0001-01 DANIEL STEINHAUSER SALON - ME 148,3700 Normal

1187 10.171.182/0002-06 BIO RADIUS RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLOGICA S/S LTDA ME 105,8200 Normal

1189 057.611.729-33 DAIANNA HELOISE HOPFNER 375,6477 Normal

1190 077.699.449-29 JEAN CAMILO TONHOLLI 375,6477 Normal

1191 078.104.529-08 ANDERSON GOMES DA SILVA 56,1300 Normal

1192 324.568.558-09 FABIO PEREIRA MENDES 24,3500 Normal

1193 079.000.369-46 MAYARA LEMES 53,0450 Normal

1194 068.152.599-19 NAIARA PASSONI 49,5000 Normal

1195 26.972.751/0001-63 LOTÉRICA FRITSCH & SILVA LTDA - ME 106,3400 Normal

1196 26.925.309/0001-86 VILSON GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ME 92,0000 Normal

1197 26.941.072/0001-27 VENEZA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME 95,9700 Normal

1199 26.763.319/0001-62 ELIEL DOS SANTOS 09560724967 148,3700 Isento - Condição MEI

1200 12.913.897/0001-23 SINOAÇO COM. ATAC. E VAR. DE MAT. PARA CONST. CIVIL LTDA ME 742,8600 Normal

1201 83.697.045/0001-94 CONFECÇÕES MIRANDA LTDA. - EPP 1.354,1000 Normal

1202 26.932.553/0001-76 VALDIR DALZOTTO 00655552952 50,0000 Isento - Condição MEI

1203 26.989.190/0001-05 LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE MATIAS - ME 85,2700 Normal
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1204 27.047.599/0001-75 ELISANGELA SIDELE DOS SANTOS 05436223982 152,1300 Isento - Condição MEI

1205 27.026.774/0001-48 HANS MICHAEL CARLO BASSO 01168618940 50,0000 Isento - Condição MEI

1206 27.106.792/0001-30 LEONEL JOSE VACARIO EIRELI - ME 800,0000 Normal

1207 25.510.693/0001-93 VANESSA ALVES DA SILVA 09339197941 50,0000 Isento - Condição MEI

1208 17.998.946/0001-91 LUCIANO JOAQUIM VITOR RODRIGUES 00448992973 50,0000 Normal

1209 27.119.306/0001-18 CACIA REGINA DE OLIVEIRA 05157078994 50,0000 Isento - Condição MEI

1211 27.131.096/0001-83 HILDA BORGES DOS SANTOS EIRELI - ME 145,4500 Normal

1212 27.150.791/0001-92 SIOMARI PELENTIER - ME 314,9200 Normal

1213 27.097.620/0001-47 ARLINDO CARNEIRO DA INHAIA 02280366908 109,6600 Isento - Condição MEI

1214 27.156.329/0001-00 JOSE DOS SANTOS CARLOS 42575486904 50,0000 Isento - Condição MEI

1215 27.131.727/0001-64 TOP GRILL RESTAURANTE LTDA - ME 152,2000 Normal

1216 27.133.165/0001-98 JUVELINO DE MORAIS 40088723968 171,0200 Isento - Condição MEI

1217 26.825.595/0001-08 LEONIDE DE MELO CEZAR 46991778915 20,0000 Isento - Condição MEI

1218 26.709.981/0001-34 AIRTON GOMES DA SILVA 42561787915 169,6500 Normal

1219 072.916.139-06 ALINE DA ROCHA MOREIRA 91,0360 Normal

1220 27.176.250/0001-33 BEMAQ COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - 178,4800 Normal

1221 27.178.182/0001-41 CATIANE DE QUADROS FERNANDES 08686949916 50,0000 Normal

1222 26.708.195/0001-12 ADEMAR GONCALVES FONTOURA 04308062993 250,0000 Isento - Condição MEI

1223 27.184.229/0001-80 TAMARA VIERO 00929973925 33,0700 Isento - Condição MEI

1224 27.200.093/0001-54 EVERTON RODRIGUES VARELA DA SILVA 08591731948 60,3700 Isento - Condição MEI

1225 27.199.734/0001-06 CARLOS ANTONIO SANTANA 51187809934 83,1900 Isento - Condição MEI

1226 27.198.668/0001-41 JOSE HELIO PEREIRA 64992004920 54,3200 Isento - Condição MEI

1227 27.187.563/0001-97 CRISTIANO AUGUSTO WEBER 08770419973 142,6400 Isento - Condição MEI

1229 27.215.894/0001-93 LEONEL PAULO LAZZARETTI 00754115984 118,1600 Isento - Condição MEI

1230 27.036.529/0001-11 IOLANDA RODRIGUES 04668139963 22,4900 Isento - Condição MEI

1231 24.028.526/0001-48 GRAZIELE REINEHR 04652625979 48,1000 Isento - Condição MEI

1232 27.175.672/0001-94 RENATA ALVES DA LUZ EIRELI ME 64,8100 Normal

1233 27.266.524/0001-85 NATALIA APARECIDA SANCHES ME 510,8000 Normal

1234 27.266.542/0001-67 LEVEN ENGENHARIA LTDA - ME 63,9900 Normal

1235 27.266.560/0001-49 VALERIA DUTRA - ME 202,4700 Normal

1237 27.269.922/0001-55 KASAMED SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 153,2000 Normal

1238 27.255.566/0001-10 FRANCISCO VALDIR DE ASSIS 46087850953 79,0900 Isento - Condição MEI

1239 27.193.989/0001-53 VILMAR FREITAS ABREU 01023847035 50,0000 Isento - Condição MEI

1240 27.130.443/0001-53 CENTRO DE ARTES MARCIAIS FRAIBURGO EIRELI - ME 231,5000 Normal

1241 27.266.552/0001-00 AGROMARTELLO REPRESENTACOES LTDA - ME 50,0000 Normal

1242 27.374.679/0001-35 NOVOS ARES AGENCIA DE VIAGEM LTDA - ME 22,8700 Normal

1243 27.390.580/0001-27 J.J.M. COM. E CONF. DE ART. E VEST. INF. E JUVENIL LTDA - ME 137,1000 Normal

1245 001.085.179-85 ANGELITA FATIMA BELOTTO DUTRA DE LIMA 40,7800 Normal

1246 27.328.494/0001-94 IZAIR MANOEL DA SILVA 54535140944 42,0000 Isento - Condição MEI

1247 27.251.120/0001-18 KELI MARGO GEHLEN SARTOR 00445481927 15,0000 Isento - Condição MEI

1248 26.010.441/0001-68 JANDERSON MILANI 06630377940 60,0000 Normal

1249 27.287.790/0001-94 ALESSANDRO SARTOR 02048216900 15,0000 Isento - Condição MEI

1250 03.123.258/0001-73 FRAYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME 819,6100 Normal

1251 03.707.553/0002-58 F M G ENERGIA LTDA - ME 320,0000 Normal

1253 27.362.790/0001-01 MINATRY GESTAO DE ATIVOS LTDA - ME 50,3100 Normal

1254 27.257.521/0001-85 VALCI ANGELO PRIGOL EIRELI - ME 45,3400 Normal

1255 27.417.949/0001-48 GISELI CERON EIRELI - ME 368,5000 Normal

1256 27.461.711/0001-10 ARMAZEM MARINARI LTDA - ME 164,5400 Normal

1257 27.289.449/0001-78 LUIZ JAIME SARTORI 46104682987 239,4800 Isento - Condição MEI

1259 27.308.932/0001-52 TECNO TISSUE PAPEIS LTDA - ME 454,8300 Normal

1261 27.461.688/0001-63 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO E CIA LTDA - ME 15,0000 Normal

1262 27.525.602/0001-19 SACOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SACOLAS PLASTICAS LTDA - ME 252,7200 Normal

1263 27.439.192/0001-93 MAICON RICARDO DEON - ME 39,6200 Normal

1265 27.238.035/0001-10 ADRIANA MARIA RIBEIRO DA LUZ 02007432951 120,0100 Isento - Condição MEI
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1266 27.324.629/0001-43 JANIZERA APARECIDA DE CORDUVA 92851576968 106,3900 Isento - Condição MEI

1267 27.527.698/0001-54 CLODOVEU ANTONIO DA SILVA 47793325915 49,2400 Isento - Condição MEI

1268 27.544.997/0001-05 NIRAH CONSULTORIA EIRELI - ME 24,0300 Normal

1269 27.317.553/0001-29 SANTA MONICA COMERCIO EIRELI - ME 337,5700 Normal

1270 27.515.593/0001-85 MAICON PAULO THIBES 07468101990 169,5300 Isento - Condição MEI

1271 27.515.374/0001-04 MARCOS ANTONIO PAULETTI 47304677953 15,0000 Isento - Condição MEI

1273 26.855.708/0001-18 CASSIANO TREVISAN SARTORI 08202213924 50,0000 Isento - Condição MEI

1274 27.545.255/0001-96 BRUNA CORDEIRO MOREIRA PIMENTEL 07877308906 70,8000 Isento - Condição MEI

1275 089.354.489-23 GABRIEL MATHEUS RIEGERT 50,0000 Normal

1276 070.516.558-25 FABRICIO CALLEJON 48,2900 Normal

1277 27.407.445/0001-47 EDSON GONCALVES CORREA 04823276930 50,0000 Normal

1278 27.550.538/0001-26 WILLIAN TIBES DE MORAES 06722585956 15,0000 Isento - Condição MEI

1280 27.514.773/0001-42 VALCIR RODRIGUES DA SILVA 80745849920 15,0000 Isento - Condição MEI

1282 27.603.454/0001-03 LEANDRO VARELA DE MEDEIROS 05353859944 63,4200 Isento - Condição MEI

1283 27.188.276/0001-00 LEANDRO MACIEL 07516780901 100,8100 Isento - Condição MEI

1284 27.541.620/0001-94 NORBERTO RUTHES 30491584920 25,0000 Isento - Condição MEI

1285 22.407.943/0002-57 AGRONEGÓCIOS LIBERATA LTDA. - ME 1.786,7500 Normal

1286 27.614.075/0001-19 BRAÇO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 822,1500 Normal

1287 83.399.980/0001-74 RADIO FRAIBURGO LTDA 298,4100 Normal

1288 27.523.866/0001-33 ELETROLAR REFRIGERACAO LTDA - ME 103,7200 Normal

1289 27.396.288/0001-11 ROZANA DE FATIMA CACIANO 97421626972 109,0900 Isento - Condição MEI

1290 27.398.322/0001-97 CRAVIANE APARECIDA DECOSTA 05097570901 109,0900 Isento - Condição MEI

1291 27.636.086/0001-08 ANA SILVIA ALVES 06520229954 33,2300 Isento - Condição MEI

1292 23.970.633/0001-28 NATALINO ANTUNES 00039344975 15,0000 Isento - Condição MEI

1294 032.659.699-24 LUCIMARA VIZOLLI DOS SANTOS 15,0000 Normal

1296 046.262.839-69 LEILA FRANCISCA MULLER 15,0000 Normal

1297 765.172.339-20 GILBERTO RAMOS DOS SANTOS 15,0000 Normal

1298 27.696.873/0001-37 ATANIL GOMES DAS ALMAS 48645230968 32,9700 Isento - Condição MEI

1300 27.680.421/0001-67 VIDA ALIMENTOS VEGETAIS LTDA - ME 107,1700 Normal

1301 27.734.075/0001-52 IPE AMARELO TREINAMENTO VETERINARIO LTDA - ME 15,0000 Normal

1302 27.680.416/0001-54 VALDECIR MOZZER E CIA LTDA - ME 50,0000 Normal

1303 27.661.497/0001-45 MAURI RAUL COSTA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 126,0100 Normal

1304 27.734.063/0001-28 BIANCA PAOLA FRATTINI EIRELI - ME 15,0000 Normal

1305 27.516.118/0001-23 MARCIO ANTONIO SCHEFFER 91588847934 15,0000 Isento - Condição MEI

1306 27.708.350/0001-63 ORLANDO SIDNEI DOS SANTOS 38467666900 15,0000 Isento - Condição MEI

1307 27.841.750/0001-42 NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME 50,0000 Normal

1308 27.769.476/0001-48 MZ ENGENHARIA EIRELI - ME 28,9400 Normal

1310 27.493.205/0001-02 MARCELO PADILHA DA COSTA 00841734917 15,0000 Isento - Condição MEI

1311 27.767.287/0001-36 CARLOS RODRIGO MACEDO - ME 193,3900 Normal

1313 03.394.432/0001-12 CABECAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME 873,4000 Normal

1314 24.406.393/0001-04 JULIANO LEE LOPES DA SILVA 09225711719 20,0000 Isento - Condição MEI

1315 27.321.893/0001-23 DENIZETE DE SOUSA COSTA 01019636378 49,5200 Isento - Condição MEI

1316 27.842.097/0001-36 LATICINIO PURISSIMO LTDA - ME 235,5100 Normal

1318 02.055.809/0001-46 COMERCIO E SERVICOS LUZZI EIRELI - ME 765,2200 Normal

1319 27.573.106/0001-30 AUTO POSTO SERJAO EIRELI - ME 442,0000 Normal

1320 27.156.244/0001-14 MARIA LUCIA DE PAULA 06333804908 15,0000 Isento - Condição MEI

1321 27.649.542/0001-46 RAFAEL BORGES DA SILVA 06922615913 70,5800 Normal

1322 27.826.150/0001-05 MARISTELA FRANCISCA DEBORTOLI RALDI 42574137949 15,0000 Isento - Condição MEI

1323 27.086.043/0001-98 ADRIANA APARECIDA DENARDI 06029643932 82,3700 Normal

1324 27.940.973/0001-67 BORRACHARIA COELHOCESCA LTDA ME 39,1900 Normal

1326 26.912.217/0001-61 MAYCON ALEXANDRE NUNES ROCHA 05897791929 64,5700 Isento - Condição MEI

1327 042.536.789-47 ANDERSON MARQUES 72,2200 Normal

1328 27.789.144/0001-25 VILSO FERREIRA DO AMARAL 29632773934 75,9200 Isento - Condição MEI

1329 27.634.420/0001-86 KELLY FIORATO RIBEIRO 09558928992 129,3100 Isento - Condição MEI
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1330 28.010.920/0001-00 GILVANIA TEREZA PADILHA EIRELI ME 180,5300 Normal

1332 27.928.719/0001-43 PATRICIA DUTRA 05811811900 26,5600 Isento - Condição MEI

1334 26.800.347/0001-02 PEDRO RIBEIRO 46498850949 20,0000 Isento - Condição MEI

1335 28.027.689/0001-67 ANDREA FINCK DOMENECH 03053630931 15,0000 Isento - Condição MEI

1336 27.908.518/0001-84 CATARINA BOAVENTURA GOETEN 54822564991 39,6700 Isento - Condição MEI

1337 19.702.449/0002-00 CRISTYAN ANDREY PIERDONA ME 119,2400 Normal

1338 28.070.458/0001-36 CENTRO DE NEUROLOGIA E NEUROFISIOLOGIA EIRELI ME 21,9400 Normal

1340 28.032.145/0001-93 KAREN LUIZA DA SILVA DE DEUS 05774344975 31,0800 Isento - Condição MEI

1342 693.355.329-91 ADILSON CORREA 29,5000 Normal

1343 28.049.436/0001-94 ALESSANDRO PEREIRA 05752521971 217,5800 Isento - Condição MEI

1344 093.837.419-29 DAIANE NATALIA REICHERT 15,0000 Normal

1345 27.531.869/0001-19 ANGELITA CRISTINA HELT PIRES 04258151963 15,0000 Isento - Condição MEI

1346 21.953.301/0001-00 CHAPEAÇÃO, PINTURA E TRANSPORTES J.M.G EIRELI ME 248,0200 Normal

1347 28.123.242/0001-91 ALVARO CEZAR VAZ 05334946993 15,0000 Isento - Condição MEI

1348 28.133.298/0001-27 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 00018167993 38,7400 Isento - Condição MEI

1349 28.124.631/0001-31 COMERCIAL DE CARVÃO OURO PRETO EIRELI ME 421,7500 Normal

1351 28.078.797/0001-69 LEONICE PONTES - ME 15,0000 Normal

1352 12.518.388/0002-87 PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP 3.100,0000 Normal

1353 28.144.399/0001-01 PATRICIA LIMA PEDERIVA ME 15,0000 Normal

1354 28.149.354/0001-11 IRINEU JORGE SARTOR FISIOTERAPIA EIRELI ME 113,7900 Normal

1355 28.124.130/0001-55 IVANDIR CEZAR DE SOUZA 54344565991 15,0000 Isento - Condição MEI

1356 27.063.294/0001-57 NATALIA RIBEIRO FIGUEIREDO 64940098915 59,4800 Isento - Condição MEI

1357 27.899.674/0001-26 ARLETE MARIA NOSKOSKI-ODONTOLOGA ME 39,3200 Normal

1358 07.412.530/0001-96 VINITUR TRANSPORTES LTDA ME 24,3700 Normal

1359 28.116.508/0001-79 DEBORA APARECIDA CARNEIRO 05273982928 15,0000 Isento - Condição MEI

1360 28.148.275/0001-96 EDEVANIA ANTUNES DE VARGAS 04024808990 48,0200 Isento - Condição MEI

1361 27.808.862/0001-00 SANDRA MARIA NARHTIGAL REICHARDT 01648162916 15,0000 Isento - Condição MEI

1362 27.911.123/0001-30 CRENILSON ALVES 03656835900 15,0000 Isento - Condição MEI

1363 28.072.044/0001-46 ALESSANDRO ARGEU SUZIN SERVICOS - ME 15,0000 Normal

1364 765.164.749-15 ELOISA SCORTEGNA DE COSTA 15,0000 Normal

1365 28.178.276/0001-83 MARINEZ GHELLER 51187868949 15,0000 Isento - Condição MEI

1366 27.959.080/0001-63 FERNANDO MORGANTI PINTO 05520760900 15,0000 Isento - Condição MEI

1367 27.607.546/0001-61 MARY APARECIDA BEAL PRESTES 05129007956 15,0000 Isento - Condição MEI

1369 27.304.154/0001-23 SUELEN CRISTINE MARTELO 07582661974 71,5900 Isento - Condição MEI

1370 27.949.859/0001-06 ANDERSON PAULO GIRARDI 07759298919 17,0300 Isento - Condição MEI

1371 27.269.441/0001-40 ADRIANA REINALDO 06397061930 66,7600 Isento - Condição MEI

1372 27.583.478/0001-48 ALESSANDRO MARCOS TUROSSI 06195107905 85,8500 Isento - Condição MEI

1373 28.229.934/0001-19 PAIOL RESTAURANTE LTDA ME 1.200,2400 Normal

1374 28.206.067/0001-04 JOSCELITO MERELES 62506234934 15,0000 Isento - Condição MEI

1375 28.200.505/0001-19 FERNANDO PERAZZOLI 02858871906 15,0000 Isento - Condição MEI

1377 28.129.465/0001-66 CRISTIANE DOS SANTOS 03999321946 37,0600 Isento - Condição MEI

1378 28.266.208/0001-76 ELITE CAR LAVAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA ME 253,5500 Normal

1379 28.252.317/0001-34 FRAIBURGO COMUNICACOES LTDA ME 48,3500 Normal

1380 28.113.381/0001-34 ALEXANDRE BELON VALTER 00108433960 64,7400 Isento - Condição MEI

1381 28.228.701/0001-00 VALCIR MAXIMINO GEMO ME 15,0000 Normal

1382 23.419.029/0001-08 CAROLINE CRISTINA ZONTA 06285258937 41,7500 Isento - Condição MEI

1383 28.326.235/0001-97 PICAPE DIESEL EIRELI ME 229,3800 Normal

1385 28.306.676/0001-27 CRISTIANI DE SOUZA 04584468907 115,1200 Isento - Condição MEI

1386 27.694.466/0001-90 MAICO RODRIGUES ALVES 05756233903 15,0000 Isento - Condição MEI

1387 27.680.213/0001-68 CEZAR EGGER DOS SANTOS 01677335912 33,8600 Isento - Condição MEI

1388 18.102.402/0001-62 RAI COMERCIO E IMPORTADORA EIRELI ME 15,0000 Normal

1389 28.265.555/0001-84 LEANDRO CAMPAGNARO 08119930940 15,0000 Isento - Condição MEI

1390 26.698.408/0001-72 LUIZ FERNANDO DE ROSSI 08142446959 24,4700 Isento - Condição MEI

1391 27.864.559/0001-16 IVONEI RAMALHO 03244620930 88,2600 Isento - Condição MEI
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1394 23.999.489/0001-52 ARLEIDE TEREZINHA SETTI MARTELLO 70130485934 27,6800 Isento - Condição MEI

1395 28.412.967/0001-08 SILMARA REGINA CAMARGO PIASSON 76792617920 180,1800 Isento - Condição MEI

1396 28.273.568/0001-03 MARCOS AUGUSTO FIORI 05812691959 77,6300 Isento - Condição MEI

1397 28.419.831/0001-11 VALMOR PEDRO TAGLIARI ADVOGADOS ASSOCIADOS 200,7800 Normal

1398 28.402.913/0001-53 LEONIDE BALDISSERA DE SOUZA 34657614991 88,2600 Isento - Condição MEI

1399 28.372.770/0001-84 MATHEUS RIBEIRO DALLA COSTA 08810253990 148,3700 Isento - Condição MEI

1400 066.751.819-39 LEANDRO RIGO 54,5400 Normal

1401 28.433.855/0001-25 PAULO ANTONIO CAVALLI ME 15,0000 Normal

1402 28.302.459/0001-69 ELOI GILMAR DAROL - ME 15,0000 Normal

1403 19.647.715/0001-69 PATRICIA SANTOS MAXIMIANO 05456580985 27,9100 Isento - Condição MEI

1404 28.461.186/0001-03 ADILSON JOSE DA SILVA 98588435934 78,9200 Isento - Condição MEI

1405 28.452.617/0001-67 TL COSMETICOS LTDA ME 15,0000 Normal

1407 28.456.725/0001-08 APP TEXTIL EIRELI ME 37,3400 Normal

1408 250.038.109-97 VALCIR FRANCISCO ZANCANARO 15,0000 Normal

1409 27.979.141/0001-54 CHARLES DIAS DE OLIVEIRA 03578846988 15,0000 Isento - Condição MEI

1410 27.580.500/0001-04 CLAUDEMIR TORTORA 02976912955 16,6900 Isento - Condição MEI

1411 28.508.048/0001-24 ILOIR MORAES DE OLIVEIRA 59402318968 125,4700 Normal

1412 28.533.050/0001-53 PEDRO HENRIQUE MATTEUCCI 08360165998 116,2200 Isento - Condição MEI

1413 27.531.793/0001-21 SERGIO FERNANDES 02703544928 305,4500 Isento - Condição MEI

1415 28.532.785/0001-62 DECORA DOMUS MOVEIS LTDA - ME 165,1300 Normal

1416 28.532.805/0001-03 CERVEJARIA FRAIBURGO LTDA - ME 245,0000 Normal

1417 28.325.332/0001-65 ROZANE CARDOSO DA SILVA 86737244904 72,0100 Isento - Condição MEI

1418 27.266.955/0001-41 SIGFREDO RICARDO SCHULZE 64961630900 15,0000 Isento - Condição MEI

1419 28.487.414/0001-06 EDISON MARCOS WEBER 80806821949 32,8900 Isento - Condição MEI

1420 27.228.950/0001-24 FERNANDA THAIS VOLTOLINZ 07534778905 44,6200 Isento - Condição MEI

1421 28.551.076/0001-24 RICHARD WILLIAN GROSS 96110589934 15,0000 Isento - Condição MEI

1423 28.583.361/0001-27 VT METAIS - COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 75,4100 Normal

1424 28.428.518/0001-40 JOCEMIR SOUZA BELUSSO 09311613983 86,0700 Isento - Condição MEI

1425 28.596.267/0001-02 JUCELEIA DE JESUS VEBER 00523610980 118,2100 Isento - Condição MEI

1426 23.416.312/0001-86 JULIANO DE MELLO 07310397932 32,3800 Isento - Condição MEI

1427 27.614.980/0001-79 VOLMIR ZINI 92857833920 15,0000 Isento - Condição MEI

1428 28.563.464/0001-25 ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL ESPORTIVA EDUCACIONAL ADAD FB 15,0000 Normal

1429 28.211.523/0001-04 DAIANE KATIA MASSON 07866412901 51,2500 Isento - Condição MEI

1431 28.635.230/0001-46 CARINE APARECIDA MACEDO 08563525948 92,4900 Isento - Condição MEI

1432 28.660.172/0001-00 LEANDRO DA CRUZ DE QUADROS 10405025980 108,2100 Isento - Condição MEI

1433 28.424.116/0001-77 ORTOPHISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME 134,5100 Normal

1434 28.408.361/0001-90 FABIO JUNIOR MARQUES 02378292902 15,0000 Isento - Condição MEI

1435 28.687.998/0001-63 ANGELO S SUPERMERCADO LTDA - ME 273,2100 Normal

1436 009.557.309-70 NADIA LUCAS ANTUNES 16,3000 Normal

1437 28.715.246/0001-69 ITAMAR JOSE GODOY 60746793987 71,2400 Isento - Condição MEI

1438 09.662.415/0005-29 CENTER CELL LTDA - ME 55,3200 Normal

1439 28.709.224/0001-96 DAIANE TELLES DE OLIVEIRA 08755872913 105,0500 Isento - Condição MEI

1440 06.220.749/0002-01 IES- VALE INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE LTDA - ME 175,2800 Normal

1441 21.843.244/0001-06 ESCOLA ECOLOGICA FRAIBURGO LTDA. - ME 113,9500 Normal

1442 26.878.725/0001-70 FUTURUM RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA 5.633,9800 Normal

1443 08.971.992/0004-59 RESTAURANTE E LANCHONETE W.A EIRELI ME 151,7800 Normal

1444 28.559.908/0001-59 JEFERSON KRUGER 04953784960 15,0000 Isento - Condição MEI

1445 23.530.841/0003-78 JOHN LENON GUET - ME 70,2100 Normal

1446 28.753.844/0001-22 PRODUTORA LUCAS SANTOS EIRELI ME 47,2200 Normal

1447 28.680.792/0001-01 JOCELI PERETTI DE SOUZA 00838104983 15,0000 Isento - Condição MEI

1448 28.769.260/0001-45 MARILDA AYRES 91866839934 15,0000 Isento - Condição MEI

1450 28.768.886/0001-37 CLINICA ESP. EM PREV. E TRAT. ALTERNAT.  MATER DEI LTDA - ME 152,2100 Normal

1451 19.822.168/0002-91 JEFERSON LUIZ FUSSIGER 451,1400 Normal

1452 28.708.065/0001-05 JULIANE BOTTEGA 05039178930 23,2300 Isento - Condição MEI
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1453 28.400.902/0001-34 EDNA MARIA DA SILVA UENO 03372344855 81,3000 Isento - Condição MEI

1454 28.722.753/0001-20 MARILCE DE FATIMA DE GIACOMETTI 49467280906 15,6100 Isento - Condição MEI

1455 25.238.658/0001-67 ZENIR APARECIDA PIRES BEAL 02129516963 20,0000 Isento - Condição MEI

1456 088.575.879-08 FERNANDO HENRIQUE RONNAU 90,8100 Normal

1458 28.782.684/0001-40 PAULO FAGUNDES MARQUES 05774343901 50,6400 Isento - Condição MEI

1459 05.423.963/0006-26 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 15,0000 Normal

1460 24.440.219/0001-70 BATISTA XAVIER 02039864903 128,7200 Isento - Condição MEI

1461 28.810.804/0001-75 MARIANE SANTOS RIBEIRO ME 166,9100 Normal

1462 28.790.461/0001-24 LUAN CARLOS CAPPELLETTO 07643096929 27,0500 Isento - Condição MEI

1463 28.702.735/0001-86 CLOVIS FERREIRA LISBOA 78697638968 15,0000 Isento - Condição MEI

1464 28.789.108/0001-24 ROSELI JOMBRA 01698310943 29,7300 Isento - Condição MEI

1466 28.803.733/0001-83 ALINE GOETTEN - ME 15,0000 Normal

1467 28.834.916/0001-66 ETMAIRA DE VARGAS FERRERIA 05081304921 47,4900 Isento - Condição MEI

1468 099.836.367-78 RICARDO DAMIAO CAMPOS 15,0000 Normal

1469 27.904.172/0001-46 DALMA TEREZINHA DE OLIVEIRA 42576644953 15,0000 Isento - Condição MEI

1470 28.676.470/0001-99 ROBSON PAULO DE SOUZA 08074688941 75,1600 Isento - Condição MEI

1471 18.697.047/0001-11 DG TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - ME 15,0000 Normal

1472 28.762.120/0001-45 LAURINDO GOLIN 16623134972 15,0000 Isento - Condição MEI

1474 28.860.491/0001-60 DIVONIR DOS SANTOS 05159663983 15,0000 Isento - Condição MEI

1475 28.898.904/0001-03 REDMANN CLINICA MEDICA EIRELI - ME 66,7700 Normal

1476 28.881.872/0001-25 IVORI FRANCISCO LIMA DE ALBUQUERQUE 65655575949 71,5700 Isento - Condição MEI

1477 28.173.103/0001-72 FELIPE NATHAN DE MELO 09381535957 15,0000 Isento - Condição MEI

1478 28.911.654/0001-96 MARCIO DE MELO 05404024941 15,0000 Isento - Condição MEI

1479 28.949.411/0001-47 JESSICA FERNANDA VICENTE 08367887964 80,2800 Isento - Condição MEI

1480 28.650.815/0001-35 MERLE KLETTKE DO NASCIMENTO 00984206906 15,0000 Isento - Condição MEI

1482 17.897.995/0003-08 PLADISA PLANOS DE SAUDE LTDA 31,3400 Normal

1483 28.929.387/0001-84 ROSELI RIBEIRO DE MELLO CLAUDINO 89984668991 15,0000 Isento - Condição MEI

1484 28.960.667/0001-55 JOSE NILSON DE MELLO 67835317915 154,9800 Isento - Condição MEI

1485 28.988.106/0001-64 ANGELA RIBEIRO DA LUZ 00999749919 15,0000 Isento - Condição MEI

1486 28.952.981/0001-96 ROZILENE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 89906586915 49,5200 Isento - Condição MEI

1487 446.483.839-15 CLOVIS ANTUNES RIBEIRO 15,0000 Normal

1488 29.006.831/0001-52 ANSELMO MARCONDES JUNIOR 09332705933 56,2500 Isento - Condição MEI

1489 28.173.127/0001-21 CLINICA PRODENT SS LTDA - ME 189,4400 Normal

1491 29.021.624/0001-77 VINICIUS JOSE ZONTA 08514122975 42,9000 Isento - Condição MEI

1492 28.980.172/0001-98 CRAFT BEER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS LTDA - ME 15,0000 Normal

1493 28.970.448/0001-57 LEA FERNANDA FANTIN 05832370691 15,0000 Isento - Condição MEI

1494 29.029.730/0001-05 R & R - RODRIGO RIEGERT ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA 158,3200 Normal

1495 28.999.699/0001-64 ROBERTO DOMINGUES BARBOSA 07316929936 15,0000 Isento - Condição MEI

1496 29.006.264/0001-34 IZALUMA CHOPERIA E PETISCARIA LTDA ME 259,7000 Normal

1497 29.002.630/0001-87 VOGT E PIMENTA COMERCIO DE VARIEDADES LTDA - ME 333,6100 Normal

1498 29.073.901/0001-95 MITRA INCORPORADORA LTDA - ME 15,0000 Normal

1499 29.070.889/0001-65 ROSANGELA BARBOSA 07310930975 46,8800 Isento - Condição MEI

1500 04.739.717/0003-72 BOGONI, BROLEZE E ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 71,4200 Normal

1501 29.038.302/0001-30 JAISON ROBERTO THIBES RIBEIRO - ME 15,0000 Normal

1502 28.402.155/0001-73 NAARA TEIXEIRA 09167002919 39,6500 Isento - Condição MEI

1504 29.072.430/0001-09 LOURDES DE OLIVEIRA 95062858968 15,0000 Isento - Condição MEI

1505 29.081.575/0001-68 REJANE DE PATTA BOEING 41663861900 15,0000 Isento - Condição MEI

1506 29.068.438/0001-93 NATHAN CESAR DE OLIVEIRA SANTOS 07473574981 15,0000 Isento - Condição MEI

1507 29.114.583/0001-63 SOMA AGRONEGOCIOS EIRELI - ME 15,0000 Normal

1508 29.110.874/0001-83 GLAUCIA APARECIDA LOURENÇO 00881607932 27,4800 Isento - Condição MEI

1509 008.816.079-32 GLAUCIA APARECIDA LOURENCO 15,0000 Normal

1510 29.044.026/0001-13 EVANILDO RIBEIRO 04291777981 218,5300 Isento - Condição MEI

1511 00.000.000/1798-17 BANCO DO BRASIL S/A 1.072,9300 Normal

1512 28.958.196/0001-40 CRISTIANA DOS SANTOS GALARDAO 89983572915 15,0000 Isento - Condição MEI
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1513 055.898.769-90 WAGNER FENILI DE BORBA 39,4500 Normal

1514 27.050.919/0001-46 MATEUS CARLOS FRANCA 10238887936 39,0000 Isento - Condição MEI

1515 28.877.088/0001-43 DEBORA PROENCIO DE SOUZA - ME 180,3500 Normal

1516 76.874.858/0004-90 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP 81,2000 Normal

1517 23.092.130/0001-05 ROSANE COLDEBELLA DE ASSIS 933502201920 20,0000 Isento - Condição MEI

1518 29.192.050/0001-08 LAVAÇÃO FRAIBURGO LTDA - ME 380,7100 Normal

1519 29.133.673/0001-00 SANDRA BIERAHLS 09269090965 42,9700 Isento - Condição MEI

1521 28.532.796/0002-23 DEYDRE BUSATO TORTATO - ME 316,9700 Normal

1522 29.216.564/0001-48 GEISA KARINE SOLIGO 00939438909 15,0000 Isento - Condição MEI

1523 088.498.999-20 CASSIO KELVIN QUADROS 37,0200 Normal

1524 29.222.667/0001-10 SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI ME 741,7300 Normal

1525 29.203.092/0001-99 BRITAGEM FRAIBURGO EIRELI EPP 100,0000 Normal

1526 08.452.857/0001-54 API AGROPECUARIA LTDA - ME 15,0000 Normal

1527 29.280.400/0001-80 JGV COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME 15,0000 Normal

1528 29.270.772/0001-25 LADU TRANSPORTES LTDA - EPP 50,0000 Normal

1529 29.280.391/0001-27 FABIANO MAGNAGNAGNO DA SILVA ME 15,0000 Normal

1570 83.830.166/0001-62 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ARNOLDO FREY 50,0000 Normal

1597 83.685.677/0001-38 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FRAIBURGO 269,0000 Isento

1716 82.826.843/0001-06 IDIR TEDESCO - ME 64,0000 Normal

1945 83.525.485/0001-64 MECÂNICA INDUSTRIAL SCHALY LTDA. EPP 1.055,8200 Normal

1988 83.520.627/0001-09 CONFECCOES RECH LTDA. - EPP 1.800,0000 Normal

2143 83.807.586/0001-28 COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC 50,0000 Isento

2259 82.947.862/0001-90 ARTEFATOS DE MADEIRAS CURIO LTDA - ME 71,0000 Normal

2305 82.826.520/0001-12 CLUBE FRAIBURGUENSE 277,9200 Normal

2437 86.554.813/0001-49 SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE FRAIBURGO. 311,6100 Normal

2593 76.874.858/0001-47 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP 256,8100 Normal

2607 76.868.389/0001-53 JOANNEI ARTES GRAFICAS LTDA. - ME 260,0000 Normal

2968 78.989.126/0001-28 ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA. - ME 739,9300 Normal

3077 77.875.797/0001-03 HEMA PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME 132,0000 Normal

3239 08.336.783/0015-96 CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 330,5000 Normal

3492 78.270.733/0001-33 PANIZ COMÉRCIO DE FRUTAS E ARMAZENAGEM LTDA 6.418,2800 Normal

3573 75.347.385/0004-00 AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA 100,0000 Normal

3638 78.258.878/0001-19 RM INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA 233,0000 Normal

3654 78.329.331/0001-67 TROPICAL COMERCIO DE BEBIDAS E PRODUTOS AGRICOLAS LTDA-ME 307,5000 Normal

3670 78.535.432/0001-94 DA RE COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP 1.248,4300 Normal

3700 78.839.495/0001-34 MARIA LEONIR DA SILVA RIBEIRO ME 46,0000 Normal

4057 76.827.260/0001-05 LOTERICA MEDEIROS LTDA ME 143,1000 Normal

4421 78.859.667/0001-31 AUTO MECANICA KARLINE LTDA ME 810,0000 Normal

4596 78.894.201/0001-77 TYNO FOTOGRAFIAS LTDA - ME 225,0500 Normal

4600 78.977.931/0001-31 LANCHONETE SABOR E LANCHES LTDA ME 120,0000 Normal

4693 79.012.035/0001-09 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FRAIBURGO EIRELI - ME 300,0000 Normal

4707 03.777.341/0101-29 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 281,7100 Normal

4715 60.746.948/1444-67 BANCO BRADESCO S.A. 454,5000 Normal

4880 79.017.893/0001-38 PRE-MOLDADOS FRAIBURGUENSE LTDA.ME 1.104,4000 Normal

4936 79.242.640/0001-68 CESCO CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME 480,0000 Normal

5029 79.235.917/0001-25 SERRARIA RIO VERDE LTDA - ME 3.167,7500 Normal

5118 79.290.060/0001-46 TIEPPO & TIEPPO LTDA. - ME 175,7400 Normal

5126 79.251.054/0001-80 ATERPLAN SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 10.130,0200 Normal

5177 79.418.968/0001-92 WILSON RIBEIRO CARDOSO - ME 117,0000 Isento - Condição MEI

5290 79.311.106/0001-66 JAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 395,7900 Normal

5363 79.315.347/0001-83 DROGARIA ATUAL LTDA - ME 274,1500 Normal

5401 79.383.295/0001-82 RICAN COMERCIO E CONFECCOES LTDA - ME 443,2800 Normal

5649 79.496.873/0001-97 SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS TELI LTDA 50,0000 Normal

5827 79.514.998/0001-00 ANATURISTA COMÉRCIO PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME 50,0000 Normal
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5843 79.530.374/0001-79 HZ CONSULTORIA LTDA - ME 214,1700 Normal

6530 77.891.505/0001-18 POMAGRI FRUTAS LTDA 4.633,2000 Normal

6904 78.487.675/0001-02 SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA FISCHER 1.428,5000 Normal

7366 82.827.718/0008-97 MERCADO DE TECIDOS LEON LTDA - ME 1.122,4300 Normal

7404 79.914.446/0001-81 AVIARIO MANDARIN LTDA. - ME 120,0000 Normal

7544 79.935.110/0001-03 JUARES DA SILVA PASETTO - ME 400,0000 Normal

7714 79.299.277/0001-17 LOCATELLI & VIERO LOCATELLI LTDA ME 132,0100 Normal

7749 79.253.043/0001-39 JUNG TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA - EPP 1.334,8500 Normal

8117 79.675.823/0002-58 MORESCO SORVETES LTDA. - EPP 218,5500 Normal

8168 80.125.198/0001-79 COMERCIAL PERTEC LTDA EPP 519,0400 Normal

8273 80.160.211/0001-20 DROGARIA DANA LTDA - EPP 240,0000 Normal

8362 76.874.858/0002-28 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP 67,7600 Normal

8575 80.096.373/0001-47 INDUSTRIA MECANICA MONTREAL LTDA - ME 396,8500 Normal

8613 80.449.408/0001-84 FABRICA DE MOVEIS REGALIN LTDA - ME 900,0000 Normal

8737 79.924.551/0001-00 CINEARA TRANSPORTES LTDA - EPP 50,0000 Normal

8923 80.126.618/0001-31 SALETE PERAZZOLI CONTE-ME 90,0000 Normal

9024 82.827.411/0001-10 AGRO SER AGRICULTURA E PECUARIA LTDA - EPP 50,0000 Normal

9121 83.215.038/0002-90 HOTEL RENAR LTDA 4.185,2100 Normal

9393 80.495.807/0001-81 IRACILDA PITT - ME 80,0000 Isento - Condição MEI

9970 80.938.178/0001-17 GRANDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 342,0000 Normal

10103 80.954.498/0001-60 MADEIREIRA SUPORTE LTDA - ME 600,0000 Normal

10162 80.979.321/0001-19 COMERCIO DE BATERIAS MOREIRA LTDA - ME 267,6500 Normal

10359 80.994.429/0001-80 SALVIO SINEVAN DE SOUZA ME 234,0000 Normal

10464 81.010.001/0001-19 COMERCIAL DE MOTOSSERRAS FRAIBURGO LTDA - ME 76,6400 Normal

10626 81.016.594/0001-20 EDEMILSON FATTORI ME 100,9700 Normal

10898 81.345.605/0001-16 CALCADOS VICAL LTDA - EPP 659,5700 Normal

10936 81.332.199/0001-57 MARIA LUIZA MACIEL JUNIOR - ME 96,0000 Isento - Condição MEI

11096 81.359.929/0001-03 SERGIO LUIZ VICENTE - ME 90,0200 Normal

11576 81.542.946/0001-81 COMERCIAL DE RADIADORES BRASIL LTDA. - ME 337,3000 Normal

11819 81.550.808/0001-44 NEW CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.ME 414,4900 Normal

11843 83.604.819/0001-95 ULBANO BUHL E CIA LTDA ME 15,0000 Normal

11894 79.407.276/0001-49 ANTONIO POZZOBON - ME 30,0000 Normal

11908 81.540.692/0001-62 ZANITUR TURISMO LTDA. - ME 750,0000 Normal

12149 78.749.090/0005-39 TRANSEMBA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 1.269,7400 Normal

12351 81.796.682/0001-92 NAIR BETTEGA & CIA LTDA - ME 109,9000 Normal

12394 81.801.722/0001-47 JR ENGENHARIA LTDA - ME 76,1400 Normal

12432 81.782.534/0001-19 LHV JOALHERIA E OTICA VEDANI LTDA - ME 582,5200 Normal

12459 81.783.771/0001-02 VIAÇÃO FRAIBURGO LTDA. 1.475,8400 Normal

12475 76.353.408/0001-09 CASA DO FRUTICULTOR COMÉRCIO PRODUTOS AGRÍC. LTDA - ME 240,7000 Normal

12521 81.866.519/0001-59 EDGAR RAMOS RIEG - ME 19,1500 Normal

12688 00.360.305/1791-63 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.394,4000 Normal

12823 82.148.347/0001-40 ELETRO ELETRONICA NADAL LTDA. - ME 62,5000 Normal

12920 82.127.630/0001-96 BAR DO GASPAR LTDA ME 99,9300 Normal

12955 82.128.349/0001-78 ELOIR TELES DA SILVA - ME 56,0000 Isento - Condição MEI

13307 82.690.637/0001-11 JOMIN DECORACOES LTDA. - ME 120,0000 Normal

13447 82.695.867/0001-73 IRIS AUTOMOVEIS LTDA - EPP 1.083,1800 Normal

13609 82.843.897/0001-80 BAR E MERCEARIA TUPA LTDA.- ME 216,0000 Normal

13758 82.105.248/0001-81 ADELAR PAULINO - ME 123,5100 Normal

13960 83.830.158/0001-16 ASSOCIAÇÃO DOS FRUTICULTORES DE FRAIBURGO 200,0000 Isento

13994 82.924.317/0001-89 ORIVAL MORAES - ME 90,0000 Normal

14001 82.887.456/0001-80 AUTO MECANICA ZANELATTO LTDA. - ME 303,0000 Normal

14117 82.984.832/0001-54 CEFRAI CENTRO EDUCACIONAL FRAIBURGO EIRELI 100,0000 Normal

14168 82.162.983/0001-27 VOLPATO COBRANCAS LTDA - EPP 30,0000 Normal

14443 83.139.089/0001-07 COZINHA INDUSTRIAL FRAIBURGO LTDA 2.406,4000 Normal
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14486 82.988.726/0001-49 ELPIDIO MOTTA. ME 31,5000 Isento - Condição MEI

14524 85.125.482/0001-69 EUCLOVIS LUIZ DRESCH - ME 241,0000 Normal

14559 85.138.949/0001-05 CEDRO DO VALE CONSULTORIA AGROPECUARIA EIRELI - ME 50,0000 Normal

14583 85.146.645/0001-90 BORRACHARIA MIFRAI LTDA ME 414,6200 Normal

14702 85.167.534/0001-60 FARMACIA ANDREA EIRELI ME 83,8000 Normal

14710 85.169.936/0001-01 ZEFERINO FERREIRA DA SILVA ME 251,3000 Normal

14729 85.160.489/0001-11 VILAR COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME 64,0000 Normal

14826 82.876.889/0001-30 JSC COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS LTDA ME 533,0500 Normal

14885 85.168.706/0001-10 ALLANDER JOALHERIA LTDA ME 68,4400 Normal

14990 85.217.776/0001-10 3 S MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA - EPP 650,0000 Normal

15008 85.218.857/0001-35 REI LAVANDERIA LTDA. ME 68,0000 Normal

15113 82.160.235/0001-05 BALESTRIN IMÓVEIS LTDA - ME 490,9500 Normal

15385 81.323.040/0001-76 IMOBILIARIA FRAIBURGO LTDA - ME 287,2000 Normal

16047 85.319.879/0001-91 BAR E MERCEARIA JR LTDA. ME 111,3000 Normal

16292 89.848.543/0298-25 LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS 624,4600 Normal

16306 80.100.019/0001-49 SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FERREIRA LTDA 50,0000 Normal

16403 82.696.642/0001-31 ALTAMIR BOEIRA & CIA LTDA ME 50,0000 Normal

16535 95.805.404/0001-69 ANTONIO MARCOS PASSARIN - ME 64,8000 Normal

16578 79.502.068/0001-29 ORIDES ALAERCIO ZANON - ME 540,0000 Normal

16837 95.836.748/0001-35 ANTONIO VANDERLEI DE MEDEIROS EIRELI 947,4000 Normal

17051 82.889.411/0001-44 CLEOSNIR SEVERINO CONTE. ME 80,0000 Normal

17086 72.255.888/0001-14 INDUSTRIA MECANICA VITIOLI LTDA.ME 240,0000 Normal

17116 72.377.625/0001-88 GIOVANA CORTINAS EIRELI - ME 250,0000 Normal

17124 85.250.116/0001-31 TRIANGULO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME 145,2300 Normal

17175 78.498.623/0001-23 INSTITUTO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE LTDA - ME 3.137,7600 Normal

17191 72.513.112/0001-57 ALVIG- MANUT.,ENGENHARIA, ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA- EPP 74,7500 Normal

17272 73.224.248/0001-00 MECANICA E AUTO ELETRICA SANTA MONICA LTDA - ME 598,0700 Normal

17434 73.346.249/0001-27 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO MIGUEL 60,0000 Isento

17582 73.381.154/0001-44 IVO TRIBECK 61,7600 Normal

17612 75.447.995/0001-32 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRAIBURGO 50,0000 Isento

17728 83.830.158/0001-16 ASSOCIAÇÃO DOS FRUTICULTORES DE FRAIBURGO 200,0000 Isento

17736 95.830.600/0001-93 CCLS SUPERMERCADOS LTDA.-ME 730,0000 Normal

17809 83.400.622/0001-34 BOG S PARTICIPAÇÕES LTDA 211,3000 Normal

17850 73.334.096/0002-89 CENTRO CATARINENSE DE IDIOMAS LTDA  - ME 185,0000 Normal

17884 73.361.610/0001-94 AUTO PECAS BOLZANI LTDA - ME 218,0600 Normal

17922 77.891.505/0003-80 POMAGRI FRUTAS LTDA 50,0000 Normal

17930 77.891.505/0004-60 POMAGRI FRUTAS LTDA 205,0000 Normal

18040 74.130.014/0001-66 MAQUIFRAI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA  - EPP 1.500,0000 Normal

18139 73.539.413/0001-12 POMILAND AGRÍCOLA LTDA 600,0000 Normal

18171 86.974.896/0001-25 ALZEU TIBES DE MORAES - ME 44,0000 Normal

18392 97.477.962/0001-78 NINI BRINQUEDOS LTDA ME 383,5000 Normal

18457 86.943.339/0001-47 ALFREDO ANTUNES GONCALVES - ME 58,0000 Normal

18503 86.942.950/0001-50 FELIZ LANCHES LTDA. ME. 429,7000 Normal

18600 00.134.893/0001-68 LUPEA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP 1.863,9200 Normal

18708 82.827.007/0006-50 RENAR MOVEIS LTDA 100,0000 Normal

18864 00.286.159/0001-14 ESTAQUEAMENTO A SANTOS LTDA ME 30,0000 Normal

18872 00.226.230/0001-73 IMOBILIÁRIA SUELLEN LTDA ME 50,0000 Normal

18937 80.631.864/0001-40 CLUBE DE TIRO PRATICO FRAIBURGO 460,0000 Isento

18961 00.196.187/0001-40 RECANTO DO PRESENTE E UTILIDADES LTDA - ME 132,8700 Normal

19097 80.644.578/0001-10 BRANDT & CIA LTDA - EPP 1.480,8600 Normal

19100 00.192.858/0001-03 LOJA JSG CONFECCOES LTDA. - ME 143,9000 Normal

19208 78.207.925/0001-03 SUPERMERCADO BERTELI LTDA - ME 297,3200 Normal

19216 86.827.540/0001-69 JAIR BOTTEGA MERCADO ME 468,3800 Normal

19240 00.168.283/0001-85 TARCISIO ANTONIO ETGES  ME 84,0000 Normal
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19275 00.263.018/0001-86 EVANDRO CARLOS DEON ME 360,0000 Normal

19313 00.208.998/0001-14 IRACILDA MARIA ALVES DOS SANTOS MAZZOLA - ME 79,6300 Isento - Condição MEI

19453 97.487.250/0001-30 IVETE MARIA GAIO ZANON ME 95,9200 Normal

19488 85.122.059/0001-05 JURACI SANTO BIZZOTTO - ME 296,0000 Normal

19496 00.196.182/0001-18 PAULO FRATTINI ME 200,0000 Normal

19526 85.278.802/0001-10 MERCADO WAGNER LTDA ME 391,7500 Normal

19585 00.397.081/0001-05 ORTOPHISYS CLINICA DE FISIOTERAPIA E ESTETICA SC LTDA - ME 163,0000 Normal

19615 85.250.348/0001-90 JOAO BRANI DE LARA - ME 88,8500 Isento - Condição MEI

19704 00.395.810/0001-94 PAULO SERGIO CAMILO - ME 73,2000 Normal

19747 00.221.856/0001-97 BS INFORMATICA LTDA - ME 70,0000 Normal

19860 83.214.478/0001-41 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BOMBEIROS DE FRAIBURGO 564,4000 Isento

19887 00.384.331/0001-72 LEONI DELORENZE - ME 930,0000 Normal

19992 00.551.985/0001-43 GIANELLO VEÍCULOS LTDA. 2.321,7000 Normal

20052 00.680.930/0001-33 CELSO RIBEIRO DA SILVA - ME 15,0000 Normal

20125 75.447.904/0001-69 LIONS CLUBE  FRAIBURGO - TERRA DA MAÇÃ 50,0000 Isento

20346 85.206.167/0001-66 POSTO MAÇÃ LTDA 2.063,4000 Normal

20362 00.883.303/0001-08 RECAPADORA FRAIBURGO LTDA EPP 980,0000 Normal

20443 00.295.744/0001-80 TRANSPORTES SAO LTDA - ME 96,0000 Normal

20460 00.058.733/0001-87 RESTAURANTE ZENERE LTDA. - ME 450,0000 Normal

20478 82.868.340/0001-01 VALDIR DIDOMENICO - ME 623,0000 Normal

20494 00.900.170/0001-22 SÓ DA TERRA CEREAIS LTDA - EPP 482,7800 Normal

20532 00.947.031/0001-54 FIRMINO & CORSO LTDA. - ME 65,0000 Normal

20540 00.803.961/0001-34 LUIZ CARLOS MOREIRA  MECANICO - ME 360,0000 Normal

20567 00.947.025/0001-05 AIRTON ROGERIO GARCIA - ME 50,0000 Normal

20656 00.831.501/0001-10 CLEICY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 700,0000 Normal

20699 00.917.621/0001-34 CENILDA CASARA - ME 50,0000 Normal

20710 00.563.096/0001-04 DAVID PAVAN MARTELLO ME 80,0000 Normal

20737 00.511.737/0001-79 JOAO GUILHERME MATHIAS - ME 30,0000 Normal

20753 00.688.418/0001-33 AGROPECUÁRIA COMINETTI LTDA - ME 114,0000 Normal

20818 80.682.859/0001-67 DILCEU PETRY - ME. 169,5600 Normal

20869 00.993.423/0001-50 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE FRAIBURGO 70,0000 Imune

20893 00.497.273/0001-93 IRACI DE LARA ME 48,0000 Normal

20907 01.165.155/0001-40 ODAIR PEDRO DEL RE EPP 133,5100 Normal

20958 01.064.577/0001-20 SARTOREL SOM AUTOMOTIVO LTDA- ME 485,4000 Normal

20990 01.212.861/0001-04 BGS AUTO MECANICA LTDA  ME 450,0000 Normal

21067 78.511.284/0001-78 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E ECOLÓGICA RENE FREY 50,0000 Isento

21156 01.274.138/0001-41 JOSE JORGINO COELHO ME 50,0000 Normal

21202 00.193.457/0001-60 GEDSON ANTONIO PEDROSO 50,0000 Normal

21261 01.365.874/0001-05 ADRIANA APARECIDA SCHWEITZER  ME 50,0000 Normal

21423 01.243.445/0001-65 FLAVIO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS 152,7000 Normal

21539 01.531.710/0001-00 SCOLARO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP 2.160,0000 Normal

21563 01.568.400/0001-60 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES FRAY LTDA-ME 1.045,2900 Normal

21636 01.506.696/0001-95 EDSON DOMENECK-ME 50,0000 Normal

21652 01.116.833/0001-85 TONIKRUGER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP 1.154,3500 Normal

21687 95.796.835/0001-06 NELI ANTONINHA MOZZER CHECHI & CIA LTDA - EPP 553,3600 Normal

21709 85.098.838/0001-12 AGROPECUÁRIA TUPÃ LTDA - ME 816,0600 Normal

21784 83.205.047/0001-19 ATIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 50,0000 Normal

21954 01.638.399/0001-01 AGRO NZ COMERCIAL AGRICOLA LTDA 779,7400 Normal

22098 01.672.672/0001-06 ANTONIO PONTES 06571913968 64,8000 Isento - Condição MEI

22110 01.672.678/0001-83 BALE S COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME 50,0000 Normal

22322 01.779.464/0001-00 ASTRA SERVICOS ESPECIAIS LTDA. - ME 50,0000 Normal

22390 81.168.809/0001-29 MACÇÃ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESIDRATADOS LTDA EPP 5.629,7500 Normal

22403 01.181.074/0001-34 FABRICA DE MOVEIS CANARINHO LTDA ME 306,0000 Normal

22489 01.575.954/0001-95 LOJA MIL E SETE UTILIDADES LTDA  - ME 50,0000 Normal
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22500 01.780.362/0001-05 AGIL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA 523,0000 Normal

22519 01.828.857/0001-67 DORACI BALDO ZONTA - EPP 480,0000 Normal

22667 01.701.201/1505-80 HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO 376,6440 Normal

22721 01.831.942/0001-84 ERNANDE VEIGA LARA ME 80,0000 Normal

22772 01.828.865/0001-03 HOLLOBYTE INFORMATICA LTDA - EPP 476,0000 Normal

22780 01.822.771/0001-27 MAC MOTOS LTDA ME 244,7900 Normal

22802 95.812.905/0001-72 VALERIO CHEROBIN ME. 135,0000 Isento - Condição MEI

22888 01.691.169/0001-06 DINAMICA SERVICOS CONTABEIS LTDA ME 491,7000 Normal

22977 01.923.131/0001-03 MECANICA AUTO PECAS BETTU LTDA. - ME 1.103,3800 Normal

23205 00.543.237/0001-19 ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRAIBURGO 197,2600 Isento

23213 01.970.750/0001-59 FRUTIMEL COMERCIO DE FRUTAS LTDA ME 50,0000 Normal

23248 02.015.551/0001-54 ROSMARI FATIMA OLIVIO ZAGO ME. 84,2000 Normal

23299 02.015.524/0001-81 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA-ME. 340,0000 Normal

23310 02.088.696/0001-85 BEATRIZ LONGO SARTOREL - ME 90,8000 Isento - Condição MEI

23353 02.055.802/0001-24 VANIR SALVATTI 50,0000 Normal

23396 02.107.857/0001-30 PAULO CAMPAGNARO - ME 250,0000 Normal

23450 02.175.938/0001-78 DM TERRAPLENAGEM E DESTOCAMENTO AGRICOLA LTDA EPP 56,0000 Normal

23523 82.988.858/0003-32 SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 1.969,4000 Normal

23531 02.177.965/0001-80 ADAO CLAUDIO GALIOTTO - ME 336,5500 Normal

23604 02.220.031/0001-83 COMERCIO E REFRIGERACAO  MJ LTDA - ME. 125,0000 Normal

23698 02.271.776/0001-71 CILUK COSMETICOS LTDA - ME 454,5000 Normal

23906 73.395.865/0001-78 MARA ANGELA MOREIRA - ME 1.964,9400 Normal

24074 85.139.954/0001-32 MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA. 332,2300 Normal

24139 01.912.298/0001-79 CONSEST CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ME 642,3200 Normal

24147 85.249.381/0001-08 NICOSIA PERFUMES E COMESTICOS LTDA 460,8500 Normal

24341 02.377.929/0001-60 LOJA SERENA LTDA ME 60,0000 Normal

24384 02.418.075/0001-12 XIKO E RO PRESENTES E BRINQUEDOS LTDA ME 78,4000 Normal

24414 02.434.944/0001-00 GSM MAQUINAS LTDA - ME 219,1650 Normal

24503 02.315.616/0001-87 AGRISOLO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 3.775,7800 Normal

24627 02.460.617/0001-15 JULMA ANGELINA BELLINCANTA ME 75,9200 Normal

24678 02.528.868/0001-94 JOAO MARIA VOLTOLINZ ME 50,0000 Normal

24864 02.552.312/0001-33 ALPHA VISUAL LTDA ME 53,7900 Normal

24910 02.568.770/0001-60 FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 86,1600 Normal

24937 02.599.654/0001-09 EMERSON L. DALAGNOL & CIA. LTDA - ME 58,0000 Normal

25070 02.641.047/0001-60 ALPHA SEGUR CONSUTORIA E CORRETAGEM  SEGUROS LTDA. ME 454,5000 Normal

25100 02.599.649/0001-04 ALANA PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA. ME 180,0000 Normal

25119 83.121.426/0001-20 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA 11.014,7700 Normal

25127 02.619.608/0001-24 OFICINA MECANICA CELTON LTDA ME 521,8100 Normal

25151 02.573.397/0001-36 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE FRAIBURGO 1.276,8000 Normal

25178 02.558.931/0001-35 BRASIL FRUTAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 4.387,7600 Normal

25186 02.541.699/0001-22 IVETE REGINA ODORIZZI - EPP 458,3600 Normal

25348 02.731.074/0001-23 JANETE RIBEIRO MARQUES & CIA. LTDA. ME 60,0000 Normal

25593 02.751.115/0001-43 ADEMAR DE LARA - ME 832,8100 Normal

25682 02.678.102/0001-96 FRAYGAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP 685,5100 Normal

25810 02.549.934/0001-02 CRESTANI PECAS LTDA EPP 581,2300 Normal

25836 02.914.884/0001-15 MAGDA REGINA POLO - ME 291,1100 Normal

25852 02.948.665/0001-57 MOIZES MARMORARIA, ARTEFATOS & TERRAPLENAGEM LTDA ME 327,1800 Normal

26050 02.923.047/0001-52 IVO ANGELO MORES ME 87,2000 Normal

26140 29.744.778/1945-36 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 50,0000 Imune

26158 02.853.276/0001-48 ELOS-SOM LTDA - ME 216,0300 Normal

26255 02.485.722/0001-09 SETENTRIUM PARTICIPAÇÕES LTDA 50,0000 Normal

26328 03.097.354/0001-94 POLPA BRASIL DESIDRATADOS LTDA 25.320,0500 Normal

26417 03.109.979/0001-29 ARB PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA  - EPP 37,7000 Normal

26476 03.114.954/0001-13 LIN-AHR SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 50,0000 Normal
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26484 03.083.688/0001-09 CONTE & SOLIGO CONTADORES ASSOCIADOS S.S - ME 380,0000 Normal

26565 03.192.031/0001-80 MARLIZAA SERVICOS LTDA ME 30,0000 Normal

26590 03.173.847/0001-66 REABILITAR - CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA -ME 159,0800 Normal

26646 85.345.700/0001-70 MERCADO BASSANI LTDA ME 336,0000 Normal

26654 03.206.451/0001-78 SULFILTRO EIRELI - ME 53,2100 Normal

26662 02.591.200/0006-04 SULINA EMBALAGENS LTDA 50,0000 Normal

26670 03.222.046/0001-43 EDILBERTO PEDRO CANEI - ME 284,5900 Normal

26743 03.259.962/0001-58 POSTO MACIEIRA LTDA 2.764,7800 Normal

26760 03.288.700/0001-11 ACO METAIS FRAIBURGO LTDA. - EPP 2.527,0100 Normal

26778 03.114.310/0001-25 SUPERMERCADO JOTA LTDA - EPP 1.476,1200 Normal

26883 03.344.001/0001-41 SEGMETRE ASSESSORIA S/S LTDA - EPP 96,0500 Normal

26891 03.346.238/0001-61 A.J.L.L.B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 50,0000 Normal

26930 03.348.920/0001-93 GLACI T. PIERDONA EIRELLI ME 124,0000 Normal

26956 03.359.543/0001-98 FRAYPISOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 523,4100 Normal

26972 03.351.054/0001-90 APOIO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - ME 50,0000 Normal

27014 03.384.076/0001-56 CONVIC - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 73,6200 Normal

27022 03.374.872/0001-08 GIGA1.COM EIRELI - ME 50,0000 Normal

27030 03.393.948/0001-42 ISAQUE DUTRA  DE LIMA & CIA. LTDA - EPP 146,3500 Normal

27065 03.398.017/0001-37 SANILKA MODAS LTDA - ME 106,0000 Normal

27073 03.417.928/0001-64 EDSON LUIZ VALENTE - ME 97,7000 Normal

27162 03.440.878/0001-36 TRANSPORTES JOSE LUIZ LTDA - ME 40,0000 Normal

27189 03.446.198/0001-20 INCORPORADORA BALESTRIN LTDA 113,7400 Normal

27430 03.575.822/0001-99 ERICO DE JESUS FAGUNDES - ME 53,1800 Normal

27472 03.564.456/0001-72 ALSÁCIA PARTICIPAÇÕES SA 227,9600 Normal

27588 03.565.206/0001-57 RENOVA VEÍCULOS CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME 112,0000 Normal

27600 02.220.027/0001-15 CENTRO CULTURAL EGON FREY 287,0400 Isento

27723 03.475.574/0001-04 ANGELO ALZEMIRO PEREIRA -ME 90,0000 Normal

27766 03.656.557/0001-73 PIASSON -  PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 66,8200 Normal

27847 03.678.863/0001-00 AMARILDO MENDES ME 62,7800 Normal

27863 03.669.476/0001-08 IVONETE DE OLIVEIRA ME 36,0000 Isento - Condição MEI

27880 03.678.852/0001-20 AOSB MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - ME 190,0900 Normal

27952 03.713.603/0001-29 IVANILDE TEREZINHA MICHELON-ME 120,0000 Normal

27960 03.661.064/0001-21 COELHO COMERCIO DE PECAS E FERRAGENS LTDA ME 160,9100 Normal

28100 03.742.120/0001-52 HELENA REOLON - ME 90,0000 Normal

28142 03.634.648/0001-08 FOTO MALDANER EIRELI - ME 78,0000 Normal

28193 03.758.600/0001-01 LUCIO AUTOMOVEIS EIRELI - ME 780,0000 Normal

28207 82.798.828/0001-00 FUNDACAO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FUNIARP 6.968,8300 Isento

28223 03.793.456/0001-44 AUTO DIESEL FRAIBURGO LTDA. - ME 336,8000 Normal

28355 03.830.805/0001-50 DONIZETE PADILHA DOS SANTOS - ME 50,0000 Normal

28401 03.809.724/0001-79 SALETE FRANCIO DA SILVA - ME 48,0000 Isento - Condição MEI

28490 03.876.093/0001-00 JOAO AGENOR PITT - EPP 268,4500 Normal

28541 03.011.502/0001-06 IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS - ME 50,0000 Normal

28690 03.914.483/0001-28 TRATORTEC TRATORES, PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA - ME 253,5400 Normal

28703 03.967.249/0001-69 TS PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI 112,9000 Normal

28711 02.904.526/0001-21 ROTARY CLUB DE FRAIBURGO 50,0000 Isento

28770 03.982.752/0001-93 GRANDO PRESTADORA DE SERVIÇOS ELETRICOS  LTDA - ME 68,0000 Normal

28800 04.014.568/0001-12 RIO VERDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 1.844,1500 Normal

28940 04.061.376/0001-67 FRANCIANA ROSA SCHMIDT ME 30,0000 Normal

28967 04.056.718/0001-50 LOPES COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA  - ME 50,0000 Normal

29017 04.060.852/0001-25 VALDIR ROQUE CARELLI ME 353,5200 Normal

29092 04.111.255/0001-82 TRANSCOELHO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 69,8800 Normal

29122 00.101.004/0001-66 LUCIANA BIANQUINI STELLE ME 50,0000 Normal

29130 04.096.584/0001-00 AUTO MECANICA VIECELI LTDA - ME 504,0000 Normal

29190 04.173.442/0001-90 DIANY ANGELO GALIOTTO - ME 50,1200 Normal
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29220 81.876.617/0001-77 INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES REZZADORI LTDA - ME 3.288,5800 Normal

29262 03.277.026/0001-70 TECNOFRUTA ASSISTENCIA TECNICA EM FRUTICULTURA LTDA-ME 62,0000 Normal

29289 04.067.405/0001-06 MOTEIS CAMINHOS DO AMOR LTDA - ME 920,0000 Normal

29335 04.237.903/0001-41 MARCELO DE OLIVEIRA TECIDOS  ME 779,2300 Normal

29378 04.082.686/0001-68 NELCY ZABLOSKI EIRELI EPP 20,0000 Normal

29440 04.283.463/0001-69 LIGA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - EPP 351,8100 Normal

29467 04.282.217/0001-92 MECANICA JAIR JUNIOR EIRELI 1.614,5200 Normal

29513 04.273.189/0001-47 DOCA AUTO CENTER LTDA ME 1.000,6000 Normal

29548 04.276.377/0001-29 ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME 454,8000 Normal

29610 04.302.734/0001-86 GOLDEN CLINICA S/C LTDA - EPP 548,4000 Normal

29742 04.300.376/0001-72 GILBERTO BECKER E CIA LTDA - ME 50,0000 Normal

29785 04.310.826/0001-08 ROSEMERI DE FATIMA BARBOSA CAMPAGNARO - ME 216,5300 Normal

29793 04.319.254/0001-28 EDSON BELOTTO - ME 60,0000 Normal

29858 04.179.514/0002-98 EMBASUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 50,0000 Normal

29955 04.056.712/0001-83 JOSE ALCIR DA SILVA - ME 66,5100 Isento - Condição MEI

30147 04.483.364/0001-20 LOTÉRICA MAÇÃ DA SORTE LTDA - ME 110,0000 Normal

30163 04.492.725/0001-03 L B - COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME 50,0000 Normal

30180 04.489.424/0001-12 KISPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME 608,0000 Normal

30210 04.492.319/0001-32 INSTITUTO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND EIRELI - EPP 1.344,7600 Normal

30252 86.548.054/0002-92 AUTO MECANICA GERAL LTDA. 1.188,0000 Normal

30279 04.531.635/0001-76 AUTOFRAI CHAPEACAO E PINTURA LTDA - ME 374,0300 Normal

30287 04.531.624/0001-96 IRI S FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP 158,2000 Normal

30368 04.539.543/0001-32 FRAILY BRINDES LTDA - ME 50,0000 Normal

30406 04.554.870/0001-63 GERAUTO COMÉRCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME 360,0000 Normal

30481 04.565.850/0001-98 MECANICA INDUSTRIAL XANDE LTDA ME 220,0000 Normal

30490 04.572.452/0001-07 COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA - ME 100,0000 Normal

30554 04.619.444/0001-60 GIRASSOL ATACADISTA DE LOUCAS SANITARIAS EIRELI EPP 1.148,4300 Normal

30562 04.611.213/0001-00 AUTO MECANICA JUNIOR EIRELI - ME 360,0000 Normal

30570 04.632.466/0001-60 DUCONT CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA - ME 316,6200 Normal

30600 04.623.527/0001-23 ARTE FABRICA MOVEIS LTDA - ME 93,0000 Normal

30619 04.646.336/0001-87 CONTAGIL SERVICOS CONTABEIS LTDA 234,7800 Normal

30732 04.683.548/0001-34 MARLON RICARDO TITON ME 50,0000 Normal

30783 04.727.092/0001-67 SULPORTAL WEB LTDA ME 55,0000 Normal

30848 04.769.878/0001-47 MEIRA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA. - ME 112,5000 Normal

30953 04.856.719/0001-80 JUNG MONTAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 50,0000 Normal

30961 03.940.430/0001-81 EVEREST COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME 150,0000 Normal

30988 04.861.497/0001-93 AUTO CAR CELULARES EIRELI EPP 265,8600 Normal

31089 02.772.818/0001-58 ETVIN REINHOLD ME 40,0000 Isento - Condição MEI

31097 04.886.910/0001-74 LUIZ CARLOS PASSARIN ME 50,0000 Normal

31135 04.868.901/0001-50 DARCI INACIO FRITSCH - ME 68,8000 Normal

31151 00.580.329/0001-79 FRUTLIFE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP 506,6900 Normal

31160 04.886.681/0001-98 BELLA.COM - MODA JOVEM E TECIDOS LTDA - ME 216,4300 Normal

31186 04.727.121/0001-90 FRUDECK COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS LTDA 100,0000 Normal

31232 03.094.585/0001-44 TERRA NOSSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME 68,0000 Normal

31240 04.908.162/0001-83 RESTAURANTE MARQUES E VIGOLO EIRELI - ME 810,0000 Normal

31321 04.954.488/0001-47 SANDRO KASBURG ME 50,0000 Normal

31372 04.783.956/0003-20 ZANARDO SEGURANCA E COMUNICACAO LTDA - ME 217,5600 Normal

31402 04.983.403/0001-59 MERCADO VARELA LTDA - ME 50,0000 Normal

31470 04.900.675/0001-48 IMPACTO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP 30,0000 Normal

31615 05.036.466/0001-60 COMERCIAL NOVITTA LTDA - ME 70,0000 Normal

31658 05.032.307/0001-98 ELIANE BUENO ME 70,0000 Normal

31682 05.116.683/0001-60 M G MOTOS LTDA ME 457,5000 Normal

31720 05.147.857/0001-52 PLACIDO FRANCISCO CESCO - ME 25,0000 Normal

31763 97.462.097/0001-96 ANDRE FULMANN - ME 604,2500 Normal
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31836 05.075.556/0001-60 TRANSPORTES MARGED LTDA - ME 1.334,8500 Normal

31879 05.147.847/0001-17 DUCONT COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 316,6200 Normal

31925 03.442.055/0001-40 TEREZINHA APARECIDA TIBES DE LARA - ME 78,3800 Normal

31984 03.014.978/0001-09 ALVES, MERA & CIA LTDA - ME 50,0000 Normal

31992 05.270.378/0001-29 SLS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME 523,0900 Normal

32000 01.584.520/0001-51 ESQUADRIAS DE ALUMINIO POLIANA LTDA  - ME 398,1000 Normal

32018 05.280.242/0001-08 ASTECA - ASSESSORIA TECNICA AGRICOLA LORENZZONI EIRELI - ME 30,0000 Normal

32026 05.199.445/0001-66 ELIANA GOMES DE MELLO - 01646425952 57,0900 Normal

32042 00.672.226/0002-10 NAPALHA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 1.415,0900 Normal

32069 05.294.985/0001-29 JAIRO ALBERTO CAVALLI E CIA  LTDA - ME 59,4000 Normal

32085 05.213.668/0001-30 PORTAL PNEUS E TRANSPORTES LTDA. ME 373,0000 Normal

32115 05.338.597/0001-00 DM MAQUINAS LTDA - ME 218,1650 Normal

32247 92.012.467/0074-25 GRAZZIOTIN S A 361,2000 Normal

32263 05.380.509/0001-20 MECPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI 20,0000 Normal

32271 05.404.576/0001-38 LAZZARI REPRESENTACOES LTDA ME 60,0000 Normal

32298 05.414.583/0001-10 EDEMILSON CESAR PACHECO DOS SANTOS - ME 159,4500 Normal

32344 04.756.529/0001-90 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO BUTIA VERD 84,0000 Normal

32360 05.209.140/0001-98 CLINICA ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO EIRELI 431,0000 Normal

32417 05.484.541/0001-56 MERCADO GRANDO LTDA ME 441,6800 Normal

32549 05.579.794/0001-03 BEL BORREGO FRIGORIFICO LTDA - ME 235,8800 Normal

32590 05.534.798/0001-75 ANGELO SADI RODRIGUES - ME 86,0000 Normal

32638 05.545.687/0001-64 JOÃO CARLOS GRANDO - ME 55,0000 Normal

32646 02.460.672/0001-05 EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 30,0000 Normal

32662 05.598.813/0001-49 EZX COMBUSTÍVEIS LTDA 5.403,5100 Normal

32670 05.598.848/0001-88 ADILSON RIBEIRO & CIA LTDA.ME 50,0000 Normal

32700 05.621.026/0001-70 PAZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME 30,0000 Normal

32751 05.578.146/0001-32 POSTO VIA FRAI LTDA. 1.078,4000 Normal

32760 05.675.294/0001-75 MADEIREIRA MATHIAS LTDA.ME 196,7500 Normal

32786 05.629.567/0001-45 HBINFO PROVEDOR LTDA EPP 286,6100 Normal

32808 05.727.742/0001-37 FRAYPINUS SERVICOS LTDA - EPP 30,0000 Normal

32824 05.693.887/0001-64 MONTAGENS DE CABINES AJ LTDA - ME 303,1200 Normal

32832 05.664.536/0001-25 JOSE CARLOS QUADROS DE MOURA - ME 75,6600 Normal

32840 05.730.324/0001-07 FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO LTDA.ME 298,0700 Normal

32867 05.700.584/0001-21 ANDA ANDA TRANSPORTES LTDA - ME 50,0000 Normal

32905 05.691.131/0001-86 SG COMERCIO DE FRUTAS EIRELI - EPP 50,0000 Normal

32956 05.682.953/0001-09 BAR E MERCEARIA NAZARIO LTDA ME 76,7900 Normal

33030 05.830.792/0001-45 JOAO MARQUES VIEIRA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 81,1200 Normal

33057 05.569.523/0001-77 VILSON BULOW - ME 30,0000 Normal

33103 03.328.908/0001-17 ORELIO L. BEAL & CIA LTDA.ME 50,0000 Normal

33219 05.908.808/0001-95 G.A.J. TOP - SERVIÇOS TOPOGRAFICOS EIRELI - ME 50,0000 Normal

33413 04.394.981/0001-50 ADILES FATIMA CAVALI - ME 166,0000 Normal

33456 05.948.057/0004-83 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TANGARÁ - COOTAN 1.400,0000 Normal

33464 05.799.649/0001-38 J.P. CAMARGO & CIA LTDA ME 50,3900 Normal

33553 83.139.089/0003-60 COZINHA INDUSTRIAL FRAIBURGO LTDA 2.797,5000 Normal

33570 02.580.860/0001-77 ASSOCIAÇÃO VITAL FRAIBURGO DE KARATE 120,0000 Isento

33588 06.111.826/0001-04 PANIFICADORA E CONFEITARIA ART & TALENTO LTDA ME 697,1400 Normal

33626 06.099.293/0001-92 MECÂNICA L.F. LTDA. EPP 538,1300 Normal

33669 76.535.764/0322-66 BRASIL TELECOM S/A - Filial Santa Catarina 50,0000 Normal

33804 95.809.653/0001-22 JM TRATORES REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 75,0000 Normal

33863 06.309.077/0001-24 FOCOS COMERCIO DE RESIDUOS DE PAPEL E TRANSPORTES LTDA ME 2.000,0000 Normal

33880 06.298.005/0001-29 CLEIDE STIEVEN SCHIMITZ EIRELI - ME 50,0000 Normal

33898 06.216.353/0001-00 LDG COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME 277,2300 Normal

33936 80.744.980/0006-80 HERVAL PLACAS PC LTDA - EPP 144,2000 Normal

34010 03.955.504/0001-53 ROMAR TRANSPORTES LTDA - EPP 92,0000 Normal
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34045 06.139.541/0001-81 SERGIO WALTRICK MOREIRA - ME 50,0000 Normal

34070 06.213.643/0001-08 SORVETERIA E LANCHES SNACK BLUE LTDA ME 55,0000 Normal

34088 76.578.202/0005-00 SAFRA DIESEL LTDA 1.390,2000 Normal

34096 79.408.746/0004-31 FARMACIA E DROGARIA SOMENSI LTDA 610,5000 Normal

34100 06.996.905/0001-40 COMERCIAL AURIMUELER LTDA.ME 76,0000 Normal

34118 06.348.622/0001-91 AMBIENTAL CASA VERDE LTDA ME 50,8200 Normal

34193 07.038.986/0001-38 MALUMA PERFUMARIA LTDA - ME 63,9300 Normal

34240 07.049.303/0001-48 SMART INFORMÁTICA LTDA - ME 50,0000 Normal

34266 78.511.631/0001-62 APP ESCOLA AGRICOLA 25 DE MAIO 50,0000 Isento

34290 00.066.426/0001-48 JONEI FARMACIA LTDA ME 456,1700 Normal

34304 07.127.906/0001-10 APPLE BRASIL CONSULTORIA LTDA - ME 15,0000 Normal

34312 05.334.136/0001-51 SAN RAPHAEL MADEIRAS LTDA - ME 1.092,0000 Normal

34320 07.182.590/0001-60 COPERCON - COOPERATIVA AGROP.DOS PRODUT.DA REGIAO CONTESTADO 2.566,1700 Normal

34339 07.198.579/0001-98 CLINICA DE OLHOS DR. AUREDY A. S. AGUIAR LTDA 80,3000 Normal

34403 86.694.023/0001-69 GRACA TRANSPORTES LTDA ME 30,0000 Normal

34492 07.204.579/0001-53 OSNI DE OLIVEIRA ME 50,0000 Normal

34536 07.235.098/0001-05 ITACIR RODRIGUES DOS SANTOS - ME 282,3900 Normal

34558 07.030.680/0001-35 MARCOS ANTONIO THIVES BLEICHVEL - ME 900,0000 Normal

34647 07.261.453/0001-10 NARDI COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA - ME 676,7200 Normal

34658 05.231.245/0001-43 DJA AGRICOLA LTDA 400,0000 Normal

34714 07.143.917/0001-94 SUPERMETAL ESQUADRIAS E ESTRUTURAS LTDA - ME 564,9600 Normal

34747 07.332.603/0001-30 JAISON DOUGLAS DIAS & CIA.LTDA ME 50,0000 Normal

34770 07.201.407/0001-26 MARIZA PASQUAL ME 304,2300 Normal

34792 05.598.813/0002-20 EZX COMBUSTIVEIS LTDA 2.431,8000 Normal

34847 07.066.865/0001-08 ADNILSON JOSE NUNES - ME 148,7400 Normal

34892 07.365.434/0001-34 LUCENA SERVIÇOS S/S - ME 100,8700 Normal

34903 07.313.143/0001-00 FRAYSISTEM SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME 131,9900 Normal

35058 07.307.619/0001-92 DICO AUTO MECÂNICA LTDA  ME 252,3000 Normal

35114 04.635.419/0001-70 ELIANI APARECIDA COMERLATO EIRELI ME 50,0000 Normal

35147 07.515.021/0001-99 DILMA LUCIA CALEGARI ZANOL ME 95,0000 Normal

35214 07.503.305/0001-65 ADELINO DIAS & CIA LTDA - ME 247,2000 Normal

35236 05.012.843/0001-21 MONTLUDY LTDA ME 50,0000 Normal

35269 80.724.966/0001-00 COMERCIAL DE FRUTAS CLM EIRELI - EPP 238,8200 Normal

35336 07.515.014/0001-97 ALEXSANDER DA COSTA & CIA.LTDA - ME 15,0000 Normal

35369 83.525.402/0001-37 ASSOC.DE PAIS E PROF.DA ESCOLA DE EDUC.BASICA PE.BIAGIO SIM. 50,0000 Imune

35370 06.982.159/0001-35 ANDREY HUDSON MOLIM - EIRELI - ME 488,2200 Normal

35381 05.888.105/0001-42 GUEDES CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME 50,0000 Normal

35403 07.370.568/0001-43 IMS SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA - ME 429,9000 Normal

35414 07.619.277/0001-46 SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME 114,0800 Normal

35436 03.394.432/0002-01 CABECAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME 380,0700 Normal

35447 07.467.355/0001-34 CLINIDENT SERVICOS ODONTOLOGICOS S/S - ME 209,5300 Normal

35469 07.269.634/0001-93 WILMA DOS ANJOS SCALABRIN - ME 46,0000 Normal

35470 07.619.333/0001-42 FERRELLES - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - EPP 54,0000 Normal

35492 07.646.450/0001-03 SERAPHINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 1.388,4000 Normal

35503 07.646.400/0001-18 SOARMED ENGENHARIA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA - S/S - ME 50,0000 Normal

35536 07.646.385/0001-08 STUDIO 3 VISUAL ART FILMES LTDA  - ME 64,0000 Normal

35558 07.644.119/0001-46 C.R.G. TRANSPORTES EIRELI - ME 40,0000 Normal

35569 07.666.210/0001-62 DARCISIO A. MULLER ADVOGADOS ASSOCIADOS 375,6480 Normal

35581 07.644.137/0001-28 T.A.G.A TRANSPORTES - LTDA - ME 30,0000 Normal

35658 40.432.544/0224-69 CLARO S.A. 52,2000 Normal

35669 89.519.201/0001-03 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES DE MAÇÃ 102,1600 Isento

35681 07.365.666/0001-92 OURO - COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI - ME 15,0000 Normal

35692 78.996.808/0001-68 VALMOR FURTADO ME 198,2000 Normal

35714 07.514.999/0001-36 ROSANE DE FATIMA SOUZA EIRELI - ME 235,2000 Normal
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35725 05.698.420/0001-07 MARISTELA PAGNO CAMPAGNARO - ME 56,0000 Normal

35758 02.624.929/0001-17 TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVICOS EXCEL LTDA - ME 50,0000 Normal

35770 07.701.450/0001-50 REDMANN & REDMANN CLINICA MEDICA S.S. - ME 305,9300 Normal

35858 07.625.350/0001-92 ASSOCIACAO ATITUDE E VIDA DE FRAIBURGO 630,0000 Isento

35892 07.724.516/0001-28 SILMOC TRANSPORTES E COMERCIO LTDA.ME 30,0000 Normal

35936 00.675.797/0002-08 RUTE LILIAN PRATTO ME 50,0000 Normal

35963 07.625.407/0001-53 MARCELO THEOBALDO ROSSI TRANSPORTES EIRELI 384,0000 Normal

35970 07.669.057/0001-27 LINS DE ANDRADE E FROZZA LTDA ME 50,0000 Normal

35992 47.960.950/0391-76 MAGAZINE LUIZA S.A. 500,5000 Normal

36003 07.650.875/0001-88 JBRE TRANSPORTES LTDA - EPP 56,0000 Normal

36025 06.093.127/0001-89 CASTRANS - CURSOS E TREINAMENTOS DE TRANSITO LTDA ME 202,9300 Normal

36036 07.751.371/0001-54 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS PINHEIRO LTDA-EPP 2.148,0000 Normal

36047 07.614.855/0001-51 CARLOS EDUARDO SAVIAN - EPP 51,0000 Normal

36053 17.051.404/0001-07 GILMAR DIAS DE ALMEIDA - 46980016920 20,0000 Normal

36103 07.000.213/0001-62 ATIAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP 1.410,0000 Normal

36136 07.418.074/0001-91 OCLAIR PIANA - ME 21,5800 Isento - Condição MEI

36170 07.624.058/0001-55 ROGERIO DOS SANTOS MORAES - ME 159,3700 Isento - Condição MEI

36214 77.897.593/0001-65 VALDIR ANTONIO DENARDI - ME 85,0200 Normal

36236 86.551.660/0022-00 COOPERATIVA AGROPECUARIA VIDEIRENSE 826,7100 Normal

36258 07.639.508/0001-83 MAIS QUE BOM PRESENTES LTDA ME 50,0000 Normal

36336 07.833.830/0001-49 DHECHA TRANSPORTES LTDA - ME 50,0000 Normal

36347 03.840.567/0001-64 CLINICA DA CRIANCA DR. KAUTZ LTDA - ME 320,0000 Normal

36358 05.583.451/0001-12 ECOVERDE AMBIENTAL LTDA. - EPP 520,2500 Normal

36370 07.858.170/0001-50 SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA & CIA LTDA ME 50,0000 Normal

36392 02.621.880/0001-49 KF EMBALAGENS LTDA - EPP 4.370,2500 Normal

36403 07.877.662/0001-93 MERCEARIA VOLMILARA LTDA ME 270,0000 Normal

36436 40.432.544/0224-69 CLARO S.A. 50,0000 Normal

36458 78.511.474/0001-95 SL DE COSTA, SAVARIS  ADVOGADOS ASSOCIADOS 50,0000 Normal

36471 22.387.343/0001-93 JONATHAN RAFAEL KURZIDLOVSKI 05200421900 50,0000 Normal

36503 05.979.230/0001-68 CLADI ANA FROZZA VESCOVI - ME 257,5000 Normal

36536 07.842.144/0001-34 JEAN RAMOS DOS SANTOS 15,0000 Isento - Condição MEI

36547 07.906.502/0001-25 JOAO VEIGA MECANICA GERAL LTDA - ME 331,8800 Normal

36558 07.930.090/0001-69 AGA-TE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA-ME 50,0000 Normal

36570 03.432.734/0017-03 AMERICA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 593,8100 Normal

36592 07.971.687/0001-51 ELIANE PINZEGHER - ME 1.282,6500 Normal

36614 07.940.967/0001-00 RBR TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI - EPP 50,0000 Normal

36625 07.847.267/0001-68 IVANIR DE OLIVEIRA - ME 100,0000 Normal

36636 07.993.822/0001-60 AGUA DOCE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - ME 20,0000 Normal

36658 07.983.401/0001-58 IVONEIDE DOS SANTOS LORENTZ - ME 42,6500 Normal

36692 07.877.662/0002-74 MERCEARIA VOLMILARA LTDA - ME 62,0000 Normal

36703 06.125.731/0001-40 ASSOCIAÇÃO PAULO FREIRE DE ED. E CULT. POPUL. DE FRAIBURGO 103,9500 Isento

36714 07.898.427/0001-06 ELIANE TERESINHA PADILHA ME 50,0000 Normal

36747 05.209.140/0003-50 CLINICA  ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO - EIRELI 221,0000 Normal

36758 83.002.360/0002-30 FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 321,9600 Normal

36769 83.002.360/0003-11 FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 229,9200 Normal

36781 08.002.473/0001-30 A.D.J. PRESTADORA DE SERVIÇO EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME 50,0000 Normal

36814 07.983.545/0001-04 BORRACHARIA J.R. LTDA - ME 60,0000 Normal

36825 08.023.273/0001-63 MARILENE ONELIA DA SILVA - EIRELI - ME 62,0000 Normal

36992 08.085.810/0001-08 BAHR PAPEIS LTDA - EPP 2.103,8400 Normal

37069 08.728.626/0001-20 CHAPEACAO GUERRA EIRELI ME - ME 241,6200 Normal

37070 08.324.963/0001-52 ALVES CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA ME 253,2600 Normal

37071 08.336.457/0001-83 BORRACHARIA MARCONDES LTDA ME 100,0000 Normal

37074 05.735.066/0001-43 MARCIO BORDIGNON ME 30,0000 Normal

37077 08.023.302/0001-97 SONHO DE CRIANÇA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME 58,5000 Normal

Página 29 de 43



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

Econ. CNPJ / CPF Razão Social / Nome M.Q.C. Tipo Lançamento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do TFL 2018 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2018

37081 07.825.908/0001-83 BELEZA PURA COSMETICOS LTDA ME 216,7400 Normal

37082 08.093.416/0001-03 MAP - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 85,0000 Normal

37090 83.215.038/0003-70 HOTEL RENAR LTDA 2.718,2000 Normal

37091 08.184.193/0001-90 EDUARDO BECHI PRESENTES LTDA ME 150,0000 Normal

37093 08.105.656/0001-80 A.P. TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA. ME 30,0000 Normal

37094 05.598.813/0003-00 EZX COMBUSTIVEIS LTDA 1.800,0000 Normal

37095 08.174.506/0001-29 SEBASTIAO GONCALVES - ME 60,0000 Normal

37097 08.067.441/0001-12 VALDECI DA SILVA CARACHO ME 92,8900 Normal

37098 03.758.600/0002-92 LUCIO AUTOMOVEIS EIRELI - ME 898,0700 Normal

37100 08.325.115/0001-68 OLIVEIRA E MELO BAZAR, BAR E LANCHONETE LTDA ME 50,0000 Normal

37101 08.149.391/0001-12 ANGELICA DE ANDRADE - ME 120,0000 Normal

37102 05.725.400/0001-88 ZEZITOS & CIA LTDA - EPP 450,0000 Normal

37103 08.110.616/0001-27 FARMACIA GENERICOS LTDA - ME 75,0000 Normal

37104 08.203.913/0001-17 MARCIA APARECIDA MATHIAS - ME 351,3000 Normal

37108 08.265.372/0001-51 CLINICA DE FISIOTERAPIA SAUDE LTDA - ME 212,3900 Normal

37113 78.511.243/0001-81 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE FRAIBURGO 118,4300 Isento

37114 08.305.943/0001-34 JOAO BATISTA ANTUNES MECANICO - ME 50,0000 Normal

37116 07.097.903/0001-81 SITRATUH-SIND.TRAB.TURISMO/HOSP/ HOTEIS/ REST./BARES DE FBGO 37,9100 Imune

37118 08.256.064/0001-60 BAZAR SAO MIGUEL LTDA ME 412,9000 Normal

37119 08.270.709/0001-19 MECANICA JUNIOR AUTO DIESEL EIRELI ME 385,0000 Normal

37120 08.314.107/0001-16 CONSTRUTORA L.C. EIRELI - ME 50,0000 Normal

37122 08.314.203/0001-64 D.M.P.S PRESTADORA DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL - LTDA - ME 50,0000 Normal

37125 08.222.760/0001-55 FIOREZE COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA ME 198,9400 Normal

37126 02.484.235/0002-02 COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO 200,0000 Normal

37128 08.364.480/0001-81 MVA SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA - ME 25,0000 Normal

37129 08.233.974/0001-27 IDIO JOSE FANTINEL - ME 91,3800 Normal

37131 08.266.310/0001-64 CALCE BEM CALCADOS LTDA ME 364,9500 Normal

37135 01.992.954/0002-71 SINDICATO TRAB IND CARNES E DERIV, IND ALIMENT VIDEIRA/SC   100,0000 Imune

37140 08.448.316/0001-52 ECO TUR - TRANSPORTES LTDA - ME 30,0000 Normal

37142 08.201.001/0001-06 LORECI VIEIRA DA LUZ - 94208441968 69,6700 Isento - Condição MEI

37143 06.044.324/0001-08 ADEGA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 469,9400 Normal

37144 00.822.471/0001-85 ORLANDINO MARINHO ME 98,8100 Normal

37150 250.853.369-68 MIGUEL PAULO DOS SANTOS 50,0000 Normal

37155 03.928.732/0002-15 COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DE VIDEIRA 50,0000 Normal

37157 059.134.369-03 FRANCIANE DE MATOS RODRIGUES 30,0000 Normal

37164 08.476.381/0001-91 BROLLO CONTABILIDADE EIRELI - ME 68,2700 Normal

37165 08.531.912/0001-00 MASTER CLINIC SERVICOS MEDICOS S/S - ME 491,1900 Normal

37166 08.398.922/0001-00 ODONTOFRAI SERVICOS LTDA - ME 50,0000 Normal

37167 80.650.245/0006-08 FARMACIA GEREMIAS LTDA 365,7000 Normal

37168 08.542.283/0001-05 J & F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA ME 747,9000 Normal

37169 08.472.049/0001-59 MECANICA CAMILO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME 841,8700 Normal

37173 08.529.833/0001-56 CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA 3.085,4300 Normal

37174 07.087.765/0001-50 PLANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 50,0000 Normal

37175 07.840.419/0001-09 BAR E MERCEARIA CRISLAINE LTDA ME 58,0000 Normal

37176 08.482.126/0001-51 COMERCIAL SALU - PROCES. DE LEGUMES E TUBERCULOS LTDA ME 50,0000 Normal

37178 08.314.153/0001-15 REZZADORI COM. DE MADEIRAS E MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 377,5600 Normal

37179 07.729.963/0001-70 SUPERMERCADO ZURC LTDA ME 522,0000 Normal

37183 03.129.451/0001-11 GRUPO FRANCISCO DE ASSIS 145,1600 Isento

37184 85.122.059/0002-96 JURACI SANTO BIZZOTTO ME 306,3200 Normal

37189 08.644.043/0001-11 ONIRA PASETTO DA SILVA ME 112,0000 Normal

37191 08.683.725/0001-33 CLEI WIL COMERCIO DE CHAVES LTDA ME 50,0000 Normal

37192 07.235.051/0001-41 ASSOC. DOS PEQUENOS PRODUT. RURAIS DA LINHA BRASILIA E PAPUA 50,0000 Isento

37200 08.542.296/0001-84 FERNARI COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME 55,0000 Normal

37205 08.575.989/0001-73 CLARICE ANA GALLI - ME 18,0000 Isento - Condição MEI
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37206 08.719.571/0001-92 LELIANE TELLES - ME 225,0000 Normal

37209 08.466.386/0001-33 EVA DA ROSA PADILHA - ME 104,0000 Normal

37213 08.596.227/0001-53 PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE JL LTDA ME 62,0000 Normal

37215 08.628.731/0001-98 TRANSGIVAN TRANSPORTES LTDA - ME 150,0000 Normal

37216 08.493.396/0001-68 COMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 184,7500 Normal

37217 08.732.200/0001-40 SLM TRANSPORTES LTDA., - ME 136,4200 Normal

37219 08.789.384/0001-85 J. SOARES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 62,0000 Normal

37220 08.683.797/0001-80 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO ZONTA LTDA ME 155,7100 Normal

37221 05.534.719/0001-26 ASSOCIAÇÃO ECOLOGICA MIRIAM VIECELLI ZAGO 10.000,0000 Isento

37222 08.853.832/0001-62 JOAQUIM TADEU BORGES & CIA LTDA - ME 30,0000 Normal

37225 08.847.654/0001-67 L- PROSP COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME 50,0000 Normal

37226 01.605.509/0001-20 ALTAIR CARLOS DE OLIVEIRA ME 84,0000 Normal

37227 08.725.890/0001-00 D.I.J. OLIVEIRA VESTUARIO, CAMA, MESA E BANHO LTDA ME 239,4000 Normal

37228 08.855.969/0001-56 SERAFINI MODAS LTDA ME 102,6200 Normal

37231 08.655.043/0001-17 ESTOFARIA FRAIBURGO LTDA ME 360,0000 Normal

37237 04.878.650/0001-95 BAR GOLDEN CUP LTDA ME 50,0000 Normal

37239 08.875.244/0001-20 CHALA TRANSPORTES LTDA  ME 151,2000 Normal

37241 08.872.813/0001-83 PONTO E ARTE BORDADOS LTDA ME 30,0000 Normal

37246 08.899.626/0001-93 PONTES & VIDIGAL SERVICOS MEDICOS LTDA. - ME 96,3300 Normal

37251 08.741.049/0001-07 SAO MIGUEL - SERVICOS EIRELI ME 50,0000 Normal

37252 07.646.232/0001-60 RELIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - ME 8.129,7000 Normal

37255 08.720.877/0001-69 SOLANGE PALHANO ME 67,7400 Normal

37258 08.529.834/0001-09 SIDNEI MATIAS DOS SANTOS - ME 41,6100 Isento - Condição MEI

37259 04.898.709/0001-07 MOTOR 3 VEICULOS EIRELI - ME 1.028,6900 Normal

37260 80.631.880/0001-33 ASSOCIACAO UNIDOS EM COMUNIDADE 60,0000 Isento

37263 08.896.544/0001-95 MERCADO RIZZOLLI LTDA - ME 169,6500 Normal

37264 06.267.253/0001-02 CARROCERIAS CLAUDIAO LTDA - ME 600,0000 Normal

37266 06.979.332/0001-46 SCHALY METALURGICA EIRELI 62,0000 Normal

37268 08.766.646/0001-96 JOAO MELLO EIRELI - ME 280,1600 Normal

37275 08.930.466/0001-06 RECICLA SUL BRASIL LTDA - EPP 1.250,0000 Normal

37277 08.331.094/0001-93 LACEDIR THIBES ESTREME- ME 50,0000 Normal

37278 08.634.874/0001-02 FRANTHAIS CONFECCOES LTDA ME 223,8200 Normal

37280 08.281.254/0001-37 CONSEST PRE- MOLDADOS LTDA ME 2.500,0000 Normal

37281 08.491.170/0001-28 VIVEIRO DE MUDAS FLORESTAIS FRAIBURGO  LTDA - ME 695,5500 Normal

37286 00.062.079/0001-85 ASSOCIACAO RECREATIVA TROMBINI 2.629,6300 Normal

37287 08.932.456/0001-00 PIATA COMERCIO DE PECAS EIRELI - ME 176,4400 Normal

37289 08.174.665/0001-23 TRANSPORTE LOZAPIO LTDA - ME 65,6000 Normal

37290 07.724.902/0001-10 GIDE TRANSPORTES LTDA - EPP 20,0000 Normal

37293 08.941.525/0001-33 EDSON ELEUTERIO FILHO - ME 88,1200 Normal

37298 85.149.219/0001-00 RAIMUNDO ADAO SAVIAN  ME 44,0600 Normal

37299 08.889.308/0001-41 PEAL - ASSOCIACAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS E ASSISTENCIAIS 443,6100 Isento

37301 83.158.824/0043-70 COOPERATIVA REGIONAL AGROPEC. DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS 1.007,0000 Normal

37303 08.963.536/0001-14 LIKAZANI CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 59,3900 Normal

37304 08.766.127/0001-28 GAIO SUPERMERCADO LTDA  - ME 173,0000 Normal

37306 08.963.698/0001-52 BAZAR FLOR DA MACA LTDA - ME 400,0000 Normal

37317 08.979.977/0001-04 MECANICA E CHAPEACAO W.E. LTDA - ME 155,7600 Normal

37322 01.961.295/0001-25 VANDERLEI ELIAS FURTADO ME 333,7600 Normal

37323 08.946.267/0001-88 PITT VEICULOS LTDA ME 249,8800 Normal

37326 08.963.731/0001-44 FRAYBELLA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 204,9100 Normal

37327 76.323.633/0003-64 VT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 6.942,2800 Normal

37329 09.016.514/0001-00 OSCAR PADILHA DOS SANTOS E CIA LTDA - EPP 50,0000 Normal

37330 60.701.190/3122-54 ITAU UNIBANCO S.A. 454,5000 Normal

37335 80.650.245/0007-99 FARMACIA GEREMIAS LTDA 139,9200 Normal

37340 86.548.724/0002-70 AGRICOLA FRAIBURGO S/A 4.000,0000 Normal
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37341 09.025.879/0001-09 CLIMASEG AMBIENTAL LTDA - ME 157,0000 Normal

37343 09.094.377/0001-21 MARILENE BERNARDETE CORDEIRO DANA - ME 100,0000 Normal

37347 09.107.187/0001-00 GERAPEL COMERCIO DE APARAS LTDA - EPP 52,0000 Normal

37351 07.969.563/0001-31 CARULINA DE CARLI - ME 84,0000 Normal

37353 09.093.182/0001-67 ADEMAR FERREIRA - ME 50,0000 Normal

37354 78.817.111/0001-82 HIDROFRAI POCOS ARTESIANOS EIRELI EPP 30,0000 Normal

37358 09.039.362/0001-60 RECIFRAI RECICLADORA LTDA ME 2.848,2400 Normal

37359 09.073.193/0001-85 ASTECA CONFECCOES LTDA ME 127,2700 Normal

37374 09.165.442/0001-62 MF INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI - ME 760,0000 Normal

37381 09.084.867/0001-47 ELIZEO E CRISTIANO MOVEIS LTDA - ME 638,5800 Normal

37382 09.242.349/0001-04 AGROFRUTAS COM. PROCESSAMENTO EXP. E IMP. DE FRUTAS LTDA EPP 100,0000 Normal

37385 09.225.465/0001-15 VANESSA POZZOBOM - ME 35,9600 Normal

37387 05.688.669/0001-31 VARIEDADE MÓVEIS COMÉRCIO LTDA EPP 368,3100 Normal

37390 09.252.041/0001-40 W2B COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 131,6400 Normal

37392 09.271.020/0001-71 SERVICOS ELETRICOS VALDIR LTDA ME 90,0000 Normal

37393 09.271.121/0001-42 MARIA LANCHES BAR LTDA ME 72,0000 Normal

37394 08.683.820/0001-37 PRODUTOS TUTI BOM ALIMENTOS LTDA ME 1.431,6000 Normal

37396 09.190.124/0001-51 ATIVA COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 340,8500 Normal

37397 09.252.047/0001-17 ESCOLA DE IDIOMAS FRAIBURGO - EIRELI - ME 176,9300 Normal

37403 09.250.167/0001-85 FRAI VEST INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA ME 332,5000 Normal

37405 76.874.858/0003-09 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP 50,0000 Normal

37411 09.255.785/0001-18 JOAO ADALBERTO DA SILVA ME 148,1200 Normal

37412 07.158.962/0001-12 JOSEMAR MELO ME 60,0000 Normal

37420 09.162.128/0001-26 ACC MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME 50,0000 Normal

37421 04.204.092/0001-82 SERAFINI & NEVES COMERCIAL LTDA. - ME 30,0000 Normal

37426 02.607.047/0001-43 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DAS NACÕES 73,1400 Isento

37428 60.746.948/1444-67 BANCO BRADESCO S.A. 100,0000 Normal

37429 09.335.384/0001-78 RAFAMED REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME 15,0000 Normal

37432 09.353.765/0001-80 BRASIL MERCANTE LTDA - ME 74,6800 Normal

37435 09.360.093/0001-30 TRIUNFO INDUSTRIA E COMERCIO DO ACO LTDA - ME 712,6400 Normal

37436 09.373.672/0001-17 TRANSCASALI - CORTE DE MADEIRA LTDA - ME 50,0000 Normal

37438 09.376.646/0001-42 AGROPECUARIA LIDANI LTDA ME 301,6400 Normal

37445 09.399.603/0001-82 JJC SERVICOS LTDA ME 30,0000 Normal

37446 09.393.334/0001-47 EMPREITEIRA DE CORTE E CARREGAMENTO DE MADEIRAS SAO LTDA-ME 61,7000 Normal

37447 09.376.832/0001-81 VILSON MOURA DOS SANTOS - ME 169,4000 Normal

37453 09.417.415/0001-30 DILOG FRUTAS LTDA - EPP 60,7600 Normal

37454 09.422.851/0001-05 FUSATTO & XAVIER S/S - ME 66,3500 Normal

37456 09.426.720/0001-98 CEREGATTI MOTOR S LTDA ME 426,4600 Normal

37462 09.431.868/0001-10 VULCANO PUBLICACOES E PERIODICOS LTDA - ME 15,0000 Normal

37463 09.380.040/0001-80 MECANICA AUTOMOTIVA LUMAR LTDA ME 705,0000 Normal

37469 09.484.316/0001-70 REVOLUCION SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 30,0000 Normal

37470 09.510.042/0001-47 DALCIR BALESTRIN ME 79,2000 Normal

37475 09.500.084/0001-05 EDIFIKE EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME 50,0000 Normal

37480 09.549.414/0001-49 MAIA MARIA CONFECCOES LTDA - ME 1.225,1100 Normal

37487 09.570.939/0001-66 ELTON ANDRE FOSSATTI - ME 50,0000 Normal

37491 09.451.108/0001-75 AUTO COLETIVO FATIMA LTDA - ME 100,0000 Normal

37493 82.125.618/0003-04 RODOVIARIO MONTE SERENO LTDA 40,5000 Normal

37495 09.579.096/0001-69 TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA ME 747,9000 Normal

37496 09.603.181/0001-15 ANNY COMERCIO DE FRUTAS NACIONAIS E IMPORTADAS LTDA - ME 159,7700 Normal

37497 09.619.239/0001-19 ATHOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME 50,0000 Normal

37500 09.649.789/0001-80 CLAUDIR FERREIRA DE SOUZA - ME 50,0000 Normal

37502 09.657.413/0001-18 POZZER E CIA LTDA. ME 147,9000 Normal

37503 09.547.501/0001-67 FRAISOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI -  ME 50,0000 Normal

37505 09.604.631/0001-94 MECANICA AGRICOLA E.C.L.M.  LTDA - ME 95,0000 Normal
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37508 10.016.498/0001-34 ZORNITTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1.369,8200 Normal

37514 06.971.569/0001-80 SCHUMACHER TUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 450,0000 Normal

37516 10.225.214/0001-10 VIVIANE APARECIDA VICENTE E CIA LTDA ME 360,0000 Normal

37519 83.158.824/0055-04 COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAM 1.668,6800 Normal

37520 09.383.031/0001-43 J.M COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES LTDA ME 503,8900 Normal

37522 10.269.187/0001-87 CONFEITARIA MOREIRA LTDA ME 84,5400 Normal

37526 10.265.547/0001-72 GENTIL DA SILVA - ME 60,5200 Normal

37529 10.336.748/0001-13 L.A CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA - ME 116,0000 Normal

37530 07.174.581/0001-27 FORTALEZA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 1.530,0000 Normal

37532 10.319.915/0001-18 GILVANIO REZZADORI - ME 50,0000 Normal

37533 10.327.540/0001-38 JULIANA APARECIDA RIBEIRO - ME 350,2800 Normal

37535 10.355.531/0001-50 COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO BUTIA VERDE - COPERVERDE 50,0000 Normal

37537 79.408.746/0007-84 FARMACIA E DROGARIA SOMENSI LTDA 620,0000 Normal

37541 02.484.235/0001-21 COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIAO DO CONTESTADO 658,2800 Normal

37542 10.347.955/0001-73 CONSTRUPRES EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME 50,0000 Normal

37543 10.392.594/0001-87 ZANCHETT & PRADO COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME 404,3900 Normal

37548 09.598.881/0001-69 SL COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME 290,6100 Normal

37551 10.442.894/0001-23 FRAI PECAS EIRELI - EPP 335,2700 Normal

37554 10.416.219/0001-20 COELHO LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME 32,0300 Normal

37557 10.401.850/0001-55 MACA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME 57,2200 Normal

37563 10.512.652/0001-69 CARLINHOS CAMARGO DE ALMEIDA - ME 50,0000 Normal

37565 92.012.467/0416-07 GRAZZIOTIN S/A 450,0000 Normal

37571 09.330.066/0001-14 WE MOTOS EIRELI - ME 125,6500 Normal

37572 10.556.763/0001-77 GOLDENTUR BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME 45,0000 Normal

37573 10.537.331/0001-19 DROGARIA FRAIBURGO LTDA ME 96,7600 Normal

37574 10.492.865/0001-76 AAZ INFORMACOES CADASTRAIS LTDA ME 50,0000 Normal

37578 10.380.456/0001-88 GILBERTO RAMOS DOS SANTOS - ME 15,0000 Isento - Condição MEI

37582 10.571.401/0001-55 TRANSPORTES E LOCACAO DE AUTOMOVEIS CONFIANCA LTDA ME 50,0000 Normal

37583 10.158.499/0001-13 ANTONIO MACIEL PEPES - ME 33,3800 Isento - Condição MEI

37584 03.694.818/0001-40 ATENAS SERVICOS URBANOS LTDA ME 68,1600 Normal

37586 10.521.055/0001-09 A. R. DE MELO & CIA LTDA - ME 50,0000 Normal

37588 10.574.272/0001-59 MELLO"S BAR LTDA ME 49,6800 Normal

37590 10.598.251/0001-73 LINDAMIR BELLOZUPKO - ME 366,0000 Normal

37594 10.596.754/0001-00 MOINHO COLONIAL CAMPAGNARO LTDA ME 96,0000 Normal

37597 10.579.261/0001-61 CARLOS ROBERTO ANTUNES - ME 95,8200 Isento - Condição MEI

37604 10.500.300/0001-93 ANGELO LUIZ DA SILVA & CIA LTDA ME 50,0000 Normal

37605 10.582.019/0001-47 JULIO JENOVENCIO FERREIRA DOS SANTOS - ME 70,8000 Normal

37608 06.298.072/0001-43 APROBS - ASSOC. DOS AMIGOS PRO-MEMORIA PE. BIAGIO SIMONETTI 50,0000 Isento

37609 10.505.325/0001-80 MERCADO E BAZAR NATY LTDA - ME 69,7900 Normal

37611 04.908.058/0025-66 RISA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA 621,7900 Normal

37614 10.517.777/0001-81 JULIANO GASPARETTO SILVA ME 74,0000 Normal

37615 10.615.244/0001-32 CONTABIL FRAIBURGO S/S LTDA - ME 48,5700 Normal

37619 10.616.945/0001-96 VM TREINAMENTO CAPACITACAO E EVENTOS LTDA - ME 143,6500 Normal

37625 03.997.660/0001-87 ROSANE DE FATIMA GONCALVES PRATES ME 145,0900 Normal

37626 10.653.847/0001-29 J&B REFEICOES LTDA ME 300,0000 Normal

37628 10.664.444/0001-85 DVG REFRIGERACAO E CLINICA DO ELETRODOMESTICO LTDA ME 69,4500 Normal

37631 10.660.576/0001-39 LUIZ CARLOS PEDROZO SERVICOS - ME 49,2000 Normal

37632 10.653.880/0001-59 ILLETACOL TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME 68,7900 Normal

37633 10.602.037/0001-43 I. G. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME 50,0000 Normal

37639 10.687.466/0001-60 ECOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - ME 688,4000 Normal

37641 10.565.443/0001-83 JOAO ANTONIO PIROLA - ME 279,0000 Isento - Condição MEI

37642 08.617.545/0001-53 PROJEAGREEN COMERCIO DE ADUBOS LTDA. -  EPP 220,0000 Normal

37646 83.121.426/0003-92 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA 1.318,8400 Normal

37648 10.727.092/0001-60 ELIZEO RIBEIRO E CIA LTDA ME 150,0000 Normal
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37654 84.683.432/0145-18 LOJAS SALFER S/A 521,8500 Normal

37660 10.736.307/0001-09 JOSE ELINAR VARELA DA LUZ - ME 64,8100 Normal

37663 82.065.285/0014-28 COOP. DE CRED. DE LIVRE ADM. P. DAS ARAUC. PR/SC - SICREDI 320,4100 Normal

37664 05.725.400/0002-69 ZEZITOS & CIA LTDA - ME 139,3900 Normal

37665 10.772.677/0001-00 MAURICEIA GUSATTO BLEICHVEL - ME 71,6800 Normal

37666 87.296.026/0152-10 BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA 642,0800 Normal

37669 05.593.990/0001-32 CESPTRAN - CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA - ME 197,5700 Normal

37671 07.009.635/0001-07 COMPEL PARTICIPAÇÕES LTDA 168,0000 Normal

37672 10.877.539/0001-87 ITAMAR GERALDO VIECELI EIRELI - ME 30,0000 Normal

37673 10.883.083/0001-68 AGILSON DOS SANTOS ME 235,4800 Normal

37674 10.759.998/0001-66 VITORIA INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME 50,0000 Normal

37675 10.743.353/0001-35 CLAIR DOS SANTOS - ME 15,0000 Isento - Condição MEI

37677 10.916.166/0001-06 APOIO CAPACITACAO LTDA ME 119,9200 Normal

37678 10.640.378/0001-03 GLAUCO R. R. MOTA E CIA LTDA - ME 62,6900 Normal

37679 07.563.387/0001-33 CLINICA ODONTOLOGICA REFERENCIADA CAMPINAS S/S ME 98,9000 Normal

37680 10.941.077/0001-10 IRMAOS PRIGULI LTDA ME 50,0000 Normal

37682 10.812.273/0001-94 CONSTRUKASA EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME 344,3300 Normal

37683 10.615.278/0001-27 FRANCISCO LOURENCO DA SILVA - ME 92,9200 Normal

37686 10.978.438/0001-00 ENGEDEC CONSTRUCOES LTDA. 50,3800 Normal

37688 10.583.790/0001-39 WILSON DOS SANTOS ME 119,8500 Isento - Condição MEI

37692 10.829.717/0001-02 VALDECIR DOS SANTOS - ME 50,0000 Normal

37695 11.029.986/0001-49 CHICOS ACESSORIOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 53,5200 Normal

37698 11.067.815/0001-04 PADARIA E CONFEITARIA KNOP EIRELI - ME 99,0600 Normal

37700 09.313.141/0104-44 DB S/A COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 483,0000 Normal

37702 11.074.430/0001-74 JO FLORICULTURA LTDA ME 106,5400 Normal

37707 11.106.235/0001-89 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FRAIBURGO LTDA ME 1.395,8100 Normal

37711 11.127.414/0001-00 OLIVIR CAMARGO DA SILVA ME 54,0700 Isento - Condição MEI

37712 04.467.286/0001-70 AFAAP - ASSOCIA. FRAIBURGUENSE DE ARTESAOS E ARTISTAS PLAST. 122,0200 Isento

37713 04.204.092/0002-63 ROSELI DA APARECIDA SCHIMIDT DOS SANTOS ME 50,0000 Normal

37714 11.219.167/0001-64 BOGO & SOLIGO ADVOGADOS ASSOCIADOS 113,1100 Normal

37715 09.580.139/0001-26 SB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 973,0700 Normal

37716 11.196.104/0001-30 GUGOLSOFT ASSESSORIA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME 30,0000 Normal

37721 04.721.725/0001-20 GRUPO VOLUNTÁRIO VIDA E CIDADANIA 50,0000 Isento

37722 11.252.642/0008-70 TROMBINI EMBALAGENS S/A 107.662,4500 Normal

37728 00.684.093/0001-10 CLARICE INEIVA TREIN 155,0300 Normal

37730 02.158.816/0046-75 SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - 926,7400 Normal

37733 11.495.287/0001-94 DIRLENE LOURDES ZAGO 87,3000 Isento - Condição MEI

37737 10.718.512/0001-41 VALDEMAR FURTADO - ME 658,6500 Normal

37742 11.489.442/0001-60 JOVANIO DE JESUS DOS SANTOS 20,0000 Isento - Condição MEI

37744 11.312.247/0001-60 CIDIMAR DA ROSA - ME 71,2700 Normal

37745 00.858.507/0001-80 PAULO ALVES DE JESUS - ME 51,3400 Normal

37746 11.491.077/0001-28 VITORIA MARRIE COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME 124,0000 Normal

37751 11.637.567/0001-90 RENATO GOETTEN - 02807960995 20,0000 Isento - Condição MEI

37753 11.173.227/0001-55 E. MOREIRA 20,0000 Isento - Condição MEI

37754 11.525.113/0001-27 JANDIR PAULO DOS SANTOS - 96111232991 20,0000 Normal

37755 11.592.506/0001-53 JAMIR ANTUNES CORDEIRO - 46355901949 - ME 50,0000 Normal

37757 11.591.734/0001-09 JOAO CARLOS RODRIGUES - 45857148987 20,0000 Isento - Condição MEI

37758 11.598.714/0001-60 VALCIR SALVATTI - 94208409991 20,0000 Isento - Condição MEI

37759 11.591.911/0001-57 JORGE ROBERTO BATISTA - 44974523953 17,4200 Isento - Condição MEI

37763 11.655.890/0001-96 DANIEL JOSE FERREIRA - 55162681920 - ME 50,0000 Normal

37764 11.724.096/0001-57 CAETANO E MARCON ADVOGADOS ASSOCIADOS 90,3600 Normal

37765 11.771.661/0001-37 MARIA DE LURDES MAZZUCO VACARIO - 78976014987 41,0150 Isento - Condição MEI

37766 05.925.630/0001-90 ROBSON DOUGLAS TOMAZINI - ME 200,0800 Normal

37767 11.693.002/0001-20 ROSELANDA SAVIAN - 46745890968 48,3200 Isento - Condição MEI
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37769 11.754.189/0001-24 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SAVIAN - 49766864934 20,0000 Isento - Condição MEI

37770 11.799.935/0001-04 VALDENIR DAMACENA COSTA - 81400675987 749,0000 Isento - Condição MEI

37772 11.771.800/0001-22 ANDRE ANGELI - 00425543900 - ME 59,4300 Normal

37774 11.833.452/0001-70 CAMILA SERAFINI DEL RE 90480422915 22,4600 Isento - Condição MEI

37775 11.776.359/0001-71 GENILCE GOES DE LIMA 05970439908 92,2300 Isento - Condição MEI

37777 05.140.822/0001-91 CONSTRUTORA JOSE REINALDO LTDA - ME 107,9300 Normal

37779 11.859.109/0001-03 CEZAR GENUINO - 40756769949 57,8600 Isento - Condição MEI

37780 11.867.385/0001-05 ERNESTO PIRES - 04431266909 - ME 50,0000 Normal

37786 11.931.543/0001-49 EDILAINE ZILLI - 00566021978 - ME 50,0000 Normal

37787 11.937.633/0001-47 CLEONICE APARECIDA PRESTES - 69028915915 46,3400 Isento - Condição MEI

37789 11.924.774/0001-25 AUGUSTINHO CONRADI - 47792191915 20,0000 Normal

37790 86.548.765/0001-86 AUTO POSTO ÁRIA LTDA - EPP 50,0000 Normal

37792 02.855.422/0001-74 LAUTERT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA - ME 30,0000 Normal

37795 12.040.976/0001-77 LUIZ HENRIQUE GRANEMANN RIBEIRO EIRELI ME 43,7600 Normal

37797 04.572.452/0002-80 COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA ME 66,8900 Normal

37804 09.257.552/0002-35 NEY TINTAS LTDA - ME 290,7900 Normal

37805 12.154.162/0001-63 JOAO MARIA GOMES - 75464012915 - ME 50,0000 Normal

37806 12.196.294/0001-58 SOILA PASQUALLI ANTUNES - 75393620900 17,5500 Isento - Condição MEI

37812 11.545.149/0001-72 GILMAR SILVA DE ANDRADE - 97495689900 62,2250 Isento - Condição MEI

37813 12.247.818/0001-92 LUCIA APARECIDA GRIZ - 66417325091 74,7600 Isento - Condição MEI

37815 11.666.180/0001-61 LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DE FRAIBURGO - LIDERFRAY 102,8300 Normal

37816 85.278.638/0004-94 C.J. DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 244,1000 Normal

37822 12.251.537/0001-03 DAVID RODRIGUES SEVERO FILHO - 48168378920 50,0000 Normal

37823 11.636.118/0002-08 PROGRESSO VETERINARIA LTDA ME 139,1900 Normal

37825 86.550.951/0014-74 POMI FRUTAS S/A 26.352,3300 Normal

37826 12.426.958/0001-28 IVONETE VARELA 116,8300 Normal

37827 11.478.993/0001-28 VIVIANE MAXIMIANO - ME 58,5100 Isento - Condição MEI

37832 01.116.833/0002-66 TONIKRUGER COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP 1.154,3500 Normal

37834 78.487.741/0001-36 CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 155,0000 Normal

37836 12.493.678/0001-32 ADENILTON FABRECNEY - 00998690988 50,0000 Normal

37838 06.555.006/0001-01 FILIPINI CONSULTORIA LTDA 30,0000 Normal

37839 12.490.019/0001-42 SERGIO ANTONIO DE MATOS - 00714497959 -ME 50,0000 Normal

37840 01.241.149/0001-25 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FELIZ 384,3000 Isento

37842 11.484.310/0001-45 ANGELA APARECIDA OLIVIO 41,4200 Isento - Condição MEI

37844 12.741.065/0001-77 ANA MARIA VARELA - 05774348962 81,3000 Isento - Condição MEI

37845 12.765.390/0001-70 ALVADIR GOMES DE CAMPOS FILHO - 06641418979 65,1200 Normal

37850 11.497.588/0001-57 EVELI TEREZINHA AQUINO 32,6300 Isento - Condição MEI

37851 01.241.149/0001-25 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FELIZ 44,1500 Isento

37858 13.144.122/0001-01 JANDIRA RIBEIRO PHILIPPUS - 42241030953 15,0000 Isento - Condição MEI

37859 13.180.356/0001-04 ELIZETE MARIA DE NARDI - 57068020097 50,0000 Normal

37860 13.138.263/0001-03 MARIZA RODRIGUES DOS SANTOS 69335206920 46,0500 Isento - Condição MEI

37861 13.215.727/0001-38 NELITON WALTRICK DE SOUZA  - 99836904972 93,5200 Isento - Condição MEI

37862 13.240.168/0001-16 ZILMA ANTUNES GULART - 65644140997 60,4600 Normal

37866 11.689.689/0001-20 MARIA LORECI DOS SANTOS SIQUEIRA - 04535543933 50,0000 Normal

37873 13.352.576/0001-60 VIVIAN MICHELI ORSATTO - 00630646937 80,5900 Isento - Condição MEI

37876 13.334.225/0001-26 MARLI SANTINA MICHELON GERLACH - 09396607924 - ME 50,0000 Normal

37877 06.055.468/0003-21 L. A. CONSULTORIA LTDA - EPP 251,8100 Normal

37879 13.369.899/0001-66 ISMAEL JOAO SERAFINI - 21979103968 154,3200 Isento - Condição MEI

37881 13.253.343/0001-00 MARICE SALETE MOREIRA DE ANDRADE - 02352061997 20,0000 Isento - Condição MEI

37883 13.461.815/0001-10 DAIANE APARECIDA PEREIRA - 05656407985 20,0000 Isento - Condição MEI

37885 13.493.613/0001-50 MERI TEREZINHA SCHULTZ - 02627699997 50,0000 Normal

37887 11.865.356/0001-04 GILBERTO DE SOUZA CARDOZO - 73283797900 50,0000 Normal

37889 13.541.986/0001-59 ADENIR RIBEIRO LIESCH - 79923801934 15,0000 Isento - Condição MEI

37890 12.747.940/0001-28 CLAUDIO ADAM - 95152733900 - ME 50,0000 Normal
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37891 11.283.633/0001-70 ROSELANE PUTON 50,0000 Isento - Condição MEI

37895 13.657.782/0001-88 MARCOS MORAES ORTIZ - 66108594934 15,0000 Isento - Condição MEI

37896 13.692.479/0001-16 NEUDIR DE SOUZA - 48647195949 - ME 50,0000 Normal

37899 13.716.090/0001-63 MIRIAN RODRIGUES LIMA 03157528904 37,7600 Normal

37903 86.551.660/0035-25 COOPERATIVA AGROPECUARIA VIDEIRENSE 2.233,7600 Normal

37912 13.916.665/0001-91 CLAUDIOMIR LISBOA - 02717092943 63,9800 Isento - Condição MEI

37914 97.545.659/0001-65 IVONETE APARECIDA WALTRICK CHUDZIKIEWICZ 65881087968 64,4700 Isento - Condição MEI

37915 13.983.082/0001-83 VIVIANE MATTOS SAO - 06576626908 15,0000 Isento - Condição MEI

37916 046.503.119-69 ERCOLES TOLEDO 217,0000 Normal

37918 14.019.174/0001-00 JOECELI DE SOUZA - 04269339900 24,3700 Isento - Condição MEI

37923 14.223.447/0001-34 ADEMILSON DE JESUS GOETTEN - 59483113920 - ME 50,0000 Normal

37927 14.308.419/0001-10 DILSON ALT - 80053858972 58,2500 Normal

37928 14.322.233/0001-15 EDER ADINAN KUBO - 04156093999 20,0000 Isento - Condição MEI

37929 14.332.768/0001-77 ANA CRISTINA FRANÇA - 03956557905 45,2700 Isento - Condição MEI

37930 14.317.951/0001-01 CLAUDIO CASTURINO - 04600942973 50,0000 Normal

37932 14.329.224/0001-56 ADRIANA GAIO - 06709898946 50,0000 Normal

37933 14.407.769/0001-33 DANIELLE BETIATO DALAGNOL - 00591020980 38,4300 Isento - Condição MEI

37934 14.424.008/0001-90 MANUEL DOS SANTOS - 15663101802 50,0000 Normal

37938 78.511.409/0001-60 CTG LAÇO FRAIBURGUENSE 50,0000 Isento

37939 14.588.318/0001-40 LUCAS ALVES DOS SANTOS - 73763535934 163,0900 Isento - Condição MEI

37940 14.594.861/0001-50 PEDRO ADAIR ANTUNES PINTO - 56061218915 40,6000 Isento - Condição MEI

37941 73.539.413/0002-01 POMILAND AGRICOLA LTDA 2.000,0000 Normal

37951 14.875.046/0001-69 EDSON RODRIGO COBALCHINI - ME 73,6200 Normal

37952 14.768.369/0001-53 JOSE VANDERLEI CAMILO ME 51,3700 Normal

37955 14.939.287/0001-24 JOSE AMARILDO DOS SANTOS - 47956143934 31,2900 Isento - Condição MEI

37957 14.932.141/0001-57 JOAO MARIA DE SOUZA - 75316579968 62,4500 Isento - Condição MEI

37960 14.999.466/0001-57 BRUNO DE LIMA CAMILO - 02980255076 50,0000 Isento - Condição MEI

37962 15.033.637/0001-51 ALINDRO DE OLIVEIRA - 94198071934 120,1100 Isento - Condição MEI

37965 15.078.075/0001-62 NELSON HOFFMANN MARTIOL - 00811512924 50,0000 Normal

37966 15.090.856/0001-72 EDSON RODRIGUES - 01678189960 50,0000 Normal

37968 15.147.252/0001-15 JOCIMAR SUBTIL - 02299956913 50,0000 Normal

37969 15.147.337/0001-01 VALDECIR TELLES  - 92851649949 20,0000 Isento - Condição MEI

37970 15.148.252/0001-30 NEIVETE APARECIDA TREVISAN - 56312601900 33,3900 Isento - Condição MEI

37971 14.845.064/0001-06 ELIANE APARECIDA MACHADO - 01561851990 31,4100 Isento - Condição MEI

37974 15.174.738/0001-42 ANA PAULA DE MELO - 04567235959 41,3300 Normal

37975 15.182.845/0001-12 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA - 80806562900 52,1700 Isento - Condição MEI

37976 15.221.157/0001-14 VALDIR RIBEIRO - 46115501920 20,0000 Isento - Condição MEI

37977 15.234.098/0001-19 ROSELI RUTKE CRESTANI - 78363250910 113,2100 Isento - Condição MEI

37978 15.253.575/0001-93 MARLI JOSEFINA FRANCIOSI VALENTINI ME 140,1200 Normal

37981 15.363.991/0001-44 GIOVANA APARECIDA LAZZAROTO - 02512759903 20,0000 Isento - Condição MEI

37983 15.410.254/0001-55 DEJANDIR CAMARGO - 86680030978 20,0000 Isento - Condição MEI

37984 15.403.060/0001-22 JOAO PEDRO LOPES - 73237930920 66,7100 Isento - Condição MEI

37985 15.415.598/0001-57 JOSE VILMAR DA SILVA - 70306958953 131,3300 Normal

37986 15.487.676/0001-29 ALESSANDRO DA SILVA - 00011935979 20,0000 Isento - Condição MEI

37987 15.528.042/0001-77 JOSE VILSON PALHANO VICHENHESKI - 68986173972 20,0000 Isento - Condição MEI

37989 15.520.706/0001-51 MARCOS ADRIANO RALDI PALAORO - 08395591942 20,0000 Normal

37991 15.569.987/0001-37 PATRICIA SCOPEL - 06637829960 19,2600 Isento - Condição MEI

37994 15.647.699/0001-53 MIRIAN RITA DO PRADO - 04516734923 50,2100 Normal

37998 15.676.047/0001-47 JOAO ALBERIS DA SILVA - 46913432968 46,9900 Isento - Condição MEI

37999 03.777.341/0363-57 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 315,8800 Normal

38000 15.696.618/0001-05 VOLNEI DA SILVA MUNIZ - 86875086972 50,0000 Normal

38001 15.383.125/0001-15 DIRCE LUIZA GEMO - 49772236915 20,0000 Isento - Condição MEI

38003 15.666.036/0001-86 EROTILDES FRANCISCO DE ANDRADE - 00611860902 20,0000 Isento - Condição MEI

38004 15.718.658/0001-00 VOLNEI PEREIRA DUARTE - 05481107945 50,0000 Normal
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38006 15.735.891/0001-00 MARILIA FABIANA DE OLIVEIRA - 05851304936 241,9900 Isento - Condição MEI

38008 10.496.741/0001-69 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FRAIBURGO 50,0000 Não Incide

38009 16.443.136/0001-06 ELIZANGELA DE BARROS - 04247047906 20,0000 Isento - Condição MEI

38011 16.455.086/0001-87 JAIR THIBES - 79005764953 20,0000 Isento - Condição MEI

38012 16.464.479/0001-57 JOÃO MARIA RODRIGUES - 50109510968 50,0000 Normal

38015 15.764.625/0001-05 ELISIANE TUROSSI - 05308578982 49,7400 Isento - Condição MEI

38016 16.537.898/0001-71 ADIR ANHAIA DE LIZ - 02051231982 20,0000 Normal

38020 16.594.389/0001-80 RUBENS ELIAS DILL - 07093363903 50,0000 Normal

38021 16.626.404/0001-25 GILMAR BERTHE - 02345312904 93,1900 Normal

38025 16.743.425/0001-20 SERGIO PADILHA DOS SANTOS - 46115587972 20,0000 Isento - Condição MEI

38026 16.753.315/0001-40 ERNESTO MOREIRA VALTER JUNIOR 03915227951 51,3200 Isento - Condição MEI

38030 16.753.440/0001-50 ROSELI FATIMA DE OLIVEIRA - 51830450972 33,4900 Isento - Condição MEI

38032 16.829.337/0001-46 MARA REGINA DOS SANTOS LARA  ME 224,6700 Normal

38033 16.829.584/0001-42 ADILSON DE SOUZA SERVIÇOS EIRELI 50,0000 Normal

38034 16.838.290/0001-87 DALVA TEREZINHA DE LIMA - 65656326934 33,5300 Isento - Condição MEI

38038 16.875.516/0001-10 JEAN EDER CASAGRANDE - 00508801958 93,1900 Normal

38039 16.889.589/0001-60 CLEUZA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA DE LARA 02948728924 20,0000 Isento - Condição MEI

38040 16.911.546/0001-34 PEDRO PAULO GONCALVES FERREIRA - 89905180915 93,1900 Normal

38041 16.915.768/0001-25 VILSON CRUZ 48909432934 37,7400 Isento - Condição MEI

38042 16.920.685/0001-24 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA - 94680230959 20,0000 Isento - Condição MEI

38047 16.986.712/0001-61 DIEGO DANIEL DOS SANTOS - 05658326974 93,1900 Normal

38048 10.477.714/0001-49 AGROPECUARIA PERAZZOLI LTDA 150,0000 Normal

38054 83.608.547/0001-00 ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE CAÇADOR 173,8900 Imune

38056 05.362.479/0001-20 RIO VERDE TRANSPORTES LTDA - ME 59,6700 Normal

38057 17.204.035/0001-45 EDSON COSTA MOREIRA E CIA LTDA 217,8800 Normal

38059 34.028.316/1990-07 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 234,5000 Imune

38060 17.374.773/0001-30 ATILIO FRITZEN - 14810409953 20,0000 Isento - Condição MEI

38062 17.400.902/0001-18 JOSE ANCIUTTI CORDEIRO JUNIOR - 00479490902 20,0000 Isento - Condição MEI

38064 17.409.306/0001-07 BEATRIZ STAEGE - 04254213921 20,0000 Isento - Condição MEI

38066 17.417.664/0001-53 ANDREIA APARECIDA DO NASCIMENTO CAREGNATO - 03113377919 20,0000 Normal

38067 17.431.789/0001-38 DERCI TEREZINHA SERAFINI 89216717904 69,7900 Isento - Condição MEI

38070 17.448.808/0001-39 ELIVETE TEREZINHA DE NARDI - 57068038034 20,0000 Isento - Condição MEI

38071 17.450.850/0001-94 CRISTINA ISABEL - 66148375915 57,7600 Isento - Condição MEI

38075 17.472.334/0001-60 SEBASTIAO DA SILVA - 67022642915 20,0000 Normal

38076 17.492.879/0001-39 ANTONINHO JOACIR THIBES RIBEIRO - 19577931987 20,0000 Isento - Condição MEI

38077 17.492.368/0001-17 JULIANO ELSINGA COROLESQUI - 08038421981 92,1900 Normal

38078 17.492.637/0001-45 CASSIUS CLEY DIAS DE ALMEIDA CARVALHO - 08240131905 92,7900 Normal

38081 15.709.862/0001-65 ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS DE FRAIBURGO 262,2200 Isento

38082 17.515.357/0001-05 CRISTIANA KELLI TEIXEIRA MATTEUCCI - 02403424960 17,1900 Isento - Condição MEI

38083 03.415.879/0001-20 BANCO DO EMPREENDEDOR 100,5800 Normal

38084 02.731.074/0003-95 JANETE RIBEIRO MARQUES & CIA.LTDA. ME 339,6900 Normal

38085 17.528.416/0001-80 MONIQUE ANGEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - 09003448906 107,7800 Normal

38086 17.572.237/0001-40 JOSE ADILSON RIBEIRO STEGUE - 59439971991 20,0000 Normal

38089 17.620.836/0001-91 AGENOR GOBBI - 55200583934 20,0000 Isento - Condição MEI

38090 12.529.386/0001-02 NEUCI DE FATIMA CHAGAS FERREIRA - 00348271964 59,4800 Normal

38091 17.704.593/0001-70 MARGARIDA DE OLIVEIRA - 57934770987 20,0000 Isento - Condição MEI

38092 17.677.098/0001-19 DAIANI LAZZARETTI DE MELO 06654279999 70,5700 Isento - Condição MEI

38098 15.397.386/0001-94 THAYSE DILCELLY CORDEIRO REDIVO - 08970909931 60,1800 Normal

38100 17.847.460/0001-52 CIDINEI ANTONIO RIBEIRO - 73762695920 50,0000 Normal

38101 17.619.250/0001-07 CLEITON ROBERTO RIBEIRO - 04714144928 50,0000 Normal

38103 17.897.435/0001-83 BRUNA LEOBET - 08809419952 20,0000 Isento - Condição MEI

38105 17.920.193/0001-00 ALEXANDRE GONCALVES VELOZO - 06922479980 136,6300 Normal

38109 17.757.127/0001-52 ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAUDE COLETIVA - AFSC 3.459,2000 Isento

38110 12.075.748/0001-32 CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA 200,0000 Isento
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38111 17.978.066/0001-53 LUCAS MARAFON 41,6700 Normal

38112 07.619.277/0002-27 SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME 50,0000 Normal

38115 18.046.101/0001-69 NEONIR CAMPAGNARO - 64972330910 20,0000 Isento - Condição MEI

38119 18.124.748/0001-61 MARILDA APARECIDA DE SOUZA - 43584179904 74,7600 Isento - Condição MEI

38120 18.114.547/0001-83 TIAGO RASEIRA RAMOS DA SILVA 08556301916 20,0000 Isento - Condição MEI

38122 18.130.623/0001-44 JOSE ARLINDO SILVA 94219249915 51,4100 Normal

38124 18.218.779/0001-81 EDILEUSA DE MATIA - 81398026972 46,1800 Isento - Condição MEI

38125 10.635.424/0011-58 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINEN 4.943,4700 Imune

38126 18.223.086/0001-87 MARCOS SEMAM - 04800012945 20,0000 Isento - Condição MEI

38127 17.770.727/0001-50 LUCIANE APARECIDA ROSA HOFFMAN - 74159747949 54,3800 Normal

38128 18.247.394/0001-42 PAULO SERGIO DE DEUS - 06949506961 36,6600 Isento - Condição MEI

38131 18.293.810/0001-49 SILVANA CARDOSO DA SILVA 05711318918 72,0100 Isento - Condição MEI

38133 18.429.592/0001-27 JOARES APPI 38710072934 30,0000 Isento - Condição MEI

38136 18.451.621/0001-57 ROBERTO DE LARA 00523711905 20,0000 Normal

38139 18.487.697/0001-32 MARIA DO ROSARIO RIBEIRO PEREIRA 43637612968 21,8800 Isento - Condição MEI

38140 18.245.549/0001-01 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 03175623980 50,0000 Normal

38141 18.578.973/0001-78 ANA LUCIA GUEDES - 07807846933 50,0000 Normal

38142 18.593.826/0001-77 ANTONIO SIDINEI DOS SANTOS - 57554749900 20,0000 Isento - Condição MEI

38143 18.581.537/0001-58 JOAO DE AGOSTINHO PAULO - 029492257917 20,0000 Normal

38144 18.580.840/0001-36 DANIEL MORASKI - 00558412955 20,0000 Isento - Condição MEI

38145 18.652.531/0001-24 ADELITA THIBES DE MEIRA - 03047703965 20,0000 Isento - Condição MEI

38146 18.647.393/0001-95 MANOEL ALBARI DA SILVA - 19495412900 20,0000 Isento - Condição MEI

38151 18.780.889/0001-32 ELAINE DI DOMENICO - 7529994190 20,0000 Isento - Condição MEI

38152 18.783.721/0001-80 RICARDO BRUSTOLIN ME 75,6600 Normal

38153 18.816.168/0001-35 NATIELE REOLON - 00984150935 20,0000 Isento - Condição MEI

38155 18.855.077/0001-09 AUREO RIBEIRO DO NASCIMENTO - 38483491915 20,0000 Isento - Condição MEI

38156 78.511.334/0001-17 SINDICATO TRAB. SER. PÚB. MUN. FRAIBURGO/REGIÃO-SINTSER-FBR 150,1400 Isento

38159 19.032.045/0001-76 GISELLE APARECIDA ALVES VARELA - ME 387,8900 Normal

38161 18.838.996/0001-74 MAURICIO SOUZA COUTO - 00574413910 50,0000 Normal

38162 19.076.803/0001-58 MARIA IVONE MARQUES - 57934495900 41,5500 Isento - Condição MEI

38164 18.980.267/0001-58 MONIQUE FERNANDA KUBO - 04224836998 44,9700 Isento - Condição MEI

38165 19.085.852/0001-57 TEREZINHA CRISTINA GOLIN 180,1800 Normal

38166 19.097.969/0001-50 PRICILA SERAFINI CASAGRANDE 05412166946 71,9000 Isento - Condição MEI

38167 19.117.321/0001-07 ROSELI TRINDADE - 64971635904 55,4800 Isento - Condição MEI

38168 19.085.334/0001-33 GRUPO DE ARTE E CULTURA ALMA DE PROCEDENCIA 50,0000 Normal

38169 19.161.210/0001-90 RODRIGO BOLIGON - 01002239907 20,0000 Isento - Condição MEI

38172 19.193.420/0001-60 EDER ALVES DE LIMA - 03699172945 20,0000 Normal

38173 19.243.543/0001-68 JANETE RAIZER - 94734186987 67,2700 Isento - Condição MEI

38174 19.294.903/0001-50 JANAINA CLAUDIA DE MACEDO - 06587830927 27,6800 Isento - Condição MEI

38175 19.429.829/0001-32 IVONETE DIAS DOS SANTOS MORESCO 81,7300 Normal

38181 03.802.107/0001-41 FILIPINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA - ME 3.382,5300 Normal

38184 19.629.671/0001-44 MARLEI PADILHA MASENA - 06661887931 72,6700 Isento - Condição MEI

38185 19.442.257/0001-21 RENATA WAMES COELHO DE SOUZA INACIO - 09356000948 15,0000 Isento - Condição MEI

38186 19.656.870/0001-41 FANTIN & GOLIN ADVOGADOS ASSOCIADOS 818,2500 Normal

38189 19.672.848/0001-95 ANGELUSA VIERO 00491229917 39,8200 Isento - Condição MEI

38190 19.446.224/0001-50 ROSANETE DE FATIMA FREITAS - 60686715934 20,0000 Isento - Condição MEI

38191 19.699.141/0001-72 EMANUELLI PATRICIA HOSS BARBOSA 101,0500 Normal

38192 19.710.544/0001-75 DEISE MAIARA DA SILVA SANTOS - 05816329901 90,1500 Isento - Condição MEI

38194 19.700.521/0001-80 GILBERTO ALVES - 89211413915 20,0000 Normal

38195 19.727.905/0001-96 JOVANI LUIZ SAVIAN - 50955160987 20,0000 Isento - Condição MEI

38197 19.658.187/0001-43 IVONETE BATAGELO - 18320520959 59,3800 Isento - Condição MEI

38200 03.774.688/0042-23 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 1.689,6800 Imune

38202 19.380.538/0001-05 LUIZ FERNANDO BENTO- 05854459906 50,0000 Normal

38203 19.736.872/0001-40 BOMBASSARO SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 50,0000 Normal
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38204 19.792.254/0001-18 JOAO MARIA CALHAN DE FIGUEIREDO - ME 151,2100 Normal

38205 19.801.610/0001-12 CLIMESO - CLINICA MEDICA DE SAUDE OCUPACIONAL S/S LTDA - ME 93,3900 Normal

38206 19.799.581/0001-00 LADY GRANDO - ME 95,8400 Normal

38207 19.789.705/0001-68 ADMIR JOSE LAZZAROTTO - 84798840963 38,7400 Isento - Condição MEI

38208 19.841.225/0001-07 JOSE HENRIQUE RODRIGUES DE ANHAIA - 83314652968 50,0000 Normal

38210 19.853.065/0001-08 VANIA PITT - 01021921971 23,1300 Isento - Condição MEI

38211 19.827.172/0001-61 VALDIR JOSE BOTTEGA & CIA LTDA - ME 147,1900 Normal

38212 19.844.405/0001-34 IVANDIR JOSE DIAS DE ASSUNCAO - 46508848968 50,0000 Isento - Condição MEI

38215 19.792.208/0001-19 NUTRI ESSENCIA LTDA ME 60,0500 Normal

38216 19.856.542/0001-99 ASENIR MARIA BENDER - 95062440904 62,7000 Isento - Condição MEI

38218 19.829.457/0001-31 TRUCK CENTER EIRELI - ME 427,5000 Normal

38219 19.855.404/0001-95 SWROUTER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - EPP 58,2500 Normal

38220 19.904.018/0001-46 CATULINO PEREIRA DE SOUZA - 64965791991 20,0000 Isento - Condição MEI

38221 19.320.251/0001-81 ASSOC. DOS CRIADORES DE PASSAROS DE FRAIB E MEIO OESTE CATAR 100,0000 Normal

38223 19.910.859/0001-66 EDJU CALCADOS LTDA - ME 290,7800 Normal

38224 19.915.114/0001-90 SIDNEY WAGNER DORIGON - 88896595991 20,0000 Isento - Condição MEI

38225 19.949.733/0001-03 MARCIA APARECIDA KOJIKOWSKI BONIATTI - 77658388904 31,6000 Isento - Condição MEI

38229 19.957.408/0001-84 SYNTHEO SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA ME 131,1600 Normal

38230 19.972.797/0001-17 JRP FOMENTO MERCANTIL EIRELI - EPP 50,0000 Normal

38233 20.026.943/0001-09 TROPICAL ARTEFATOS DE MADEIRA - EIRELI - ME 2.829,2300 Normal

38235 14.663.701/0005-49 ODIRLEI SABEDOT - ME 108,0000 Normal

38237 20.067.935/0001-00 LUCILENE ALVES DOS SANTOS - 07027806932 44,7500 Isento - Condição MEI

38240 20.104.526/0001-29 THIAGO ALAN GROTH - 08058352969 38,3100 Normal

38242 20.113.608/0001-30 CLAUDINEI DOS SANTOS - 00501242937 57,4200 Isento - Condição MEI

38243 20.127.170/0001-49 SANDRA RODRIGUES DE BARROS - 06660646957 49,5000 Isento - Condição MEI

38244 02.559.046/0008-47 ASSOCIAÇÃO BRAS. PARA O DES. DA FAMILIA - BANCO DA FAMILIA 88,8100 Normal

38245 20.187.884/0001-42 LUANA BENDER MATOS - 07724907919 62,7000 Isento - Condição MEI

38246 20.197.591/0001-46 GIOVANI FARIAS - 90488202949 50,0000 Normal

38248 19.822.168/0001-00 JEFERSON LUIZ FUSSIGER 150,9400 Normal

38249 20.213.180/0001-05 CLECI TONIAZZO - 65656091953 128,6200 Normal

38250 20.177.829/0001-71 SOELI DE MATOS - 02241448982 59,5500 Isento - Condição MEI

38257 20.348.891/0001-89 ROBSON GHELLER SERAFINI - 03094648975 20,0000 Isento - Condição MEI

38258 12.075.994/0001-94 ASSOCIACAO DE HABITACAO E CONSUMO DE FRAIBURGO - HABITFRAI 50,0000 Isento

38259 85.122.059/0002-96 JURACI SANTO BIZZOTTO ME 360,0000 Normal

38261 20.111.249/0001-81 GISLAINE DEBORA DA SILVA - 06388333966 20,0000 Isento - Condição MEI

38262 20.419.257/0001-90 CELIO SILVA - 57995575904 20,0000 Isento - Condição MEI

38264 20.409.437/0001-90 FRANCINALDA RODRIGUES CIRINO - 03336792967 20,0000 Isento - Condição MEI

38267 20.444.739/0001-08 JOSE CLEOMAR GUEDES DUARTE - 59096918991 20,0000 Isento - Condição MEI

38268 20.468.776/0001-48 SYLVIA CARVALHO DA SILVA - 06560796906 41,0200 Isento - Condição MEI

38269 20.485.762/0001-32 CLAUDIO CASSIANO IESBEK DE ANDRADE - 06518949996 20,0000 Isento - Condição MEI

38270 20.498.436/0001-60 PAULO SERGIO PEREIRA DE SOUZA 06573697995 57,0200 Isento - Condição MEI

38272 20.548.243/0001-76 MARCOS DETANICO MACHADO - 06530086943 15,0000 Normal

38273 20.424.580/0001-51 ELITON GESEL RIBEIRO LARA DA ROSA - 06488203940 20,0000 Normal

38275 20.727.611/0001-43 ELIZETE SCHADE KLAUS 83,8400 Isento - Condição MEI

38276 20.697.468/0001-94 VALCIR ALVES - 00523751966 80,2000 Normal

38277 20.744.416/0001-21 JURANDIR SCHAEFFER - 02727875908 20,0000 Isento - Condição MEI

38278 20.782.818/0001-10 ROSIMAR VICENTE DOS PASSOS - 38701332953 20,0000 Isento - Condição MEI

38279 20.703.363/0001-09 JOAO RICARDO QUINCAS REI - ME 20,0000 Normal

38283 20.993.915/0001-52 DIEGO RIBEIRO - 00980118980 50,0000 Normal

38284 18.177.470/0001-90 MARIA ELUSIANI DE GOES HESS 71554998972 213,8000 Isento - Condição MEI

38285 21.016.318/0001-30 GIANA WROBLEWSKI 01001822919 59,6100 Isento - Condição MEI

38286 20.986.440/0001-77 KI XODO COMERCIO DE VESTUARIO LTDA 62,0200 Normal

38287 21.027.284/0001-80 ADRIANA FELIPE DE JESUS - 06997223907 50,0000 Normal

38288 01.942.016/0002-67 ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP 450,0000 Normal
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38290 21.035.600/0001-65 VRD REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 50,0000 Normal

38291 21.055.334/0001-32 MARCOS KUKMARSKI - 00523785941 27,3900 Normal

38292 21.054.915/0001-50 SERGIO JOAO FELICETI JUNIOR - 02602905992 50,0000 Normal

38293 21.055.047/0001-22 KARIM GREICI DE LIMA - 07345742903 74,6500 Isento - Condição MEI

38294 21.054.461/0001-17 MULLER & MULLER IMOVEIS LTDA - ME 50,0000 Normal

38295 21.003.472/0001-78 WALDEMAR ALVES DE MEIRA - 48942235972 105,0000 Isento - Condição MEI

38296 21.091.380/0001-97 VANDERCIO ANTONIO PEREIRA - 425765989000 32,3100 Isento - Condição MEI

38297 21.066.807/0001-05 BATATA MOTOS EIRELI - ME 79,2200 Normal

38298 21.120.960/0001-65 IRINEU DOS SANTOS - 70363404953 15,0000 Normal

38300 21.164.772/0001-39 JEFFERSON JULIANO MACHADO CARLIM - 06419386918 31,5900 Normal

38303 21.226.916/0001-34 CARMEN PIASSON - 06096738907 50,0000 Normal

38304 21.279.200/0001-03 ANA CRISTINA HANKE 04607781967 47,8200 Isento - Condição MEI

38306 21.313.056/0001-76 SALMO AGNALDO RAMALHO RODRIGUES - 00011945931 54,2900 Isento - Condição MEI

38308 21.414.566/0001-30 MARIA VALDOMIRA PALHANO DE SOUZA - 99836700978 62,8300 Normal

38309 21.441.433/0001-52 RUDE RICHTER - 21981310991 20,0000 Isento - Condição MEI

38310 21.449.888/0001-14 RODRIGO ALVES PEREIRA - 05735529919 78,7300 Isento - Condição MEI

38311 20.000.061/0001-66 JACI TELES REZENDE - 70675180910 50,0000 Normal

38312 21.478.949/0001-71 ASSOCIACAO CTG ESTEIO DA LIBERDADE 54,8600 Normal

38315 21.707.749/0001-43 SANDRO SERIGHELLI - 02581194979 41,5760 Isento - Condição MEI

38316 21.719.104/0001-20 ROSEMARA QUIROLI 01669956903 17,6800 Isento - Condição MEI

38317 21.730.503/0001-92 ROSELI MARIA KARLING 03786639922 448,0700 Isento - Condição MEI

39094 17.795.480/0001-27 SEBASTIÃO FURTADO DA SILVA - 38484056953 20,0000 Isento - Condição MEI

100187 479.917.809-10 IRENE XAVIER 50,0000 Normal

100250 304.851.939-49 CLADI ANA FROZZA VESCOVI 195,0000 Normal

101205 203.267.260-04 AGOSTINHO JULIO BERNARDI 64,0000 Normal

102651 348.094.909-63 WALDIR ARRUDA GARCIA 50,0000 Normal

104212 541.531.409-10 SANDRA CALDART DA ROCHA 40,0000 Normal

105391 307.129.630-49 ELTON LUIZ TONIAL 50,0000 Normal

106894 021.484.479-04 VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA 50,0000 Normal

108390 533.277.309-97 DONIZETI DE MELLO 50,0000 Normal

110204 422.410.579-91 NILVO INGRACIO DIAS DE ASSUNCAO 50,0000 Normal

110298 825.024.479-68 IVANILDE ORSATTO CARELLI 60,0000 Normal

112584 623.240.559-53 CARLOS AUGUSTO MOSENA 63,2000 Normal

115435 752.465.039-68 ROBERTO FREY 30,0000 Normal

115486 612.305.700-63 MARCOS AURELIO PINHEIRO 30,0000 Normal

115761 543.448.839-34 ANTONIO MARILDO DE OLIVEIRA SANTOS 50,0000 Normal

116350 449.744.699-91 MARCOS ANTONIO BATISTA 50,0000 Normal

116393 455.794.239-34 ROSEMARI PEDROSO 50,0000 Normal

116407 746.025.789-34 ADRIANA SCHIZZI 50,0000 Normal

116911 848.018.409-49 ADENOR PONTES 30,0000 Normal

117004 306.508.799-53 CLEMILDA DE OLIVEIRA SANTOS 65,4000 Normal

117144 015.272.939-98 JEAN KARLO ROHLING 71,3900 Normal

117160 514.380.979-72 JOSÉ ANTONIO CONINCK DE ALMEIDA PEDROSO 74,7500 Normal

117217 465.085.469-53 ROQUE ANTÔNIO SAVIAN 50,0000 Normal

117357 346.575.259-72 LOURIVAL ANTON 30,0000 Normal

117500 569.534.709-25 ALTAIR JOSE CARLESSO 30,0000 Normal

117527 671.244.459-49 NELSON JUNIOR OLIVO 33,1700 Normal

117535 760.940.909-00 ANDRÉ CARLOS CHELLI 30,0000 Normal

117560 220.830.579-53 ALCIR FAQUIN 30,0000 Normal

117624 961.105.899-34 RICHARD WILLIAN GROSS 68,0000 Normal

117675 186.423.571-34 DORGELO SCHMOELER OLIVEIRA 50,0000 Normal

117772 346.836.589-68 ANGELO DE LORENZI 30,0000 Normal

117802 892.746.529-68 DIRCEU VIEIRA 30,0000 Normal

117837 387.121.569-49 LEONILDO ALVES DOS SANTOS 30,0000 Normal
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117985 587.639.290-15 HENRIQUE SALDANHA FORTES 50,0000 Normal

117993 732.617.699-04 SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA 30,0000 Normal

118000 693.699.419-91 ACELIR MARIA PELENTIER BENKE 50,0000 Normal

118019 436.514.029-91 MARLENE OLDEBURG 50,0000 Normal

118051 705.452.949-91 JOEL JOSE BARROS 30,0000 Normal

118060 924.218.229-04 ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS 50,0000 Normal

118108 004.860.969-20 CLOVIS RICHTER 15,0000 Normal

118116 016.798.469-14 JEFFERSON WALDIR PIRAN 50,0000 Normal

118124 617.188.740-49 EVIANE CAZET DA SILVA 50,0000 Normal

118159 032.664.600-06 RAULINO CERCATO 30,0000 Normal

118167 423.269.749-72 VALCIR DENARDI 30,0000 Normal

118175 812.063.139-00 MARILDO RICHTER 15,0000 Normal

118213 476.575.029-91 GILBERTO JOSÉ VERONESE 30,0000 Normal

118280 016.734.459-50 JUSSARA TIEPO 30,0000 Normal

118302 579.206.999-91 TERESINHA BODANESE SINGER 30,0000 Normal

118388 037.256.799-16 JOÃO PAULO CAMARGO 30,0000 Normal

118434 385.594.719-87 ALCI JOMBRA 30,0000 Normal

118515 960.841.119-04 CONSUELA NEIMETH 30,0000 Normal

118523 346.571.699-04 JOAO MARIA PADILHA 30,0000 Normal

118531 753.252.769-72 JOCELINO LINS 30,0000 Normal

118558 699.556.549-53 MARCELO LUIS BORK ROESLER 30,0000 Normal

118620 330.237.869-68 ELIAS BOÇOIS 30,0000 Normal

118642 907.133.209-82 FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA 30,0000 Normal

118653 737.615.919-34 LISETTE JUNG LOIOLA 30,0000 Normal

118719 006.282.949-13 MEIRIANE DE SOUZA BIAZZOLO 30,0000 Normal

118742 384.769.679-34 GILMAR SILVA 42,4100 Normal

118764 012.753.250-17 VALMOR VANDERLEI KUNRATH 50,0000 Normal

118775 629.910.350-72 CLEOMAR ALLIX  NARLOCH 50,0000 Normal

118786 040.964.098-04 NELSON MARTHOS FILHO 15,0000 Normal

118797 562.008.030-72 IVONEI DE BRITO MARTINS 50,0000 Normal

118853 296.660.829-34 NILSON GRANEMANN 50,0000 Normal

118864 736.648.809-78 ANA ANDRÉIA WELICZ LEONI 68,2500 Normal

118919 056.566.849-89 EDNEIA SANTANA 30,0000 Normal

118953 579.234.269-53 DIRLEI RIBEIRO DE CAMPOS 50,0000 Normal

119019 599.867.860-53 ADRIANO BRASIL DOS SANTOS 63,7360 Normal

119020 933.196.309-20 LISANDRA CARLA DALLA VECHIA TROMBETTA 70,6200 Normal

119031 296.540.929-72 NELI DE SOUZA PINTO 39,6750 Normal

119053 904.808.569-15 SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS 30,0000 Normal

119064 359.803.119-04 FERNANDO DA COSTA VIEIRA 43,5000 Normal

119075 541.967.109-30 VANIA MARIA FRANCESCHI VIEIRA 43,5000 Normal

119086 558.287.289-20 ANTONIO CARLOS RIBEIRO 43,7000 Normal

119097 194.730.609-04 MARIA SALETE DE  MELO 31,2500 Normal

119108 656.746.009-10 BEATRIZ CRISTINA COLLE 39,6750 Normal

119164 404.941.879-72 ANTONIO CLAUDEMIR SARTORI 63,2800 Normal

119175 824.957.009-00 EDSON ROBERTO RIBEIRO 50,0000 Normal

119219 000.393.219-24 JOÃO RUDINEI BELOTTO 45,0000 Normal

119231 358.861.299-87 MIGUEL TELLES DE CAMARGO 265,8400 Normal

119242 505.015.420-00 PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA 100,0000 Normal

119275 601.279.029-53 NEUZALETE MARIA CAMPGNARO CASAGRANDE 50,0000 Normal

119297 508.305.119-20 NILVA BERNADETE ZAGO 50,0000 Normal

119308 001.252.509-08 GEDSON PAGNUSSATT 70,0000 Normal

119320 482.778.199-00 ROBERTO CEZAR XAVIER 30,0000 Normal

119331 558.296.949-72 MARIO HENRIQUE VICENTE 30,0000 Normal

119353 753.561.479-53 ALESSANDRA CARDOSO 86,2500 Normal
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119364 017.205.899-68 JOSE DOS SANTOS CAMARGO 50,0000 Normal

119453 777.144.909-34 ADILSE APARECIDA BONETTI CONTE 50,0000 Normal

119464 005.876.249-30 RODRIGO RIEGERT 127,4700 Normal

119475 753.559.309-72 FERNANDO GOLIN 50,0000 Normal

119531 670.848.939-20 JAIR PRAZER DE ANHAIA 50,0000 Normal

119575 469.480.589-49 NILTON VARELA 50,0000 Normal

119597 141.482.509-91 WALTER HENTZ 78,0300 Normal

119620 612.860.799-34 ONIZ APARECIDA DA SILVA 50,0000 Normal

119664 250.029.539-72 OLINDO MIGUEL CARLIN 30,0000 Normal

119697 601.276.359-04 MARCOS RAIMUNDO GATTI 30,0000 Normal

119764 023.340.509-70 CLAUDEMIR VALTER 15,0000 Normal

119820 001.075.209-90 CLEITON ODORIZZI BETINELI 113,2300 Normal

119842 381.920.809-78 FLAUDEMIR MARCOS CARMAZIO 50,0000 Normal

119864 004.916.819-33 GIANA ROBERTA FURTADO 45,5900 Normal

119920 754.643.819-53 ADILSON ANTUNES PINTO 96,8000 Normal

119953 005.236.689-88 EDUARDO SCHIRMER 20,0000 Normal

119975 028.368.339-20 SILVIA MARIA KAISER 50,0000 Normal

119986 035.782.229-33 FABIO GHELLER 122,0100 Normal

120042 701.326.669-87 ANA CARLA CIPRIANI LEMOS 334,5000 Normal

120053 904.806.439-20 SIMONE FUSIEGER BURDA 63,5800 Normal

120064 041.185.609-09 RAFAEL ANTONIO XAVIER 53,7000 Normal

120097 055.224.149-01 CHARLLE JOSE DENARDI DE MORAIS 60,0000 Normal

120119 007.786.869-22 MARIANE BALESTRIN 160,9500 Normal

120164 028.589.959-74 GILBERTO RIZZO 30,0000 Normal

120175 636.893.249-04 MARILZA LAURINDO DO PRADO 44,8000 Normal

120186 020.137.619-96 HELLEN FELIX XAVIER FUSATTO 67,9900 Normal

120275 716.128.749-91 LUCY MARI DE ALMEIDA NOVICKI 647,3000 Normal

120331 033.314.809-67 JULIO CESAR FERREIRA 43,4500 Normal

120342 060.134.869-99 TATIANA DE LIMA FERREIRA 44,2400 Normal

120359 021.728.959-20 DUVAL DORNELLES 36,0000 Normal

120397 498.072.859-68 MARLISE GARBARI SCHULTZ 38,7900 Normal

120408 245.544.050-87 MARISA SALETTE DA SILVA CORRALO 70,9500 Normal

120431 813.980.269-72 EDILEUSA DE MATIA 73,1000 Normal

120442 014.444.489-51 JOAO CARLOS RIBEIRO 85,6800 Normal

120453 509.469.789-72 JOSÉ ENORCI PEREIRA 50,0000 Normal

120464 216.439.209-44 JOAO JOSE GRANEMANN DE SOUZA 77,9200 Normal

120475 691.227.689-04 RONIZE PATRICIA SILVA 77,9200 Normal

120519 899.847.309-72 JUNIOR VIANEI ZORNITA 28,0100 Normal

120531 219.802.099-87 ELISEU VESCOVI 122,7800 Normal

120564 250.853.879-53 DALVI RUDECK 82,8100 Normal

120586 209.748.920-68 ALEX SCHAEFFER FRAGOAS 76,8800 Normal

120619 813.997.589-34 ELISANGELA GODOY 65,2600 Normal

120631 401.239.449-53 ALBERI GROTH 20,0000 Normal

120664 347.891.979-72 JOAO GONCALVES DE CARVALHO 20,0000 Normal

120697 708.193.949-04 ARLETE MARIA NOSKOSKI 50,0000 Normal

120719 005.710.609-60 ELIZANDRO ADELAR BULOW 30,0000 Normal

120764 044.764.389-46 GILMAR GRIBLER 30,0000 Normal

120775 083.514.569-77 ADRIELE RIBEIRO DA SILVA 56,5700 Normal

120808 489.089.759-34 EDIRSON LUIZ TROMBETA 30,0000 Normal

120864 069.511.306-20 NATALIA MANGANELI BERG 50,0000 Normal

120865 928.514.289-34 MARZA FLECK CASAGRANDE 104,9100 Normal

120867 037.037.299-96 ARIANE COMACHIO KLEIN 98,9000 Normal

120868 047.162.989-81 ANA LUCINEA BERTELLI 50,0000 Normal

120875 941.933.559-34 CLEBER BORTOLI VALGOI 153,6700 Normal
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120876 941.931.009-44 MARCELO BORTOLI GRISS 153,6700 Normal

120877 066.372.369-85 MARIANA PINZ 190,2900 Normal

120879 059.523.809-21 DENIZE TRINDADE 163,3100 Normal

120880 485.939.749-53 RENATO MARAFON 100,0000 Normal

120882 078.557.349-61 ANA CLEIA RIBEIRO FRANÇA 45,8800 Normal

120887 582.950.209-78 IVANÊS DUTRA DE LIMA 32,4300 Normal

120889 046.552.129-00 DAIANI ROSA BETINELI 113,2300 Normal

120892 064.829.929-51 FABIANO JOSÉ DEON 86,5800 Normal

120895 000.238.639-94 OSMAR ANTONIO DO VALLE RANSOLIN 74,6400 Normal

120897 041.447.159-81 JAILE TORRI 56,1200 Normal

120899 005.602.739-75 CAROLINA FUMAGALLI TASCA HOFFMANN 50,0000 Normal

120900 933.196.309-20 LISANDRA CARLA DALLA VECHIA TROMBETTA 84,8300 Normal

120903 005.701.289-00 VALERIA DAS GRACAS MELO CARDOSO 50,0000 Normal

120904 059.523.809-21 DENIZE TRINDADE 50,0000 Normal

120909 017.449.299-55 CLAIR DOS SANTOS 30,0000 Normal

120910 062.909.639-29 PAULO ANTUNES CORREA 30,0000 Normal

120911 050.311.889-36 SIRLENE APARECIDA NUNES 30,0000 Normal

120912 660.492.459-91 JOAO MARIA THIBES DOS SANTOS 30,0000 Normal

120913 423.266.309-63 JOSE ALVADIR SANTANA PALHANO 30,0000 Normal

120917 022.813.189-82 GRACIANE DE ANDRADE PRADO 40,0000 Normal

120919 638.491.279-15 GERMANO JORGE KLEIN 136,9300 Normal

120923 077.903.979-31 KAIO CEZAR DE LEMOS 50,4900 Normal

120926 041.273.819-81 CRISTIANE ONEVETCH 49,5400 Normal

120928 068.761.249-75 DANIEL DE JESUS PEREIRA 30,0000 Normal

120930 687.852.759-72 ADENILDES MARIA LUCAS 20,0000 Normal

120934 042.843.579-30 LUCIMARA DE MELLO GOETTEN 20,0000 Normal

120935 02.415.583/0001-47 IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS 247,6900 Imune

120936 15.562.927/0002-73 DIAGMAX JOAÇABA CLINICA MEDICA LTDA 90,9000 Normal

120937 010.050.509-02 ALLINY VERGINIA DE OLIVEIRA 152,2300 Normal

120938 103.767.559-20 ALTINO LUIZ MIGUEL 140,0000 Normal

120940 004.851.119-69 ANA LUCIA BERTELLI  DANIELLI 30,0000 Normal

120942 844.868.059-68 SERGIO DE ALMEIDA MELO 30,0000 Normal

120943 432.638.959-15 LUIS HENRIQUE PILLE 31,5100 Normal

120945 043.992.799-40 MARLA VALIM GERBER WEBER 62,9800 Normal

120946 005.235.959-05 FRANCIELI BALESTRIN ROVER 57,9300 Normal

120947 990.603.889-68 JEAN CARLO PERAZZOLI 30,0000 Normal

120948 009.651.069-26 LEILA DOS SANTOS GUERRA 30,0000 Normal

120949 060.603.199-55 NERIANE OGNIBENE 45,8700 Normal

120950 777.375.129-34 JAIR ANTONIO FRITZEN 39,9400 Normal

120952 074.728.959-03 ELIEL RATKO LOPES 30,0000 Normal

120955 20.689.735/0001-81 ASSOCIACAO DESPORTIVA E RECREATIVA CULTURAL DE FBGO - ADRC 119,4500 Normal

120957 036.693.109-16 CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 69,4900 Normal

120959 310.155.149-87 VITORIA KROETZ FERNANDES 174,3400 Normal

120960 754.648.109-00 ELISA JUSTIMIANO 50,0000 Normal

190939 068.239.459-90 MONIELLE CARMINATTI 46,2400 Normal

308303 21.204.481/0001-27 MILANE DE CARVALHO - 09714374910 29,6500 Isento - Condição MEI

1000007 24.136.465/0001-32 JOAO RUDINEI BELOTTO 00039321924 20,0000 Normal

1000009 26.584.544/0001-31 JAMERSON LEOCADIO TRENTO EIRELI ME 42,1200 Normal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0002/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, considerando o disposto nos artigos 107, III, b, 116, V, “a”, da Lei
Orgânica do Município de Fraiburgo, promulgada em 05 de abril de 1990 e considerando o disposto nos artigos 160 e
seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 053/2003);

NOTIFICA:

Todos  os  contribuintes  da  TAXA DE  FISCALIZAÇÃO  DE  LOCALIZAÇÃO,  DE  INSTALAÇÃO  E  DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO - TFL, que foi lançado pela Secretaria Municipal de Finanças os
valores devidos no exercício de 2018, cuja relação consta no Anexo I deste Edital, e deverão ser pagos observados os
seguintes prazos e condições:

I – Base Cálculo

Nos termos do disposto no Artigo 163-A do Código Tributário Municipal, a base de cálculo da TFL observará:

Art. 163-A. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização,  de Instalação e de Funcionamento  de
Estabelecimento – TFL observará:
§ 1º. A Metragem Quadrada Considerada - MQC: as áreas edificadas e não edificadas utilizadas para exposição de
mercadorias e objetos necessários ao desenvolvimento da atividade;
§ 2º. O Grau de Dificuldade – GD: a dificuldade encontrada na execução do procedimento de vistoria previsto em
tabela própria;
§ 3º. O Percentual Aplicado – PA: é o percentual previsto em tabela própria, de acréscimo ou de redução, aplicado
sobre o custo da vistoria em relação ao metro quadrado e ao porte do empreendimento.
§  4º. A  base  de  cálculo  da  Taxa  de  Fiscalização  de  Localização,  de  Instalação  e  de  Funcionamento  de
Estabelecimento – TFL será determinada, pelo somatório de uma parcela fixa e expressa em UFMs e outra variável
apurada pela aplicação do Grau de Dificuldade – GD, multiplicado pela Metragem Quadrada Considerada – MQC,
multiplicado pelo Percentual Aplicado – PA, multiplicado pelo valor da UFM, conforme a fórmula abaixo:

TFL = {(80 UFMs) + (GD x MQC x PA x UFM)}

§ 5º. Na Metragem Quadrada do imóvel a ser Considerada para fins de cálculo - MQC, serão computadas as áreas
edificadas e não edificadas utilizadas para exposição de mercadorias e objetos necessários ao desenvolvimento da
atividade, obedecendo a quantidade mínima de 15m² (quinze metros quadrados).
§ 6º. A cobrança dos valores relativos à TFL levarão em consideração, inicialmente, as áreas informadas junto ao
cadastro municipal,  sendo que ao Município e ao Contribuinte é assegurado o direito de contestá-la a qualquer
momento, mediante prévia solicitação de vistoria no local.
§ 7º. Havendo mais de uma atividade cadastrada, a base de cálculo deverá incidir sobre a de maior valor.

II - Prazo e forma de pagamento:

A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento – TFL, deverá ser
recolhida até o dia 31 de janeiro de 2018, através de boleto bancário emitido pelo Departamento de Tributos ou pela
internet no seguinte endereço: www.fraiburgo.sc.gov.br/carnes

A emissão eletrônica do Alvará estará condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
a) estar o interessado devidamente cadastrado no Município;
b) estar quite com a respectiva taxa que poderá ser obtida no endereço eletrônico  referido,  acessando "Alvará
Online";
c) estar devidamente licenciado junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Fraiburgo (a consulta será automática pelo
sistema informatizado).

O alvará estará disponível para emissão sempre no próximo dia útil após a quitação da respectiva guia.

III - Falta de pagamento: os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o
término do exercício financeiro correspondente (artigo 748, § 1º do Código Tributário Municipal). Os débitos inscritos
em Dívida  Ativa,  devidamente  atualizados  e  com  os  acréscimos  legais,  se  não  pagos  espontaneamente,  serão
cobrados judicialmente.
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IV- Impugnações: o  tributo acima mencionado poderá ser  objeto de impugnação até a data de 29/01/2018,
obedecido o disposto nos artigos 609 e seguintes do Código Tributário Municipal.

V –  Impugnação  do Presente  Edital: o  presente edital  poderá  ser  impugnado até  cinco  dias  úteis  da sua
publicação.

Outras informações:

a) O contribuinte poderá obter maiores informações na Secretaria Municipal de Finanças, junto ao Departamento de
Tributos ou pela internet no endereço www.fraiburgo.sc.gov.br/carnes onde poderá emitir os referidos boletos;

b) Nos termos do disposto no artigo 419 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003 – Código Tributário Municipal,
as pessoas físicas e jurídicas terão o prazo de até 10 (dez) dias para informar ao Fisco: qualquer alteração ou baixa,
como de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de
incorporação, de cisão, de extinção e de baixa. Excepcionalmente, para o exercício de 2018, em face de ajustes no
sistema informatizado do Município, serão aceitos pedidos de baixa ou suspensão de econômicos que paralisaram
suas atividades até 31/12/2017, com a exclusão da cobrança do Alvará 2018, até o dia 31/01/2018.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do
mesmo aos contribuintes notificados.

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

JOÃO CARLOS PADILHA
Secretário de Finanças
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EDITAL LAÇAMENTO ISSQN 2018
Publicação Nº 1482786

 

Econô-

micos CNPJ / CPF Razão Social / Nome Tipo ISS
Tipo Lança-

mento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do ISS 2018 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2018

2 11.187.136/0001-79 CLINICA ODONTOFISIO SERVIÇOS DA SAUDE LTDA Homologado Normal

5 11.245.270/0001-89 INCORPORADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA Homologado Normal

11 11.340.997/0001-45 LBL ENSINO DE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA.ME Homologado Normal

13 11.390.221/0001-30 FRAYTURBO COM DE INF. SERV DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA ME Homologado Normal

14 11.381.995/0001-02 TRANSNATHAN AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME Homologado Normal

16 11.414.395/0001-95 CENTRO DE FORM.DE CONDUTORES LIDER E PIONEIRA DE FBGO  LT ME Homologado Normal

22 11.487.872/0001-42 ODAIR JOSE SOARES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME Homologado Normal

28 11.526.888/0001-17 MAXI FRUTAS LTDA Homologado Normal

34 11.513.924/0001-08 IVETE MARIA TORCATTO BEHER Homologado Normal

37 11.636.118/0001-27 PROGRESSO VETERINARIA LTDA ME Homologado Normal

39 11.631.020/0001-87 MCPA - MUNARO CONSULTORIA E PESQUISAS AGRICOLAS LTDA. Homologado Normal

41 11.636.976/0001-71 ACC LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME Homologado Normal

47 11.695.433/0001-25 IMOVEIS DRESCH LTDA Homologado Normal

54 11.740.984/0001-63 JANDIR LUCAS ME Homologado Normal

58 11.516.732/0001-55 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. - ME Homologado Normal

65 11.828.393/0001-42 JAIME BRAMATTI - ME Homologado Normal

67 11.859.010/0001-01 SANTA CATARINA ESPORTES LTDA ME Homologado Normal

69 11.898.379/0001-15 MAGALY APARECIDA SHERDIEN DE MIRANDA PINZ - ME Homologado Normal

75 11.840.603/0001-18 LEUKOS REPRESENTACOES LTDA. ME Homologado Normal

76 11.951.532/0001-20 SILVANE VIEIRA TRANSPORTES ME Homologado Normal

80 11.817.199/0001-61 PROSPERA II COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME Homologado Normal

81 12.048.166/0001-67 JM PINTURA JATEAMENTO E LOCACAO DE MUNCK LTDA - ME Homologado Normal

84 12.099.599/0001-41 CICERO MACHADO RAMOS ME Homologado Normal

85 12.112.628/0001-68 MK PECAS E EQUIPAMENTOS EIRELI  - ME Homologado Normal

88 12.035.967/0001-98 EMPORIO COISA BOA LTDA - ME Homologado Normal

90 12.151.639/0001-57 SYNTHEO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA Homologado Normal

91 12.039.923/0001-36 MR AGENCIA DE VIAGENS E INTERCAMBIO LTDA. ME Homologado Normal

96 12.211.698/0001-73 ARI QUEIROZ - ME Homologado Normal

98 12.349.836/0001-85 MECANICA INDUSTRIAL NILSON SOUZA EIRELI - ME Homologado Normal

99 12.370.150/0001-76 LABORATORIO VIDA ANIMAL LTDA Homologado Normal

100 12.370.473/0001-60 MYCONST ESQUADRIAS EIRELI - EPP Homologado Normal

103 12.398.716/0001-78 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO IRA E ARA LTDA. - ME Homologado Normal

105 12.478.625/0001-42 SIRLEI OLIVEIRA ME Homologado Normal

114 12.553.929/0001-27 DELLATORRE, TRAESEL & CIA LTDA ME Homologado Normal

117 12.587.526/0001-07 INCORPORADORA IDEA LTDA Homologado Normal

118 12.393.202/0001-20 BIANCHI & KURITA SERVICOS LTDA. - ME Homologado Normal

121 12.518.388/0001-04 PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP Homologado Normal

126 12.679.111/0001-55 ANTONIO CARLOS RIBEIRO - ME Homologado Normal

127 12.558.823/0001-16 MEGA CELULARES E ACESSORIOS LTDA - ME Homologado Normal

134 13.022.783/0001-56 AUTO ELETRICA ANEAUTO LTDA. - ME Homologado Normal

135 13.023.168/0001-64 PONTUAL GESTAO E DESENVOLVIMENTO LTDA Homologado Normal

136 97.367.809/0001-98 PAULO ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

137 08.007.806/0001-13 ODONTOMIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME Homologado Normal

142 13.099.013/0001-01 SULPETRUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME Homologado Normal

153 52.311.529/0117-50 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

156 52.311.529/0121-36 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

157 52.311.529/0122-17 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

160 13.200.085/0001-01 EDEZIO MOREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA  ME Homologado Normal

161 13.074.799/0001-02 QUALITA ODONTOLOGIA LTDA - ME Homologado Normal

162 13.254.502/0001-90 VI.ANA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA Homologado Normal

163 13.241.639/0001-00 POVOCOM INFORMATICA EIRELI - ME Homologado Normal

164 13.280.209/0001-06 CHAPEACAO VIECELI LTDA ME Homologado Normal

166 05.435.073/0003-91 SUPERVIZA SUPERMERCADOS EIRELI Homologado Normal
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170 13.288.932/0001-23 EFM SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI - ME Homologado Normal

173 13.332.793/0001-98 PACK MAN REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME Homologado Normal

178 09.294.979/0001-22 ACR SERVICOS E COBRANCAS EIRELI - ME Homologado Normal

186 13.454.002/0001-00 M.R.S. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME Homologado Normal

187 13.415.097/0001-45 VISTORIAS FRAIBURGO LTDA - EPP Homologado Normal

201 02.886.225/0005-46 SUPERMERCADOS  ZORNITTA LTDA Homologado Normal

204 13.725.383/0001-07 LIDER AMBIENTAL LTDA ME Homologado Normal

207 13.732.650/0001-73 M. INNOVARE AMBIENTES LTDA. - ME Homologado Normal

211 13.758.259/0001-48 FARMACIA RENOVAR LTDA - EPP Homologado Normal

212 13.758.306/0001-53 CLINICA VETERINARIA FURTADO LTDA ME Homologado Normal

214 13.833.475/0001-00 QUATRO REPRESENTACAO COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA Homologado Normal

215 13.804.451/0001-23 INOVACAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME Homologado Normal

216 13.804.462/0001-03 KATHLEN LUIZA DOS SANTOS ME Homologado Normal

217 13.811.767/0001-42 OXFOR VEICULOS EIRELI - ME Homologado Normal

219 12.028.409/0001-03 IVANI CANDIDO DA SILVA ME Homologado Normal

222 13.832.635/0001-05 RODRIGO ANTONIO GOULART & CIA LTDA ME Homologado Normal

226 13.894.362/0001-15 AD-ANALISES CLINICAS LTDA ME Homologado Normal

227 13.894.385/0001-20 N.S IMOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

229 13.894.375/0001-94 MECANICA E COMERCIO DE PEÇAS EBERLE LTDA ME Homologado Normal

231 13.841.004/0001-44 CLEITON RIBEIRO & CIA LTDA ME Homologado Normal

234 13.981.042/0001-00 FRT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME Homologado Normal

235 09.587.642/0001-03 AMBIENTAL ECO VERDE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

236 14.035.119/0001-04 ANDRE SEISL ME. Homologado Normal

237 14.003.169/0001-00 FOCUS SERVICOS EIRELI - ME Homologado Normal

243 10.913.152/0001-39 LPL PARTICIPACOES LTDA. Homologado Normal

246 14.130.062/0001-22 PRESTACAO DE SERVICOS DE RETROESCAVADEIRA JBA LTDA - ME Homologado Normal

251 14.212.358/0001-92 RELOJOARIA E OTICA VISAO LTDA ME Homologado Normal

252 14.212.323/0001-53 FUNILARIA AVENIDA EIRELI ME Homologado Normal

258 14.320.615/0001-00 AGRO MATHIAS LTDA - ME Homologado Normal

259 14.319.285/0001-32 RM VOLLE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA ME Homologado Normal

260 14.240.114/0001-13 J.E.J. TRANSPORTES LTDA. - ME Homologado Normal

262 04.014.230/0001-60 EXCLUSIVA VEICULOS LTDA - ME Homologado Normal

263 12.492.117/0001-19 MARIA ONIRA DE SOUSA - ME Homologado Normal

268 96.418.264/0258-08 LOJAS QUERO-QUERO S/A Homologado Normal

270 14.464.694/0001-22 DOMUS 3D LTDA. ME Homologado Normal

271 14.464.652/0001-91 GREENFORCE LTDA - EPP Homologado Normal

273 14.525.329/0001-80 PLIN LAVAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME Homologado Normal

276 14.639.688/0001-69 FERDEC COMERCIO DE FRUTAS LTDA Homologado Normal

278 14.569.631/0001-30 INORI CORDEIRO - ME Homologado Normal

279 14.310.084/0001-74 ADEMIR CAVALHEIRO - ME Homologado Normal

282 14.712.420/0001-05 ESPORTE ACAO LTDA - ME Homologado Normal

284 14.780.321/0001-60 CONSULTORIO ODONTOLOGICO DR.FRANZ SHIMOYA LTDA ME Homologado Normal

290 14.939.259/0001-07 ANA BELLA ESTETICA E COM. VAR. DE COSMET. E VESTUAR. LTDA ME Homologado Normal

292 14.971.324/0001-81 FANTINEL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA Homologado Normal

295 15.005.342/0001-71 AUTO MECANICA MOOLI LTDA ME Homologado Normal

304 15.071.221/0001-28 ATENAS COM. ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES EIRELI - ME Homologado Normal

305 15.050.616/0001-44 GIVANILDO DOS SANTOS & CIA LTDA. - ME Homologado Normal

308 15.081.547/0001-36 CASA NOVA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA ME Homologado Normal

315 08.543.640/0002-30 GUSTAVO ZANATTA E CIA LTDA ME Homologado Normal

318 15.156.829/0001-55 CONSULTORIO VETERINARIO TORTATO LTDA - ME Homologado Normal

324 15.186.677/0001-33 MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI - ME Homologado Normal

326 15.187.167/0001-80 MARTINS COMERCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA - ME Homologado Normal

331 15.247.338/0001-10 ELIEL DE SOUZA ME Homologado Normal
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334 15.295.164/0001-60 MMB COMERCIO E ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME Homologado Normal

335 15.295.121/0001-85 SERGIO MURILO GONCALVES DA SILVA ME Homologado Normal

338 15.319.469/0001-65 THOMAS BIERHALS ME Homologado Normal

340 15.356.432/0001-07 FBA FORCA BRASIL ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA EIRELI - ME Homologado Normal

341 01.942.016/0002-67 ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP Homologado Normal

342 15.401.985/0001-34 HENRI SIRO EVRARD AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS Homologado Normal

343 15.516.837/0001-65 SIMONE POSANSKE SARTOREL - ME Fixo Normal

346 15.524.471/0001-76 JAIRO ADRIANO RIBEIRO ME Homologado Normal

347 15.540.890/0001-00 IVAN CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS ME Homologado Normal

348 15.575.413/0001-71 N.B.M FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI Homologado Normal

350 15.633.103/0001-66 SANESUL SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA EPP Homologado Normal

356 15.677.334/0001-71 TRANSPORTES CLASSE LTDA ME Homologado Normal

359 15.708.011/0001-06 LM MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

362 15.707.162/0001-31 JOSE CARLOS  MELLO - ME Homologado Normal

367 14.596.065/0001-56 VB TRANSPORTES LTDA EPP Homologado Normal

371 16.444.136/0001-20 MARCELO ZANON ME Homologado Normal

372 16.589.086/0001-70 VIP-CAR ELETRONICO LTDA Homologado Normal

375 16.607.203/0001-80 ROSANE DIAS MACHADO & CIA LTDA. - ME Homologado Normal

381 16.743.673/0001-71 WAGNER MAURINA EIRELI - ME Homologado Normal

390 07.578.673/0001-72 JULIARTE - ARTES EM MADEIRA EIRELI - ME Homologado Normal

395 17.070.403/0001-00 GAYA - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA EIRELI - ME Homologado Normal

399 17.104.650/0001-80 TIAGO RODRIGUES DE MORAES - ME Homologado Normal

401 17.106.247/0001-90 PAULO FILM´S SOM E ACESSÓRIOS LTDA ME Homologado Normal

406 10.334.235/0002-54 BLV EMPREENDIMENTOS LTDA Homologado Normal

407 17.231.909/0001-53 LEO TRANSPORTES  E TERRAPLENAGEM LTDA ME Homologado Normal

408 17.253.153/0001-43 PROJEAGREEN TREINAMENTOS LTDA. - ME Homologado Normal

410 82.826.975/0001-38 INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONES E DISCOS P/REFINAÇÃO EIRELI ME Homologado Normal

413 14.279.322/0001-26 DUDA FRIOS LTDA ME Homologado Normal

414 17.418.383/0001-15 PADRAO REPRESENTACOES E IMOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

419 17.572.242/0001-52 ODILON EDSON TIBES DE MORAES - ME Homologado Normal

422 17.593.239/0001-15 KARINE DE OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

423 17.593.250/0001-85 LCG FRUTAS EIRELI - EPP Homologado Normal

428 17.644.061/0001-94 ADEMIR PEDROLI - ME Homologado Normal

430 17.670.942/0001-80 JONATHAN WILLIAN RODRIGUES DOS SANTOS MAITELLI ME Homologado Normal

431 17.672.348/0001-28 LH BONETI & CIA LTDA - ME Homologado Normal

433 17.690.252/0001-92 GEMA DAL MAGRO - EIRELI -ME Homologado Normal

437 17.702.102/0001-51 GUILHERME CELLARIUS EIRELI - ME Homologado Normal

438 17.716.942/0001-73 TRANSVICENTE SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

443 17.749.488/0001-57 IVAN JOSE DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

447 17.896.736/0001-92 MARIA CLEUSA DE ALMEIDA DIAS DA SILVA - ME Homologado Normal

448 17.903.611/0001-42 DIRLENE DA COSTA DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

449 17.903.736/0001-72 SERVICOS DE LAVACAO DE VEICULOS GAJAO LTDA - ME Homologado Normal

451 17.911.606/0001-81 MECANICA EVANDRO AUTO CAR EIRELI - ME Homologado Normal

452 17.911.656/0001-69 CRYSTAL PRESENTES EIRELI - ME Homologado Normal

453 17.911.701/0001-85 TRANS MANNU S EIRELI - ME Homologado Normal

455 17.953.344/0001-18 ESCOLA DE NATACAO IZA LTDA - ME Homologado Normal

456 17.939.523/0001-09 JOAO ADILSON GOIS DE JESUS - ME Homologado Normal

461 18.083.067/0001-00 ELIS REGINA BALESTRIN & CIA.LTDA. - ME Homologado Normal

462 18.083.309/0001-58 CLAUDECIR MATEUCCI & CIA LTDA - ME Homologado Normal

464 18.138.587/0001-65 LUIZ CARLOS ALVES RODRIGUES & CIA LTDA - ME Homologado Normal

465 18.158.208/0001-07 SCRAMOCIN MARAVALHAS E BRIQUETES LTDA - ME Homologado Normal

466 18.158.264/0001-33 FIBER GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRIC LTDA-ME Homologado Normal

470 18.200.111/0001-07 ESQUADRIAS SANTA MONICA EIRELI - ME Homologado Normal
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471 18.203.708/0001-05 SP TREINAMENTOS LTDA. - ME Homologado Normal

472 18.262.701/0001-64 POLENTA AUTO CENTER EIRELI - ME Homologado Normal

473 11.943.601/0001-54 TARVANZ MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI EPP Homologado Normal

475 18.353.543/0001-58 BISA DECORACOES EIRELI - ME Homologado Normal

476 18.406.697/0001-60 EQUILIBRIO STUDIO PERSONAL TRAINER LTDA - ME Homologado Normal

482 18.475.515/0001-03 LILIANE TERESINHA CARATTI - ME Homologado Normal

486 18.514.464/0001-81 CLINICA VETERINARIA BICHO DA MACA LTDA - ME Homologado Normal

488 18.548.480/0001-95 SUL TRANSPORTES, SERVICOS E TERRAPLENAGEM LTDA - ME Homologado Normal

489 18.575.268/0001-17 DEJAIR MACHADO & CIA LTDA - ME Homologado Normal

491 18.633.327/0001-66 R. SARTURI REPRESENTACOES LTDA  - ME Homologado Normal

495 18.680.076/0001-70 DEBORA PRESCILA RIBEIRO ME Homologado Normal

497 73.227.639/0001-88 ZABEN MADEIRAS EIRELI - EPP Homologado Normal

500 18.904.897/0001-43 HK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - EPP Homologado Normal

503 18.978.699/0001-24 MEIRELES LAVACAO EIRELI - ME Homologado Normal

507 76.573.997/0001-30 REFRIGATTI - REFRIGERACAO FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

509 19.031.062/0001-99 JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA ME Homologado Normal

512 19.124.941/0001-65 VOX EIRELI - ME Homologado Normal

514 19.097.669/0001-71 VANIO APOLINARIO - ME Homologado Normal

518 19.170.832/0001-84 CALIXTO MAINARDES SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - M Homologado Normal

526 09.313.141/0200-83 DB S.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS Homologado Normal

528 19.270.797/0001-75 FRAYMAQ TERRAPLANAGEM LTDA - ME Homologado Normal

529 12.980.681/0001-80 BRANDT FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LTDA ME Homologado Normal

530 19.278.305/0001-98 FABIANO MARTINELLO & CIA.LTDA. - ME Homologado Normal

532 19.293.673/0001-05 SERVICOS MEDICOS KURITA EIRELI - ME Homologado Normal

534 19.357.619/0001-86 REVIVA NUTRICAO EIRELI - ME Homologado Normal

535 19.355.308/0001-88 THADANI SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI Homologado Normal

536 19.389.262/0001-18 EDIVAR GILBERTO CONTE E CIA LTDA ME Homologado Normal

541 19.457.211/0001-86 TRANS ANR LTDA ME Homologado Normal

542 19.501.919/0001-97 MARCELO WEISS - ME Homologado Normal

543 19.493.298/0001-47 A.V. MONTAGEM ISOLAMENTO PINTURA E ELETRICA LTDA - ME Homologado Normal

549 06.189.511/0001-80 VED-UP INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME Homologado Normal

552 20.097.277/0001-91 TRANSLUIZA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME Homologado Normal

553 20.105.643/0001-07 MONTEO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

557 20.203.281/0001-97 PITT LOCACAO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME Homologado Normal

560 20.353.146/0001-28 ROSMARI DE FATIMA GRAEFF GERHARDT & CIA LTDA ME Homologado Normal

563 20.492.156/0001-44 ILDENEI SANTOS DE SOUZA ME Homologado Normal

565 20.600.895/0001-02 APOEMA LOGISTICA LTDA. Homologado Normal

567 20.000.049/0001-51 WEST CLEAN HIGIENIZACOES LTDA - ME Homologado Normal

570 00.589.140/0001-47 VIDENET INFORMATICA LTDA - EPP Homologado Normal

573 06.354.888/0001-47 BELLEBONI TRANSPORTES LTDA  - ME Homologado Normal

575 030.548.479-69 EDEMILSON VOCKES Fixo Normal

578 20.937.484/0001-07 COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CRUZEIRO DO SUL EIRELI - ME Homologado Normal

579 21.008.234/0001-55 MANIA DE BRINCAR JOGOS E DIVERSOES LTDA. - ME Homologado Normal

580 17.067.309/0001-00 CINEMA FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

581 21.128.856/0001-17 VANESSA AGOSTINI ME Homologado Normal

585 21.230.779/0001-01 PET SHOP CHEIOS DE CHARME EIRELI- ME Homologado Normal

589 21.476.688/0001-50 FRUTIVILLA FRUTAS ESPECIAIS EIRELI Homologado Normal

592 21.521.670/0001-23 TRANSCAVACO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME Homologado Normal

593 21.593.501/0001-07 JOÃO MARCOS BURG - ME Homologado Normal

594 21.627.677/0001-24 IVACIR GOMES ME Homologado Normal

595 21.661.102/0001-28 J N SERVIÇOS MÉDICOS E RADIOLOGICOS LTDA. ME Homologado Normal

599 21.738.853/0001-03 ADRIANA ZANON ME Homologado Normal

601 21.711.780/0001-58 IVO PERETTI 22242198904 Homologado Normal
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602 040.163.569-46 LEONARDO HIDEKI MORITA Fixo Normal

605 21.866.626/0001-55 EUCRAIR RODRIGUES 71551972972 Homologado Normal

606 21.852.171/0001-19 DANIEL MORAIS DOS SANTOS EIRELI - ME Homologado Normal

607 21.871.222/0001-50 MARCOS ANTONIO CHECCHETTO 52251039953 Homologado Normal

608 83.525.386/0006-97 CARBONI VEICULOS LTDA Homologado Normal

613 11.842.378/0001-59 SILVANA ALVES DA ROSA 05234252957 Homologado Normal

614 21.667.915/0001-25 DAIANE MARIA TESSARI 04314958901 Homologado Normal

615 21.881.385/0001-13 JULIANO MARTINS BURDA Homologado Normal

616 21.843.590/0001-94 KELLI FABIANI PASINI 04563451916 Homologado Normal

623 21.772.126/0001-54 MARCEL RODRIGO DE LEMOS 73278050959 Homologado Normal

625 21.743.304/0001-19 KATIA CRUZ PINHEIRO 06630409906 Homologado Normal

628 22.029.321/0001-51 ALVARO DE FREITAS 34657533991 Homologado Normal

630 22.029.807/0001-90 CRC CASTELO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS FRAIBURGO EIRELI ME Homologado Normal

632 21.841.185/0001-37 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM FRAIBURGO LTDA Homologado Normal

634 22.009.257/0001-47 MONALISA VEBER 06891495903 Homologado Normal

636 047.354.749-00 JEFERSON RODRIGUES Fixo Normal

638 18.709.912/0001-00 LUCIMARA APARECIDA ALVES CORREA 07897638936 Homologado Normal

640 22.087.451/0001-40 ANILDO DE JESUS VELOZO 59439360925 Homologado Normal

641 074.920.339-07 INGLO SANTANA DE MELO Fixo Normal

642 22.131.253/0001-37 FERNANDO FANTIN 96084340920 Homologado Normal

649 22.017.365/0001-61 ANTONIO CARLOS FELISTROVESKI EIRELI - ME Homologado Normal

650 22.133.597/0001-85 CLAUDIO JOSE FERREIRA 84501464968 Homologado Normal

651 05.435.073/0005-53 SUPERVIZA SUPERMERCADOS EIRELI Homologado Normal

652 245.544.050-87 MARISA SALETTE DA SILVA CORRALO Fixo Normal

653 22.144.261/0001-18 ADILSON CELLARIUS - ME Homologado Normal

654 22.069.792/0001-93 AOSB - INSTALACAO NAVAL E INDUSTRIAL EIRELI - ME Homologado Normal

656 21.276.140/0001-67 MAIKON JOSE CORREIA 05061864905 Homologado Normal

658 97.398.424/0001-98 POMALAPA AGRICOLA LTDA Homologado Normal

659 17.911.656/0002-40 ARTE LETRAS PAPELARIA E PRESENTES EIRELI ME Homologado Normal

660 21.998.952/0001-16 SIMONI APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA GOMES 98356208904 Homologado Normal

662 22.281.873/0001-52 SCHNEIDER METALURGICA INDUSTRIAL LTDA - ME Homologado Normal

664 22.193.732/0001-88 CRISTIANO ZANCANARO EIRELI - ME Homologado Normal

670 22.351.508/0001-77 WILLIAM LEMOS 06403973959 Homologado Normal

672 22.349.474/0001-86 JAIR PEREIRA 00039341950 Homologado Normal

676 005.237.469-62 ADRIANO BECKEMBACH DOS SANTOS Fixo Normal

677 22.408.600/0001-26 JULIANO RICARDO CHECHETTO 08353498960 Homologado Normal

679 22.407.943/0001-76 AGRONEGÓCIOS LIBERATA LTDA. - ME Homologado Normal

681 22.407.866/0001-54 MARIA ELIZABETE OLIVO DA SILVA EIRELI - ME Homologado Normal

682 22.351.784/0001-35 ATERPLAN CONCRETOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. - EPP Homologado Normal

683 22.451.381/0001-68 FRANCINE DALL ALBA 03445289956 Homologado Normal

685 22.418.062/0001-50 LUIZ AUGUSTO SABATKE 90209800925 Homologado Normal

689 22.478.398/0001-09 NEDIO ROQUE BARONCELLO 46096787991 Homologado Normal

690 22.464.714/0001-93 MANOEL EDELBERTO MACHADO Homologado Normal

693 665.131.389-49 RODRIGO JACINTO GOLIN Fixo Normal

695 22.539.216/0001-62 GIGA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI ME Homologado Normal

696 22.411.528/0001-96 MAYKE MOACIR DAMACENO VIEBRANTZ 08701469983 Homologado Normal

697 22.493.903/0001-94 VALDINEI LUIZ ROSA DO PRADO 03750765901 Homologado Normal

699 22.528.813/0001-91 ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

710 82.947.920/0001-86 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DE FRAIBURGO Homologado Normal

714 22.474.477/0001-41 REGIANE APARECIDA BRANDALISE 76095550963 Homologado Normal

715 22.310.813/0001-10 CASALI SERVICOS FLORESTAIS EIRELI - ME Homologado Normal

716 22.542.861/0001-34 JEFERSON KLEBER BRAGA 08082072962 Homologado Normal

717 22.620.649/0001-48 TCS MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME Homologado Normal
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720 22.520.887/0001-81 ANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

722 22.509.470/0001-18 AGROPECUARIA IRMAOS COMINETTI LTDA. - ME Homologado Normal

726 22.695.678/0001-79 LAIS RIBEIRO 05252811938 Homologado Normal

727 21.911.841/0001-20 POLEANE GRAUER - ME Homologado Normal

729 22.682.838/0001-45 CAMPOS SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Homologado Normal

732 22.539.450/0001-90 HELEDEANE DE MEDEIROS RIBEIRO EIRELI - ME Homologado Normal

733 22.771.217/0001-38 BMT CONSULTORIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME Homologado Normal

734 22.562.793/0001-75 LSX ADMINISTRACAO LTDA. - ME Homologado Normal

741 16.752.650/0002-04 LABORATORIO SANTA GEMA LTDA - ME Homologado Normal

742 22.539.249/0001-02 OZIAS ALMEIDA SILVA EIRELI - ME Homologado Normal

745 22.622.571/0001-09 ELIS REGINA BOTTEGA 08233074926 Homologado Normal

748 21.005.119/0003-99 AGROFRESH BRASIL LTDA. Homologado Normal

754 11.516.732/0003-17 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. - ME Homologado Normal

759 22.803.830/0012-42 REDE VAREJO BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA Homologado Normal

762 22.930.335/0001-41 LUIZ FERNANDES DO ROSARIO 48012122987 Homologado Normal

763 19.627.753/0001-50 LEILIANO VALKARENGHI EIRELI - ME Homologado Normal

766 23.000.567/0001-63 MOZZER MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI - ME Homologado Normal

767 13.758.259/0002-29 FARMACIA RENOVAR LTDA - EPP Homologado Normal

770 23.057.380/0001-04 AMERIKAN TUR TRANSPORTES E INFORMACOES CADASTRAIS EIRELI - M Homologado Normal

771 23.060.424/0001-47 PALLET BRASIL IND. E COM. E PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

776 23.112.867/0001-34 MARIVANI DA SILVA EIRELI ME Homologado Normal

777 23.124.504/0001-19 DENISIA CLAUDIA BOTTCHER KNEFELS - ME Homologado Normal

778 23.029.607/0001-08 CHIP LEADER TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI ME Homologado Normal

779 75.347.385/0001-67 AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA Homologado Normal

781 23.183.850/0001-78 ADEMIR BARBOSA ACESSORIOS AUTOMOTIVOS - ME Homologado Normal

782 23.187.071/0001-40 RUAN MICHEL MORAES DOS SANTOS 06879946917 Homologado Normal

783 23.189.639/0001-62 NEUSA ANA CERVELIN 63633191968 Homologado Normal

784 23.172.345/0001-28 INOVACAO UNIFORMES EIRELI - ME Homologado Normal

789 23.234.570/0001-41 ELISANGELA GODOY 81399758934 Homologado Normal

790 17.274.939/0001-47 MICHAEL CARBONI 49467212900 Homologado Normal

791 23.264.662/0001-74 MORGANA GERBER 08154363941 Homologado Normal

792 23.189.986/0001-95 KAROLINE DOMINGUES DOS SANTOS 08916784921 Homologado Normal

793 23.259.141/0001-29 EDSON RIBEIRO 02266926985 Homologado Normal

796 23.287.466/0001-15 CLEVERSON L. DE CASTRO SILVESTRE - ME Homologado Normal

797 23.193.424/0001-15 PAULO HENRIQUE ANTUNES - ME Homologado Normal

801 23.344.850/0001-02 THAIS DUARTE ME Homologado Normal

802 23.320.965/0001-67 JOSE CAMARGO 01606404903 Homologado Normal

808 471.413.609-72 ROSANE JUNG ALVES Fixo Normal

811 22.405.866/0001-15 JULIANO DE MORAES 06112126923 Homologado Normal

812 23.420.231/0001-50 CLEITON TREVISAN DA FONSECA 06961926916 Homologado Normal

814 23.362.547/0001-32 SOCIEDADE ANIMAL VETERINARIA LTDA ME Homologado Normal

815 23.218.151/0001-16 VALDECI THIBES 52205452991 Homologado Normal

816 19.617.052/0003-00 FRAICOSTA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME Homologado Normal

821 09.722.520/0009-30 HENVIDA ORGANIZACOES LTDA. - ME Homologado Normal

824 23.198.210/0001-31 DIESSE DOS SANTOS 06866688981 Homologado Normal

827 23.485.887/0001-50 GEFFERSON ANTONIO DE NARDI 92779735953 Homologado Normal

828 23.493.725/0001-64 CONSEST ENGENHARIA LTDA - EPP Homologado Normal

829 23.481.736/0001-24 ANGELO MUSSOLIN 65214790910 Homologado Normal

831 074.026.809-08 AUGUSTO SENDTKO FERREIRA Fixo Normal

832 23.635.038/0001-36 LAERCIO LAVACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME Homologado Normal

835 23.607.928/0001-34 ERCOLES TOLEDO EIRELI - ME Homologado Normal

836 23.673.522/0001-50 FABEL TRANSPORTES, LOGISTICA E COMERCIO EIRELI - ME Homologado Normal

839 23.682.401/0001-74 KAREN TIBES SOUSA 07357743900 Homologado Normal
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840 22.746.307/0001-79 BRUNA CACIELLI CASTANHA DAS NEVES 10400482932 Homologado Normal

843 23.677.366/0001-03 EDMILSON ANTENOR ANDRADE 89866460991 Homologado Normal

844 23.725.230/0001-13 ROGERIO BENDER 00966534930 Homologado Normal

854 23.192.951/0001-05 LUCIANA FERNANDA VIERO DA SILVA 05253914951 Homologado Normal

856 23.794.267/0001-01 RODRIGO RAMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 72497270015 Homologado Normal

857 23.768.410/0001-82 CECILIA DANIS DE CASTILHO 00853903999 Homologado Normal

860 23.707.834/0001-37 ATUAL SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME Homologado Normal

861 23.842.507/0001-98 EDITE PILGER 70863474934 Homologado Normal

863 23.876.075/0001-36 ROBERTO LUIZ FAVERO 46994238920 Homologado Normal

864 813.589.461-91 VLADIMIR TRIZOTTO Homologado Normal

865 23.945.858/0001-24 CHECK CAR VISTORIAS FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

867 10.408.981/0001-64 JCB ADMINISTRADORA DE DESCONTO LTDA - ME Homologado Normal

869 23.231.298/0001-46 JOAO MARIA CARRAO DA SILVA 00478833911 Homologado Normal

871 23.979.970/0001-86 RAQUEL ALVES MENDES 06570306944 Homologado Normal

872 02.731.074/0005-57 JANETE RIBEIRO MARQUES & CIA. LTDA. ME Homologado Normal

874 24.065.992/0001-01 LANCHONETE E SORVETERIA BERTELLI LTDA ME Homologado Normal

875 24.104.842/0001-51 JOSLEI LUIS MARTINS 00523820950 Homologado Normal

877 24.104.326/0001-27 ELIANI CRISTINA TRINDADE 06843404960 Homologado Normal

879 087.933.909-80 DANIELI CRISTINA RIBEIRO Fixo Normal

882 24.134.419/0001-02 EVANDRO TELLES 04054609961 Homologado Normal

883 24.127.927/0001-55 FANTINEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Homologado Normal

885 24.095.338/0001-32 JEAN FRANCISCO REINEHR 07323413966 Homologado Normal

889 24.130.516/0001-19 SALETE APARECIDA DA SILVA MORASKI 00018189962 Homologado Normal

891 24.149.399/0001-35 ADRIELE RIBEIRO DA SILVA 08351456977 Homologado Normal

895 23.517.144/0001-15 JAKSON OTAVIO SILVA 07603072964 Homologado Normal

898 07.214.763/0001-84 FUNERARIA CELLARIUS LTDA ME Homologado Normal

900 24.170.538/0001-02 SAVIAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME Homologado Normal

902 21.720.292/0001-07 JULIANA APARECIDA BATISTA 03424564907 Homologado Normal

904 24.224.359/0001-00 EMPORIUM KERO MAIS ATACADISTA LTDA ME Homologado Normal

905 24.238.930/0001-46 JUCEIA GALDINO DA SILVA 05013378907 Homologado Normal

908 24.215.697/0001-86 LUCIA HELENA DOLBERTH FADANI 62549502949 Homologado Normal

912 24.224.352/0001-99 ROTA DA MAÇA EIRELI ME Homologado Normal

916 24.221.344/0001-99 FERNANDO ALVES DE BORBA 07285996947 Homologado Normal

917 054.380.029-67 DIEGO ZORNITTA Fixo Normal

918 24.248.815/0001-52 RAFAEL ZIMMERMANN CANDIDO 00376761997 Homologado Normal

920 24.082.639/0001-21 SHEILA NOEME DE LIMA LELO CARNIEL 47323698200 Homologado Normal

921 24.290.870/0001-00 CILCE LARIETE MELLO CORDEIRO 05850238913 Homologado Normal

924 24.362.518/0001-33 FRANTCHESCO CONTE 06674964913 Homologado Normal

925 24.337.814/0001-84 MATHEUS ARMANDO VIERO ME Homologado Normal

926 24.317.370/0001-15 FELIPE DA SILVA 08660545966 Homologado Normal

927 649.725.189-87 ANTONIO MARCOS GOMES Fixo Normal

928 691.101.239-20 CIDCLEI RAMOS Fixo Normal

929 079.718.029-00 DAGMAR JOSÉ BELOTTO Fixo Normal

931 087.178.879-92 KARYNE YNDIANARA RIBEIRO Fixo Normal

932 037.290.219-74 SIDNEI PONTES Fixo Normal

934 748.143.629-00 CACIA REGINA FILIPPI SENDTKO Fixo Normal

935 800.372.759-68 LURDES SARETTA Fixo Normal

936 701.307.959-68 JULIO CESAR LEGNANI Fixo Normal

937 474.110.909-72 ALDAIR MARCONDES Fixo Normal

939 056.051.679-79 ALINE BALDISSERA DE SOUZA Fixo Normal

941 080.932.919-03 FRANCISCO DE MATOS JUNIOR Fixo Normal

942 081.377.929-45 JULIANA PINZ Fixo Normal

943 021.579.329-33 RODRIGO MOREIRA DOS SANTOS Fixo Normal
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944 24.379.826/0001-71 EMANUELI MARIA GONCALVES 08416037906 Homologado Normal

946 24.367.822/0001-73 SPLENDORE EVENTOS LTDA ME Homologado Normal

947 078.604.309-16 MAIKON PEDRO FABIAN Fixo Normal

951 24.389.096/0001-90 ANDERSON GUSTAVO INACIO - ME Homologado Normal

952 23.540.204/0002-00 FBA FORCA BRASIL AGRICOLA LTDA - ME Homologado Normal

953 24.419.333/0001-18 INSTITUTO GUINDANI CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - ME Homologado Normal

955 11.840.650/0001-61 J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME Homologado Normal

958 24.469.123/0001-34 THIARLES VARGAS GRANDO 06581605913 Homologado Normal

959 24.456.326/0001-96 ELIANE FRARON 04390267922 Homologado Normal

962 24.469.510/0001-70 NILCE DE FATIMA FRANCA 05150667960 Homologado Normal

964 24.503.267/0001-60 AGROPRODUTOS ARAÇÁ LTDA ME Homologado Normal

968 24.507.866/0001-51 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRO PINZ LTDA ME Homologado Normal

970 060.636.559-13 RENATA CRISTINA RIEGERT Fixo Normal

971 060.131.099-31 OSNEI SCHEFFER DE OLIVEIRA Fixo Normal

972 030.094.789-50 CIBELE KARINE HEPP Fixo Normal

974 24.489.246/0001-37 ANA CLAUDIA MUMBERGER 10405548907 Homologado Normal

977 24.524.596/0001-97 PAULA DE OLIVEIRA BORTOLINI ME Homologado Normal

978 24.524.513/0001-60 LETICIA FONTANELLA SOUZA ME Homologado Normal

980 24.561.682/0001-70 ANDRE LUIZ PRATES 10417983930 Homologado Normal

982 24.557.045/0001-20 RETRÔ MONTAGENS EIRELI ME Homologado Normal

987 24.502.926/0001-43 SIRLEI DAS GRAÇAS SOUZA EIRELI ME Homologado Normal

988 24.418.263/0001-83 DIVA MARIA BRANDALISE WEBER 67482341900 Homologado Normal

989 09.342.336/0003-79 AGROPECUARIA SMR LTDA - ME Homologado Normal

990 83.518.472/0001-68 HOTEL E RESTAURANTE SCALABRIN LTDA. - ME Homologado Normal

994 24.675.420/0001-36 MUNDO DO INOX UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME Homologado Normal

995 24.566.554/0001-19 SIVALDI INACIO DA LUZ 31012426904 Homologado Normal

997 21.992.633/0001-01 LUCENIR DE FATIMA SUBTIL 00523773935 Homologado Normal

999 24.725.456/0001-87 TRANSCHICO LTDA ME Homologado Normal

1000 24.692.476/0001-07 SUZANA FELISBINO CARDOSO 04697780914 Homologado Normal

1001 24.761.193/0001-61 ANDRE ALEXANDRE BOAVENTURA 10404016944 Homologado Normal

1002 24.768.328/0001-10 LUIZ GUSTAVO ABRAO 06662631914 Homologado Normal

1005 17.782.507/0001-47 JACSON NUNES DE LIMA CARLOTA 06495867948 Homologado Normal

1006 24.778.681/0001-81 ROGERIO VARGAS JUNIOR ME Homologado Normal

1008 24.758.506/0001-22 CABANO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME Homologado Normal

1010 24.785.601/0001-15 SAMARA THAIS DE OLIVEIRA 04664587970 Homologado Normal

1011 24.791.353/0001-15 MAYARA STEFFANY MIGUEL MOREIRA 09653160923 Homologado Normal

1012 24.812.100/0001-80 MARCOS RODRIGO RIBEIRO 00108463958 Homologado Normal

1013 24.746.172/0001-77 ANA CAROLINA VICENTE 05184882928 Homologado Normal

1015 86.550.951/0001-50 POMI FRUTAS S/A Homologado Normal

1016 195.840.839-53 LORENE LEONIR PIAZZON TAGLIARI Homologado Normal

1018 029.111.565-95 ANDRE MONTENEGRO PEREIRA Fixo Normal

1019 23.570.843/0001-29 JHONATAN KRUPZAK 06183219932 Homologado Normal

1020 24.818.693/0001-92 JAMES DE SOUZA BELLI ME Homologado Normal

1022 24.825.801/0001-54 EDILBERTO LUIZ CAMPAGNARO ME Homologado Normal

1023 82.827.007/0001-46 RENAR MÓVEIS LTDA Homologado Normal

1024 24.860.168/0001-35 JOAO LENON RODRIGUES 07289691903 Homologado Normal

1025 24.910.233/0001-90 CLINICA MEDICA FERNANDES S/S LTDA - ME Homologado Normal

1026 24.896.899/0001-30 JOSE ALVES RODRIGUES NETO - ME Homologado Normal

1027 24.801.575/0001-71 SONIA APARECIDA MARQUES 84799170910 Homologado Normal

1028 24.917.658/0001-20 SEBASTIAO VICENTE JUNIOR & CIA LTDA ME Homologado Normal

1029 064.963.489-60 STEFANI HAMMES DE OLIVEIRA Fixo Normal

1031 83.215.038/0001-09 HOTEL RENAR LTDA Homologado Normal

1034 24.991.533/0001-40 LEANDRO RODRIGUES 06063649948 Homologado Normal
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1035 24.982.806/0001-90 RONI PALHANO MOREIRA 09573168952 Homologado Normal

1037 24.943.299/0001-86 ODAIR JOSE CORREA ME Homologado Normal

1038 22.753.087/0002-91 EVANDRA A. N. RESMIM EIRELI - ME Homologado Normal

1039 22.526.987/0001-15 LUCI DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 02372935950 Homologado Normal

1041 25.045.990/0001-05 MARCIO DE LARA 00431461988 Homologado Normal

1042 24.988.039/0001-27 BCL ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE LTDA ME Fixo Normal

1046 25.055.988/0001-17 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

1047 25.047.319/0001-01 EDSON ELEUTERIO 45768706968 Homologado Normal

1048 25.067.941/0001-73 FABIANO CRUZ GONÇALVES ME Homologado Normal

1049 03.129.440/0001-31 CEMITÉRIO MEMORIAL PARK LTDA ME Homologado Normal

1051 24.956.169/0001-88 WAGNER DALLAZEM TIBES DOS SANTOS 00943816904 Homologado Normal

1053 24.996.748/0001-54 LORECI GONCALVES BORGES ME Homologado Normal

1054 041.142.419-06 FATIMA HELENA ALMEIDA DE OLIVEIRA Fixo Normal

1055 25.191.114/0001-97 VANDERLEI PERSCH 52308820187 Homologado Normal

1057 22.558.355/0002-14 WENDT & NUNES ENGENHARIA LTDA ME Homologado Normal

1059 01.717.150/0005-07 DANESE INFORMATICA LTDA - ME Homologado Normal

1060 20.089.251/0001-00 CARLOS EDUARDO MORIGGI  E CIA LTDA  - ME Homologado Normal

1063 20.972.947/0001-71 ELAINE CRISTINE PEREIRA DE SOUZA 03011592977 Homologado Normal

1064 25.332.108/0001-02 LEANDRO CAR VEICULOS LTDA - ME Homologado Normal

1066 86.548.815/0001-25 POMIFRAI FRUTICULTURA S/A Homologado Normal

1068 086.272.439-21 DUALSAN CONSTANTINO JUNIOR Fixo Normal

1069 25.377.497/0001-92 HILDA CLEONICE MOREIRA BEAL ME Homologado Normal

1071 25.026.697/0001-09 SEBASTIAO VOLNY DA SILVA MATTOS 43649041987 Homologado Normal

1073 25.447.872/0001-23 CARLOS AUGUSTO DA ROCHA 06664679868 Homologado Normal

1076 25.424.948/0001-03 RAFAEL RISSON RIBAS DOS SANTOS - ME Homologado Normal

1077 25.322.567/0001-05 ANA MARIA DE MORAIS EIRELI - ME Homologado Normal

1079 25.462.678/0001-17 CLAUDIA LAZZAROTTO 78177227904 Homologado Normal

1080 25.377.509/0001-89 MJM ASSESSORIA CONTABIL EIRELI ME Homologado Normal

1081 25.464.706/0001-35 DELTA CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS EIRELI ME Homologado Normal

1083 07.837.315/0008-03 BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS EIRELI Homologado Normal

1084 25.902.236/0001-44 JOSE JACIR SARTORI 25085190904 Homologado Normal

1085 24.144.217/0001-33 OSVALDIR THIBES ESTREME 05822400930 Homologado Normal

1086 26.000.300/0001-64 CLINICA MEDICA BEM ESTAR S/S LTDA Homologado Normal

1087 08.529.833/0002-37 CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA. Homologado Normal

1088 25.311.571/0001-78 VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA ME Homologado Normal

1089 25.992.067/0001-80 ALDOCIR JOSE GONCALVES DOS SANTOS 90751256900 Homologado Normal

1091 05.644.962/0003-69 CAFIFA COMERCIO DE FRUTAS LTDA Homologado Normal

1092 25.522.055/0001-92 JEAN PEREIRA DA CRUZ 09110942963 Homologado Normal

1094 26.011.367/0001-02 ANGELA MONICA VEIGA PEREIRA 02607720974 Homologado Normal

1098 23.289.285/0001-28 CAROLINI BARBOSA ALVES 05267175994 Homologado Normal

1100 16.432.705/0018-66 AGRICOLA IGARASHI - EIRELI Homologado Normal

1101 26.055.461/0001-55 BRUNO CORDEIRO DIAS MACHADO - ME Homologado Normal

1106 26.102.098/0001-81 ANDERSON BERNABE DE OLIVEIRA 04436545903 Homologado Normal

1107 26.112.440/0001-24 PAMELA ISCLATI DE MOURA 10637101979 Homologado Normal

1108 26.108.160/0001-42 MITRA CONSTRUTORA LTDA - ME Homologado Normal

1109 26.148.173/0001-45 MECANICA INDUSTRIAL METALLUX EIRELI ME Homologado Normal

1111 944.552.879-49 SIMONE BATTISTELLA ZANELLA Fixo Normal

1113 14.932.852/0001-21 VALMIR KELIM GOMES 77084152920 Homologado Normal

1114 26.199.597/0001-39 JOSE VILMAR DE MELO 83761489900 Homologado Normal

1119 26.230.554/0001-79 SARA COMÉRCIO EIRELI ME Homologado Normal

1121 26.208.435/0001-10 IRINI RIBEIRO DE MORAES 54823242904 Homologado Normal

1123 25.976.476/0001-93 MARCIA TEREZINHA MADRUGA 67465978904 Homologado Normal

1125 11.543.168/0001-60 MARIA DO PERPETUO SOCORRO ANDRADE 14851822200 Homologado Normal
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1127 26.013.033/0001-60 LORENI MARCELINO ALVES SAO 02181280967 Homologado Normal

1128 26.318.895/0001-09 JOAO PEDRO CORREA TRIZOTTO - ME Homologado Normal

1129 009.665.349-30 ROGERIO BENDER Fixo Normal

1131 26.256.387/0001-35 CLEUSA MARIA VENSON 32751745091 Homologado Normal

1132 20.807.557/0001-46 CARIM KERON MUHLBRANDT 08546224978 Homologado Normal

1134 26.292.040/0001-48 DOM JOSE ALIMENTOS LTDA. Homologado Normal

1135 26.334.274/0001-00 PLANOS DE AUXILIO FUNERAL CELLARIUS LTDA - ME Homologado Normal

1137 26.399.357/0001-88 ARCENIR TAQUES AROSI 03737736928 Homologado Normal

1138 26.347.701/0001-95 FRANKCIANE SCHUH ME Homologado Normal

1140 24.760.008/0001-14 PATRICIA APARECIDA SALES 09699786930 Homologado Normal

1143 11.968.073/0001-98 SIRINEIS TEREZINHA ANTUNES DE LIMA ETGES 54344417968 Homologado Normal

1144 26.464.660/0001-17 JS CONCEITTO ODONTOLOGIA LTDA ME Homologado Normal

1145 26.520.002/0001-03 ORALDENT ODONTOLOGIA LTDA - ME Homologado Normal

1148 26.337.007/0001-97 FOCUS COMERCIO DE RESIDUOS EIRELI ME Homologado Normal

1149 07.946.451/0004-08 COOP. DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE TANGARA Homologado Normal

1151 26.347.035/0001-95 MONALIZA ENDRIGO 09458993946 Homologado Normal

1152 25.535.513/0001-28 MARQUES PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

1153 26.374.677/0001-83 CENTRO DE EDUCACAO FRAIBURGO EIRELI - ME Homologado Normal

1157 26.572.298/0001-06 PET NOVO LTDA ME Homologado Normal

1159 78.828.084/0001-43 MELO EMPREENDIMENTOS LTDA Homologado Normal

1160 26.450.100/0001-03 AQC COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

1164 26.553.411/0001-06 GABRIELI DAMETTO FOIATO 03108675095 Homologado Normal

1165 26.483.324/0001-11 MARIA LUCIA DE FATIMA GAEDCKE MALLMANN 06767292907 Homologado Normal

1166 26.641.749/0001-01 GILIANA BENTO 06922544986 Homologado Normal

1167 26.612.009/0001-47 ALTINO LUIZ MIGUEL 10376755920 Homologado Normal

1168 26.667.732/0001-23 AUGUSTO GILMAR ZAMBONIN 99836289968 Homologado Normal

1169 26.596.784/0001-56 ANDERSON RODRIGO BORGES GONSALVES 04166036963 Homologado Normal

1170 26.641.836/0001-69 SIMONE TEREZINHA LUCIANO 84537507934 Homologado Normal

1172 26.675.893/0001-69 CLEMILDA DE OLIVEIRA SANTOS 30650879953 Homologado Normal

1175 26.661.649/0001-47 ANGELICA APARECIDA FERREIRA 07306427989 Homologado Normal

1176 23.173.903/0001-70 VALERIA FORTES 06743300993 Homologado Normal

1177 81.016.131/0009-16 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VA Homologado Normal

1178 81.016.131/0013-00 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VA Homologado Normal

1182 26.838.116/0001-98 ROBERTO PADILHA DOS SANTOS 86849263900 Homologado Normal

1183 26.710.960/0001-39 DIEGO RIBEIRO CUSTODIO 08773233994 Homologado Normal

1186 26.873.279/0001-01 DANIEL STEINHAUSER SALON - ME Homologado Normal

1187 10.171.182/0002-06 BIO RADIUS RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLOGICA S/S LTDA ME Homologado Normal

1189 057.611.729-33 DAIANNA HELOISE HOPFNER Fixo Normal

1190 077.699.449-29 JEAN CAMILO TONHOLLI Fixo Normal

1191 078.104.529-08 ANDERSON GOMES DA SILVA Fixo Normal

1192 324.568.558-09 FABIO PEREIRA MENDES Fixo Normal

1193 079.000.369-46 MAYARA LEMES Fixo Normal

1194 068.152.599-19 NAIARA PASSONI Fixo Normal

1195 26.972.751/0001-63 LOTÉRICA FRITSCH & SILVA LTDA - ME Homologado Normal

1196 26.925.309/0001-86 VILSON GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ME Homologado Normal

1199 26.763.319/0001-62 ELIEL DOS SANTOS 09560724967 Homologado Normal

1200 12.913.897/0001-23 SINOAÇO COM. ATAC. E VAR. DE MAT. PARA CONST. CIVIL LTDA ME Homologado Normal

1202 26.932.553/0001-76 VALDIR DALZOTTO 00655552952 Homologado Normal

1205 27.026.774/0001-48 HANS MICHAEL CARLO BASSO 01168618940 Homologado Normal

1208 17.998.946/0001-91 LUCIANO JOAQUIM VITOR RODRIGUES 00448992973 Homologado Normal

1209 27.119.306/0001-18 CACIA REGINA DE OLIVEIRA 05157078994 Homologado Normal

1211 27.131.096/0001-83 HILDA BORGES DOS SANTOS EIRELI - ME Homologado Normal

1218 26.709.981/0001-34 AIRTON GOMES DA SILVA 42561787915 Homologado Normal
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1219 072.916.139-06 ALINE DA ROCHA MOREIRA Fixo Normal

1220 27.176.250/0001-33 BEMAQ COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Homologado Normal

1221 27.178.182/0001-41 CATIANE DE QUADROS FERNANDES 08686949916 Homologado Normal

1223 27.184.229/0001-80 TAMARA VIERO 00929973925 Homologado Normal

1227 27.187.563/0001-97 CRISTIANO AUGUSTO WEBER 08770419973 Homologado Normal

1231 24.028.526/0001-48 GRAZIELE REINEHR 04652625979 Homologado Normal

1234 27.266.542/0001-67 LEVEN ENGENHARIA LTDA - ME Homologado Normal

1235 27.266.560/0001-49 VALERIA DUTRA - ME Homologado Normal

1237 27.269.922/0001-55 KASAMED SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

1238 27.255.566/0001-10 FRANCISCO VALDIR DE ASSIS 46087850953 Homologado Normal

1239 27.193.989/0001-53 VILMAR FREITAS ABREU 01023847035 Homologado Normal

1240 27.130.443/0001-53 CENTRO DE ARTES MARCIAIS FRAIBURGO EIRELI - ME Homologado Normal

1241 27.266.552/0001-00 AGROMARTELLO REPRESENTACOES LTDA - ME Homologado Normal

1242 27.374.679/0001-35 NOVOS ARES AGENCIA DE VIAGEM LTDA - ME Homologado Normal

1245 001.085.179-85 ANGELITA FATIMA BELOTTO DUTRA DE LIMA Fixo Normal

1246 27.328.494/0001-94 IZAIR MANOEL DA SILVA 54535140944 Homologado Normal

1247 27.251.120/0001-18 KELI MARGO GEHLEN SARTOR 00445481927 Homologado Normal

1248 26.010.441/0001-68 JANDERSON MILANI 06630377940 Homologado Normal

1249 27.287.790/0001-94 ALESSANDRO SARTOR 02048216900 Homologado Normal

1250 03.123.258/0001-73 FRAYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME Homologado Normal

1251 03.707.553/0002-58 F M G ENERGIA LTDA - ME Homologado Normal

1253 27.362.790/0001-01 MINATRY GESTAO DE ATIVOS LTDA - ME Homologado Normal

1254 27.257.521/0001-85 VALCI ANGELO PRIGOL EIRELI - ME Homologado Normal

1257 27.289.449/0001-78 LUIZ JAIME SARTORI 46104682987 Homologado Normal

1261 27.461.688/0001-63 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO E CIA LTDA - ME Homologado Normal

1263 27.439.192/0001-93 MAICON RICARDO DEON - ME Homologado Normal

1268 27.544.997/0001-05 NIRAH CONSULTORIA EIRELI - ME Homologado Normal

1270 27.515.593/0001-85 MAICON PAULO THIBES 07468101990 Homologado Normal

1273 26.855.708/0001-18 CASSIANO TREVISAN SARTORI 08202213924 Homologado Normal

1275 089.354.489-23 GABRIEL MATHEUS RIEGERT Fixo Normal

1276 070.516.558-25 FABRICIO CALLEJON Fixo Normal

1277 27.407.445/0001-47 EDSON GONCALVES CORREA 04823276930 Homologado Normal

1278 27.550.538/0001-26 WILLIAN TIBES DE MORAES 06722585956 Homologado Normal

1280 27.514.773/0001-42 VALCIR RODRIGUES DA SILVA 80745849920 Homologado Normal

1285 22.407.943/0002-57 AGRONEGÓCIOS LIBERATA LTDA. - ME Homologado Normal

1286 27.614.075/0001-19 BRAÇO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Homologado Normal

1288 27.523.866/0001-33 ELETROLAR REFRIGERACAO LTDA - ME Homologado Normal

1292 23.970.633/0001-28 NATALINO ANTUNES 00039344975 Homologado Normal

1294 032.659.699-24 LUCIMARA VIZOLLI DOS SANTOS Fixo Normal

1296 046.262.839-69 LEILA FRANCISCA MULLER Fixo Normal

1297 765.172.339-20 GILBERTO RAMOS DOS SANTOS Fixo Normal

1301 27.734.075/0001-52 IPE AMARELO TREINAMENTO VETERINARIO LTDA - ME Homologado Normal

1302 27.680.416/0001-54 VALDECIR MOZZER E CIA LTDA - ME Homologado Normal

1303 27.661.497/0001-45 MAURI RAUL COSTA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Homologado Normal

1305 27.516.118/0001-23 MARCIO ANTONIO SCHEFFER 91588847934 Homologado Normal

1306 27.708.350/0001-63 ORLANDO SIDNEI DOS SANTOS 38467666900 Homologado Normal

1307 27.841.750/0001-42 NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME Homologado Normal

1308 27.769.476/0001-48 MZ ENGENHARIA EIRELI - ME Homologado Normal

1310 27.493.205/0001-02 MARCELO PADILHA DA COSTA 00841734917 Homologado Normal

1311 27.767.287/0001-36 CARLOS RODRIGO MACEDO - ME Homologado Normal

1313 03.394.432/0001-12 CABECAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

1314 24.406.393/0001-04 JULIANO LEE LOPES DA SILVA 09225711719 Homologado Normal

1318 02.055.809/0001-46 COMERCIO E SERVICOS LUZZI EIRELI - ME Homologado Normal
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1319 27.573.106/0001-30 AUTO POSTO SERJAO EIRELI - ME Homologado Normal

1320 27.156.244/0001-14 MARIA LUCIA DE PAULA 06333804908 Homologado Normal

1321 27.649.542/0001-46 RAFAEL BORGES DA SILVA 06922615913 Homologado Normal

1324 27.940.973/0001-67 BORRACHARIA COELHOCESCA LTDA ME Homologado Normal

1326 26.912.217/0001-61 MAYCON ALEXANDRE NUNES ROCHA 05897791929 Homologado Normal

1327 042.536.789-47 ANDERSON MARQUES Fixo Normal

1332 27.928.719/0001-43 PATRICIA DUTRA 05811811900 Homologado Normal

1334 26.800.347/0001-02 PEDRO RIBEIRO 46498850949 Homologado Normal

1336 27.908.518/0001-84 CATARINA BOAVENTURA GOETEN 54822564991 Homologado Normal

1337 19.702.449/0002-00 CRISTYAN ANDREY PIERDONA ME Homologado Normal

1338 28.070.458/0001-36 CENTRO DE NEUROLOGIA E NEUROFISIOLOGIA EIRELI ME Homologado Normal

1342 693.355.329-91 ADILSON CORREA Fixo Normal

1343 28.049.436/0001-94 ALESSANDRO PEREIRA 05752521971 Homologado Normal

1344 093.837.419-29 DAIANE NATALIA REICHERT Fixo Normal

1345 27.531.869/0001-19 ANGELITA CRISTINA HELT PIRES 04258151963 Homologado Normal

1346 21.953.301/0001-00 CHAPEAÇÃO, PINTURA E TRANSPORTES J.M.G EIRELI ME Homologado Normal

1347 28.123.242/0001-91 ALVARO CEZAR VAZ 05334946993 Homologado Normal

1348 28.133.298/0001-27 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 00018167993 Homologado Normal

1351 28.078.797/0001-69 LEONICE PONTES - ME Homologado Normal

1352 12.518.388/0002-87 PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP Homologado Normal

1353 28.144.399/0001-01 PATRICIA LIMA PEDERIVA ME Homologado Normal

1354 28.149.354/0001-11 IRINEU JORGE SARTOR FISIOTERAPIA EIRELI ME Homologado Normal

1355 28.124.130/0001-55 IVANDIR CEZAR DE SOUZA 54344565991 Homologado Normal

1358 07.412.530/0001-96 VINITUR TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

1359 28.116.508/0001-79 DEBORA APARECIDA CARNEIRO 05273982928 Homologado Normal

1361 27.808.862/0001-00 SANDRA MARIA NARHTIGAL REICHARDT 01648162916 Homologado Normal

1362 27.911.123/0001-30 CRENILSON ALVES 03656835900 Homologado Normal

1363 28.072.044/0001-46 ALESSANDRO ARGEU SUZIN SERVICOS - ME Homologado Normal

1364 765.164.749-15 ELOISA SCORTEGNA DE COSTA Fixo Normal

1365 28.178.276/0001-83 MARINEZ GHELLER 51187868949 Homologado Normal

1366 27.959.080/0001-63 FERNANDO MORGANTI PINTO 05520760900 Homologado Normal

1373 28.229.934/0001-19 PAIOL RESTAURANTE LTDA ME Homologado Normal

1374 28.206.067/0001-04 JOSCELITO MERELES 62506234934 Homologado Normal

1375 28.200.505/0001-19 FERNANDO PERAZZOLI 02858871906 Homologado Normal

1379 28.252.317/0001-34 FRAIBURGO COMUNICACOES LTDA ME Homologado Normal

1381 28.228.701/0001-00 VALCIR MAXIMINO GEMO ME Homologado Normal

1383 28.326.235/0001-97 PICAPE DIESEL EIRELI ME Homologado Normal

1386 27.694.466/0001-90 MAICO RODRIGUES ALVES 05756233903 Homologado Normal

1387 27.680.213/0001-68 CEZAR EGGER DOS SANTOS 01677335912 Homologado Normal

1389 28.265.555/0001-84 LEANDRO CAMPAGNARO 08119930940 Homologado Normal

1390 26.698.408/0001-72 LUIZ FERNANDO DE ROSSI 08142446959 Homologado Normal

1391 27.864.559/0001-16 IVONEI RAMALHO 03244620930 Homologado Normal

1397 28.419.831/0001-11 VALMOR PEDRO TAGLIARI ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

1399 28.372.770/0001-84 MATHEUS RIBEIRO DALLA COSTA 08810253990 Homologado Normal

1400 066.751.819-39 LEANDRO RIGO Fixo Normal

1401 28.433.855/0001-25 PAULO ANTONIO CAVALLI ME Homologado Normal

1402 28.302.459/0001-69 ELOI GILMAR DAROL - ME Homologado Normal

1403 19.647.715/0001-69 PATRICIA SANTOS MAXIMIANO 05456580985 Homologado Normal

1407 28.456.725/0001-08 APP TEXTIL EIRELI ME Homologado Normal

1408 250.038.109-97 VALCIR FRANCISCO ZANCANARO Fixo Normal

1409 27.979.141/0001-54 CHARLES DIAS DE OLIVEIRA 03578846988 Homologado Normal

1411 28.508.048/0001-24 ILOIR MORAES DE OLIVEIRA 59402318968 Homologado Normal

1413 27.531.793/0001-21 SERGIO FERNANDES 02703544928 Homologado Normal
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1415 28.532.785/0001-62 DECORA DOMUS MOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

1417 28.325.332/0001-65 ROZANE CARDOSO DA SILVA 86737244904 Homologado Normal

1420 27.228.950/0001-24 FERNANDA THAIS VOLTOLINZ 07534778905 Homologado Normal

1421 28.551.076/0001-24 RICHARD WILLIAN GROSS 96110589934 Homologado Normal

1425 28.596.267/0001-02 JUCELEIA DE JESUS VEBER 00523610980 Homologado Normal

1426 23.416.312/0001-86 JULIANO DE MELLO 07310397932 Homologado Normal

1427 27.614.980/0001-79 VOLMIR ZINI 92857833920 Homologado Normal

1428 28.563.464/0001-25 ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL ESPORTIVA EDUCACIONAL ADAD FB Homologado Normal

1431 28.635.230/0001-46 CARINE APARECIDA MACEDO 08563525948 Homologado Normal

1433 28.424.116/0001-77 ORTOPHISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME Homologado Normal

1434 28.408.361/0001-90 FABIO JUNIOR MARQUES 02378292902 Homologado Normal

1436 009.557.309-70 NADIA LUCAS ANTUNES Fixo Normal

1437 28.715.246/0001-69 ITAMAR JOSE GODOY 60746793987 Homologado Normal

1438 09.662.415/0005-29 CENTER CELL LTDA - ME Homologado Normal

1440 06.220.749/0002-01 IES- VALE INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE LTDA - ME Homologado Normal

1441 21.843.244/0001-06 ESCOLA ECOLOGICA FRAIBURGO LTDA. - ME Homologado Normal

1443 08.971.992/0004-59 RESTAURANTE E LANCHONETE W.A EIRELI ME Homologado Normal

1444 28.559.908/0001-59 JEFERSON KRUGER 04953784960 Homologado Normal

1446 28.753.844/0001-22 PRODUTORA LUCAS SANTOS EIRELI ME Homologado Normal

1447 28.680.792/0001-01 JOCELI PERETTI DE SOUZA 00838104983 Homologado Normal

1448 28.769.260/0001-45 MARILDA AYRES 91866839934 Homologado Normal

1450 28.768.886/0001-37 CLINICA ESP. EM PREV. E TRAT. ALTERNAT.  MATER DEI LTDA - ME Homologado Normal

1454 28.722.753/0001-20 MARILCE DE FATIMA DE GIACOMETTI 49467280906 Homologado Normal

1455 25.238.658/0001-67 ZENIR APARECIDA PIRES BEAL 02129516963 Homologado Normal

1456 088.575.879-08 FERNANDO HENRIQUE RONNAU Fixo Normal

1458 28.782.684/0001-40 PAULO FAGUNDES MARQUES 05774343901 Homologado Normal

1461 28.810.804/0001-75 MARIANE SANTOS RIBEIRO ME Homologado Normal

1462 28.790.461/0001-24 LUAN CARLOS CAPPELLETTO 07643096929 Homologado Normal

1463 28.702.735/0001-86 CLOVIS FERREIRA LISBOA 78697638968 Homologado Normal

1466 28.803.733/0001-83 ALINE GOETTEN - ME Homologado Normal

1468 099.836.367-78 RICARDO DAMIAO CAMPOS Fixo Normal

1471 18.697.047/0001-11 DG TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - ME Homologado Normal

1474 28.860.491/0001-60 DIVONIR DOS SANTOS 05159663983 Homologado Normal

1475 28.898.904/0001-03 REDMANN CLINICA MEDICA EIRELI - ME Homologado Normal

1476 28.881.872/0001-25 IVORI FRANCISCO LIMA DE ALBUQUERQUE 65655575949 Homologado Normal

1477 28.173.103/0001-72 FELIPE NATHAN DE MELO 09381535957 Homologado Normal

1478 28.911.654/0001-96 MARCIO DE MELO 05404024941 Homologado Normal

1479 28.949.411/0001-47 JESSICA FERNANDA VICENTE 08367887964 Homologado Normal

1480 28.650.815/0001-35 MERLE KLETTKE DO NASCIMENTO 00984206906 Homologado Normal

1482 17.897.995/0003-08 PLADISA PLANOS DE SAUDE LTDA Homologado Normal

1483 28.929.387/0001-84 ROSELI RIBEIRO DE MELLO CLAUDINO 89984668991 Homologado Normal

1485 28.988.106/0001-64 ANGELA RIBEIRO DA LUZ 00999749919 Homologado Normal

1487 446.483.839-15 CLOVIS ANTUNES RIBEIRO Fixo Normal

1488 29.006.831/0001-52 ANSELMO MARCONDES JUNIOR 09332705933 Homologado Normal

1489 28.173.127/0001-21 CLINICA PRODENT SS LTDA - ME Homologado Normal

1491 29.021.624/0001-77 VINICIUS JOSE ZONTA 08514122975 Homologado Normal

1493 28.970.448/0001-57 LEA FERNANDA FANTIN 05832370691 Homologado Normal

1494 29.029.730/0001-05 R & R - RODRIGO RIEGERT ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA Homologado Normal

1498 29.073.901/0001-95 MITRA INCORPORADORA LTDA - ME Homologado Normal

1500 04.739.717/0003-72 BOGONI, BROLEZE E ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP Homologado Normal

1501 29.038.302/0001-30 JAISON ROBERTO THIBES RIBEIRO - ME Homologado Normal

1505 29.081.575/0001-68 REJANE DE PATTA BOEING 41663861900 Homologado Normal

1507 29.114.583/0001-63 SOMA AGRONEGOCIOS EIRELI - ME Homologado Normal
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1508 29.110.874/0001-83 GLAUCIA APARECIDA LOURENÇO 00881607932 Homologado Normal

1509 008.816.079-32 GLAUCIA APARECIDA LOURENCO Fixo Normal

1510 29.044.026/0001-13 EVANILDO RIBEIRO 04291777981 Homologado Normal

1511 00.000.000/1798-17 BANCO DO BRASIL S/A Homologado Normal

1512 28.958.196/0001-40 CRISTIANA DOS SANTOS GALARDAO 89983572915 Homologado Normal

1513 055.898.769-90 WAGNER FENILI DE BORBA Fixo Normal

1515 28.877.088/0001-43 DEBORA PROENCIO DE SOUZA - ME Homologado Normal

1516 76.874.858/0004-90 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

1518 29.192.050/0001-08 LAVAÇÃO FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

1519 29.133.673/0001-00 SANDRA BIERAHLS 09269090965 Homologado Normal

1523 088.498.999-20 CASSIO KELVIN QUADROS Fixo Normal

1524 29.222.667/0001-10 SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI ME Homologado Normal

1525 29.203.092/0001-99 BRITAGEM FRAIBURGO EIRELI EPP Homologado Normal

1526 08.452.857/0001-54 API AGROPECUARIA LTDA - ME Homologado Normal

1528 29.270.772/0001-25 LADU TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

1529 29.280.391/0001-27 FABIANO MAGNAGNAGNO DA SILVA ME Homologado Normal

1945 83.525.485/0001-64 MECÂNICA INDUSTRIAL SCHALY LTDA. EPP Homologado Normal

2143 83.807.586/0001-28 COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC Homologado Imune

2593 76.874.858/0001-47 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

2607 76.868.389/0001-53 JOANNEI ARTES GRAFICAS LTDA. - ME Homologado Normal

2968 78.989.126/0001-28 ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA. - ME Homologado Normal

3492 78.270.733/0001-33 PANIZ COMÉRCIO DE FRUTAS E ARMAZENAGEM LTDA Homologado Normal

3638 78.258.878/0001-19 RM INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA Homologado Normal

3670 78.535.432/0001-94 DA RE COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP Homologado Normal

4057 76.827.260/0001-05 LOTERICA MEDEIROS LTDA ME Homologado Normal

4421 78.859.667/0001-31 AUTO MECANICA KARLINE LTDA ME Homologado Normal

4596 78.894.201/0001-77 TYNO FOTOGRAFIAS LTDA - ME Homologado Normal

4715 60.746.948/1444-67 BANCO BRADESCO S.A. Homologado Normal

4880 79.017.893/0001-38 PRE-MOLDADOS FRAIBURGUENSE LTDA.ME Homologado Normal

4936 79.242.640/0001-68 CESCO CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME Homologado Normal

5029 79.235.917/0001-25 SERRARIA RIO VERDE LTDA - ME Homologado Normal

5126 79.251.054/0001-80 ATERPLAN SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA Homologado Normal

5177 79.418.968/0001-92 WILSON RIBEIRO CARDOSO - ME Homologado Normal

5290 79.311.106/0001-66 JAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME Homologado Normal

5649 79.496.873/0001-97 SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS TELI LTDA Homologado Normal

5843 79.530.374/0001-79 HZ CONSULTORIA LTDA - ME Homologado Normal

6530 77.891.505/0001-18 POMAGRI FRUTAS LTDA Homologado Normal

7714 79.299.277/0001-17 LOCATELLI & VIERO LOCATELLI LTDA ME Homologado Normal

8362 76.874.858/0002-28 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

8575 80.096.373/0001-47 INDUSTRIA MECANICA MONTREAL LTDA - ME Homologado Normal

8613 80.449.408/0001-84 FABRICA DE MOVEIS REGALIN LTDA - ME Homologado Normal

9024 82.827.411/0001-10 AGRO SER AGRICULTURA E PECUARIA LTDA - EPP Homologado Normal

9121 83.215.038/0002-90 HOTEL RENAR LTDA Homologado Normal

9970 80.938.178/0001-17 GRANDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Homologado Normal

10103 80.954.498/0001-60 MADEIREIRA SUPORTE LTDA - ME Homologado Normal

10162 80.979.321/0001-19 COMERCIO DE BATERIAS MOREIRA LTDA - ME Homologado Normal

10359 80.994.429/0001-80 SALVIO SINEVAN DE SOUZA ME Homologado Normal

10464 81.010.001/0001-19 COMERCIAL DE MOTOSSERRAS FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

10626 81.016.594/0001-20 EDEMILSON FATTORI ME Homologado Normal

11096 81.359.929/0001-03 SERGIO LUIZ VICENTE - ME Homologado Normal

11576 81.542.946/0001-81 COMERCIAL DE RADIADORES BRASIL LTDA. - ME Homologado Normal

11819 81.550.808/0001-44 NEW CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.ME Homologado Normal

11843 83.604.819/0001-95 ULBANO BUHL E CIA LTDA ME Homologado Normal
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11908 81.540.692/0001-62 ZANITUR TURISMO LTDA. - ME Homologado Normal

12149 78.749.090/0005-39 TRANSEMBA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA Homologado Normal

12394 81.801.722/0001-47 JR ENGENHARIA LTDA - ME Homologado Normal

12432 81.782.534/0001-19 LHV JOALHERIA E OTICA VEDANI LTDA - ME Homologado Normal

12459 81.783.771/0001-02 VIAÇÃO FRAIBURGO LTDA. Homologado Normal

12521 81.866.519/0001-59 EDGAR RAMOS RIEG - ME Homologado Normal

12688 00.360.305/1791-63 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Homologado Normal

12823 82.148.347/0001-40 ELETRO ELETRONICA NADAL LTDA. - ME Homologado Normal

13307 82.690.637/0001-11 JOMIN DECORACOES LTDA. - ME Homologado Normal

13447 82.695.867/0001-73 IRIS AUTOMOVEIS LTDA - EPP Homologado Normal

13758 82.105.248/0001-81 ADELAR PAULINO - ME Homologado Normal

14001 82.887.456/0001-80 AUTO MECANICA ZANELATTO LTDA. - ME Homologado Normal

14117 82.984.832/0001-54 CEFRAI CENTRO EDUCACIONAL FRAIBURGO EIRELI Homologado Normal

14168 82.162.983/0001-27 VOLPATO COBRANCAS LTDA - EPP Homologado Normal

14443 83.139.089/0001-07 COZINHA INDUSTRIAL FRAIBURGO LTDA Homologado Normal

14486 82.988.726/0001-49 ELPIDIO MOTTA. ME Homologado Normal

14524 85.125.482/0001-69 EUCLOVIS LUIZ DRESCH - ME Homologado Normal

14559 85.138.949/0001-05 CEDRO DO VALE CONSULTORIA AGROPECUARIA EIRELI - ME Homologado Normal

14583 85.146.645/0001-90 BORRACHARIA MIFRAI LTDA ME Homologado Normal

14710 85.169.936/0001-01 ZEFERINO FERREIRA DA SILVA ME Homologado Normal

14729 85.160.489/0001-11 VILAR COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME Homologado Normal

14885 85.168.706/0001-10 ALLANDER JOALHERIA LTDA ME Homologado Normal

14990 85.217.776/0001-10 3 S MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA - EPP Homologado Normal

15008 85.218.857/0001-35 REI LAVANDERIA LTDA. ME Homologado Normal

15113 82.160.235/0001-05 BALESTRIN IMÓVEIS LTDA - ME Homologado Normal

15385 81.323.040/0001-76 IMOBILIARIA FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

16292 89.848.543/0298-25 LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS Homologado Normal

16306 80.100.019/0001-49 SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FERREIRA LTDA Homologado Normal

16837 95.836.748/0001-35 ANTONIO VANDERLEI DE MEDEIROS EIRELI Homologado Normal

17086 72.255.888/0001-14 INDUSTRIA MECANICA VITIOLI LTDA.ME Homologado Normal

17116 72.377.625/0001-88 GIOVANA CORTINAS EIRELI - ME Homologado Normal

17124 85.250.116/0001-31 TRIANGULO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME Homologado Normal

17175 78.498.623/0001-23 INSTITUTO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE LTDA - ME Homologado Normal

17191 72.513.112/0001-57 ALVIG- MANUT.,ENGENHARIA, ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA- EPP Homologado Normal

17272 73.224.248/0001-00 MECANICA E AUTO ELETRICA SANTA MONICA LTDA - ME Homologado Normal

17582 73.381.154/0001-44 IVO TRIBECK Homologado Normal

17736 95.830.600/0001-93 CCLS SUPERMERCADOS LTDA.-ME Homologado Normal

17850 73.334.096/0002-89 CENTRO CATARINENSE DE IDIOMAS LTDA  - ME Homologado Normal

17884 73.361.610/0001-94 AUTO PECAS BOLZANI LTDA - ME Homologado Normal

18040 74.130.014/0001-66 MAQUIFRAI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA  - EPP Homologado Normal

18171 86.974.896/0001-25 ALZEU TIBES DE MORAES - ME Homologado Normal

18600 00.134.893/0001-68 LUPEA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP Homologado Normal

18708 82.827.007/0006-50 RENAR MOVEIS LTDA Homologado Normal

18864 00.286.159/0001-14 ESTAQUEAMENTO A SANTOS LTDA ME Homologado Normal

18872 00.226.230/0001-73 IMOBILIÁRIA SUELLEN LTDA ME Homologado Normal

19097 80.644.578/0001-10 BRANDT & CIA LTDA - EPP Homologado Normal

19240 00.168.283/0001-85 TARCISIO ANTONIO ETGES  ME Homologado Normal

19275 00.263.018/0001-86 EVANDRO CARLOS DEON ME Homologado Normal

19496 00.196.182/0001-18 PAULO FRATTINI ME Homologado Normal

19585 00.397.081/0001-05 ORTOPHISYS CLINICA DE FISIOTERAPIA E ESTETICA SC LTDA - ME Homologado Normal

19747 00.221.856/0001-97 BS INFORMATICA LTDA - ME Homologado Normal

19887 00.384.331/0001-72 LEONI DELORENZE - ME Homologado Normal

19992 00.551.985/0001-43 GIANELLO VEÍCULOS LTDA. Homologado Normal
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20052 00.680.930/0001-33 CELSO RIBEIRO DA SILVA - ME Homologado Normal

20346 85.206.167/0001-66 POSTO MAÇÃ LTDA Homologado Normal

20362 00.883.303/0001-08 RECAPADORA FRAIBURGO LTDA EPP Homologado Normal

20443 00.295.744/0001-80 TRANSPORTES SAO LTDA - ME Homologado Normal

20478 82.868.340/0001-01 VALDIR DIDOMENICO - ME Homologado Normal

20494 00.900.170/0001-22 SÓ DA TERRA CEREAIS LTDA - EPP Homologado Normal

20532 00.947.031/0001-54 FIRMINO & CORSO LTDA. - ME Homologado Normal

20540 00.803.961/0001-34 LUIZ CARLOS MOREIRA  MECANICO - ME Homologado Normal

20567 00.947.025/0001-05 AIRTON ROGERIO GARCIA - ME Homologado Normal

20699 00.917.621/0001-34 CENILDA CASARA - ME Homologado Normal

20737 00.511.737/0001-79 JOAO GUILHERME MATHIAS - ME Homologado Normal

20753 00.688.418/0001-33 AGROPECUÁRIA COMINETTI LTDA - ME Homologado Normal

20818 80.682.859/0001-67 DILCEU PETRY - ME. Homologado Normal

20907 01.165.155/0001-40 ODAIR PEDRO DEL RE EPP Homologado Normal

20958 01.064.577/0001-20 SARTOREL SOM AUTOMOTIVO LTDA- ME Homologado Normal

20990 01.212.861/0001-04 BGS AUTO MECANICA LTDA  ME Homologado Normal

21202 00.193.457/0001-60 GEDSON ANTONIO PEDROSO Homologado Normal

21423 01.243.445/0001-65 FLAVIO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

21563 01.568.400/0001-60 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES FRAY LTDA-ME Homologado Normal

21709 85.098.838/0001-12 AGROPECUÁRIA TUPÃ LTDA - ME Homologado Normal

21784 83.205.047/0001-19 ATIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Homologado Normal

21954 01.638.399/0001-01 AGRO NZ COMERCIAL AGRICOLA LTDA Homologado Normal

22322 01.779.464/0001-00 ASTRA SERVICOS ESPECIAIS LTDA. - ME Homologado Normal

22403 01.181.074/0001-34 FABRICA DE MOVEIS CANARINHO LTDA ME Homologado Normal

22500 01.780.362/0001-05 AGIL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA Homologado Normal

22667 01.701.201/1505-80 HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO Homologado Normal

22772 01.828.865/0001-03 HOLLOBYTE INFORMATICA LTDA - EPP Homologado Normal

22780 01.822.771/0001-27 MAC MOTOS LTDA ME Homologado Normal

22802 95.812.905/0001-72 VALERIO CHEROBIN ME. Homologado Normal

22888 01.691.169/0001-06 DINAMICA SERVICOS CONTABEIS LTDA ME Fixo Normal

22977 01.923.131/0001-03 MECANICA AUTO PECAS BETTU LTDA. - ME Homologado Normal

23310 02.088.696/0001-85 BEATRIZ LONGO SARTOREL - ME Homologado Normal

23396 02.107.857/0001-30 PAULO CAMPAGNARO - ME Homologado Normal

23450 02.175.938/0001-78 DM TERRAPLENAGEM E DESTOCAMENTO AGRICOLA LTDA EPP Homologado Normal

23523 82.988.858/0003-32 SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Homologado Normal

23531 02.177.965/0001-80 ADAO CLAUDIO GALIOTTO - ME Homologado Normal

23604 02.220.031/0001-83 COMERCIO E REFRIGERACAO  MJ LTDA - ME. Homologado Normal

23906 73.395.865/0001-78 MARA ANGELA MOREIRA - ME Homologado Normal

24074 85.139.954/0001-32 MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA. Homologado Normal

24139 01.912.298/0001-79 CONSEST CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ME Homologado Normal

24341 02.377.929/0001-60 LOJA SERENA LTDA ME Homologado Normal

24414 02.434.944/0001-00 GSM MAQUINAS LTDA - ME Homologado Normal

24503 02.315.616/0001-87 AGRISOLO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP Homologado Normal

24678 02.528.868/0001-94 JOAO MARIA VOLTOLINZ ME Homologado Normal

24864 02.552.312/0001-33 ALPHA VISUAL LTDA ME Homologado Normal

24937 02.599.654/0001-09 EMERSON L. DALAGNOL & CIA. LTDA - ME Homologado Normal

25070 02.641.047/0001-60 ALPHA SEGUR CONSUTORIA E CORRETAGEM  SEGUROS LTDA. ME Homologado Normal

25119 83.121.426/0001-20 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA Homologado Normal

25127 02.619.608/0001-24 OFICINA MECANICA CELTON LTDA ME Homologado Normal

25178 02.558.931/0001-35 BRASIL FRUTAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA Homologado Normal

25186 02.541.699/0001-22 IVETE REGINA ODORIZZI - EPP Homologado Normal

25348 02.731.074/0001-23 JANETE RIBEIRO MARQUES & CIA. LTDA. ME Homologado Normal

25593 02.751.115/0001-43 ADEMAR DE LARA - ME Homologado Normal
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25836 02.914.884/0001-15 MAGDA REGINA POLO - ME Homologado Normal

25852 02.948.665/0001-57 MOIZES MARMORARIA, ARTEFATOS & TERRAPLENAGEM LTDA ME Homologado Normal

26158 02.853.276/0001-48 ELOS-SOM LTDA - ME Homologado Normal

26417 03.109.979/0001-29 ARB PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA  - EPP Homologado Normal

26476 03.114.954/0001-13 LIN-AHR SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

26484 03.083.688/0001-09 CONTE & SOLIGO CONTADORES ASSOCIADOS S.S - ME Fixo Normal

26565 03.192.031/0001-80 MARLIZAA SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

26590 03.173.847/0001-66 REABILITAR - CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA -ME Homologado Normal

26654 03.206.451/0001-78 SULFILTRO EIRELI - ME Homologado Normal

26670 03.222.046/0001-43 EDILBERTO PEDRO CANEI - ME Homologado Normal

26743 03.259.962/0001-58 POSTO MACIEIRA LTDA Homologado Normal

26883 03.344.001/0001-41 SEGMETRE ASSESSORIA S/S LTDA - EPP Homologado Normal

26891 03.346.238/0001-61 A.J.L.L.B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME Homologado Normal

26972 03.351.054/0001-90 APOIO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - ME Homologado Normal

27014 03.384.076/0001-56 CONVIC - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME Homologado Normal

27022 03.374.872/0001-08 GIGA1.COM EIRELI - ME Homologado Normal

27030 03.393.948/0001-42 ISAQUE DUTRA  DE LIMA & CIA. LTDA - EPP Homologado Normal

27065 03.398.017/0001-37 SANILKA MODAS LTDA - ME Homologado Normal

27073 03.417.928/0001-64 EDSON LUIZ VALENTE - ME Homologado Normal

27472 03.564.456/0001-72 ALSÁCIA PARTICIPAÇÕES SA Homologado Normal

27588 03.565.206/0001-57 RENOVA VEÍCULOS CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME Homologado Normal

27766 03.656.557/0001-73 PIASSON -  PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

27847 03.678.863/0001-00 AMARILDO MENDES ME Homologado Normal

27880 03.678.852/0001-20 AOSB MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - ME Homologado Normal

28142 03.634.648/0001-08 FOTO MALDANER EIRELI - ME Homologado Normal

28193 03.758.600/0001-01 LUCIO AUTOMOVEIS EIRELI - ME Homologado Normal

28207 82.798.828/0001-00 FUNDACAO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FUNIARP Homologado Imune

28223 03.793.456/0001-44 AUTO DIESEL FRAIBURGO LTDA. - ME Homologado Normal

28355 03.830.805/0001-50 DONIZETE PADILHA DOS SANTOS - ME Homologado Normal

28690 03.914.483/0001-28 TRATORTEC TRATORES, PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA - ME Homologado Normal

28703 03.967.249/0001-69 TS PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI Homologado Normal

28770 03.982.752/0001-93 GRANDO PRESTADORA DE SERVIÇOS ELETRICOS  LTDA - ME Homologado Normal

29092 04.111.255/0001-82 TRANSCOELHO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME Homologado Normal

29122 00.101.004/0001-66 LUCIANA BIANQUINI STELLE ME Homologado Normal

29130 04.096.584/0001-00 AUTO MECANICA VIECELI LTDA - ME Homologado Normal

29190 04.173.442/0001-90 DIANY ANGELO GALIOTTO - ME Homologado Normal

29220 81.876.617/0001-77 INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES REZZADORI LTDA - ME Homologado Normal

29262 03.277.026/0001-70 TECNOFRUTA ASSISTENCIA TECNICA EM FRUTICULTURA LTDA-ME Homologado Normal

29289 04.067.405/0001-06 MOTEIS CAMINHOS DO AMOR LTDA - ME Homologado Normal

29378 04.082.686/0001-68 NELCY ZABLOSKI EIRELI EPP Homologado Normal

29467 04.282.217/0001-92 MECANICA JAIR JUNIOR EIRELI Homologado Normal

29513 04.273.189/0001-47 DOCA AUTO CENTER LTDA ME Homologado Normal

29610 04.302.734/0001-86 GOLDEN CLINICA S/C LTDA - EPP Homologado Normal

29742 04.300.376/0001-72 GILBERTO BECKER E CIA LTDA - ME Homologado Normal

29785 04.310.826/0001-08 ROSEMERI DE FATIMA BARBOSA CAMPAGNARO - ME Homologado Normal

30147 04.483.364/0001-20 LOTÉRICA MAÇÃ DA SORTE LTDA - ME Homologado Normal

30163 04.492.725/0001-03 L B - COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

30210 04.492.319/0001-32 INSTITUTO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND EIRELI - EPP Homologado Normal

30279 04.531.635/0001-76 AUTOFRAI CHAPEACAO E PINTURA LTDA - ME Homologado Normal

30287 04.531.624/0001-96 IRI S FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP Homologado Normal

30368 04.539.543/0001-32 FRAILY BRINDES LTDA - ME Homologado Normal

30406 04.554.870/0001-63 GERAUTO COMÉRCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME Homologado Normal

30481 04.565.850/0001-98 MECANICA INDUSTRIAL XANDE LTDA ME Homologado Normal
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30490 04.572.452/0001-07 COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA - ME Homologado Normal

30562 04.611.213/0001-00 AUTO MECANICA JUNIOR EIRELI - ME Homologado Normal

30570 04.632.466/0001-60 DUCONT CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA - ME Fixo Normal

30619 04.646.336/0001-87 CONTAGIL SERVICOS CONTABEIS LTDA Fixo Normal

30732 04.683.548/0001-34 MARLON RICARDO TITON ME Homologado Normal

30783 04.727.092/0001-67 SULPORTAL WEB LTDA ME Homologado Normal

30848 04.769.878/0001-47 MEIRA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA. - ME Homologado Normal

30953 04.856.719/0001-80 JUNG MONTAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA ME Homologado Normal

30988 04.861.497/0001-93 AUTO CAR CELULARES EIRELI EPP Homologado Normal

31097 04.886.910/0001-74 LUIZ CARLOS PASSARIN ME Homologado Normal

31186 04.727.121/0001-90 FRUDECK COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS LTDA Homologado Normal

31232 03.094.585/0001-44 TERRA NOSSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME Homologado Normal

31321 04.954.488/0001-47 SANDRO KASBURG ME Homologado Normal

31372 04.783.956/0003-20 ZANARDO SEGURANCA E COMUNICACAO LTDA - ME Homologado Normal

31682 05.116.683/0001-60 M G MOTOS LTDA ME Homologado Normal

31720 05.147.857/0001-52 PLACIDO FRANCISCO CESCO - ME Homologado Normal

31763 97.462.097/0001-96 ANDRE FULMANN - ME Homologado Normal

31879 05.147.847/0001-17 DUCONT COMERCIO E SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

31984 03.014.978/0001-09 ALVES, MERA & CIA LTDA - ME Homologado Normal

31992 05.270.378/0001-29 SLS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME Homologado Normal

32000 01.584.520/0001-51 ESQUADRIAS DE ALUMINIO POLIANA LTDA  - ME Homologado Normal

32018 05.280.242/0001-08 ASTECA - ASSESSORIA TECNICA AGRICOLA LORENZZONI EIRELI - ME Homologado Normal

32042 00.672.226/0002-10 NAPALHA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA Homologado Normal

32085 05.213.668/0001-30 PORTAL PNEUS E TRANSPORTES LTDA. ME Homologado Normal

32115 05.338.597/0001-00 DM MAQUINAS LTDA - ME Homologado Normal

32263 05.380.509/0001-20 MECPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI Homologado Normal

32271 05.404.576/0001-38 LAZZARI REPRESENTACOES LTDA ME Homologado Normal

32298 05.414.583/0001-10 EDEMILSON CESAR PACHECO DOS SANTOS - ME Homologado Normal

32360 05.209.140/0001-98 CLINICA ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO EIRELI Homologado Normal

32590 05.534.798/0001-75 ANGELO SADI RODRIGUES - ME Homologado Normal

32646 02.460.672/0001-05 EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME Homologado Normal

32662 05.598.813/0001-49 EZX COMBUSTÍVEIS LTDA Homologado Normal

32670 05.598.848/0001-88 ADILSON RIBEIRO & CIA LTDA.ME Homologado Normal

32700 05.621.026/0001-70 PAZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME Homologado Normal

32760 05.675.294/0001-75 MADEIREIRA MATHIAS LTDA.ME Homologado Normal

32786 05.629.567/0001-45 HBINFO PROVEDOR LTDA EPP Homologado Normal

32808 05.727.742/0001-37 FRAYPINUS SERVICOS LTDA - EPP Homologado Normal

32824 05.693.887/0001-64 MONTAGENS DE CABINES AJ LTDA - ME Homologado Normal

32840 05.730.324/0001-07 FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO LTDA.ME Homologado Normal

32905 05.691.131/0001-86 SG COMERCIO DE FRUTAS EIRELI - EPP Homologado Normal

33030 05.830.792/0001-45 JOAO MARQUES VIEIRA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

33103 03.328.908/0001-17 ORELIO L. BEAL & CIA LTDA.ME Homologado Normal

33219 05.908.808/0001-95 G.A.J. TOP - SERVIÇOS TOPOGRAFICOS EIRELI - ME Homologado Normal

33413 04.394.981/0001-50 ADILES FATIMA CAVALI - ME Homologado Normal

33464 05.799.649/0001-38 J.P. CAMARGO & CIA LTDA ME Homologado Normal

33570 02.580.860/0001-77 ASSOCIAÇÃO VITAL FRAIBURGO DE KARATE Homologado Normal

33626 06.099.293/0001-92 MECÂNICA L.F. LTDA. EPP Homologado Normal

33804 95.809.653/0001-22 JM TRATORES REPRESENTAÇÕES LTDA - ME Homologado Normal

33863 06.309.077/0001-24 FOCOS COMERCIO DE RESIDUOS DE PAPEL E TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

34010 03.955.504/0001-53 ROMAR TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

34045 06.139.541/0001-81 SERGIO WALTRICK MOREIRA - ME Homologado Normal

34100 06.996.905/0001-40 COMERCIAL AURIMUELER LTDA.ME Homologado Normal

34118 06.348.622/0001-91 AMBIENTAL CASA VERDE LTDA ME Homologado Normal
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34193 07.038.986/0001-38 MALUMA PERFUMARIA LTDA - ME Homologado Normal

34240 07.049.303/0001-48 SMART INFORMÁTICA LTDA - ME Homologado Normal

34304 07.127.906/0001-10 APPLE BRASIL CONSULTORIA LTDA - ME Homologado Normal

34312 05.334.136/0001-51 SAN RAPHAEL MADEIRAS LTDA - ME Homologado Normal

34320 07.182.590/0001-60 COPERCON - COOPERATIVA AGROP.DOS PRODUT.DA REGIAO CONTESTADO Homologado Normal

34339 07.198.579/0001-98 CLINICA DE OLHOS DR. AUREDY A. S. AGUIAR LTDA Homologado Normal

34492 07.204.579/0001-53 OSNI DE OLIVEIRA ME Homologado Normal

34536 07.235.098/0001-05 ITACIR RODRIGUES DOS SANTOS - ME Homologado Normal

34647 07.261.453/0001-10 NARDI COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA - ME Homologado Normal

34747 07.332.603/0001-30 JAISON DOUGLAS DIAS & CIA.LTDA ME Homologado Normal

34792 05.598.813/0002-20 EZX COMBUSTIVEIS LTDA Homologado Normal

34847 07.066.865/0001-08 ADNILSON JOSE NUNES - ME Homologado Normal

34892 07.365.434/0001-34 LUCENA SERVIÇOS S/S - ME Homologado Normal

34903 07.313.143/0001-00 FRAYSISTEM SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME Homologado Normal

35058 07.307.619/0001-92 DICO AUTO MECÂNICA LTDA  ME Homologado Normal

35114 04.635.419/0001-70 ELIANI APARECIDA COMERLATO EIRELI ME Homologado Normal

35269 80.724.966/0001-00 COMERCIAL DE FRUTAS CLM EIRELI - EPP Homologado Normal

35336 07.515.014/0001-97 ALEXSANDER DA COSTA & CIA.LTDA - ME Homologado Normal

35381 05.888.105/0001-42 GUEDES CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME Homologado Normal

35403 07.370.568/0001-43 IMS SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

35414 07.619.277/0001-46 SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME Homologado Normal

35447 07.467.355/0001-34 CLINIDENT SERVICOS ODONTOLOGICOS S/S - ME Homologado Normal

35469 07.269.634/0001-93 WILMA DOS ANJOS SCALABRIN - ME Homologado Normal

35470 07.619.333/0001-42 FERRELLES - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - EPP Homologado Normal

35503 07.646.400/0001-18 SOARMED ENGENHARIA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA - S/S - ME Homologado Normal

35536 07.646.385/0001-08 STUDIO 3 VISUAL ART FILMES LTDA  - ME Homologado Normal

35558 07.644.119/0001-46 C.R.G. TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

35569 07.666.210/0001-62 DARCISIO A. MULLER ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

35581 07.644.137/0001-28 T.A.G.A TRANSPORTES - LTDA - ME Homologado Normal

35681 07.365.666/0001-92 OURO - COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

35692 78.996.808/0001-68 VALMOR FURTADO ME Homologado Normal

35714 07.514.999/0001-36 ROSANE DE FATIMA SOUZA EIRELI - ME Homologado Normal

35770 07.701.450/0001-50 REDMANN & REDMANN CLINICA MEDICA S.S. - ME Homologado Normal

35858 07.625.350/0001-92 ASSOCIACAO ATITUDE E VIDA DE FRAIBURGO Homologado Normal

35892 07.724.516/0001-28 SILMOC TRANSPORTES E COMERCIO LTDA.ME Homologado Normal

35963 07.625.407/0001-53 MARCELO THEOBALDO ROSSI TRANSPORTES EIRELI Homologado Normal

35970 07.669.057/0001-27 LINS DE ANDRADE E FROZZA LTDA ME Homologado Normal

35992 47.960.950/0391-76 MAGAZINE LUIZA S.A. Homologado Normal

36003 07.650.875/0001-88 JBRE TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

36025 06.093.127/0001-89 CASTRANS - CURSOS E TREINAMENTOS DE TRANSITO LTDA ME Homologado Normal

36036 07.751.371/0001-54 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS PINHEIRO LTDA-EPP Homologado Normal

36047 07.614.855/0001-51 CARLOS EDUARDO SAVIAN - EPP Homologado Normal

36053 17.051.404/0001-07 GILMAR DIAS DE ALMEIDA - 46980016920 Homologado Normal

36103 07.000.213/0001-62 ATIAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP Homologado Normal

36347 03.840.567/0001-64 CLINICA DA CRIANCA DR. KAUTZ LTDA - ME Homologado Normal

36358 05.583.451/0001-12 ECOVERDE AMBIENTAL LTDA. - EPP Homologado Normal

36370 07.858.170/0001-50 SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA & CIA LTDA ME Homologado Normal

36458 78.511.474/0001-95 SL DE COSTA, SAVARIS  ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

36471 22.387.343/0001-93 JONATHAN RAFAEL KURZIDLOVSKI 05200421900 Homologado Normal

36503 05.979.230/0001-68 CLADI ANA FROZZA VESCOVI - ME Homologado Normal

36547 07.906.502/0001-25 JOAO VEIGA MECANICA GERAL LTDA - ME Homologado Normal

36558 07.930.090/0001-69 AGA-TE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA-ME Homologado Normal

36570 03.432.734/0017-03 AMERICA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Homologado Normal
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36614 07.940.967/0001-00 RBR TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI - EPP Homologado Normal

36625 07.847.267/0001-68 IVANIR DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

36636 07.993.822/0001-60 AGUA DOCE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - ME Homologado Normal

36658 07.983.401/0001-58 IVONEIDE DOS SANTOS LORENTZ - ME Homologado Normal

36703 06.125.731/0001-40 ASSOCIAÇÃO PAULO FREIRE DE ED. E CULT. POPUL. DE FRAIBURGO Homologado Normal

36747 05.209.140/0003-50 CLINICA  ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO - EIRELI Homologado Normal

36758 83.002.360/0002-30 FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP Homologado Normal

36769 83.002.360/0003-11 FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP Homologado Normal

36781 08.002.473/0001-30 A.D.J. PRESTADORA DE SERVIÇO EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME Homologado Normal

36814 07.983.545/0001-04 BORRACHARIA J.R. LTDA - ME Homologado Normal

37069 08.728.626/0001-20 CHAPEACAO GUERRA EIRELI ME - ME Homologado Normal

37070 08.324.963/0001-52 ALVES CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA ME Homologado Normal

37071 08.336.457/0001-83 BORRACHARIA MARCONDES LTDA ME Homologado Normal

37081 07.825.908/0001-83 BELEZA PURA COSMETICOS LTDA ME Homologado Normal

37090 83.215.038/0003-70 HOTEL RENAR LTDA Homologado Normal

37093 08.105.656/0001-80 A.P. TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA. ME Homologado Normal

37094 05.598.813/0003-00 EZX COMBUSTIVEIS LTDA Homologado Normal

37095 08.174.506/0001-29 SEBASTIAO GONCALVES - ME Homologado Normal

37098 03.758.600/0002-92 LUCIO AUTOMOVEIS EIRELI - ME Homologado Normal

37101 08.149.391/0001-12 ANGELICA DE ANDRADE - ME Homologado Normal

37104 08.203.913/0001-17 MARCIA APARECIDA MATHIAS - ME Homologado Normal

37108 08.265.372/0001-51 CLINICA DE FISIOTERAPIA SAUDE LTDA - ME Homologado Normal

37114 08.305.943/0001-34 JOAO BATISTA ANTUNES MECANICO - ME Homologado Normal

37119 08.270.709/0001-19 MECANICA JUNIOR AUTO DIESEL EIRELI ME Homologado Normal

37120 08.314.107/0001-16 CONSTRUTORA L.C. EIRELI - ME Homologado Normal

37122 08.314.203/0001-64 D.M.P.S PRESTADORA DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL - LTDA - ME Homologado Normal

37126 02.484.235/0002-02 COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO Homologado Normal

37128 08.364.480/0001-81 MVA SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA - ME Homologado Normal

37129 08.233.974/0001-27 IDIO JOSE FANTINEL - ME Homologado Normal

37140 08.448.316/0001-52 ECO TUR - TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

37143 06.044.324/0001-08 ADEGA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME Homologado Normal

37144 00.822.471/0001-85 ORLANDINO MARINHO ME Homologado Normal

37150 250.853.369-68 MIGUEL PAULO DOS SANTOS Homologado Normal

37155 03.928.732/0002-15 COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DE VIDEIRA Homologado Normal

37157 059.134.369-03 FRANCIANE DE MATOS RODRIGUES Fixo Normal

37164 08.476.381/0001-91 BROLLO CONTABILIDADE EIRELI - ME Fixo Normal

37165 08.531.912/0001-00 MASTER CLINIC SERVICOS MEDICOS S/S - ME Homologado Normal

37166 08.398.922/0001-00 ODONTOFRAI SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

37168 08.542.283/0001-05 J & F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA ME Homologado Normal

37169 08.472.049/0001-59 MECANICA CAMILO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME Homologado Normal

37173 08.529.833/0001-56 CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA Homologado Normal

37174 07.087.765/0001-50 PLANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME Homologado Normal

37191 08.683.725/0001-33 CLEI WIL COMERCIO DE CHAVES LTDA ME Homologado Normal

37213 08.596.227/0001-53 PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE JL LTDA ME Homologado Normal

37215 08.628.731/0001-98 TRANSGIVAN TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

37216 08.493.396/0001-68 COMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

37219 08.789.384/0001-85 J. SOARES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME Homologado Normal

37222 08.853.832/0001-62 JOAQUIM TADEU BORGES & CIA LTDA - ME Homologado Normal

37225 08.847.654/0001-67 L- PROSP COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME Homologado Normal

37231 08.655.043/0001-17 ESTOFARIA FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

37241 08.872.813/0001-83 PONTO E ARTE BORDADOS LTDA ME Homologado Normal

37246 08.899.626/0001-93 PONTES & VIDIGAL SERVICOS MEDICOS LTDA. - ME Homologado Normal

37251 08.741.049/0001-07 SAO MIGUEL - SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal
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37252 07.646.232/0001-60 RELIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - ME Homologado Normal

37259 04.898.709/0001-07 MOTOR 3 VEICULOS EIRELI - ME Homologado Normal

37264 06.267.253/0001-02 CARROCERIAS CLAUDIAO LTDA - ME Homologado Normal

37266 06.979.332/0001-46 SCHALY METALURGICA EIRELI Homologado Normal

37275 08.930.466/0001-06 RECICLA SUL BRASIL LTDA - EPP Homologado Normal

37277 08.331.094/0001-93 LACEDIR THIBES ESTREME- ME Homologado Normal

37280 08.281.254/0001-37 CONSEST PRE- MOLDADOS LTDA ME Homologado Normal

37286 00.062.079/0001-85 ASSOCIACAO RECREATIVA TROMBINI Homologado Normal

37287 08.932.456/0001-00 PIATA COMERCIO DE PECAS EIRELI - ME Homologado Normal

37290 07.724.902/0001-10 GIDE TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

37293 08.941.525/0001-33 EDSON ELEUTERIO FILHO - ME Homologado Normal

37298 85.149.219/0001-00 RAIMUNDO ADAO SAVIAN  ME Fixo Normal

37299 08.889.308/0001-41 PEAL - ASSOCIACAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS E ASSISTENCIAIS Homologado Normal

37301 83.158.824/0043-70 COOPERATIVA REGIONAL AGROPEC. DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS Homologado Normal

37303 08.963.536/0001-14 LIKAZANI CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Homologado Normal

37317 08.979.977/0001-04 MECANICA E CHAPEACAO W.E. LTDA - ME Homologado Normal

37322 01.961.295/0001-25 VANDERLEI ELIAS FURTADO ME Homologado Normal

37323 08.946.267/0001-88 PITT VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

37327 76.323.633/0003-64 VT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Homologado Normal

37329 09.016.514/0001-00 OSCAR PADILHA DOS SANTOS E CIA LTDA - EPP Homologado Normal

37330 60.701.190/3122-54 ITAU UNIBANCO S.A. Homologado Normal

37335 80.650.245/0007-99 FARMACIA GEREMIAS LTDA Homologado Normal

37341 09.025.879/0001-09 CLIMASEG AMBIENTAL LTDA - ME Homologado Normal

37343 09.094.377/0001-21 MARILENE BERNARDETE CORDEIRO DANA - ME Homologado Normal

37353 09.093.182/0001-67 ADEMAR FERREIRA - ME Homologado Normal

37354 78.817.111/0001-82 HIDROFRAI POCOS ARTESIANOS EIRELI EPP Homologado Normal

37374 09.165.442/0001-62 MF INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI - ME Homologado Normal

37381 09.084.867/0001-47 ELIZEO E CRISTIANO MOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

37382 09.242.349/0001-04 AGROFRUTAS COM. PROCESSAMENTO EXP. E IMP. DE FRUTAS LTDA EPP Homologado Normal

37385 09.225.465/0001-15 VANESSA POZZOBOM - ME Homologado Normal

37392 09.271.020/0001-71 SERVICOS ELETRICOS VALDIR LTDA ME Homologado Normal

37396 09.190.124/0001-51 ATIVA COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME Homologado Normal

37397 09.252.047/0001-17 ESCOLA DE IDIOMAS FRAIBURGO - EIRELI - ME Homologado Normal

37405 76.874.858/0003-09 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

37411 09.255.785/0001-18 JOAO ADALBERTO DA SILVA ME Fixo Normal

37420 09.162.128/0001-26 ACC MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME Homologado Normal

37429 09.335.384/0001-78 RAFAMED REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME Homologado Normal

37432 09.353.765/0001-80 BRASIL MERCANTE LTDA - ME Homologado Normal

37435 09.360.093/0001-30 TRIUNFO INDUSTRIA E COMERCIO DO ACO LTDA - ME Homologado Normal

37436 09.373.672/0001-17 TRANSCASALI - CORTE DE MADEIRA LTDA - ME Homologado Normal

37445 09.399.603/0001-82 JJC SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

37454 09.422.851/0001-05 FUSATTO & XAVIER S/S - ME Homologado Normal

37456 09.426.720/0001-98 CEREGATTI MOTOR S LTDA ME Homologado Normal

37462 09.431.868/0001-10 VULCANO PUBLICACOES E PERIODICOS LTDA - ME Homologado Normal

37463 09.380.040/0001-80 MECANICA AUTOMOTIVA LUMAR LTDA ME Homologado Normal

37469 09.484.316/0001-70 REVOLUCION SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME Homologado Normal

37475 09.500.084/0001-05 EDIFIKE EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME Homologado Normal

37480 09.549.414/0001-49 MAIA MARIA CONFECCOES LTDA - ME Homologado Normal

37491 09.451.108/0001-75 AUTO COLETIVO FATIMA LTDA - ME Homologado Normal

37495 09.579.096/0001-69 TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA ME Homologado Normal

37496 09.603.181/0001-15 ANNY COMERCIO DE FRUTAS NACIONAIS E IMPORTADAS LTDA - ME Homologado Normal

37497 09.619.239/0001-19 ATHOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME Homologado Normal

37500 09.649.789/0001-80 CLAUDIR FERREIRA DE SOUZA - ME Homologado Normal
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37502 09.657.413/0001-18 POZZER E CIA LTDA. ME Homologado Normal

37503 09.547.501/0001-67 FRAISOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI -  ME Homologado Normal

37505 09.604.631/0001-94 MECANICA AGRICOLA E.C.L.M.  LTDA - ME Homologado Normal

37514 06.971.569/0001-80 SCHUMACHER TUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME Homologado Normal

37516 10.225.214/0001-10 VIVIANE APARECIDA VICENTE E CIA LTDA ME Homologado Normal

37519 83.158.824/0055-04 COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAM Homologado Não Incide

37529 10.336.748/0001-13 L.A CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA - ME Homologado Normal

37532 10.319.915/0001-18 GILVANIO REZZADORI - ME Homologado Normal

37533 10.327.540/0001-38 JULIANA APARECIDA RIBEIRO - ME Homologado Normal

37541 02.484.235/0001-21 COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIAO DO CONTESTADO Homologado Não Incide

37542 10.347.955/0001-73 CONSTRUPRES EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME Homologado Normal

37543 10.392.594/0001-87 ZANCHETT & PRADO COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

37554 10.416.219/0001-20 COELHO LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

37563 10.512.652/0001-69 CARLINHOS CAMARGO DE ALMEIDA - ME Homologado Normal

37571 09.330.066/0001-14 WE MOTOS EIRELI - ME Homologado Normal

37572 10.556.763/0001-77 GOLDENTUR BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME Homologado Normal

37574 10.492.865/0001-76 AAZ INFORMACOES CADASTRAIS LTDA ME Homologado Normal

37582 10.571.401/0001-55 TRANSPORTES E LOCACAO DE AUTOMOVEIS CONFIANCA LTDA ME Homologado Normal

37583 10.158.499/0001-13 ANTONIO MACIEL PEPES - ME Homologado Normal

37584 03.694.818/0001-40 ATENAS SERVICOS URBANOS LTDA ME Homologado Normal

37586 10.521.055/0001-09 A. R. DE MELO & CIA LTDA - ME Homologado Normal

37590 10.598.251/0001-73 LINDAMIR BELLOZUPKO - ME Homologado Normal

37597 10.579.261/0001-61 CARLOS ROBERTO ANTUNES - ME Homologado Normal

37604 10.500.300/0001-93 ANGELO LUIZ DA SILVA & CIA LTDA ME Homologado Normal

37605 10.582.019/0001-47 JULIO JENOVENCIO FERREIRA DOS SANTOS - ME Homologado Normal

37614 10.517.777/0001-81 JULIANO GASPARETTO SILVA ME Homologado Normal

37615 10.615.244/0001-32 CONTABIL FRAIBURGO S/S LTDA - ME Fixo Normal

37619 10.616.945/0001-96 VM TREINAMENTO CAPACITACAO E EVENTOS LTDA - ME Homologado Normal

37625 03.997.660/0001-87 ROSANE DE FATIMA GONCALVES PRATES ME Homologado Normal

37628 10.664.444/0001-85 DVG REFRIGERACAO E CLINICA DO ELETRODOMESTICO LTDA ME Homologado Normal

37631 10.660.576/0001-39 LUIZ CARLOS PEDROZO SERVICOS - ME Homologado Normal

37632 10.653.880/0001-59 ILLETACOL TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME Homologado Normal

37633 10.602.037/0001-43 I. G. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME Homologado Normal

37639 10.687.466/0001-60 ECOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - ME Homologado Normal

37641 10.565.443/0001-83 JOAO ANTONIO PIROLA - ME Homologado Normal

37642 08.617.545/0001-53 PROJEAGREEN COMERCIO DE ADUBOS LTDA. -  EPP Homologado Normal

37646 83.121.426/0003-92 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA Homologado Normal

37648 10.727.092/0001-60 ELIZEO RIBEIRO E CIA LTDA ME Homologado Normal

37660 10.736.307/0001-09 JOSE ELINAR VARELA DA LUZ - ME Homologado Normal

37663 82.065.285/0014-28 COOP. DE CRED. DE LIVRE ADM. P. DAS ARAUC. PR/SC - SICREDI Homologado Normal

37665 10.772.677/0001-00 MAURICEIA GUSATTO BLEICHVEL - ME Homologado Normal

37666 87.296.026/0152-10 BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA Homologado Normal

37669 05.593.990/0001-32 CESPTRAN - CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA - ME Homologado Normal

37671 07.009.635/0001-07 COMPEL PARTICIPAÇÕES LTDA Homologado Normal

37672 10.877.539/0001-87 ITAMAR GERALDO VIECELI EIRELI - ME Homologado Normal

37674 10.759.998/0001-66 VITORIA INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME Homologado Normal

37677 10.916.166/0001-06 APOIO CAPACITACAO LTDA ME Homologado Normal

37678 10.640.378/0001-03 GLAUCO R. R. MOTA E CIA LTDA - ME Homologado Normal

37679 07.563.387/0001-33 CLINICA ODONTOLOGICA REFERENCIADA CAMPINAS S/S ME Homologado Normal

37680 10.941.077/0001-10 IRMAOS PRIGULI LTDA ME Homologado Normal

37682 10.812.273/0001-94 CONSTRUKASA EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME Homologado Normal

37683 10.615.278/0001-27 FRANCISCO LOURENCO DA SILVA - ME Homologado Normal

37686 10.978.438/0001-00 ENGEDEC CONSTRUCOES LTDA. Homologado Normal
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37688 10.583.790/0001-39 WILSON DOS SANTOS ME Homologado Normal

37695 11.029.986/0001-49 CHICOS ACESSORIOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Homologado Normal

37702 11.074.430/0001-74 JO FLORICULTURA LTDA ME Homologado Normal

37707 11.106.235/0001-89 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

37711 11.127.414/0001-00 OLIVIR CAMARGO DA SILVA ME Homologado Normal

37714 11.219.167/0001-64 BOGO & SOLIGO ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

37716 11.196.104/0001-30 GUGOLSOFT ASSESSORIA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME Homologado Normal

37730 02.158.816/0046-75 SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - Homologado Normal

37733 11.495.287/0001-94 DIRLENE LOURDES ZAGO Homologado Normal

37737 10.718.512/0001-41 VALDEMAR FURTADO - ME Homologado Normal

37742 11.489.442/0001-60 JOVANIO DE JESUS DOS SANTOS Homologado Normal

37744 11.312.247/0001-60 CIDIMAR DA ROSA - ME Homologado Normal

37745 00.858.507/0001-80 PAULO ALVES DE JESUS - ME Homologado Normal

37746 11.491.077/0001-28 VITORIA MARRIE COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME Homologado Normal

37751 11.637.567/0001-90 RENATO GOETTEN - 02807960995 Homologado Normal

37754 11.525.113/0001-27 JANDIR PAULO DOS SANTOS - 96111232991 Homologado Normal

37755 11.592.506/0001-53 JAMIR ANTUNES CORDEIRO - 46355901949 - ME Homologado Normal

37757 11.591.734/0001-09 JOAO CARLOS RODRIGUES - 45857148987 Homologado Normal

37758 11.598.714/0001-60 VALCIR SALVATTI - 94208409991 Homologado Normal

37759 11.591.911/0001-57 JORGE ROBERTO BATISTA - 44974523953 Homologado Normal

37763 11.655.890/0001-96 DANIEL JOSE FERREIRA - 55162681920 - ME Homologado Normal

37764 11.724.096/0001-57 CAETANO E MARCON ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

37766 05.925.630/0001-90 ROBSON DOUGLAS TOMAZINI - ME Homologado Normal

37767 11.693.002/0001-20 ROSELANDA SAVIAN - 46745890968 Homologado Normal

37770 11.799.935/0001-04 VALDENIR DAMACENA COSTA - 81400675987 Homologado Normal

37772 11.771.800/0001-22 ANDRE ANGELI - 00425543900 - ME Homologado Normal

37774 11.833.452/0001-70 CAMILA SERAFINI DEL RE 90480422915 Homologado Normal

37777 05.140.822/0001-91 CONSTRUTORA JOSE REINALDO LTDA - ME Homologado Normal

37779 11.859.109/0001-03 CEZAR GENUINO - 40756769949 Homologado Normal

37780 11.867.385/0001-05 ERNESTO PIRES - 04431266909 - ME Homologado Normal

37786 11.931.543/0001-49 EDILAINE ZILLI - 00566021978 - ME Homologado Normal

37787 11.937.633/0001-47 CLEONICE APARECIDA PRESTES - 69028915915 Homologado Normal

37789 11.924.774/0001-25 AUGUSTINHO CONRADI - 47792191915 Homologado Normal

37792 02.855.422/0001-74 LAUTERT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA - ME Homologado Normal

37795 12.040.976/0001-77 LUIZ HENRIQUE GRANEMANN RIBEIRO EIRELI ME Homologado Normal

37805 12.154.162/0001-63 JOAO MARIA GOMES - 75464012915 - ME Homologado Normal

37812 11.545.149/0001-72 GILMAR SILVA DE ANDRADE - 97495689900 Homologado Normal

37815 11.666.180/0001-61 LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DE FRAIBURGO - LIDERFRAY Homologado Normal

37822 12.251.537/0001-03 DAVID RODRIGUES SEVERO FILHO - 48168378920 Homologado Normal

37823 11.636.118/0002-08 PROGRESSO VETERINARIA LTDA ME Homologado Normal

37825 86.550.951/0014-74 POMI FRUTAS S/A Homologado Normal

37826 12.426.958/0001-28 IVONETE VARELA Homologado Normal

37827 11.478.993/0001-28 VIVIANE MAXIMIANO - ME Homologado Normal

37834 78.487.741/0001-36 CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS Homologado Normal

37838 06.555.006/0001-01 FILIPINI CONSULTORIA LTDA Homologado Normal

37839 12.490.019/0001-42 SERGIO ANTONIO DE MATOS - 00714497959 -ME Homologado Normal

37845 12.765.390/0001-70 ALVADIR GOMES DE CAMPOS FILHO - 06641418979 Homologado Normal

37850 11.497.588/0001-57 EVELI TEREZINHA AQUINO Homologado Normal

37851 01.241.149/0001-25 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FELIZ Homologado Normal

37860 13.138.263/0001-03 MARIZA RODRIGUES DOS SANTOS 69335206920 Homologado Normal

37873 13.352.576/0001-60 VIVIAN MICHELI ORSATTO - 00630646937 Homologado Normal

37876 13.334.225/0001-26 MARLI SANTINA MICHELON GERLACH - 09396607924 - ME Homologado Normal

37877 06.055.468/0003-21 L. A. CONSULTORIA LTDA - EPP Homologado Normal
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37885 13.493.613/0001-50 MERI TEREZINHA SCHULTZ - 02627699997 Homologado Normal

37889 13.541.986/0001-59 ADENIR RIBEIRO LIESCH - 79923801934 Homologado Normal

37890 12.747.940/0001-28 CLAUDIO ADAM - 95152733900 - ME Homologado Normal

37895 13.657.782/0001-88 MARCOS MORAES ORTIZ - 66108594934 Homologado Normal

37896 13.692.479/0001-16 NEUDIR DE SOUZA - 48647195949 - ME Homologado Normal

37899 13.716.090/0001-63 MIRIAN RODRIGUES LIMA 03157528904 Homologado Normal

37916 046.503.119-69 ERCOLES TOLEDO Fixo Normal

37918 14.019.174/0001-00 JOECELI DE SOUZA - 04269339900 Homologado Normal

37923 14.223.447/0001-34 ADEMILSON DE JESUS GOETTEN - 59483113920 - ME Homologado Normal

37927 14.308.419/0001-10 DILSON ALT - 80053858972 Homologado Normal

37928 14.322.233/0001-15 EDER ADINAN KUBO - 04156093999 Homologado Normal

37929 14.332.768/0001-77 ANA CRISTINA FRANÇA - 03956557905 Homologado Normal

37930 14.317.951/0001-01 CLAUDIO CASTURINO - 04600942973 Homologado Normal

37933 14.407.769/0001-33 DANIELLE BETIATO DALAGNOL - 00591020980 Homologado Normal

37934 14.424.008/0001-90 MANUEL DOS SANTOS - 15663101802 Homologado Normal

37940 14.594.861/0001-50 PEDRO ADAIR ANTUNES PINTO - 56061218915 Homologado Normal

37951 14.875.046/0001-69 EDSON RODRIGO COBALCHINI - ME Homologado Normal

37955 14.939.287/0001-24 JOSE AMARILDO DOS SANTOS - 47956143934 Homologado Normal

37957 14.932.141/0001-57 JOAO MARIA DE SOUZA - 75316579968 Homologado Normal

37962 15.033.637/0001-51 ALINDRO DE OLIVEIRA - 94198071934 Homologado Normal

37966 15.090.856/0001-72 EDSON RODRIGUES - 01678189960 Homologado Normal

37968 15.147.252/0001-15 JOCIMAR SUBTIL - 02299956913 Homologado Normal

37969 15.147.337/0001-01 VALDECIR TELLES  - 92851649949 Homologado Normal

37970 15.148.252/0001-30 NEIVETE APARECIDA TREVISAN - 56312601900 Homologado Normal

37971 14.845.064/0001-06 ELIANE APARECIDA MACHADO - 01561851990 Homologado Normal

37974 15.174.738/0001-42 ANA PAULA DE MELO - 04567235959 Homologado Normal

37976 15.221.157/0001-14 VALDIR RIBEIRO - 46115501920 Homologado Normal

37983 15.410.254/0001-55 DEJANDIR CAMARGO - 86680030978 Homologado Normal

37986 15.487.676/0001-29 ALESSANDRO DA SILVA - 00011935979 Homologado Normal

37989 15.520.706/0001-51 MARCOS ADRIANO RALDI PALAORO - 08395591942 Homologado Normal

37994 15.647.699/0001-53 MIRIAN RITA DO PRADO - 04516734923 Homologado Normal

38000 15.696.618/0001-05 VOLNEI DA SILVA MUNIZ - 86875086972 Homologado Normal

38003 15.666.036/0001-86 EROTILDES FRANCISCO DE ANDRADE - 00611860902 Homologado Normal

38004 15.718.658/0001-00 VOLNEI PEREIRA DUARTE - 05481107945 Homologado Normal

38006 15.735.891/0001-00 MARILIA FABIANA DE OLIVEIRA - 05851304936 Homologado Normal

38011 16.455.086/0001-87 JAIR THIBES - 79005764953 Homologado Normal

38016 16.537.898/0001-71 ADIR ANHAIA DE LIZ - 02051231982 Homologado Normal

38020 16.594.389/0001-80 RUBENS ELIAS DILL - 07093363903 Homologado Normal

38021 16.626.404/0001-25 GILMAR BERTHE - 02345312904 Homologado Normal

38030 16.753.440/0001-50 ROSELI FATIMA DE OLIVEIRA - 51830450972 Homologado Normal

38032 16.829.337/0001-46 MARA REGINA DOS SANTOS LARA  ME Homologado Normal

38033 16.829.584/0001-42 ADILSON DE SOUZA SERVIÇOS EIRELI Homologado Normal

38034 16.838.290/0001-87 DALVA TEREZINHA DE LIMA - 65656326934 Homologado Normal

38038 16.875.516/0001-10 JEAN EDER CASAGRANDE - 00508801958 Homologado Normal

38040 16.911.546/0001-34 PEDRO PAULO GONCALVES FERREIRA - 89905180915 Homologado Normal

38041 16.915.768/0001-25 VILSON CRUZ 48909432934 Homologado Normal

38047 16.986.712/0001-61 DIEGO DANIEL DOS SANTOS - 05658326974 Homologado Normal

38057 17.204.035/0001-45 EDSON COSTA MOREIRA E CIA LTDA Homologado Normal

38062 17.400.902/0001-18 JOSE ANCIUTTI CORDEIRO JUNIOR - 00479490902 Homologado Normal

38075 17.472.334/0001-60 SEBASTIAO DA SILVA - 67022642915 Homologado Normal

38076 17.492.879/0001-39 ANTONINHO JOACIR THIBES RIBEIRO - 19577931987 Homologado Normal

38077 17.492.368/0001-17 JULIANO ELSINGA COROLESQUI - 08038421981 Homologado Normal

38078 17.492.637/0001-45 CASSIUS CLEY DIAS DE ALMEIDA CARVALHO - 08240131905 Homologado Normal
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38084 02.731.074/0003-95 JANETE RIBEIRO MARQUES & CIA.LTDA. ME Homologado Normal

38085 17.528.416/0001-80 MONIQUE ANGEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - 09003448906 Homologado Normal

38086 17.572.237/0001-40 JOSE ADILSON RIBEIRO STEGUE - 59439971991 Homologado Normal

38089 17.620.836/0001-91 AGENOR GOBBI - 55200583934 Homologado Normal

38091 17.704.593/0001-70 MARGARIDA DE OLIVEIRA - 57934770987 Homologado Normal

38098 15.397.386/0001-94 THAYSE DILCELLY CORDEIRO REDIVO - 08970909931 Homologado Normal

38100 17.847.460/0001-52 CIDINEI ANTONIO RIBEIRO - 73762695920 Homologado Normal

38101 17.619.250/0001-07 CLEITON ROBERTO RIBEIRO - 04714144928 Homologado Normal

38105 17.920.193/0001-00 ALEXANDRE GONCALVES VELOZO - 06922479980 Homologado Normal

38109 17.757.127/0001-52 ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAUDE COLETIVA - AFSC Homologado Normal

38111 17.978.066/0001-53 LUCAS MARAFON Homologado Normal

38112 07.619.277/0002-27 SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME Homologado Normal

38124 18.218.779/0001-81 EDILEUSA DE MATIA - 81398026972 Homologado Normal

38125 10.635.424/0011-58 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINEN Homologado Imune

38127 17.770.727/0001-50 LUCIANE APARECIDA ROSA HOFFMAN - 74159747949 Homologado Normal

38128 18.247.394/0001-42 PAULO SERGIO DE DEUS - 06949506961 Homologado Normal

38131 18.293.810/0001-49 SILVANA CARDOSO DA SILVA 05711318918 Homologado Normal

38136 18.451.621/0001-57 ROBERTO DE LARA 00523711905 Homologado Normal

38140 18.245.549/0001-01 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 03175623980 Homologado Normal

38141 18.578.973/0001-78 ANA LUCIA GUEDES - 07807846933 Homologado Normal

38142 18.593.826/0001-77 ANTONIO SIDINEI DOS SANTOS - 57554749900 Homologado Normal

38143 18.581.537/0001-58 JOAO DE AGOSTINHO PAULO - 029492257917 Homologado Normal

38144 18.580.840/0001-36 DANIEL MORASKI - 00558412955 Homologado Normal

38145 18.652.531/0001-24 ADELITA THIBES DE MEIRA - 03047703965 Homologado Normal

38151 18.780.889/0001-32 ELAINE DI DOMENICO - 7529994190 Homologado Normal

38152 18.783.721/0001-80 RICARDO BRUSTOLIN ME Homologado Normal

38155 18.855.077/0001-09 AUREO RIBEIRO DO NASCIMENTO - 38483491915 Homologado Normal

38159 19.032.045/0001-76 GISELLE APARECIDA ALVES VARELA - ME Homologado Normal

38164 18.980.267/0001-58 MONIQUE FERNANDA KUBO - 04224836998 Homologado Normal

38165 19.085.852/0001-57 TEREZINHA CRISTINA GOLIN Homologado Normal

38166 19.097.969/0001-50 PRICILA SERAFINI CASAGRANDE 05412166946 Homologado Normal

38168 19.085.334/0001-33 GRUPO DE ARTE E CULTURA ALMA DE PROCEDENCIA Homologado Normal

38169 19.161.210/0001-90 RODRIGO BOLIGON - 01002239907 Homologado Normal

38172 19.193.420/0001-60 EDER ALVES DE LIMA - 03699172945 Homologado Normal

38181 03.802.107/0001-41 FILIPINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA - ME Homologado Normal

38185 19.442.257/0001-21 RENATA WAMES COELHO DE SOUZA INACIO - 09356000948 Homologado Normal

38186 19.656.870/0001-41 FANTIN & GOLIN ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

38189 19.672.848/0001-95 ANGELUSA VIERO 00491229917 Homologado Normal

38191 19.699.141/0001-72 EMANUELLI PATRICIA HOSS BARBOSA Homologado Normal

38194 19.700.521/0001-80 GILBERTO ALVES - 89211413915 Homologado Normal

38195 19.727.905/0001-96 JOVANI LUIZ SAVIAN - 50955160987 Homologado Normal

38200 03.774.688/0042-23 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL Homologado Imune

38202 19.380.538/0001-05 LUIZ FERNANDO BENTO- 05854459906 Homologado Normal

38203 19.736.872/0001-40 BOMBASSARO SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

38205 19.801.610/0001-12 CLIMESO - CLINICA MEDICA DE SAUDE OCUPACIONAL S/S LTDA - ME Homologado Normal

38206 19.799.581/0001-00 LADY GRANDO - ME Homologado Normal

38207 19.789.705/0001-68 ADMIR JOSE LAZZAROTTO - 84798840963 Homologado Normal

38208 19.841.225/0001-07 JOSE HENRIQUE RODRIGUES DE ANHAIA - 83314652968 Homologado Normal

38210 19.853.065/0001-08 VANIA PITT - 01021921971 Homologado Normal

38212 19.844.405/0001-34 IVANDIR JOSE DIAS DE ASSUNCAO - 46508848968 Homologado Normal

38216 19.856.542/0001-99 ASENIR MARIA BENDER - 95062440904 Homologado Normal

38218 19.829.457/0001-31 TRUCK CENTER EIRELI - ME Homologado Normal

38219 19.855.404/0001-95 SWROUTER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - EPP Homologado Normal
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38220 19.904.018/0001-46 CATULINO PEREIRA DE SOUZA - 64965791991 Homologado Normal

38224 19.915.114/0001-90 SIDNEY WAGNER DORIGON - 88896595991 Homologado Normal

38225 19.949.733/0001-03 MARCIA APARECIDA KOJIKOWSKI BONIATTI - 77658388904 Homologado Normal

38229 19.957.408/0001-84 SYNTHEO SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA ME Homologado Normal

38230 19.972.797/0001-17 JRP FOMENTO MERCANTIL EIRELI - EPP Homologado Normal

38237 20.067.935/0001-00 LUCILENE ALVES DOS SANTOS - 07027806932 Homologado Normal

38240 20.104.526/0001-29 THIAGO ALAN GROTH - 08058352969 Homologado Normal

38243 20.127.170/0001-49 SANDRA RODRIGUES DE BARROS - 06660646957 Homologado Normal

38245 20.187.884/0001-42 LUANA BENDER MATOS - 07724907919 Homologado Normal

38246 20.197.591/0001-46 GIOVANI FARIAS - 90488202949 Homologado Normal

38248 19.822.168/0001-00 JEFERSON LUIZ FUSSIGER Homologado Normal

38262 20.419.257/0001-90 CELIO SILVA - 57995575904 Homologado Normal

38267 20.444.739/0001-08 JOSE CLEOMAR GUEDES DUARTE - 59096918991 Homologado Normal

38273 20.424.580/0001-51 ELITON GESEL RIBEIRO LARA DA ROSA - 06488203940 Homologado Normal

38275 20.727.611/0001-43 ELIZETE SCHADE KLAUS Homologado Normal

38276 20.697.468/0001-94 VALCIR ALVES - 00523751966 Homologado Normal

38278 20.782.818/0001-10 ROSIMAR VICENTE DOS PASSOS - 38701332953 Homologado Normal

38279 20.703.363/0001-09 JOAO RICARDO QUINCAS REI - ME Homologado Normal

38283 20.993.915/0001-52 DIEGO RIBEIRO - 00980118980 Homologado Normal

38287 21.027.284/0001-80 ADRIANA FELIPE DE JESUS - 06997223907 Homologado Normal

38288 01.942.016/0002-67 ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP Homologado Normal

38290 21.035.600/0001-65 VRD REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME Homologado Normal

38292 21.054.915/0001-50 SERGIO JOAO FELICETI JUNIOR - 02602905992 Homologado Normal

38293 21.055.047/0001-22 KARIM GREICI DE LIMA - 07345742903 Homologado Normal

38294 21.054.461/0001-17 MULLER & MULLER IMOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

38296 21.091.380/0001-97 VANDERCIO ANTONIO PEREIRA - 425765989000 Homologado Normal

38297 21.066.807/0001-05 BATATA MOTOS EIRELI - ME Homologado Normal

38298 21.120.960/0001-65 IRINEU DOS SANTOS - 70363404953 Homologado Normal

38300 21.164.772/0001-39 JEFFERSON JULIANO MACHADO CARLIM - 06419386918 Homologado Normal

38303 21.226.916/0001-34 CARMEN PIASSON - 06096738907 Homologado Normal

38304 21.279.200/0001-03 ANA CRISTINA HANKE 04607781967 Homologado Normal

38306 21.313.056/0001-76 SALMO AGNALDO RAMALHO RODRIGUES - 00011945931 Homologado Normal

38308 21.414.566/0001-30 MARIA VALDOMIRA PALHANO DE SOUZA - 99836700978 Homologado Normal

38311 20.000.061/0001-66 JACI TELES REZENDE - 70675180910 Homologado Normal

38312 21.478.949/0001-71 ASSOCIACAO CTG ESTEIO DA LIBERDADE Homologado Normal

38315 21.707.749/0001-43 SANDRO SERIGHELLI - 02581194979 Homologado Normal

38316 21.719.104/0001-20 ROSEMARA QUIROLI 01669956903 Homologado Normal

39094 17.795.480/0001-27 SEBASTIÃO FURTADO DA SILVA - 38484056953 Homologado Normal

100187 479.917.809-10 IRENE XAVIER Fixo Normal

100250 304.851.939-49 CLADI ANA FROZZA VESCOVI Fixo Normal

101205 203.267.260-04 AGOSTINHO JULIO BERNARDI Fixo Normal

102651 348.094.909-63 WALDIR ARRUDA GARCIA Fixo Normal

104212 541.531.409-10 SANDRA CALDART DA ROCHA Fixo Normal

105391 307.129.630-49 ELTON LUIZ TONIAL Fixo Normal

106894 021.484.479-04 VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA Fixo Normal

108390 533.277.309-97 DONIZETI DE MELLO Fixo Normal

110204 422.410.579-91 NILVO INGRACIO DIAS DE ASSUNCAO Fixo Normal

110298 825.024.479-68 IVANILDE ORSATTO CARELLI Fixo Normal

112584 623.240.559-53 CARLOS AUGUSTO MOSENA Fixo Normal

115435 752.465.039-68 ROBERTO FREY Fixo Normal

115486 612.305.700-63 MARCOS AURELIO PINHEIRO Fixo Normal

115761 543.448.839-34 ANTONIO MARILDO DE OLIVEIRA SANTOS Fixo Normal

116350 449.744.699-91 MARCOS ANTONIO BATISTA Fixo Normal
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116393 455.794.239-34 ROSEMARI PEDROSO Fixo Normal

116407 746.025.789-34 ADRIANA SCHIZZI Fixo Normal

116911 848.018.409-49 ADENOR PONTES Fixo Normal

117004 306.508.799-53 CLEMILDA DE OLIVEIRA SANTOS Fixo Normal

117144 015.272.939-98 JEAN KARLO ROHLING Fixo Normal

117160 514.380.979-72 JOSÉ ANTONIO CONINCK DE ALMEIDA PEDROSO Fixo Normal

117217 465.085.469-53 ROQUE ANTÔNIO SAVIAN Fixo Normal

117357 346.575.259-72 LOURIVAL ANTON Fixo Normal

117500 569.534.709-25 ALTAIR JOSE CARLESSO Fixo Normal

117527 671.244.459-49 NELSON JUNIOR OLIVO Fixo Normal

117535 760.940.909-00 ANDRÉ CARLOS CHELLI Fixo Normal

117560 220.830.579-53 ALCIR FAQUIN Fixo Normal

117624 961.105.899-34 RICHARD WILLIAN GROSS Fixo Normal

117675 186.423.571-34 DORGELO SCHMOELER OLIVEIRA Fixo Normal

117772 346.836.589-68 ANGELO DE LORENZI Fixo Normal

117802 892.746.529-68 DIRCEU VIEIRA Fixo Normal

117837 387.121.569-49 LEONILDO ALVES DOS SANTOS Fixo Normal

117985 587.639.290-15 HENRIQUE SALDANHA FORTES Fixo Normal

117993 732.617.699-04 SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA Fixo Normal

118000 693.699.419-91 ACELIR MARIA PELENTIER BENKE Fixo Normal

118019 436.514.029-91 MARLENE OLDEBURG Fixo Normal

118051 705.452.949-91 JOEL JOSE BARROS Fixo Normal

118060 924.218.229-04 ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS Fixo Normal

118108 004.860.969-20 CLOVIS RICHTER Fixo Normal

118116 016.798.469-14 JEFFERSON WALDIR PIRAN Fixo Normal

118124 617.188.740-49 EVIANE CAZET DA SILVA Fixo Normal

118159 032.664.600-06 RAULINO CERCATO Fixo Normal

118167 423.269.749-72 VALCIR DENARDI Fixo Normal

118175 812.063.139-00 MARILDO RICHTER Fixo Normal

118213 476.575.029-91 GILBERTO JOSÉ VERONESE Fixo Normal

118280 016.734.459-50 JUSSARA TIEPO Fixo Normal

118302 579.206.999-91 TERESINHA BODANESE SINGER Fixo Normal

118388 037.256.799-16 JOÃO PAULO CAMARGO Fixo Normal

118434 385.594.719-87 ALCI JOMBRA Fixo Normal

118515 960.841.119-04 CONSUELA NEIMETH Fixo Normal

118523 346.571.699-04 JOAO MARIA PADILHA Fixo Normal

118531 753.252.769-72 JOCELINO LINS Fixo Normal

118558 699.556.549-53 MARCELO LUIS BORK ROESLER Fixo Normal

118620 330.237.869-68 ELIAS BOÇOIS Fixo Normal

118642 907.133.209-82 FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA Fixo Normal

118653 737.615.919-34 LISETTE JUNG LOIOLA Fixo Normal

118719 006.282.949-13 MEIRIANE DE SOUZA BIAZZOLO Fixo Normal

118742 384.769.679-34 GILMAR SILVA Fixo Normal

118764 012.753.250-17 VALMOR VANDERLEI KUNRATH Fixo Normal

118775 629.910.350-72 CLEOMAR ALLIX  NARLOCH Fixo Normal

118786 040.964.098-04 NELSON MARTHOS FILHO Fixo Normal

118797 562.008.030-72 IVONEI DE BRITO MARTINS Fixo Normal

118864 736.648.809-78 ANA ANDRÉIA WELICZ LEONI Fixo Normal

118919 056.566.849-89 EDNEIA SANTANA Fixo Normal

119019 599.867.860-53 ADRIANO BRASIL DOS SANTOS Fixo Normal

119020 933.196.309-20 LISANDRA CARLA DALLA VECHIA TROMBETTA Fixo Normal

119031 296.540.929-72 NELI DE SOUZA PINTO Fixo Normal

119053 904.808.569-15 SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS Fixo Normal
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119064 359.803.119-04 FERNANDO DA COSTA VIEIRA Fixo Normal

119075 541.967.109-30 VANIA MARIA FRANCESCHI VIEIRA Fixo Normal

119086 558.287.289-20 ANTONIO CARLOS RIBEIRO Fixo Normal

119097 194.730.609-04 MARIA SALETE DE  MELO Fixo Normal

119108 656.746.009-10 BEATRIZ CRISTINA COLLE Fixo Normal

119164 404.941.879-72 ANTONIO CLAUDEMIR SARTORI Fixo Normal

119175 824.957.009-00 EDSON ROBERTO RIBEIRO Fixo Normal

119219 000.393.219-24 JOÃO RUDINEI BELOTTO Fixo Normal

119231 358.861.299-87 MIGUEL TELLES DE CAMARGO Fixo Normal

119242 505.015.420-00 PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA Fixo Normal

119275 601.279.029-53 NEUZALETE MARIA CAMPGNARO CASAGRANDE Fixo Normal

119297 508.305.119-20 NILVA BERNADETE ZAGO Fixo Normal

119308 001.252.509-08 GEDSON PAGNUSSATT Fixo Normal

119320 482.778.199-00 ROBERTO CEZAR XAVIER Fixo Normal

119331 558.296.949-72 MARIO HENRIQUE VICENTE Fixo Normal

119353 753.561.479-53 ALESSANDRA CARDOSO Fixo Normal

119364 017.205.899-68 JOSE DOS SANTOS CAMARGO Fixo Normal

119453 777.144.909-34 ADILSE APARECIDA BONETTI CONTE Fixo Normal

119464 005.876.249-30 RODRIGO RIEGERT Fixo Normal

119475 753.559.309-72 FERNANDO GOLIN Fixo Normal

119531 670.848.939-20 JAIR PRAZER DE ANHAIA Fixo Normal

119575 469.480.589-49 NILTON VARELA Fixo Normal

119597 141.482.509-91 WALTER HENTZ Fixo Normal

119620 612.860.799-34 ONIZ APARECIDA DA SILVA Fixo Normal

119664 250.029.539-72 OLINDO MIGUEL CARLIN Fixo Normal

119697 601.276.359-04 MARCOS RAIMUNDO GATTI Fixo Normal

119764 023.340.509-70 CLAUDEMIR VALTER Fixo Normal

119820 001.075.209-90 CLEITON ODORIZZI BETINELI Fixo Normal

119842 381.920.809-78 FLAUDEMIR MARCOS CARMAZIO Fixo Normal

119864 004.916.819-33 GIANA ROBERTA FURTADO Fixo Normal

119920 754.643.819-53 ADILSON ANTUNES PINTO Fixo Normal

119953 005.236.689-88 EDUARDO SCHIRMER Fixo Normal

119975 028.368.339-20 SILVIA MARIA KAISER Fixo Normal

119986 035.782.229-33 FABIO GHELLER Fixo Normal

120042 701.326.669-87 ANA CARLA CIPRIANI LEMOS Fixo Normal

120053 904.806.439-20 SIMONE FUSIEGER BURDA Fixo Normal

120064 041.185.609-09 RAFAEL ANTONIO XAVIER Fixo Normal

120097 055.224.149-01 CHARLLE JOSE DENARDI DE MORAIS Fixo Normal

120119 007.786.869-22 MARIANE BALESTRIN Fixo Normal

120164 028.589.959-74 GILBERTO RIZZO Fixo Normal

120175 636.893.249-04 MARILZA LAURINDO DO PRADO Fixo Normal

120186 020.137.619-96 HELLEN FELIX XAVIER FUSATTO Fixo Normal

120275 716.128.749-91 LUCY MARI DE ALMEIDA NOVICKI Fixo Normal

120331 033.314.809-67 JULIO CESAR FERREIRA Fixo Normal

120342 060.134.869-99 TATIANA DE LIMA FERREIRA Fixo Normal

120359 021.728.959-20 DUVAL DORNELLES Fixo Normal

120397 498.072.859-68 MARLISE GARBARI SCHULTZ Fixo Normal

120408 245.544.050-87 MARISA SALETTE DA SILVA CORRALO Fixo Normal

120431 813.980.269-72 EDILEUSA DE MATIA Fixo Normal

120442 014.444.489-51 JOAO CARLOS RIBEIRO Fixo Normal

120453 509.469.789-72 JOSÉ ENORCI PEREIRA Fixo Normal

120464 216.439.209-44 JOAO JOSE GRANEMANN DE SOUZA Fixo Normal

120475 691.227.689-04 RONIZE PATRICIA SILVA Fixo Normal
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120519 899.847.309-72 JUNIOR VIANEI ZORNITA Fixo Normal

120531 219.802.099-87 ELISEU VESCOVI Fixo Normal

120564 250.853.879-53 DALVI RUDECK Fixo Normal

120586 209.748.920-68 ALEX SCHAEFFER FRAGOAS Fixo Normal

120619 813.997.589-34 ELISANGELA GODOY Fixo Normal

120631 401.239.449-53 ALBERI GROTH Fixo Normal

120664 347.891.979-72 JOAO GONCALVES DE CARVALHO Fixo Normal

120697 708.193.949-04 ARLETE MARIA NOSKOSKI Fixo Normal

120719 005.710.609-60 ELIZANDRO ADELAR BULOW Fixo Normal

120764 044.764.389-46 GILMAR GRIBLER Fixo Normal

120775 083.514.569-77 ADRIELE RIBEIRO DA SILVA Fixo Normal

120808 489.089.759-34 EDIRSON LUIZ TROMBETA Fixo Normal

120864 069.511.306-20 NATALIA MANGANELI BERG Fixo Normal

120865 928.514.289-34 MARZA FLECK CASAGRANDE Fixo Normal

120867 037.037.299-96 ARIANE COMACHIO KLEIN Fixo Normal

120868 047.162.989-81 ANA LUCINEA BERTELLI Fixo Normal

120875 941.933.559-34 CLEBER BORTOLI VALGOI Fixo Normal

120876 941.931.009-44 MARCELO BORTOLI GRISS Fixo Normal

120877 066.372.369-85 MARIANA PINZ Fixo Normal

120879 059.523.809-21 DENIZE TRINDADE Fixo Normal

120882 078.557.349-61 ANA CLEIA RIBEIRO FRANÇA Fixo Normal

120887 582.950.209-78 IVANÊS DUTRA DE LIMA Fixo Normal

120889 046.552.129-00 DAIANI ROSA BETINELI Fixo Normal

120892 064.829.929-51 FABIANO JOSÉ DEON Fixo Normal

120895 000.238.639-94 OSMAR ANTONIO DO VALLE RANSOLIN Fixo Normal

120897 041.447.159-81 JAILE TORRI Fixo Normal

120899 005.602.739-75 CAROLINA FUMAGALLI TASCA HOFFMANN Fixo Normal

120900 933.196.309-20 LISANDRA CARLA DALLA VECHIA TROMBETTA Fixo Normal

120903 005.701.289-00 VALERIA DAS GRACAS MELO CARDOSO Fixo Normal

120904 059.523.809-21 DENIZE TRINDADE Fixo Normal

120909 017.449.299-55 CLAIR DOS SANTOS Fixo Normal

120910 062.909.639-29 PAULO ANTUNES CORREA Fixo Normal

120911 050.311.889-36 SIRLENE APARECIDA NUNES Fixo Normal

120912 660.492.459-91 JOAO MARIA THIBES DOS SANTOS Fixo Normal

120913 423.266.309-63 JOSE ALVADIR SANTANA PALHANO Fixo Normal

120917 022.813.189-82 GRACIANE DE ANDRADE PRADO Fixo Normal

120919 638.491.279-15 GERMANO JORGE KLEIN Fixo Normal

120923 077.903.979-31 KAIO CEZAR DE LEMOS Fixo Normal

120926 041.273.819-81 CRISTIANE ONEVETCH Fixo Normal

120928 068.761.249-75 DANIEL DE JESUS PEREIRA Fixo Normal

120936 15.562.927/0002-73 DIAGMAX JOAÇABA CLINICA MEDICA LTDA Homologado Normal

120937 010.050.509-02 ALLINY VERGINIA DE OLIVEIRA Fixo Normal

120938 103.767.559-20 ALTINO LUIZ MIGUEL Fixo Normal

120940 004.851.119-69 ANA LUCIA BERTELLI  DANIELLI Fixo Normal

120942 844.868.059-68 SERGIO DE ALMEIDA MELO Fixo Normal

120943 432.638.959-15 LUIS HENRIQUE PILLE Fixo Normal

120945 043.992.799-40 MARLA VALIM GERBER WEBER Fixo Normal

120946 005.235.959-05 FRANCIELI BALESTRIN ROVER Fixo Normal

120947 990.603.889-68 JEAN CARLO PERAZZOLI Fixo Normal

120948 009.651.069-26 LEILA DOS SANTOS GUERRA Fixo Normal

120949 060.603.199-55 NERIANE OGNIBENE Fixo Normal

120950 777.375.129-34 JAIR ANTONIO FRITZEN Fixo Normal

120952 074.728.959-03 ELIEL RATKO LOPES Fixo Normal
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120957 036.693.109-16 CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA Fixo Normal

120959 310.155.149-87 VITORIA KROETZ FERNANDES Homologado Normal

120960 754.648.109-00 ELISA JUSTIMIANO Fixo Normal

190939 068.239.459-90 MONIELLE CARMINATTI Fixo Normal

1000007 24.136.465/0001-32 JOAO RUDINEI BELOTTO 00039321924 Homologado Normal

1000009 26.584.544/0001-31 JAMERSON LEOCADIO TRENTO EIRELI ME Homologado Normal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0001/2018

A  PREFEITA MUNICIPAL DE FRAIBURGO,  considerando o disposto  nos  artigos  107,  III,  b,  116,  IV  da Lei
Orgânica do Município de Fraiburgo, promulgada em 05 de abril de 1990 e considerando o disposto nos artigos 49 e
136, I, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 053/2003);

NOTIFICA:

Todos os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, que foi lançado pela Secretaria
Municipal de Finanças os valores devidos no exercício de 2018, cuja relação consta no Anexo I deste Edital, e deverão
ser pagos observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e forma de pagamento do ISSQN:

O ISSQN devido será recolhido:

1) Profissionais Liberais (fixo):
a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento), se recolhido até o dia 31 (trinta e um) de janeiro;
b) de forma parcelada, em até 12 (doze) vezes, com vencimento no último dia útil de cada mês, vencendo a primeira
no mês de janeiro, em parcelas não inferiores a 25 UFM’s. (valor da UFM – R$ 2,20).

2) Pessoas Jurídicas (fixo - contabilidades): será recolhido em até 12 (doze) vezes, com vencimento no último dia útil
de cada mês, vencendo a primeira no mês de janeiro, em parcelas não inferiores a 25 UFM’s. (valor da UFM – R$
2,20).

3) Os  contribuintes  que  não  se  enquadrarem  nas  hipóteses  acima,  deverão  observar  os  prazos  e  formas  de
pagamento  estabelecidos na legislação específica,  conforme opção do regime de tributação (Regime Normal  ou
Simples Nacional).

II - Falta de pagamento: os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o
término do exercício financeiro correspondente (artigo 748, § 1º do Código Tributário Municipal). Os débitos inscritos
em Dívida  Ativa,  devidamente  atualizados  e  com  os  acréscimos  legais,  se  não  pagos  espontaneamente,  serão
cobrados judicialmente.

III- Impugnações: o  tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação até a data de 29/01/2018,
obedecido o disposto nos artigos 609 e seguintes do Código Tributário Municipal.

IV – Impugnação do Presente  Edital: o  presente edital  poderá ser impugnado até cinco dias úteis  da sua
publicação.

Outras informações: O contribuinte poderá obter maiores informações na Secretaria Municipal de Finanças, junto
ao Departamento de Tributos ou pela internet no endereço  www.fraiburgo.sc.gov.br/carnes onde poderá emitir os
referidos boletos.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do
mesmo aos contribuintes notificados.

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2018.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

JOÃO CARLOS PADILHA
Secretário de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO PORTARIAS MÊS DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1482536

EXTRATO PORTARIAS MÊS DE DEZEMBRO DE 2017

Número Assunto Resumo Data

207/2017 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 05/12/2017 a 14/12/2017, a servidora RITA DE SOUZA, 
servidora efetiva no cargo de Fiscal Sanitarista, referente ao período aquisitivo de 2010 a 2015.

05/12/2017

208/2017 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 11/12/2017 a 20/12/2017, a servidora MARIZA FURLAN 
DELFES, servidora efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo III, referente ao período aquisitivo 
de 2012 a 2017.

08/12/2017

209/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde o contrato de trabalho de DELECIO FAQUIM FILHO nomeado através da Portaria 
171/2017, para exercer o cargo de Professor no EJA.

08/12/2017

210/2017 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 11/12/2017 a 20/12/2017, a servidora TEREZINHA 
BERKENBROCK DE SOUZA, servidora efetiva no cargo de Servente/Merendeira, referente ao 
período aquisitivo de 2012 a 2017.

08/12/2017

211/2017 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 13/12/2017 a 22/12/2017, a servidora LICIANE ROBUS-
TO RICHTER, servidora efetiva no cargo de Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisi-
tivo de 2008 a 2013.

11/12/2017

212/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de TIAGO JOSÉ BECHER nomeado atra-
vés da Portaria 035/2017, para exercer o cargo de Professor de Educação Física.

13/12/2017

213/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de CRISTIANE RIBEIRO CONCEIÇÃO, 
nomeada através da Portaria 036/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

214/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de VERONICA APARECIDA DA SILVA 
STUPP, nomeada através da Portaria 038/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

215/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de MARIANE CORREA DOS SANTOS 
LUCAS, nomeada através da Portaria 039/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

216/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de SABRINA ROSSI, nomeada através da 
Portaria 040/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

217/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de SOLANGE VAZ PIT, nomeada através 
da Portaria 041/2017, para exercer o cargo de Professora de Educação Física.

13/12/2017

218/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de GRAZIELLA FURLAN PEREIRA, nome-
ada através da Portaria 167/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

219/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de ADRIANA RODRIGUES DA VEIGA 
MOTTER, nomeada através da Portaria 168/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

220/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de ALINE DOS SANTOS SOUZA, nomea-
da através da Portaria 172/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

221/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de SHEILA BÜLOW RIBEIRO, nomeada 
através da Portaria 169/2017, para exercer o cargo de Professora de Educação Física.

13/12/2017

222/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de CARLA ALBUQUERQUE, nomeada 
através da Portaria 193/2017, para exercer o cargo de Professora de Artes.

13/12/2017

223/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de CARLA ALBUQUERQUE, nomeada 
através da Portaria 194/2017, para exercer o cargo de Professora de Artes.

13/12/2017

224/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 15/12/2017 o contrato de trabalho de CLAUDIA MAXIMIANO RIBEIRO, 
nomeada através da Portaria 197/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

13/12/2017

225/2017 Nomear Funcionário
Nomeia a Sra. ELIANE MAXIMIANO MAZZUCO, efetiva no cargo de Gestora Municipal de Con-
vênios e Projetos como representante da Prefeitura do Município de Frei Rogério junto a SDH 
- Secretaria de Direitos Humanos.

13/12/2017

226/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde o contrato de trabalho de DYEINE DAROL nomeada através da Portaria 178/2017, para 
exercer o cargo de Professora Pedagoga.

18/12/2017

227/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 20/12/2017 o contrato de trabalho de ANNA BEATRIZ CAETANO nomeada 
através da Portaria 042/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

18/12/2017

228/2017 Rescisão de Contrato
Rescinde a partir de 22/12/2017 o contrato de trabalho de CAROLINA MELLO DE ANDRADE 
nomeada através da Portaria 043/2017, para exercer o cargo de Professora Pedagoga.

18/12/2017

Frei Rogério, 05 de janeiro de 2018.

MAGNA ADRIANE RIBEIRO   JAIR DA SILVA RIBEIRO
Analista de Recursos Humanos   Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
239/2017

Publicação Nº 1482902

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 239/2017
FMS
Ata nº. 239/2017; Processo n° 125/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: AGACEÁ COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 21.410.172/0001-
03 Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE UNIFORME PARA ATENDER 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, AMBULANTES 
CREDENCIADOS, FISCAIS E FUNCIONÁRIOS DAS SECRETARIAS 
ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAROPABA Data da Assinatura: 22/11/2017.

PORTARIA N.º 011/2018.
Publicação Nº 1483065

PORTARIA N.º 011, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba e demais legislação vigente, e considerando o Ofício 
n.º 005/2017, da Comissão de Processo Administrativo, referente a 
Portaria n.º 1310/2017:

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do parágrafo único, do artigo n.º 179, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, 
contados da data de publicação do presente ato, o prazo de con-
clusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO, referente à Portaria n.º 
1310/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 012/2018.
Publicação Nº 1483067

PORTARIA N.º 012, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
FAZ CESSAR GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CESSAR, nos termos do art. 56, inciso I, da Lei n.º 
1000/2005, a GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL de 70% 
do cargo ocupado do servidor PAULO SÉRGIO ODAIL GARCIA, ma-
tricula n.º 7222, em 03/01/2018, da Secretaria Municipal de Orça-
mento e Contabilidade.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 03/01/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 013/2018.
Publicação Nº 1483068

PORTARIA N.º 013, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, § 7º, b. e art. 83, da 
Lei n.º 1000/2005, PAULO SÉRGIO ODAIL GARCIA, Matrícula n.º 
7222, para exercer as funções do cargo de DIRETOR TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE, da Secretaria Municipal de Orçamento e Conta-
bilidade, com Gratificação Especial de 80% do cargo ocupado, a 
partir de 04 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 04/01/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 014/2018.
Publicação Nº 1483069

PORTARIA N.º 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,
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RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, JOÃO LUIZ GREGÓRIO, CPF n.º 823.262.159-
15, das funções comissionadas do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
TESOURARIA, da Secretaria Municipal de Orçamento e Contabilida-
de, a partir de 03/01/2018.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 03/01/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 015/2018.
Publicação Nº 1483070

PORTARIA N.º 015, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, § 7º, b. e art. 83, da Lei 
n.º 1000/2005, JOÃO LUIZ GREGÓRIO, Matrícula n.º 3770, para 
exercer as funções do cargo de COORDENADOR DE TESOURARIA, 
da Secretaria Municipal de Orçamento e Contabilidade, com Gratifi-
cação Especial de 80% do cargo ocupado, a partir de 04 de janeiro 
de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 04/01/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 016/2018.
Publicação Nº 1483072

PORTARIA N.º 016, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
MARINA ARRUDA RANDAZZO MENEGUZZO, CPF n.º 001.286.520-
63, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE SETOR DE 
APOIO, da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 08 de janeiro 
de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 017/2018.
Publicação Nº 1483073

PORTARIA N.º 017, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, ANA 
MARIA ZIOMEK PRESTES, CPF n.º 065.540.309-48, para exercer o 
cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 08 de janeiro de 
2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de janeiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/01/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO N° 001 / 2018 ALTERA O PERCENTUAL 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA- COSIP.

Publicação Nº 1483112

DECRETO N° 001 / 2018
ALTERA O PERCENTUAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- COSIP.
JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere a Lei Municipal nº 1146 / 2016,

Considerando, a solicitação da Secretaria da Obras, requerendo 
a edição de Decreto, adequando os valores da Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, em função de 
novas obrigações deste município;

Considerando, que a Lei Complementar 996 de 24 de outubro de 
2014, alterada pela Lei complementar 1146 de 22 de novembro de 
2016 no seu art 4º. Parágrafo único onde autoriza o Poder Execu-
tivo, a reajustar por Decreto, o valor da Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública – COSIP;

Considerando, a necessidade de regularizar a situação hoje exis-
tente, onde a arrecadação da COSIP, não mais permite o custeio do 
Serviço de iluminação pública, assim entendido, aquele destinado 
a iluminar vias e logradouros públicos, bem como quaisquer outros 
bens públicos de uso comum, assim como as atividades acessórias 
de instalação, manutenção e expansão da respectiva rede de ilu-
minação;

Considerando, que a municipalidade está aplicando os recursos e 
instalando novos pontos, nos bairros, rodovias, orla/praias, aumen-
tando consideravelmente o consumo e os custos de manutenção 
originários da ampliação e atendimento dos munícipes

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado a Tabela I e II prevista na Lei Complementar 
996 de 24 de outubro de 2014, alterada pela lei complementar 
1146 de 22 de novembro de 2016 no seu artigo 2º. na seguinte 
proporção.

Tabela I
CONTRIBUINTE RESIDÊNCIAL

FAIXA DE CONSUMO
% SOBRE A TARIFA DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 
Tabela B4B

ATÉ 30 kwh 5,40%

Acima de 30 a 50 kwh 5,60%

Acima de 50 a 100 kwh 5,80%

Acima de 100 a 200Kwh 6,00%

Acima de 200 a 500 kwh 8,00%

Acima de 500 a 1000 kwh 17,00%

Acima de 1.000 a 1.500 kwh 30,00%

Acima de 1.500 a 3.000 kwh 60,00%

Acima de 3.000 a 5.000 kwh 90,00%

Acima de 5.000 Kwh 160,00%

Tabela II
CONTRIBUINTE NÃO RESIDÊNCIAL
Industria, comércio, órgão e serviços públicos

FAIXA DE CONSUMO
% SOBRE A TARIFA DE ILUMI-
NAÇÃO PUBLICA Tabela B4B

ATÉ 30 kwh 6,00%

Acima de 30 a 50 kwh 8,54%

Acima de 50 a 100 kwh 12,20%

Acima de 100 a 200Kwh 18,00%

Acima de 200 a 500 kwh 23,00%

Acima de 500 a 1000 kwh 31,00%

Acima de 1.000 a 1.500 kwh 41,00%

Acima de 1.500 a 3.000 kwh 60,00%

Acima de 3.000 a 5.000 kwh 90,00%

Acima de 5.000 a 10.000Kwh 120,00%

Acima de 10.000 a 20.000Kwh 240,00%

Acima de 20.000 a 40.000Kwh 480,00%

Acima de 40.000 a 80.000Kwh 960,00%

Acima de 80.000 a 120.000Kwh 1440,00%

Acima de 120.000Kwh 1920,00%

Art. 2º. Define-se que a tabela prevista no art. 4º. da Lei Comple-
mentar 996 de 24 de outubro de 2014 será a tabela B4b prevista 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL destinado a 
iluminação. Pública.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 05 de janeiro de 2018
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

LEI 1241 - 2018 - DISPÕE SOBRE AS ISENÇÕES 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA, ALTERA A LEI Nº 130, DE 18 
DE DEZEMBRO DE 2001 QUE INSTITIU O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO.

Publicação Nº 1482837

LEI Nº 1241 / 2018.
DISPÕE SOBRE AS ISENÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA, ALTERA A LEI Nº 130, DE 
18 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE INSTITIU O CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO DO MUNICÍPIO.

JULIANO DUARTE CAMPOS, prefeito do município de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
habitantes deste município que a câmara de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O Artigo 50 da Lei 130, de 18 de dezembro de 2001, que 
instituiu o Código Tributário do Município, passa a ter a seguinte 
redação:
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Art. 50 Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e terri-
torial urbano os contribuintes que atendam a uma das seguintes 
condições e que requeiram a isenção anualmente, até a data do 
vencimento daúltima cota única do imposto:
a) Pertencentes à sociedades civis de atividades culturais ou des-
portivas sem fins lucrativos, desde que efetivamente utilizados pela 
entidade para o exercício de suas finalidades essenciais;
b) O imóvel cedido gratuitamente para funcionamento de quais-
quer serviços públicos municipais, relativamente às partes cedidas 
e enquanto ocupadas pelos citados serviços;
c) Cedidos gratuitamente à sociedade ou instituições sem fins lu-
crativos que se destina a congregar classes patronais ou trabalha-
dores com finalidade de realizar sua união, representação, defesa, 
elevação de seu nível cultural, físico ou recreativo;
d) Declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, a 
partir da parcela correspondente ao período de arrecadação do 
imposto em que ocorrer a emissão, posse ou a ocupação efetiva 
pelo poder desapropriante;

e) O imóvel único residencial que tenha até 360,00m², de pro-
priedade ou posse, a qualquer título, utilizado para sua moradia, 
de sujeito passivo aposentado ou pensionista, de qualquer regime 
previdenciário oficial, que comprove ter rendimento familiar apu-
rado no mês anterior ao do requerimento, igual ou inferior a dois 
salários mínimos vigentes naquele mês;
f) O imóvel único residencial de propriedade ou posse, a qualquer 
título, pertencente as viúvas, enquanto perdurar a viuvez de fato, 
cassando o direito no caso de contrair novo casamento ou passar à 
condição de união de fato, que comprove ter rendimento apurado 
no mês anterior ao do requerimento, igual ou inferior a dois salá-
rios mínimos vigentes naquele mês, desde que o utilize para sua 
moradia e que tenha até 360,00m²;
g) Pertencentes aos hospitais e casas de saúde, que mantenham, 
no mínimo 20 % (vinte por cento) de leitos para a assistência gra-
tuita a pessoas reconhecidamente pobres;
h) O imóvel único residencial, quando o proprietário nele residente:
I - estiver acometido de neoplasia maligna;
II - for portador de paralisia irreversível e incapacitante;
III - estiver acometido da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS);
i) Pertencentes ao proprietário quando o imóvel ter cobertura ve-
getal e que sejam destinados como reserva ecológica;
j) Os imóveis que localizados dentro da zona urbana, seja utilizado 
em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-indus-
trial;
k) Os imóveis localizados dentro do município, tipo rancho, que 
servem de guarda e manutenção das embarcações dos pescadores 
artesanais locais.
l) Fica isenta de imposto sobre propriedade predial e territorial ur-
bana, todas as casas pastorais e paroquiais do município de Gover-
nador Celso Ramos pertencentes no mesmo terreno de seu respec-
tivo templo religioso.
§ 1º Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo regulamen-
tará os documentos necessários à comprovação do direito às be-
nesses da presente lei.

§ 2º A concessão de isenção será sempre a título precário e ape-
nas para o ano requerido, podendo ser cassada a qualquer tempo, 
quando deixar de satisfazer as condições necessárias para a sua 
concessão ou constatação de declaração falsa, tornando-se o im-
posto devido com os acréscimos e penalidades legais desde a data 
do lançamento original.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando o Artigo 50, da Lei n°. 130, de 18 de dezembro de 2001.

Governador Celso Ramos, 03 de janeiro de 2018.
Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 02.2017 FMAS.DOCX
Publicação Nº 1482708

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 02/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA LTDA
Valor ............ : 8.842,50 (oito mil oitocentos e quarenta e dois 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
E FUNDOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS 03 E 04.18 FMS.DOCX
Publicação Nº 1482706

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 04/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA LTDA
Valor ............ : 131.250,00 (cento e trinta e um mil duzentos e 
cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
E FUNDOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 03/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: POSTO BALBINOT LTDA
Valor ............ : 28.170,00 (vinte e oito mil cento e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS, DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA E
FUNDOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS 05 E 06.2018.DOCX
Publicação Nº 1482704

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 05/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: POSTO BALBINOT LTDA
Valor ............ : 666.690,00 (seiscentos e sessenta e seis mil seis-
centos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES ÔNI-
BUS DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
E FUNDOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 06/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA LTDA
Valor ............ : 250.689,50 (duzentos e cinqüenta mil seiscentos 
e oitenta
e nove reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES ÔNI-
BUS DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
E FUNDOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 149.2017.DOCX
Publicação Nº 1482703

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2017
PROCESSO Nº 149/2017 HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES ÔNIBUS DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA E
FUNDOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018.
-------------------------
CONTRATADO: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 390.782,00 (trezentos e noventa mil
setecentos e oitenta e dois reais)
-------------------------
CONTRATADO: POSTO BALBINOT LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 694.860,00 (seiscentos e noventa e
quatro mil oitocentos e sessenta reais)
========================================
=================
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 06.18 AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS CONSERTO MOTONIVERLADORA HUBER  140.
DOC

Publicação Nº 1482841

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº06/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigen-
tes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório 
nº 10/18, Edital de Pregão Presencial Nº 06/18, Tipo Menor Preço 
por Item. Objeto: Aquisição de PEÇAS PARA CONSERTO DE MOTO-
NIVELADORA HUBER 140; recebimento de propostas até às 10:00 
horas do dia 18/01/18; a abertura do Edital será às 10:00 horas 
do dia 18/01/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaracia-
ba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no 
Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e 
no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 05 de janeiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 07.18 HIGIENIZAÇÃO 
DE PRÉDIOS PÚBLICOS .DOC

Publicação Nº 1482999

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº07/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigen-
tes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório 
nº 11/18, Edital de Pregão Presencial Nº 07/18. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA EFETUAR 
A HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE PRÉDIOS PÚBLICOS E 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS MESMOS; recebimento 
de propostas até às 08 horas do dia 19/01/18; a abertura do Edital 
será às 08 horas do dia 19/01/18, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 05 de janeiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guarujá do Sul

Prefeitura

3/2018
Publicação Nº 1482347

DECRETO Nº 003/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.564/17 de 17 
de novembro de 2017.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 145.160,79 sento e 
quarenta e cinco mil, cento e sessenta reais e setenta e nove cen-
tavos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício 
de 2018, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.012
4.4.90.00-00.00.3073- Aplicações Diretas ................. R$ 82.803,25
Órgão 04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
Unidade 06- Departamento Municipal de Trânsito:
Atividade: 0406.06.181.0019.2.037
4.4.90.00-00.00.3075- Aplicações Diretas ................. R$ 4.556,41
Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Projeto: 0801.15.451.0009.1.007
4.4.90.00-00.00.3077- Aplicações Diretas .............. R$ 20.520,13
4.4.90.00-00.00.3085- Aplicações Diretas ............... R$ 9.416,56
4.4.90.00-00.00. 267- Aplicações Diretas .............. R$ 27.864,44

Soma ................. R$ 145.160,79

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido o Superávit Financeiro do Exercício 
de 2017, referente aos recursos do salário Educação o valor de R$ 
82.803,25, Superávit Financeiro do Exercício de 2017, referente 
aos recursos do SSP/Prefeitura o valor de R$ 4.556,41, Superávit 
Financeiro do Exercício de 2017, referente aos recursos do Cide o 
valor de R$ 20.520,13, Superávit Financeiro do Exercício de 2017, 
referente aos recursos do Fundo Especial o valor de R$ 9.416,56 e 
Superávit Financeiro do Exercício de 2017, referente aos recursos 
Próprios o valor de R$ 27.864,44 .

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
02 de janeiro de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 04/2018
Publicação Nº 1482853

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 04/2018 - Pregão Presencial Nº. 01/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
Serviço de Elaboração de Projeto de Pavimentação com Pedras Ir-
regulares, Projeto de Pavimentação de C.B.Q.U. e Projeto de Cal-
çadas para o município de Guaruja do Sul
Propostas e Habilitação: 24/01/2018 ( 13:15 Documentação - 
13:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no ho-
rário da 07:30 as 11:30, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura 
Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 e site www.gua-
rujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 05 de janeiro de 2018.
Claudio Júnior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 08 E 09/2018
Publicação Nº 1482796

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 08/2018.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 76/2017 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
08/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: VANDRO CARDOSO EIRELI ME
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma do 
Núcleo Municipal de Ensino Arco Íris - Extensão Pessegueiro na 
Linha Pessegueiro e reparos na pavimentação da Estrada Municipal 
GRS 030, município de Guarujá do Sul (reforma do Núcleo Munici-
pal de Ensino Arco Íris - Extensão Pessegueiro na Linha Pesseguei-
ro R$ 68.336,98 / reparos na pavimentação da Estrada Municipal 
GRS 030 R$ 52.402,41 )
VALOR TOTAL: R$ 120.739,39
VIGENCIA DE EXECUÇÃO: 40 DIAS
VIGENCIA DO CONTRATO: 31/12/2018
Guarujá do Sul, SC, 05 de janeiro de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 09/2018.
DISPENSA DE LICITATORIO - COMPRA DIRETA Nº. 05/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: ALISSON VINICIUS DA SILVA & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para presta-
ção de serviços relacionados, durante o período de 08 de Janeiro 
de 2018 a 14 de Fevereiro de 2018, em função das férias da enge-
nheira concursada do município.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00
VIGENCIA DE EXECUÇÃO: 08/01/2018 a 14/02/2017
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VIGENCIA DO CONTRATO: 28/02/2018

Guarujá do Sul, SC, 05 de janeiro de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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RGF 3QUAD
Publicação Nº 1482684
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RREO 6BIM
Publicação Nº 1482653
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 12/2018
Publicação Nº 1483278

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°.12/2017.
Pregão Presencial n°. 01/2017.
Tipo: Menor preço Por Item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER AS FARMÁCIAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 19/01/2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19/01/2018.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. Guatambu, 
SC, 05 de Janeiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

DECRETO 01/2018
Publicação Nº 1483280

DECRETO N. 01 /2018
“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE CARGO TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade 
com o disposto no inciso IV do artigo 72, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 02/2017, fica admitido o cargo temporário, abaixo relacionado:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
Jacquesson Andrei Sartori Operador de máquina I 40 hs 02/01/2018

Art. 2º A Contratação decorrente deste Decreto, será efetuada individualmente, mediante Contrato de Prestação de Trabalho Temporário, 
lavrado e assinado a termo pela Contratante e o Contratado.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4 º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guatambu - SC, 02 de janeiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Herval d'Oeste

Prefeitura

EDITAL Nº 001/2018/SMECE
Publicação Nº 1482882

EDITAL Nº 001/2018/SMECE

Dispõe sobre a escolha de vagas para preenchimento de Cargos Efetivos na forma do Concurso Público nº 016/2014, homologado pelo 
Decreto nº 3.516 de 14 de abril de 2016.

Mauro Sérgio Martini, Prefeito em Exercício do Município de Herval d’Oeste, Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das por lei e de conformidade com a Lei Complementar nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013, torna público o seguinte:

Art. 1º - DAS VAGAS DISPONÍVEIS

Cargo: Professor de Educação Infantil

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas
ERM Prof Alcino Fernandes Vespertino 20 01
EBM Estação Luzerna Vespertino 20 01
Total 02

Art. 2º - DA DIVULGAÇÃO

A divulgação oficial das informações referentes a este Edital será efetuada por intermédio de publicação no Mural Público da Prefeitura 
Municipal de Herval d’Oeste, Rua Nereu Ramos, 389, Centro e no Diário Oficial dos Municípios www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 3º - DA ESCOLHA DAS VAGAS

A escolha das vagas se dará respeitando a ordem classificatória do Concurso no momento da apresentação da documentação para a no-
meação e se efetivará a lotação imediatamente após a posse, conforme dispõe o Art. 38 § 2º da Lei Complementar 316/2013, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste (SC).

Art. 4º - Este Edital terá validade a partir da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2018.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

EDITAL Nº 002/2018/SMECE
Publicação Nº 1482885

EDITAL Nº 002/2018/SMECE
Dispõe sobre a escolha de vagas para preenchimento de Cargos Efetivos na forma do Concurso Público nº 001/2017, homologado pelo 
Decreto nº 3.793/2017 de 21 de dezembro de 2017.

Mauro Sérgio Martini, Prefeito em Exercício do Município de Herval d’Oeste, Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das por lei e de conformidade com a Lei Complementar nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013, torna público o seguinte:

Art. 1º - DAS VAGAS DISPONÍVEIS

Cargo: Professor de Educação Infantil

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas

CMEI Criança Feliz
Matutino/
Vespertino

40 03

CMEI Valdete Souza Nodari
Matutino/
Vespertino

40 03

CMEI Prof. Tania Regina Piovesan Bortoluz
Matutino/
Vespertino

40 02

Total 08

Cargo: Professor de Anos Iniciais

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas
ERM Professor Alcino Fernandes Vespertino 20h 02
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CME Pequeno Príncipe Vespertino 20h 01
Total 03

Cargo: Professor de Língua Portuguesa

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas

EBM Cruz e Sousa
Matutino

20h 01

Total 01

Cargo: Professor de Geografia

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas

EBM Estação Luzerna
Matutino

10h 01

Total 01

Cargo: Professor de Informática

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas
ERM Professor Alcino Fernandes/GEM Nossa Senhora de Fátima/
GEM Professor Adolfo Becker

Matutino/
Vespetino

30h 01

EBM Estação Luzerna/CME Pequeno Príncipe
Matutino/
Vespetino

30h 01

Total 02

Cargo: Professor de Música

Lotação/Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas
ERM Professor Alcino Fernandes/GEM Nossa Senhora de Fátima/
GEM Professor Adolfo Becker

Matutino/
Vespetino

30h 01

EBM Estação Luzerna/CME Pequeno Príncipe
Matutino/
Vespetino

30h 01

Total 02

Art. 2º - DA DIVULGAÇÃO

A divulgação oficial das informações referentes a este Edital será efetuada por intermédio de publicação no Mural Público da Prefeitura 
Municipal de Herval d’Oeste, Rua Nereu Ramos, 389, Centro e no Diário Oficial dos Municípios www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 3º - DA ESCOLHA DAS VAGAS

A escolha das vagas se dará respeitando a ordem classificatória do Concurso para cada cargo, no momento da apresentação da documenta-
ção para a nomeação e se efetivará a lotação imediatamente após a posse, conforme dispõe o Art. 38 § 2º da Lei Complementar 316/2013, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste (SC).

Art. 4º - Este Edital terá validade a partir da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2018.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
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Ibiam

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N. 034/2017                                          
Publicação Nº 1482419

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N. 034/2017
CONTRATO ADITADO 001/2014

Onde lê-se:
Fica prorrogado a vigência do contrato 001/2014 para o exercício financeiro de 2018, compreendido o período de 01/01/2018 a 31/12/2018.

Leia-se:
Fica prorrogado a vigência do contrato 001/2014 para o exercício financeiro de 2018, compreendido o período de 01/01/2018 a 31/01/2018.

Demais dados do Contrato permanecem inalteradas.

IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Ibicaré

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 1482352

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO DE IBICARÉ, ESTADO DE SANTA CATARINA juntamente com a empresa Magrinelli e Modena Consultoria Ltda, em confor-
midade com a legislação em vigor convidam todos os munícipes para participarem da Audiência Pública, para elaboração do Diagnóstico 
Socioambiental do Município de Ibicaré. O objetivo do estudo é identificar as ações necessárias para a regularização fundiária no perímetro 
urbano do Município, e a presença de todos é fundamental.
Local: Auditório da Câmara Municipal de Vereadores

Dia: 06 de fevereiro de 2018

Horário: 9 horas

Ibicaré, 02 de janeiro de 2018.
OLAVO BOESING
Prefeito em exercício
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 171/2018
Publicação Nº 1483267

DECRETO Nº 171, DE 8 DE JANEIRO DE 2018.
ESTABELECE O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ILHOTA.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 72, IV, da Lei Orgânica 
do Município

DECRETA:
Art. 1º A Administração Pública Municipal atenderá o público das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, totalizando 8 (oito) 
horas diárias de atendimento.

Art. 2º Os Servidores Públicos Municipais cumprirão sua jornada de trabalho observando as Leis de criação de seus respectivos cargos.

Parágrafo único. Caso o servidor tenha carga horária inferior a 40 (quarenta) horas semanais, caberá a Secretaria de Administração adotar 
as medidas necessárias a fim de não deixar a população sem atendimento.

Art. 3º Fica revogado o Decreto 146/2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 8 de janeiro de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 01.2018 PREGÃO 01.2018
Publicação Nº 1483042

PREFEITURA DE IMBITUBA
PMI - SEDUCE
PROCESSO Nº 01/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, comunica, que reali-
zará às 14:00 horas, do dia 19 de janeiro de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do 
tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MU-
NICÍPIO DE IMBITUBA/SC”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 08 de janeiro de 2018
Filipe Dias Antônio
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE

PORTARIA PMI/SEAD Nº 04/2018
Publicação Nº 1482724

PORTARIA PMI/SEAD Nº 04, de 04 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a Demissão por Término de Contrato de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 18/2014, admitida em 13 
de janeiro de 2016, através da PORTARIA PMI/GGP Nº 11/2016, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Ticiane Souza da Silveira Agente Comunitário de Saúde – PACS – 40h 888.379.129-00 12/01/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de janeiro de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 05/2018
Publicação Nº 1482774

PORTARIA PMI/SEAD Nº 05, de 04 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a Demissão por Término de Contrato de Enfermeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 07/2015, admitida em 05 
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de agosto de 2015, através da PORTARIA PMI/GGP Nº 472/2015, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Verônica Valentim da Silva Enfermeira – PACS – 40h 035.581.469-21 18/01/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de janeiro de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 06/2018
Publicação Nº 1482980

PORTARIA PMI/SEAD Nº 06, de 05 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 288/2017, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Comple-
mentar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor e no Processo nº 275, de 05 de janeiro de 
2018;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 288/2017, da servidora, 
Sra. LISIANE BITTENCOURT VIEIRA, Administradora Escolar, inscrita no CPF sob o n.º 888.448.389-15, admitida em 01 de junho de 1994, 
contrato nº 270, referente ao qüinqüênio devido, e nova fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2009 a 2014
03.03.2017 a 01.04.2017
07.02.2018 a 08.03.2018 (Alterado)
07.02.2019 a 08.03.2019 (Alterado)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 07/2018
Publicação Nº 1483048

PORTARIA PMI/SEAD Nº 07, de 05 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de Procuradora, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 08 de janeiro de 2018, a Sra. VANESSA DE JESUS, brasileira, Advogada, OAB/SC nº 46482, inscrita no CPF sob o n.º 
083.707.499-17, para exercer o cargo de Procuradora junto a Procuradoria Geral do Município, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de janeiro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD/PDV Nº 83/2017
Publicação Nº 1483039

PORTARIA PMI/SEAD/PDV Nº 83, de 29 de dezembro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal de carreira, em razão de pedido de adesão ao Programa de Desligamento Volun-
tário – PDV, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei nº 4.842, de 20 de setembro de 2017, considerando ainda o Processo Administrativo nº 26636/2017 
e o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em razão do seu pedido de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV, em 02 de janeiro de 2018, o Sr. JOA-
QUIM GERMANO, brasileiro, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 233, admitido em 24 de junho de 1998, inscrito no CPF sob o n.º 289.150.629-
49, ocupante de cargo/emprego público de carreira.

Art. 2º A partir deste ato, o servidor público municipal de carreira renuncia a sua estabilidade no serviço público, sendo irrevogável e irre-
tratável, tendo de afastar-se imediatamente do cargo/emprego público que ocupa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2018.

Imbituba, 29 de dezembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1482206

MUNICÍPIO DE IMBUIA
CADASTRAMENTO N. º 01/2018.
TIPO: O Prefeito em exercício do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, torna público aos interessados, que se encontra aberta a 
partir das 7:00 Horas do dia 03 dias do mês de janeiro do ano de 2018, as inscrições para cadastramento de fornecedores deste MUNICÍPIO. 
Conforme Edital de Licitação n.º 01/2018. LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA APARTIR DO DIA: 03/01/2018 às 
07h, na Prefeitura Municipal de Imbuia, localizada na AV. Bernardino de Andrade, 86, Centro, IMBUIA–SC. Cópia do Edital pode ser obtida 
no endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 ou no e-mail licitacao@imbuia.sc.gov.br.
João Schwambach - Prefeito Municipal.

EDITAL 02/2018
Publicação Nº 1482678

MUNICÍPIO DE IMBUIA
CONCORRÊNCIA N.º 02/2018.
TIPO: Menor Preço (ITEM) OBJETO: Objetiva-se a escolha da melhor proposta para outorga de permissão remunerada de uso de bem 
público, de 01(uma) sala Ginásio de Esportes "Horácio Laurindo Machado", em conformidade com os Anexos, que são parte integrante do 
Edital de Licitação n.º 02/2018. LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 08/02/2018 às 09h, na Prefeitura Municipal 
de Imbuia, localizada na AV. Bernardino de Andrade, 86, Centro, IMBUIA–SC. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. 
Informações fone: (47) 3557-2419 ou no e-mail licitacao@imbuia.sc.gov.br. Em 08/01/2018.
João Schwambach - Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2018
Publicação Nº 1482686

MUNICÍPIO DE IMBUIA
CONCORRÊNCIA N.º 03/2018.

TIPO: Menor Preço (lote) OBJETO: Objetiva-se a escolha da melhor proposta para outorga de permissão remunerada de uso de bem público 
de uma área de 30 (trinta) m² no CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL “OLGA KEMPNER VERMOHLEN", em conformidade com os Anexos, que 
são parte integrante do Edital de Licitação n.º 03/2018. LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 12/02/2018 às 09h, 
na Prefeitura Municipal de Imbuia, localizada na AV. Bernardino de Andrade, 86, Centro, IMBUIA–SC. Cópia do Edital pode ser obtida no 
endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 ou no e-mail licitacao@imbuia.sc.gov.br. Em 08/01/2018.
JOÃO SCHWAMBACH - Prefeito Municipal.
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CONTRATOS 12/2017
Publicação Nº 1482211

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  1/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 9.283,84

Aquisições de Materiais de Expediente para as Repartições Públicas do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

Celia Regina Wambommel - ME
04.195.853/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

67/2017

ATA 4.1/2017PR67

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

67/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.350,00

Eventuais aquisições de materiais didáticos para a rede municipal de ensino do Município de Imbuia, conforme anexo I, sendo adquirido de
forma parcelada conforme a necessidade do município.

03/01/2018   a   31/12/2018

DGFOX PAPER  INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA-ME
26.263.192/0001-12

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

66/2017

ATA 3.3/2018PR66

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

66/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  2/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 24.291,75

Eventuais aquisições de materiais didáticos para a rede municipal de ensino do Município de Imbuia, conforme anexo I, sendo adquirido de
forma parcelada conforme a necessidade do município.

03/01/2018   a   31/12/2018

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
13.965.228/0001-68

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

66/2017

ATA 3.4/2018PR66

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

66/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.250,00

Aquisições de Materiais de Expediente para as Repartições Públicas do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

DGFOX PAPER  INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA-ME
26.263.192/0001-12

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

67/2017

ATA 4.2/2017PR67

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

67/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  3/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.746,35

Aquisições de Materiais de Expediente para as Repartições Públicas do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
13.965.228/0001-68

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

67/2017

ATA 4.3/2017PR67

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

67/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 22.475,00

Eventuais aquisições de ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUÍDO DE FREIO E GRAXA para a frota do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

SIGA BEM DISTRIB.DE LUBRIFICANTES LTDA
01.104.642/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

70/2017

ATA 5.1/2018PR70

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

70/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  4/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 46.410,00

Eventuais aquisições de ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUÍDO DE FREIO E GRAXA para a frota do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

A K MEDINA DE CARVALHO - ME
27.675.488/0001-03

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

70/2017

ATA 5.2/2017PR70

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

70/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 37.940,00

Eventuais aquisições de ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUÍDO DE FREIO E GRAXA para a frota do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.
80.954.555/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

70/2017

ATA 5.3/2017PR70

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

70/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  5/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 27.613,80

Eventuais aquisições parceladas de CARTUCHOS, TONERS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA para uso das repartições públicas do 
Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
05.937.672/0001-41

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

72/2017

ATA 6.1/2018PR72

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

72/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 34.007,85

Eventuais aquisições parceladas de CARTUCHOS, TONERS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA para uso das repartições públicas do 
Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA - EPP
01.027.088/0001-06

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

72/2017

ATA 6.2/2018PR72

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

72/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  6/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.455,00

Eventuais aquisições parceladas de CARTUCHOS, TONERS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA para uso das repartições públicas do 
Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

VIDAL INFORMATICA LTDA - ME
09.322.575/0002-86

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

72/2017

ATA 6.3/2017PR72

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

72/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 60.380,50

Eventuais aquisições parceladas de CARTUCHOS, TONERS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA para uso das repartições públicas do 
Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

 IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME 
20.081.724/0001-14

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

72/2017

ATA 6.4/2017PR72

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

72/2017 Outra Entidade: Não



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  7/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 351.390,64

Eventuais aquisições de materiais de construção para uso dos departamentos que compõe a Administração Municipal de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

AIRTON DA SILVA MATERIAIS ME
00.552.862/0001-27

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

68/2017

ATA 9.1/2018PR68

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

68/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 37.092,45

Eventuais aquisições de materiais de construção para uso dos departamentos que compõe a Administração Municipal de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

VANESSA BERNARDO M.E.
00.923.197/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

68/2017

ATA 9.2/2018PR68

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

68/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  8/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 68.070,50

Eventuais aquisições de materiais de construção para uso dos departamentos que compõe a Administração Municipal de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

MADEREIRA KS LTDA
09.617.219/0001-09

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

68/2017

ATA 9.3/2018PR68

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

68/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 874.500,00

Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para consumo da frota da Prefeitura Municipal 
de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA
75.415.075/0002-13

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

75/2017

ATA11.1/2018PR75

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

75/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  9/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 99.750,00

Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para consumo da frota da Prefeitura Municipal 
de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

AUTO POSTO GOEDERT LTDA.
83.140.723/0001-13

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

75/2017

ATA11.2/2018PR75

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

75/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 5.355,00

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, pela CONTRATADA, 
aos Sistemas:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 4.200,00 
Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal (GCIM) - R$ 1.155,00 

03/01/2018   a   31/12/2018

CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTÃO PUBLICA MUNICIP
09.427.503/0001-12

 

03/01/2018

CT 01/2018

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  10/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.000,00

A CONTRATADA, instalará máquinas FOTOCOPIADORAS/IMPRESSORAS/ MULTIFUNCIONAL.

03/01/2018   a   31/12/2018

PONSONI EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA.
82.136.615/0001-04

 

03/01/2018

CT 02/2018

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2.988,00

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de parametrização do Sistema de Contas Públicas, geração e publicação dos 
relatórios apontados na Cláusula Terceira, e serviços mensais complementares de manutenção, atualizações, assistência técnica do 
Sistema de Contas Públicas". 

03/01/2018   a   31/12/2018

INFOVR-TECNOLOGIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI - M
08.662.246/0001-30

 

03/01/2018

CT 03/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  11/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2.988,00

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços contínuos de manutenção, atualizações e assistência técnica do software "SAF
- SISTEMA DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL". 

03/01/2018   a   31/12/2018

INFOVR-TECNOLOGIA E CONSULTORIA PUBLICA EIRELI - M
08.662.246/0001-30

 

03/01/2018

CT 04/2018

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.729,24

Sistema de informática GEDOC (Administrativo EX) - O objeto do presente contrato é a locação de Sistema de informática GEDOC 
(Gerenciador eletrônico de Documentos) sob a forma de licença de uso, não exclusiva, em ambiente Windows. O sistema destina-se ao 
gerenciamento eletrônico e digitalização dos seguintes documentos administrativos (Atas das Sessões, Audiências Públicas, Contratos, 
Certidões, Ofícios / Correspondências, Decretos, Editais, Emendas, Indicações, Medidas Provisórias, Moções, Pare

03/01/2018   a   31/12/2018

INFO DIGITALLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO
86.731.494/0001-08

 

03/01/2018

CT 05/2018

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  12/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 50.926,65

Eventuais aquisições de materiais didáticos para a rede municipal de ensino do Município de Imbuia, conforme anexo I, sendo adquirido de
forma parcelada conforme a necessidade do município.

03/01/2018   a   31/12/2018

Celia Regina Wambommel - ME
04.195.853/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

66/2017

ATA 3.2/2018PR66

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

66/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.800,00

A contratada se obriga e prestar serviços de consultoria na área de MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO.

03/01/2018   a   31/12/2018

CSST - CONSULTORIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALH
03.258.325/0001-67

 

03/01/2018

CT 06/2018

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  13/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 27.893,60

Eventuais aquisições de materiais didáticos para a rede municipal de ensino do Município de Imbuia, conforme anexo I, sendo adquirido de
forma parcelada conforme a necessidade do município.

03/01/2018   a   31/12/2018

ADL COMERCIAL EIRELI EPP
15.267.298/0001-78

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

66/2017

ATA 3.1/2018PR66

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

66/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2.450,00

Eventual Aquisição parceladas de materiais/uniformes esportivos, e Troféus/Medalhas para premiação dos diversos campeonatos e 
torneios organizados pela municipalidade do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

Celia Regina Wambommel - ME
04.195.853/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

59/2017

ATA 10.1/18PR59

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

59/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  14/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 61.219,00

Eventuais aquisições de gêneros alimentícios que serão usados nas reuniões com os beneficiários do Programa Bolsa Família, Projeto 
Bem Estar da Saúde do Idoso, encontros do Grupo da Terceira Idade e nos encontros de Inclusão Social, junto com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

PANIFICADORA IMBUIENSE LTDA - ME
82.976.895/0001-69

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

63/2017

ATA01/18PR63

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

63/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 16.169,60

Eventuais aquisições de gêneros alimentícios que serão usados nas reuniões com os beneficiários do Programa Bolsa Família, Projeto 
Bem Estar da Saúde do Idoso, encontros do Grupo da Terceira Idade e nos encontros de Inclusão Social, junto com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
21.593.746/0001-26

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

63/2017

ATA 01.1/18PR63

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

63/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  15/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.718,74

Eventuais aquisições de gêneros alimentícios que serão usados nas reuniões com os beneficiários do Programa Bolsa Família, Projeto 
Bem Estar da Saúde do Idoso, encontros do Grupo da Terceira Idade e nos encontros de Inclusão Social, junto com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME
18.531.205/0001-69

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

63/2017

ATA 01.2/18PR63

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

63/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.605,00

Eventuais aquisições de gêneros alimentícios que serão usados nas reuniões com os beneficiários do Programa Bolsa Família, Projeto 
Bem Estar da Saúde do Idoso, encontros do Grupo da Terceira Idade e nos encontros de Inclusão Social, junto com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

MIRIAN APARECIDA MEES MARTINS 08291074950
20.892.812/0001-04

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

63/2017

ATA 01.3/18PR63

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

63/2017 Outra Entidade: Não



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  16/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.183,30

Eventuais aquisições de gêneros alimentícios que serão usados nas reuniões com os beneficiários do Programa Bolsa Família, Projeto 
Bem Estar da Saúde do Idoso, encontros do Grupo da Terceira Idade e nos encontros de Inclusão Social, junto com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

ALINE RAITZ ME
23.970.820/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

63/2017

01.4/18PR63

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

63/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 50.576,50

Eventuais contratações para prestação de serviços de consertos de pneus da frota do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

VANIO PNEUS LTDA
07.303.414/0001-39

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

69/2017

ATA 02/18PR69

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

69/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  17/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 29.164,00

Eventuais contratações para prestação de serviços de consertos de pneus da frota do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

LAÉRCIO RENGEL
20.235.637/0001-74

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

69/2017

ATA02.1/18PR69

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

69/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 31.577,00

Eventuais contratações para prestação de serviços de consertos de pneus da frota do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

JULIANA BATISTA CUNHA 09033501902
26.717.690/0001-98

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

69/2017

ATA 02.2/18PR69

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

69/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  18/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 29.498,80

Aquisições de materiais de higiene e de limpeza para as escolas da rede Municipal de ensino do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
21.593.746/0001-26

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

73/2017

ATA 07/18PR73

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

73/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 17.066,64

Aquisições de materiais de higiene e de limpeza para as escolas da rede Municipal de ensino do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME
18.531.205/0001-69

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

73/2017

ATA 07.1/18PR73

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

73/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  19/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 57.316,00

Aquisições de materiais de higiene e de limpeza para as escolas da rede Municipal de ensino do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

ALINE RAITZ ME
23.970.820/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

73/2017

ATA07.3/18PR73

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

73/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 29.327,00

Aquisições de materiais de higiene e de limpeza para as escolas da rede Municipal de ensino do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

LUIZ ANTONIO JUNCKES - ME
25.267.561/0001-82

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

73/2017

ATA 07.4/18PR73

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

73/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  20/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 10.684,59

Aquisições de materiais de higiene e de limpeza para as escolas da rede Municipal de ensino do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

SUPERMERCADO LAURINDO LTDA EPP
10.700.884/0001-40

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

73/2017

ATA 07.5/18PR73

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

73/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 15.390,25

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

PANIFICADORA IMBUIENSE LTDA - ME
82.976.895/0001-69

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA 08/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  21/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 18.211,50

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

MIRIAN APARECIDA MEES MARTINS 08291074950
20.892.812/0001-04

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA 08.1/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 47.521,00

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
21.593.746/0001-26

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA 08.03/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  22/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 27.198,60

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME
18.531.205/0001-69

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA 08.4/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 47.922,00

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

ALINE RAITZ ME
23.970.820/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA 08.5/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  23/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 32.100,00

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

J J J IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME
00.313.537/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA 08.6/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 15.053,14

Aquisições parceladas de gêneros alimentícios e materiais de higiêne e limpeza para o consumo dos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

SUPERMERCADO LAURINDO LTDA EPP
10.700.884/0001-40

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

74/2017

ATA08.7/18PR74

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

10 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

74/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  24/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 18.000,00

Eventual Aquisição parceladas de materiais/uniformes esportivos, e Troféus/Medalhas para premiação dos diversos campeonatos e 
torneios organizados pela municipalidade do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

COMERCIAL JANIA LTDA
83.861.773/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

59/2017

ATA 10/18PR59

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

59/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 87.000,00

Eventual Aquisição parceladas de materiais/uniformes esportivos, e Troféus/Medalhas para premiação dos diversos campeonatos e 
torneios organizados pela municipalidade do Município de Imbuia.

03/01/2018   a   31/12/2018

VW FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE ACRÍLICO LTDA ME
10.559.727/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2018

59/2017

ATA 10.2/18PR59

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

59/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:

AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2018.

Folha:  25/25

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.848,04

O presente contrato estabelece as condições de licenciamento de uso exclusivo dos Softwares Dueto, ou de suas representadas, em 
linguagem objeto, e se constitui de:
02.1) Licenciamento por LLU
02.2) CSP - Compromisso de Satisfação Plena - SERVIÇOS

03/01/2018   a   31/12/2018

DUETO TECNOLOGIA LTDA.
04.311.157/0001-99

 

03/01/2018

CT 07/2018

03/01/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2017
Publicação Nº 1483276

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 208/2017
Edital de Dispensa n° 027/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de imóvel da UEI Recriar, localizado na Rua Dr. Blumenau.
Entrega dos envelopes: 27/12/2017
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Iomerê

Prefeitura

ADITIVO CV 17/03
Publicação Nº 1483309

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ E A EMPRESA HOSPITAL 
SALVATORIANO DIVINO SALVADOR – CV14/001-A e TA14CV/02, TA15CV/01 e TA16CV/02.

TA17CV/03

O MUNICÍPIO DE IOMERE, pessoa jurídica de direito público interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 10.423.190/0001-
03, com sede administrativa na Av. Pedro Penso, nº 530, Centro, Iomerê SC., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luciano Paga-
nini, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR, pessoa jurídica, de 
direito privado, situada na Rua Coronel Fagundes, nº 180, Centro, Videira, SC., inscrita no CNPJ sob o nº 86.552.809/0003-03, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo ADITAR o Convênio supra mencionado o que fazem nos seguintes termos:

Art. 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 8.666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula terceira do con-
trato CV14/001-A, resolvem prorrogar o prazo de vigência do mesmo, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º - As partes, de comum acordo, reajustam o valor para R$ 32.592,00 (trinta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais) mensais, 
de acordo com a cláusula 4.2 do Convênio 14/001.

Art. 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê(SC), 21 de dezembro de 2017.

Município de Iomerê    Hospital Salvatoriano Divino Salvador
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164
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Ipira

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 001/2018-FMS
Publicação Nº 1482831

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Edital de Chamada Pública, 
para o credenciamento de Prestadores de Serviços de Exames Laboratoriais vinculados aos recursos do MAC (Média e Alta Complexidade), 
conforme PPI de Assistência Ambulatorial, TCGA Termo de Compromisso de Garantia de Acesso para o exercício de 2018, Entrega dos 
envelopes até as 09:00 horas do dia 30 de Janeiro de 2018. Informações e íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone (049) 3558-0451 – E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br .
Ipira (SC), 05 de Janeiro de 2018.
Marcelo Minks
Gestor FMS

CHAMADA PÚBLICA 001/2018-PMI
Publicação Nº 1482832

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 - PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Edital de Chamada Pública, para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de Alimentação de Creches - PNAC. Entrega dos envelopes até as 09:00 horas do dia 31 
de Janeiro de 2018. Informações e íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo 
Telefone (049) 3558-0451 – E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br .
Ipira (SC), 05 de Janeiro de 2018.
Adilson Alfredo Schwingel
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO DE LICITAÇÃO 01/2018
Publicação Nº 1482830

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 - PMI
Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 001/2018 - PMI

O Município de Ipira torna público que ratificou o ato da Senhora Marilene Janete da Silva Borges, presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, que declarou Dispensável a licitação, nos termos do artigo 24, IV da Lei 8.666/93, e posteriores alterações, para as despesas 
com contratação dos serviços de abrigo e amparo de pessoa idosa, em favor da SOCIEDADE GETULIENSE DE AMPARO AOS IDOSOS – LAR 
DOS IDOSOS, no valor de R$ 20.606,40 (Vinte mil seiscentos e seis reais e quarenta centavos).
Ipira (SC), 02 de Janeiro de 2018.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

mailto:neocir@ipira.sc.gov.br
mailto:neocir@ipira.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2018
Publicação Nº 1482291

Município de Iporã do Oeste – SC
Processo Administrativo N° 010/2018
Pregão Presencial N° 001/2018

O Município de Iporã do Oeste - SC torna público a realização de 
Procedimento Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, com aber-
tura para dia 19.01.2018 a partir das 08:00h, do tipo menor preço 
por quilômetro/trajeto, visando a Seleção e Contratação de em-
presa para efetuar o transporte escolar do Sistema Municipal de 
Ensino do Município de Iporã do Oeste. A íntegra do edital e de-
mais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 
100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h 
às 17:15h, pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.
gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2018.
Lúcio Mallmann
Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATOS
Publicação Nº 1482292

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 009/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 007/2018
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93, como antecedente necessário a 
contratação por dispensa de licitação
OBJETO
Locação de Sistema de Informática para Gerenciamento Eletrônico 
e Digitação de Documentos Administrativos para o Município de 
Iporã do Oeste.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de licitação tem sua fundamentação legal no 
artigo 24, Inciso II, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, con-
solidada, onde consta: Art. 24... II - para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previs-
tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser reali-
zada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
DO VALOR
O valor total dos serviços contratados será de R$ 4.327,08 (quatro 
mil e trezentos e vinte e sete reais e oito centavos), sendo parcela-
dos em 12 parcelas mensais de igual valor de R$ 360,59 (trezentos 
e sessenta reais e cinquenta e nove centavos).
Os preços contratados são praticados no mercado regional para o 
referido tipo de serviço.
DO PERIODO DE VIGENCIA
02 de Janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A empresa contratada é especializada na produção e desenvolvi-
mento de software, sendo a responsável pelo desenvolvimento e 
detentora dos direitos autorais e de comercialização do Sistema 
de Informatica GEDOC (gerenciador eletrônico de documentos), 
que tem grande utilidade no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
visto de permite a digitalização e arquivamento, de quase a totali-
dade dos documentos oficiais, de forma pratica e ágil, assegurando 

assim, o armazenamento de informações e dados da Municipali-
dade.
DO CONTRATADO
INFO DIGITALLE – Soluções Tecnologicas para Gestão Documental 
Ltda – ME, pessoa juridca de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
86.731.494/0001-08, com sede a Rua Ernesto Prada, nº 280, Bair-
ro Vila Nova, Trombudo Central – SC.

Iporã do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2018.

Nereu Jose Barth
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a exposição dos motivos apresentados, e autorizo a Dis-
pensa de Processo Licitatório nos termos do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
AUTORIZO por dispensa de licitação a Contratação de empresa 
para prestar serviços de locação de sistema de informática, obser-
vados as especificações constantes das justificativas ora ratificados.

Adotem-se as medidas necessárias para a efetivação dos serviços 
ora autorizada.

Publique-se, na forma legal.

Município de Iporã do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2018.

----------------------------------------------------
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Contrato nº 009/2018
Partes: Município de Iporã do Oeste e INFO DIGITALLE – Soluções 
Tecnologicas para Gestão Documental Ltda – ME
Objeto: Locação de Sistema de Informática para Gerenciamento 
Eletrônico e Digitação de Documentos Administrativos para o Mu-
nicípio de Iporã do Oeste.
Processo Administrativo: 009/2018
Dispensa: 007/2018
Fundamentação: inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93
Valor Total R$ 4.327,08
Valor Mensal R$ 360,59
Vigência: 02.01.2018 a 31.12.2018
Data: 02.01.2018
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal

http://www.ipora.sc.gov.br
http://www.ipora.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art24ii
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Ipuaçú

Câmara muniCiPal

PORTARIA 001/2018 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Publicação Nº 1482718

PORTARIA Nº 001/2018
DESIGNA OS MEMBROS QUE IRÃO COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DA CÂMARA DE VEREADORES DE IPUAÇU - SC.

WANDERLEI RAMILO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, visando a economia de recursos público e visando a igualdade direito a todos, bem resolve:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Desempenho da Câmara de Vereadores de Ipuaçu - SC para o ano de 2018 com os se-
guintes membros.
- Presidente: Wanderlei Ramilo
- Membro: Douglas Serena Mottin
- Membro: Marciano Carlos Girotto

Art. 2º. Este Portaria Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Ipuaçu – SC, em 03 de Janeiro de 2018.
WANDERLEI RAMILO
Presidente

Esta portaria foi registrada e publicada em data supra.

LEONIR TEDESCO
1º Secretário

PORTARIA 002/2018 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Publicação Nº 1482717

PORTARIA Nº 002/2018

DESIGNA OS MEMBROS QUE IRÃO COMPOR A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DE IPUAÇU - SC.

LADAIR COLPO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
visando a economia de recursos público e visando a igualdade direito a todos, bem resolve:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Licitação para o ano de 2018 com os seguintes membros.
- Presidente: Maiquel Orlandi
- Membro: Monica Brisola
- Membro: Marciano Carlos Girotto

Art. 2º. Este Portaria Legislativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Ipuaçú – SC, em 03 de Janeiro de 2018.
WANDERLEI RAMILO
Presidente

Esta portaria foi registrada e publicada em data supra.

LEONIR TEDESCO
1º Secretário
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N? 2341 DE 04 DE JANEIRO DE 2.018
Publicação Nº 1482968

ESTABELECE O CALENDÁRIO FISCAL DE ARRECADAÇÃO DOS TRI-
BUTOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2018

O Prefeito de Ipumirim, no uso das atribuições conferidas no artigo 
278 da Lei Complementar 169 de 28 de setembro de 2017,
DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecida a arrecadação dos tributos municipais 
para o exercício de 2018, conforme as condições e prazos estipu-
lados neste decreto.

Art. 2º - Os créditos da Fazenda Municipal não pagos até a data 
assinalada para o vencimento serão acrescidos de juros e multa de 
mora, nos termos dos § 1º e 2º do artigo 180 da Lei Complementar 
169 de 28 de setembro de 2017

Art. 3º - O imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) e a Taxa e Coleta de Lixo (TCL), referentes ao exercício de 
2018 serão arrecadados:
I – em parcela única, com desconto de 10% sobre o valor total do 
IPTU, com vencimento em 10 de julho;
II- em até 6 parcelas mensais e consecutivas, com as seguintes 
datas de vencimento:
a) 10 de julho;
b) 10 de agosto;
c) 10 de setembro;
d) 10 de outubro;
e) 10 de novembro;
f) 10 de dezembro.

Art. 4° - O Imposto Sobre a Transmissão Inter-vivos será arrecada-
do conforme disposto no artigo 29 da Lei Complementar 169 de 28 
de setembro de 2017.

Art. 5° O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
será arrecadado:

I - Para a hipótese do Art. 63, II, o pagamento dar-se-á em 06 
(seis) parcelas iguais e sucessivas, vincendas em:

a) 15/07
b) 15/08
c) 15/09
d) 15/10
e) 15/11
f) 15/12

II - Para as hipóteses do Art. 63, III, IV e V, o pagamento dar-se-á 
até o décimo quinto dia consecutivo do mês subseqüente ao de 
referência.

III - Para a hipótese do Art. 65, o pagamento dar-se-á em até 8 
(oito) parcelas, a critério do contribuinte, sendo condicionada a 
liberação do Habite-se a quitação total do débito.

Art. 6° - A taxa de localização e permanência será lançada em uma 
única parcela com vencimento em 15 de março.

Art. 7° - Não havendo expediente bancário nos dias fixados no 
presente decreto, o vencimento será protelado para o dia útil sub-
sequente.

Art. 8° - Os tributos, taxas e contribuições não previstas no pre-
sente decreto terão seu vencimento fixado na forma prevista na 
respectiva lei de instituição.

Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 – O presente decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Ipumirim(SC), 04 de janeiro de 2018
Hildo Carlos Sabadin
Prefeito em exercício

PORTARIA N° 035/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482392

NOMEIA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL

O Prefeito Municipal em exercício de Ipumirim – SC, no uso de suas 
atribuições legais.

NOMEIA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL.

PATRICIA DE PINHO BONASSI, brasileira, casada, residente e do-
miciliada nesta cidade de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
identidade n°.2.698.831-5 e do CPF sob o n°.033.329.299-50 SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, nomeada pela 
portaria n° 077/2017, para exercer o cargo de GESTORA DO FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, para o período de 05 de 
Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018.

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 05 de Janeiro de 2018.

Ipumirim – SC, 05 de Janeiro de 2018.
Hildo Carlos Sabadin
Prefeito em Exercício.
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 009/2018
Publicação Nº 1483303

Decreto no 009/2018, de 02 de Janeiro de 2018.
Designa membros para compor Comissão de Monitoramento e Ava-
liação das parcerias celebradas pelo Município de Iraceminha com 
organizações da sociedade civil.

O Prefeito do Município de Iraceminha no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e oque determina 
o decreto municipal nº008/2018 de 02 de janeiro de 2018, decreta:

Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Monitoramento 
e Avaliação das parcerias celebradas pelo Município de Iraceminha 
com organizações da sociedade civil, de Seleção, com a incumbên-
cia de monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organiza-
ções da sociedade civil, através de parcerias voluntárias, inclusive 
encargos especiais, com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, os servidores abaixo relacionados:

I – Lauri Linke;
II – Cintia Giovana Stacke;

III – Fabricio Farias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 02 de Janeiro de 2018.
Jean Carlos Nyland

Prefeito Municipal

DECRETO 010/2018
Publicação Nº 1483304

Decreto no 010/2018, de 02 de Janeiro de 2018.
Designa membros para compor Comissão de Seleção para proces-
sar e julgar chamamentos públicos do Município de Iraceminha.

O Prefeito do Município de Iraceminha no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e oque determina 
o decreto municipal nº008/2018 de 02 de janeiro de 2018, decreta:

Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Seleção, com 
a incumbência de processar e julgar os chamamentos públicos do 
Município de Iraceminha, com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 e alterações, os servidores abaixo relacionados::

I – Evandro João Rauber;
II – Daniela Assoni Bolfe;
III – Joacir Carlos Bertoldo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 02 de Janeiro de 2018.
Jean Carlos Nyland

Prefeito Municipal

DECRETO 011/2018
Publicação Nº 1483305

Decreto no 011/2018, de 02 de Janeiro de 2018.
Designa servidor para atuar como Gestora das Parcerias celebradas 
pelo Município de Iraceminha com as Organizações da Sociedade 
Civil.

O Prefeito do Município de Iraceminha no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e oque determina 
o decreto municipal nº008/2018 de 02 de janeiro de 2018, decreta:

Art. 1º Fica designada a servidora Daniela Assoni Bolfe, ocupante 
do cargo de Diretora do setor de Recursos Humanos, como Gesto-
ra das Parcerias celebradas pelo Município de Iraceminha com as 
Organizações da Sociedade Civil, conforme previsto na Lei Federal 
nº 13.019, de 21 de julho de 2014 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 02 de Janeiro de 2018.
Jean Carlos Nyland

Prefeito Municipal
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Irani

Prefeitura

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE CARGO TEMPORÁRIO DE ENFERMEIRO E TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Publicação Nº 1482208

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE CARGO TEMPORÁRIO DE ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE 
IRANI-SC

Considerando a necessidade de manutenção de forma contínua dos serviços da área da saúde;

Considerando a necessidade de substituição de servidor em férias, licença-maternidade, licença para tratamento de saúde (atestado médi-
co), ou outra ausência que implique a necessidade de contratação de substituto de forma imediata;

Considerando a previsão do art. 3º da LC nº 029/2007, que prevê a realização de processo seletivo simplificado para as contratações em 
caráter temporário;

O Prefeito Municipal de Irani-SC torna público aos interessados em formar cadastro de reserva para ocupar eventual vaga aberta nos cargos 
de enfermeiro e/ou técnico em enfermagem, em caráter temporário, que deverão apresentar currículo atualizado, com número de telefone 
com WhatsApp e e-mail de contato, no período de 05.01.2018 a 12.01.2018, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Irani-SC, ou 
através do e-mail rhananeves@irani.sc.gov.br , com comprovante de aviso de recebimento;

A habilitação do candidato pressupõe a qualificação mínima para o exercício da profissão respectiva, exigindo-se também a inscrição ativa no 
respectivo Conselho Profissional, documentos que deverão ser apresentados no ato de inscrição, tendo em vista que as convocações pode-
rão ocorrer na forma emergencial (atestado médico, licença-maternidade antecipada, óbito, etc.), não havendo tempo hábil para aguardar 
eventual pedido de inscrição no respectivo Conselho.

A ordem de classificação dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente, partindo-se da maior nota, observando os títulos constantes no 
currículo apresentado, na forma do quadro abaixo, cuja comprovação deverá ser apresentada no Setor de Recursos Humanos do município 
apenas no momento da convocação, respondendo o candidato civil e criminalmente pelas informações falsas eventualmente constantes no 
currículo.

QUALIFICAÇÃO PONTOS
Especialização na área onde vai atuar (Estratégia na Saúde da Família ou Urgência e Emergência) em Instituição reconhecida 
pelo MEC.

1,0 (cada uma)

Mestrado na área onde vai atuar (Estratégia na Saúde da Família ou Urgência e Emergência) 1,0
Doutorado na área onde vai atuar (Estratégia na Saúde da Família ou Urgência e Emergência) 2,0
Tempo de experiência na área onde vai atuar (Estratégia na Saúde da Família ou Urgência e Emergência) – efetivo exercício da 
profissão, em órgão público ou empresa privada, comprovado através de declaração firmada pelo empregador.

1,0 por ano trabalhado

Em caso de empate na pontuação dos profissionais, será critério de desempate o maior tempo de serviço. Permanecendo o empate, o 
critério será a idade mais elevada.
O profissional inscrito fica ciente que a presente seleção não garante direito à contratação, que ocorrerá apenas diante da necessidade de 
preenchimento da vaga, nos casos acima identificados.

Irani-SC, 05 de janeiro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito de Irani

IN 001/2018
Publicação Nº 1483302

INSTRUÇÃO NORMATIVA
001/2018
Versão 1.0

SUMÁRIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2018
Disciplina os procedimentos gerais para compras diretas, dispensas, inexigibilidades, processos licitatórios, registro de preços, contratos, 
aditivos e fiscais no âmbito do Poder Executivo Municipal.

A Controladoria Geral do Município de Irani, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.099/2001 e Lei Complementar nº 
032/2007, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, RESOLVE:
CAPÍTULO I - NORMAS GERAIS

mailto:rhananeves@irani.sc.gov.br
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Art. 1º - As ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, eficácia e eficiência.
Art. 2º - A Lei Federal nº 8.666/1993 estabelece procedimentos rígidos para os processos de licitação e contratos administrativos.
Art. 3º - É necessária a padronização e normatização das solicitações de compras, processos licitatórios, termos aditivos aos contratos e 
atas de registro de preços bem como a fiscalização de ambos no âmbito do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º - Cada Secretaria do Município deverá planejar, com antecipação, suas compras, conforme normas estabelecidas nesta Instrução.
Art. 5º - Todas as compras que envolvam as secretarias, unidades e fundos pertencentes da administração pública direta serão centralizados 
no Setor de Compras e Licitações, sendo vedada a realização de compra/serviço sem a devida autorização.
Parágrafo primeiro - Qualquer despesa realizada em nome do Município e seus fundos sem a devida autorização será nula e não será objeto 
de formalização de processo de compra, devendo o servidor responsável assumir o ônus junto ao fornecedor.
Parágrafo segundo – Somente as compras efetuadas através de consórcio público que envolva medicamentos e material hospitalar poderão 
ser realizadas diretamente na unidade consumidora.
Art. 6º - As compras que envolvam substituição de peças e serviços mecânicos serão precedidas obrigatoriamente de Laudo Mecânico, 
conforme modelo do Anexo III, assinada por técnico do Município ou terceiro, que não poderá participar do fornecimento das peças.

CAPÍTULO II - DA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS, DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA, DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Seção I – Da Solicitação de Compras
Art. 7º - Todas as compras realizadas no âmbito deste Município decorrentes de compras diretas por dispensa e inexigibilidade de licitação 
serão precedidas de Solicitação de Compras emitidas por cada secretaria, numerada e encaminhada ao Setor de Compras e Licitações, 
contendo (conforme modelo Anexo I):
I – Dados do fornecedor com Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, dados bancários e justificativa da escolha do mesmo;
II - Descrição detalhada do bem/serviço a ser adquirido com quantidades, unidade de medida, preço unitário apurado, preço total, sendo 
vedada a escolha de marca;
III - Justificativa da necessidade da aquisição do material/serviço, fundamentada em argumentos que indiquem o interesse público envol-
vido;
IV - Recurso financeiro a ser utilizado;
V – Condições de aquisição e forma de pagamento;
VI - Assinatura do solicitante;
VII - Assinatura do Secretário (nenhum procedimento de compra será iniciado sem a expressa autorização do secretário responsável);
VIII - Cotação de preços contendo dados completos do item, valor, unidade de medida sendo considerados documentos hábeis para tal fim:
a) documento físico com razão social, telefone, endereço, CNPJ, assinatura do responsável da empresa e data;
b) documento próprio do Município com assinatura do servidor responsável pelo levantamento dos valores informando locais da realização 
da pesquisa e datas;
c) documento emitido em sites considerados detentores de credibilidade no ramo de atuação, devendo possuir data, horário da pesquisa, 
link para verificação e assinatura do servidor que realizou a pesquisa;
d) e-mail oficial de empresa, desde que no corpo do mesmo conste os dados referente à cotação;
e) dados de consulta provenientes de sistemas de referência de preços reconhecidos pelos órgãos oficiais.
Art. 8º - A cotação de preços é condição obrigatória para realização de contratação com o Município, devendo ser efetivada nos mesmos 
moldes e exigências ao solicitado na compra. Também deverá ser realizada em empresas do ramo pertinente ao objeto, em preços correntes 
de mercado, sendo elaborado pelo menos 3 (três) cotações para cada item.
Parágrafo único: No caso de impossibilidade de apresentação de 3 (três) cotações de preços por motivo relevante, deverá ser devidamente 
justificada.
Art. 9º - Não deverá ser adotada a variação de índice inflacionário para estimar o custo dos bens e serviços a serem contratados, devendo 
sempre ser realizada a pesquisa de mercado.
Art. 10 - A secretaria solicitante deverá informar à empresa selecionada para a contratação que possua conta vinculada a pessoa jurídica, 
preferencialmente junto ao Banco do Brasil ou pagamento através de boleto bancário. Não serão realizados pagamentos em conta diversa 
do CNPJ do fornecedor.

Seção II - Dos Processos de Compra Direta
Art. 11 - A compra direta é aquela realizada sem licitação, em situações excepcionais, expressamente previstas em lei.
Art. 12 - Poderá ser realizada a compra direta nos limites estabelecidos abaixo:
I - Até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para compras e serviços e
II – Até R$ 7.000,00 (sete mil reais) para obras e serviços de engenharia.
Parágrafo único - Esse montante equivale a cada objeto dentro do exercício financeiro somando-se o realizado no Município e seus fundos, 
sendo vedado o fracionamento de despesas para enquadramento na compra direta.
Art. 13 – A realização da compra direta nos moldes do item acima será realizada através de processo simplificado de compra, devendo 
obedecer ao seguinte procedimento:
I – Preenchimento da Solicitação de Compra nos moldes do art. 6º e Anexo I pela secretaria responsável;
II – Solicitação de documentação de habilitação jurídica para as empresas não cadastradas, sendo:
a) Para pessoas jurídicas: Contrato social ou ultima alteração contratual para sociedades comerciais, Registro Comercial no caso de empresa 
individual.
b) Para pessoas físicas: RG, n° do PIS, endereço completo.
III - Solicitação de documentação de regularidade fiscal do fornecedor, sendo:
a) Para Pessoas Jurídicas: CNPJ, Inscrição Estadual, Alvará Municipal, certidões de regularidade junto ao Município, Estado, União, Seguri-
dade Social, e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
b) Para Pessoas Físicas: CPF, Alvará Municipal de autônomo, certidões de regularidade junto ao Município, Estado, União.
IV – Nos casos de compra/serviço de entrega parcelada, deverá ser efetivado contrato para se definirem as condições pré-estabelecidas e 
o fiscal responsável;
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V – Quando se referirem a obras deverá ser anexado ao processo simplificado a ART emitida pelo engenheiro responsável, projeto básico 
da obra e parecer de conformidade da Secretaria de Planejamento;
Parágrafo único – As compras diretas cujo valor total não ultrapassem R$ 400,00 (quatrocentos reais) ficam dispensadas da apresentação 
de 3 (três) orçamentos.
Art. 14 – Quando efetivada a solicitação de compra direta, deverá ser ponderada a necessidade de aditivos às contratações, cujos valores 
não podem ultrapassar os limites definidos no art. 24, incisos I e II da Lei 8.666/1993, pois descaracterizam a dispensa por limite de valor.
Art. 15 - Nas compras diretas, deverão ser verificados se a pessoa jurídica contratada possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Poder Executivo Municipal 
ou dos titulares de cargos que lhe sejam equiparados e dos dirigentes de órgãos da administração direta ou indireta municipal, da Câmara 
de Vereadores ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme previsto no art. 199, inciso V da Lei Orgânica, 
sendo vedada a contratação nesses casos por compra direta.

Diagrama de Parentesco
Parente em linha reta Parente Colateral Parente por afinidade

1º grau Pai, mãe e filho (a)
Padrasto, madrasta, enteado (a), sogro (a), 
genro e nora

2º grau Avô, Avó e neto (a) Irmãos Cunhado (a) avô e avó do cônjuge
3º grau Bisavô, Bisavó e bisneto (a) Tio (a) e Sobrinho (a) Concunhado (a)

Art. 16 – Nos casos de serviços realizados por profissionais autônomos deverá ser atentado que o Município necessita efetuar a contribuição 
patronal junto ao INSS pela alíquota de 20% sobre o valor dos serviços. Dessa forma, nos casos de orçamento de profissionais autônomos 
e pessoas jurídicas tal valor deverá ser somado a cotação de preços apresentada, de modo a ser contratada a proposta mais vantajosa ao 
Município.
Parágrafo único – Para os profissionais autônomos deverá ser verificado se possuem Alvará junto ao Município para a atividade realizada, 
regularidade municipal e cadastro PIS.
Art. 17 - O prazo mínimo previsto para trâmite do processo simplificado de compra direta é de 5 (cinco) dias úteis.
Parágrafo único – Para cumprimento do prazo estipulado neste artigo, as secretarias deverão encaminhar as solicitações com antecedência 
e com toda a documentação aqui descrita para que não haja prejuízo ou perda do lapso temporal.

Seção III - Dos Processos de Dispensa e Inexigibilidade
Art. 18 – As compras realizadas com valores superiores ao previsto no art. 12 da presente licitação e que se enquadrem dentro dos limites 
estabelecidos no art. 24, incisos I e II, e as demais compras que atendem aos incisos III ao XXXV, bem como as compras por inexigibilidade 
serão realizadas através de processo de dispensa de licitação completo conforme previsto na Lei 8.666/1993, devendo sempre ser precedi-
das do preenchimento da Solicitação de Compra nos moldes do art. 6º e Anexo I pela secretaria responsável e parecer jurídico que ateste 
a legalidade da modalidade escolhida.
Art. 19 – Quando a dispensa referir-se a locação de imóveis deverá ser solicitado também os seguintes documentos:
I – Avaliação escrita de 03 (três) imobiliárias, indicando preço praticado pelo mercado imobiliário na localização do imóvel;
II – Matrícula atualizada do imóvel selecionado para locação, que deverá estar devidamente averbado;
III – Certidão de Cadastro do Imóvel junto ao Município.
Art. 20 – Nos casos de Inexigibilidade de Licitação que ocorre quando há inviabilidade de licitação, também deverá ser exigida a seguinte 
documentação extra:
I – Carta de Exclusividade no caso de fornecedor ou prestador de serviço exclusivo;
II – Relação de corpo técnico com a devida formação, nos casos de serviço de natureza singular, com informações de serviços já realizados 
na área contratada.
Art. 21 – Para as compras por dispensa e inexigibilidade também deverão ser apresentados os documentos previstos nos incisos II (inde-
pendentemente se a empresa já for cadastrada junto ao Município), III e V, do art. 13 da presente instrução.
Art. 22 - As Solicitações para elaboração dos processos de Dispensa e Inexigibilidade deverão ser realizadas com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias a contar do recebimento pelo Setor de Compras e Licitações.
Art. 23 – Os processos de Dispensa previstos no art. 24, inciso III e seguintes e os processos de Inexigibilidade de licitação deverão ser 
publicados no DOM e sítio oficial do Município, procedendo-se a homologação após decorridos 5 (cinco) dias em que não houverem mani-
festações contrárias a efetivação da contratação.

SEÇÃO IV – INEXIGIBILIDADE EM DECORRÊNCIA DE CREDENCIAMENTO
Art. 24 – O credenciamento é procedimento de cadastro de interessados em prestar certos tipos de serviços, com valores prefixados pela 
administração e que possam ser executados por mais de um interessado.
Art. 25 – Nos casos do credenciamento, proceder-se-á a contratação por inexigibilidade, considerando que há inviabilidade de competição, 
devendo a contratação ser realizada em igualdade de condições a todos os interessados.
Art. 26 – Os valores levantados para a execução dos serviços deverá ser rateado entre todos os credenciados, através de estimativa média 
de realização de serviço, apurado pela secretaria responsável.
Art. 27 – Deverão ser estabelecidos no edital os casos de descredenciamento para os credenciados que não cumpram as regras e condições 
fixadas pelo Município.

CAPÍTULO III - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
Seção I - Do Termo de Referência
Art. 28 – Os procedimentos licitatórios iniciam-se com a emissão do Termo de Referência pela secretaria responsável, que deverá conter no 
mínimo (modelo Anexo II):
I – Descrição sucinta do objeto da licitação;
II – especificação do objeto com quantidade, valor estimado (unitário e total);
III- justificativa fundamentada da necessidade do objeto;
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IV – Condições de garantias/assistência técnica do objeto;
V – Recurso a ser utilizado para pagamento;
VI – Condições de recebimento do objeto;
VII – Prazo de execução/entrega;
VIII – Prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação;
IX – Local de entrega/execução;
X – Fiscal responsável pelo contrato;
XI – Obrigações da Contratada e do Contratante;
XII – Forma de pagamento;
XIII – Possibilidade de subcontratação;
XIV – Solicitação de amostras de produtos (da proposta vencedora) se for necessário;
XV - Informações Adicionais que se façam necessárias para tornar eficiente o procedimento de compra.
Art. 29 - Cotação de preços conforme previsto no art. 6º, inciso VII.
Art. 30 – Deverá acompanhar o Termo de Referência nos casos de obras e serviços de engenharia:
I – Projeto básico, com elementos suficientes e em nível de precisão adequado para caracterizar a obra ou serviço de engenharia;
II – Orçamento detalhado em planilhas que expressam a composição de todos os seus custos unitários;
III – Cronograma físico-financeiro;
IV – ART paga;
V – Parecer técnico da Secretaria de Planejamento sobre o projeto.

Seção II - Da Modalidade e do Edital de licitação
Art. 31 – A partir do Termo de Referência, o Setor de Compras e Licitações definirá a modalidade de licitação aplicável a efetuação da compra 
nas diretrizes da Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002, observando-se os valores estimados da contratação.
Art. 32 – Para a aquisição de bens e serviços comuns deverá ser utilizada a modalidade Pregão, podendo ser aplicada também nos casos 
de obras de manutenção conforme Súmula TCU 257/2010 e Prejulgado 2149/2014 TCE SC.
Art. 33 – Nos casos em que haja necessidade frequente da aquisição de bem ou serviço, de forma parcelada, sendo difícil estimar o quanti-
tativo exato a ser consumido deverá ser utilizado o Sistema de Registro de Preços, pela modalidade Pregão ou Concorrência do tipo menor 
preço, conforme Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 019/2014.
Parágrafo único – Quando da utilização do Sistema de Registro de Preço, deverá ser elaborada listagem com os itens do processo e envia-
da a cada secretaria para manifestarem seu interesse na participação do certame. Cada secretaria terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 
análise e devolução ao Setor de Compras e Licitações.
Art. 34 – Com base no Termo de Referência será elaborado o edital de licitação que obedecerá ao definido no art. 40 na Lei 8.666/1993.
Art. 35 – A dotação orçamentária deverá ser informada pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil, procedendo-se ao bloqueio 
orçamentário para garantir a execução do objeto licitado.
Art. 36- O Setor jurídico deverá emitir parecer quanto à regularidade da minuta do edital, aprovando-o ou indicando as modificações que 
se façam necessárias para atendimento ao princípio da legalidade.
Art. 37 - As Solicitações para encaminhamento dos processos licitatórios deverão ser realizadas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias para as modalidades pregão, tomada de preços e convite e 45 (quarenta e cinco dias) para as modalidades concorrência e tomada de 
preços do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”, a contar do recebimento pelo Setor de Compras e Licitações.

Seção III - Da publicação
Art. 38 – Os extratos dos editais serão publicados no Diário Oficial dos Municípios – DOM e sítio oficial do Município de Irani, em obediência 
ao art. 21 da Lei 8.666/1993, mesmo nos casos da modalidade Convite, que também deverá ser publicada no mural público.
Art. 39 – Deverão ser remetidos ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina para análise prévia por meio do portal TCE VIRTUAL com 
senha e login específicos, até o dia seguinte à primeira publicação do aviso no DOM, os seguintes editais de licitações, conforme previsto 
na IN 021/2015 TCE SC:
I – Editais de Concorrências;
II – Editais de Pregão Presencial e Eletrônico cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 para compras e serviços e R$ 1.500.000,00 para obras e 
serviços de engenharia;
III - Editais de Concorrências para concessão de serviços públicos e de obras públicas;
IV – Dispensas e Inexigibilidades cujos valores ultrapassem R$ 650.000,00 para compras e serviços e R$ 1.500.000,00 para obras e serviços 
de engenharia.

Seção IV - Do recebimento dos envelopes e julgamento das propostas
Art. 40 – Em qualquer das modalidades de licitação, os envelopes contendo documentação e proposta de preços deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo do Município de Irani, contendo data e horário de recebimento das propostas.
Art. 41 – A fase de habilitação e abertura de propostas seguirá o definido na Lei 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme a modalidade definida 
no edital de licitação.
Art. 42 – Os recursos interpostos obedecerão aos seguintes prazos:
I – Fase da habilitação:
a) 2 (dois) dias úteis para a modalidade convite;
b) 5 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas na Lei 8.666/1993.
II – Fase de julgamento:
a) 2 (dois) dias úteis para a modalidade convite;
b) 3 (três) dias úteis para a modalidade pregão;
c) 5 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas na Lei 8.666/1993.
Art. 43 – Durante a habilitação poderá ser dispensada a fase de recursos nas situações em que todos os representantes das empresas par-
ticipantes, estando presentes, formalizem o pedido e assinem a ata da sessão do julgamento contendo a renúncia de recurso.
Art. 44 - As empresas que decidam interpor recurso devem efetuá-lo através de documento formal dirigido ao presidente da Comissão 
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Permanente de Licitações ou Pregoeiro, dentro do prazo definido acima, devendo ser protocolado junto ao Setor de Protocolo do Município.
Art. 45 – As decisões proferidas durante a realização do processo licitatório deverão ser lavradas em ata de julgamento.
Art. 46 - A homologação do processo licitatório far-se-á após o encerramento das fases de recursos, mediante termo assinado pelo gestor 
da entidade licitante.
Art. 47 – A adjudicação será formalizada após a homologação pelo gestor responsável.
Art. 48 – A devolução dos envelopes fechados far-se-á diretamente aos representantes legais das empresas participantes do certame atra-
vés de protocolo.
Parágrafo único: Caso as empresas não retirem a documentação apresentada no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da sessão pú-
blica, os mesmos serão descartados, pelo Setor de Compras e Licitações.

CAPÍTULO IV – DO CONTRATO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E TERMO ADITIVO
SEÇÃO I – DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 49 – Após a homologação do processo licitatório proceder-se-á a formalização do contrato administrativo ou ata de registro de preços, 
nos casos de utilização do Sistema de Registro de Preços.
Art. 50 – Os contratos e atas de registros de preços serão numerados sequencialmente, contendo o número do Processo Licitatório e mo-
dalidade utilizada.
Parágrafo único – Deverá ser estabelecida numeração específica para os contratos e atas direcionadas ao Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social, adotando-se sempre após sua numeração as expressões FMS e FMAS respectivamente.
Art. 51- Os contratos deverão conter as cláusulas mínimas previstas no art. 55 da Lei 8.666/1993, atendo-se para as seguintes situações 
específicas:
I – Nos casos de obras e serviços de engenharia deverão estar previstos adicionalmente:
a) Obrigatoriedade de matrícula de obra junto ao INSS (CEI) e sua devida apresentação ao fiscal do contrato, antes do início da obra;
b) Apresentação de relação dos funcionários da contratada e subcontratada bem como sua documentação;
c) Entrega de cópias das folhas de pagamento assinadas, GFIP e quitação de encargos trabalhistas para cada parcela de pagamento a ser 
efetuada;
d) Retenções a serem efetuadas sobre os valores relativos ao ISS e INSS na forma da legislação vigente;
d) Obrigatoriedade da entrega da baixa da matrícula da obra junto ao INSS (CEI) como condição para efetuação do último pagamento.
II – Nos casos de serviços técnicos:
a) Retenções de ISS, INSS e IRF, conforme legislação vigente.
Parágrafo primeiro – Todos os contratos e atas de registro de preços conterão cláusula específica designando o fiscal e forma de publicação 
legal do extrato do instrumento.
Parágrafo segundo – A regularidade fiscal deverá ser mantida durante toda a vigência do contrato, devendo ser mencionado como condição 
para efetuação do pagamento de cada parcela.
Parágrafo terceiro – Os contratos deverão conter valores unitários e totais para o período que estiver vigente.
Art. 52 – É dispensável a elaboração de contrato, independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos bens/serviços adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive garantia e assistência técnica, podendo ser substituído 
pela nota de empenho.
Art. 53 – Os vencedores dos processos licitatórios serão convocados para, nos prazos definidos no edital, assinarem os devidos instrumen-
tos, sob pena de decair o direito à contratação.
Art. 54 – A duração dos contratos obedecerá à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, o exercício financeiro definido pela 
Lei Orçamentária Anual, exceto nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/1993.
Parágrafo único – A vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser de até 12 (doze) meses, independente dos créditos orçamentários, 
conforme previsto no art. 12 do Decreto 7.892/2013.
Art. 55 – Após assinado pelas partes, deverá ser entregue cópia do contrato ou ata de registro de preços ao fiscal nomeado em cláusula 
específica, através de protocolo de entrega.
Art. 56 – O extrato do contrato deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM, sítio oficial do Município www.irani.sc.gov.br/
Portal da Transparência e cadastrado no sistema de compras no prazo máximo de 5 (cinco) dias após sua efetivação.

SEÇÃO II – DA FISCALIZAÇÃO
Art. 57 – Os atos dos fiscais de contratos serão formalizados através de documento próprio, conforme modelos nos Anexos IV e V da pre-
sente instrução, devendo ser anexada à nota fiscal, também certificada pelo fiscal, como condição para a efetivação do pagamento.
Art. 58 – Nos casos de quaisquer irregularidades apuradas, o fiscal deverá proceder ao preenchimento da Notificação, conforme modelo 
constante do Anexo VI, estabelecendo prazo para saná-las.
Art. 59 – As irregularidades não sanadas no prazo estabelecido pelo fiscal serão comunicadas ao secretário responsável que dará início a 
processo administrativo para apuração dos fatos.
Art. 60 - Executado o contrato, deverão ser anexados ao processo os termos de recebimento provisório e/ou definitivos assinados pelo fiscal, 
conforme definido nos art. 73 e 74 da Lei 8.666/1993.

SEÇÃO III – DO TERMO ADITIVO
Art. 61 - A solicitação de aditivo deverá ser formalizada através de Comunicação Interna da secretaria destinada ao Setor de Compras e 
Licitações, contendo as seguintes informações:
I – Justificativa fundamentada da necessidade da realização do aditivo;
II – Informação quanto ao período a que fica prorrogado;
III – Informação quanto aos valores que serão adicionados ou suprimidos e para os casos de aditivos aos contratos de obras e serviços de 
engenharia, planilha do acréscimo ou supressão, devidamente assinada pelo engenheiro responsável;
IV – Informação quanto ao recurso a ser utilizado, nos casos de acréscimos;
V – Parecer jurídico (nos casos de modificações em cláusulas de valor ou responsabilidades).
Art. 62 – Nos casos de solicitação de termo aditivo em virtude da necessidade de reestabelecimento de reequilíbrio econômico-financeiro 
conforme art. 65, d, da Lei 8.666/93, os mesmos deverão ser precedidos de requerimento do fornecedor com comprovação de aumentos 
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incorridos através de notas fiscais de compras.
Art. 63 – O reequilíbrio será apurado considerando-se a margem de lucro inicial apurada e aplicando-se sobre o valor atual de custo do item 
solicitado.
Art. 64 – Nos casos de processos decorrentes da modalidade pregão, o pregoeiro deverá sempre proceder à negociação junto ao fornecedor, 
visando assegurar a proposta mais vantajosa, lavrando em ata o ocorrido.
Art. 65 - Nenhum acréscimo será realizado dentro do prazo de validade da proposta oferecida durante processo licitatório.
Art. 66 – A solicitação para realização de termo aditivo de contrato deverá ser encaminhada com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência 
ao Setor de Compras e Licitações.
Art. 67 – Conforme previsto no art. 12 do Decreto 7.892/2013, são vedados acréscimos de quantitativos fixados na Ata de Registro de 
Preços.
Art. 68 – O extrato do termo aditivo ao contrato deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM, sítio oficial do Município www.
irani.sc.gov.br/Portal da Transparência e cadastrado no sistema de compras no prazo máximo de 5 (cinco) dias após sua efetivação.

CAPÍTULO V – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Art. 69 – Concluídos os procedimentos legais para a realização da compra, seja por compra direta, dispensa, inexigibilidade, pregão e mo-
dalidades previstas na Lei 8.666/1993 será gerado o documento denominado Autorização de Fornecimento.
Art. 70 – A Autorização de Fornecimento será gerada pelo Setor de Compras e Licitações, que encaminhará via e-mail à secretaria solicitante 
para que proceda a conferência, assinatura e envio ao fornecedor.
Parágrafo único – As autorizações de fornecimento serão acompanhadas de orientações para emissão de nota pelo fornecedor.
Art. 71 - Nenhuma compra será realizada sem a emissão prévia da Autorização de Fornecimento, que será base para emissão da nota fiscal 
correspondente.
Art. 72 - Os dados da Autorização de Fornecimento serão base para emissão de prévio empenho, através de sistema de integração entre 
sistema de compras e contabilidade.
Art. 73 – Os documentos fiscais deverão conter o número da autorização de fornecimento a que se vincula.
Art. 74 – Para os Contratos e Termos Aditivos será gerada Autorização de Fornecimento pela totalidade contratada, sendo geradas Autori-
zações parciais nos casos de Registro de Preços.
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 75 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Irani/SC, 05 de Janeiro de 2018.

Susane Devens
Controladora Geral

ANEXO I - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

TODOS OS DADOS DESCRITOS NA COR VERMELHA SÃO INSTRUTIVOS, DEVENDO SER EXCLUÍDOS QUANDO DO PREENCHIMENTO DA 
SOLICITAÇÃO.

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS nº ____/20__ (número sequencial do pedido)

1. DADOS DA EMPRESA

Requisitante: (secretaria solicitante)

Empresa: (razão social da empresa, não o nome fantasia)

CNPJ:
Telefone: E-mail:

2. ITENS DA COMPRA

(1) Item
(2)
Descrição

(3)
Unid.

(4)
Quant

(5)
Valor
Unitário

(6)
Valor Total

(7) Valor 
Total da 
Compra

(1) Item: Indicação da ordem dos itens. Exemplo: 1, 2, 3, ...
(2) Descrição: Descrever de forma completa, clara, do material que pretende adquirir ou serviço que pretender contratar. Isso para evitar 
que seja comprado “o que escreveu e não o que imaginou”. A questão da descrição é fundamental para uma compra eficiente, resultando 
na aquisição de bens/serviço de qualidade, melhor oferta de preços e adequação às necessidades do órgão solicitante.
(3) Unidade: Precisa ser relacionada com a descrição, natureza e a necessidade do requisitante. Exemplo: unidade, litro, caixa, pacote, 
frasco, rolo, saco, gramas, kilogramas, etc.
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(4) Valor Unitário: O menor preço unitário apurado conforme cotações de preço levantadas. Quando mais de um item o preço global mais 
baixo deverá ser considerado na compra.
(5) Valor Total: Multiplicação da quantidade do objeto ou serviço requisitado pelo preço unitário.
(6) Valor Total da Compra: soma de todos os valores da coluna Valor Total.

3. DAS CONDIÇÕES DA COMPRA

3.1 - Recurso financeiro a utilizar:
(considerar o saldo bancário de recurso que pretende ser gasto, ex. Salário educação, SUS, SUAS, BPC ..... );

3.1 - Condições de Aquisição: (como deverá ser recebido, em quanto tempo, local e demais informações que se façam necessárias);

3.3. Forma de pagamento: (quantos dias após o recebimento da nota e da mercadoria deverá ser pago, levando-se em conta que nenhum 
pagamento será realizado à vista pela necessidade do trâmite administrativo e deve ser considerado um prazo médio de 30 dias).

4. DA JUSTIFICATIVA DA COMPRA
Deverá ser elaborada justificativa que embasa a escolha do fornecedor, a necessidade de aquisição ou contratação de serviços, informando 
a finalidade, aplicação, objetivo, detalhamento do quantitativo, atendimento e todos os aspectos que justificam a requisição. Salientar o 
que ocorre na Unidade solicitante, os ganhos que advirão com a quantificação e o quanto esta aquisição/contratação será benéfica. Esta 
fundamentação tem como propósito subsidiar a aprovação do pedido pela autoridade competente.
5. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: (informar o motivo da escolha do fornecedor, ex. capacidade técnica, menor valor....)

Irani/SC, (data)

6. DOS RESPONSÁVEIS

Declaramos para os devidos fins que a presente descrição atende sucessivamente aos §5º do Art. 7º, §7º do Art. 15 
e Inciso I do Art. 40, ambos da Lei Federal 8666/93 e Inciso II do Artigo 3º da Lei Federal 10.520/02.

Data: _______ /_________/ 
________ 

Requisitante: (nome do servidor)
Assinatura do Servidor

Aprovação
( ) Aprovo e autorizo a abertura do processo licitatório.
( ) Não aprovo.

Carimbo e Assinatura
Secretário Responsável
Data: ____/____/ _____ 

Obs.: Deverão ser rubricadas todas as vias da solicitação pelo servidor requisitante e secretário responsável.

E-mail para envio da Autorização de Fornecimento:
(informar e-mail da secretaria a qual será enviada a AF para conferência, assinatura e envio a empresa fornecedora).

Protocolo
Recebido: _______________________________ 
Data: ____/____/____

Emitir a solicitação em duas vias, sendo uma para o Setor de Compras e Licitações e outra para arquivo na secretaria com o devido proto-
colo.

A solicitação é documento destinado a uso interno devendo ser enviado ao Setor de Compras e Licitações, com toda a documentação ne-
cessária e prevista na IN 001/2018 da Controladoria Geral, para ser gerada a Autorização de Fornecimento, que é documento hábil para a 
efetivação da compra.

ANEXO II - MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente concernente às contratações públicas, em 
especial ao artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, norma-
tizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo Licitatório.

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO
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1.1. (Secretaria ou Fundo solicitante)

1.2. Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993 o servidor 
efetivo Sr. ____________(nome de servidor nomeado para fiscalizar a execução do contrato), bem como o (a) Secretário (a) Municipal Sr 
(a). __________________(nome do secretário responsável).

2. OBJETO: (Descrição clara do objeto do processo licitatório).

3. DESCRIÇÃO DO ITEM

(1) Item
(2)
Descrição

(3)
Unid.

(4)
Quant

(5)
Valor
Unitário

(6)
Valor
Total

(7) Valor Total Estimado

Valor total estimado por extenso:

(1) Item: Indicação da ordem dos itens. Exemplo: 1, 2, 3, ...
(2) Descrição: Descrever de forma completa, clara, do material que pretende adquirir ou serviço que pretender contratar. Isso para evitar 
que seja comprado “o que escreveu e não o que imaginou”. A questão da descrição é fundamental para uma compra eficiente, resultando 
na aquisição de bens/serviço de qualidade, melhor oferta de preços e adequação às necessidades do órgão solicitante.
(3) Unidade: Precisa ser relacionada com a descrição, natureza e a necessidade do requisitante. Exemplo: unidade, litro, caixa, pacote, 
frasco, rolo, saco, gramas, kilogramas, etc.
(4) Valor Unitário: O menor preço unitário apurado conforme cotações de preço levantadas. Quando mais de um item o preço global mais 
baixo deverá ser considerado na compra.
(5) Valor Total: Multiplicação da quantidade do objeto ou serviço requisitado pelo preço unitário.

4. JUSTIFICATIVA DO OBJETO: (Deverá ser elaborada justificativa que embasa a necessidade de aquisição ou contratação de serviços, 
informando a finalidade, aplicação, objetivo, detalhamento do quantitativo, atendimento e todos os aspectos que justificam a requisição. 
Salientar o que ocorre na Unidade solicitante, os ganhos que advirão com a quantificação e o quanto esta aquisição/contratação será bené-
fica. Esta fundamentação tem como propósito subsidiar a aprovação do pedido pela autoridade competente).

5. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E CONTRATANTE:
(Detalhar TODAS as obrigações da contratada vencedora e as obrigações do Município para consecução da compra).

6. DOCUMENTAÇÃO EXTRA: (Documentações extras que se façam necessário para eficiência da contratação).

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: (Vigência do contrato, local de entrega ou prestação do serviço, possibilidades de subcontratação, 
possibilidade de prorrogação).

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (Como deverá ser realizado o pagamento - prazos, parcelas - e mediante que condições).

9. GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO: (Quais garantias serão exigidas da empresa vencedora do certame).

10. RECURSO A SER UTILIZADO: (Detalhar qual recurso financeiro deverá ser utilizado para cobertura do valor contratado, ex. Salário 
Educação, SUS, SUS, BPC...).

11. TERMO DE ACEITE:
Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse Processo 
Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o 
que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento.
Nome Fiscal:
CPF:
Cargo/função:
Unidade:
Fone para contato:
E-mail para contato:
Assinatura do fiscal: _______________________________________

Irani/SC, (data).

(NOME SECRETÁRIO)
(SECRETARIA)
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ANEXO III – LAUDO MECÂNICO

LAUDO MECÂNICO ______/20__
NOME DO TÉCNICO:
QUALIFICAÇÃO: MECÂNICO
DESCRIÇÃO DA MÁQUINA/VEICU-
LO:
KM/HORAS:
N° PATRIMÔNIO:
DATA ANÁLISE: _______/ _____ /______

SITUAÇÃO APURADA DETALHADA

MATERIAL/SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS VERIFICADOS:
QUANTIDADE ESTIMADA MATERIAL/SERVIÇO

ASSINATURA E CARIMBO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL

1. Preencher de forma clara, sem rasuras, borrões;

2. Preencher quantidade necessária de peças e número estimado de horas necessárias para a manutenção.

3. 1ª via acompanha a solicitação de compra e 2ª via permanece pasta arquivo própria do bem.

ANEXO IV - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OBRAS PÚBLICAS

1. DADOS DO CONTRATO E CONTRATADO
Empresa: CNPJ:
Contrato n°: Local da Prestação de Serviços:
Objeto do Contrato:
Medição n°: Período da execução:
Valor do contrato: Saldo Anterior:
Medição Atual: Saldo:
Contrato com possibilidade de subcontratação: ( ) Sim ( ) Não
Quais:
1.
2.
3.
4.
5.
6.

2. DADOS DO FISCAL DESIGNADO
Nome: Cargo:
Lotação:

3. DADOS DA FISCALIZAÇÃO

Período fiscalizado: ____/____/____ à ____/____/____

4. AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS/MERCADORIAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA

ITEM

PREENCHIDO

SIM NÃO
INICIO 
OBRA

FINAL DA OBRA

4.1. Ordem de serviço
4.2. Alvará e licenças para construção devidamente emitidas pelo Município e demais 
órgãos competentes;
4.3. Ficha de registro de empregados;
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4.4. Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), devidamente recolhidas e projeto 
da obra;
4.5. Cópia da matrícula da obra no INSS (CEI);
4.6. Documento que comprove a contratação de seguro contra os riscos de acidentes 
do trabalho, para os empregados;
4.7. Diário de obra permanente;
4.8. Canteiro de Obras adequado conforme projeto;
4.9. Placa de identificação da obra e da origem dos recursos;
4.10. Condições de segurança da obra, inclusive a existência de eventuais riscos a 
terceiros;
4.11. Empregados da contratada exercem suas funções com uso adequado de equi-
pamentos de proteção individual e com observância das normas de segurança do 
trabalho;
4.12. Compatibilidade da execução da obra com o cronograma físico-financeiro, obser-
vando-se, a todo tempo, os serviços previstos, os prazos e os serviços realizados;
4.13. Na conclusão da Obra: Termo de Recebimento Provisório da Obra; Certidão de 
baixa junto ao INSS da CEI; Termo Definitivo da Obra.
4.14. Demais avaliações/levantamentos realizados

5. OBSERVAÇÕES/SUGESTÕES

DATA: ____/____/____
ASSINATURA DO FISCAL DE CON-
TRATO

Importante:
1. Informar, sempre por escrito através da Notificação, para que a contratada corrija, repare, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que sejam identificados vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais empregados (art. 69 da Lei n. 8.666/1993);
2. No caso de não regularização do definido na Notificação, deverá ser comunicado a autoridade superior para as 
devidas providências legais;
3. Acompanhar sempre a relação de funcionários declarados como vinculados à obra junto ao INSS e se realmen-
te estão efetuando o serviço contratado;
4. Nos casos de possibilidade de subcontratação deverão ser fiscalizados também os funcionários contratados 
pela terceira, que deverá obedecer às normas vigentes quanto à legislação trabalhista e os demais quesitos 
exigidos da Contratada, sendo que deverá haver autorização expressa do Município quanto à subcontratação. Nos 
casos de problemas com a obra, a Notificação será emitido contra a Contratada.
1ª via: ACOMPANHA A NOTA FISCAL
2ª via: FISCAL 5. Deverá ser emitido o relatório a cada fiscalização realizada, impresso em 2 (duas) vias, sendo:

ANEXO V - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: MATERIAL E SERVIÇOS

1. DADOS DO CONTRATO E CONTRATADO

Empresa:
Vigência:
____/____/____ à 
____/____/____

Contrato n°:

CNPJ:
Telefone:
E-mail:

Responsável legal: CPF:
2. DADOS DO FISCAL DESIGNADO
Nome:

Cargo:

Lotação:

3. DADOS DA FISCALIZAÇÃO

Período fiscalizado: ____/____/____ à ____/____/____

4. AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS/MERCADORIAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA
ITEM
SIM
NÃO¹

PREENCHIDO

4.1. Os serviços/mercadorias atendem ao objeto e as determinações do contrato



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

4.2. As notas fiscais apresentadas cumprem os dispositivos contratuais
4.3 Documentos comprobatórios das despesas foram apresentados (relatórios, fotos, projetos....)
4.4. Os prazos contratuais foram obedecidos (entrega de mercadorias, prazo execução, pagamentos)

¹ - Observações quanto ao não atendimento dos itens avaliados:

5. OBSERVAÇÕES/SUGESTÕES

DATA: ____/____/____
ASSINATURA DO FIS-
CAL DE CONTRATO

 1ª via: ACOMPANHA A NOTA FISCAL
2ª via: FISCAL

ANEXO VI – MODELO DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO N°: __________ /20___
CONTRATO N°: _____________________________________________________ 
OBJETO DO CONTRATO: ____________________________________________

EMPRESA CONTRATADA: ___________________________________________ 

Pontos irregulares verificados:
1.
2.
3.
4.
5.
6.

 Prazo para regularização das irregularidades apontadas:
 _____  (____) dias. 

Ciência:
Estou ciente que o não cumprimento das exigências contidas neste auto, ensejará a apli-
cação das sanções e penalidades previstas na Lei n° 8.666/1993, bem como nas cláusulas 
contratuais. Estou ciente ainda do prazo estabelecido para a devida regularização, e que, em 
caso de discordância dos pontos aqui apresentados, deverei apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias úteis ao Setor de Compras e Licitações, mediante protocolo.

Recebi em primeira via em: ____/____/____

Hora: ______: _______ 

Nome do responsável pela empresa:
Assinatura

Assinatura do fiscal do contrato:
1ª VIA: CONTRATADO 2ª VIA: FISCAL 3ª VIA: ARQUIVO SECRETARIA

USO DO FISCAL

Empresa atendeu o prazo para regularização de falhas:
( ) Sim
Medidas adotadas pela empresa para regularização da situação pela empresa:
1.
2.
3.
4.
( ) Não
Medidas tomadas pelo fiscal:
1.
2.
3.
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Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018 - TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO 
DE CASCALHO

Publicação Nº 1482227

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO.

Contratado ................. : ODALCIR GATTI, CPF 219.935.139-49 e HELENA BENEDIK GATTI, CPF 027.886.609-36, com endereço na Linha 
Flor da Serra, interior, CEP 89856-000, Município de Irati, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 05 de janeiro de 2018
SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

ERRATA EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 - SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO

Publicação Nº 1482949

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATIE R R A T A
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018
ONDE SE LÊ:
12. DAS ATRIBUIÇÕES DE CADA CARGO
Os candidatos aprovados serão submetidos as atribuições dos cargos aos direitos e deveres constantes no plano de cargos e salários Lei 
Complementar nº 721/2011, e regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Lei Complementar nº 403/2001.

LEIA-SE:
12. DAS ATRIBUIÇÕES DE CADA CARGO
Os candidatos aprovados serão submetidos às atribuições dos cargos aos direitos e deveres constantes no Plano de Cargos e Salários Lei 
Complementar nº 984/2017 e regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Lei Complementar nº 403/2001.

ONDE SE LÊ:
ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES
....
Professor de Inglês – Curso Superior Completo em Inglês – 30 h – R$ 2.045,46

LEIA-SE:
....
Professor de Inglês – Curso Superior Completo em Inglês – 20 h – R$ 1.363,64

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Irati – SC, 05 de janeiro de 2018.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO N° 3334/2017
Publicação Nº 1482407

Decreto nº 3.334/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar e suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Irineó-
polis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), conforme discriminação seguinte:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.194 (54) Aplicações Diretas R$ 46.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1.002 - Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Fundamental.
4.4.90.00.00.00.00.00.194 (34) Aplicações Diretas R$ 46.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 07 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3335/2017
Publicação Nº 1482413

Decreto nº 3.335/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar e suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Irineó-
polis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 129.518,52 (cento e vinte e nove mil quinhentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
discriminação seguinte:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.194 (39) Aplicações Diretas R$ 129.518,52

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1.003 - Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.194 (68) Aplicações Diretas R$ 34.387,52

2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.194 (54) Aplicações Diretas R$ 45.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.194 (43) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
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2.011 – Manutenção do Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.194 (83) Aplicações Diretas R$ 15.131,00

Art. 4º - Suplementar o valor de R$ 92.048,19 (noventa e dois mil quarenta e oito reais e dezenove centavos), conforme discriminação 
seguinte:

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.00.00.00.00.00.100 (5) Aplicações Diretas R$ 92.048,19

Art. 5º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.2.90.00.00.00.00.00.100 (6) Aplicações Diretas R$ 32.216,00
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (8) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.100 (12) Aplicações Diretas R$ 692,00
4.6.90.00.00.00.00.00.100 (14) Aplicações Diretas R$ 11.503,19

2.003 – Manutenção de Convênios da Defesa Civil
4.4.90.00.00.00.00.00.100 (22) Aplicações Diretas R$ 2.420,00
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (19) Aplicações Diretas R$ 732,00

2.052 - Contribuição ao Cons. inf. na gestão Pública Municipal - CIGA
3.3.93.00.00.00.00.00.100 (17) Aplicações Diretas R$ 4.485,00

Art. 6º - Suplementar o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme discriminação seguinte:

10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
2.020 – Manutenção dos Programas de Assistência Social
3.1.90.00.00.00.00.00.100 (155) Aplicações Diretas R$ 35.000,00

Art. 7º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
2.019 – Manutenção do Conselho Tutelar Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (152) Aplicações Diretas R$ 15.000,00

2.020 – Manutenção dos Programas de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (158) Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 8º - Suplementar o valor de R$ 36.057,57 (trinta e seis mil cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), conforme discriminação 
seguinte:

02 – GABINETE DO PREFEITO
2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.00.100 (1) Aplicações Diretas R$ 36.057,57

Art. 9º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

02 – GABINETE DO PREFEITO
2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (2) Aplicações Diretas R$ 33.987,57
4.4.90.00.00.00.00.00.100 (3) Aplicações Diretas R$ 2.070,00

Art. 10º - Suplementar o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme discriminação seguinte:

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
2.004 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.90.00.00.00.00.00.100 (25) Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Art. 11º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
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2.004 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (26) Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Art. 12º - Suplementar o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme discriminação seguinte:

09 – SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
2.016 - Manutenção de Ações de Serviços Urbanos
3.1.90.00.00.00.00.00.100 (125) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

2.018 – Manutenção do Transporte Rodoviário
3.1.90.00.00.00.00.00.100 (139) Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 13º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:

09 – SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
2.018 – Manutenção do Transporte Rodoviário
3.3.90.00.00.00.00.00.100 (142) Aplicações Diretas R$ 48.000,00

Art. 14º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 11 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3339/2017
Publicação Nº 1482707

Decreto nº 3.339/2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal Irineópolis, no 
exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 417.833,09 (quatrocentos e vinte e mil oitocentos e trinta e três reais e nove centavos), conforme 
discriminação seguinte:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (39) Aplicações Diretas R$ 367.833,09

2006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.0257 (50) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (43) Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1.002 – Obras, Reformas e Ampl. de escolas e Quadras Municipais – Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (34) Aplicações Diretas R$ 377.833,09

1.002 – Obras, Reformas e Ampl. de escolas e Quadras Municipais – Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (37) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3340/2017
Publicação Nº 1482418

Decreto nº 3.340 /2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas pela Lei 
nº 1.913 de 07 de Dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme discriminação seguinte:

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEOPOLIS
2.042 – Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
3.1.90.00.00.00.00.00. 0250 (2) Aplicações Diretas R$ 12.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEOPOLIS
2.042 – Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
3.3.90.00.00.00.00.00. 0250 (5) Aplicações Diretas R$ 12.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3342/2017
Publicação Nº 1482420

Decreto nº 3342/2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar, suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Irineó-
polis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme discriminação seguinte:

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
2.003 - Manutenção de convênios e Defesa Civil.
3.3.90.00.00.00.00.00. 3263 (219) Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2016 da fonte 263 
– Recursos de Manutenção de convênios e Defesa Civil.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 18 de dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 3349/2017
Publicação Nº 1482422

Decreto nº 3.349/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a, suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Irine-
ópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme discriminação seguinte:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.032 – Atendimento através do Piso de Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.0214 (17) Aplicações Diretas R$ 75.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.032 – Atendimento através do Piso de Atenção Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0214 (18) Aplicações Diretas R$ 75.000,00

Art. 4º - Suplementar o valor de R$ 1.110,00 (mil cento e dez reais), conforme discriminação seguinte:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.034 – Manutenção da Estratégia saúde da Família
3.1.90.00.00.00.00.00.0261 (29) Aplicações Diretas R$ 1.110,00

Art. 5º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.034 – Manutenção da Estratégia saúde da Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0261 (34) Aplicações Diretas R$ 605,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0261 (39) Aplicações Diretas R$ 505,00

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3350/2017
Publicação Nº 1482424

Decreto nº 3.350/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL POR EXCESSO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Irineó-
polis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 4.250,22 (quatro mil duzentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos), conforme discriminação se-
guinte:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 – Manutenção Ações e Serviços Públicos em Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0261 (29) Aplicações Diretas R$ 4.250,22

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte de 
recursos 261 - Transferências do Estado para o Programa Saúde da Família.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3351/2017
Publicação Nº 1482426

Decreto nº 3.351/2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal Irineópolis, no 
exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais), conforme discriminação seguinte:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0193 (38) Aplicações Diretas R$ 122.500,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte de 
recursos 193 – FUNDEB 60%.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3352/2017
Publicação Nº 1482429

Decreto nº 3.352/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura de Irineópolis, no exercício 
corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Fica suplementada montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a dotação:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1.002 – Obras Reformas e Ampliação de Escolas e Quadras Municipais Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (37) Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Devido suplementação do artigo anterior, ficam anuladas as dotações:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0257 (50) Aplicações Diretas R$ 20.400,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (60) Aplicações Diretas R$ 32.200,00

1.003 – Obras Reformas e Ampliação de Escolas e Quadras Municipais Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (71) Aplicações Diretas R$ 20.600,00

2.008 – Ensino Fundamental Para Jovens e Adultos
3.3.90.00.00.00.00.00.0257 (61) Aplicações Diretas R$ 7.700,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (62) Aplicações Diretas R$ 1.100,00

2.011 – Manutenção do Ensino Infantil
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3.3.90.00.00.00.00.00.0257 (81) Aplicações Diretas R$ 4.100,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (84) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0257 (78) Aplicações Diretas R$ 8.900,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2018
Publicação Nº 1482478

PORTARIA Nº 005/2018.
PROMOVE RETORNO ANTECIPADO DE SERVIDOR EM LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - Promover a pedido do servidor, o retorno antecipado da Licença para tratar de Interesses Particulares (Licença não Remunerada), 
concedida a REICHARDT WAGNER, através da Portaria nº 028/2017, cuja reassunção ao cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais sucedeu 
em data de 02/01/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/01/2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 03 de janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1482481

PORTARIA Nº. 007/2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias regulamentares a servidora abaixo relacionada:

Nº de Ordem NOME Período de Férias
1. MARGARIDA SCHAFASCHEK 02/01 A 31/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 04 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 443/2017
Publicação Nº 1482436

PORTARIA N º. 443/2017.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/06/2018, os efeitos da Portaria 241/2017 de 03/07/2017, com redação dada pelas Portarias nº 
271/2017, 305/2017 e 355/2017, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário do servidor GILSON JORGE DE CAMARGO WEI-
GERT, nascido em 11/04/1958, portador do CPF nº. 530.428.679-00 RG n.º 3.991.218 SESP/SC, inscrito no CRM/SC sob o Nº 4171, para 
exercer as atividades de Médico para ESF (40h/sem), visando o atendimento em caráter temporário e excepcional na Estratégia de Saúde 
da Família.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 444/2017
Publicação Nº 1482440

PORTARIA N º. 444/2017.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/06/2018, os efeitos da Portaria 146/2017 de 17/04/2017, com redação dada pelas Portarias nº 
208/2017 e 235/2017, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora MIRIANE FRIEDRICH REICHARDT, nascida 
em 13/12/1989, portadora do CPF n.059.331.279-14, RG n º 5.496.398 SESPD/SC, para exercer as atividades de Enfermeira (44h/sem), 
conforme Contrato de Trabalho Temporário nº 008/2017, em substituição a servidora efetiva Cícera Angélica De Souza Costa, em Licença 
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 445/2017
Publicação Nº 1482441

PORTARIA N º. 445/2017.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/06/2018, os efeitos da Portaria 144/2017 de 13/04/2017, com redação dada pelas Portarias nº 
234/2017, 259/2017, 289/2017, 357/2017 e 387/2017, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora WANDERLEIA 
COCHINSKI, nascida em 11/06/1978, portadora do CPF nº. 032.906.279-42 RG n.º 8.565.207-9 SESP/PR, inscrita no COREN/SC sob o nº 
001.091.598, para exercer as atividades de Técnica de Enfermagem (44h/sem), em substituição a servidora efetiva Josiane Alves Massanei-
ro, em licença por motivo de doença em pessoa da família.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 446/2017
Publicação Nº 1482442

PORTARIA N º. 446/2017.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 31/01/2018, os efeitos da Portaria 033/2017 de 16/01/2017, com redação dada pelas Portarias nº 
130/2017, 221/2017, 303/2017 e 416/2017, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora SOLANGE DE FÁTIMA 
RUTCHENSKI, para exercer as atividades de Técnica de Enfermagem para ESF, visando o atendimento temporário e excepcional na área da 
saúde, em substituição a servidora efetiva Angelita Nigrin, em gozo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 447/2017
Publicação Nº 1482443

PORTARIA N º. 447/2017.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 30/06/2018, os efeitos da Portaria 290/2017 de 21/08/2017 com redação dada pela Portaria nº 
402/2017, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora CLAUDIANA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, nascida em 
13/05/1995, portadora do CPF nº 088.533.499-05, RG nº 5.660.790 SESP/SC, para exercer as atividades de Agente Comunitário de Saúde 
(40h/sem), com atividades na área de São Pascoal, vinculada a Secretaria de Municipal da Saúde, visando o atendimento temporário e 
excepcional junto ao programa ACS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 448/2017
Publicação Nº 1482444

PORTARIA N º. 448/2017.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 31/03/2018, os efeitos da Portaria 121/2017 de 03/04/2017, com redação dada pelas Portarias nº 
245/2017, 263/2017 e 304/2017, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário do servidor GERSON FERREIRA MENEGUEL, 
nascido em 20/11/1972, portador do CPF nº 804.893.819-91, RG nº 2.813.201 SSP/SC, para exercer as atividades de Motorista (44h/sem), 
em substituição ao servidor efetivo Marcelo Renato Popia, em Licença para tratamento de saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de Dezembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

DECRETO N. 084/2017
Publicação Nº 1482504

DECRETO Nº 084/2017, de 01 de dezembro de 2017.

“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º da Lei Municipal 
nº 2.490, de 06 de dezembro de 2016 e Inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, nos termos do inciso I, artigo 
4º da Lei Municipal 2.490, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura
3.3.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 65.000,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.02 – Departamento de Esportes e Lazer
2.021 – Manutenção Atividades Departamento de Esportes
3.3.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 15.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.03 – Departamento de Cultura
2.045 – Realização Carnaval Náutico
3.3.50.00.00.00.3000 Transf.a Inst. Privadas s/Fins Lucrativos 30.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 90.140,36 (noventa mil, cento e 
quarenta reais e trinta e seis centavos) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e 
atividade, nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.490, conforme programação a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município
Suplementação

3.2.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 4.038,16

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 4.038,16

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 16.390,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 15.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 1.390,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.012 – Manutenção Secretaria de Educação
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Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 2.000,00

Anulação

4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 2.000,00

2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 32.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas 32.000,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 2.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 4.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 4.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas 1.500,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas 500,00

2.020 – Manutenção Creche Municipal
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 8.000,00

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas 8.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 – Departamento de Turismo
2.044 – Brilha Itá
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 15.000,00

Anulação

3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transf.a Inst.Priv s/Fins Lucrativos 15.000,00

08.03 – Departamento de Cultura
2.029 – Manutenção Departamento de Cultura
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 5.000,00

Anulação

3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transf.a Inst.Priv s/Fins Lucrativos 5.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento de Urbanismo
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 1.712,00

Anulação

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 1.712,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta 
e nove mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso nos termos do inciso II, art. 4º da Lei 
Municipal 2.490 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 55.000,00

Fonte de recursos – 1018: Transferências do FUNDEB – 60%
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2.019 – Manutenção Pré-Escolar

3.1.90.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 85.000,00

Fonte de recursos – 1018: Transferências do FUNDEB – 60%

2.020 – Manutenção Creche Municipal

3.1.90.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 80.000,00

Fonte de recursos – 1018: Transferências do FUNDEB – 60%

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública

3.3.90.00.00.00.00.1017 Aplicações Diretas 19.000,00

Fonte de recursos – 1017: Recursos COSIP

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, nos termos do inciso I, artigo 
4º da Lei Municipal 2.490, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção Atividades Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00.00.00.3064 Aplicações Diretas 70.000,00

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal 2.490, conforme programação a seguir:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.033 – Manutenção Atendimento Odontológico
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas 13.000,00

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 350.590,00 (trezentos 
e cinquenta mil, quinhentos e noventa reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso nos termos 
do inciso II, art. 4º da Lei Municipal 2.490 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção Atividades Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00.00.00.1064 Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte de recursos – 1064: Transf. SUS – Atenção Básica – PAB Fixo

2.032 – Manter Programa Saúde da Família

3.1.90.00.00.00.00.1164 Aplicações Diretas 21.390,00

Fonte de recursos – 1164: Transf. SUS – Atenção Básica – PAB Variável – PSF

3.1.90.00.00.00.00.1664 Aplicações Diretas 19.000,00

Fonte de recursos – 1664: Transf. SUS – Atenção Básica – PAB Variável – PMAQ

3.1.90.00.00.00.00.1064 Aplicações Diretas 100.000,00

Fonte de recursos – 1064: Transf. SUS – Atenção Básica – PAB Fixo
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2.035 – Manutenção Farmácia Básica e Distribuição de Medicamentos

3.3.90.00.00.00.00.1064 Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte de recursos – 1064: Transf. SUS – Atenção Básica – PAB Fixo

2.037 – Manutenção Convênio com Hospitais

3.3.90.00.00.00.00.1064 Aplicações Diretas 160.000,00

Fonte de recursos – 1064: Transf. SUS – Atenção Básica – PAB Fixo

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC,
01 de dezembro de 2017.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01/2018

Publicação Nº 1482790

Pregão Presencial nº 1/2018 – Objeto: registro de preços para 
aquisição parcelada de combustíveis para os veículos da Prefeitura, 
Fundos Polícia Militar, e equipamentos (roçadeiras, motosserras e 
máquinas de cortar grama). LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA EN-
TREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, no dia 23 de Janeiro de 2018, até às 
09h15min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 23 de Janeiro de 
2018, às 09hs30min. O Edital estará à disposição dos interessados, 
no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.
br. Itaiópolis, 05 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann Prefeito Mu-
nicipal em Exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
01/2018 – PR Nº 40/2017

Publicação Nº 1482788

Pregão Presencial nº 40/2017 – Objeto: Registro de Preços para 
aquisição parcelada de peças para manutenção e reparos nos ôni-
bus e microônibus do Transporte Escolar. Proponentes: Auto Peças 
Bauer Ltda. – Itens: 2, 3, 10, 11, 13, 15, 17, 20, 22, 25, 28, 31, 32, 
40, 41, 46, 48, 58, 62, 68, 72, 76, 81, 84, 87, 104, 106, 110, 115, 
119, 130, 134, 137, 138, 140, 143, 150, 152, 165, 166, 174, 180, 
181, 183, 195, 197, 229, 234, 240, 243, 244, 246, 248, 249, 252, 
253, 256, 258, 261, 263, 264, 267, 269, 272, 274, 276, 277, 278, 
279, 283, 285, 286, 287, 289, 306, 344, 360, 373, 374, 398, 404, 
409, 416, 436, 437, 442 e 446. Valor Total: R$ 1.278,219,04; Auto 
Peças Margoti Ltda. – Itens: 5, 6, 8, 9, 24, 34, 35, 42, 43, 44, 47, 
49, 50, 52, 53, 56, 57, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 70, 71, 74, 77, 78, 
92, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 107, 109, 111, 112, 113, 118, 120, 
121, 125, 126, 129, 144, 145, 146, 147, 148, 153, 159, 160, 167, 
169, 172, 176, 178, 182, 184, 187, 188, 189, 191, 192, 235, 237, 
238, 292, 294, 295, 296, 297, 301, 305, 307, 309, 316, 317, 318, 
321, 323, 324, 325, 329, 331, 341, 342, 343, 346, 348, 349, 350, 
351, 353, 354, 358, 361, 362, 363, 364, 366, 367, 369, 371, 382, 
413, 414, 415, 417, 418, 420, 426, 428, 433, 435, 438, 439, 440, 
443, 444, 447 e 449. Valor Total: R$ 1.072.436,00; Molasul Posto 
de Molas e Mecânica Diesel Eireli – Itens: 1, 12, 14, 16, 18, 21, 23, 
26, 27, 29, 30, 33, 36, 37, 38, 39, 45, 51, 54, 69, 73, 75, 79, 80, 
82, 83, 85, 86, 88, 89, 90, 94, 103, 105, 106, 108, 114, 116, 122, 
123, 124, 127, 128, 131, 132, 133, 135, 136, 139, 141, 142, 149, 
151, 154, 155, 156, 157, 161, 162, 163, 164, 175, 177, 179, 185, 
186, 192, 193, 194, 196, 198, 200 a 228, 230, 231, 236, 239, 241, 
242, 245, 247, 250, 251, 254, 255, 257, 259, 260, 262, 265, 266, 
268, 270, 271, 273, 275, 277, 278, 280, 281, 282, 284, 285, 288, 
290, 291, 293, 300, 302, 303, 304, 308, 310 a 315, 319, 322, 326, 
327, 328, 330, 332 a 340, 347, 352, 355, 356, 357, 359, 365, 368, 
372, 375, 376, 379, 383 a 397, 399 a 403, 405, 406, 407, 408, 410, 
411, 412, 419, 421 a 425, 427, 430, 431, 432, 434, 441, 445, 448, 
450, 451, 452 e 453. Valor Total: R$ 2.662.753,00; Motomec Me-
cânica Ltda. – Itens: 4, 7, 19, 55, 59, 67, 91, 93, 95, 98, 117, 158, 
168, 170, 171, 173, 190, 199, 232, 233, 298, 299, 320, 345, 370, 
377, 378, 380, 381 e 429. Valor Total: R$ 380.072,00. Vigência: 12 
(doze) meses. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018 - FMAS
Publicação Nº 1482784

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAIÓPOLIS
Dispensa de Licitação n° 01/2018 – OBJETO: locação de imóvel 
para funcionamento do Conselho Tutelar – Contrato nº 01/2018. 
LOCADORA: Terezinha Julieta Ribowski. Valor Total: R$ 10.560,00. 
Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018. Itaiópolis, 02 de janeiro de 
2018. Alvaro Heilmann Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018 - FMS
Publicação Nº 1482743

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2018. Objeto: contratação de 
emissora de radiodifusão FM Comercial, para prestação de servi-
ços de divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativas e informativas, publicações legais, de interesse público. 
Contrato nº 01/2018 - FMS. Contratada: Rádio Cidade de Itaió-
polis Ltda. Valor total: R$ 6.000,00. Prazo: 31/12/2018, podendo 
ser prorrogado. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018 - PMI
Publicação Nº 1482733

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2018. Objeto: contratação de 
emissora de radiodifusão FM Comercial, para prestação de servi-
ços de divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativas e informativas, publicações legais, de interesse público. 
Contrato nº 01/2018 - PMI. Contratada: Rádio Cidade de Itaiópolis 
Ltda. Valor total: R$ 19.013,00. Prazo: 31/12/2018, podendo ser 
prorrogado. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann Pre-
feito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018 - FMS
Publicação Nº 1482745

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018. Objeto: contratação de 
emissora de radiodifusão FM Comercial, para prestação de servi-
ços de divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativas e informativas, publicações legais, de interesse públi-
co. Contrato nº 02/2018 - FMS. Contratada: Fundação João XXIII. 
Valor total: R$ 6.000,00. Prazo: 31/12/2018, podendo ser prorro-
gado. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann Prefeito 
Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018 - PMI
Publicação Nº 1482744

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018. Objeto: contratação de 
emissora de radiodifusão FM Comercial, para prestação de servi-
ços de divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativas e informativas, publicações legais, de interesse públi-
co. Contrato nº 02/2018 - PMI. Contratada: Fundação João XXIII. 
Valor total: R$ 8.613,00. Prazo: 31/12/2018, podendo ser prorro-
gado. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann Prefeito 
Municipal em Exercício

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018 - FMS
Publicação Nº 1482750

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2018. Objeto: contratação de 
emissora de radiodifusão FM Comunitária, para prestação de servi-
ços de divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativas e informativas, publicações legais, de interesse público. 
Contrato nº 03/2018 - FMS. Contratada: Associação Comunitária 
João Kominek. Valor total: R$ 4.800,00. Prazo: 31/12/2018, po-
dendo ser prorrogado. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro 
Heilmann Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018 - PMI
Publicação Nº 1482746

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2018. Objeto: contratação de 
emissora de radiodifusão FM Comunitária, para prestação de servi-
ços de divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativas e informativas, publicações legais, de interesse público. 
Contrato nº 03/2018 - PMI. Contratada: Associação Comunitária 
João Kominek. Valor total: R$ 5.481,00. Prazo: 31/12/2018, po-
dendo ser prorrogado. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro 
Heilmann Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2018
Publicação Nº 1482752

Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018 – OBJETO: prestação de 
serviços de publicação de atos oficiais e institucionais do Municí-
pio de Itaiópolis – Contrato nº 04/2018. CONTRATADA: Tribuna 
da Fronteira Publicações Eireli ME. Valor Total: R$ 89.100,00. Vi-
gência: até 31/12/2018. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro 
Heilmann Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2018
Publicação Nº 1482762

Inexigibilidade de Licitação n° 05/2018 – OBJETO: prestação de 
serviços de publicação de atos oficiais e institucionais do Município 
de Itaiópolis – Contrato nº 05/2018. CONTRATADA: Agência de Pu-
blicidade Itaiópolis Eireli ME. Valor Total: R$ 89.100,00. Vigência: 
até 31/12/2018. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2018
Publicação Nº 1482767

Inexigibilidade de Licitação n° 06/2018 – OBJETO: prestação de 
serviços de publicação de atos oficiais e institucionais do Muni-
cípio de Itaiópolis – Contrato nº 06/2018. CONTRATADA: Gráfica 
Editora Riomafrense Ltda. Valor Total: R$ 89.100,00. Vigência: até 
31/12/2018. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2018
Publicação Nº 1482771

Inexigibilidade de Licitação n° 11/2017 – OBJETO: contratação de 
serviços geológicos referente ao processo judicial do antigo Aterro 
Sanitário Municipal – Contrato nº 07/2018. CONTRATADA: Makgeo 
Consultoria Geológica e Meio Ambiente Ltda. ME. Valor Total: R$ 
2.880,00. Vigência: de 02/01/2018 a 28/02/2018. Itaiópolis, 02 de 
janeiro de 2018. Alvaro Heilmann Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2018
Publicação Nº 1482780

Dispensa de Licitação n° 01/2018 – OBJETO: locação de imóvel 
para funcionamento da Intendência Municipal e Agência Comunitá-
ria dos Correios do Distrito de Moema – Contrato nº 08/2018. LO-
CADOR: Cristiano Zeczkowski. Valor Total: R$ 4.200,00. Vigência: 
02/01/2018 a 31/12/2018. Itaiópolis, 02 de janeiro de 2018. Alvaro 
Heilmann Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE ANULAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
05/2017

Publicação Nº 1482726

Tomada de Preços n° 05/2017. Objeto: contratação de empresa 
para ampliação da Escola Municipal Bom Jesus – modalidade Pré 
Escola, com fornecimento de mão-de-obra e materiais. A íntegra 
do Termo encontra-se publicado no Site: www.itaiopolis.sc.gov.br. 
Itaiópolis, 05 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann Prefeito Munici-
pal em Exercício

TERMO DE ANULAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2017

Publicação Nº 1482722

Tomada de Preços n° 04/2017. Objeto: contratação de empresa 
para construção do depósito e reforma da cozinha do Centro de 
Educação Itaiópolis, com fornecimento de mão-de-obra e mate-
riais. A íntegra do Termo encontra-se publicado no Site: www.itaio-
polis.sc.gov.br. Itaiópolis, 05 de janeiro de 2018. Alvaro Heilmann 
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.itaiopolis.sc.gov.br
http://www.itaiopolis.sc.gov.br
http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 085 - PRORROGA O PRAZO DA SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL 062-2017

Publicação Nº 1483010

DECRETO Nº 085/2017

Prorroga o prazo da "Situação de Emergência" do Decreto Munici-
pal 062/2017, relativamente ao atendimento de saúde no hospital 
do Município de Itapema em virtude da atual situação e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando, a responsabilidade do Município frente à descentra-
lização instituída pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para o aten-
dimento médico-hospitalar da população;

Considerando, a obrigatoriedade do Município de prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população;

Considerando, que ao Município compete a organização, direção e 
gestão das ações e serviços de saúde executados pelo SUS em seu 
âmbito territorial;

Considerando, o disposto no Art. 1º, III, 6º e 196 a 200, da Cons-
tituição Federal, que estabelece a dignidade humana como funda-
mento do Estado de Direito e assegura o dever do Estado na pro-
moção da saúde como direito social garantido a todos os cidadãos;

Considerando, ser direito de todos e dever da Administração Pú-
blica Municipal, garantir ao cidadão o acesso amplo aos serviços 
de saúde, notadamente aqueles que dizem respeito às urgências 
e emergências, médicas e atendimentos essenciais para evitar o 
agravamento de quadros graves de doenças;

Considerando, a necessidade então, da continuidade dos serviços 
no Município de Itapema, para o gerenciamento e operacionaliza-
ção do Hospital Santo Antônio;

Considerando, o entendimento do STF na ADI 1923 e TCU, no 
sentido de que haverá necessidade de processo de seleção para 
a contratação de Organização Social quando houver mais de uma 
interessada no projeto;

Considerando, que as ações e serviços de saúde prestados no Hos-
pital Santo Antônio não podem sofrer interrupção a fim de não 
prejudicar a população usuária do Sistema Único de Saúde;

Considerando, que o Contrato de Gestão n. 054/2017, que versa 
sobre o gerenciamento e operacionalização do Hospital Santo An-
tônio, expira em 31 de dezembro de 2017;

Considerando, à abertura de processo de seleção através do Edital 
nº 001/2017 a qual atende os anseios do atendimento à popula-
ção, pelo hospital;

Considerando, que no processo na seleção as análises das propos-
tas se deram até 20.12.2017; que os recursos das proponentes fo-
ram recebidos na data de 28.12.2017, necessitando ainda, ofertar 
o direito ao contraditório; que este trâmite ultrapassará o prazo do 
Decreto Municipal 062/2017;

Considerando, ainda, a necessidade do atendimento integral aos 
cidadãos, observando as prerrogativas do Sistema Único de Saúde 
e principalmente que não haja prejuízo aos munícipes usuários do 
sistema,

DECRETA

Art. 1˚ Fica prorrogado em mais 30 (trinta) dias o prazo a "Situação 
de Emergência", do Decreto Municipal 062/2017, no atendimento 
de saúde hospitalar do Município Itapema.

Art. 2º Autoriza-se a prorrogação, por meio de aditivo, com funda-
mento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, do contrato 
nº 054/2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 29 de dezembro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

EXTRATO 04.103.2017 - MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA - REABERTURA

Publicação Nº 1483002

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a REABERTURA do:
Pregão Presencial nº. 04.103.2017
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de materiais e equipamen-
tos de informática, para atender as necessidades da Prefeitura Mu-
nicipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos cons-
tantes no Anexo I do Edital Nº. 04.103.2017.
Entrega dos envelopes: Até às 09:00(nove) horas do dia 18(dezoi-
to) de janeiro de 2018.
Abertura do Pregão: 18(dezoito) de janeiro de 2018, às 09:01(nove 
horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.103.2017” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 05 de janeiro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.006.2018
Publicação Nº 1483050

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.006.2018
Objeto: Registro de Preços para aquisição de caixas de arquivo 
morto para uso da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme 

http://www.itapema.sc.gov.br
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especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital Nº. 
04.006.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 
23(vinte e três) de janeiro de 2018.
Abertura do Pregão: 23(vinte e três) de janeiro de 2018, às 
14:01(quatorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.006.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 05 de janeiro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.007.2018
Publicação Nº 1483051

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.007.2018
Objeto: Registro de Preços – aquisição de eletrodomésticos e equi-
pamentos eletrônicos, para atender as necessidades da Prefeitu-
ra Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.007.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 22(vinte 
e dois) de janeiro de 2018.
Abertura do Pregão: 22(vinte e dois) de janeiro de 2018, às 
13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.007.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 05 de janeiro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
002.2017 - CIGA

Publicação Nº 1482895

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 002/2017 - 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pela CONTRATADA, que disponibiliza: 1. Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC: serviços continuados 
de tecnologia da informação e comunicação, destinado à publica-
ção de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente muni-
cipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – In-
ternet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP – Brasil)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal – CIGA
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 01 de janeiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2017

Itapema, 22 de dezembro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
007.2017 - EPAGRI

Publicação Nº 1482900

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 007/2017 - 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, ações descritas 
no Plano Anual de Trabalho – PAT.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
DO REAJUSTE: Os valores dos serviços serão reajustados de acor-
do com o INPC, neste caso 1,7316%.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 01 de janeiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2017

Itapema, 22 de dezembro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
036.2017 - FORMULA

Publicação Nº 1482898

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 036/2017 - 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para continuação da execução 
de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, passeios públicos e 
sinalização viária da Rua 1204, do Município de Itapema, com for-
necimento de materiais e mão de obra, conforme memorial descri-
tivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, 
anexos ao processo
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 60 (sessenta) 
dias, a partir de 01 de janeiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2017

Itapema, 22 de dezembro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br


08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341
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Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018
Publicação Nº 1483026

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 002/2018
Dispensa de Licitação nº 002/2018
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços técni-
cos profissionais de manutenção da seção de legislação do site da 
Prefeitura Municipal de Itapiranga – SC.
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratada: Cespro Processamento de Dados Ltda - ME.
Valor: R$ 2.760,00
Itapiranga - SC, 02 de Janeiro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
003/2018

Publicação Nº 1482880

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 003/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de instituição para acolhimento de paciente 
do Município, conforme decisão judicial.
Fundamentação Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93.
Contratada: Associação Beneficente Pella Bethania.
Valor: R$ 31.208,00.
Itapiranga - SC, 02 de Janeiro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2018

Publicação Nº 1483037

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE IMPRENSA ESCRITA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFI-
CIAIS DESTA MUNICIPALIDADE, EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO 
DIARIA E ESTADUAL.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das Propostas: até as 08h30 do dia 18/01/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 05 de janeiro de 2018.

Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

DECRETO Nº 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1482907

DECRETO N° 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.115, de 28 de novembro de 2017:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente de 2018 do Fundo Municipal de Saúde, na se-
guinte dotação orçamentária:

90.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0101.2125 – Manutenção do Consórcio Público - AMEOSC
33.71.00.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas ..........................
............ R$ 186.790,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação parcial da seguinte dotação:

90.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0101.2125 – Manutenção do Consórcio Público - AMEOSC
31.71.00.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas ..........................
............. R$ 186.790,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 04 
de janeiro de 2018.

Itapiranga, SC, 04 de janeiro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 254, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1482904

DECRETO N° 254, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA SC, POR 
CONTA DA PREVISÃO DE “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.057, de 30 de novembro de 2016:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente de 2017, por conta da previsão de “Excesso de 
Arrecadação”, na seguinte fonte de recursos: 104 - Recursos Ordi-
nários, no valor de R$ 28.475,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais):
04.01 – Secretaria Munic. da Fazenda e Planejamento
04.123.0018.2013 – Manutenção das Atividades da Secretaria da 
Fazenda

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
............ R$ 28.475,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 29 
de dezembro de 2017.

Itapiranga, SC., 29 de dezembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 9 DE 2 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1482766

Portaria nº 9 de 2 de janeiro de 2018.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora Adrissa Arnhold, matrícula nº 
14104/06 para substituir as férias do servidor Ivair Paulo Tavares, 
ocupante do cargo de Diretor de Recursos Humanos, no período 
2/1/2018 até 16/1/2018.
Parágrafo único. A designação prevista no caput deste artigo, acar-
retará ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Itapiranga-SC, 2 de janeiro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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 INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS – EDITAL Nº 047/2017 CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BALNEÁRIO PAESE.

Publicação Nº 1483109

INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS – EDITAL Nº 047/2017
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BALNEÁRIO PAESE

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais COMUNICA:

Ø INSCRIÇÕES DEFERIDAS

PROTOCOLO CANDIDATO
111/2018 Bianca Macena
36/2018 Caroline Soares da Silva
22/2018 Cristiane de Fatima Pinheiro
48/2018 Diego Maciel Mafioleti
59/2018 Eliana do Rocio Gusso
42/2018 Fabricio Argentão
29/2018 Fernanda Oliveira da Paixão Belinelli
96/2018 Janaina Dias
87/2018 Janieli Soares Rosa
84/2018 Jessica Carolaine da Cunha
68/2018 Josefa Gonçalves de Freitas
109/2018 Karla Carvalho Soares
47/2018 Keila Fernandes da Silva
43/2018 Leandro Landegraff Piva Pereira
92/2018 Marcos Antonio Nicolachik
69/2018 Mariane Pereira Neres de Moraes Serafina Ribeiro dos Santos
27/2018 Nair Kraiesli Schmeckel
31/2018 Nayara Cristiane Tenorio
98/2018 Sintia Alves dos Santos
58/2018 Tamara Aparecida Ferraz da Luz
77/2018 Telma Weiss
44/2018 Wildinéia de Souza Borges

Ø INSCRIÇÕES INDEFERIDAS, conforme item 3 - Sub Item 3.3 do referido Edital:

PROTOCOLO CANDIDATO MOTIVO

89/2018 Fabiana Amorim Martins
Declaração de residência não comprova que a candidata reside 
na área de abrangência, desde a data da publicação do edital

91/2018 Mirian Amorim
Declaração de residência não comprova que a candidata reside 
na área de abrangência, desde a data da publicação do edital

Itapoá, 05 de janeiro de 2018

Marciane Rech   Joseane Maria Soares de Lima
Enfermeira III   Agente Administrativo II

Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II

QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 01/2018-SME.
Publicação Nº 1483054

QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 01/2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Quadro de Vagas vinculadas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.
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Nº Vagas CH Área Período de Contrato

1 01 40h ARTES 01/02/2018 19/12/2018

2 01 10h ARTES 01/02/2018 19/12/2018

3 03 40H EDUCAÇÃO FISICA 01/02/2018 19/12/2018

4 03 30H EDUCAÇÃO FISICA 01/02/2018 19/12/2018

5 01 40H MATEMÁTICA 01/02/2018 19/12/2018

6 01 20H HISTÓRIA 01/02/2018 19/12/2018

7 01 40H PORTUGUÊS 01/02/2018 19/12/2018

8 01 20H PORTUGUÊS 01/02/2018 19/12/2018

9 01 10H PORTUGUÊS 01/02/2018 19/12/2018

10 03 20H EDUC INFANTIL 01/02/2018 19/12/2018

11 01 10H EDUC INFANTIL 01/02/2018 19/12/2018

12 04 40H ENSINO FUND 1º AO 3º 01/02/2018 19/12/2018

13 01 40H ENSINO RELIGIOSO 01/02/2018 19/12/2018

Obs.: As convocações nominais serão publicadas por meio de Termo de Convocação no site da Prefeitura de Itapoá, a partir do dia 
10/01/2017.
De acordo com o item 8.2 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 05 de janeiro de 2018.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 02/2018-SME.
Publicação Nº 1483056

QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 02/2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 31/2016 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Quadro de Vagas vinculadas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Nº Vagas CH Área Período de Contrato

1 03 40hs Professor Auxiliar de Turma 01/02/2018 19/12/2018

2 01 40hs Libras 01/02/2018 19/12/2018

Obs.: As convocações nominais serão publicadas por meio de Termo de Convocação no site da Prefeitura de Itapoá, a partir do dia 
10/01/2017.
De acordo com o item 8.1 do edital 031/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 05 de janeiro de 2018.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação
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QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 03/2018-SME.
Publicação Nº 1483062

QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 03/2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Quadro de Vagas vinculadas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Nº Vagas CH Área Período de Contrato

1 01 40h ADMINISTRADOR ESCOLAR 01/02/2018 19/12/2018

Obs.: As convocações nominais serão publicadas por meio de Termo de Convocação no site da Prefeitura de Itapoá, a partir do dia 
10/01/2017.
De acordo com o item 8.2 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 05 de janeiro de 2018.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 083 - PROCESSO: CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 050/2015.
Publicação Nº 1482793

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 083

Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Marlon Roberto Neuber – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Mecânico de Veículos e 
Máquinas Pesadas

Rafael Alves dos Santos 410000470 3º colocado

Itapoá – SC, 02 de janeiro de 2018
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 084-PROCESSO: CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 050/2015.
Publicação Nº 1483102

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 084

Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Marlon Roberto Neuber – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Professor de Ciências Biológi-
cas 30hs

Jessica Aparecida Xavier 440000549 4ª colocada
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Administrador Escolar Francieli Machado 450000038 1ª colocada
Farmacêutico Bioquímico Scheila Aparecida Kziozek Pastuchaki 430000869 1ºªcolocada

Itapoá – SC, 05 de janeiro de 2018
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
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Jaborá

Prefeitura

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2017
Publicação Nº 1483011

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Pregão Presencial nº 38/2017

Objeto: AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DA ESCOLA INFANTIL ALCIDES FERRARI E ESCOLA ALBERTO 
BORDIN, PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A JULHO DE 2018
ANEXO I

Onde se lê:

Item 23
Cuca caseira com recheio, macia, fresca,com tamanho padronizado 
1º qualidade,data de validade procedência na embalagem.

Leia:

Item 23
Cuca caseira com recheio, macia, fresca, com tamanho padroniza-
do de no mínimo 900 gramas cada, 1º qualidade, data de validade 
procedência na embalagem.
Jaborá/SC, 05 de janeiro de 2018.
Robert Edward Savaris
Pregoeiro

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017
Publicação Nº 1483013

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Pregão Presencial nº 40/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA A SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, PARA O EXER-
CÍCIO DE 2018.

ANEXO I

Onde se lê:

Item 19
Etiquetas adesivas Ink Jet + lase, A4, (pct com 16 unidades), no 
tamanho a escolher.

Leia:

Item 19
Etiquetas adesivas Ink Jet + lase, A4, (pct com 100 folhas com 16 
etiquetas por folha), no tamanho a escolher.
Jaborá/SC, 05 de janeiro de 2018.
Robert Edward Savaris
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2018
Publicação Nº 1482972

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Fundo Municipal de Saúde.
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Contrato Administrativo nº: 12/2018.
Objeto: O presente Contrato tem por objeto o estabelecimento de 
um sistema de cooperação técnico-financeira entre o MUNICÍPIO/
FMS e o HOSPITAL, objetivando a manutenção de atendimento 
médico de urgência e emergência aos habitantes do MUNICÍPIO/
FMS, em regime de sobreaviso, no Pronto Socorro do HOSPITAL.
§ 1º O Corpo Clínico e/ou médicos credenciados do HOSPITAL re-
alizarão os atendimentos, mediante escala de sobreaviso nas es-
pecialidades de Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia/Obstetrícia, 
Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurocirurgia, Ortopedia e Trauma-
tologia, Cirurgia Vascular e Cardiologia.
§ 2º Além das especialidades do parágrafo anterior, o Corpo Clíni-
co e/ou médicos credenciados do HOSPITAL realizarão os atendi-
mentos nas especialidades de Oftalmologia, Pneumologia, Otorri-
nolaringologia, Urologia e Psiquiatria, mediante chamados, cujos 
profissionais serão acionados pelo especialista de uma das áreas 
descritas no § 1º desta cláusula, que estiver atendendo ao pacien-
te.
Valor: O valor do presente contrato é de R$ 11.657,15 (onze mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais e quinze centavos) que o MUNI-
CIPIO/FMS repassará ao HOSPITAL, em 12 parcelas mensais iguais 
e sucessivas de R$ R$ 971,43 (novecentos e setenta e um reais e 
quarenta e três centavos) cada uma, sendo a primeira até o dia 
25/01/2018 e as demais até o dia 25(vinte e cinco) dos meses 
subsequentes.
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 
2018, admitindo-se prorrogação de prazo nos termos da legislação 
vigente.
Contratantes: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL – Hospital São 
Francisco, inscrita no CNPJ sob o nº 83.506.030/0002-82.

Jaborá, SC, 05 de Janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1482451

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 003, de 04 de janeiro de 2018.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na 
forma da legislação em vigor:

RESOLVE:
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Art. 1º - Fica concedido férias de 30 (trinta) dias aos servidores 
abaixo relacionados, referente ao período aquisitivo e de gozo em 
anexo, parte integrante desta portaria, sendo:
•
• Jaques Roberto Savoldi - 08/01/2017 à 07/02/2018
• Charlene Sibeli Cador – 08/01/2018 à 07/02/2018
• Fabiana Coradi - 08/01/2017 à 07/02/2018
• Tatiane Calegari - 08/01/2017 à 07/02/2018

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 005/2018
Publicação Nº 1482449

“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONA-
DO DE COORDENADOR (A) DE GABINETE”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a servidora DAIANE CESCA, ocupante do cargo 
comissionado de Coordenador (a) de Gabinete.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 006/2018
Publicação Nº 1482452

“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONA-
DO DE COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o servidor VILSON ANTONIO BERNARD, ocupan-
te do cargo comissionado de Coordenador de Esporte e Lazer.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1482454

“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONA-
DO DE COORDENADOR DE URBANISMO”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o servidor EDENOR BORTOLON, ocupante do 
cargo comissionado de Coordenador de Urbanismo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 008/2018
Publicação Nº 1482455

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 008, de 05 de janeiro de 2018.
NOMEAR SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

O Prefeito do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
no inciso VIII do art. 102, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora MARLENE DE FÁTIMA MAGNABOSCO 
DA CRUZ PICINATTO, para o cargo em comissão de Coordenadora 
de Assistente Social, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 009/2017
Publicação Nº 1482456

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 009, de 05 de janeiro de 2018.

ALTERA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso das 
atribuições do seu cargo e na forma da legislação em vigor, espe-
cialmente aquela contida na Lei Complementar nº 150/2017:

RESOLVE:

Art. 1° - ALTERAR CARGA HORÁRIA, da servidora LUCIANE DE 
OLIVEIRA, para as funções de MÉDICA VETERINÁRIA – 40 HORAS, 
com vencimentos previstos na Lei Complementar nº 150/201, es-
tando subordinada a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
E GESTÃO AMBIENTAL.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 010/2018
Publicação Nº 1482956

“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONA-
DO DE COORDENADOR (A) DE GABINETE”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a servidora DAIANE CESCA, ocupante do cargo 
comissionado de Coordenador (a) de Gabinete.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/01/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/janeiro/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROCESSO LICITAÓRIO Nº 2/2018FMS
Publicação Nº 1482962

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Jaborá, SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Rua Carlos Gomes, 
250, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor Kleber Mércio Nora, 
Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no dia 18 de ja-
neiro de 2018, às 14:00 horas, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM, DESTINADOS À MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
O EXERCÍCIO DE 2018. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO tendo como critério de julgamento POR ITEM, e será pro-
cessada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, 
demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, 
de 17 de fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 3 de janeiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

2º TA AO CONTRATO 15/2017
Publicação Nº 1482710

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Centro de Integração Empresa-Escola do estado de 
Santa Catarina – CIEE/SC
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 15/2017
Valor: R$ 85.000,00
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Jacinto Machado/SC, 19/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2017
Publicação Nº 1482833

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 119/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Posto Gávea Ltda
Objeto: fornecimento parcelado de combustíveis para manutenção 
da frota de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Muni-
cipal de Jacinto Machado, durante o exercício de 2018.
Valor: R$ 60.218,80 (sessenta mil, duzentos e dezoito reais e oi-
tenta centavos).
Vigência: de 01/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2017
Publicação Nº 1482834

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 120/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Cooperativa Agroindustrial Cooperja
Objeto: fornecimento parcelado de combustíveis para manutenção 
da frota de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Muni-
cipal de Jacinto Machado, durante o exercício de 2018.
Valor: R$ 601.198,20 (Seiscentos e um mil, cento e noventa e oito 
reais e vinte centavos).
Vigência: de 01/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2017 FMAS
Publicação Nº 1482879

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Assistência Social

Termo de Contrato nº 18/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Posto Gávea Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de combustíveis para manuten-
ção da frota de veículos do Fundo Municipal de Assistência Social, 

durante o exercício de 2018.
Valor: R$ 19.940,00 (Dezenove mil, novecentos e quarenta Reais).
Vigência: de 01/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2017 FMS
Publicação Nº 1482867

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 53/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Consórcio Intermunicipal de Saúde – AMESC
Objeto: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
complementares não prestados no município, para atendimento a 
população local.
Valor: R$ 35.916,00 (trinta e cinco mil, novecentos e dezesseis 
reais).
Vigência: de 12/12/2017 a 31/12/2017.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2017 FMS
Publicação Nº 1482869

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 54/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Posto Gávea Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de combustíveis para manutenção 
da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Fundo Municipal 
de Saúde de Jacinto Machado, durante o exercício de 2018.
Valor: R$ 139.580,00 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e oi-
tenta reais).
Vigência: de 01/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2017 FMS
Publicação Nº 1482870

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 55/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Cooperativa Agroindustrial Cooperja
Objeto: Fornecimento parcelado de combustíveis para manutenção 
da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, durante o exer-
cício de 2018.
Valor: R$ 80.100,00 (Oitenta mil e cem Reais).
Vigência: de 01/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2017 FMS
Publicação Nº 1482872

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde
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Termo de Contrato nº 56/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Farmácia São Roque Ltda EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e complemen-
tação alimentar em cumprimento de mandados judiciais, anexo ao 
processo, para fornecimento a pacientes locais, durante o exercício 
de 2018.
Valor: R$ 24.962,10 (Vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e 
dois Reais e dez centavos).
Vigência: de 02/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2017 FMS
Publicação Nº 1482873

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 57/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Farmácia Rosso Ltda ME
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e complemen-
tação alimentar em cumprimento de mandados judiciais, anexo ao 
processo, para fornecimento a pacientes locais, durante o exercício 
de 2018.
Valor: R$ 138.357,60 (Cento e trinta e oito mil, trezentos e cinq-en-
ta e sete Reais e sessenta centavos).
Vigência: de 02/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2017 FMS
Publicação Nº 1482874

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 58/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Camila Crestani Borges ME
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e complemen-
tação alimentar em cumprimento de mandados judiciais, anexo ao 
processo, para fornecimento a pacientes locais, durante o exercício 
de 2018.
Valor: R$ 24.954,12 (Vinte e quatro mil, novecentos e cinq-enta e 
quatro Reais e doze centavos).
Vigência: de 02/01/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2017 FMS
Publicação Nº 1482876

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 59/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Paulo José Antoneli & Cia Ltda ME
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e complemen-
tação alimentar em cumprimento de mandados judiciais, anexo ao 
processo, para fornecimento a pacientes locais, durante o exercício 
de 2018.
Valor: R$ 720,00 (Setecentos e vinte Reais).
Vigência: de 02/01/2018 a 31/12/2018.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO Nº: 004/2018
Publicação Nº 1482930

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 004/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAISAGISMO, ATRAVÉS DO FORNE-
CIMENTO E PLANTIO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INSUMOS, MA-
TERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 08/01/2018, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 18/01/2018 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA Nº 593/2017
Publicação Nº 1482921

PORTARIA SAMAEJSU Nº 593/2017
Abertura de Sindicância

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 
de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 1089/2017/Samae de 08 de de-
zembro de 2017;

CONSIDERANDO o incidente envolvendo o veículo do Samae, patri-
mônio nº 3733, no dia 06 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância a fim de apurar e 
opinar sobre a responsabilidade de servidores envolvidos no inci-
dente envolvendo o veículo do Samae, patrimônio nº 3733, ocorri-
do no dia 06 de dezembro de 2017.
Art. 2º A Comissão responsável para apuração dos fatos é aque-
la designada pela Portaria n° 273/2017 de 29/06/2017, Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa que, deverá apresentar 
relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado por igual período, a pedido da Comissão, observado, 
contudo, a conveniência e oportunidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA Nº 620/2017
Publicação Nº 1482925

PORTARIA SAMAEJSU Nº 620/2017
Admite Servidor Temporário

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, usando da 
competência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar n° 123/2012 e alterações posteriores; e

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado 01/2017, homo-
logado pela Portaria SAMAEJSU nº 604/2017 de 15 de dezembro 
de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária de ex-
cepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR, em caráter temporário, CRISTIANO GOTTHILF 
ERN, para exercer o cargo de VISTORIADOR DE REDES E RAMAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 
27 de dezembro de 2017 a 25 de junho de 2018;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 27 de dezembro de 2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de dezembro de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO  38/2018/PM
Publicação Nº 1482871

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2018/PMJ
PROVENIENTE DO PL 99/2017/PMJ– IN 05/2017/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETI-
VO LTDA – EPP
OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA de passagens desti-
nadas ao vale transporte dos servidores municipais e passes para 
estudantes das unidades escolares do Município, durante o exercí-
cio financeiro de 2018.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 72.220,00 (setenta e dois mil du-
zentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua as-
sinatura
DOTAÇÃO:

2.030 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.049 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMEN-
TAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0306 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas

2.050 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO

3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas

2.051 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

FISCAL:
MÁRCIO LUIS RODRIGUES KEMER, JANETE ZANATTA e LEANDRA 
COSTENARO.
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2017.

Joaçaba – SC, 29 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI

EXTRATO CONTRATO 08/2017/FMAS
Publicação Nº 1483055

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2017/FMAS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

CONTRATADA: ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA
OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA de passagens desti-
nadas aos atendimentos do Programa Liberdade Assistida e aos 
benefícios eventuais, bem como, ao vale transporte dos servidores 
municipais lotados na Secretaria Municipal de Ação Social do Muni-
cípio durante o exercício financeiro de 2018.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 33.150,00 (trinta e três mil cento 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018
FISCAL: LEANDRA COSTENARO e NATHÁLIA COSTENARO MAS-
CARELLO
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2017

Joaçaba – SC, 29 de dezembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ - Secretário

EXTRATO CONTRATO 09/2017/PMJ
Publicação Nº 1483057

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2017/FMAS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
CONTRATADA: EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA
OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA de passagens desti-
nadas aos atendimentos do Programa Liberdade Assistida e aos 
benefícios eventuais, bem como, ao vale transporte dos servidores 
municipais lotados na Secretaria Municipal de Ação Social do Muni-
cípio durante o exercício financeiro de 2018.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 9.550,00 (Nove mil quinhentos e 
cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018
FISCAL: LEANDRA COSTENARO e NATHÁLIA COSTENARO MAS-
CARELLO
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2017

Joaçaba – SC, 29 de dezembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ - Secretário

EXTRATO CONTRATO 16/2017/FMS
Publicação Nº 1483123

EXTRATO CONTRATO Nº 16/2017/FMS
PL 28 /2017/FMS – IN 09/2017/FMS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAÇABA
CONTRATADA: EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA
OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA de passagens des-
tinadas aos pacientes atendidos pelo CAPS – Centro de Atenção 
Psicossocial, pelo programa de gestantes, bem como, destinadas 
ao vale transporte dos servidores municipais lotados na Secretaria 



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

Municipal de Saúde durante o exercício financeiro de 2018.

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90 – Aplicações Diretas

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90 – Aplicações Diretas

2.124 – BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90 – Aplicações Diretas

Valor: 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)

DATA DE ASSINATURA: 29.12.2017

Celso Vilmar Brancher
Secretário Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

EXTRATO CONTRATO 17/2017/FMS
Publicação Nº 1483124

EXTRATO CONTRATO Nº 17/2017/FMS
PL 28 /2017/FMS – IN 09/2017/FMS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAÇABA
CONTRATADA: ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA
OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA de passagens des-
tinadas aos pacientes atendidos pelo CAPS – Centro de Atenção 
Psicossocial, pelo programa de gestantes, bem como, destinadas 
ao vale transporte dos servidores municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde durante o exercício financeiro de 2018.

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90 – Aplicações Diretas

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90 – Aplicações Diretas

2.124 – BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90 – Aplicações Diretas

Valor: 170.325,00 (cento e setenta mil trezentos e vinte e cinco 
reais)

DATA DE ASSINATURA: 29.12.2017

Celso Vilmar Brancher
Secretário Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

EXTRATO CONTRATO 37/2018/PMJ
Publicação Nº 1482868

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2018/PMJ
PROVENIENTE DO PL 99/2017/PMJ– IN 05/2017/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ESTRELATUR DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA
OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA de passagens desti-
nadas ao vale transporte dos servidores municipais e passes para 
estudantes das unidades escolares do Município, durante o exercí-
cio financeiro de 2018.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 509.750,00 (quinhentos e nove 
mil e setecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua as-
sinatura
DOTAÇÃO:

2.030 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.049 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMEN-
TAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0306 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas

2.050 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO

3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas

2.051 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

FISCAL:
MÁRCIO LUIS RODRIGUES KEMER, JANETE ZANATTA e LEANDRA 
COSTENARO.
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2017.

Joaçaba – SC, 29 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
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INEXIGIBILIDADE N. 03/2017/FMAS
Publicação Nº 1483063

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2017 – FMAS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017 – FMAS

1 – DO OBJETO

Contratação de empresas de transporte coletivo, detentoras de linhas exclusivas (Concessão Pública – DETER), para o fornecimento de 
passagens destinadas aos atendimentos do Programa Liberdade Assistida e aos benefícios eventuais, bem como, ao vale transporte dos 
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social durante o exercício financeiro de 2018.

2 – DA JUSTIFICATIVA

A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por serem as empresas contratadas as únicas prestadoras 
de serviço autorizadas a promover o transporte coletivo nestas linhas intermunicipais.

3 – DAS EMPRESAS CONTRATADAS

 EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.411.843/0001-08, estabelecida na Rua Dário 
Fontana, nº 349, centro, no município de Luzerna – SC.

 ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.823.65/0001-95, estabelecida na Rua Santos Dumont nº 
520 – centro, no município de Herval d’Oeste – SC.

4 – DO VALOR CONTRATADO

De acordo com a estimativa e as propostas apresentadas, os quantitativos e os respectivos valores contratados ficam assim definidos:

EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA - EPP
500 un Passagens Mínimas – Vale Transporte 4,10 2.050,00
1.000 un Passagens Máximas – Vale Transporte 5,00 5.000,00
500 un Passagens Máximas – Liberdade Assistida – Benefícios Eventuais 5,00 2.500,00
Total do Fornecedor 9.550,00

ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA.
4.000 un Passagens – Vale Transporte 3,90 15.600,00
4.500 un Passagens – Liberdade Assistida – Benefícios Eventuais 3,90 17.550,00
Total do Fornecedor 33.150,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 42.700,00

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Do total previsto para o vale transporte nesta inexigibilidade, R$ 35.905,00 (sendo, R$ 15.855,00 correspondentes às passagens dos 
servidores e R$ 20.050,00 correspondentes às passagens destinadas aos atendimentos do Programa Liberdade Assistida e aos benefícios 
eventuais), referem-se à despesa orçamentária a seguir discriminada e, o saldo de R$ 6.795,00, referem-se à despesa extra orçamentária.

2.071 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS
3.3.90 – Aplicações Diretas.
3.3.90 – Aplicações Diretas.

2.073 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS/PAIF/IDB/SCFV
3.3.90 – Aplicações Diretas

2.076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ABRIGO
3.3.90 – Aplicações Diretas

2.100 – MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90 – Aplicações Diretas

2.019 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90 – Aplicações Diretas

6 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25, inciso I.



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

Joaçaba (SC), em 29 de dezembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Jucelino Jorge Ferraz

RATIFICAÇÃO

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 29 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Dioclésio Ragnini
Prefeito

INEXIGIBILIDADE N. 05/2017/PMJ
Publicação Nº 1483064

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 99/2017/PMJ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2017/PMJ

1 – DO OBJETO

Contratação de empresas de transporte coletivo, detentoras de linhas exclusivas (Concessão Pública – DETER), para o fornecimento de 
passagens destinadas ao vale transporte dos servidores municipais e passes para estudantes das unidades escolares do Município, durante 
o exercício financeiro de 2018.

2 – DA JUSTIFICATIVA

A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por serem as empresas contratadas as únicas prestadoras 
de serviço autorizadas a promover o transporte coletivo nestas linhas intermunicipais.

3 – DAS EMPRESAS CONTRATADAS

 EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.411.843/0001-08, estabelecida na Rua Dário 
Fontana, nº 349, centro, no município de Luzerna –SC.

 ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.823.65/0001-95, estabelecida na Rua Santos Dumont nº 
520 – centro, no município de Herval d’Oeste – SC.

4 – DO VALOR CONTRATADO

De acordo com a estimativa e as propostas apresentadas, os quantitativos e os respectivos valores contratados ficam assim definidos:

EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA – EPP
6.500 un Passagens Mínimas – Vale Transporte 4,10 26.650,00
5.000 un Passagens Máximas – Vale Transporte 5,00 25.000,00
800 un Passagens Vila Kennedy – Vale Transporte 5,50 4.400,00
7.700 un Passes Escolares 2,10 16.170,00
Total do Fornecedor 72.220,00

ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA
37.000 un Passagens - Vale Transporte 3,90 144.300,00
800 un Passagens – Distrito Nova Petrópolis – Vale Transporte 6,50 5.200,00
88.000 un Passes Escolares 2,10 184.800,00
60.500 un Passes Escolares (Distrito de Nova Petrópolis) 2,90 175.450,00
Total do Fornecedor 509.750,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 581.970,00

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25, inciso I.
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6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Do total previsto nesta inexigibilidade para o custeio das passagens destinadas ao vale transporte dos servidores municipais (R$ 205.550,00), 
R$ 143.885,00 referem-se à despesa orçamentária, custeada pelas dotações orçamentárias abaixo e o saldo restante, de R$ 61.665,00 
refere-se à despesa extra orçamentária.

2.030 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.162 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

As despesas provenientes do fornecimento dos passes pré escolares (R$ 376.420,00) serão custeadas pelas dotações orçamentárias abaixo.

2.049 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.0306 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas

2.050 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO
3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.0605 – Aplicações Diretas

2.051 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.0308 – Aplicações Diretas

2.161 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

Joaçaba (SC), em 29 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

INEXIGIBILIDADE N. 08/2017/FMS
Publicação Nº 1483125

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2017 – FMS

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2017 – FMS

1 – DO OBJETO

Credenciamento da CLÍNICA DE OLHOS DANIOTTI S/S LTDA, para a realização de consultas médicas especializadas em caráter de urgência 
e exames de imagem, com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) 
do Município de Joaçaba.

2 – DA JUSTIFICATIVA

A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Credenciamento nº 
02/2017/FMS, o qual, pelas suas características enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

3 – DA CREDENCIADA
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§ CLÍNICA DE OLHOS DANIOTTI S/S LTDA, estabelecida na Rua Maria Angélica Almeida, nº 65, 1º andar, centro, Capinzal, SC, inscrita no 
CNPJ/MJ sob nº 05.527.987/0001-10, representada neste ato por Alexandre Ferreira Daniotti, portador do documento de identidade nº 
61903399 e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.916.969-98, residente e domiciliado em Joaçaba, SC.

4 – DO VALOR

O custo total estimado para as contratações é de R$ 319.813,80 (trezentos e dezenove mil oitocentos e treze reais e oitenta centavos), 
considerando o período de 12 (doze) meses.

Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Municipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os 
recursos necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação serão custeadas pela seguinte Dotação Orçamentária:

2.124 – BLMAC – BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0614 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0619 – Aplicações Diretas

6 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25.

Joaçaba (SC), em 04 de janeiro de 2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER
Secretário

RATIFICAÇÃO

Comunicado à autoridade superior em 04/01/2018.
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 04 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício

INEXIGIBILIDADE N. 09/2017/FMS
Publicação Nº 1483121

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2017/FMS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2017/FMS

1 – DO OBJETO

Contratação de empresas de transporte coletivo, detentoras de linhas exclusivas (Concessão Pública – DETER), para o fornecimento de pas-
sagens destinadas aos pacientes atendidos pelo CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, pelo programa de gestantes, bem como, destinadas 
ao vale transporte dos servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde durante o exercício financeiro de 2018.

2 – DA JUSTIFICATIVA

A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por serem as empresas contratadas, as únicas prestadoras 
de serviços autorizadas a promover o transporte coletivo nestas linhas intermunicipais.

3 – DAS EMPRESAS CONTRATADAS

-EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.411.843/0001-08, localizada na Rua Dário 
Fontana, nº 349, centro, no município de Luzerna –SC.

- ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.823.65/0001-95, localizada na Rua Santos Dumont nº 520 
– centro, no município de Herval d’Oeste – SC.
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4 – DO VALOR CONTRATADO

De acordo com a estimativa e as propostas apresentadas, os quantitativos e os respectivos valores contratados ficam assim definidos:

EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA - EPP
9.000 un Passagens Mínimas – Vale transporte 4,10 36.900,00
4.000 un Passagens Máximas – Vale transporte 5,00 20.000,00
500 un Passagens Máximas – CAPS 5,00 2.500,00
Total do Fornecedor 59.400,00

ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA.
35.000 un Passagens - Vale Transporte 3,90 136.500,00
8.000 un Passagens - CAPS 3,75 30.000,00
540 un Passagens – Programa gestantes 3,75 2.025,00
300 un Passagens CAPS – Nova Petrópolis 6,00 1.800,00
Total do Fornecedor 170.325,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 229.725,00

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Do total previsto para o vale transporte dos servidores nesta inexigibilidade (R$ 193.400,00), R$ 135.380,00 referem-se à despesa orçamen-
tária, custeada pela dotação orçamentária abaixo e o saldo restante de R$ 58.020,00 referem-se à despesa extra orçamentária.

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90 – Aplicações Diretas

As despesas provenientes do fornecimento das passagens destinadas aos pacientes (R$ 36.325,00) serão custeadas pelas dotações orça-
mentárias abaixo.

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90 – Aplicações Diretas
2.124 – BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90 – Aplicações Diretas

6 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25, inciso I.

Joaçaba (SC), em 29 de dezembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER

RATIFICAÇÃO

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 29 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO
Prefeito

PORTARIA N.º 1.848
Publicação Nº 1483111

PORTARIA Nº 1.848 DE 04 DE JANEIRO DE 2018

“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 04 de julho de 2018, do(a) Servidor(a) GRASIELE CORATTO, Psicólogo, com carga 
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horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005, Lei n.º 343/2017 e em virtude de sua aprovação em 3º lugar no 
edital de Teste Seletivo nº 002/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme memorando 298/2017 da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 05 de janeiro de 2018, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.849
Publicação Nº 1483113

PORTARIA Nº 1.849 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ERLO LUTZ, Médico, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memorando da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 08 de janeiro de 2018 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.850
Publicação Nº 1483114

PORTARIA Nº 1.850 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) IVANIR JANETE PALHANO, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, con-
forme memorando 275/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período de 07 de março de 2016 a 06 de março de 
2017 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 08 de janeiro de 2018 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.851
Publicação Nº 1483115

PORTARIA Nº 1.851 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) INGRID VANESSA STOCK TITON, Assistente Social, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
memorando 275/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período de 17 de abril de 2016 a 16 de abril de 2017 (12 
dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 08 de janeiro de 2018 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.852
Publicação Nº 1483116

PORTARIA Nº 1.852 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) CLIO SANTOS, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memo-
rando 275/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente aos períodos de 12 de maio de 2014 a 11 de maio de 2015 (12 dias) 
e de 12 de maio de 2015 a 11 de maio de 2016 (12 dias) por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a partir de 08 de janeiro de 2018 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 1.853
Publicação Nº 1483117

PORTARIA Nº 1.853 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JULIANA KUSNIER, Assistente Social, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme requerimen-
to, referente ao período de 01 de julho de 2016 a 30 de junho de 2017 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 08 de janeiro 
de 2018 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.854
Publicação Nº 1483118

PORTARIA Nº 1.854 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) VITORINO ANTONIO NICHELE, Motorista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memo-
rando 690/2017 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, referente ao período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 08 de janeiro de 2018 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.855
Publicação Nº 1483119

PORTARIA Nº 1.855 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
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Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) TATIANA BEAL DARIVA COMIN, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme memorando 05/2017 da Central de Atendimento, referente aos períodos de 27 de fevereiro de 2014 a 26 de fevereiro de 2015 (12 
dias) e de 27 de fevereiro de 2015 a 26 de fevereiro de 2016 (12 dias) por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a partir de 08 de janeiro 
de 2018 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 04 de janeiro de 2018.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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INEXIGIBILIDADE N. 03/2017/FAMS
Publicação Nº 1483053
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INEXIGIBILIDADE N. 05/2017/PMJ
Publicação Nº 1482865
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO IN 09/2017/FMS
Publicação Nº 1483122
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 004/2018
Publicação Nº 1482716

PORTARIA SIMAE JHL Nº – 004/2018 DE 02.01.2018

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria JHL 143/2017 de 16.03.2017, e 
CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Complemen-
tar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de Desempenho 
Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho do Servidor An-
dré Furtado, em estágio probatório com a seguinte composição, 
sendo presidida pelo primeiro:

Washington Luiz Rui Provenssi Papini
Evald Hommerding Junior
Orlando Lino

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do artigo 3º, da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 02 de janeiro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 492/2017
Publicação Nº 1482249

PORTARIA SIMAE JHL – Nº 492/2017 de 29.12.2017

“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna- 
SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Glaúcia Meri Lohmann, do 
cargo de Operador de ETA, P-6, N-2, Ref. B-3, matricula 111, lota-
do na Diretoria Técnica, regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Joaçaba, de conformidade a Lei Complementar 
nº 193 de 06 de setembro de 2010.

Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na for-
ma prevista no Art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 76 de 
11/12/03.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art° 3 da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de 2010.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 493/2017
Publicação Nº 1482829

PORTARIA SIMAE JHL Nº - 493/2017 DE 29.12.2017

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Almir Penteado, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Operações, enquadrado no P-2, N-2, Ref.D-4, para responder 
pela Função de Encarregado de Serviço- Infra Estrutura, no perío-
do de 02 de janeiro à 11 de janeiro de 2018, por motivo de Férias 
do titular, com direito a Função Gratificada Adicional, Nível FGA-4, 
de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei Complementar 193 de 
06/09/10.

Art. 2º Suspender a designação do servidor como condutor de via-
tura conforme Portaria JHL 112/2016 de 07.04.2016 para o período 
em que estiver respondendo pela função acima.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 
2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de dezembro de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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Laguna

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 01/2018-PML
Publicação Nº 1482975

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO 01/2018_PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabe-
lece a Lei 8666/93 e alterações, torna público que fará realizar o 
credenciamento de empresas de imprensa escrita e falada, para a 
veiculação de campanha do IPTU 2018. Informações e documenta-
ção encontram-se à disposição dos interessados, conforme pedido 
ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou 
na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 
13:00 às 19:00 horas.
Laguna, 05 de janeiro de 2018
Luciana Fernandes Pereira – Secretária.

EXTRATO DE DISPENSA 08/2017-PML
Publicação Nº 1483126

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2017-PML
Processo Administrativo: 6110/2017
Objeto: Contratação do Show Pirotécnico do Reveillon 2017/2018
Contratado: Dalsasso & Dalsasso Ltda ME – CNPJ: 05.335.950/0001-
90
Valor Total: R$ 56.750,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 - Artigo 24 - VII
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Mu-
nicípio
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer 
e Comunicação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2017-PML
Processo Administrativo: 6110/2017
Objeto: Contratação de Segurança Desarmada para o Reveillon 
2017/2018
Contratado: Jovil Segurança Privada Eireli ME – CNPJ: 
21.375.891/0001-30
Valor Total: R$ 3.450,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 - Artigo 24 - V
Data: 29/12/2017.
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Mu-
nicípio
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer 
e Comunicação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2017-PML
Processo Administrativo: 5408/2017
Objeto: Contratação do Show Musical da Banda PH7 para o Re-
veillon 2017/2018
Contratado: MG EVENTOS LTDA – ME – CNPJ: 10.541.354/0001-05
Valor Total: 15.000,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 artigo 25- III
Data: 29/12/2017.
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Mu-
nicípio
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer 
e Comunicação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 04/2017-PML
Processo Administrativo: 5408/2017

Objeto: Contratação do Show Musical da Banda Prakatá para o 
Reveillon 2017/2018
Contratado: MARCELOCORREA– CNPJ: 29.329.155/0001-58
Valor Total: R$ 7.200,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 artigo 25- III
Data: 29/12/2017.
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Município
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer e 
Comunicação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2017-PML
Processo Administrativo: 5408/2017
Objeto: Contratação do Show Musical da Banda Juízo Final para o 
Reveillon 2017/2018
Contratado: Anjo Som Sonorização Ltda ME – CNPJ: 06.878.583/0001-
34
Valor Total: R$ 8.000,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 artigo 25- III
Data: 29/12/2017.
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Município
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer e 
Comunicação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2017-PML
Processo Administrativo: 5408/2017
Objeto: Contratação do Show Musical da Banda A Ousada para o Re-
veillon 2017/2018
Contratado: Liga Independente das Escolas de Samba – CNPJ: 
07.082.000/0001-27
Valor Total: R$ 2.000,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 artigo 25- III
Data: 29/12/2017.
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Município
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer e 
Comunicação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 07/2017-PML
Processo Administrativo: 5408/2017
Objeto: Contratação do Show Musical +D40 para o Reveillon 
2017/2018
Contratado: Anjo Som Sonorização Ltda ME – CNPJ: 06.878.583/0001-
34
Valor Total: R$ 2.500,00
Fundamento Legal: Lei federal 8666/93 artigo 25- III
Data: 29/12/2017.
Ratificação: Dr. Antônio Luiz dos Reis – Procurador Geral do Município
Autorização: Evandro Carneiro Flora – Secretário de Turismo, Lazer e 
Comunicação
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PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1483095

PORTARIA RH Nº 019/2018

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
02.01.18 a 31.01.2018.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Adriana Teodoro 2015/2016
Aline Evangelista Pereira 2016/2017
Ana Lucía de Queiróz Machado 2016/2017
Bianca Simão Mendonça 2016/2017
Cibelle Algarves Antunes Grande-
magne

2016/2017

Cleide Rodrigues de Souza 2016/2017
Daniel Aguiar 2016/2017
Daiana Marques 2016/2017
Elaine Cristina da Silva 2016/2017
Elizandra Limas Rodrigues Epi-
fânio

2016/2017

Filipe Batista Gordo 2016/2017
Gisele Pacheco Mendonça 2016/2017
Gleice Cristine Martins Goulart 2016/2017
Josiane Castro de Oliveira 2016/2017
Josiane das Dores Martins 2016/2017
Jovita Francisca Ricardo Martins 2016/2017
Jonatan da Silva Freitas 2016/2017
Juliana Birolo Teixeira Fretta 2016/2017
Kássia da Rosa 2016/2017
Kátia Regina Medeiros da Rosa 2016/2017
Leonardo Agostinho Camilo 2016/2017
Marilene Felipe João 2016/2017
Michele Antunes Biehl 2016/2017
Patrícia de Carvalho Custódio 2016/2017
Raquel de Oliveira 2015/2016
Rachel Copetti Veras 2015/2016
Renata da Silveira Siqueira 2016/2017
Rosilda Pires 2016/2017
Rosineide Maria Figueiredo 2016/2017
Rosinete Maria Figueiredo Cardoso 2016/2017
Samir Vitor Marcolino 2016/2017
Sintia dos Passos Bonifácio 2016/2017
Silvana André da Silva 2016/2017
Sheila Katiane Batista da Silva 2016/2017
Silvia Simoni Nascimento Rai-
mundo

2016/2017

Sildja Corrêa de Carvalho 2016/2017
Tayse Souza Goulart 2016/2017
Vera Lúcia de Oliveira 2016/2017
Vera Lúcia de Oliveira Souza 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Janeiro de 2018.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1483097

PORTARIA RH Nº 021/2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE, 
SR. PATRICK PAULINO DE SOUZA, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, KARLA NEVES DA SILVA Assistente de Admi-
nistração do dia 02.01.2018 a 31.01.2018, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Janeiro de 2018.
PATRICK PAULINO DE SOUZA
Presidente da Fundação

PORTARIA Nº 025/2018
Publicação Nº 1483098

PORTARIA RH Nº 025/2018

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
03.01.18 a 01.02.2018.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Inêz João Soares Henrique 2016/2017
Carla Carvalho Nunes 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Janeiro de 2018.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 027/2018
Publicação Nº 1483099

PORTARIA RH Nº 027/2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO IRMÃ VERA, SR. VALMOR JUVENAL 
PACHER, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro 
de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS a Servidora VERA LÚCIA DA SILVA Assistente 
Social do dia 03.01.2018 a 01.021.2018, referente ao período aqui-
sitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Janeiro de 2018.
VALMOR JUVENAL PACHER
Presidente da Fundação
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PORTARIA Nº 028/2018
Publicação Nº 1483100

PORTARIA RH Nº 028/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 0125.0005851/2017;

RESOLVE:

Conceder adicional de titulação, no percentual de 5% (cinco por 
cento), a Servidora SILVIA PASSOS MARINHO, Assistente Social, de 
acordo com o Art. 14 da Lei Complementar nº 330/2015, a partir 
de 02/01/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2018
Publicação Nº 1483101

PORTARIA RH Nº 029/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO FERNANDA WOLFF DE MIRANDA o Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde – Micro Área 8 - Caputera, 40 horas, 
com lotação na Secretaria de Saúde, a partir de 02/01/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2018
Publicação Nº 1483103

PORTARIA RH Nº 031/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

NOMEAR, JOSE CARLOS FERREIRA, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor do Departamento de Execução e Fiscalização de 
Obras Públicas, DS 3, com lotação na Secretaria de Transporte e 
Obras, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2018
Publicação Nº 1483104

PORTARIA RH Nº 032/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria RH Nº 903/2017, que designou JONATAN 
DO NASCIMENTO OVIDIO, Secretário Municipal de Transportes e 
Obras, para responder pelas atribuições do cargo de Coordenador 
da Defesa Civil, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2018
Publicação Nº 1483105

PORTARIA RH Nº 033/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

NOMEAR, ANTÔNIO DA SILVA para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador Municipal de Defesa Civil, CG 3, com lotação na 
Secretaria de Transporte e Obras, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2018
Publicação Nº 1483106

PORTARIA RH Nº 034/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria RH Nº 1053/2017, que designou a Secretá-
ria Municipal SILVANIA CAPPUA BARBOSA, Secretária Municipal de 
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico e Social, para 
responder interinamente pela Secretaria de Pesca e Agricultura, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 035/2018
Publicação Nº 1483107

PORTARIA RH Nº 035/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 340/2017, de 24 de abril 
de 2017;

RESOLVE:

NOMEAR, PATRÍCIA DA SILVA PAULINO, para exercer o cargo de 
natureza especial de Secretária Municipal de Pesca e Agricultura, 
NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EXTRATOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 56/2017 
À 60/2017

Publicação Nº 1482747

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADAS EM 
DEZEMBRO DE 2017, NA ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LINDÓIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2017 – 1° TA 42/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: MARCOS LUIZ BIESEK ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo na 
quantidade de horas de serviços de instalações elétricas.
Valor: R$ 624,75
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 21 de dezembro de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SAFRA DIESEL LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2017
Objeto: Aquisição de óleo diesel e ARLA para abastecimento da 
frota municipal.
Valor: R$ 741.638,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018
Assinatura: 28 de dezembro de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: AUTO POSTO ATENA LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2017
Objeto: Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota 
municipal.
Valor: R$ 232.375,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018
Assinatura: 28 de dezembro de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NANDIS COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS 
LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2017
Objeto: Aquisição de gases medicinais.
Valor: R$ 6.950,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018
Assinatura: 28 de dezembro de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017 – 1º TA 29/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
Licitação: CONCORÊNCIA N° 01/2017
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços N° 29/2017, por mais 12 
meses consecutivos, nos termos anteriormente dispostos.
Valor: R$ 42.642,66
Vigência: 31 de dezembro de 2018
Assinatura: 28 de dezembro de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATOS ASSINADOS EM DEZEMBRO 
2017

Publicação Nº 1482749

EXTRATOS DOS CANTRATOS ASSINADO EM DEZEMBRO DE 2017, 
NA ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2017
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONSTRUSUL CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA
Licitação: TOMADE DE PREÇO Nº 01/2017
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção, em regime de empreitada global (material e mão-de-o-
bra), para execução do projeto de acessibilidade da Unidade Básica 
de Saúde.
Valor: R$ 50.929,95
Vigência: 01 de março de 2018.
Assinatura: 01 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2017 – 3º TA 07/2015
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: HOSPITAL LINDOIA LTDA ME
Licitação: CONCORÊNCIA Nº 01/2015
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, a recomposi-
ção de preços em mais 3,45 % (três inteiros e quarenta e cinco 
centésimos por cento) para reequilíbrio econômico e financeiro do 
contrato.
Valor: R$ 3.529,93
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 15 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 15/2017 – 3º TA 06/2016
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016
Objeto: O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais doze meses consecutivos.
Valor total para 2018: R$ 18.706,20
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 26 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 16/2017 – 2º TA 07/2016
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SANTA MARIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses consecutivos.
Valor total para 2018: R$ 108.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 17/2017
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: BENEFICIENCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO 
FRANCISCO
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
Objeto: Fornecimento de serviços médicos de urgência e emer-
gência.
Valor total para 2018: R$ 27.678,36

Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 18/2017 – 2º TA 08/2016
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: HOSPITAL LINDÓIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais 04 (quatro) meses consecutivos.
Valor total para 2018: R$ 65.200,00
Vigência: 01 de maio de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 19/2017 – 4º TA 07/2015
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: HOSPITAL LINDÓIA LTDA
Licitação: CONCORÊNCIA Nº 01/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais 02 (dois) meses consecutivos.
Valor total para 2018: R$ 211.693,46
Vigência: 28 de fevereiro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM DEZEMBRO DE 2017, 
NA ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 210/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SUPERMERCADO FAMA LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para a composição da 
cesta natalina para os funcionários públicos municipais, e para as 
famílias cadastradas no programa bolsa família, e para os partici-
pantes do programa serviços de convivência - forte vinculo.
Valor: R$ 17.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 01 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 211/2017 – 1º TA 179/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna 
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público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: J. BRESOLIN LOCAÇÕES ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa, nos termos 
anteriormente dispostos.
Valor: R$ 675,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 07 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 212/2017 – 1º TA 180/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa, nos termos 
anteriormente dispostos.
Valor: R$ 300,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 07 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 213/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: JADIR COMIN e JANETE ONGARATTO COMIN
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
Objeto: Locação de imóvel.
Valor: R$ 4.800,00
Vigência: 07 de dezembro de 2018.
Assinatura: 07 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 214/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: OLIVA DAL’BELLO DALLA COSTA e JAIR DALLA COSTA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
Objeto: Locação de imóvel.
Valor: R$ 4.560,00
Vigência: 07 de dezembro de 2018.
Assinatura: 07 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 215/2017 – 1º TA 82/2017

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 36707562487
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado, em razão da contratação de 
horas aula adicionais para oficia de artesanato, nos termos ante-
riormente dispostos.
Valor: R$ 3.168,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 13 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 216/2017 – 8º TA 98/2015
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do acréscimo 
quantitativo de dias letivos estimados para o exercício de 2017, nos 
termos anteriormente dispostos.
Valor: R$ 5.255,04
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 13 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 217/2017 – 2º TA 180/2016
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONSTRUSUL CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇO Nº 09/2016
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, a reprogramação 
com conseq-ente acréscimo do valor contratual inicialmente firma-
do, bem como a prorrogação do prazo de execução da obra e prazo 
de vigência contratual por mais 60 dias consecutivos, nos termos 
anteriormente dispostos.
Valor: R$ 17.193,93
Vigência: 14 de fevereiro de 2018.
Assinatura: 15 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 218/2017 – 1º TA 50/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ALFA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EIRELI ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa, nos termos 
anteriormente dispostos.
Valor: R$ 9.500,00
Vigência: 31 de fevereiro de 2017.
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Assinatura: 18 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 219/2017 – 4º TA 06/2015
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: EDITORA POSITIVO LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇO Nº 09/2014
Objeto: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigên-
cia contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 31/12/2018, 
em conformidade com o disposto na Cláusula Terceira do instru-
mento original do contrato e nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/93.
Valor: R$ 107.699,92
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 19 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 220/2017 – 1º TA 71/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: RIBEIRO & FLORES CONSTRUÇÕES LTDA ME
Licitação: TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos, nos termos anteriormente dispostos.
Vigência: 18 de junho de 2018.
Assinatura: 20 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 221/2017 – 2º TA 209/2015
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA)
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2015
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual.
Valor: R$ 7.410,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 22 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 222/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONECT TURBO PROVEDOR DE INTERNET LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de acesso a 

Internet para as repartições públicas municipais.
Valor: R$ 20.760,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 22 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 223/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos e recreativos para ofi-
cinas do cras.
Valor: R$ 791,37
Vigência: 27 de janeiro de 2019.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 224/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: N. T. LUIZE EPP
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos e recreativos para ofi-
cinas do cras.
Valor: R$ 1.486,14
Vigência: 27 de janeiro de 2019.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 225/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos e recreativos para ofi-
cinas do cras.
Valor: R$ 330,70
Vigência: 27 de janeiro de 2019.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 226/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ROBERTO MISTURA - ME
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos e recreativos para ofi-
cinas do cras.
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Valor: R$ 3.730,00
Vigência: 27 de janeiro de 2019.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 227/2017 – 5º TA 179/2014
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESIDUOS 
LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2014
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses, nos termos anteriormen-
te dispostos.
Valor total para 2018: R$ 246.665,88
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 228/2017 – 1º TA 25/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE ÁRBITROS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual, nos termos anteriormente dispostos.
Vigência: 30 de janeiro de 2018.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 229/2017 – 1º TA 45/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO LTDA
Objeto: O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais doze meses.
Valor para 2018: R$ 4.404,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 230/2017 – 3º TA 132/2015
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: JACUTINGA AMBIENTAL LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de pre-
ços e a prorrogação da vigência contratual por mais doze meses.

Valor para 2018: R$ 18.349,20
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 27 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 231/2017 – 1º TA 22/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ECON – EMPRESA CONCÓRDIA DE ESTUDOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
Objeto: O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses conse-
cutivos.
Valor para 2018: R$ 90.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 28 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 232/2017 – 1º TA 24/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: NC COMUNICAÇÕES S.A
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses consecutivos.
Valor para 2018: R$ 10.640,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 28 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 233/2017 – 1º TA 09/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ARI FRANCISCO ROSSETTO, MAURI ANTÔNIO ROS-
SETTO E NELI SEGHETTO ROSSETTO
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses consecutivos.
Valor para 2018: R$ 1.800,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 28 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 234/2017 – 1º TA 46/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
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Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses consecu-
tivos.
Valor para 2018: R$ 23.400,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 235/2017 – 1º TA 69/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses consecutivos.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 236/2017 – 1º TA 109/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017
Objeto: O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses conse-
cutivos.
Valor: R$ 94.087,40
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 237/2017 – 1º TA 187/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: IVANORI BERNARDI 06866488974
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, o acréscimo do 
valor contratual inicialmente firmado, bem como a prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais 30 dias consecutivos.
Valor: R$ 2.125,75
Vigência: 31 de janeiro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 238/2017 – 1º TA 49/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA

Licitação: INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Valor para 2018: R$ 40.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 239/2017 – 5º TA 26/2016
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 240/2017 – 9º TA 98/2015
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 241/2017 – 15º TA 61/2014
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2014
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 242/2017 – 5º TA 29/2016
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
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Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 243/2017 – 9º TA 23/2014
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2013
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 244/2017 – 7º TA 30/2016
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES PIZZATTO LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 245/2017 – 8º TA 28/2016
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: GILMAR ROSSI TRANSPORTES
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 246/2017 – 2º TA 106/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: GILMAR ROSSI TRANSPORTES
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 247/2017 – 8º TA 29/2015
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 248/2017 – 2º TA 23/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais doze meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal
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Luis Alves

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 01/2018 - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016
Publicação Nº 1481645

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 01/2018
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e considerando a homologação final 
do resultado do Concurso Público nº 01/2016 para provimento de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA os 
candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições:

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado, que não quiser ser nomeado, poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal nº 62/2014.
DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 05 de dezembro de 2017.

GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 01/2018
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Odontólogo (PSF)

Nº Inscrição Candidato
305861 Nadine Nayla de Andrade
304113 Nathan Magnani

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2017
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
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1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral;
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Cata-
rina);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________
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Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no 
CPF nº ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital nº 01/2017) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no Cargo de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF 
nº ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2017, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de tomar posse no cargo de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, nos 
termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2017.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor;
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2522
Publicação Nº 1483043

DECRETO Nº 2522 de 05 de janeiro de 2017.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL E ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito em Exercício de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1563 de 19 de de-
zembro de 2017,

DECRETA:
Art.1º- Ficam anuladas as dotações da ação 02.005.22.661.201.2252 - Manutenção da ITL - Incubadora Tecnológica de Luzerna.

Art. 2º- Fica aberto o CREDITO ADICIONAL ESPECIAL nas especificações abaixo, utilizando o saldo de dotação oriundo da anulação de que 
trata o art. 1º.

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 02.008 - Diretoria Administrativa da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL
Ação: 02.008.22.661.201.2280 - Manutenção Diretoria Administrativa da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL

G.N.D. Modalidade Fonte Valor

1 90 000 40.000,00
3 90 000 10.002,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 05 de janeiro de 2017.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito em Exercício de Luzerna

PORTARIA 013/2018
Publicação Nº 1482866

PORTARIA Nº 013/18 de 05 de janeiro de 2018.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC) em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora RENATA DALBERTO, para exercer o cargo público efetivo de Enfermeira, 40 horas semanais, Nível 05, Classe 
“A”, do Grupo V - Estratégia Saúde da Família/ESF, do Anexo I, da Tabela de Empregos de Provimento Efetivo da Lei Complementar nº 035 
de 18/03/2004 e alterações posteriores, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2017 de 13 de setembro de 2017, homologado em 21 
de novembro de 2017, a partir de 02 de janeiro de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.

Luzerna(SC), 05 de janeiro de 2018.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 006/2017
Publicação Nº 1482863

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2017 de 22 de dezembro de 2017.

“INSERE O ITEM 2.2.10 E RETIFICA O ANEXO I - DA FUNÇÃO PÚBLICA, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017”.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), por seu Prefeito em exercício, JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, e CONSIDERANDO, a 
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exigência constante do art. 1º da Lei Complementar nº 176 de 05 de dezembro de 2017, torna pública a inserção do item 2.2.10 e retifi-
cação do ANEXO I - DA FUNÇÃO PÚBLICA, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO do PROCESSO SELETIVO - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 006/2017 de 22 de dezembro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

“2.2.10. Ser portador de CNH, categoria B”

ANEXO I
DA FUNÇÃO PÚBLICA, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO

FUNÇÃO PÚBLICA
CARGA HORÁ-
RIA

VENCIMENTO HABILITAÇÃO

Monitor do CRAS
* **

40 h/s R$ 1.698,04 Ensino médio completo e portador da CNH categoria B

* A carga horária constante deste Anexo é meramente exemplificativa, visando demonstrar o vencimento para a carga horária máxima, 
sendo que, a Administração Municipal reserva-se o direito da contratação conforme a necessidade, não havendo, pois, número de vagas 
fixas, sendo a carga horária proporcional à necessidade, e os vencimentos também proporcionais à carga horária realizada, podendo essa 
ser de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais.
**Além do vencimento o profissional terá direito a auxílio alimentação no valor de R$ 16,00(dezesseis reais) por dia trabalhado, proporcional 
a carga horária.

As demais informações referentes ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2017 de 22 de dezembro de 2017 perma-
necem ratificadas.

Luzerna(SC), 04 de janeiro de 2018.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 002.2018
Publicação Nº 1482654

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2018 - SRP
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas para aquisição de combustíveis (Gasolina, Alcool, Óleo Diesel 
S-500 e Óleo Diesel S-10) para manutenção da frota de veículos automotores, ônibus, máquinas e outros que integram a Administração Pú-
blica Municipal, | Tipo: Menor Preço – Por Item| Encerramento/Data/hora: 18/01/2018 às 09h00. Informações adicionais/Obtenção do Edital 
na íntegra/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC. 
Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 003.2018
Publicação Nº 1482799

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2018 - SRP
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE COM RECUR-
SOS DO PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO-CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO – MAPA (PROPOSTA SICONV 022818/2017) E O MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, COM INTERVENIÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL | Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 18/01/2018 às 13h30. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra/
Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC, ou por 
e-mail: Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes – Pregoeiro, Major Vieira/SC 05/01/2018.

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 001.2018
Publicação Nº 1482296

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS A SEREM DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DURANTE O 
ANO DE 2018”“. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL | Tipo: Menor Preço – Por item| Abertura/Data/
hora: 17/01/2017 às 08h30. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra site www.majorvieira.sc.gov.br/Local da Sessão Pública: 
Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC, ou por e-mail: Licitacao.majorvieira@
yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes – Pregoeiro, Major Vieira/SC 04/01/2018.
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Maracajá

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018
Publicação Nº 1482591

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2018
OBJETO: contratação de fundação educacional para a realização do Processo Seletivo 01/2018 para os cargos: Professor de: Língua Portuguesa, Mate-
mática, Ciências, Educação Patrimonial/Ambiental, Educação Física, Arte, Ensino Religioso, Língua Estrangeira Inglesa, História, Geografia, Pedagogo da 
Educação Infantil, Pedagogo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; Psicólogo, Auxiliar de Ensino da Educação Infantil, Auxiliar de Agente Administrati-
vo, Agente de Limpeza Urbana, Obras e Serviços Gerais.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA – FUCRI - CNPJ/MF sob o Nº. 83.661.074/0001-04.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 32.472,36 (trinta e dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos).
BASE LEGAL: Art. 24 , Inciso XIII, da Lei Nº. 8.666/93 e alterações subsequentes.
RECONHECIMENTO: 05/01/2018, por Cristiane Sant`Ana – Diretora Departamento de Educação e Cultura.
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2018, por Ademir Antenor de Oliveira - Prefeito Municipal em exercício.

:.
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Maravilha

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2018
Publicação Nº 1482753

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Chamada Pública n. 001/2018
Objeto: Exames Laboratoriais de Anatomia Patológica e Citologia.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha, SC, 
MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão de Licitações, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que esta aberta a 
Chamada Pública n. 001/2018, para seleção e possível contratação 
de Unidades Prestadoras de Serviços de assistência à saúde, na 
área ambulatorial, consoante Tabela Unificada SUS. O processo é 
regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e 
que estará recebendo os envelopes contendo a documentação, de-
vendo estes ser entregues na Secretaria de Saúde e Saneamento 
do Município de Maravilha, SC, com vigência até 31/12/2018. Qual-
quer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida 
no departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07h30min às 11h30min e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 
05 de janeiro de 2018. MIRIANE SARTORI– Secretária de Saúde e 
Saneamento.

CHAMADA PÚBLICA N. 002/2018
Publicação Nº 1482751

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Chamada Pública n. 002/2018
Objeto: Exames de imagem, Exames de imagem – mamografia/
uss/densitometria, Exames de ressonância nuclear magnética 
(RNM), Procedimentos cirúrgicos em urologia – cirurgias de pe-
queno porte, Procedimentos cirúrgicos em urologia – cirurgias de 
médio porte, Procedimentos cirúrgicos em urologia – cirurgias de 
grande porte, Cirurgias em urologia endoscópicas – com material 
descartável, Cirurgias em otorrinolaringologia, Cirurgias vascu-
lares, Procedimentos em dermatologia, Meio de contraste, Cirur-
gias eletivas – ortopedia, Cirurgias em ortopedia especiais e de 
grande porte, Cirurgias em ortopedia de pequeno porte, Cirurgias 
em ortopedia de médio porte, Cirurgias em ortopedia de grande 
porte, Cirurgias gerais – ambulatoriais(anestesia local), Cirurgias 
gerais – pequeno porte, Cirurgias gerais – médio porte, Cirurgias 
gerais – grande porte, Ginecologia – procedimentos ambulatoriais, 
Cirurgias ginecológicas – pequeno porte, Cirurgias ginecológicas 
– médio porte, Cirurgias gineco/obstétricas – grande porte, Con-
sultas ambulatoriais especializadas, Procedimentos de urgência/
emergência ortopedia, Serviços Ambulatoriais Especializados, Pro-
cedimentos Cirúrgicos – Cirurgia Geral, Serviços de anestesiologia 
e Cirurgias eletivas pediátricas.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha, SC, 
MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão de Licitações, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que esta aberta a 
Chamada Pública n. 002/2018, para seleção e possível contratação 
de Unidades Prestadoras de Serviços de assistência à saúde, na 
área ambulatorial, consoante Tabela Unificada SUS. O processo é 
regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e 
que estará recebendo os envelopes contendo a documentação, de-
vendo estes ser entregues na Secretaria de Saúde e Saneamento 
do Município de Maravilha, SC, com vigência até 31/12/2018. Qual-
quer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida 
no departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07h30min às 11h30min e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 
05 de janeiro de 2018. MIRIANE SARTORI– Secretária de Saúde e 
Saneamento.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2018
Publicação Nº 1480679

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 002/2018 - Modalidade Pregão Presencial n. 
001/2018 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR 
MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 
processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sis-
tema de Registro de Preço - SRP, a aquisição de equipamentos 
e brinquedos para manutenção das atividades das creches mu-
nicipais, conforme a necessidade para o Município de Maravilha, 
tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela 
Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas 
até o dia 19 de janeiro de 2018 até às 14h, procedendo em seguida 
com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a 
retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras 
e licitações no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 
13h às 17 horas. Maravilha - SC, 03 de janeiro de 2018. ROSIMAR 
MALDANER – Prefeita de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 004/2018
Publicação Nº 1482971

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 004/2018 - Modalidade Pregão Presencial n. 
002/2018 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Senhora Secretaria de saúde e Saneamento de Maravilha - SC, 
MIRIANE SARTORI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que 
se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, Sistema de Registro de Preço - SRP, a Contratação de 
empresa especializada para execução de dedetização, desratização 
de imóveis, boca de lobos e higienização de caixas d’água, confor-
me a necessidade para o Município de Maravilha, tipo Menor Pre-
ço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 
8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará receben-
do os envelopes contendo a habilitação e propostas até o dia 23 de 
janeiro de 2018 até às 14h, procedendo em seguida com a aber-
tura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do 
Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17 
horas. Maravilha - SC, 05 de janeiro de 2018. MIRIANE SARTORI – 
Secretaria de Saúde e Saneamento de Maravilha – SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 183/2017
Publicação Nº 1475774

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 183/2017 – Modalidade de Concorrência Pú-
blica n. 006/2017.
O Senhor Secretário de Indústria, Comércio e Turismo de Maravilha 
- SC, DORACI FELISIAK, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra em processo de Licitação na Modalidade de Concorrência Públi-
ca n. 006/2017, para concessão de direito real de uso, em caráter 
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precário, com cláusula de reversão, de lote urbano localizado no 
Município de Maravilha – SC, tipo melhor oferta, cujo processo lici-
tatório é regido pela Lei n. 8.666/93, Lei Complementar Federal n. 
123/2006, Lei Complementar Municipal n. 034/2010 e em especial 
o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas até o dia 01 de março de 2018, às 14h, 
procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital, poderão ser obtidas no 
departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 27 de 
dezembro de 2017. DORACI FELISIAK – Secretário de Indústria, 
Comércio e Turismo de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 185/2017
Publicação Nº 1477526

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 185/2017 - Modalidade Pregão Presencial n. 
086/2017 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Senhora Secretaria de Educação e Cultura de Maravilha - SC, 
ROSIMERI BRUCH RODRIGUES DA SILVA, juntamente com o Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em processo de Licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial, Sistema de Registro de Preço - SRP, a 
aquisição de móveis para as creches municipais, conforme a neces-
sidade para o Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, 
cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e 
em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os enve-
lopes contendo a habilitação e propostas até o dia 22 de janeiro 
de 2018 até às 14h, procedendo em seguida com a abertura dos 
envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital 
poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no 
horário de expediente, das 07:30 h às 11:30 horas e das 13 h às 
17 horas. Maravilha - SC, 29 de dezembro de 2017. ROSIMERI 
BRUCH RODRIGUES DA SILVA – Secretaria de Educação e Cultura 
de Maravilha – SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 189/2017
Publicação Nº 1483169

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 189/2017 – Pregão Presencial n. 087/2017 - 
Sistema de Registro de Preços – SRP
A Senhora Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de 
Maravilha – SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com o pregoeiro 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade 
de Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço - SRP, a aqui-
sição de material gráfico para Município de Maravilha – SC, tipo 
menor preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 
n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará re-
cebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 
13h30 do dia 24 de janeiro de 2018, procedendo em seguida com 
a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a reti-
rada do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e 
licitações no horário de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 133h 
às 17h. Maravilha - SC, 05 de janeiro de 2018. MIRIANE SARTORI 
– Secretaria de Saúde de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2018
Publicação Nº 1482991

Decreto nº 001/2018
De 03/01/2018

“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal do Município de Marema, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 89, 
inc. I letra b da Lei Orgânica Municipal c/c inciso XVI do artigo 6º 
da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
DECRETA:
Art. 1o - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Perma-
nente de Licitação para o período de 01 de janeiro de 2018 a 31 
de dezembro de 2018, tendo função de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.

Art. 2º - Os membros indicados para a Comissão Permanente de Li-
citação, deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, 
no julgamento das propostas deverá ser observado o princípio da 
legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e morali-
dade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu origem.

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente: JOVANDRA DAL BELLO (CPF: 004.596.999-03)
Secretária: FABRICIA ANTUNES PAZ (CPF: 032.949.419-86)
Membro: CLEUZA TOME FOPPA (CPF: 645.933.049-20)
Membro: JAINE BORDIGNON (CPF: 082.434.239-90)
Suplente: JOVANA SANDRA SOTILLI (CPF: 046.754.759-90)

Parágrafo Único – Os membros da comissão ora nomeados, não 
perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou grati-
ficação pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço rele-
vante ao Município.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qual-
quer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com o 
parágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art.5º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art.6º - As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art.7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art.8º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Marema, 03 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

CHANQUERLI FERNANDO CHEROBIM
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 002/2018
Publicação Nº 1482995

DECRETO nº. 002/2018
De 03/01/2018

“Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio, para atuarem em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura de MARE-
MA - SC, e dá outras providências.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
inciso VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Marema, 
o disposto no inciso XVI do artigo 6º e §§ 2º, 4º artigo 51 da Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federal n. 5.450 de 
31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005 e no Decreto 
Municipal n. 070/2010 de 28/05/2010
DECRETA:
Art. 1o Fica através deste Decreto nomeado o pregoeiro e a equipe 
de apoio, para realização de Licitação na Modalidade de Pregão de 
que trata o Decreto Municipal n. 070/2010 de 28/05/2010, para o 
período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, e terá 
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e pro-
cedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, 
conforme segue:
Pregoeiro: FABRICIA ANTUNES PAZ (CPF: 032.949.419-86)

Paragrafo Único: nas ausências e impedimentos do pregoeiro titu-
lar, o mesmo será substituído pela servidora JAINE BORDIGNON 
(CPF 082.434.239-90, membro da equipe de apoio) a qual terá as 
mesmas atribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2° Ficam nomeados os membros para atuarem como Equipe 
de Apoio em licitações modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
de Marema, os servidores:

· INDALECIO RECH (CPF: 431.204.589-53), secretário)
· JAINE BORDIGNON (CPF: 082.434.239-90, membro titular)
· ELIANE SONIA NADAL MASCARELLO (CPF: 041.994.799-02), 
membro titular)
· EGIDIO CERATTO (CPF: 671.438.229-49, membro suplente)

Art. 3° O pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, 
além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especifici-
dade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na analise 
das propostas e documentos.

Art. 4° O pregoeiro e a equipe de apoio, deverão garantir o prin-
cípio da isonomia entre os licitantes, no julgamento das propostas 
deverá ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade, 
imparcialidade, publicidade e moralidade, vinculando ao instru-
mento convocatório que lhe deu origem.

Art. 5º O pregoeiro e a equipe de apoio, não perceberão qualquer 
tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art. 6º Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qual-
quer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com 
a legislação em vigor.
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Art. 7º O pregoeiro poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art. 8º As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta do 
Orçamento Municipal Vigente.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 10º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema-SC,
em 03 de janeiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

CHANQUERLI FERNANDO CHEROBIM
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 333/2017
Publicação Nº 1482474

Portaria nº 333/2017
de 10/11/2017

REDISTRIBUI EM CARÁTER TEMPORARIO DE DEPARTAMENTO O 
SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL LUIZ PEROTTO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 § 1º do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO atestado médico arquivado em sua pasta funcio-
nal, do dr Jose Maria Pinto Cordeiro, CRM 15520/Pr solicitando 
adequação da função devido a problemas de saúde; CONSIDE-
RANDO que a quantidade de Motoristas junto ao departamento de 
Saúde é insuficiente para atender a demanda; CONSIDERANDO 
que a Administração Pública pode suprimir, transformar e alterar 
os cargos públicos ou serviços independentemente da anuência de 
seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido à imutabilida-
de de suas atribuições, nem à continuidade de suas funções origi-
nárias, sendo permitida a remoção ou transferência, como também 
o remanejamento do horário desempenhado pelo servidor, desde 
que não haja arbitrariedade e ilegalidade. CONSIDERANDO que o 
servidor não possui direito de permanecer sempre lotado em um 
mesmo local ou no mesmo horário de trabalho, reconhecendo-se à 
autoridade competente da Administração Pública o direito de pro-
ceder a alteração das suas condições de trabalho, mas de forma 
motivada, considerando-se a conveniência, a razoabilidade, a ne-
cessidade e a oportunidade do ato, que deve espelhar o interesse 
público,que é pressuposto de toda atividade administrativa; CON-
SIDERANDO a necessidade do ajustamento do quadro de pessoal 
às necessidades do serviço público municipal, o que vem justificar 
o interesse público.

RESOLVE

Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Munici-
pal LUIZ PEROTTO com o respectivo cargo ocupado, da Secretaria 
Municipal de Agricultura para a Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as considerações acima, em caráter temporário.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publi-
cação com efeitos a partir de 13/11/2017.

Gabinete do Prefeito em 10 de novembro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº329/2017
Publicação Nº 1482466

Portaria nº329/2017
De 09/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RAFAEL 
CUNICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal RAFAEL 
CUNICO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 06/11/2017 a 07/12/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
04/01/2016 A 04/01/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos em 06 de novembro de 2017

Gabinete do Prefeito em 09 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº330/2017
Publicação Nº 1482467

Portaria nº330/2017
De 09/11/2017
CONCEDE LICENÇA PREMIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
CLAUDECIR ZANCHIN DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, Art. 126 do Estatuto 
dos Servidores Municipais. CONSIDERANDO requerimento efetua-
do pelo servidor.

D E C I D E

Art. 1º - Conceder licença Prêmio ao Servidor Público Municipal 
CLAUDECIR ZANCHIN por um período de 30 (trinta) dias a contar 
a partir de 06/11/2017 a 05/12/2017.

Parágrafo Único: O período de aquisição da licença prêmio é de 
07/05/2012 a 06/05/2017.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
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publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 09 de novembro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº332/2017
Publicação Nº 1482471

Portaria nº332/2017
De 10/11/2017
CONCEDE LICENÇA PREMIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
JANDIR VAILOES DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, Art. 126 do Estatuto 
dos Servidores Municipais. CONSIDERANDO requerimento efetua-
do pelo servidor.

D E C I D E

Art. 1º - Conceder licença Prêmio ao Servidor Público Municipal 
JANDIR VAILOES por um período de 30 (trinta) dias a contar a 
partir de 13/11/2017 a 12/12/2017.

Parágrafo Único: O período de aquisição da licença prêmio é de 
06/01/2009 a 05/01/2014.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 10 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº334/2017
Publicação Nº 1482477

Portaria nº334/2017
De 20/11//2017

SUSPENDER PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL RAFAEL CUNICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ma-
rema. CONSIDERANDO Portaria 329 de 09/11/2017 que concedeu 
ferias

RESOLVE

Art. 1º - Suspender período de gozo de férias ao Servidor Público 
Municipal RAFAEL CUNICO por um período de 14 dias, para uma 
data futura a ser marcada em consenso com o Departamento de 

Recursos Humanos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito em 20 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº337/2017
Publicação Nº 1482480

Portaria nº337/2017
De 21/11/2017
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL 
MARILUCIA CARBONERA DONZELLI DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, Art. 126 do Estatuto 
dos Servidores Municipais. CONSIDERANDO requerimento efetua-
do pela servidora.

D E C I D E

Art. 1º - Conceder licença Prêmio a Servidora Pública Municipal 
MARILUCIA CARBONERA DONZELLI (52 E 565) de 21/12/2017 a 
19/01/2018.

Parágrafo Único: O período de aquisição da licença prêmio é de 
cod. 52 - 01/06/2010 a 31/05/2015. Cod. 565 – 01/03/2012 a 
28/02/2017.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº338/2017
Publicação Nº 1482482

Portaria nº338/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANDER-
LEI CALDERAN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANDERLEI 
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CALDERAN, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 01/12/2017 A 30/12/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2016 A 31/12/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº339/2017
Publicação Nº 1482484

Portaria nº339/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CELSO PE-
ROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CELSO PE-
ROTTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 08/12/2017 A 06/01/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2016 A 31/12/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº340/2017
Publicação Nº 1482488

Portaria nº340/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GENI DE 
LURDES NADAL CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal GENI DE 
LURDES NADAL CERATTO, por um período de 30 dias. Sendo o 
gozo a contar a partir de 18/12/2017 A 16/01/2018.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
05/07/2016 A 04/07/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº341/2017
Publicação Nº 1482491

Portaria nº341/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IDIANE 
BETTU E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal IDIANE BET-
TU, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir de 
01/12/2017 A 27/12/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 A 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº342/2017
Publicação Nº 1482495

Portaria nº342/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PAULO CE-
SAR MILANI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal PAULO 
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CESAR MILANI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar 
a partir de 07/12/2017 A 05/01/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
05/03/2016 A 04/03/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº343/2017
Publicação Nº 1482499

Portaria nº343/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALDIVA ZA-
NETTI ROMANINI (19 E 235) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ALDIVA ZA-
NETTI ROMANINI (19 e 235), por um período de 30 dias. Sendo o 
gozo a contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 01/12/2016 
a 30/11/2017 e 01/01/2017 a 31/12/2017 respectivamente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº344/2017
Publicação Nº 1482505

Portaria nº344/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCELIA 
CAREGNATTO (542 E 568) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LUCELIA 

CAREGNATTO (542 E 568), por um período de 30 dias. Sendo o 
gozo a contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 a 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº345/2017
Publicação Nº 1482507

Portaria nº345/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NANDRIA 
NERVIS (325 E 541) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NANDRIA 
NERVIS (325 E 541) por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 a 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº346/2017
Publicação Nº 1482510

Portaria nº346/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANI 
BUSSOLARO (323 E 556) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ROSANI 
BUSSOLARO (323 E 556) por um período de 30 dias. Sendo o gozo 
a contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 a 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº347/2017
Publicação Nº 1482512

Portaria nº347/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MAGALI 
TERRIBELE (648) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MAGALI 
TERRIBELE, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
04/01/2017 A 03/01/2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº348/2017
Publicação Nº 1482515

Portaria nº348/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDREIA 
PAULA CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 

Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANDREIA 
PAULA CERATTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a con-
tar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
14/05/2016 A 13/05/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº349/2017
Publicação Nº 1482518

Portaria nº349/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDREIA 
TONIAZZO MORO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANDREIA 
TONIAZZO MORO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
26/12/2016 A 25/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº350/2017
Publicação Nº 1482520

Portaria nº350/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLEUSA 
TOME FOPPA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
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Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CLEUSA 
TOME FOPPA, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 A 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº351/2017
Publicação Nº 1482524

Portaria nº351/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CREUSA 
MARAN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CREUSA 
MARAN, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 03/01/2018 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
26/12/2016 A 25/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº352/2017
Publicação Nº 1482527

Portaria nº352/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LIGIANE 
SPEROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LIGIANE 
SPEROTTO, por um período de 15 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 17/01/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
04/03/2017 A 03/03/2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº353/2017
Publicação Nº 1482529

Portaria nº353/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EGIDIO 
CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EGIDIO CE-
RATTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/12/2016 a 30/11/2017

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº354/2017
Publicação Nº 1482530

Portaria nº354/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIDIANE R. 
CAREGNATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal SIDIANE 
REGINATTO CAREGNATTO, por um período de 30 dias. Sendo o 
gozo a contar a partir de 03/01/2018 A 17/01/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 A 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº355/2017
Publicação Nº 1482532

Portaria nº355/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDENILSE 
RIZZI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EDENILSE 
RIZZI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 15/01/2018 a 13/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
26/12/2016 a 25/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº356/2017
Publicação Nº 1482533

Portaria nº356/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GELCENI 
BASSEGIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal GELCENI 
BASSEGIO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
26/01/2017 a 25/01/2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº357/2017
Publicação Nº 1482534

Portaria nº357/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEUZA MA-
RIA DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NEUZA MA-
RIA DE SOUZA, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar 
a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
19/07/2016 a 18/07/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA Nº358/2017
Publicação Nº 1482535

Portaria nº358/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE SO-
NIA NADAL MASCARELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ELIANE S. 
NADAL MASCARELLO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
28/12/2016 A 27/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº359/2017
Publicação Nº 1482537

Portaria nº359/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA PE-
ROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MARIA PE-
ROTTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 A 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº360/2017
Publicação Nº 1482539

Portaria nº360/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAURO 
CREMONESE POZZATTI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAURO C. 
POZZATTI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/10/2016 A 30/09/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº361/2017
Publicação Nº 1482540

Portaria nº361/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARLIZE 
EMANUELA TODESCATO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CARLIZE 
EMANUELA TODESCATO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo 
a contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
25/04/2016 A 24/04/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA Nº362/2017
Publicação Nº 1482541

Portaria nº362/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIR DA 
COSTA DA SILVEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JAIR DA 
COSTA DA SILVEIRA, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/10/2016 A 30/09/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº363/2017
Publicação Nº 1482542

Portaria nº363/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IVONE LEI-
TE MOREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal IVONE LEI-
TE MOREIRA, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
09/09/2016 A 08/09/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº364/2017
Publicação Nº 1482543

Portaria nº364/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANDER-
LEI RIZZI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANDERLEI 
RIZZI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 03/01/2017 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 A 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº365/2017
Publicação Nº 1482544

Portaria nº365/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAIRES 
ROSSONI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAIRES 
ROSSONI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 30 dias a contar de 03/01/2017 
A 01/02/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
06/10/2016 A 05/10/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA Nº366/2017
Publicação Nº 1482560

Portaria nº366/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULINDA 
FORT GONÇALVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JULINDA 
FORT GONLÇAVES, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 03/01/2017 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2017 A 31/12/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidor Designado

PORTARIA Nº367/2017
Publicação Nº 1482564

Portaria nº367/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANA PAULA 
SEGANFREDO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANA PAULA 
SEGANFREDO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar 
a partir de 03/01/2017 A 01/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
05/10/2016 A 04/10/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidor Designado

PORTARIA Nº368/2017
Publicação Nº 1482569

Portaria nº368/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDUARDO 
VARGAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EDUARDO 
VARGAS, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 30 dias a contar de 03/01/2018 
A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
22/01/2017 A 21/01/2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº369/2017
Publicação Nº 1482575

Portaria nº369/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JUCIMAR 
PAULO RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JUCIMAR 
PAULO RAMPAZZO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
05/03/2016 a 04/03/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

PORTARIA Nº370/2017
Publicação Nº 1482579

Portaria nº370/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARLOS 
SEZAR RUSCHEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CARLOS SE-
ZAR RUSCHEL, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar 
a partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
06/06/2016 A 05/06/2017

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº371/2017
Publicação Nº 1482584

Portaria nº371/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DOMIN-
GOS CAREGNATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal DOMINGOS 
CAREGNATTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
17/04/2016 A 16/04/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº372/2017
Publicação Nº 1482587

Portaria nº372/2017
De 21/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DESIDERIO 
PELEGRINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal DESIDERIO 
PELEGRINI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 03/01/2018 A 01/02/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
04/03/2016 A 03/03/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA  Nº 001-2018
Publicação Nº 1482335

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Meleiro, por meio de suas atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo nº 001/2018, através da Dispensa de Licitação 
nº 001/2018, que tem por objeto a aquisição de medicamentos “básicos e não básicos” do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amesc, 
visando a manutenção da rede pública municipal de saúde do município de Meleiro para o 1º semestre de 2018.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93.
Valor Total da Dispensa: R$ 118.169,29 (cento e dezoito mil cento e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos).

Meleiro/SC, 02 de janeiro de 2018.
ROGILDO BORDIGNON
Prefeito Municipal em Exercício
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2018
Publicação Nº 1482411

DECRETO Nº 004/2018 DE 04 DE JANEIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE "PATRULHA AGRÍCOLA", À COMUNIDADE DE LINHA CEDRO, DO MUNICIPIO DE MODELO SC,EM 
CARÁTER PRECÁRIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL DE MODELO ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 
ESPECIAL
A LEI ORGANICA MUNICIPAL, DE MODELO SC, DESTACANDO-SE O INCISO XXI DO ART. 7, INCISO VII E VIII DO ART 42, E ART. 73 PARÁ-
GRAFO 3º E IGUALMENTE NOS ARTS. 147 E 148;
DOS PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, DA REFORMA ADMINISTRATIVA, E
APROVAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA AGRICULTURA e OBSERVADOS OS PRINCIPIOS CONSTANTES DOS INCISOS DO ARTIGO 145 
DA LEI ORGANICA MUNICIPAL DE:
I – dignificação do trabalho do agricultor;
II – ganhos reais em suas atividades e meios alternativos de produção;
III – elevação do padrão de vida;
IV – preservação da propriedade e permanência do agricultor na atividade;
V – incentivo à organização e apoio às organizações dos pequenos e médios agricultores.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Permissão de Uso de "Patrulha Agrícola" composto de equipamentos, descritos no Anexo I deste Decreto, em favor 
dos Grupos de Produtores Rurais integrados pelas comunidades identificadas a seguir:

GRUPO – COMUNIDADES

01 – LINHA CEDRO

Art. 2º A permissão de que trata o artigo 1º se dá em caráter precário a título de apoio aos pequenos agricultores do Município de Modelo 
SC, que desenvolvem suas atividades na forma da agricultura familiar e na diversificação da produção agrícola.

§ 1º O período de vigência da permissão é de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por igual, ou sucessivos períodos, limitado 
a no máximo 9 (nove) anos, ressalvada hipótese de rescisão decorrente do descumprimento contratual do Permissionário ou por razões de 
interesse público.
§ 2º A Permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, independentemente de indenização, nem direito à retenção, de forma alguma, 
pelo grupo beneficiado, ou critério de conveniência e oportunidade do Município.
Art. 3º A permissão de uso de que trata esta Lei será formalizada mediante a celebração do Termo de Permissão de Uso entre o Município 
de Modelo SC com a Diretoria do Grupo descrito no Art. 1º. Deste Decreto.
Parágrafo Único - Integrará o Termo de Permissão de Uso, relação das famílias que serão beneficiadas pela patrulha agrícola.
Art. 4º Os Grupos de Produtores Rurais serão representados por Diretoria composta de 03 (três) produtores, mediante indicação do Grupo, 
devidamente registrada em Ata.
Art. 5º A utilização da Patrulha Agrícola deverá atender às normas estabelecidas no Regimento Próprio que deverá manter o conteúdo 
mínimo do Anexo III deste Decreto.
Art. 6º Ficará a cargo e sob a responsabilidade exclusiva de cada Grupo de Produtores Rurais beneficiado, a contratação de profissional 
qualificado para operar os equipamentos.
Art. 7º A Permissão de Uso abrangida por esta norma se dará com ônus para as comunidades permissionárias e as demais que compõe a 
área de abrangência de atendimento, que deverão assumir o compromisso de zelar pela guarda, segurança, manutenção, abastecimento, 
troca de óleo, revisões, reparos, bem como pelo uso adequado e efetiva utilização dos respectivos bens, restritamente, para desenvolvi-
mento de atividades agrícolas em favor do grupo beneficiado, respondendo por todo e qualquer sinistro ou danos, porventura, causados 
aos bens recebidos do Poder Público Municipal, inclusive em relação a terceiros.
Parágrafo Único - Toda e qualquer contratação de terceiro ou de empregado para prestar serviços de operação dos equipamentos da Patru-
lha Agrícola, é de exclusiva responsabilidade do grupo beneficiado, ficando o Município integralmente isento de quaisquer ônus decorrentes 
de tais vínculos contratuais firmados pelos permissionários, seja a que título for.
Art. 8º Semestralmente os permissionários deverão apresentar à Secretaria Municipal Agricultura, do Municipio, relatório das atividades e 
serviços realizados, contendo as seguintes informações:
I - nome dos produtores atendidos;
III - tipo de serviço realizado;
IV - número de horas executadas.
Art. 9º Anualmente os Permissionários deverão realizar reunião geral para prestação de contas dos serviços executados, discussão dos pro-
blemas, porventura, existentes e levantamento de prioridades para o próximo exercício, com a participação de representantes da Secretaria 
Municipal de Agricultura.
Art. 10 A Secretaria Municipal de Agricultura do Municipio, ficará responsável pela coordenação e fiscalização do cumprimento no disposto 
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neste Decreto, ficando os permissionários sujeitos à inspeção para avaliação das metas e situação dos equipamentos.
Art.11-A Permissionária deverá atender, as disposições deste Decreto, as determinações e orientações do Conselho Municipal da Agricultura 
e igualmente as seguintes obrigações:
a) Receber os equipamentos agrícolas do município em forma de permissão de uso;
b) Responsabilizar-se pelos custos de manutenção preventiva e corretiva, guarda, conservação e operação de todas as máquinas e equi-
pamentos;
c) Manter controle contábil de todo tipo de despesa com a execução dos serviços e manutenção, operação e conservação das máquinas e 
ou equipamentos;
d) Manter conta bancária para recebimento dos valores de hora máquina, paga pelos tomadores de serviços;
e) Prestar contas ao município PERMITENTE de todas as atividades realizadas pela patrulha, bem como, do andamento do projeto;
f) Contratar, na condição de prestador de serviços, operador de máquinas, o qual deverá ser obrigatoriamente membro da associação;
g) Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente com relação ao uso dos bens, bem como, com relação aos serviços prestados pelas 
máquinas e equipamentos;
h) Manter, durante toda a execução da permissão que lhe foi outorgada, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas;
i) Não ceder, transferir ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, os bens objetos da presente permissão de uso, zelando pelo seu uso e 
comunicando, de imediato, à Administração, a sua utilização indevida por terceiros, bem como, por eventuais danos ou acidentes ocorridos;
j) Exercer unicamente as atividades que lhe foram autorizadas através da outorga de permissão de uso;
l) Responder, civil, jurídica e administrativamente, pelos atos de seus empregados e associados, bem assim por danos ou prejuízos causados 
à municipalidade ou a terceiros por si, seus prepostos e empregados, ainda que fortuitamente;
m) Não suspender as atividades sem prévia anuência e expressa autorização da PERMITENTE;
n) Manter toda a documentação referente aos bens recebidos, à associação PERMISSIONARIA, dos seus empregados, associados, titulares 
e prepostos, prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Públicas, apresentando-a à autoridade competente sempre que exigida;
o) Apresentar, sempre que lhe for exigido pela Administração, documentos e relatórios que comprovem as condições dos bens públicos - 
patrulha agrícola – recebidos;
p) Atender, de imediato, todas as determinações da Administração Pública, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal;
q) A ocorrência de infração a qualquer dispositivo normativo, mesmo que não previsto explicitamente no termo de permissão de uso, 
acarretará na aplicação, pela PERMITENTE, das sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da adoção das medidas legais pertinentes;
r) Estabelecer critérios homogêneos para o uso dos bens públicos, não se admitindo o favorecimento de determinados associados ou grupo, 
sob pena de revogação da permissão de uso dos bens por se revelar contrária ao interesse público;
s) Comprometer-se e responsabilizar-se pelas despesas de manutenção, guarda, uso, combustíveis e operadores, inclusive, com relação a 
estes últimos, os encargos trabalhistas;
t) Remeter a PERMITENTE um relatório semestral descrevendo o estado dos bens e os serviços prestados;
u) Devolver os bens integrantes da patrulha agrícola após o prazo de permissão em condições ideais de uso;
v) Cobrar o preço compatível pela hora/máquina dos serviços efetivamente prestados;
w) Manter a excelência de padrões de conservação dos equipamentos e máquinas recebidos;
x) Quando a PERMISSIONARIA optar pela desistência da permissão de uso e consequente devolução dos bens, deverá comunicar formal-
mente e imediatamente o fato à PERMITENTE;
z) A permissionária compromete-se em recuperar os bens ora cedidos, em todos os itens que se fizerem necessários, durante a vigência 
desta permissão, bem como se responsabilizam pelas questões de litigio, penais, vivis e administrativas dela decorrentes;
y) A presente permissão é gratuita, sendo que o permitente se obriga a arcar com qualquer despesas com a manutenção, conservação, mul-
tas, taxas em geral que incidam ou venham a incidir sobre os bens objeto desta permissão e relacionados na clausula segunda deste termo;
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 04 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra
FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DE DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 004/2018
ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CEDIDOS AO GRUPO DE PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MODELO SC

GRUPO DEAGRICULTORES: COMUNIDADE: LINHA CEDRO
Equipamento Ano Cor Modelo Potência Patrimônio Valor estimado

Distribuidor de Adubo Liquido com capacidade míni-
ma de 5 toneladas ano 2017, numero de serie 227, 
vermelho conforme nota fiscal 712 da EMPRESA 
AÇOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

2017 VERMELHO
MARCA AÇOMAQ 
SERIE 227

SERIE
227

16.800,00

ANEXO II
TERMO DE VISTORIA
E DE RETIRADA DO BEM

Declaramos para os devidos fins, especialmente em atendimento a Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº 004/2018, que a 
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COMUNIDADE DE LINHA CEDRO, PARA ATENDIMENTO NAS COMUNIDADES DE ABRANGENCIA, APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL 
DA AGRICULTURA DE MODELO SC, conforme abaixo firmado,
Recebeu do Município de Modelo/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11, e procedeu a vistoria do equipamento constantes do Anexo I ao Decreto 
Municipal004/2018 do Municipio de Modelo SC, termo de Permissão de Uso a título precário, nos termos que especifica, o seguinte equi-
pamento:
LINHA CEDRO
Equipamento Ano Cor Modelo Potência Patrimônio Valor estimado

Distribuidor de Adubo Liquido com capacidade míni-
ma de 5 toneladas ano 2017, numero de serie 227, 
vermelho conforme nota fiscal 712 da EMPRESA 
AÇOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

2017 VERMELHO
MARCA AÇOMAQ 
SERIE 227

SERIE
227

16.800,00

Assim, nós abaixo firmado, atestamos que o equipamento acima especificado e devidamente vistoriado, é novo e está em perfeito estado 
de conservação, atendendo as Especificações Legais e Contratuais, estando apto à finalidade de uso.
Sendo expressão da verdade firmamos o presente Termo de Vistoria, para que surta os seus efeitos legais.
Modelo/SC aos 04 DE JANEIRO DE 2018.

Nome: ELODIR VERDE
CPF: 928540019-15 RG: 3.341.641
PRESIDENTE GRUPO PRODUTORES RURAIS COMUNIDADE DE LINHA CEDRO – MODELO SC

Membros Diretoria:/assinatura:

VICE PRESIDENTE: LUIS SOSTER

TESOUREIRO: JANDIR SANTORO

VICE-TESOUREIRO: IVANOR SICHELERO

SECRETÁRIO: CLAUDIR NICOLI

VICE-SECRFETÁRIO: RENATO MOCELIN

Anexo III
MINUTA DE REGIMENTO DE FUNCIONAMENTO DA PATRULHA AGRÍCOLA
01 – Fica estabelecido que todos os itens constantes do Termo de Permissão de Uso de Patrulha firmado, firmado entre o Município de 
Modelo SC e
A (as) Comunidades .................. 
O(s)Grupos de Produtores Rurais ................................... ,
Associação .....................................  deverão ser rigorosamente seguidos.
02 – O uso dos equipamentos acima mencionados da patrulha agrícola, deverão ser utilizados pelos produtores das comunidades acima 
citadas.
03 – O preço estipulado para cobrir os custos de funcionamento e manutenção da patrulha será discutido em assembleia entre os benefici-
ários das comunidades envolvidas, de acordo com a operação que será efetuada em cada propriedade, bem como a forma de pagamento 
das horas utilizadas em cada propriedade. Para alteração de valores deverá ter aprovação dos beneficiários das comunidades.
04 – A sede onde ficarão guardadas as máquinas e equipamentos será na propriedade do operador das mesmas, em local coberto para a 
durabilidade dos mesmos.
05 – Cada comunidade indicará seus representantes que farão parte do fórum de discussão de administração da patrulha agrícola.
06 – Ficam estabelecidos os cargos de presidente, secretário, tesoureiro, um suplente e três conselheiros fiscais no fórum administrativo 
da patrulha mecanizada.
07 – As inscrições para utilização das máquinas e equipamentos deverão ser realizadas com o representante da associação ou operador, 
para que o mesmo leve a reunião do fórum administrativo, para a organização dos trabalhos.
08 – A responsabilidade da operação e manutenção dos equipamentos e maquinas é do operador, sendo que o mesmo será escolhido pelo 
fórum administrativo, tendo o mandato coincidindo com o mandato da diretoria.
09 – Em caso da não observância dos itens previstos para a manutenção, o custo será de responsabilidade do operador.
10 – O operador deverá zelar pelas maquinas e equipamentos da patrulhas agrícola, bem como não consumir bebidas alcoólicas durante o 
trabalho e condução dos mesmos.
11 – Os equipamentos e máquinas não poderão ser usados para questões particulares, nem em transporte de passageiros, ou em locais 
impróprios como bares, bailes e outros que a diretoria definir.
12 – O valor recebido pelo operador por hora - máquina, será definido pelo fórum administrativo através dos representantes das comuni-
dades, sem direitos trabalhista. As demais clausuras serão definidas no termo de comodato que será firmado pela prefeitura municipal e as 
comunidades envolvidas. Esses critérios são registrados em ATA, e o pagamento do operador será feito pelo tesoureiro no momento que o 
mesmo receber o pagamento do serviço.
13 – Os beneficiários terão um prazo de ..................dias para efetuar o pagamento dos serviços, após isso acarretará na suspensão dos 
trabalhos dentro da propriedade.
14 – O pagamento dos serviços pelos produtores será feito aos representantes das associações, sendo que os valores serão repassados ao 
tesoureiro da diretoria onde serão emitidos comprovantes de pagamento.
15 – As comunidades de produtores providenciarão o pagamento de um seguro para as maquinas e equipamentos e também um seguro 
de vida para o operador.
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16 – A carga de trabalho do operador será de no máximo ......... horas diárias.
17 – As comunidades providenciarão a compra de ferramentas e acessórios que farão parte da Patrulha Agrícola.
18 – Serão escolhidos para trabalhar com a Patrulha Agrícola, um titular e um suplente que receberão treinamento e capacitação para 
operar as máquinas e equipamentos.
19 – Os casos omissos deste regimento, serão analisados pelo Fórum Administrativo que se posicionará por escrito.
20 – Os produtores usuários dos serviços que não quitarem suas dividas estabelecidas pela diretoria, ficam impedidos de utilizar as maqui-
nas e equipamentos enquanto não saudarem as dívidas.
21 – E, por ser verdade, discutido e aprovado em todos os seus termos, fica aprovado o presente Regimento Interno.
Modelo SC aos Cientes e de acordo:
Representantes Associação ...................................e Grupos ............................ 

DECRETO Nº 005/2018
Publicação Nº 1482412

DECRETO Nº 005/2018 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO/AFASTAMENTO DO CONSELHEIRO TUTELAR ANTONIO DOS SANTOS, DO CONSELHO TUTELAR DO MUNI-
CÍPIO DE MODELO/SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.216/2015, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

Considerando o requerimento apresentado pelo Conselheiro Tutelar, solicitando afastamento/exoneração do cargo,

Considerando as disposições da Resolução nº 01/2018 do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do muni-
cípio de Modelo/SC,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerado a pedido, a partir desta data, o Sr. ANTONIO DOS SANTOS, do cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Modelo/
SC, nomeado pelo Decreto nº 009/2016 em 10.01.2016, de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 05 de janeiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO DOS SANTOS

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 CMDCA
Publicação Nº 1482343

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 01/2018

Gilnei Roberto Vogel, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deModelo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público que, ANTONIO DOS SANTOS, portador do CPF nº 073.955.009-89, RG nº 5.137.587, residente e domiciliado na Rua 
Jorge Lacerda, 253, Centro, município de Modelo-SC, solicitou ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
o afastamento do cargo de Conselheiro Tutelar do município de Modelo-SC, a partir do dia 04 de janeiro de 2018, por motivos particulares. 
Diante disso, o CMDCA concede o pedido de afastamento e a partir do dia 05 de janeiro de 2018, não é mais Conselheiro Tutelar do muni-
cípio - SC.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 05 de janeiro de 2018.
Gilnei Vogel
Presidente do CMDCA
Modelo-SC
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Mondaí

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - PMM
Publicação Nº 1482739

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2018

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICI-
PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2018.
TIPO: Menor Preço Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços gráficos (esboços, desenhos e croquis) e serviços de plotagem 
em ambiente CAD (cópia de mapas e plantas de edificações, em papel prancha preto e branco e colorido) em maquina plotter com scanner 
digitalizador em PDF e imagens para impressão nos tamanhos normativos A0, A1, A2 e A3) destinados para Manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais do Município de Mondaí – SC, pelo período de 12 (doze) meses após a data de homologação e conforme especifica-
ções e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 06 de Fevereiro de 2018.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 06 de Fevereiro de 2018.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.

MONDAI (SC), 02 de Janeiro de 2018.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Castelo

Prefeitura

I ERRATA CHAMADA PUBLICA 005/2017
Publicação Nº 1482487

I - ERRATA DE CHAMADA PÚBLICA 005/2017

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/17
O Presidente Ca CPL no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados Errata referente a CHAMADA PÚBLICA 
nº 005/17, ficando assim determinado:

Onde se lê:
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação no dia 05 de Janeiro de 2017, às 10 horas, no endereço Prefeitura 
Municipal de Monte Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas.

9. PAGAMENTO

9.1 As faturas, devidamente atestadas pela CONTRATANTE, serão pagas, via Ordem de Pagamento, mensalmente ate o 15º (décimo quinto) 
dia útil do mês subseq-ente ao vencido, após a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas a licitante vencedora.
A(s) nota(s) fiscal(is) será(ao) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para acompanhamento e recebimento dos produtos

Leia-se:

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 09 de Janeiro de 2017, às 10 horas, no endereço Prefeitura 
Municipal de Monte Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 – Centro.

9. PAGAMENTO

9.1 As faturas, devidamente atestadas pela CONTRATANTE, serão pagas, via Ordem de Pagamento ate o 5º (quinto) dia útil do mês subse-
q-ente ao vencido, após a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas a licitante vencedora.
A(s) nota(s) fiscal(is) será(ao) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para acompanhamento e recebimento dos produtos.

OBS: PERMANECEM INALTERADAS OS OUTROS AUTOS DO EDITAL.

MONTE CASTELO-SC, 05 de JANEIRO de 2018.
JOSIMAR CALDEIRA
Presidente CPL
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018
Publicação Nº 1482290

Município de Morro da Fumaça. Dispensa de Licitação Nº 003/2018. Objeto: O Locador coloca a disposição do Locatário, um imóvel comer-
cial (sala) sito a Travessa Zeferino Cesca, nº 10, no Distrito de Estação Cocal, no Município de Morro da Fumaça/SC, para uso da agência 
de correios comunitária, conforme anexo. Data: 03/01/2018 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. DALVANIA CARDOSO – Secretária do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO 01/2018
Publicação Nº 1483277

DECRETO N.º 01/2018

ESTABELECE O CALENDÁRIO FISCAL NO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2018

EDUIR MARCELO, Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a 
legislação em vigor,

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Fiscal para a Cobrança de tributos municipais abaixo especificados, para o exercício de 2018, com os 
seguintes vencimentos:

I- Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, com o seguinte critério de pagamento:

a) Parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) com o pagamento até 31 de julho de 2018;

b) Em 03 (três) parcelas, sem desconto, sendo que o pagamento da primeira parcela será até 31 de julho de 2018, a segunda parcela será 
até 31 de agosto de 2018 e a terceira parcela será até 29 de setembro de 2018.

II- Taxa para Licença, Localização e Funcionamento - TLLF, sendo pago em parcela única até 30 de março de 2018.

III- Alvará Sanitário, sendo pago em parcela única até 30 de março de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande, 04 de janeiro de 2018.

EDUIR MARCELO

Prefeito Municipal em exercício

EDITAL 01-2018 - INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS
Publicação Nº 1482262

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 - EDITAL Nº 001/2018

Divulga as INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS relativamente ao Concurso Público destinado ao provimento de Vagas de Cargos do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Morro Grande, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Morro Grande – SC, Sr. Eduir Marcelo, no uso de suas atribuições legais, torna público as inscrições 
deferidas e indeferidas de candidatos inscritos para o Concurso Público nº 002/2017 conforme lista Anexo I deste Edital.

Pedidos de Condições Especiais para realização de Prova:

Nº insc. Nome do Candidato Tipo da necessidade Cargo que concorre CID Situação Motivo

126 Tainara Crepaldi
Sala de fácil acesso (andar 
térreo, rampa, elevador).

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO 40h

Cadeirante
Deferido o 
pedido

Comprovou através de 
laudo médico

83 Mateus Baldessar
Prova e Folha de Respostas 
com fonte ampliada (Fonte 
tamanho 24)

OPERADOR DE EQUI-
PAMENTO - 40h

?
Indeferido 
pedido

Não comprovou através 
de laudo médico
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161
Marcio da Silva de 
Barros

1- Prova e Folha de Respostas 
com fonte ampliada (Fonte 
tamanho 24)
2 - Sala de fácil acesso (andar 
térreo, rampa, elevador)
3 - Ledor
4 - Transcritor

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS I - 40h

?
Indeferidos os 
pedidos

Não comprovou através 
de laudo médico

Inscrições de Portadores de Necessidades Especiais:

Nº insc. Nome do Candidato Cargo que concorre CID Situação
126 Tainara Crepaldi AGENTE ADMINISTRATIVO 40h Cadeirante Deferida

Comunica ainda, conforme preconiza o Edital de Abertura do Concurso Público nº 002/2017, aos candidatos que se sentirem prejudicados 
quanto à divulgação deste Edital e seu anexo, os mesmos poderão interpor recurso no prazo estipulado.

O Anexo I deste edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.morrogrande.sc.gov.br ou www.epbazi.com.br.

Eduir Marcelo
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.morrogrande.sc.gov.br
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
180/2017 PMN - REPUBLICADO E RETIFICADO

Publicação Nº 1482659

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 180/2017 
PMN
REPUBLICADO E RETIFICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação de empresa especializada em serviços de 
locação de veículos (automóveis com 07 lugares e ônibus esco-
lares) sem motorista, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Educação de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
18/01/2018 até às 13h50. Abertura/envelopes: 18/01/2018 às 14h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
187/2017 PMN

Publicação Nº 1483049

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 187/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de pre-
ço visando a contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de recadastramento de unidades consumidoras, para 
atualização de cadastro dos usuários que recebem água tratada 
em todo município, fornecida pela SESAN - Secretaria Municipal 
de Saneamento Básico de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
19/01/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 19/01/2018 às 9h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
189/2017 PMN

Publicação Nº 1482660

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 189/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de 
preço visando a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (car-
nes), para composição da alimentação escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino, através da Secretaria Municipal de Educação 
de Navegantes/SC, para o ano letivo de 2018. Entrega/envelopes: 
18/01/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 18/01/2018 às 9h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

LEI COMPLEMENTAR 338/2017 ALTERA E 
ACRESCENTA DISPOSIÇÕES À LEI COMPLEMENTAR 
N.º 07, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003

Publicação Nº 1482256

LEI COMPLEMENTAR Nº. 338 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017
“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSIÇÕES À LEI COMPLEMENTAR N.º 
07, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003.”
Prefeito do Município de Navegantes, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou, eu o sanciono e promulgo a se-
guinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 71 da Lei Complementar n.º 07 de 
11 de novembro de 2003, que passará a viger com a seguinte 
redação:
“Art. 71. Ao servidor que exercer trabalhos considerados insalubres 
será pago adicional calculado sobre o vencimento base do servidor, 
limitado ao valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser corrigido 
anualmente na mesma data e índices aplicado quando da revisão 
geral anual, considerados os graus de insalubridade e percentuais 
correspondentes:
§1º. São consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 
que, pela natureza, pelas condições ou pelo método de trabalho, 
exponham os servidores a agentes nocivos à saúde, em nível su-
perior ao da tolerância fixada, nos termos da legislação expedida 
pelo Ministério do Trabalho, em razão da natureza e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.
§ 2º - O adicional terá por base o percentual estabelecido de acor-
do com os seguintes graus de insalubridade:
I - Grau I - máximo: 30% (trinta por cento);
II - Grau II - médio: 25% (vinte e cinco por cento);
III - Grau III - mínimo: 20% (vinte por cento).
§ 3º - O pagamento do adicional será devido a contar da data 
em que o servidor passar a exercer atividades reconhecidamente 
insalubres, cuja caracterização e a classificação de insalubridade 
e de periculosidade far-se-ão através de perícia, elaborada pelo 
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho do Município.
§ 4º - No caso de incidência de mais de um fator de insalubrida-
de, será considerado o de grau mais elevado, vedada a percepção 
cumulativa.
§5º - Fica autorizado o desconto proporcional dos dias, na hipótese 
de falta injustificada do servidor”.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Navegantes/SC, em 18 de dezembro de 
2017.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

KARLILE CUGNIER
Secretária de Administração e Logística

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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PORTARIA 385/2017 NOMEIA
Publicação Nº 1482808

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 385 DE 04 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO QUE ESPECÍFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 007 de 11/11/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 a sr MICHEL FER-
NANDO GUSSULI BORBA, para exercer o cargo efetivo de MÉDICO 
AUDITOR 10 horas, a partir de 03/01/2018.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO MUNICIPAL

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO 350/2017
Publicação Nº 1482403

Decreto nº 350, de 15 de dezembro de 2017

Faz Remanejamento de dotação Orçamentária na Unidade Gestora: Prefeitura e dá outras Providências.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 7º, § § 3º e 4º e art. 17, § 4º da Lei Municipal nº 2.623/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, no valor 
de R$ 13.066,00 (treze mil e sessenta e seis reais), a (s) dotação (s) abaixo identificada (s) e constante da Lei Orçamentária para 2016, Lei 
Municipal nº 2.624/2016:

0301 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO 1.900,00

0301.2.007 Manutenção da casa da Cidadania
3.1.91.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra orçamentárias 900,00
3.3.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 1.900,00

SUPLEMENTAÇÃO 1.900,00
3.1.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 1.900,00

0401 - Secretaria Municipal da Educação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO 4.000,00

0401.2.014 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar
3.1.91.00.00.00.00.00 .1.01.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra orçamentárias 4.000,00

SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00
0401.2.014 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.00.00.00.00.00 .1.01.000000 Aplicações Diretas 4.000,00

0601 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO 1.500,00

0601.2.047 Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.1.91.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper. Intra orçamentárias 1.500,00

SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00
SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00

0601.2.047 Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.1.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 1.500,00

0701 - Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos e Planejamento

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO 1.500,00

0701.2.049 Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 500,00
4.4.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 1.000,00

SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00
0701.2.049 Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
3.1.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 1.500,00

0801 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
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REDUÇÃO 2.900,00
0801.2.045 Funcionamento e Manutenção do FMAS (BF)
3.3.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 2.900,00

SUPLEMENTAÇÃO 2.900,00
0801.2.045 Funcionamento e Manutenção do FMAS (BF)
3.1.90.00.00.00.00.00 .1.00.000000 Aplicações Diretas 2.900,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 15 de dezembro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

DECRETO Nº 001/2018
Publicação Nº 1482650

DECRETO Nº 001/2018
NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

JAISON MOACIR MARCHIORI, Prefeito Municipal de Nova Trento, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o art. 94, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, combinado com o disposto nos artigos 17 
e 18, da Lei Municipal n° 1.207, de 30 de agosto de 1992, resolve:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo abaixo indicado, o aprovado no Concurso Público n° 002/2015:

NOME CARGO C.H.
Yasmin Sauer Machado Psicólogo 40h/Sem.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 02 de janeiro de 2018
Jaison Moacir Marchiori
Prefeito Municipal, em exercício.

DECRETO Nº 002/2018
Publicação Nº 1482669

DECRETO Nº 002, de 05 de janeiro de 2018

Prorroga o Prazo de Validade do Concurso Público, referente ao Edital nº 003/2015.

Jaison Moacir Marchiori, Prefeito Municipal de Nova Trento, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a auto-
rização que lhe confere o art. 94, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento e,

Considerando o disposto no item 10 – Da Validade do Concurso e subitens 10.1 e 10.2, referente ao Edital de Concurso Público nº 003/2015;

Considerando que o Concurso Público regulamentado pelo Edital nº 003/2015, de 10 de agosto de 2015, para provimento de vagas do 
Quadro de Pessoal do Poder Público Municipal, homologado pelo Edital 05/2016 de 12 de janeiro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo de validade do Concurso Público, regulamentado pelo Edital nº 003/2015, de 10 de agosto de 2015, por mais 02 
(dois) anos, a partir de 12 de janeiro de 2018, para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do Poder Público Municipal, homologado 
pelo Edital 05, de 12 de janeiro de 2016.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor, a partir de 12 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de janeiro de 2018.
Jaison Moacir Marchiori
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 349/2017
Publicação Nº 1482400

DECRETO N° 349, de 01 de dezembro de 2017

Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para o exercício de 2017.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 7º, §§ 3º e 4º e art. 17, §4° da Lei Municipal nº 2.623/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017,

Considerando, a necessidade de recursos da fonte 0.1.13.000000 – Aplicações Diretas para a ação de governo n° 2.058 - Funcionamento e 
Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola;

Considerando, que essa necessidade de recursos pode ser atendida com o remanejamento de recursos da ação 2.014 – Funcionamento 
e Manutenção do Transporte Escolar;

Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará dentro da própria Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo das ações 
programadas para esta Secretaria;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2017, Lei Municipal n° 2.624/2016:

0401. Secretaria Municipal da Educação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO: 500,00

0401.2.014 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar 500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0 1.13.000000 Aplicação Direta 500,00

SUPLEMENTAÇÃO 500,00

0401.2.058
Funcionamento e Manutenção da Educação Infantil – Pré 
Escola

500,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0 1.13.000000 Aplicação Direta 500,00

Decreto nº349/2017
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 01 de dezembro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

DECRETO Nº 352/2017
Publicação Nº 1482405

Decreto nº 352, de 15 de dezembro de 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, dentro da Lei Orçamentária Anual de 2017 e dá outras Providências.
Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 32, inciso I da Lei nº 2.623/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em até R$ 357.800,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e oitocentos reais) por conta do provável excesso de ar-
recadação apurado até a presente data, fonte “00” Recursos Próprios – no valor de R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos 
reais) e na fonte “01” Recursos de Impostos p/ MDEB – Mínimo 25%, no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais), a(s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante na Lei Orçamentária Anual de 2017, (Lei Municipal nº 2.624/2016):
0201 – Gabinete do Prefeito

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00

0201.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00
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02 – Procuradoria Geral

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00

0201.2.004 Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 13.000,00

03 – Diretoria de Controle Interno

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 1.800,00

0201.2.005 Manutenção da Diretoria de Controle Interno
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 1.800,00

0301 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00

0301.2.006 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 110.000,00

0301.2.007 Manutenção da Casa da Cidadania
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 13.000,00

Decreto nº 352/2017

0401 – Secretaria Municipal da Educação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00

0401.2.011 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 70.000,00
0401.2.014 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 8.000,00

0401.2.016
Funcionamento e Manutenção da Educação Infantil - 
Creche

80.00,00

3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.01.000000 Aplicações Diretas 80.000,00

0601 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

0601.2.047 Manutenção da Secretaria da Agricultura 25.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 25.000,00

0801 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

0801.2.045 Funcionamento e Manutenção do FMAS (BF) 17.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 Aplicações Diretas 17.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 15 de dezembro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura, e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

DECRETO Nº 356/2017
Publicação Nº 1482406

DECRETO N° 356, de 15 de dezembro de 2017

Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para o exercício de 2017.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 7º, §§ 3º e 4º e art. 17, §4° da Lei Municipal nº 2.623/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017,

Considerando, a necessidade de recursos das fontes 0.3.06.000000 e 0.1.06.000000 – Aplicações Diretas para a ação de governo n° 2.016 
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- Funcionamento e Manutenção da Educação Infantil - Creche;

Considerando, que essa necessidade de recursos pode ser atendida com o remanejamento de recursos da ação 1.014 –Ampliação da Rede 
Física do Ensino Infantil e 2.014 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar;

Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará dentro da própria Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo das ações 
programadas para esta Secretaria; DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2017, Lei Municipal n° 2.624/2016:

0401. Secretaria Municipal da Educação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO: 9.620,99

0401.1.004 Ampliação da Rede Física do Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0 3.06.000000 Aplicação Direta 9.574,44
0401.2.014

Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.00.00.00.00.00.0 1.06.000000 Aplicação Direta 46.55
SUPLEMENTAÇÃO

0401.2.016 Funcionamento e Manutenção da Educação Infantil - Creche 9.620,99
3.3.90.00.00.00.00.00.0 3.06.000000 Aplicação Direta 9.574,44
3.3.90.00.00.00.00.00.0 1.06.000000 Aplicação Direta 46,55

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento,15 de dezembro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

DECRETO Nº 357/2017
Publicação Nº 1482408

DECRETO N° 357, de 15 de dezembro de 2017

Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para o exercício de 2017.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 7º, §§ 3º e 4º e art. 17, §4° da Lei Municipal nº 2.623/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017,

Considerando, a necessidade de recursos das fontes 0.1.12.000000, Aplicações Diretas e 0.1.12.000000 – Aplicações Diretas – Operações 
Intra Orçamentárias para aa ações de governo n° 2.011 - Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental e 2.016 – Funcionamento 
e Manutenção da Educação Infantil Creche;

Considerando, que essa necessidade de recursos pode ser atendida com o remanejamento de recursos da ação 2.012 – Remuneração Profs. 
Magistério em Efetivo Exercício –Ensino Fundamental (FUNDEB e 2.017 Remuneração Profs. Magistério em Efetivo Exercício – Educação 
Infantil (FUNDEB);

Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará dentro da própria Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo das ações 
programadas para esta Secretaria; DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2017, Lei Municipal n° 2.624/2016:

0401. Secretaria Municipal da Educação
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CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO: 40.000,00

0401.2.012
Remuneração Magistério em Efetivo Exercício –Ensino Fundamen-
tal (FUNDEB

3.1.91.00.00.00.00.00.0 1.12.000000 Aplicação Direta 35.000,00
0401.2.017 Funcionamento e Manutenção da Educação Infantil Creche

3.1.91.00.00.00.00.00.0 1.12.000000 Aplicação Direta-Oper. Intra Orçamentárias 5.000,00
SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00

0401.2.011 Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental 35.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0 1.13.000000 Aplicação Direta 35.000,00

0401.2.016
Funcionamento e Manutenção da Educação Infantil Creche

5.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0 1.13.000000 Aplicação Direta 5.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento,15 de dezembro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1482648

PORTARIA Nº 001/2018

Nomeação/ Posse/ Exercício

Jaison Moacir Marchiori, Prefeito Municipal de Nova Trento, em 
exercício, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, com-
binado com o artigo 17, inciso I, da Lei Municipal nº 1.207/1992 
(Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 
2018 – através de Concurso Público – Edital nº 002/2015, de 27 de 
Fevereiro de 2015, YASMIN SAUER MACHADO, matrícula nº 7632, 
no Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, e EM-
POSSAR em 02 de janeiro de 2018.

Art. 2º - ATRIBUIR exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir 02 de janeiro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 02 de janeiro de 2018.
Jaison Moacir Marchiori
Prefeito Municipal, em Exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 002/2018
Publicação Nº 1482787

PORTARIA Nº 002/2018
Dispõe sobre Exoneração e Nomeação de Cargo Comissionado

Jaison Moacir Marchiori, Prefeito Municipal, em Exercício, de Nova 
Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
confere os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal 
de 04/04/90 e de conformidade com o art. 64, inciso I, e art. 17, 
inciso II, da Lei nº 1.207 de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º – EXONERAR, o Servidor Público Municipal VIRGILIO JOSÉ 
TAMANINI, matrícula nº 7202, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Secretário Municipal de Transportes, Obras, Servi-
ços Urbanos e Planejamento, com 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e 
Planejamento, do Quadro de Servidores Comissionados deste Ór-
gão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 01 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º – NOMEAR o Servidor Público Municipal VIRGILIO JOSÉ TA-
MANINI, matrícula nº 7633, para atuar no cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente, do Quadro de Servidores Comissionados 
deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir 
de 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 02 de janeiro de 2018.
Jaison Moacir Marchiori
Prefeito Municipal, em Exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC
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Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1482649

PORTARIA Nº 003/2018
Dispõe Sobre Nomeação de Cargo Comissionado

Jaison Moacir Marchiori, Prefeito Municipal, em Exercício, de Nova 
Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
confere os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal 
de 04/04/90 e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 
1.207 de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, o Servidor Público Municipal JOEL GABARI, matrícula nº 
7634, para atuar no cargo de Provimento em Comissão de Secre-
tário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planeja-
mento, 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras,Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Muni-
cípio de Nova Trento, a partir de 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 02 de janeiro de 2018.
Jaison Moacir Marchiori
Prefeito Municipal, em Exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Nova Veneza
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
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JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2017

Publicação Nº 1482791

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

JULGAMENTOS DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E CLASSIFICA-
ÇÃO PROVISÓRIA

O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, Estado de Santa Catarina, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da Comissão de 
Processo Seletivo Simplificado nomeada pelo Decreto Municipal nº 
406, de 04 de Agosto de 2017, no uso de suas atribuições legais, 
e a empresa SC Treinamentos, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTOS 
DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA, 
conforme segue:

Recurso 001 – Candidato de Inscrição nº 758675
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer a 
recontagem da sua pontuação de títulos, porém a nota está corre-
ta, visto que de acordo com a alínea “b” do item 8.2 do edital serão 
pontuados os cursos ministrados, iniciados e concluídos a partir de 
01/01/2016. Desta forma, o (a) candidato (a) encaminhou decla-
ração de conclusão de curso com término em fevereiro de 2014.

Recurso 002 – Candidato de Inscrição nº 763197
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer a 
pontuação na prova de títulos, porém de acordo com o edital, os 
títulos serão pontuados apenas para os cargos de Professores e 
Auxiliar de Ensino. Para os demais cargos a nota final é 100% 
prova objetiva.

Recurso 003 – Candidato de Inscrição nº 746757
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) informa 
que enviou os títulos e requer a pontuação nesta prova, porém, 
o(a) mesmo(a) encaminhou os documentos em cópias simples, a 
qual está em desacordo com a alíne “b” do item 8.1.2 do edital 
que menciona que os títulos deverão ser cópias autenticadas em 
cartório ou o mesmo deve apresentar código para verificação de 
autenticação para ser computado.

Recurso 004 – Candidato de Inscrição nº 744912
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) informa 
que enviou os títulos e requer a pontuação nesta prova, porém, 
o(a) mesmo(a) encaminhou o documento em cópia simples, a qual 
está em desacordo com a alíne “b” do item 8.1.2 do edital que 
menciona que os títulos deverão ser cópias autenticadas em cartó-
rio ou o mesmo deve apresentar código para verificação de auten-
ticação para ser computado.

Recurso 005 – Candidato de Inscrição nº 773680
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) informa 
que enviou os títulos e requer a pontuação nesta prova, porém, 
o(a) mesmo(a) encaminhou o documento em cópia simples, a qual 
está em desacordo com a alíne “b” do item 8.1.2 do edital que 
menciona que os títulos deverão ser cópias autenticadas em cartó-
rio ou o mesmo deve apresentar código para verificação de auten-
ticação para ser computado.

Recurso 006 – Candidato de Inscrição nº 747485
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) menciona 
que o edital não esclarece os títulos que serão contados para o 
cargo de Auxiliar de Ensino, porém o edital é claro e os documentos 
que serão pontuados encontram-se na tabela constante no item 
8.2 do edital.

Recurso 007 – Candidato de Inscrição nº 744236
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer 

pontuação na prova de títulos, porém não apresentou o anexo III 
preenchido conforme prevê a alínea “a” do item 8.1.2 do edital.

Recurso 008 – Candidato de Inscrição nº 747191
Despacho/Justificativa: DEFERIDO EM PARTES. O(a) candidato(a) 
requer pontuação na prova de títulos, porém, de acordo com o 
edital, os títulos serão pontuados apenas para os cargos de Pro-
fessores e Auxiliar de Ensino. Para os demais cargos a nota final é 
100% prova objetiva. Desta forma, percebeu-se que foi aplicada, 
de forma equivocada, ao cargo de Orientador Educacional, a fór-
mula dos cargos de Professores e Auxiliar de Ensino. Sendo assim, 
a banca decide pela correção do equívoco no sistema, passando a 
pontuar apenas a nota da prova objetiva, conforme prevê o edital, 
para os candidatos ao cargo de Orientador Educacional.

Recurso 009 – Candidato de Inscrição nº 740530
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer 
pontuação na prova de títulos, porém não apresentou o anexo III 
preenchido conforme prevê a alínea “a” do item 8.1.2 do edital.

Recurso 010 – Candidato de Inscrição nº 770963
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer 
pontuação na prova de títulos, porém não apresentou o anexo III 
preenchido conforme prevê a alínea “a” do item 8.1.2 do edital.

Recurso 011 – Candidato de Inscrição nº 773245
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer 
pontuação na prova de títulos, alegando que enviou o diploma de 
magistério, porém conforme tabela constante no item 8.2 do edital, 
somente serão pontuados os certificados de doutorado, mestrado, 
especialização e diploma de licenciatura plena na área de atuação, 
bem como cursos de aperfeiçoamento.

Recurso 012 – Candidato de Inscrição nº 763211
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer re-
visão de sua nota final, porém a mesma se encontra correta, tendo 
em vista a aplicação da fórmula constante no item 9.1 do edital, 
ou seja PO = 70% + PT = 30%, onde a fórmula final será PO x 
0,7 + PT x 0,3.

Recurso 013 – Candidato de Inscrição nº 765645
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A pontuação da nota da Pro-
va Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas 
pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-res-
posta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação. Cabe ainda esclarecer que a correção das provas é 
realizada através de sistema eletrônico e não serão atribuídos pon-
tos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma al-
ternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica 
de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com 
as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta.

Recurso 014 – Candidato de Inscrição nº 744114
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A pontuação da nota da Pro-
va Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas 
pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-res-
posta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação. Cabe ainda esclarecer que a correção das provas é 
realizada através de sistema eletrônico e não serão atribuídos pon-
tos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma al-
ternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica 
de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com 
as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta.

Recurso 015 – Candidato de Inscrição nº 740932
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A pontuação da nota da Pro-
va Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas 
pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-res-
posta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
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de solicitação.

Recurso 016 – Candidato de Inscrição nº 747370
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A pontuação da nota da Pro-
va Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas 
pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-res-
posta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 017 – Candidato de Inscrição nº 747288
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer 
pontuação na prova de títulos, porém não apresentou o anexo III 
preenchido conforme prevê a alínea “a” do item 8.1.2 do edital. A 
pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do 
cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está cor-
reta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) 
candidato(a) em caso de solicitação.

Recurso 018 – Candidato de Inscrição nº 776410
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) requer 
pontuação na prova de títulos, alegando que enviou o diploma de 
magistério, porém conforme tabela constante no item 8.2 do edital, 
somente serão pontuados os certificados de doutorado, mestrado, 
especialização e diploma de licenciatura plena na área de atuação, 
bem como cursos de aperfeiçoamento.

Recurso 019– Candidato de Inscrição nº 746493 e763045
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Os(as) candidatos(as) re-
querem a análise da pontuação de títulos da candidata classificada 
em primeiro lugar no cargo de Auxiliar de Ensino de Educação In-
fantil, informando que a mesma não possui graduação. No entanto, 
a candidata de inscrição 765310 encaminhou declaração autenti-
cada em cartório, a qual declara que a candidata concluiu o Curso 
de Licenciatura plena em Pedagogia e foi aprovada em todas as 
disciplinas obrigatórias do curso. Desta forma, mantém-se a pon-
tuação de títulos da candidata em questão.

Recurso 020– Candidato de Inscrição nº 763293
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) apresentou 
Diploma de Pós-Graduação e comprovação de 150 horas de cursos 
conforme edital, portanto a sua nota da prova de títulos será de 
5,50 pontos.

Recurso 021 – Candidato de Inscrição nº 765500
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) apresentou 
Diploma de Pós-Graduação, porém encaminhou o documento em 
cópia simples, a qual está em desacordo com a alíne “b” do item 
8.1.2 do edital. Comprovou 80 horas de cursos, os quais possuem 
código de validação e estão de acordo com o edital. Sendo assim, 
terá sua nota de títulos alterada para 1,50 pontos.

Recurso 022 – Candidato de Inscrição nº 762951
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) apresentou 
Diploma de Pós-Graduação e comprovação de 200 horas de cursos 
conforme edital, portanto a sua nota da prova de títulos será cor-
rigida para 5,50 pontos.

Recurso 023 – Candidato de Inscrição nº 762965
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) apresentou 
Diploma de Pós-Graduação e comprovação de 250 horas de cursos 
conforme edital, portanto a sua nota da prova de títulos será cor-
rigida para 5,50 pontos.

Recurso 024 – Candidato de Inscrição nº 776115
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) apresentou 
Diploma de Pós-Graduação e Licenciatura Plena em Pedagogia, po-
rém encaminhou os documentos em cópias simples, os quais estão 
em desacordo com a alíne “b” do item 8.1.2 do edital. Comprovou 
90 horas de cursos, os quais possuem código de validação e estão 

de acordo com o edital. Sendo assim, terá sua nota de títulos alte-
rada para 1,50 pontos.

Recurso 025 – Candidato de Inscrição nº 762174
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) apresentou 
Diploma de Mestre em Educação, conforme edital. Sendo assim, 
terá sua nota de títulos alterada para 6,00 pontos. Vale ressaltar 
que o tempo de serviço não será pontuado, visto a não previsão 
no edital.

Recurso 026 – Candidato de Inscrição nº 742018
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) requer pon-
tuação na prova de títulos, alegando que enviou o comprovante de 
curso de aperfeiçoamento. Sendo assim, o(a) candidato (a) com-
provou 300 horas de curso, o qual será pontuado 1,50 pontos na 
prova de títulos.

Recurso 027 – Candidato de Inscrição nº 773654
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) requer pon-
tuação na prova de títulos, alegando que enviou a documentação 
exigida no edital. Revendo os documentos comprova-se que o (a) 
candidato(a) entregou, dentro do prazo estabelecido no edital, o 
diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia e 220 horas de cursos 
de aperfeiçoamento, portanto o (a) candidato(a) passará a pontuar 
3,50 pontos na prova de títulos.

Recurso 028 – Candidato de Inscrição nº 775425
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) requer pon-
tuação na prova de títulos, alegando que enviou a documentação 
exigida no edital. Revendo os documentos comprova-se que o (a) 
candidato(a) entregou, dentro do prazo estabelecido no edital, o 
seu diploma de pós-graduação, portanto o (a) candidato(a) passa-
rá a pontuar 4,00 pontos na prova de títulos.

Recurso 029 – Candidato de Inscrição nº 746238
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) requer pon-
tuação na prova de títulos, alegando que enviou a documentação 
exigida no edital. Revendo os documentos comprova-se que o (a) 
candidato(a) entregou, dentro do prazo estabelecido no edital, o 
seu diploma de Mestra em Educação, portanto o (a) candidato(a) 
passará a pontuar 6,00 pontos na prova de títulos.

Recurso 030 – Candidato de Inscrição nº 772231
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) requer pon-
tuação na prova de títulos, alegando que enviou a documentação 
exigida no edital. Revendo os documentos comprova-se que o (a) 
candidato(a) entregou, dentro do prazo estabelecido no edital, 
Certidão de Conclusão de Curso de Licenciatura Plena em Pedago-
gia e comprovou 90 horas de curso de aperfeiçoamento, portanto o 
(a) candidato(a) passará a pontuar 3,50 pontos na prova de títulos.

Recurso 031 – Candidato de Inscrição nº 766562
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(a) candidato(a) requer pon-
tuação na prova de títulos, alegando que enviou a documentação 
exigida no edital. Revendo os documentos comprova-se que o (a) 
candidato(a) entregou, dentro do prazo estabelecido no edital, Di-
ploma de Licenciatura Plena em Pedagogia e comprovou 100 horas 
de curso de aperfeiçoamento, portanto o (a) candidato(a) passará 
a pontuar 3,50 pontos na prova de títulos.

Prefeitura Municipal de Nova Veneza, 05 de janeiro de 2018.

ELZIO JOSÉ MILANEZ
Secretário Municipal de Educação
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
Publicação Nº 1482259

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018.

Objetivo: Aquisição de veículo sedan, zero quilometro, destinado 
ao uso do Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 9:00 horas do dia 19/01/2018

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de se-
gunda a sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 04 de janeiro de 2018.
Sérgio Alberto Spilere
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 020/2017
Publicação Nº 1482242

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/01/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, conforme
especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste edital e demais condições estabelecidas no Edital;
CONTRATADO: AUTO MECANICA BRANSALES LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais)
DATA: 04/01/2018 - ROGERIO ACACIO MASCARELLI – Gestor FMS
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº56/2017 PREFEITURA
Publicação Nº 1482576
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº57/2017 PREFEITURA
Publicação Nº 1483022
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Ouro

Prefeitura

DECRETO Nº 489
Publicação Nº 1482905

DECRETO Nº 489, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, caput, inciso VI, da Lei 
Orgânica, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 2.463, de 14 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), no orçamento vigente do Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE, nas seguintes programações orçamentárias:
1301.17.512.0165.2092. Manutenção e operação técnica dos sistemas de água e esgoto

3.3.90.00.00.0.3.000. Aplicações Diretas R$ 50.000,00

1301.28.122.0165.2094. Contribuição ao Pasep

3.3.90.00.00.0.3.000. Aplicações Diretas R$ 5.000,00
TOTAL R$ 55.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 20 de dezembro de 2017.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

LEI COMPLEMENTAR Nº 44
Publicação Nº 1482896

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 44, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

Estabelece normas sobre a instalação e funcionamento de atividades destinadas a realização de feiras e eventos temporários no Município, 
e altera a Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980 - Código Tributário do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A realização de feiras e eventos comerciais, de vendas a varejo, de caráter temporário, somente poderão funcionar com a prévia li-
cença do Poder Público Municipal, que será expedida mediante requerimento do interessado, observado o disposto nesta Lei Complementar.
§ 1º Consideram-se feiras ou eventos comerciais, para efeitos desta Lei Complementar, as instalações destinadas à comercialização de 
produtos, bens e serviços ao consumidor final, de vendas a varejo, em espaço unitário ou dividido em estandes (stands) individuais, com a 
participação de um ou mais comerciantes, cujo funcionamento será em caráter eventual, em período previamente determinado, podendo 
ocorrer em épocas festivas ou não.
§ 2º Para efeitos desta Lei Complementar, cada estande deverá ter área mínima de 20 m² (vinte metros quadrados), o que deverá ser 
comprovado mediante a apresentação de leiaute (layout) e planta do local onde será realizada a feira ou o evento.
§ 3º O disposto no § 1º, não se aplica às feiras anexas ou realizadas em função de eventos executados diretamente pelo Município ou por 
este patrocinados, incentivados ou estimulados, desde que os produtos, bens e serviços oferecidos na feira se relacionem diretamente com 
o ramo de atividade do evento e aquelas promovidas por entidades de caráter filantrópico e sem fins lucrativos.
§ 4º Para efeitos de enquadramento no § 3º deste artigo, caracteriza-se como evento qualquer acontecimento de especial interesse, como: 
espetáculos culturais, artísticos ou religiosos, congressos, convenções, exposições industriais ou comerciais e de negócios, competições, 
além de outros considerados de interesse cultural e turístico, assim certificados e reconhecidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômicos - CMDE.
Art. 2º Fica fixada a Taxa de Alvará para Feiras e Eventos Temporários, nos seguintes valores diários:
I - 1.000 URM (mil Unidades de Referência Municipal) para a empresa promotora;
II - 300 URM (trezentas Unidades de Referência Municipal) para cada uma das empresas participantes.
Art. 3º As feiras e eventos comerciais de que trata o art. 1º, só poderão ser realizadas nos espaços privados, observando-se a legisla-
ção sobre zoneamento, sendo necessário que o imóvel ofereça condições compatíveis de segurança, higiene, saúde e meio ambiente, 
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estabelecidos nesta e nas demais leis pertinentes, aplicáveis a todos os estabelecimentos comerciais.
§ 1º A feira ou evento comercial somente poderá ser realizada por empresa promotora de eventos, a qual será responsável direta pela feira 
ou evento.
§ 2º Toda unidade comercial que pretenda se estabelecer para comercializar seus produtos na feira ou eventos comerciais, deverá obter 
a competente licença de funcionamento junto ao Departamento de Tributação e Fiscalização do Município, independente daquela obtida 
pela empresa Promotora de Feira ou Evento, a qual será expedida de acordo com as disposições desta Lei Complementar, sendo vedada a 
licença à pessoa física.
Art. 4º Para obter a licença de funcionamento e localização, toda unidade comercial, além da empresa promotora, deverá encaminhar re-
querimento ao Departamento de Tributação e Fiscalização, instruído com os seguintes documentos e providências:
I - cópia do estatuto social, contrato social ou requerimento de firma individual, registrada na Junta Comercial da sede da empresa;
II - sendo a empresa constituída sob a modalidade de sociedade anônima, cooperativa, associação, além de outras: cópia do estatuto social 
e da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria;
III - cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda;
IV - comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda da sede da empresa;
V - certidão da Junta Comercial da sede da empresa para comprovar o funcionamento regular da empresa;
VI - certidão negativa de débitos federais, estaduais e municipais, da empresa e se seus representantes legais, comprovando a regularidade 
fiscal do INSS e FGTS;
VII - o pagamento da respectiva taxa para a concessão da licença requerida, conforme fixado nesta Lei Complementar;
VIII - havendo execução pública de obra literária, artística, musical, científica ou fonograma do local, o comprovante de recolhimento da 
respectiva contribuição autoral junto ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais - ECAD ou entidade respectiva;
IX - aprovação prévia dos órgãos municipais competentes, quanto à localização, funcionamento, acessos e eventuais interferências na ope-
ração do sistema viário local, à ordem, ao sossego e à tranquilidade da vizinhança;
X - alvará de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros, acompanhado de Laudo Técnico;
XI - sanitários fixos, para o sexo masculino e feminino, dentro do local destinado ao público consumidor, em número suficiente e que atenda 
aos fins de ocupação pela feira ou evento;
XII - alvará expedido pela Policia Civil e registro da feira ou evento junto a Polícia Militar;
XIII - seguro de responsabilidade civil contra terceiros, incêndio e acidente pessoal dos frequentadores, com apólices quitadas;
XIV - comprovantes de compra, produção e origem dos bens, serviços e produtos a serem comercializados;
XV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorização 
exigido pelo órgão competente, quando a atividade, assim o exigir;
XVI - comprovante de comunicação mediante protocolo físico aos órgãos locais da Receita Federal, Receita Estadual, Ministério do Trabalho 
e Emprego e as entidades representativas de classes econômicas, patronais e de empregados envolvidas quanto à realização da feira itine-
rante para obtenção do alvará junto à Prefeitura, com 30 (trinta) dias de antecedência a realização do evento;
XVII - prova de locação e instalação de espaço físico destinado ao funcionamento de um posto de atendimento local para eventuais recla-
mações dos consumidores e para troca de produtos com vícios ou defeitos, bem como para intermediação de relações entre fornecedor e 
consumidor, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em se tratando de produtos não duráveis e 90 (noventa) dias em se tratando de produtos durá-
veis, após a conclusão da feira ou evento, em conformidade ao disposto no artigo 26, I e II do Código de Defesa do Consumidor;
XVIII - declaração de que manterá um representante da empresa para o atendimento de que trata o inciso XVII deste artigo;
XIX - comprovante de inscrição no município de origem - Alvará de Localização, bem como do comprovante de inscrição e situação cadastral 
previsto no art. 5º-A, do Anexo 5 do RICMS/SC-01.
§ 1º Nos casos das feiras ou eventos realizados por empresas especializadas, exigir-se-á a comprovação do recolhimento de Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN relativos aos serviços prestados.
§ 2º A licença de funcionamento será expedida pelo prazo previsto para a duração do evento.
§ 3º A licença de funcionamento somente poderá ser expedida após vistoria in loco das instalações pelos órgãos competentes, com relação 
às exigências estabelecidas nesta Lei Complementar.
Art. 5º Quando da realização de feiras ou eventos comerciais, além das exigências elencadas no art. 4º, as empresas promotoras deverão 
apresentar:
I - certidão atualizada, com no máximo de 15 (quinze) dias, da matrícula do imóvel junto ao respectivo cartório de registro de imóveis, para 
fins de comprovação da propriedade e demais taxas municipais;
II - cópia do contrato de locação da unidade individual da edificação destinada e licenciada para o uso de feira ou evento comercial, caso 
haja relação locatícia.
Art. 6º No alvará de licença deverá constar, entre outros, o local, período e horário de funcionamento e os produtos a serem comercializados.
§ 1º É vedada a comercialização dos seguintes produtos:
I - tabaco, fumo ou cigarros de qualquer procedência;
II - armas de fogo e munições;
III - produtos originários de contrabando ou descaminho, bem como aqueles falsificados ou pirateados ou sem origem fiscal.
§ 2º Os produtos descritos nos incisos deste artigo que forem encontrados nos locais de realização de feiras, exposições ou eventos simi-
lares serão apreendidos pela fiscalização e destruídos na forma da legislação em vigor, sem prejuízo da representação criminal contra os 
responsáveis.
Art. 7º O horário de funcionamento da feira ou eventos comerciais deverá ser igual ao do comércio do Município, salvo acordo prévio firmado 
entre os promotores da feira com a Associação Comercial.
Art. 8º O Município, satisfeitas todas as exigências de cunho legal, terá um prazo de até 60 (sessenta) dias para liberar o alvará de funcio-
namento da feira ou evento comercial.
Parágrafo único. O organizador/promotor deverá requerer a licença para funcionamento do evento, junto ao Poder Executivo Municipal, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data marcada para o seu inicio, indicando o período, endereço completo do local onde 
pretende realizar o evento e o ramo do comércio ou serviço a ser exercido, bem como o horário de funcionamento, que deverá ser o mesmo 
do comercio local.
Art. 9º Após a realização das feiras e eventos, de que trata esta Lei Complementar, as empresas promotoras do evento deverão manter um 
posto de atendimento ao consumidor para garantir os direitos dos mesmos, pelo prazo mínimo estabelecido no artigo 4º, inciso XVII, desta 
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Lei Complementar.
Parágrafo único. Cada uma das empresas participantes da feira ou evento comercial deverá afixar em local visível ao público, junto ao seu 
estande, aviso contendo o endereço, horário e o telefone do posto de atendimento ao consumidor.
Art. 10. A realização de feiras e eventos sem o cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei Complementar sujeitará o infrator, ou 
seja, a empresa promotora e as unidades comerciais participantes, à imediata interdição do local, apreensão dos bens e ao pagamento de 
multa no valor de 3.000 URM (três mil Unidade de Referência Municipal), ficando impedido para realização de novos eventos pelo prazo de 
2 (dois) anos, contados a partir da constatação da infração.
Art. 11. O disposto nesta Lei Complementar aplica-se, no que couber, aos vendedores ambulantes, em especial o disposto no art. 6º.
Art. 12. A Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980, passa a vigorar com a vigorar com as seguintes alterações:

“TÍTULO II
DOS TRIBUTOS”

 ...................................................................... 

“CAPÍTULO XIII
DA TAXA DE LICENÇA PARA ATIVIDADE DE AMBULANTE

Seção I
Fato Gerador

Art. 104. A Taxa de Licença para Atividade de Ambulante tem como fato gerador a atividade econômica formal ou informal, realizada por 
pessoa física ou jurídica, dentro dos limites territoriais do Município, através da prática de atividades comerciais e de prestação de serviços.
§ 1º Considera-se atividade de ambulante a comercialização ou prestação de serviços realizada nas seguintes formas:
I - de porta em porta;
II - utilizando barracas, estande ou similares em espaços públicos ou privados;
III - utilizando veículos em espaços públicos ou privados, bem como circulando pelas vias públicas e praticando de porta em porta.
§ 2º A Taxa de Licença para Atividade de Ambulante não isenta o contribuinte das responsabilidades legais em decorrência da praticada 
de atos que infrinjam a legislação vigente, nem tão pouco constitui-se manto para a comercialização de produtos ilegais, clandestinos ou 
contrabandeados.
§ 3º Aplica-se, também, ao contribuinte que praticar a atividade de ambulante as disposições legais estabelecidas em leis complementares.

Seção II
Sujeito Passivo

Art. 105. É contribuinte da Taxa de Licença para Atividade de Ambulante toda pessoa física ou jurídica que pratica atividade comercial ou 
de prestação de serviços utilizando-se de espaço público nas formas estabelecidas no § 1º do art. 104.

Seção III
Cálculo da Taxa

Art. 106. A base de cálculo da Taxa de Licença para Atividade de Ambulante é o Valor de Referência Municipal - URM, sobre o qual serão 
aplicados os quantitativos expressos no Anexo VII desta Lei.
Parágrafo único. Objetivando incrementar o empreendedorismo e a melhoria da renda familiar dos habitantes do Município, constituir-se-á 
base de cálculo reduzida da Taxa de Licença para Atividade de Ambulante aos contribuintes, pessoas físicas, residentes no Município, com-
provadamente, a mais de 2 (dois) anos, conforme expresso no Anexo VII desta Lei.

Seção IV
Lançamento

Art. 107. A Taxa de Licença para Atividade de Ambulante será lançada em nome do contribuinte já cadastrado no Departamento de Tribu-
tação e Fiscalização ou em nome da pessoa física ou jurídica, responsável pela pratica da atividade, que deverá, obrigatoriamente, efetuar 
seu cadastro no Departamento de Tributação e Fiscalização.

Seção V
Arrecadação

Art. 108. A Taxa de Licença para Atividade de Ambulante deverá ser recolhida junto a instituição financeira credenciada pelo Município.” (NR)

Art. 13. O Anexo VII da Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980, passar a vigorar conforme o Anexo Único desta Lei Complementar.
Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais conforme estabelece a alínea “c” 
do inciso III do art. 150 da Constituição Federal.
Ouro, 21 de dezembro de 2017.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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ANEXO ÚNICO

ANEXO VII
TABELA DE TAXAS DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE DE AMBULANTE E PARA A REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS TEMPORÁRIOS
(Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980)

Tipo de Atividade
Quantitativo de Unidades de Referência Municipal - 
URM
Diária Mensal Anual

I - Contribuinte residente no Município
a) Comercialização de gêneros alimentícios 20 90 900
b) Comercialização de outras mercadorias e prestação de serviços 30 135 1.350
II - Contribuinte não residente no Município
a) Comercialização de gêneros alimentícios 50 200 2.000
b) Comercialização de outras mercadorias e prestação de serviços 75 300 3.000
III - Feiras e Eventos Temporários
a) Promotor da Feira ou Evento 1.000 - -
b) Expositor/participante da Feira ou Evento 300 - -

PR 001/2018
Publicação Nº 1482630

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0001/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
22/01/2018, às 09:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0001/2018, 
na modalidade Pregão Presencial N. 0001/2018, tipo menor preço 
por item, sob regime de entrega parcelada. Objeto: Contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais de copa e cozinha, 
e gêneros alimentícios, para o ano de 2018. Obtenção do edital: 
licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 
3555-7000. Município de Ouro, SC, 05/01/2018. Neri Luiz Miquelo-
to, Prefeito Municipal.

PR 002/2018
Publicação Nº 1482641

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
22/01/2018, às 13:45 hs, o Processo Licitatório nº. 0002/2018, na 
modalidade Pregão Presencial N. 0002/2018, tipo menor preço por 
item, sob regime de execução parcelada. Objeto: Contratação de 
empresa jurídica para prestar serviços de fisioterapia neurológica, 
domiciliar e para suprir demanda da Clínica Municipal de Fisiote-
rapia, para o exercício de 2018. Obtenção do edital: licitacao2@
ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. 
Município de Ouro, SC, 05/01/2018. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito 
Municipal.

PR 003/2018
Publicação Nº 1482642

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0003/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
22/01/2018, às 16:30 hs, o Processo Licitatório nº. 0003/2018, na 
modalidade Pregão Presencial N. 0003/2018, tipo menor preço por 
item, sob regime de execução imediata. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de elaboração, organização e 

aplicação de Processo Seletivo, para o exercício de 2018. Obtenção 
do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informa-
ções: (49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 05/01/2018. Neri 
Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

PR 004/2017
Publicação Nº 1482645

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0004/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
23/01/2018, às 09:0000 hs, o Processo Licitatório nº. 0004/2018, 
na modalidade Pregão Presencial N. 0004/2018, tipo menor preço 
por item, sob regime de entrega parcelada. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Óleos Lubrificantes e 
graxa, para o exercício de 2018. Obtenção do edital: licitacao2@
ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. 
Município de Ouro, SC, 05/01/2018. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito 
Municipal.

PR 005/2018
Publicação Nº 1482646

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0005/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
24/01/2018, às 09:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0005/2018, 
na modalidade Pregão Presencial N. 0005/2018, tipo menor preço 
por item, sob regime de execução parcelada. Objeto: Contratação 
de empresa jurídica, para prestação de serviços através de pro-
fissional da área de odontologia com graduação em odontologia, 
para prestar serviços na Unidade Móvel do Projeto OdontoSESC 
(Unidade Móvel Itinerante de assistência odontológica), pelo pe-
ríodo em que o projeto estará no Município de Ouro/SC, entre os 
dias 01/02/2018 e 15/04/2018, de segunda à sexta-feira, período 
matutino das 07hs e 30min às 11hs e 30min e período vespertino 
das 13hs às 17hs. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; 
www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município de 
Ouro, SC, 05/01/2018. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.
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PR 006/2018
Publicação Nº 1482748

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0006/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
24/01/2018, às 14:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0006/2018, na 
modalidade Pregão Presencial N. 0006/2018, tipo menor preço por 
item, sob regime de execução parcelada. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de balanceamento e geome-
tria, em veículos de passeio e utilitários, para o exercício de 2018. 
Contratação de empresa para prestação de serviços de consertos 
de pneus e serviços de desmontagem e montagem de pneus, para 
o exercício de 2018. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.
br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município 
de Ouro, SC, 05/01/2018. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.
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Ouro Verde

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO
Publicação Nº 1481345

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
O Prefeito Municipal de Ouro Verde – SC. TORNA PÚBLICO a todos 
os interessados que de acordo com a Lei Federal 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, que se encontra aberta 
à possibilidade geral e irrestrita para proceder ao REGISTRO CA-
DASTRAL, como fornecedor da Administração Pública Municipal, 
Mais informações a respeito poderão ser obtidas junto à Secretaria 
Municipal de Administração, do Município de Ouro Verde, durante 
o horário de expediente da Prefeitura Municipal, sita na Rua João 
Maria Conrado, Nº. 425. Ouro Verde, em 03 de janeiro de 2018. 
Amelio Remor Junior - Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATOS
Publicação Nº 1482709

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO III DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
Nº0031/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: CLINICA FÊMINA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços com profissional habilitado para realização de consultas e 
avaliação medica especializada na área de ginecologia e obstetrí-
cia. Exames especializados como: Ultrassom Ginecológico e Obs-
tétrico, Coleta de Material para Exames Preventivo de Colo de Úte-
ro, Avaliação de Exames das Mamas, Colposcopia, Exerese Pólipo 
Uterino, Biopsia Colo Uterino,Cauterização Ginecológica, Avaliação 
e Acompanhamento de Pré-natal em gestante, cirurgias gineco-
lógicas e obstetras eletivas em Hospital de referencia 4 (quatro) 
horas semanais para atender pacientes deste município de Ouro 
Verde- SC. Vigência de:01/01/2018 à 31/01/2018. Amparo legal Lei 
Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/02. Ouro Verde, 21 de 
dezembro de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº001/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal – CIGA
Objeto:Prestação de serviços continuados de Tecnologia da In-
formação e Comunicação. Valor certo e ajustado de R$:5.130,00 
(cinco mil e cento e trinta reais). Amparo legal Lei Federal nº. 
8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro de 2018. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº002/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
Objeto: Prestação de serviços de locação de software e suporte 
para o controle interno.

. Valor certo e ajustado de R$:4,800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de 
janeiro de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº003/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: GRASIELA DE SOUSA RICARDO
Objeto: Licença de Uso e Locação de Aplicativo Web denominado 
GERENCIADOR WEB DE ARQUIVOS de propriedade do contratado. 
Valor certo e ajustado de R$:5.760,00 (cinco mil setecentos e ses-
senta reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 
de janeiro de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº004/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sis-
temas de gestão pública, sem limitação ao número de usuários e 
com acesso simultâneo para usuários da administração municipal 
direta e indireta, que atenda as especificações técnicas, os quan-
titativos e serviços técnicos correlatos. Valor certo e ajustado de 
R$:71,380,00 (setenta e um mil trezentos e oitenta reais). Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro de 2018. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº005/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sis-
temas de gestão pública, sem limitação ao número de usuários e 
com acesso simultâneo para usuários da administração municipal 
direta e indireta, que atenda as especificações técnicas, os quan-
titativos e serviços técnicos correlatos. Valor certo e ajustado de 
R$:5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais). Amparo legal Lei 
Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro de 2018. AMÉLIO 
REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº006/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sis-
temas de gestão pública, sem limitação ao número de usuários e 
com acesso simultâneo para usuários da administração municipal 
direta e indireta, que atenda as especificações técnicas, os quan-
titativos e serviços técnicos correlatos. Valor certo e ajustado de 
R$:5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais). Amparo legal Lei 
Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro de 2018. AMÉLIO 
REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº007/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: PORTABILIIS TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sis-
temas de gestão pública, sem limitação ao número de usuários e 
com acesso simultâneo para usuários da administração municipal 
direta e indireta, que atenda as especificações técnicas, os quan-
titativos e serviços técnicos correlatos. Valor certo e ajustado de 
R$:29.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais). Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro de 2018. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº008/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: IGTEC SOLUÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sis-
temas de gestão pública, sem limitação ao número de usuários 
e com acesso simultâneo para usuários da administração muni-
cipal direta e indireta, que atenda as especificações técnicas, os 
quantitativos e serviços técnicos correlatos. Valor certo e ajustado 
de R$:51.500,00 (cinq-enta e um mil e quinhentos reais). Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro de 2018. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº009/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sis-
temas de gestão pública, sem limitação ao número de usuários 
e com acesso simultâneo para usuários da administração muni-
cipal direta e indireta, que atenda as especificações técnicas, os 
quantitativos e serviços técnicos correlatos. Valor certo e ajustado 
de R$:17.266,00 (dezessete mil duzentos e sessenta e seis reais). 
Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de janeiro 
de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0010/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITENCIA SOCIAL
CONTRATADO: LUIS CARLOS BARRETA
Objeto:Locação de uma Sala Comercial situada na Rua João Maria 
Conrado,139,centro, da cidade de Ouro Verde/SC, Medindo 150 
m², conforme especificações constantes na matrícula de imóvel 
Nº R6/254 e R4/254 Lº2 No Cartório de Regime de Imóveis da 
Comarca de Abelardo Luz. Para funcionamento do Programa de 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. O locador 
é responsável pelo pagamento das despesas de luz e água. Valor 
certo e ajustado de R$:3.114,76 (três mil cento e quatorze reais 
e setenta e seis centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 03 de janeiro de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Pre-
feito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0011/2018

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITENCIA SOCIAL
CONTRATADO: TANIAMARA SCHUH PIRES VOLPATO
Objeto: Prestação de Serviços aulas de Ballet, jazz, dança contem-
porânea, rua, urbana e balé para crianças e adolescentes do muni-
cípio, contribuindo para o desenvolvimento pleno das potencialida-
des humanas, melhorando a inserção das crianças e adolescentes 
no contexto social, carga horária 08 (oito) horas semanais. Valor 
certo e ajustado de R$:20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 
Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 04 de janeiro 
de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0012/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITENCIA SOCIAL
CONTRATADO: ATILIO DE LIMA DE SOUZA
Objeto: Locação de uma Sala Comercial situada na Rua Divaldino 
de Defaveri Nº214 centro, da cidade de Ouro Verde/SC, Medindo 
no mínimo 152,40 m², conforme número 02 folha 131. No cartório 
registrado de imóveis da comarca de Abelardo Luz. Para programa 
do CRAS (centro de referência de assistência social). O locador é 
responsável pelo pagamento das despesas de luz e água.. Valor 
certo e ajustado de R$:13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 04 de janeiro 
de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2018
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa CCM COMER-
CIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: Registro de preço para locação de um britador móvel, 
capacidade produtiva mínima de 25 m³/h de cascalho, equipado 
com motor a diesel de 6 cilindros, com partida elétrica, caçamba 
com no mínimo de 5 m ³ de cascalho, destinado à produção de 
cascalho natural para manutenção das estradas do município de 
Ouro Verde. Valor total registrado R$:77.280,00.Data da assina-
tura:05/01/2018. Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 05 de 
janeiro de 2018. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 474

Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 001/2018 - ESTABELECE CALENDÁRIO FISCAL
Publicação Nº 1482964

Decreto nº 001/2018, de 05 de janeiro de 2018.

Estabelece Calendário Fiscal para os Tributos Relativos ao exercício de 2018 e dá Outras.

Moacir Sansigolo, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo artigo 73, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal, combinado com os artigos 138, 219, 238 e 248, todos do Código Tributário 
Municipal, instituído pela Lei Complementar 002, de 18 de Dezembro de 2002,

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Fiscal para pagamento dos tributos relativos ao exercício de 2018, da forma como segue:
I - Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Expediente, Taxa do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, Taxa de Serviços 
Urbanos (coleta de lixo):
Até 17 de abril: pagamento em parcela única com desconto no valor do IPTU de 12% (doze por cento).
Em 06 (seis) parcelas mensais vencíveis no dia 17 de abril, 17 de maio, 18 de junho, 17 de julho, 17 de agosto e 17 de setembro, respec-
tivamente.
II – Alvará de Licença para Localização e Funcionamento e respectiva Taxa de Expediente:
Em parcela única, vencível em 28 de fevereiro de 2018.
III – Imposto Sobre Serviços - ISS.
No caso do imposto apurado com base no movimento mensal, o vencimento do imposto ocorre no dia 20 (vinte) do mês subsequente.
No caso de o imposto ser fixo, com parcelas trimestrais, vencíveis nos dias 03 de abril, 03 de julho, 03 de outubro e 28 de dezembro, res-
pectivamente.
IV – Alvará Sanitário.
Em parcela única vencível em 22 de maio de 2018.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, SC em 05 de janeiro de 2018
Moacir Sansigolo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº. 9912390838 - CORREIO
Publicação Nº 1482723

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO MULTIPLO DE Nº. 9912390838
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Nº DO CONTRATO: LÊ-SE: 9912390839 LEIA-SE: 9912390838

FUNDAMENTADO: Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATOS PREFEITURA 12..
Publicação Nº 1482800

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 06/2017. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Con-
tratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI. Vigência: 31/12/2018. Pal-
mitos 29/12/2017. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 01/2015. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 
Contratada: EDELA KOLLING. Vigência: 31/12/2018. Palmitos 
29/12/2017. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 54/2017. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Con-
tratada: HILDOR BRUNO TRARBACH ME. Vigência: 31/12/2018. 
Palmitos 29/12/2017. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 53/2017. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Con-
tratada: ELISABETE SIGNORI MEI. Vigência: 31/12/2018. Palmitos 
29/12/2017. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 52/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 
Contratada: EDMAR WILLMS ME. Vigência: 31/12/2018. Palmitos 
29/12/2017. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 56/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 
Contratada: TRANSPORTES TAQUARUSSU LTDA ME. Vigência: 
31/12/2018. Palmitos 29/12/2017. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 69/2017. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Con-
tratada: GILBERTO TRANSPORTES E AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA 
ME. Vigência: 31/12/2018. Palmitos 29/12/2017. Dair Jocely Enge 
– Prefeito.

PROCESSO 01/2018
Publicação Nº 1482224

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2018
PROCESSO N. º 01/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA, PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA 
GESTÃO ESCOLAR INTEGRADA, COMPREENDENDO SISTEMAS 
DE: CADASTRO DE UNIDADES ESCOLAR; MATRIZ CURRICULAR; 

FÓRMULAS DE AVALIAÇÃO; CALENDÁRIO ESCOLAR; ENSINO IN-
FANTIL; ENSINO REGULAR, BEM COMO SERVIÇOS DE IMPLAN-
TAÇÃO E TREINAMENTO NOS REFERIDOS SISTEMAS, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E DESCRIÇÕES DEFINIDAS NOS 
SEUS ANEXOS.
CONTRATADO: INTELLIBR SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 08.982.125/0001-76.
VALOR TOTAL: R$ 6.504,00 (Seis mil quinhentos e quatro reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2018.
Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Mu-
nicipal.

PROCESSO 01/2018 SAÚDE
Publicação Nº 1482236

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 01/2018. Modalidade: PREGÃO ELETRO-
NICO 02/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
BALANÇA DIGITAL PARA CADEIRANTES, BALANÇA DE BIOIMPE-
DÂNCIA E AR CONDICONADO. Data limite para cadastramento da 
proposta: 22/01/2018 até as 08:00 horas. Data para o início da 
disputa: 22/01/2018 às 08:30 horas. Edital disponível no Setor de 
Licitações da Prefeitura. Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Adriane 
Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.

PROCESSO 01/2018 SOCIAL
Publicação Nº 1482240

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2018
PROCESSO N. º 01/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOTERAPIA PARA 
ADOLESCENTES ATENDIDOS PELO PROGRAMA NOVOS CAMINHOS 
CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL DOS AUTOS 0000109-
13.2012.8.24.0046 E 0000956-49.2011.8.24.0046.
CONTRATADO: Cláudia Resener, inscrita no CPF sob o nº. 
844.340.159-87.
VALOR TOTAL: R$ 1.140,00 (Um mil cento e quarenta reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2018.
Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Leda Maria Matte Perin – Gestora 
do Fundo.

PROCESSO 02/2018
Publicação Nº 1482225

ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 02/2018. Modalidade: Pregão Presen-
cial 01/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Data da entrega dos envelopes: 
18/01/2018 até as 08:30 horas. Data da abertura: 18/01/2018 às 



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476

09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. 
Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Mu-
nicipal.

PROCESSO 02/2018 SOCIAL
Publicação Nº 1482238

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Processo Licitatório n° 02/2018. Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL 01/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA OBJETIVANDO EXECUÇÃO DE AULAS DE DANÇA LI-
VRE E/OU COREOGRAFIA E AULAS DE MÚSICA PARA O SERVIÇO 
DE CONVENIÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 
(CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 15 ANOS) E EXECUÇÃO DE 
DANÇA TRADICIONALISTA E GAITERO AOS GRUPOS DE IDOSOS 
DO MUNICÍPIO. Data da entrega dos envelopes: 23/01/2018 até as 
08:30 horas. Data da abertura: 23/01/2018 às 09:00 horas. Edital 
disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou no site www.pal-
mitos.sc.gov.br. Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Leda Maria Matte 
Perin – Gestora do Fundo.

PROCESSO 03/2018
Publicação Nº 1482226

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 03/2018. Modalidade: PREGÃO ELETRONI-
CO 01/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
UM VEICULO UTILITÁRIO, TIPO CAMINHONETE 0KM, MODELO 
4X4, CABINE DUPLA. Data limite para cadastramento da propos-
ta: 19/01/2018 até as 10:00 horas. Data para o início da disputa: 
19/01/2018 às 10:30 horas. Edital disponível no Setor de Licitações 
da Prefeitura. Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Dair Jocely Enge – 
Prefeito Municipal.

PROCESSO 04/2018
Publicação Nº 1482228

ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 04/2018. Modalidade: Pregão Presencial 
02/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TU-
BOS DE CONCRETO.. Data da entrega dos envelopes: 19/01/2018 
até as 08:30 horas. Data da abertura: 19/01/2018 às 09:00 horas. 
Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 05 
de Janeiro de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 05/2018
Publicação Nº 1482230

ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 05/2018. Modalidade: Pregão Presencial 
03/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E EMUL-
SÃO RR1-C. Data da entrega dos envelopes: 19/01/2018 até as 
14:30 horas. Data da abertura: 19/01/2018 às 15:00 horas. Edital 
disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 05 de 
Janeiro de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 06/2018
Publicação Nº 1482231

ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 06/2018. Modalidade: Pregão Presencial 
04/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE ME-
CÂNICA, PARA DIAGNÓSTICO EM MÁQUINAS E CAMINHÕES QUE 
APRESENTAM DEFEITOS OCULTOS, INCLUINDO DESMONTAGEM 
DAS MÁQUINAS E CAMINHÕES E EMISSÃO DE LAUDO QUE APON-
TE O DEFEITO E INDIQUE AS PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA POS-
TERIOR CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS. Data da 
entrega dos envelopes: 22/01/2018 até as 14:30 horas. Data da 
abertura: 22/01/2018 às 15:00 horas. Edital disponível no Setor 
de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. Dair 
Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 07/2018
Publicação Nº 1482233

ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 07/2018. Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA 01/2018. Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, 
A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEL PÚBLICO SITUADO NA ÁREA 
INDUSTRIAL, CONFORME MENCIONADO À SEGUIR: I - PAVILHÃO 
COM ÁREA TOTAL DE 748 M² (SETECENTOS E QUARENTA E OITO 
METROS QUADRADOS), EDIFICADO SOBRE O IMÓVEL DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME MATRICULA N° 261, DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PALMI-
TOS, LOCALIZADOS A MARGEM DA SC 103, QUE LIGA A SEDE DO 
MUNICÍPIO AO DISTRITO DE SANTA LUCIA.. Data da entrega dos 
envelopes: 09/02/2018 até as 08:30 horas. Edital disponível no 
Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 05 de Janeiro de 2018. 
Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

TERMO DE CANCELAMENTO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 03/2017, PROCESSO 18/2017 

Publicação Nº 1482523

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Termo de cancelamento da Ata de Registro de Preço: nº 03/2017. 
Pregão Eletrõnico: nº 006/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE MESA 
PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COM-
PUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTI-
FUNCIONAL, PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) e VEÍCULO DE 
PASSEIO. Contratada: Indyana Comércio de Veículos LTDA. Data 
do cancelamento: de 05/01/2018. Adriane Terezinha Erkmann Au-
gustin – Gestora do Fundo de Saúde.

TERMO DE CANCELAMENTO HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO 18/2017, ITEM 06

Publicação Nº 1482545

TERMO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

Palmitos – SC, 05 de Janeiro 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO N 18/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MESA 
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PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COMPU-
TADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTIFUN-
CIONAL, PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) E VEÍCULO DE 
PASSEIO.
Diante do exposto pela assessória jurídica, para evitar qualquer 
prejuízo ao erário ou a particulares, tenho por bem cancelar a 
presente Homologação do processo licitatório quanto ao item ‘06’, 

bem como pela retomada pela pregoeira a partir da fase de lances, 
com a realização da fase disposta no inciso XI, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 e posteriores.

Adriane Terezinha Erkmann Augustin
Gestora do Fundo de Saúde

Câmara muniCiPal

EXTRATO TERMO ADITIVO 01 CONTRATO 004-2017 
Publicação Nº 1483128

EXTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMITOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 – TOMADE DE PREÇOS Nº 
002/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE.
- Fica em comum acordo ADITADA a vigência do contrato que pas-
sará vigorar até o dia 13 de julho de 2018, com início a partir do 
vencimento do contrato referido que é 31 de dezembro de 2017.
- Fica MANTIDO em comum acordo o valor pelos serviços presta-
dos, a CONTRATADA, que receberá o valor mensal de R$ 1.550,00 
(um mil e quinhentos reais) nos meses em que estiver ativo o 
contrato.

CONTRATADO: EV COMUNICAÇÃO LTDA – ME.
VALOR MENSAL: R$ 1.550,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de janeiro até 13 de julho de 2018.

Palmitos/SC, 20 de dezembro de 2017.
ASTIR BRUCKMANN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos

EXTRATO TERMO ADITIVO 01 CONTRATO 005-2017
Publicação Nº 1483127

EXTRATO CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMITOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 005/2017

1º TERMO ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DO 
DIREITO DE USO DE APLICATIVOS (SISTEMAS).

- Fica ADITADA, de comum acordo a CLÁUSULA PRIMEIRA – DA 
VIGÊNCIA, tendo o presente contrato vigência até 30 de abril de 
2018.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO: 005/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2017
VIGÊNCIA: 01/01/2018 até 30/04/2018.
Palmitos/SC, 26 de dezembro de 2017.
ASTIR BRUCKMANN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos

EXTRATO TERMO ADITIVO 02 CONTRATO 007-2017
Publicação Nº 1483130

EXTRATO ADITIVO CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMITOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 007/2017
2º TERMO ADITIVO

OBJETO: FICA SUPRIMIDO, DE COMUM ACORDO, O VALOR DE 
R$ 3.002,00 (TRÊS MIL E DOIS REAIS) DO CONTRATO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES. CONSTRUÇÃO (PARTE IV) DO AUDITÓRIO DA 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC.

2º TERMO ADITIVO
CONTRATADA: DEIVYS KUNRATH – ME
PROCESSO LICITATÓRIO: 007/2017
TOMADA DE PREÇOS: 003/2017
VALOR ADITIVO: R$ 3.002,00 (TRÊS MIL E DOIS REAIS)

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Palmitos/SC, 26 de dezembro de 2017.
ASTIR BRUCKMANN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 CONTRATO 001-2016
Publicação Nº 1483129

EXTRATO ADITIVO CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMITOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 – TOMADE DE PREÇOS Nº 
002/2017

1º TERMO ADITIVO

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE.

3º TERMO ADITIVO
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL – CIGA.
PROCESSO LICITATÓRIO: 001/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS
PRAZO ADITIVADO: 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018.
VALOR: R$ 4.050,00 ANUAL.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Palmitos/SC, 12 de dezembro de 2017.
ASTIR BRUCKMANN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos
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PORTARIA 08-2018
Publicação Nº 1483131

PORTARIA Nº 008/2018
De 04 de janeiro de 2018.

NOMEIA MEMBROS DE COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSAMENTO 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE PALMITOS – SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CRISTIANO ANDRÉ HOPPE, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Palmitos – SC, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 41, XXX, do Regimento Interno, e demais 
disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear pelo período de 04 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2018, a Comissão Permanente de Processamento e Julgamento 
de Licitações do Poder Legislativo Municipal, composta dos seguin-
tes membros:
Presidente : DIEGO ANTÔNIO NOETZOLD
Membro : SIDINEI ENDLER
Membro : ELENILDA PEREIRA DOS SANTOS

Art. 2º - Pelo exercício dos cargos especificados no artigo 1º desta 
Portaria, os servidores municipais não perceberão quaisquer acrés-
cimos à remuneração originaria, nem farão jus a nenhuma outra 
vantagem.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos – SC, 04 de janeiro 
2018.
CRISTIANO ANDRÉ HOPPE
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado em local de costume.

PORTARIA 09-2018
Publicação Nº 1483132

PORTARIA Nº 009/2018
De 04 de janeiro de 2018.

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO PARA PROCESSAMENTO E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE PALMITOS – SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CRISTIANO ANDRÉ HOPPE, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Palmitos – SC, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 41, XXX, do Regimento Interno, e demais 
disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear pelo período de 04 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2018, Pregoeiro e Equipe de Apoio para Processamento e Julga-
mento de Licitações do Poder Legislativo Municipal, composta dos 
seguintes membros:
Pregoeiro : Diego Antônio Noetzold
Equipe de Apoio : Sidinei Endler
Equipe de Apoio : Elenilda Pereira dos Santos

Art. 2º - Pelo exercício dos cargos especificados no artigo 1º desta 
Portaria, os servidores municipais não perceberão quaisquer acrés-
cimos à remuneração originaria, nem farão jus a nenhuma outra 
vantagem.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos – SC, 04 de janeiro 
2018.
CRISTIANO ANDRÉ HOPPE
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado em local de costume.
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Paraíso

Prefeitura

1 TA CT 01/2017
Publicação Nº 1482888

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº 43/2016

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GES-
TÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS E QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E 
OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS
DO VALOR TOTAL: R$ 82.380,00 (Oitenta e dois mil, trezentos e 
oitenta reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 01/2017 FMS
Publicação Nº 1482919

MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 01/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 11/2016 FMS
PROCESSO LICITATORIO 19/2016 FMS

DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GES-
TÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, E QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E 
OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS”.
DO VALOR TOTAL: R$ 6.960,00 (Seis mil, novecentos e sessenta 
reais)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

1 TA CT 02/2017
Publicação Nº 1482891

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº 44/2016

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 
E TREINAMENTO, LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO COM GERAÇÃO DOS 
ANEXOS DO SICONFI E APRESENTAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLI-
CAS DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS.
DO VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 08/2017
Publicação Nº 1482912

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 05/2017

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 
EMISSÃO E CONTROLE DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL, 
MOVIMENTO ECONÔMICO RURAL E GERENCIAMENTO DA PRO-
DUÇÃO PRIMÁRIA DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, COM ACESSO 
SIMULTANEO DE USUÁRIOS
DO VALOR TOTAL: R$ 2.760,00 (Dois mil, setecentos e sessenta 
reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: TRSIS LTDA.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 11/2017
Publicação Nº 1482897

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 07/2017

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 359.565,20 (Trezentos e cinquenta e nove 
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: PARAISENSE TRANSPORTES LTDA.
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DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 14/2017
Publicação Nº 1482894

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 14/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 16/2017

DO OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO TUTELAR, ALMOXARIFADO, E/OU OUTRAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS OU ATIVIDADES AFINS PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PARAÍSO/
SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 10.692,00 (Dez mil, seiscentos e noventa e 
dois reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: ISOLDI TEREZINHA KONZEN.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 15/2017
Publicação Nº 1482899

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 15/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 17/2017

DO OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-MOL-
DADO, COM COBERTURA DE TELHAS METÁLICAS, SEM PAREDES 
E PISO, COM UM PAVIMENTO MEDINDO 340,00M² (TREZENTOS 
E QUARENTA METROS QUADRADOS), SITO O IMÓVEL A RUA AL-
CIDES ZANIN, S/N, CENTRO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, COM 
A FINALIDADE DE SER UTILIZADO COMO GARAGEM PARA OS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 9.360,00 (Nove mil, trezentos e sessenta 
reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: SERONI JOSÉ BOTH.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 16/2017
Publicação Nº 1482886

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 16/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 18/2017

DO OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM APROXIMA-
DAMENTE 88,00M² (OITENTA E OITO METROS QUADRADOS), 
DO IMÓVEL SITUADO NO LOTE URBANO Nº 404, SITO A RUA 
GUILHERME JOSE MISSEN, ESQUINA COM A RUA GUILHERME 
SCHMIDT, CENTRO, MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E/OU OUTRAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS OU ATIVIDADES AFINS.
DO VALOR TOTAL: R$ 8.640,00 (Oito mil, seiscentos e quarenta 
reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: ADÉLIA PEZZUOL
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 17/2017
Publicação Nº 1482910

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 10/2017

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINA-
ÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO-
MICILIARES E COMERCIAIS URBANOS, CLASSE IIA E IIB (INERTE 
E NÃO INERTE).
DO VALOR TOTAL: R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1 TA CT 48/2017
Publicação Nº 1482908

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 64/2017
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS PARA 
DIVULGAÇÃO DE ATOS, CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL DE INTERESSE DOS MUNÍCIPES EM CARÁTER INFORMATI-
VO, ORIENTATIVO E SOCIAL
DO VALOR TOTAL: R$ 50.004,00 (Cinquenta mil e trinta e quatro 
reais)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
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DO CONTRATADO: SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste termo aditivo será da 
assinatura até 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC

1968/2017
Publicação Nº 1482933

DECRETO Nº 1968/2017.

¨Dispõe sobre a compatibilização entre a realização da receita e a 
execução da despesa, sobre a programação orçamentária e finan-
ceira, para o exercício de 2018, e dá outras providências¨.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
Artigo 64 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto no caput do art. 8º e 13, da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000:

DECRETA:
Art 1º A movimentação e o empenhamento de dotações Orçamen-
tárias do Município de Paraíso, Estado de Santa Catarina, relati-
vamente aos seus Órgãos e Fundos, constantes da Lei Municipal 
nº 1467/2017, de 30 de novembro de 2017, ficam limitados em 
conformidade com o disposto aos Anexos, parte integrante deste 
Decreto.
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as dotações:
I - relativas aos grupos de despesa:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da dívida;
c) obrigações tributárias e contributivas;
d) precatórios e despesas decorrentes de sentenças judiciais tran-
sitadas em julgado; e,
e) amortização da dívida.
II - à conta de recursos de doações consignadas no orçamento com 
saldo suficiente ao cumprimento deste ato;

§ 2º O empenhamento e pagamento de despesas à conta das fon-
tes de recursos constantes dos Anexos deste Ato, somente pode-
rão ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante 
da efetiva arrecadação das receitas correspondentes no presente 
exercício.

§ 3º No processo regular de empenhamento de despesas por esti-
mativa e global, considera-se para efeitos deste artigo, as despesas 
propriamente liquidadas dentro dos respectivos períodos.

Art 2º Fica vedada a transferência de recursos ou o empenhamento 
de novas despesas, exceto as nos casos previstos no art. 1º des-
te Decreto, para as unidades orçamentárias que ultrapassarem o 
limite de pagamento estabelecido neste Ato, enquanto perdurar a 
situação de excesso de pagamentos, em obediência aos prescritos 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art 3º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 
abertos durante o exercício, bem como nos casos dos créditos es-
peciais reabertos, relativos aos grupos de despesa "Outras Despe-
sas Correntes", "Investimentos " e "Inversões Financeiras", ressal-
vadas as exclusões de que trata o § 1º do art. 1º deste Decreto, 
terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das 
fontes de recursos correspondentes.

Art 4º A execução orçamentária da despesa com pessoal e encar-
gos sociais dos órgãos do Município no exercício de 2018, obede-
cerá, em cada mês, ao cronograma estabelecido nos respectivos 
Anexos integrantes deste Ato.
§ 1º Somente será admitida despesa superior ao limite estabeleci-
do no caput com o objetivo de pagamento da folha normal e seus 
respectivos encargos.

§ 2º As demais despesas com pessoal somente poderão ser re-
alizadas, em cada mês, depois de assegurado o pagamento das 
despesas previstas no § 1º.

§ 3º Para efeito deste Decreto, a folha normal compreende as des-
pesas com remuneração do mês de referência, décimo-terceiro sa-
lário e férias.

§ 4º A ocorrência da situação prevista no § 1o deste artigo deverá 
ser objeto de justificativa junto à Secretaria Municipal da Fazenda, 
quando do encaminhamento das informações sobre a execução de 
despesas de pessoal e encargos sociais do mês correspondente.

Art 5º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orça-
mentários consignados na Lei Orçamentária de 2018 e seus crédi-
tos adicionais, dos Poderes deste Ente Federado, inclusive, créditos 
recebidos mediante descentralização, ser-lhes-ão entregues até o 
último dia de cada mês.

Art 6º Os Órgãos deste Ente Federado, no âmbito de suas respec-
tivas competências, adotarão as providências necessárias à execu-
ção do disposto neste Decreto.

Art 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 29 de dezembro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Publicado na data supra.
Paraíso, 29 de dezembro de 2017.

Servidor Responsável

1969/2018
Publicação Nº 1482939

DECRETO Nº 1969/2018.

“Estabelece Ponto Facultativo e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal promulgada em 06 de novembro de 1993, no artigo 
64, inciso XL, e demais disposições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todo território 
do Município de Paraíso, Estado de Santa Catarina, no dia e horário 
abaixo estabelecido em função das comemorações alusivas do 26º 
Aniversário do Município de Paraíso.

DIA 08/01/2018 – Segunda-Feira, das 07:00 horas ás 17:00 horas.
Art. 2º Os serviços emergenciais de saúde ao público, serão em 
regime de Plantão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paraíso, 05 de Janeiro de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC), 05 de Janeiro de 201.

Servidor Responsável

2 TA CT 03/2016 FMS
Publicação Nº 1482929

MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 03/2016 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016 FMS
PROCESSO LICITATORIO 05/2016 FMS

DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA NA GESTÃO EM SAÚDE PUBLICA, CONSULTORIA 
CONTÁBIL NA ÁREA DA SAÚDE, CAPACITAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E AGENTES COMUNITÁRIA DE SAÚDE, 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.
DO VALOR TOTAL: R$ 60.960,00 (Sessenta mil, novecentos e ses-
senta reais)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: LR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

2 TA CT 05/2017
Publicação Nº 1482915

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2017

DO OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO”.
DO VALOR TOTAL: R$ 5.130,00 (Cinco mil, cento e trinta reais).
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

3 TA CT 23/2015
Publicação Nº 1482916

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CT Nº 23/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015
PROCESSO LICITATORIO 07/2015
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS NAS ÁREAS DE ASSESSORIA, CON-
SULTORIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS (PLANOS DE TRABA-
LHO, ESTUDOS DE DEMANDA, ATENDIMENTO AOS PARECERES E 
ATIVIDADES AFINS) E BUSCA DE PROGRAMAS DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DA UNIÃO, ESTADOS, 
FUNDOS DE BANCOS OFICIAIS (EM CONFORMIDADE COM A LE-
GISLAÇÃO VIGENTE EM CADA ESFERA DE GOVERNO), BEM COMO 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE ORIENTA-
ÇÃO GERAL AOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL”.
DO VALOR TOTAL: R$ 51.426,00.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FABIO DA ROSA CASTANHO E CIA LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de Dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

4 TA CT 27/2015 FMS
Publicação Nº 1482923

MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 27/2015 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 10/2015 FMS
PROCESSO LICITATORIO 18/2015 FMS

DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: 01 (UM) MÉDICO COM ES-
PECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA PARA ATENDER O PROGRAMA 
SAÚDE DA MULHER, COM CARGA HORÁRIA DE 32 HORAS/MEN-
SAIS”.
DO VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de.
DO CONTRATADO: CVS CLINICA VIDA E SAÚDE LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 29 de dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15/2017 FMS
Publicação Nº 1482974
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 001-2018
Publicação Nº 1483266

PORTARIA Nº 001/2018
Dispõe sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

ANTONINH0 LEÃO, Presidente da Câmara Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Estabelece que no dia 08 de janeiro de 2018, a Secretaria da Câmara Municipal constitui Ponto Facultativo, com objetivo de haver 
simetria nos horários de atendimento das repartições públicas municipais, seja do executivo, seja do legislativo para melhor atender a po-
pulação, de acordo com decreto do Poder Executivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se registre e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paraíso - SC, em 05 de janeiro de 2018.
ANTONINHO LEÃO
Presidente da Câmara Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 05 de janeiro 2018.
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Passo de Torres

Prefeitura

DEC 107/2017
Publicação Nº 1482920

DECRETO Nº 107, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal com-
binada com o artigo 8º, Inciso III da Lei Municipal Nº 1032 de 06 
de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 3.000,00 
(Três mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 09: SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade 01: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade: 2.043 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0100(106) Aplicações 
Diretas ...................... R$ 3.000,00
TOTAL: .....................................................................................
....................................... R$ 3.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão 09: SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade 01: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade: 2.043 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0100(104) Aplicações 
Diretas ...................... R$ 3.000,00
TOTAL: .....................................................................................
....................................... R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 04 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 04 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 108/2017
Publicação Nº 1482922

DECRETO Nº 108, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combi-
nada com o artigo 7º, da Lei Municipal Nº 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 - ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 - Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.000119(33) Aplicações Di-
retas ............................... R$ 30.000,00
TOTAL ......................................................................................
............................................. R$ 30.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 - ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 - Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.000119(39) Aplicações Di-
retas ............................... R$ 30.000,00
TOTAL ......................................................................................
............................................. R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 08 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 08 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 109/2017
Publicação Nº 1482924

DECRETO Nº 109, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combi-
nada com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
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Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.0100 (149) Aplicações Dire-
tas .............................. R$ 30.000,00
TOTAL ......................................................................................
........................................... R$ 30.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.0100 (151) Aplicações Dire-
tas .............................. R$ 30.000,00
TOTAL ......................................................................................
........................................... R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 08 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 08 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 110/2017
Publicação Nº 1482926

DECRETO Nº 110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde de Passo de Torres, por conta do provável excesso de 
arrecadação, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no 
montante de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), conforme abaixo espe-
cificado:

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2031 – Manutenção das Ações de Saúde Pública
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0101(18) Aplicações 
Diretas .................. R$ 6.000,00
TOTAL ......................................................................................
..................................... R$ 6.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a suplementação do Artigo an-
terior correrão por conta do provável excesso de arrecadação, na 
fonte de recurso 0101 – Ações e Serviços Públicos de Saúde, que 
estão creditados na conta corrente nº 36.637-4, Agência 5369-4 – 
Banco do Brasil S/A.

Parágrafo Único – A despesa de que trata o artigo 1º deste Decreto 
fica condicionada e limitada ao efetivo ingresso dos recursos nos 
cofres do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 11 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças em, 11 de dezembro de 2017.

Márcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DEC 111/2017
Publicação Nº 1482927

DECRETO Nº 111, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DO FUDNO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combi-
nada com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.031 - Manutenção das Ações de Saúde Pública
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.0064 (38) Aplicações Dire-
tas .................................. R$ 50.000,00
TOTAL ......................................................................................
............................................. R$ 50.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.031 - Manutenção das Ações de Saúde Pública
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.0064 (14) Aplicações Dire-
tas .................................. R$ 50.000,00
TOTAL ......................................................................................
............................................. R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 13 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 13 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças
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DEC 112/2017
Publicação Nº 1482931

DECRETO Nº 112, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combi-
nada com o artigo 7º, da Lei Municipal Nº 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 25.865,00 
(Vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 - ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 - Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.000119(33) Aplicações Di-
retas ............................... R$ 25.865,00
TOTAL ......................................................................................
............................................. R$ 25.865,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorreu por conta das anulações das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas:

Órgão: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 - ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 - Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.000119(39) Aplicações Di-
retas ................................. R$ 6.034,17
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.000119(43) Aplicações Di-
retas ................................. R$ 6.034,17
TOTAL ......................................................................................
............................................. R$ 25.865,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 13 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 13 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 113/2017
Publicação Nº 1482932

DECRETO Nº 113, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combi-
nada com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.0100 (149) Aplicações Dire-
tas .............................. R$ 30.000,00
TOTAL ......................................................................................
........................................... R$ 30.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.0100 (151) Aplicações Dire-
tas .............................. R$ 30.000,00
TOTAL ......................................................................................
........................................... R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 18 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 18 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 114/2017
Publicação Nº 1482934

DECRETO Nº 114, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE 
TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com Lei 
Municipal nº 1065 de 27 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a suplementar ao Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Passo de Torres, do exercício de 2017, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), nas dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:

Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto: 1.028 – Aquis. Equip. Veículos Infraestrutura da Saúde
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0696(04) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 50.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 50.000,00
Atividade: 2.030 – Manutenção do PSF/PACS
Mod. de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00 0696(11) Transf. a Cons. 
Públicos .......... R$ 100.000,00
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TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 100.000,00
Atividade: 2.031 – Manutenção das Ações de Saúde Pública
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0696(19) Aplicações Di-
retas ................... R$ 350.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 350.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
............................. R$ 500.000,00
Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo ante-
rior correrão por conta das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Projeto: 1.004 – Aquisição de Veículo e Equipamentos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(01) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
..................................  R$ 60.000,00
Projeto: 1.005 – Construção da Sede Administrativa
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(04) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 20.000,00
Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto: 1.015 – Implantação, Ampliação de Laboratórios de In-
formática
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(29) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 70.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 70.000,00
Projeto: 1.018 – Aquisição de Área, Construção, Ampliação de Cre-
ches
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(30) Aplicações Di-
retas ................... R$ 190.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................  R$ 190.000,00

Unidade: 08 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Projeto: 1.026 – Construção do Centro de Eventos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(63) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 45.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 45.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA DE ESPORTES
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto: 1.021 – Construção de Equipamentos Esportivos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(71) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 60.000,00
Projeto: 1.022 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Mod de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(72) Aplicações Di-
retas ........................ R$ 5.000,00
TOTAL: .....................................................................................
..................................... R$ 5.000,00
Projeto: 1.056 – Construção de Quadra Poliesportiva
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(73) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 50.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 50.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
.............................  R$500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 28 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 115/2017
Publicação Nº 1482935

DECRETO Nº 115, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, 
POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com Lei 
Municipal nº 1066 de 27 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a suplementar ao Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 
785.000,00 (Setecentos e oitenta e cinco mil reais), nas dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Atividade: 2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Assessorias
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(05) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 60.000,00

Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade: 2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(167) Aplicações 
Diretas ................... R$ 15.000,00
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(168) Aplicações 
Diretas ................... R$ 10.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 25.000,00

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0695(34) Aplicações Di-
retas ................... R$ 250.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 250.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.034 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(87) Aplicações Di-
retas ................... R$ 100.000,00
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(90) Aplicações 
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Diretas ..................... R$ 80.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 180.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECO-
NÔMICO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO ECONÔMICO
Atividade: 2.047 – Manutenção do Departamento de Meio Ambien-
te
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(118) Aplicações 
Diretas ................... R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 20.000,00
Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.049 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(152) Aplicações 
Diretas ................... R$ 30.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 30.000,00

Órgão: 13 – ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 – ENCARGOS GERAIS
Atividade: 0.055 – Manutenção dos Encargos Gerais
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(158) Aplicações 
Diretas ................... R$ 20.000,00

Mod. de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00.00 0100(159) Aplicações 
Diretas ................... R$ 20.000,00
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(160) Aplicações 
Diretas ................... R$ 20.000,00
Mod. de Aplicação: 4.6.90.00.00.00.00.00 0100(161) Aplicações 
Diretas ................. R$ 160.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 220.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
............................. R$ 785.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo ante-
rior correrão por conta das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto: 1.013 – Aquisição de Ônibus e Veículos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0695(24) Aplicações Di-
retas ................... R$ 120.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 120.000,00

Órgão: 07 – SECRETARIA DE TURISMO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Projeto: 1.023 – Const., Equip. Suporte Turismo e Segurança ao 
Turista
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(81) Aplicações Di-
retas ................... R$ 120.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 120.000,00
Atividade: 2.024 – Manutenção do Departamento de Turismo
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(84) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 15.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 15.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Projeto: 1.033 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(85) Aplicações 

Diretas ..................... R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 20.000,00
Atividade: 2.053 – Aquisição de Área e Construção de Casa Popu-
lares
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(94) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 20.000,00
Atividade: 2.054 – Formação de Capacitação Profissional
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(95) Aplicações Di-
retas ..................... R$ 30.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 30.000,00

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade: 2.036 – Manutenção do Fundo Municipal de Habitação
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(100) Aplicações 
Diretas ................... R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 20.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Projeto: 1.042 – Aquisição de Máquinas Equipamentos Agrícolas e 
Utilitários
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(103) Aplicações 
Diretas ................... R$ 45.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 45.000,00
Atividade: 2.043 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(104) Aplicações 
Diretas ................... R$ 55.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 55.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA DA PESCA
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA PESCA
Projeto: 1.045 – Infraestrutura para a Pesca
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(110) Aplicações 
Diretas ................... R$ 10.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 10.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECO-
NÔMICO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO ECONÔMICO
Projeto: 1.041 – Incentivo aos Programas de Desenvolvimento 
Econômico
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(114) Aplicações 
Diretas ................... R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 60.000,00
Atividade: 2.046 – Manutenção do Departamento de Desenvolvi-
mento Econômico
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(116) Aplicações 
Diretas ................... R$ 60.000,00
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(117) Aplicações 
Diretas ................... R$ 10.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 70.000,00

Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Projeto: 1.038 – Ampliação do Sistema de Trat. Abastecimento de 
Água
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(125) Aplicações 
Diretas ................... R$ 25.000,00
TOTAL: .....................................................................................
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................................... R$ 25.000,00
Projeto: 1.039 – Estação de Tratamento de Esgotos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(128) Aplicações 
Diretas ................... R$ 15.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 15.000,00
Projeto: 1.040 – Destinação Final dos Resíduos Sólidos do Lixo
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(129) Aplicações 
Diretas ................... R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................... R$ 60.000,00
Projeto: 1.051 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(136) Aplicações 
Diretas ................. R$ 100.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 100.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
............................. R$ 785.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 28 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 116/2017
Publicação Nº 1482936

DECRETO Nº 116, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1032 de 06 de dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, por conta do provável excesso de arrecadação 
proveniente de recursos do FUNDEB, no montante de R$ 82.000,00 
(Oitenta e dois mil reais), conforme abaixo especificado:

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.000119(33) Aplicações Di-
retas ...................... R$ 82.000,00
TOTAL ......................................................................................
................................... R$ 82.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta do provável excesso de arrecadação de recur-
sos transferidos pelo Governo Federal – referente ao FUNDEB (vin-
culação 00.00119/118) creditado na conta corrente da Prefeitura 
Municipal de Passo de Torres.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1º deste 
Decreto fica condicionada e limitada à arrecadação efetiva do re-
curso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 28 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 117/2017
Publicação Nº 1482937

DECRETO Nº 117, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

“REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO 
NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Admi-
nistração Municipal Direta e Indireta obedecerão ao disposto neste 
Decreto.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração públi-
ca federal responsável pela condução do conjunto de procedimen-
tos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração públi-
ca federal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços.

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
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entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 4º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e as entidades para participarem do registro de 
preços;
II - receber os termos de participação devidamente assinados pelo 
titular do órgão ou da entidade interessada em participar do regis-
tro de preço;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório pertinente;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado, com vistas à iden-
tificação dos valores a serem licitados;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de clas-
sificação e aos quantitativos de contratação definidos pelos parti-
cipantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegocia-
ções dos preços registrados e a aplicação de penalidades por des-
cumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VIII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do objeto do Sistema de 
Registro de Preços e coordenar, com os órgãos participantes, a 
qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais indica-
dos;
IX – buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, 
quanto às características técnicas do objeto a ser registrado;
X – garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultra-
passe os quantitativos previstos neste Decreto.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 5º O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de con-
sumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contrata-
ção e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade compe-
tente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto 
a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas dis-
posições.

PARÁGRAFO ÚNICO – Cabe ao órgão participante aplicar, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren-
ciador.

CAPÍTULO IV
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 6º A licitação para registro de preços será realizada na moda-
lidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.
§ 1º O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmen-
te adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formaliza-
ção do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 7º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1º No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade parti-
cipante do certame.
§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localida-
de, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização.

Art. 8º O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e con-
templará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 21, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 11;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quan-
do cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços prati-
cados no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apre-
sentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos 
preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm


08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 496

econômico-financeira na habilitação do licitante.

Art. 9º. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado.

PARÁGRAFO ÚNICO – A apresentação de novas propostas na for-
ma do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 10. Após a homologação da licitação, o registro de preços ob-
servará, entre outras, as seguintes condições:
I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame;
II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgão 
oficial de publicação legal e divulgação dos atos administrativos 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; e
III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.
§ 1º O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 
da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20.
§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado du-
rante a etapa competitiva; e
II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito co-
tar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem 
classificado.
§ 3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do § 2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 1º A ata de registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666 , de 1993.
§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado 
o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deve-
rá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

CAPÍTULO VI
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDO-
RES REGISTRADOS

Art. 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores clas-
sificados, observado o disposto no art. 10, serão convocados para 
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo for-
necedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela admi-
nistração.

PARÁGRAFO ÚNICO – É facultado à administração, quando o con-
vocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condi-
ções estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requi-
sitos de publicidade.

PARÁGRAFO ÚNICO – A recusa injustificada de fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ór-
gão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra-
ticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem re-
duzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni-
cação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovan-
tes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.

PARÁGRAFO ÚNICO – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata-
ção mais vantajosa.

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por des-
pacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
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Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuên-
cia do órgão gerenciador.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita-
ção ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.
§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.
§ 5o O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da 
ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edi-
tal para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.
§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partici-
pante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobran-
ça do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmen-
te assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contra-
ditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral ou Estadual a adesão a ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade municipal.
§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão 
a ata de registro de preços da Administração Pública Federal ou 
Estadual.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto neste Decreto e auto-
matizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos geren-
ciadores e participantes.

Art. 23. A Secretaria Municipal de Finanças poderá editar normas 
complementares a este Decreto.

Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 28 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DEC 118/2017
Publicação Nº 1482940

DECRETO Nº 118, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
DE TÁXI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a transferência da concessão de táxi de 
titularidade de MARILANDA FERNANDES ALVES a EDILANE FER-
NANDES ALVES, na forma do Art. 5º da Lei 150/1995, tendo em 
vista a intenção manifestada pelos interessados.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, 28 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de dezembro de 2017.

Márcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

DEC 119/2017
Publicação Nº 1482941

DECRETO Nº 119, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal com-
binada com o artigo 8º, Inciso III da Lei Municipal Nº 1032 de 06 
de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 11.428,32 
(Onze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e dois centa-
vos), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 03: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade 01: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e 
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Finanças
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.0100(11) Trans. a Inst. 
Priv. S/Fins Luc ..... R$ 11.428,32
TOTAL: .....................................................................................
..................................... R$ 11.428,32

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo ante-
rior ocorrerão por conta das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

Órgão 03: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade 01: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0100(10) Aplicações Di-
retas ........................ R$ 6.648,54
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0100(12) Aplicações Di-
retas ........................... R$ 362,05
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00.00.00.0100(13) Apl. Dir. Dec. 
Op. Entre Órgãos...R$ 2.440,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0100(14) Aplicações Di-
retas ........................ R$ 1.977,73
TOTAL: .....................................................................................
..................................... R$ 11.428,32

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 28 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1064/2017
Publicação Nº 1482946

LEI Nº 1064 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DESAFETA ÁREAS VERDES AFETANDO PARA ÁREA INSTITUCIO-
NAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado a 
promover a desafetação total das áreas verdes a seguir descritas:
I. A área verde medindo 2.736,30 m² (dois mil, setecentos e trinta 
e seis metros quadrados), registrada no Ofício de Registro de Imó-
veis de Sombrio sob matrícula n° 47.104, localizada na quadra 33 
do Loteamento Mampituba, nesta cidade;
II. A área verde medindo 3.240,00 m² (três mil, duzentos e qua-
renta metros quadrados), registrada no Ofício de Registro de Imó-
veis de Sombrio sob matrícula n° 47.105, localizada na quadra 36 
do Loteamento Mampituba, nesta cidade.
Art. 2° Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado a afe-
tar as áreas supracitadas para a finalidade Institucional, a seguir 
descritas:
I. A área institucional medindo 2.736,30 m² (dois mil, setecentos e 
trinta e seis metros quadrados), registrada no Ofício de Registro de 
Imóveis de Sombrio sob matrícula n° 47.104, localizada na quadra 
33 do Loteamento Mampituba.
II. A área institucional medindo 3.240,00 m² (três mil, duzentos e 
quarenta metros quadrados), registrada no Ofício de Registro de 

Imóveis de Sombrio sob matrícula n° 47.105, localizada na quadra 
36 do Loteamento Mampituba.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revoga-se a Lei nº 819, de 25 de abril de 2012.

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI 1065/2017
Publicação Nº 1482948

LEI Nº 1065 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE 
TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Passo 
de Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 500.000,00 (Qui-
nhentos mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:
Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto: 1.028 – Aquis. Equip. Veículos Infraestrutura da Saúde
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0696(04) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 50.000,00
TOTAL: .....................................................................................
............ R$ 50.000,00
Modalidade: 2.030 – Manutenção do PSF/PACS
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00 0696(11) Transf. a 
Cons. Públicos ....... R$ 100.000,00
TOTAL: .....................................................................................
......................... R$ 100.000,00
Modalidade: 2.031 – Manutenção das Ações de Saúde Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0696(19) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 350.000,00
TOTAL: .....................................................................................
.......................... R$ 350.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
.......................... R$ 500.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Projeto: 1.004 – Aquisição de Veículo e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(01) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
...............  R$ 60.000,00
Projeto: 1.005 – Construção da Sede Administrativa
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(04) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................ R$ 20.000,00
Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto: 1.015 – Implantação, Ampliação de Laboratórios de In-
formática
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(29) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 70.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................ R$ 70.000,00
Projeto: 1.018 – Aquisição de Área, Construção, Ampliação de Cre-
ches
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(30) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 190.000,00
TOTAL: .....................................................................................
..............  R$ 190.000,00

Unidade: 08 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Projeto: 1.026 – Construção do Centro de Eventos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(63) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 45.000,00
TOTAL: .....................................................................................
................ R$ 45.000,00
Órgão: 05 – SECRETARIA DE ESPORTES
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto: 1.021 – Construção de Equipamentos Esportivos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(71) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
.............. R$ 60.000,00
Projeto: 1.022 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(72) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 5.000,00
TOTAL: .....................................................................................
.............. R$ 5.000,00
Projeto: 1.056 – Construção de Quadra Poliesportiva
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(73) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 50.000,00
TOTAL: .....................................................................................
............... R$ 50.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
..............  R$500.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI 1066/2017
Publicação Nº 1482950

LEI Nº 1066 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, 
POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de 

Torres, do exercício de 2017, no valor de R$ 785.000,00 (Setecen-
tos e oitenta e cinco mil reais), na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Atividade: 2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Assessorias
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(05) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
............................ R$ 60.000,00
Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade: 2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(167) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(168) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 10.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 25.000,00
Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0695(34) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 250.000,00
TOTAL: .....................................................................................
.......................... R$ 250.000,00
Órgão: 08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.034 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(87) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 100.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(90) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 80.000,00
TOTAL: .....................................................................................
......................... R$ 180.000,00
Órgão: 11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECO-
NÔMICO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO ECONÔMICO
Atividade: 2.047 – Manutenção do Departamento de Meio Ambien-
te
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(118) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 20.000,00
Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.049 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(152) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 30.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 30.000,00
Órgão: 13 – ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 – ENCARGOS GERAIS
Atividade: 0.055 – Manutenção dos Encargos Gerais
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(158) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 20.000,00

Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00.00 0100(159) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(160) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.00.00.00 0100(161) Aplica-
ções Diretas .............. R$ 160.000,00
TOTAL: .....................................................................................
......................... R$ 220.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
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......................... R$ 785.000,00
Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:
Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Projeto: 1.013 – Aquisição de Ônibus e Veículos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0695(24) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 120.000,00
TOTAL: .....................................................................................
......................... R$ 120.000,00
Órgão: 07 – SECRETARIA DE TURISMO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Projeto: 1.023 – Const., Equip. Suporte Turismo e Segurança ao 
Turista
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(81) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 120.000,00
TOTAL: .....................................................................................
......................... R$ 120.000,00
Atividade: 2.024 – Manutenção do Departamento de Turismo
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(84) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 15.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 15.000,00
Órgão: 08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Projeto: 1.033 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(85) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 20.000,00
Atividade: 2.053 – Aquisição de Área e Construção de Casa Popu-
lares
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(94) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 20.000,00
Atividade: 2.054 – Formação de Capacitação Profissional
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(95) Aplica-
ções Diretas .................. R$ 30.000,00
TOTAL: .....................................................................................
.......................... R$ 30.000,00
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade: 2.036 – Manutenção do Fundo Municipal de Habitação
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(100) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 20.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 20.000,00
Órgão: 09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Projeto: 1.042 – Aquisição de Máquinas Equipamentos Agrícolas e 
Utilitários
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(103) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 45.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 45.000,00
Atividade: 2.043 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 0100(104) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 55.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 55.000,00
Órgão: 10 – SECRETARIA DA PESCA
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA PESCA
Projeto: 1.045 – Infraestrutura para a Pesca
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(110) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 10.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 10.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECO-
NÔMICO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO ECONÔMICO
Projeto: 1.041 – Incentivo aos Programas de Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(114) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 60.000,00
Atividade: 2.046 – Manutenção do Departamento de Desenvolvi-
mento Econômico
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(116) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 60.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(117) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 10.000,00
TOTAL: .....................................................................................
............................ R$ 70.000,00
Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Projeto: 1.038 – Ampliação do Sistema de Trat. Abastecimento de 
Água
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(125) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 25.000,00
TOTAL: .....................................................................................
............................ R$ 25.000,00
Projeto: 1.039 – Estação de Tratamento de Esgotos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(128) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 15.000,00
TOTAL: .....................................................................................
............................ R$ 15.000,00
Projeto: 1.040 – Destinação Final dos Resíduos Sólidos do Lixo
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0100(129) Aplica-
ções Diretas ................ R$ 60.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 60.000,00
Projeto: 1.051 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0100(136) Aplica-
ções Diretas .............. R$ 100.000,00
TOTAL: .....................................................................................
......................... R$ 100.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
.......................... R$ 785.000,00

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI 1067/2017
Publicação Nº 1482952

LEI Nº 1067 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito do Avançar Ci-
dades / Programa de Crédito PRO-TRANSPORTE, do Ministério das 
Cidades, nos termos da Instrução Normativa n° 28, de 11/07/2017, 
destinados à OBRAS DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
PASSO DE TORRES/SC; observada a legislação vigente, em espe-
cial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior 
de 2000.
Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica 
Federal autorizada a vincular em garantia da operação de crédito, 
em caráter irrevogável e irretratável, as quotas partes de receitas 
advindas do FPM e/ou ICMS.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer frente aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
“Parágrafo único – Após contratação de operação de crédito com 
a caixa econômica Federal, o Executivo deverá prestar contas ao 
Legislativo quanto á aplicação do recurso.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI 1068/2017
Publicação Nº 1482954

LEI Nº 1068 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR AU-
XÍLIO FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar Auxílio Financeiro para a ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.900.930/0001-00, com sede na Rua Júlio de Souza, nº 261, 
Bairro Polícia Rodoviária, no Município de Araranguá/SC.
§ 1º – O presente Termo de Colaboração tem por objeto o atendi-
mento da quantidade de 03 (três) vagas para crianças e adolescen-
tes oriundas do município de PASSO DE TORRES/SC em situação 
de acolhimento institucional em modalidade de casas lares, nas 
situações previstas pela Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Es-
tatuto da Criança e do Adolescente de acordo com as orientações 
da Resolução CNAS 109/09.
Este Termo de Colaboração encontra fundamento jurídico no art. 
42 da lei nº. 13.019/14 e as alterações dadas pela lei nº 13.204/1, 
regulamentada pelo art. 20 do Decreto nº 8.726/16, bem como sua 
dispensa de chamamento público é fundamentada no inciso VI do 
art.30 da lei 13.019/14.
Para execução do presente Auxílio Financeiro é considerado o valor 
per capita cujo valor é de R$ 3.306,00 (Três mil trezentos e seis re-
ais). Assim sendo o Município de PASSO DE TORRES repassará por 
transferência bancária à ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN o valor total, 
líquido e certo de R$ 119.016,00 (Cento e dezenove mil e dezesseis 
reais), cujo valor será pago em 12 (doze) parcelas mensais a partir 
de janeiro de 2018 no valor de R$ 9.918,00 (Nove mil novecentos 
e dezoito reais).

§ 20 – A Associação prestará contas ao Município, até o prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento das parcelas.
Art. 2º. Os recursos financeiros necessários ao atendimento da 
despesa autorizada por esta Lei são provenientes do orçamento 
vigente:
Órgão: 08 – Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social
Unidade: 01 – Departamento Desenvolvimento Social
Projeto/Atividade 2.059: Apoio Criança em Situação de Risco
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transfe-
rências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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LEI COMPLEMENTAR 039/2017
Publicação Nº 1482945

LEI COMPLEMENTAR Nº 39 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CRIA O CARGO DE MONITOR ESCOLAR NO QUADRO DE PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a 
todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1º - Fica criado o cargo de MONITOR ESCOLAR no Quadro de Profissionais do Município de Passo de Torres, para suprir as necessidades 
da Prefeitura conforme atividades descritas nas atribuições do cargo no anexo I desta lei.
Art. 2º - O vencimento, formação e número de vagas encontram-se descritos no anexo II desta Lei.
Art. 3º - A carga horária poderá ser de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, com remuneração proporcional à carga horária de 40 horas des-
critas no anexo II desta Lei.
Art. 4º - O provimento do cargo se dará por processo seletivo, normatizado por edital emitido pela Secretaria de Administração deste Mu-
nicípio.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário e está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de dezembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finança

ANEXO I

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

Denominação do Cargo: Monitor Escolar

Descrição Sumária: Tem como principal função assegurar a segurança dos alunos no transporte e no ambiente escolar.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
• Percorrer sistematicamente inspecionando as dependências dos prédios escolares.
• Proibir a entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades no recinto escolar.
• Controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados.
• Escoltar pessoas e mercadorias aos seus destinos dentro do perímetro escolar.
• Orientar na entrada e saída de alunos da rede municipal de ensino, zelando pelo bem-estar e integridade física.
• Garantir a integridade física e moral de crianças e adolescentes no trajeto de ida e volta até a escola.
• Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o 
embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios.
• Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar.
• Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança.
• Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela.
• Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto.
• Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local.
• Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes.
• Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque.
• Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos.
• Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares.
• Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos.
• Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos.
• Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos 
alunos.
• Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.
Habilitação Profissional: Ensino Médio
Jornada de Trabalho: 10(dez), 20 (vinte), 30(trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais.

ANEXO II

QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORARIA SEMANAL, VENCIMENTO E HABILITAÇÃO

Cargo Nº de Vagas Habilitação Profissional Carga Horária Salário

Monitor Escolar 10 Habilitação em nível Médio 40h R$ 1.200,00
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0001/2018
Publicação Nº 1482263

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0001/2018
PREGÃO PRESENCIAL N. 0001/2018
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos ter-
mos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0001/2018, Modalidade de 
Pregão Presencial n. 0001/2018 – Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de próteses dentarias fixas e moveis, moldeiras 
individual, estrutura metálica, conserto em geral e reenbasamento conforme especificações no anexo I do edital. Os envelopes contendo a 
documentação e propostas serão recebidas até às 08:45 horas do dia 18 de janeiro de 2018, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 horas, 
do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto ao Departamento Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs. Maiores Infor-
mações pelo telefone (49) 3437-0010.
Passos Maia, 08 de Janeiro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.
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Paulo Lopes

Prefeitura

005/2018
Publicação Nº 1483289

PORTARIA Nº 005/2018

JUCINEI DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto no artigo 79, item I da Lei Municipal 
nº 497 de 18 de fevereiro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE entre 
o período de 04/12/2017 a 18/12/2017 a servidora Clarissa Campos 
da Silva Bernardo, ocupante do cargo de professora, nomeada pela 
Portaria 043/2006, matrícula n° 1023, conforme Atestado Médico.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto n° 017 de 06 de 
abril de 2009.

Município de Paulo Lopes em 04 de janeiro de 2018.
Jucinei de Souza
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em 08 de janeiro de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

006/2018
Publicação Nº 1483291

PORTARIA Nº 006/2018

JUCINEI DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto no artigo 79, item I da Lei Municipal 
nº 497 de 18 de fevereiro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, con-
cedida pela Portaria Nº 316/2017, até 30/01/2018 a servidora Os-
nilda Rodrigues Vieira, ocupante do cargo de professora, nomeada 
pela Portaria 063/2002, matrícula n° 686, conforme comunicado de 
decisão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto n° 017 de 06 de 
abril de 2009.

Município de Paulo Lopes em 05 de janeiro de 2018.
Jucinei de Souza
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em 08 de janeiro de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

007/2018
Publicação Nº 1483292

PORTARIA Nº 007/2018

Designa os integrantes da Comissão Permanente de Licitações para 
o exercício de 2018 e dá outras providências.

JUCINEI DE SOUZA, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 66, inciso VIII da Lei Orgânica do Municipal, 
e

Considerando a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compo-
rem a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2018:

I – Marcelo Martins, matrícula 11290, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar Contábil Financeiro III;

II – Sônia Gomes Bitencourt, matrícula 333, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Contábil Financeiro II

III – Diego Ruanito dos Santos, matrícula 11400, ocupante do car-
go em comissão de Assessor de Informação, Comunicação e Ges-
tão Tecnológica.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo ser-
vidor Marcelo Martins.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 023, de 02 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto n° 017 de 06 de 
abril de 2009.

Município de Paulo Lopes em 05 de janeiro de 2018.
Jucinei de Souza
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina em 08 de janeiro de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 32/2015 - CIGA

Publicação Nº 1483290

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2015, 
conforme do Processo Licitatório 73/2015. Tendo como contra-
tante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA, CNPJ nº 09.427.503/0001-12. Objeto: Prorrogar o prazo 
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de vigência e execução do contrato nº 32/2015 por 12 (doze) me-
ses, à partir de 01/01/2018. A prorrogação de prazo de vigência 
mencionada na cláusula anterior decorre em conformidade ao que 
disciplina o inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Data da 
assinatura: 28/12/2017.

ATA Nº 01/2018- CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS
Publicação Nº 1482494

CREDENCIAMENTO Nº 01/2017

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO 
DE LEILÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAULO LOPES/SC

ATA DE CREDENCIAMENTO DOS LEILOEIROS n° 01/2018

NOVOS CREDENCIADOS OBSERVÂNCIA DO ITEM 5.2.1 DO EDITAL

Aos cinco dias do mês de janeiro de 2018, na sala de licitações 
deste Departamento, reuniu-se em sessão interna, a Comissão 
Permanente de Licitações designada pela portaria nº 023/2017, 
para julgamento da Fase de Habilitação Documental do Proces-
so, referente ao Credenciamento de Leiloeiros. Aberta a sessão, 
a comissão verificou e analisou a documentação apresentada nos 
envelopes de Credenciamento/Habilitação dos participantes. Após 
análise detalhada de todas as exigências de habilitação do edital, a 
Comissão decidiu habilitar e credenciar os seguintes leiloeiros: 29) 
RUY WALTER BALDISSERA - MATRÍCULA AARC 0013, 30) ANCILA 
MARIA BALDISSERA PALUDO - MATRÍCULA AARC 049, por aten-
derem todos os requisitos do Edital e seus Anexos. A Comissão 
Permanente de Licitação determinou a publicação do resultado da 
fase de habilitação no Diário Oficial dos Municípios (DOM)e no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. Nada mais ha-
vendo digno de registro, deu-se por encerrada a presente sessão, 
cujo termo depois de lido e achado conforme foi devidamente as-
sinado por mim e demais membros da Comissão.

Paulo Lopes, 05 de janeiro de 2018.
FERNANDA RODRIGUES LEITE
Presidente da Comissão de Licitação

VANESSA PEREIRA JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Membro Membro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA CC Nº 02-2017
Publicação Nº 1482323

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRENCIA Nº 02/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº64/2017

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que restou DESERTA 
a Concorrência nº 64/2017, O objeto desta concorrência é a outor-
ga em regime de concessão da execução do serviço de remoção, 
guarda e depósito de veículos cujos condutores cometerem infra-
ções previstas no Código de Trânsito Brasileiro, em pátio ou área 
destinada para esse fim, dentro do território do município de Paulo 
Lopes - SC, obedecendo integralmente os termos da minuta con-
tratual e os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais condições 
contidas neste Edital e seus Anexos.

Paulo Lopes, 05 de janeiro de 2018

LUCELIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA PORTARIA N° 504/2017
Publicação Nº 1483306

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

ERRATA

Na Portaria nº 504/2017 de 19 de dezembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no dia 19 de de-
zembro de 2017, onde se lê “Carine Borges Pereira” Leia-se “Carine 
Pereira Borges”, permanecendo o restante do texto sem alteração.

Município de Paulo Lopes em 08 de janeiro de 2018
Jucinei de Souza
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, nos termos do Decreto n° 017 de 06 de abril de 
2009.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

2ª REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017-FMS
Publicação Nº 1483036

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE 2ª REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017-FMS

Objeto: O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para futura realização de exa-
mes laboratoriais de patologias clínicas para os pacientes do município de Penha/SC conforme credenciamento SUS 10409/68 e relatório 
dos exames a serem realizados durante o exercício de 2017/2018 (preços referente a Tabela SUS), conforme solicitação nº 527/2017 da 
Secretaria Municipal de Saúde, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referên-
cia, parte integrante do presente processo.

Abertura do Processo e Entrega de Envelopes: 19/01/2018 às 09:30 horas
Local: Avenida Nereu Ramos, nº 190, Bairro Centro, Penha - Santa Catarina (antessala do Gabinete do Prefeito).

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 190, Centro – Penha/
SC, ou através do fone (47) 3345-0200 Ramal 215. Horário de atendimento: das 08 às 12h e das 13:30 as 17:30h.

Penha/SC, 05 de janeiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

4° TERMO ADITIVO N° 179/2017 PMP
Publicação Nº 1482810

4° Termo Aditivo n° 179/2017- PMP
Ao Contrato n° 173/2014- PMP

Licitação: Processo Adm. nº 98/2014-PMP, Dispensa de Licitação nº 10/2014 – PMP.

Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Lauro Zimmermann Filho, 200, Centro, Penha/SC, para funcionamento e extensão do Centro 
de Educação Infantil Simone Aparecida Reis de Souza.

Os signatários deste instrumento de 4° Termo Aditivo n° 179/2017-PMP, de um lado a Sra. NEUSA FELOMENA VOLPI, portadora do RG 
1.204.179 – SSI/SP e CPF 953.256.389-04, Telefone: 3345-1717, residente e domiciliada à Rua Benjamim Constant, n° 1798, Bairro Amé-
rica, cidade de Joinville/SC, denominada LOCADORA, e de outro lado, o MUNICÌPIO de Penha, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.327/0001-00, com sede à Av. Nereu Ramos, 190, CEP 88385-000, na cidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
n.º 006.862.859-56, doravante denominado Locatário, têm entre si ajustado o presente Termo mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na Cláusula Primeira do 3º Termo Aditivo nº 256/2016-PMP ao Contrato Administrativo n° 173/2014- PMP, fica prorrogado 
para mais 12 (doze) meses a contar de 01/01/2018.

CLAUSULA SEGUNDA

O valor mensal de locação fica reajustado para R$: 5.518,90 (cinco mil, quinhentos e dezoito reais e noventa centavos) totalizando R$: 
66.226,90 (sessenta e seis mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa centavos) para o período de 12 (doze) meses, conforme índice IP-
CA(IBGE).

CLAUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2018:
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Órgão: 10 – Secretaria da Educação e Cultura
Unidade: 10.02 – Departamento de Ensino
Funcional: 12.365.0009.2.029 - Funcionamento e manutenção do Ensino Creche
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0611 - Aplicações Diretas (94)

CLAUSULA QUARTA

As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, assinam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Penha/SC, 29 de dezembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA  NEUSA FELOMENA VOLPI
Prefeito Municipal    Contratado/Locador
Contratante/Locatário

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2018 - PMP
Publicação Nº 1482978

 

 

 
:: Página 1 :: 

Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 
CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2017 - PMP  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017 – PMP 

Sistema de Registro de Preços  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE 
CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO PELA 
CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE MATERIAIS ESCOLARES, MOCHILAS E BOLSAS 
BERÇÃRIO PARA O ANO LETIVO DE 2018.  
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com 
sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador 
do RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - 
Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa JN BOLSAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI-ME, estabelecida à Rua Brusque, n°. 900, na cidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, CEP 88.337-430, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
01.669.438/0001-20, representada, neste ato pelo Sr. José de Arimathea Silveira, CPF sob o n°. 
029.541.398-03, proprietário, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA 
DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 070/2017-PMP para 
Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de materiais 
escolares, mochilas e bolsas berçário para uso dos alunos e professores do Ensino 
Fundamental, da Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos - EJA da Rede Municipal de 
Ensino para o ano letivo de 2018, conforme solicitações nº 943 e 945/2017, anexas ao Processo, 
não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
1.1. Os valores dos materiais/produtos encontram-se registrados em documentação anexa ao 
Processo Licitatório. 
1.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas 
exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às referidas especificações poderão 
ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade 
recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de 
reposição será de 5 (cinco) dias, podendo ser renovado a critério da Administração. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE 
UNIDADE QTDE PREÇO 

UNITÁRIO  
PREÇO 

GLOBAL 
DO ITEM 

1 

MOCHILA INFANTIL COM CARRINHO - 
TODA CONFECCIONADA EM NYLON 100% 
POLIÉSTER (EXCETO FORRO) 
(COMPOSIÇÃO: NYLON 100% POLIÉSTER, 
PANTONE 19-4013 TCX, GRAMATURA DE 
387,32 G/M² VARIÁVEL +/- 1%, UN. 2.000 R$ 64,60 

R$ 
129.200,00 
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RESISTÊNCIA A TRAÇÃO TRAMA 74,92 KGF 
VARIÁVEL +/-1%, 738,72 N VARIÁVEL +/- 
1%, CV 1,05% VARIÁVEL +/- 1%; 
ALONGAMENTO TRAMA 26,72% VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 3,04% VARIÁVEL +/- 1%; 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO URDUME 74,68 
KGF VARIÁVEL +/- 1%, 731,82 N VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 1,11% VARIÁVEL +/- 1%; 
ALONGAMENTO TRAMA 40,69% VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 1,20% VARIÁVEL +/- 1%; 
IMPERMEABILIDADE ENSAIO DE COLUNA 
D'ÁGUA DE MÍNIMO DE 4,5 CM NÃO 
HAVENDO VAZAMENTO DE ÁGUA NO 
PERÍODO DE 24 HORAS A TEMPERATURA 
DE 19ºC VARIÁVEL + /- 2°C E UMIDADE 63% 
VARIÁVEL +/- 4%). " CORPO FORMATO 
OVAL MEDINDO 34 CM DE ALTURA X 30 CM 
DE LARGURA NA PARTE CENTRAL X 13 CM 
DE PROFUNDIDADE. " PARTE FRONTAL 
COM FECHAMENTO COM ZÍPER Nº 8 NA 
COR AZUL ROYAL MEDINDO 50 CM POR 13 
DE LARGURA, COM 1 CURSOR 
NIQUELADO N° 8; FUNDO DA MOCHILA 
MEDINDO 68 CM DE COMPRIMENTO X 13 
CM DE LARGURA." COM BOLSO FRONTAL 
EM DUAS PARTES FORMATO OVAL BOLSO 
CHAPADO, PARTE INFERIOR MEDINDO 17 
CM DE ALTURA X 23 CM DE LARGURA, 
PARTE SUPERIOR 8,5 CM DE ALTURA X 23 
CM DE LARGURA COM ZÍPER Nº 8 NA COR 
AZUL ROYAL COM UM CURSOR 
NIQUELADO N° 8 EM FORMATO OVAL, 
ANEXO UM BOLSO AÉREO COM FORMATO 
OVAL MEDINDO 26 CM DE ALTURA X 23 DE 
LARGURA X 5 CM DE PROFUNDIDADE 
COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER Nº 
8 NA COR AZUL ROYAL, MEDINDO 41 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 1 CURSOR 
NIQUELADO, FUNDO DO BOLSO MEDINDO 
48 CM DE COMPRIMENTO POR 5 DE 
LARGURA. " FORRO INTERNO EM NYLON 
100% POLIAMIDA (COMPOSIÇÃO: NYLON 
100% POLIAMIDA, PANTONE 19-4025 TCX, 
GRAMATURA DE 303,01/M² VARIÁVEL +/- 
1%, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO TRAMA 39,53 
KGF VARIÁVEL +/-1%, 385,80 N VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 2,24 % VARIÁVEL +/- 1%; 
ALONGAMENTO TRAMA 35,60% VARIÁVEL 
+/- 1%,  CV 3,47% VARIÁVEL +/- 1%; 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO URDUME 59,89 
KGF VARIÁVEL +/- 1%, 585,18 N VARIÁVEL 
+/- 1%, CV3,03% VARIÁVEL +/- 1%; 
ALONGAMENTO TRAMA 34,23% VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 4,74 VARIÁVEL +/- 1%; 
IMPERMEABILIDADE ENSAIO DE COLUNA 
D'ÁGUA DE MÍNIMO DE 4,5 CM NÃO 
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HAVENDO VAZAMENTO DE ÁGUA NO 
PERÍODO DE 24 HORAS A TEMPERATURA 
DE 19ºC VARIÁVEL +/- 2°C E UMIDADE 63% 
VARIÁVEL +/- 4%)" BOLSO EM TELA NA 
COR AZUL ROYAL COM ACABAMENTO 
SUPERIOR E INFERIOR EM GORGORÃO NA 
COR AZUL MARINHO MEDINDO 13 DE 
LARGURA POR 16 DE ALTURA. " ALÇA DE 
MÃO, ALÇA EM FITA C.A DE 30 MM NA COR 
AZUL ROYAL MEDINDO 55 CM DE 
COMPRIMENTO SAINDO DA PARTE 
SUPERIOR DA MOCHILA JUNTO COM O 
ZÍPER COM UM REFORÇO DE 22 CM 
ABAIXO DO PEGA MÃO. AS PONTAS DAS 
ALÇAS DEVERÃO SER QUEIMADAS, PARA 
DAR MAIOR RESISTÊNCIA DE RUPTURA. " 
A MOCHILA DEVERÁ SER TODA 
COSTURADA COM LINHA 100% POLIAMIDA 
NA COR DE CADA MATERIAL 
COMBINANDO AS CORES, CONTER 
REFORÇOS NOS PONTOS DE TRAÇÃO, 
COM VIVO PLÁSTICO ACABAMENTO 
(CONTORNADO) O CORPO PRINCIPAL 
FRENTE E COSTA, E BOLSO. VIVO 
ENCAPADO COM, TECIDO TAFETÁ, DE 25 
MM DE LARGURA, 100% POLIÉSTER 
TÍTULO LARGURA DTEX 169 DENIER 152 
CV% 1,05, TITULO COMPRIMENTO DTEX 
360 DENIER 324 CV% 1,05 NA COR AZUL 
ROYAL COM BORDADO PENHA EM FONTE 
ARIAL COR VERMELHO COM ESPAÇO DE 
13 MM ENTRA CADA, AS LETRAS INICIAIS 
COM 7 MM DE ALTURA. " COM ESTAMPA 
BRASÃO DA PREFEITURA DE PENHA 
ESCRITO "SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
PENHA" CONFORME ARTE QUE SERÁ 
ENVIADA PARA O GANHADOR, COM 9 CM 
DE ALTURA E COMPRIMENTO 
PROPORCIONAL, CENTRALIZADO NO 
BOLSO FRONTAL, NA FORMA DE 
SERIGRAFIA EM ALTO RELEVO. " COM 
CARRINHO: COM RODINHAS COM MIOLO 
AZUL ROYAL E CAPA DE SILICONE 
TRANSPARENTE COM BASE TODA NA COR 
AZUL ROYAL, MEDINDO DA BASE 
SUPERIOR ATÉ A BASE INFERIOR ALTURA 
DE 36 CM, MEDIDA COM HASTE ABERTA 62 
CM DE ALTURA, BASE FIXA INFERIOR COM 
20 CM DE LARGURA (MEDIDA DO APOIO) E 
26 CM DE LARGURA (MEDIDA DE UM 
PONTO AO OUTRO DA RODINHA) E 13 CM 
DE PROFUNDIDADE, BASE SUPERIOR 
COM LARGURA DE 13 CM LARGURA X 4,5 
CM DE ALTURA X 4,0 DE PROFUNDIDADE 
COM ACABAMENTO OVAL. HASTES 
FORMADAS POR DUAS PEÇAS DE 
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ALUMÍNIO PARTE INFERIOR COM 13MM 
POR 17MM E NA PARTE SUPERIOR COM 8 
MM POR 13MM NAS SUAS ESPESSURAS, 
BASE E TOPO COM SUPORTE INTERNO 
PARA FIXAÇÃO DO REBITE, O CARRINHO 
SERÁ FIXADO COM ACABAMENTO EM 
NYLON 100% POLIÉSTER (COMPOSIÇÃO: 
NYLON 100% POLIÉSTER, PANTONE 19-
4013 TCX, GRAMATURA DE 387,32 G/M² 
VARIÁVEL +/- 1%, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
TRAMA 74,92 KGF VARIÁVEL +/-1%, 738,72 
N VARIÁVEL +/- 1%, CV 1,05% VARIÁVEL +/- 
1%; ALONGAMENTO TRAMA 26,72% 
VARIÁVEL +/- 1%, CV 3,04% VARIÁVEL +/- 
1%; RESISTÊNCIA A TRAÇÃO URDUME 
74,68 KGF VARIÁVEL +/- 1%, 731,82 N 
VARIÁVEL +/- 1%, CV 1,11% VARIÁVEL +/- 
1%; ALONGAMENTO TRAMA 40,69% 
VARIÁVEL +/- 1%, CV 1,20% VARIÁVEL +/- 
1%; IMPERMEABILIDADE ENSAIO DE 
COLUNA D'ÁGUA DE MÍNIMO DE 4,5 CM 
NÃO HAVENDO VAZAMENTO DE ÁGUA NO 
PERÍODO DE 24 HORAS A TEMPERATURA 
DE 19ºC VARIÁVEL + /- 2°C E UMIDADE 63% 
VARIÁVEL +/- 4%)., MEDINDO 24 CM DE 
ALTURA COM LARGURA PROPORCIONAL A 
MEDIDA DA MOCHILA, COM PORTA 
IDENTIFICAÇÃO EM MATERIAL 
TRANSPARENTE CRISTAL MEDINDO 8CM 
DE ALTURA POR 9 CM DE LARGURA COM 
ACABAMENTO SUPERIOR E INFERIOR, 
FEITO ATRAVÉS DE MÁQUINA DE SOLDA 
ELETRÔNICA. 

2 

BOLSA BERÇÁRIO - TODA 
CONFECCIONADA EM NYLON 100% 
POLIÉSTER (EXCETO FORRO) 
(COMPOSIÇÃO: NYLON 100% POLIÉSTER, 
PANTONE 19-4013 TCX, GRAMATURA DE 
387,32 G/M² VARIÁVEL +/- 1%, 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO TRAMA 74,92 KGF 
VARIÁVEL +/-1%, 738,72 N VARIÁVEL +/- 
1%, CV 1,05% VARIÁVEL +/- 1%; 
ALONGAMENTO TRAMA 26,72% VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 3,04% VARIÁVEL +/- 1%; 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO URDUME 74,68 
KGF VARIÁVEL +/- 1%, 731,82 N VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 1,11% VARIÁVEL +/- 1%; 
ALONGAMENTO TRAMA 40,69% VARIÁVEL 
+/- 1%, CV 1,20% VARIÁVEL +/- 1%; 
IMPERMEABILIDADE ENSAIO DE COLUNA 
D'ÁGUA DE MÍNIMO DE 4,5 CM NÃO 
HAVENDO VAZAMENTO DE ÁGUA NO 
PERÍODO DE 24 HORAS A TEMPERATURA 
DE 19ºC VARIÁVEL + /- 2°C E UMIDADE 63% 
VARIÁVEL +/- 4%). "CORPO EM FORMATO UN. 2.000 R$ 41,78 

R$ 
83.560,00 
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OVAL NA PARTE SUPERIOR MEDINDO 25 
CM DE ALTURA X 30 CM DE 
COMPRIMENTO X 14 CM DE 
PROFUNDIDADE, COM FECHAMENTO 
SUPERIOR EM ZÍPER N° 6 NA COR AZUL 
ROYAL MEDINDO 45 CM DE 
COMPRIMENTO COM UM CURSOR 
NIQUELADO N° 6, COM ALONGAMENTO 
MEDINDO 15 CM DE ALTURA POR 14 CM 
DE PROFUNDIDADE COM ACABAMENTO 
NA PARTE INFERIOR ARREDONDADA EM 
AMBAS AS PARTES. CONTENDO DOIS 
BOLSOS NAS PARTES FRONTAIS 
MEDINDO 14 CM DE ALTURA X 30 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ACABAMENTO 
INFERIOR DO BOLSO COM COSTURA 
PESPONTADA, SENDO QUE NA PARTE 
PRINCIPAL O BOLSO TERÁ FECHAMENTO 
EM ZÍPER N° 6 NA COR AZUL ROYAL COM 
30 CM DE COMPRIMENTO COM CURSOR 
NIQUELADO Nº 6 E NA OUTRA PARTE O 
BOLSO TERÁ ACABAMENTO NA PARTE 
SUPERIOR COM COSTURA PESPONTADA 
COM PORTA IDENTIFICAÇÃO EM 
MATERIAL TRANSPARENTE CRISTAL 
MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 9 CM DE 
LARGURA COM ACABAMENTO SUPERIOR 
E INFERIOR, FEITO ATRAVÉS DE MÁQUINA 
DE SOLDA ELETRÔNICA. 
 
ALÇA PEGA MÃO EM FITA C.A DE 30 MM 
NA COR AZUL ROYAL MEDINDO 54 CM DE 
COMPRIMENTO FIXADA SOBREPOSTO 
AOS BOLSOS COM UMA FITA C.A DE 30 
MM TRANSVERSAL NA COR AZUL ROYAL 
COM ABERTURA DE 12 CM ENTRE AS 
ALÇAS. 
 
ALÇA TIRA COLO EM FITA C.A DE 30 MM 
NA COR AZUL ROYAL MEDINDO 130 CM 
COM DOIS FECHOS COM TRAVA NA COR 
AZUL ROYAL DE 30 MM, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO 40,58 KGF VARIÁVEL +/- 1%; 399,7 
N VARIÁVEL +/- 1%; CV 4,39% VARIÁVEL +/- 
1%; ALONGAMENTO 14,64% VARIÁVEL +/- 
1%; CV 0,80% VARIÁVEL +/- 1%, FIXADO 
NAS EXTREMIDADES DA ALÇA COM 
REGULADOR DE 30 MM NA COR AZUL 
ROYAL. 
 
O FUNDO DA BOLSA TERÁ ACABAMENTO 
INTERNO EM PAPELÃO COBERTO COM 
MATERIAL LEITOSO DE COM GRAMATURA 
174,61 VARIÁVEL +/- 1% E ESPESSURA 0,16 
MM VARIÁVEL +/- 1%, MEDINDO 28,5 CM  
DE COMPRIMENTO X 12 CM DE LARGURA 
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FIXADO NO FUNDO DA BOLSA NA PARTE 
EXTERNA COM 04 "PEZINHOS" DE 
PLÁSTICO NA COR PRETO SENDO UM EM 
CADA CANTO DA BOLSA. 
 
ACABAMENTO INTERNO EM MATERIAL 
LEITOSO DE COM GRAMATURA 174,61 
VARIÁVEL +/- 1% E ESPESSURA 0,16 MM 
VARIÁVEL +/- 1% FORRANDO TODA PARTE 
INTERNA DA BOLSA. " A BOLSA DEVERÁ 
SER TODA COSTURADA COM LINHA 100% 
POLIAMIDA NA COR DE CADA MATERIAL 
COMBINANDO AS CORES, CONTER 
REFORÇOS NOS PONTOS DE TRAÇÃO, 
COM VIVO PLÁSTICO ACABAMENTO 
(CONTORNADO) O CORPO PRINCIPAL 
FRENTE E COSTA. VIVO ENCAPADO COM, 
TECIDO TAFETÁ, DE 25 MM DE LARGURA, 
100% POLIÉSTER TÍTULO LARGURA DTEX 
169 DENIER 152 CV% 1,05, TITULO 
COMPRIMENTO DTEX 360 DENIER 324 
CV% 1,05 NA COR AZUL ROYAL COM 
BORDADO PENHA EM FONTE ARIAL COR 
VERMELHO COM ESPAÇO DE 13 MM 
ENTRA CADA, AS LETRAS INICIAIS COM 7 
MM DE ALTURA. " COM ESTAMPA BRASÃO 
DA PREFEITURA DE PENHA ESCRITO 
"SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PENHA" 
CONFORME ARTE QUE SERÁ ENVIADA 
PARA O GANHADOR, COM 9 CM DE 
ALTURA E COMPRIMENTO 
PROPORCIONAL, CENTRALIZADO NO 
BOLSO PRINCIPAL, NA FORMA DE 
SERIGRAFIA EM ALTO RELEVO. 

10 

PENAL ESCOLAR - MODELAGEM 
TIJOLINHO EM TECIDO POLIÉSTER 
PLASTIFICADO NA COR A SER DEFINIDA 
PELA ADMINISTRAÇÃO. COMPOSIÇÃO: 
TECIDO 100% POLIESTER PLASTIFICADO 
EM GRAMATURA MÍNIMA DE 365 GM²,  
COM FECHAMENTO EM ZÍPER NA COR A 
ESCOLHER PELA ADMINISTRAÇÃO. 
MEDIDAS DO ESTOJO: 60X40X200MM. 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO 
MUNICIPIO ATRAVÉS DE ESTAMPA 
TÉRMICA. VEDADA A COLAGEM DE 
ETIQUETAS. 
 
APRESENTAR AMOSTRA 

UN. 3.000 R$ 3,50 
R$ 

10.500,00 

VALOR TOTAL PREVISTO R$ 
223.260,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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2.  A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos da Secretaria de Administração. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
4. Os materiais/produtos deverão ser entregues nas quantidades indicadas na Autorização de 
Fornecimento, nos locais e horários informados pela Secretaria de Educação e Cultura, no prazo 
de até 20 (vinte) dias.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na 
legislação pertinente. 
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 
Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, 
contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação. 
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o 
recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o 
fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e quando solicitado apresentar: 
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Termo de Referência anexo ao Processo, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data da entrega do objeto, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e 
qualidade dos materiais/produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
ATA; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - A falta de pessoal, produtos, materiais e ou equipamentos necessários, cujo fornecimento 
incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas, salvo casos devidamente justificados. 
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VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pelo MUNICÍPIO;  
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da 
remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 5 (cinco) dias, caso constatadas divergências 
nas especificações; 
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia 
anuência da Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO; 
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente. 
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a: 
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos; 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais/produtos; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através 
de depósito em agência da rede bancária em conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em 
até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada, 
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devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável 
da Secretaria de Educação e Cultura. 
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal. 
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao 
Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da 
Empresa; 
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente. 
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado nem mesmo ir de encontro às determinações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 
10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará a Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo. 
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MUNICÍPIO de PENHA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes 
casos: 
a)  Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999; 
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
c)  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
d)  Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados. 
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC. 
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
deste Edital. 
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 
I) Advertência; 
II) Multa; 
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não 
superior a 5 (cinco) anos; 
IV) Declaração de inidoneidade. 
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva 
fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo 
estabelecido para entrega do produto. 
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o 
MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando 
o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser 
aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos. 
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO; 
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula Décima Terceira. 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade 
ministerial, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do 
FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário 
Oficial, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro 
Municipal. 
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao 
FORNECEDOR das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
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14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial 
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações 
orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício da Secretaria de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da 
execução do presente instrumento. 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Secretaria de Administração, na 
forma do art. 60 da Lei 8.666/93. 
 
Penha/SC, 05 de janeiro de 2018. 
 
 
 
___________________________________ 
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL                       
Contratante 

          
 

 
___________________________________         

JN BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELI-ME                                                                           

José de Arimathea Silveira 
FORNECEDORA 

                          
 

T E S T E M U N H A S 
 
Nome:                                                                                  Nome:  
C.P.F.  nº                                                                              C.P.F.  
 
A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, 
bem como publicada no Diário Oficial dos Municípios. 
 
 
 

       LIAMAR MAGDA SOLER 
Secretária de Administração  

 
De acordo: 

 
JANILTO DOMINGOS RAULINO 

Procurador Geral 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2018 - PMP
Publicação Nº 1482981

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2017 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017 – PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE MATERIAIS ESCOLARES, MOCHILAS E BOLSAS BERÇÃRIO PARA O 
ANO LETIVO DE 2018.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES 
JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e 
domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa PRINTSUL 
COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME, estabelecida à Rua 28 de Agosto, n°. 3682, Sala 03, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.270-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 19.032.430/0001-13, representada, neste ato pelo Sr. Fabrício Hackbarth, CPF sob o n°. 
045.602.469-71, proprietário, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 070/2017-PMP para 
Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de materiais escolares, mochilas e bolsas berçário para uso 
dos alunos e professores do Ensino Fundamental, da Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos - EJA da Rede Municipal de Ensino 
para o ano letivo de 2018, conforme solicitações nº 943 e 945/2017, anexas ao Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
1.1. Os valores dos materiais/produtos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega 
não atenderem às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade 
recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 5 (cinco) dias, podendo 
ser renovado a critério da Administração.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL
TIPO DE 
UN.

QTDE
PREÇO UNITÁ-
RIO

PREÇO GLOBAL 
DO ITEM

9

PINCEL ESCOLAR - NÚMERO 10 COM CABO DE MADEIRA LONGO AMARELO 
(APROXIMADAMENTE 25 CM). COM CERDAS BRANCAS EM FORMATO CHATO. 
IDEAL PARA CANTOS, COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, PREEN-
CHIMENTO, PINTURAS EM GERAL.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 0,97 R$ 2.910,00

11

CAIXA DE LÁPIS DE COR TRIANGULAR (14 CORES) - CORPO TRIANGULAR 
PINTADO NA COR DO GRAFITE, COM A MARCA DO FABRICANTE GRAVADO 
NO CORPO DO LÁPIS. DEVERÁ SER FABRICADO COM MADEIRA REFLORES-
TADA. COMPOSIÇÃO: GRAFITE, CARGAS INERTES, MATERIAL CERÂMICO E 
MADEIRA. COM ÓTIMA COBERTURA E QUALIDADE. ESPESSURA DO GRA-
FITE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 04 MM, E O COMPRIMENTO MÍNIMO DO 
LÁPIS DE 17,6 CM. OS LÁPIS DEVERÃO VIR ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE, COM BERÇO PARA MELHOR MANUSEIO E PROTEÇÃO 
DOS LÁPIS. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COMPRO-
VADO NA PROPOSTA. DEVERÁ ACOMPANHAR OS LÁPIS, DENTRO DA CAIXA, 
01 APONTADOR. AS CORES DOS LÁPIS DEVERÃO SER: AMARELO, LARANJA, 
BRANCO, VERMELHO, ROSA, MARROM, PRETO, DOURADO, PRATEADO, AZUL 
CLARO, AZUL ESCURO, ROXO, VERDE CLARO E VERDE ESCURO.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 8,07 R$ 24.210,00
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12

CAIXA DE GIZ DE CERA (13 CORES) - GIZÃO DE CERA NO FORMATO TRIAN-
GULAR COM 13 CORES BIG, COM PESO MÍNIMO DE 100G, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 10 MM (DIÂMETRO) E 105 MM (COMPRIMENTO), A BASE 
DE CERAS, CARGAS, MINERAIS INERTES E PIGMENTOS. COMPONENTES 
TOTALMENTE ATÓXICOS, NÃO PERECÍVEL, COM FORMATO ANATÔMICO PARA 
CRIANÇAS, COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, QUE NÃO ESFARE-
LA, NÃO MANCHA AS MÃOS E IDEAL PARA USO ESCOLAR. CONTENDO CORES 
VIVAS QUE FACILITAM SUA IDENTIFICAÇÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 3,09 R$ 9.270,00

13

COLA PET BRANCA 100 GR - ESPECIFICAÇÕES: FRASCO TRANSPARENTE 
VERDE, FEITO 100% DE MATERIAL RECICLADO, FORMATO RETANGULAR, 
COM BICO APLICADOR E TAMPA ESPECIAL ANTI-ASFIXIANTE. CONTENDO 
NO MÍNIMO 100G. COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA. PRODUTO ATÓXICO E 
LAVÁVEL (OBRIGATÓRIO CONSTAR LAVÁVEL NO RÓTULO ORIGINAL DO PRO-
DUTO). RECOMENDADO PARA COLAGENS EM PAPEL CARTÃO E CARTOLINA. 
NA EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, E 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
QUE DEVERÁ SER COMPROVADA NA PROPOSTA.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 2,56 R$ 7.680,00

14

GUACHE ESCOLAR 15ML (12 CORES) - CAIXA COM 12 CORES DIFERENTES, 
VIVAS E MISCÍVEIS ENTRE SI, SOLÚVEL EM ÁGUA. FRASCOS CONTENDO 
TAMPA COM ROSCA E COM O NOME DO FORNECEDOR. FRASCOS COM NO MÍ-
NIMO 15 ML. DEVERÁ TER ÓTIMA COBERTURA. PRODUTO ATÓXICO, E IDEAL 
PARA SER APLICADO EM PAPEL, PAPEL CARTÃO E CARTOLINA. PRODUZIDO A 
BASE DE RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES, INDICADA 
PARA CRIANÇAS À PARTIR DE 03 ANOS DE IDADE. PRODUTO COM CERTIFI-
CAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COMPROVADO NA PROPOSTA.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 6,00 R$ 18.000,00

15

LÁPIS PRETO JORNAL - CORPO REDONDO, PRODUZIDO COM PAPEL RECICLA-
DO. LÁPIS ULTRA RESISTENTE. ESCRITA NA COR GRAFITE. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 173 MM E DIÂMETRO MÍNIMO DE 6 MM. PERSONALIZADO COM O 
BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 01 COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILI-
ZAÇÃO DE ETIQUETAS INCLUSIVE NA AMOSTRA. PRODUTO COM CERTIFICA-
ÇÃO DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COMPROVADO NA PROPOSTA.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 10.000 R$ 0,64 R$ 6.400,00

17

RÉGUA ESCOLAR 30 CM (COLORIDA) - RÉGUA NAS CORES AZUL, AMARELO, 
PINK, PRETA, VERDE, ROXA E BRANCA. COM ESCALA EM CENTÍMETROS, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM E LARGURA DE 3,4 CM. PRODUTO INJETADO 
EM POLIESTIRENO. A RÉGUA DEVERÉ TER UM APOIO CENTRAL PARA OS 
DEDOS QUE PROPORCIONE UM MELHOR MANUSEIO. PERSONALIZADA EM 01 
COR DE IMPRESSÃO, CONTENDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESPAÇO PARA 
PREENCHIMENTO DO NOME DO ALUNO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 1,67 R$ 5.010,00

19

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - PONTA DE 1,00 MM COM ESCRITA UNI-
FORME NA COR AZUL. ECRITA MACIA E DE PRECISÃO. CORPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE COM FURO DE RESPIRO NA LATERAL, 
COM FORMATO SEXTAVADO, QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA CARGA PELA 
EXTREMIDADE INFERIOR SEM ROSQUEAMENTO. ENCAIXE FIRME E PERFEITO 
DA TAMPA ANTIASFIXIANTE. A PARTE VISÍVEL DA TINTA NO TUBO DE CARGA 
DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 10 CM. A PONTA DEVERÁ SER EM LATÃO E COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVERÁ 
SER COMPROVADO NA PROPOSTA. A CANETA DEVERÁ SER PERSONALIZADA 
COM IMPRESSÃO EM 1 COR.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 0,82 R$ 2.460,00
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22

MASSA DE MODELAR (500 G) - MASSA PARA FAZER MODELAGEM E QUE POS-
SA SER PINTADA COM TINTAS ACRÍLICAS, PVA E GUACHE. POTE COTENDO 
500G. PRODUZIDA A BASE DE ÁGUA, CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, 
CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTES, AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS. 
A MASSA DEVE TER TEXTURA SUPER MACIA, EXCELENTE CONSISTÊNCIA, 
CORES VIVAS E MISCÍVEIS E NÃO DEVERÁ ESFARELAR. PRODUTO ATÓXICO, 
QUE NÃO MANCHA AS MÃOS E PODE SER REAPROVEITADO. INDICADO PARA 
CRIANÇAS À PARTIR DE 03 ANOS DE IDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. O POTE DEVERÁ CON-
TER TAMPA E ESTAR LACRADO. (CORES SORTIDAS).
APRESENTAR AMOSTRA

UN. 1.320 R$ 8,70 R$ 11.484,00

24

COLA BRANCA 01 KG - EMBALAGEM DE 01 KG, COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
PVA. ATÓXICA, LAVÁVEL. PODENDO SER UTILIZADA PARA COLAGENS EM 
PAPEL CARTÃO E CARTOLINA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMA-
ÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS E SELO DO 
INMETRO.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 200 R$ 10,45 R$ 2.090,00

VALOR 
TOTAL 
PREVIS-
TO

R$ 89.514,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. Os materiais/produtos deverão ser entregues nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento, nos locais e horários informa-
dos pela Secretaria de Educação e Cultura, no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega do objeto, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações cons-
tantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta de pessoal, produtos, materiais e ou equipamentos necessários, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente 
justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/produtos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discrimi-
nada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Educação e Cultura.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
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neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria de Educação e Cultura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 05 de janeiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante
 ___________________________________  
PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME 
Fabrício Hackbarth 
Fornecedor
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T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

LIAMAR MAGDA SOLER
Secretária de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Geral

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2018 - PMP
Publicação Nº 1482984

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2017 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017 – PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE MATERIAIS ESCOLARES, MOCHILAS E BOLSAS BERÇÃRIO PARA O 
ANO LETIVO DE 2018.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES 
JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e 
domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa RSUL EIRE-
LI-EPP, estabelecida à Rua Norberto Seara Heusi, n°. 1143, Sala 01, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89.037-800, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 14.066.477/0001-84, representada, neste ato pelo Sr. Leandro Geremias, CPF sob o n°. 039.376.959-31, 
sócio administrador, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 070/2017-PMP para Registro 
de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de materiais escolares, mochilas e bolsas berçário para uso 
dos alunos e professores do Ensino Fundamental, da Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos - EJA da Rede Municipal de Ensino 
para o ano letivo de 2018, conforme solicitações nº 943 e 945/2017, anexas ao Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
1.1. Os valores dos materiais/produtos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega 
não atenderem às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade 
recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 5 (cinco) dias, podendo 
ser renovado a critério da Administração.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL
TIPO DE 
UN.

QTDE
PREÇO UNITÁ-
RIO

PREÇO GLOBAL 
DO ITEM

3

CADERNO DE ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL (BERÇÁRIO/METERNAL - 
ALUNOS DE 0 A 2 ANOS) - CAPA/CONTRACAPA DURA REVESTIDA COM PVC 
CRISTAL PÓ 0,15 E PVC CAMURÇA 0,20. ENVOLTO EM CARTÃO 1,7MM E CAPA 
FRENTE EM 4X0 E CAPA VERSO COR 0X4 PAPEL COUCHE 150GR CONTÉM NA 
1º. CAPA LOGO E FOTOS (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO II) DO 
MUNICIPIO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E NA 4º. CAPA O HINO DO MUNICÍ-
PIO, SENDO VEDADA A COLAGEM DE FOLHAS OU ADESIVOS COM ESTE HINO; 
ENVELOPE EM PLÁSTICO SARJA 0,20 ? COM DOIS LADOS SOLDADOS ELETRO-
NICAMENTE; ELÁSTICO COM PONTEIRAS DE METALFIXADO NA CAPA PARA 
FECHAMENTO NA COR QUE MELHOR COMBINAR, ACABAMENTO ESPIRAL PET 
RECICLADO; MIOLO DIARIO (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I) COM 
220 PÁGINAS (110 FOLHAS), EM PAPEL OFFSET 63 GR, TAMANHO FECHADO 
15X21CM; 1X1 CORES COM DADOS IDENTIFICACAO; CALENDÁRIO ESCOLAR 
DO ANO VIGENTE; DATAS COMEMORATIVAS; CALENDÁRIO DO ANO ANTE-
RIOR; ANO VIGENTE E ANO POSTERIOR.TODA A DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO 
ORTOGRAFICA DA AGENDA SERA POR CONTA DA EMPRESA FORNECEDORA. 
APRESENTAR AMOSTRA

UN. 1.000 R$ 16,81 R$ 16.810,00

4

CADERNO DE ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ 
ESCOLA - ALUNOS DE 3 A 5 ANOS) -CAPA/CONTRACAPA DURA REVESTIDA COM 
PVC CRISTAL PÓ 0,15 E PVC CAMURÇA 0,20. ENVOLTO EM CARTÃO 1,7MM E 
CAPA FRENTE EM 4X0 E CAPA VERSO COR 0X4 PAPEL COUCHE 150GR CONTÉM 
NA 1º. CAPA LOGO E FOTOS (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO II) DO 
MUNICIPIO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E NA 4º. CAPA O HINO DO MUNICÍ-
PIO, SENDO VEDADA A COLAGEM DE FOLHAS OU ADESIVOS COM ESTE HINO; 
ENVELOPE EM PLÁSTICO SARJA 0,20 ? COM DOIS LADOS SOLDADOS ELETRO-
NICAMENTE; ELÁSTICO COM PONTEIRAS DE METALFIXADO NA CAPA PARA 
FECHAMENTO NA COR QUE MELHOR COMBINAR, ACABAMENTO ESPIRAL PET 
RECICLADO; MIOLO DIARIO (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I) COM 
220 PÁGINAS (110 FOLHAS), EM PAPEL OFFSET 63 GR, TAMANHO FECHADO 
15X21CM; 1X1 CORES COM DADOS IDENTIFICACAO; CALENDÁRIO ESCOLAR 
DO ANO VIGENTE; DATAS COMEMORATIVAS; CALENDÁRIO DO ANO ANTERIOR; 
ANO VIGENTE E ANO POSTERIOR.TODA A DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO ORTO-
GRAFICA DA AGENDA SERA POR CONTA DA EMPRESA FORNECEDORA.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 1.500 R$ 16,81 R$ 25.215,00

5

CADERNO DE DESENHOPICOTADO- CADERNO DE DESENHO COM AS SEGUIN-
TES MEDIDAS: ABERTO 30 X 40 CM E FECHADO 30 X 20 CM. MIOLO COM 50 
FOLHAS (100 PÁGINAS) EM OFFSET 75G SEM IMPRESSÃO. CAPA COM IMPRES-
SÃO PERSONALIZADA COM 4X1 CORES EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX C2S 250G 
COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA. ACABAMENTO: TODAS 
AS FOLHAS DO MIOLO DEVERÃO TER UMA MICRO SERRILHA PARA QUE AS 
FOLHAS POSSAM SER DESTACADAS, REFILADO, DOBRADO E COM 2 GRAMPOS. 
CAPA COM BRASÃO, FOTOS E HINO DO MUNICÍPIO NA FRENTE(CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO II), NO VERSO (PARTE INTERNA), QUADRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO CONTENDO CAMPOS PARA O NOME DO ALUNO, 
ESCOLA, ANO / TURMA, TURNO, DISCIPLINA E PROFESSOR. A ARTE, CRIAÇÃO 
E PROVA PRINT SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 6.000 R$ 5,15 R$ 30.900,00
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6

CADERNO BROCHURA- CADERNO ESCOLAR COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 
ABERTO 20 X 28 CM E FECHADO 14 X 20 CM. MIOLO COM 48 FOLHAS (96 
PÁGINAS) EM PAPEL OFFSET 56G COM IMPRESSÃO EM 1X1 COR, SENDO A 
PRIMEIRA PÁGINA DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO. CAPA COM IMPRESSÃO 
PERSONALIZADA EM 4X1 COR(CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO II), EM 
PAPEL CARTÃO TRIPLEX C2S 250G COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE 
EXTERNA. ACABAMENTO REFILADO, DOBRADO E COM 2 GRAMPOS. CAPA (01) 
COM BRASÃO E FOTOS DO MUNICÍPIO NA FRENTE(CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO ANEXO II), NO VERSO PARTE INTERNA (02) HINO DO BRASIL, E NA 
PARTE INTERNA (03) HINO DE SANTA CATARINA E NA PARTE EXTERNA (04) 
HINO DO MUNICÍPIO. PRIMEIRA PÁGINA DO MIOLO DEVERÁ SER A PÁGINA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO CONTENDO BRASÃO DO MUNICÍPIO, LOGO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CAMPOS PARA O NOME DO ALUNO, ESCOLA, ANO / 
TURMA, TURNO, DISCIPLINA E PROFESSOR. A ARTE, CRIAÇÃO E PROVA PRINT 
SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 14.000 R$ 2,94 R$ 41.160,00

7

CADERNO DE CALIGRAFIA- CADERNO ESCOLAR COM AS SEGUINTES MEDI-
DAS: ABERTO 20 X 28 CM E FECHADO 14 X 20 CM. MIOLO COM 48 FOLHAS 
(96 PÁGINAS) EM PAPEL OFFSET 56G COM IMPRESSÃO EM 1X1 COR, SENDO 
A PRIMEIRA PÁGINA DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO. CAPA COM IMPRESSÃO 
PERSONALIZADA EM 4X1 COR CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO II), EM 
PAPEL CARTÃO TRIPLEX C2S 250G COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE 
EXTERNA. ACABAMENTO REFILADO, DOBRADO E COM 2 GRAMPOS. CAPA (01) 
COM BRASÃO E FOTOS DO MUNICÍPIO NA FRENTE (CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO ANEXO II), NO VERSO PARTE INTERNA (02) HINO DO BRASIL, E NA 
PARTE INTERNA (03) HINO DE SANTA CATARINA E NA PARTE EXTERNA (04) 
HINO DO MUNICÍPIO. PRIMEIRA PÁGINA DO MIOLO DEVERÁ SER A PÁGINA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO CONTENDO BRASÃO DO MUNICÍPIO, LOGO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CAMPOS PARA O NOME DO ALUNO, ESCOLA, ANO / 
TURMA, TURNO, DISCIPLINA E PROFESSOR. A ARTE, CRIAÇÃO E PROVA PRINT 
SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 5.000 R$ 3,10 R$ 15.500,00

8

TESOURA ESCOLAR COM NOME- TESOURA SEM PONTA, COM TAMANHO APRO-
XIMADO DE 13 CM, LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E INTEIRIÇO 
ATÉ O PARAFUSO PRODUZIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, COM VISOR PARA 
INSERIR AS INFORMAÇÕES DO ESTUDANTE E COM HASTE FLEXÍVEL (VAI E 
VEM). PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COM-
PROVADO NA PROPOSTA JUNTAMENTE COM A FICHA TÉCNICA DO PRODUTO 
QUE DEVERÁ CONTER A IMAGEM DA TESOURA. A LÂMINA DEVERÁ CONTER 
GRAVAÇÃO COM A MARCA.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 5.000 R$ 2,99 R$ 14.950,00

16

BORRACHA BRANCA OVAL - TAMANHO MÍNIMO DE 50MM X 28MM, ESPESSURA 
11MM E PESO APROXIMADO DE 19G. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM COMPROVAÇÃO NA PROPOSTA. COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL E 
ESTIRENO-BUTADIENO.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 3.000 R$ 1,00 R$ 3.000,00

18

PASTA POLIONDA COM ALÇA - PASTA COM ALÇA E FECHO DE MATERIAL 
PLÁSTICO E OPACO NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 22 CM ALTURA X 33 CM 
DE LARGURA X 4 CM DE ESPESSURA. NAS CORES VERDE, AZUL, AMARELA E 
VERMELHA. PERSONALIZADA EM 01 COR.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 5.000 R$ 8,15 R$ 40.750,00
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20

CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATERIAS - 200 FOLHAS (CAPA DURA) - CADER-
NO UNIVERSITÁRIO COM 10 MATÉRIAS, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: ABER-
TO 27,5 X 40 CM E FECHADO 27,5 X 20 CM. CAPA COM IMPRESSÃO PERSONA-
LIZADA COM 4X0 CORES EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120GR COM LAMINAÇÃO 
BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA ENVOLTO EM PAPELÃO 1,5 MM E COM 
GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120G COM 1X0 CORES. ENVELOPE CANGURU DU-
PLA FACE (BOLSA NOS DOIS LADOS) NAS MEDIDAS 40 X 33,5 CM ABERTO E 20 
X 27,5 CM FECHADO EM OFFSET 150G COM IMPRESSÃO EM 4X0 CORES E COM 
CORTE ESPECIAL. MIOLO COM 211 FOLHAS, SENDO 01 FOLHA DE APRESENTA-
ÇÃO E 10 DIVISORES DE MATÉRIAS EM OFFSET 63G COM IMPRESSÃO EM 1X1 
CORES, E 20 FOLHAS POR MATÉRIA EM OFFSET 56G EM 1X1 COR. ACABAMEN-
TO: ESPIRAL METÁLICO. CAPA (01) COM BRASÃO E FOTOS DO MUNICÍPIO NA 
FRENTE(CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO II), NA GUARDA (02) HINO 
DO BRASIL, NA GUARDA (03) HINO DE SANTA CATARINA E NA PARTE EXTERNA 
(04) HINO DO MUNICÍPIO. PÁGINA DE APRESENTAÇÃO DEVERÁ SER A PÁGINA 
DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO CONTENDO BRASÃO DO MUNICÍPIO, LOGO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CAMPOS PARA O NOME DO ALUNO, ESCOLA, 
ANO / TURMA, TURNO, DISCIPLINA E PROFESSOR, E NO VERSO CALENDÁRIO. 
A ARTE, CRIAÇÃO E PROVA PRINT SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 2.000 R$ 14,02 R$ 28.040,00

21

CANETA COM MARCA TEXTO (2X1) - CANETA PLÁSTICA PRATA COM ACIONA-
MENTO TWIST. CANETA ESFEROGRÁFICA EM UM LADO E MARCA TEXTO AMA-
RELO EM OUTRO. COM PERSONALIZAÇÃO EM 1 COR, NO CORPO DA CANETA. 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 145 MM. COM CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO. 
VEDADA A COLAGEM DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA.

APRESENTAR AMOSTRA

UN. 500 R$ 2,60 R$ 1.300,00

23

GUACHE 500 ML - TÊMPERA GUACHE, COR VIVA, SOLÚVEL EM ÁGUA. FRAS-
CO CONTENDO TAMPA COM ROSCA E BICO DOSADOR, TIPO ABRE E FECHA, 
COM NO MÍNIMO 500ML CADA FRASCO. PRODUTO COM RÓTULO INDIVIDUAL 
CONTENDO DESCRIÇÃO DA COR E VALIDADE. PRODUTO COM ÓTIMA COBER-
TURA, ATÓXICO, INDICADO PARA SER APLICADO EM PAPEL, PAPEL CARTÃO 
E CARTOLINA. PRODUZIDO A BASE DE RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTES. INDICADO PARA CRIANÇAS À PARTIR DE 03 ANOS DE IDADE. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COMPROVADO 
NA PROPOSTA. (CORES SORTIDAS).
APRESENTAR AMOSTRA

UN. 1.320 R$ 8,25 R$ 10.890,00

VALOR 
TOTAL 
PREVIS-
TO

R$ 228.515,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. Os materiais/produtos deverão ser entregues nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento, nos locais e horários informa-
dos pela Secretaria de Educação e Cultura, no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega do objeto, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações cons-
tantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta de pessoal, produtos, materiais e ou equipamentos necessários, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente 
justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/produtos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discrimi-
nada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Educação e Cultura.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV 
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– Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
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exercício da Secretaria de Educação e Cultura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 05 de janeiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante

 ___________________________________  
RSUL EIRELI-EPP. Leandro Geremias Fornecedor

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

LIAMAR MAGDA SOLER
Secretária de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Geral

CONTRATO Nº 001/2018 - PMP
Publicação Nº 1482857

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA MALISON OPUSKA SOARES - MEI PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA.

CONTRATO Nº 01/2018-PMP de 03/01/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2017-PMP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079 /2017-PMP
HOMOLOGADO EM 03/01/2018

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do 
RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MALISON OPUSKA SOARES - MEI com sede em Biguaçu/SC, na 
Rua Barão do Rio Branco, n. 7, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.886.427/0001-05, neste ato representada por seu bastante 
procurador Senhor Malison Opuska Soares, inscrito no CPF sob nº . 037.880.999-76, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de assessoria técnica nos sistemas gerenciais tributários utilizado pela Se-
cretaria Municipal da Fazenda do município de Penha/SC, conforme solicitação nº 1726/2017, anexa ao Processo, tudo de acordo com as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas no edital e Termo de Referência/Proposta de Preços, parte integrante do Processo.
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Item ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. QUANT.
CUSTO R$

UNITÁRIO GLOBAL

01

Contratação de Prestação de Serviço de assessoria técnica no sistema tributá-
rio municipal Betha Tributos, com as seguintes atribuições:
- Confecção do layout dos carnês de cobrança de IPTU, taxa de licença e 
localização, imposto sobre serviço fixo anual, taxas diversas;
- Assessoria e acompanhamento nas baixas das receitas e despesas do Muni-
cípio de Penha e seus fundos e fundações;
- Assessoria e acompanhamento no processo de implantação, implementação 
e homologação em boletos de cobranças registradas dos impostos e taxas do 
Município;
-Assessoria e acompanhamento nas atualizações dos sistemas Betha (com-
pras, sapo, tributos, folha, RH, planejamento, frotas e patrimônio );
- Assessoria e acompanhamentos nas atualizações e funcionamentos nos 
integradores dos credores e contribuintes dos sistemas Bethas;
- Implantação e implementação dos relatórios dos sistemas Bethas utilizados 
pelo Município de Penha/SC;
- Assessoria no sistema Betha e nota Fly;
- Assessoria no sistema Betha Livro Eletrônico;
- Assessoria no sitema Betha Fly protocolo;
Os serviços acima deverão ser prestados da seguinte forma:
- 01 atendimento semanal in loco com duração de 06 (seis) horas de atendi-
mento;
- Atendimento ilimitado via acesso remoto;
- Atendimento ilimitado via telefone;
- Atendimento ilimitado via whatsapp.

Mês 12 3.000,00 36.000,00

TOTAL 36.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
2.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente da prestação do serviço juntamente com apresentação de 
Nota Fiscal Eletrônica devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável do recebimento, de 
acordo com as condições do edital e as constantes da proposta vencedora e as demais exigências administrativas em vigor.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal conjunta com o INSS, Estadual, Municipal e 
FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o I.P.C. (Índice de Preços ao Consumidor) ou qualquer 
outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação Federal que regulamenta o reajustamento dos contratos ou ainda quando com-
provadas situações descritas no art. 65, II, “d”, da Lei nº
3.1 - A variação de preço, quando ocorrente e necessária, deverá sempre ser indicada e justificada pela CONTRATADA, e procedida na forma 
do § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
3.2 - O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento do fornecimento resultante de modificações sempre que devidamente autorizados 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

CLÁUSULA QUARTA
4 - As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária pertencente ao orçamento 
do exercício da Secretaria da Fazenda:
Órgão - 06 - SECRETARIA DA FAZENDA
Unidade: 01 - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO
Projeto/Atividade: 2.013 - Funcionamento e manutenção de Departamento de Tributaçao e Cadastro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 0000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
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7 - Caberá à CONTRATADA, o fornecimento dos serviços conforme especificações abaixo:
a) Executar os serviços, objeto da Cláusula Primeira e Anexo I, mediante recebimento da Autorização de Fornecimento, segundo as especi-
ficações e normas técnicas adequadas, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
b) Cumprir a execução dos serviços, não sendo aceitos aqueles que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instru-
mento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
d) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do objeto, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas neste contrato;
e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
f) A falta de mão de obra ou outros elementos que sejam indispensáveis à execução dos serviços que incumbe ao detentor do objeto, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto deste contrato, e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente 
justificados.
g) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
i) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
j) Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
k) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO;
l) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus os serviços, objeto do contrato, caso constatadas divergências nas especificações;
m) Tratar como confidenciais informações e dados contidos no Sistema da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
7.1 - O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamen-
te das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações do MUNICÍPIO:
a) Permitir ao fornecedor acesso às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho 
das funções
b) Designar um servidor para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e adminis-
trativa, servindo de elo entre as partes;
c) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento do objeto contratado será acompanhado e fiscalizado por responsável designado pela Secretaria da Fazenda, a quem 
caberá fiscalizar com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
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a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
18.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
18.3 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 03/01/2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito
Contratante
 _________________________________  
MALISON OPUSKA SOARES - MEI
MALISON OPUSKA SOARES Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

LIAMAR MAGDA SOLER
Secretário de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Geral
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PORTARIA Nº 1486/2017
Publicação Nº 1482332

PORTARIA N.º 1486/2017

O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 64, inciso VI c/c Art. 89, inciso II, “a” da Lei 
Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR membros para compor COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO para o Processo Licitatório n° 110/2017-PMP - Tomada 
de Preço nº 002/2017- PMP, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
elaboração de projetos complementares, básicos e executivos para 
reforma do Grupo Escolar Municipal Antônio José Thiago, compos-
ta pelos servidores:

- ALFONS BREMER NETO – Matricula 5378 – DESENHISTA PRO-
JETISTA
- GABRIEL ALVES BASTOS – Matricula 9237 – TÉCNICO EM EDI-
FICAÇÕES
- RICARDO FRANCISCO DAS NEVES – Matricula 863 – FISCAL DE 
OBRAS
- ALMIR ROGERIO DOS SANTOS – Matricula 693 – CONTADOR DE 
FUNDOS
- AGAIRTO TACHINI SCHNEIDER – Matricula 211 – CONTADOR DE 
FUNDOS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de dezembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

SINDICÂNCIA 11-2017
Publicação Nº 1482973

TERMO DE JULGAMENTO

Sindicância Administrativa nº 11/2017

Vistos, relatados etc..., os presentes autos, verifiquei que:

Foi instaurada Sindicância Administrativa nº 11/2017 para apura-
ção dos fatos referentes ao Boletim de Ocorrência nº 00464-2017-
0002419 e ao relatório referente ao Professor ACT JEFERSON AL-
MEIDA DOS SANTOS.
Na instrução processual, ouviram-se os depoimentos dos servido-
res envolvidos, bem como da Diretora da Escola e Coordenadora 
Educacional, bem como o Investigado.
É o relatório.
Após a análise das oitivas e dos documentos, a comissão julgadora 
emitiu sua decisão e encaminhou para a consideração deste Chefe 
do Executivo, ACOLHO OS TERMOS DO RELATÓRIO FINAL, para 
arquivamento dos autos.
Notifique-se a Secretaria de Educação e Cultura para que oriente 
os profissionais da educação quanto à adoção de posturas eminen-
temente éticas nas relações entre alunos e professores.

Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o compe-
tente Ato procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da presente data.
Cumpra-se.
Publica-se.
Penha, 22 de dezembro de 2017
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO 4736
Publicação Nº 1482701

DECRETO Nº 4.736, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS CAMARA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE PINHEIRO PRETO E DA CÂMARA DO FUNDEB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº 858, de 16 de dezembro de 1997, 
com redação dada pela Lei nº 1.364, de 07 de julho de 2009, e Lei 
nº 1481, de 09 de março de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Câmara do FUNDEB, os 
seguintes membros:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 1 (um) 
da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: DALVANA SASSO, inscrita no CPF nº 061.808.799-07, brasi-
leira, solteira funcionária pública, ocupante do cargo em comissão 
de Diretora de Projetos;
Suplente: SHEILA BARONCELLO, inscrita no CPF nº 066.632.699-
17, brasileira, solteira, funcionária pública, ocupante do cargo em 
comissão de Diretora de Habitação.

Titular: JUSSARA TREVIZOL EINSWEILER, inscrita no CPF nº 
845.501.989-15, brasileira, casada;
Suplente: GIANNA DALMOLIN, inscrita no CPF nº 072.312.399-35 
brasileira, solteira, funcionária Pública, ocupante do cargo em co-
missão de Diretora do Departamento de Ensino

II – Representantes dos professores do Magistério Público Muni-
cipal:
Titular: IVÂNIA BEAL BRESSAN, inscrita no CPF nº 657.072.909-82, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de professora;
Suplente: ROSANA BOGONI, inscrita no CPF nº 868.609.359-34, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo professora;

III – Representantes dos diretores das Unidades de Educação e 
Ensino:
Titular: ROSANA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 019.443.139-
82, brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Escolar;
Suplente: JUSSARA BOESING, inscrita no CPF nº 029.620.869-85, 
brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora Es-
colar;

IV – Representantes dos servidores técnico-administrativos das es-
colas básicas públicas:
Titular: JUSTINA INEZ MAZURECK MARIANI, inscrita no CPF sob nº 
534345879-34, brasileira, casada, Professora;
Suplente: NAIR DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 375.525.549-91, 
brasileira, casada, professora.

V – Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:
Titular: MARLENE ORTH MEGIOLARO, inscrita no CPF sob nº 
522.047.159-72, brasileira, casada, do lar;
Suplente: ADILSON ZUCCO, inscrito no CPF sob nº 019.879.669-
29, brasileiro, casado, funcionário público;

Titular: EDISON CARDOSO DE AGUIAR, inscrito no CPF sob nº 

000.156.949-09, brasileiro, casado, empresário;
Suplente: MAURO NEY OSMARIN, inscrito no CPF sob nº 
817.043.139-53, brasileiro, casado, professor.

VI – Representantes dos estudantes da educação básica pública, 
um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas:
Titular: RUTH BOGONI, inscrita no CPF sob nº 095.200.959-50 bra-
sileira, solteira, estudante;
Suplente: LAURA FRITZEN CORRÊA, inscrita no CPF sob nº 
118.627.299-64, brasileira, solteira, estudante;

Membros do Grêmio Estudantil:
Titular: CAMILA SCARABOTO, inscrita no CPF sob nº 115.063.679-
33, brasileira, solteira, estudante;
Suplente: IARA NORA CHIARANI, inscrita no CPF sob nº 
079.630.219-70, brasileira, solteira, estudante;

VII - Representante do Conselho Municipal da Educação, indicado 
por seus pares:
Titular: SOLANGE APARECIDA BATISTA MÂNICA, inscrita no CPF: 
927.927.669-72, brasileira, casada, professora;
Suplente: ROSANA BOGONI, inscrita no CPF: 868.306.359-34, bra-
sileira, casada, professora.

VIII - Representante do Conselho Tutelar da Criança e do Adoles-
cente, indicado por seus pares:
Titular: ELEDIANE FATIMA GAIO, inscrita no CPF sob nº 
049.806.289-90, brasileira, casada, Conselheira Tutelar;
Suplente: ARIANA FRACAZZO CIARINI inscrita no CPF sob nº 
053.892.849-25, brasileira, casada, conselheira tutelar.

Art. 2º Ficam empossados para compor a Câmara do Conselho 
Municipal de Educação, as seguintes pessoas:

Presidente: VERONICE FRITZEN, inscrita no CPF nº 799945209-
20, brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Escolar;

Vice-presidente: ROSANGELA LIDIVINA GALLAS, inscrita no CPF 
sob nº 927.922.199-04, brasileira, casada, professora;

1º Secretário: Angela Maria Mazureck Rabuske
2º Secretário: Camila Scarabotto

Comissão do Ensino Fundamental: Marinêz Beal Partyka E Rosana 
Dos Santos.

Comissão da Educação Infantil: Solange Mânica E Dirley Kunzler 
Nunes

Comissão do Ensino Médio: Celene Marta Sauer Fritzen Dal Pizzol 
e Laura Fritzen Correa
Comissão de Legislação e Normas: Jussara Trevizol Einsweiler E 
Gianna Dalmolin,
Comissão de Planejamento: Rosangela Lidivina Gallas e Alana 
Zanella De Aguiar

I - Representante da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: JUSSARA TREVIZOL EINSWEILER, inscrita no CPF nº 
845.501.989-15, brasileira, casada;
Suplente: GIANNA DALMOLIN, inscrita no CPF nº 072.312.399-
35 brasileira, solteira, funcionária Pública, ocupante do cargo em 
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comissão de Diretora do Departamento de Ensino

II - Representante do Magistério Público Municipal:
Titular: MARINÊZ BEAL PARTYKA, inscrita no CPF nº 437.589.409-
15, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de professora;
Suplente: SOLANGE MÂNICA, inscrita no CPF nº 927.927.669-72, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo professora;

III - Representante dos Diretores de Unidades de Educação e En-
sino:
Titular: VERONICE FRITZEN, inscrita no CPF nº 799945209-20, 
brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora Es-
colar;
Suplente: ROSANA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 019.443.139-
82, brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Escolar

IV - Representante dos Servidores Técnico Administrativos das es-
colas básicas públicas:
Titular: ROSANGELA LIDIVINA GALLAS, inscrita no CPF sob nº 
927.922.199-04, brasileira, casada, professora;
Suplente: CELENE MARTA SAUER FRITZEN DAL PIZZOL, com 
CPF:019.001.669-84, brasileira, casada, Professora.

V - Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: ANGELA MARIA MAZURECK RABUSKE: Inscrita sob o CPF: 
006.257.459-06, brasileira, casada, professora.
Suplente: DIRLEY KUNZLER NUNES, com CPF:036.183.539-60, 
brasileira, casada.

VI - Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: ALANA ZANELLA DE AGUIAR, inscrita no CPF sob nº 
087.661.809-37, brasileira, solteira, estudante;
Suplente: GEOVANA MUGNOL, inscrita no CPF sob nº 087.421.459-
96, brasileira, solteira, estudante;

Estudantes secundaristas:
Titular: RUTH BOGONI, inscrita no CPF sob nº 095.200.959-50 bra-
sileira, solteira, estudante;
Suplente: LAURA FRITZEN CORREA, inscrita no CPF sob nº 
118.627.299-64, brasileira, solteira, estudante;

Membros do Grêmio Estudantil:
Titular: CAMILA SCARABOTTO, inscrita no CPF sob nº 

115.063.679-33, brasileira, solteira, estudante;
Suplente: IARA NORA CHIARANI, inscrita no CPF sob nº 
079.630.219-70, brasileira, solteira, estudante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Municipal 4.708, de 21 de novembro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de janeiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 018
Publicação Nº 1482288

PORTARIA Nº 018, DE 02 de janeiro DE 2018.
EXONERA ELISANGELA APARECIDA DA ROSA DA FUNÇÃO TEMPO-
RÁRIa DE Servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, 
inciso IX, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 
001/2016,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de janeiro de 2018, ELISANGE-
LA APARECIDA DA ROSA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
044.510.019-27, da função em caráter temporário de Servente, 
nomeada pela Portaria nº 410/2016, lotada na Secretaria de Ad-
ministração, com carga horária de 40 horas semanais, com venci-
mento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de janeiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 019
Publicação Nº 1482526

PORTARIA 019, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
HOMOLOGA RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 004/2017

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Fica homologado o resultado de classificação final do processo seletivo para contratação de cargos em caráter temporário, Processo 
Seletivo n.º 004/2017, na forma do quadro abaixo:

ATENDENTE DE CRECHE I

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class. Dta. Nasc.

96 GLÁUCIA BACKES RODRIGUES 2,96 0,99 0,31 0,87 5,13 5,13 APROVADO(A) 1º 28/08/1999

74 ANDRESSA NEIS 1,48 0,99 0,62 0,87 3,96 3,96 APROVADO(A) 2º 07/11/1995

132 TATIANE BARRETO DA SILVA 1,48 0,66 0,93 0,87 3,94 3,94 APROVADO(A) 3º 14/05/1996

126 NEILA REGINA BONADIMAN NORA 1,11 1,32 0,62 0,87 3,92 3,92 APROVADO(A) 4º 29/09/1972

32 BRUNA RODRIGUES RIBEIRO 1,11 0,99 0,62 1,16 3,88 3,88 APROVADO(A) 5º 22/07/1994

115 SIRLEI MARIA DA FONSECA 1,11 1,32 0,31 0,87 3,61 3,61 APROVADO(A) 6º 29/10/1969

98 MAITE CHAINE ZUCONELLI 1,11 1,32 0,31 0,87 3,61 3,61 APROVADO(A) 7º 19/07/1997

85 SABRINA DA SILVA SLONGO 1,85 0,66 0,62 0,29 3,42 3,42 APROVADO(A) 8º 20/03/1997
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54 MICHELE ANA DALAPRIA 1,85 0,33 0,93 0,29 3,40 3,40 APROVADO(A) 9º 14/11/1988

121 CRISTIANE RODRIGUES RIBEIRO 1,48 1,32 0,00 0,58 3,38 3,38 APROVADO(A) 10º 28/05/1986

42 VIVIANE GESSI 1,11 0,66 0,62 0,87 3,26 3,26 APROVADO(A) 11º 13/04/1998

130 ELAINE RODRIGUES RIBEIRO 0,74 1,32 0,31 0,87 3,24 3,24 APROVADO(A) 12º 21/06/1997

58 CAMILA DIANIFFER JARDIM CORDEIRO 1,85 0,66 0,00 0,58 3,09 3,09 APROVADO(A) 13º 30/10/1999

72 ENY JOYCE MARRANA MIILLER 1,11 1,32 0,31 0,29 3,03 3,03 APROVADO(A) 14º 04/03/1997

PROFESSOR DE ARTES - 20 HRS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

113 KARINA CHIARANI FACCIN 1,11 1,65 0,93 1,16 4,85 4,40 9,25 APROVADO(A) 1º 09/12/1981

80
MARIZETE MARIA CERON 
PIANA

1,48 1,65 0,93 1,16 5,22 3,70 8,92 APROVADO(A) 2º 20/10/1973

OPERÁRIO BRAÇAL

Insc. Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class. Dta. Nasc.

34 FERNANDO HORST 2,50 1,00 1,50 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 1º 31/08/1994

23 SUZANA DOS SANTOS 2,00 0,50 2,00 0,00 4,50 4,50 APROVADO(A) 2º 13/08/1979

57 ANTONIO FRANCISCO MANFROI 2,00 0,50 1,50 0,00 4,00 4,00 APROVADO(A) 3º 10/10/1967

22 IVAN BONDICZ 2,00 0,50 1,00 0,00 3,50 3,50 APROVADO(A) 4º 05/11/1968

SERVENTE

Insc. Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class. Dta. Nasc.

102 ANA PAULA BERNARDI 3,50 1,00 2,50 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 1º 21/04/1987

2 MARCIA APARECIDA DA SILVA 3,00 2,00 2,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 2º 12/05/1989

3 ELISANGELA APARECIDA DA ROSA 3,00 2,00 2,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 3º 08/12/1984

114 SIRLEI APARECIDA RIBEIRO MUGNOL 3,00 1,50 2,00 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 4º 10/06/1975

82 LUANA DE FÁTIMA RIBEIRO SEMAM 3,50 1,00 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 5º 18/08/1996

125 VERA LUCIA RIBEIRO 3,00 1,50 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 6º 06/05/1967

154 JURACI DA SILVA 3,00 1,00 2,00 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 7º 24/09/1986

158 ELIANE RODRIGUES RIBEIRO HUBER 2,50 2,00 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 8º 30/10/1988

155 JAQUELINE SPEGIORIN RODRIGUES 2,50 1,00 2,00 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 9º 16/05/1993

31 ENIR SALETE DE MATOS 2,00 2,00 1,50 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 10º 18/11/1961

14
IVANILDA TERESINHA DEL PIZZOL 
SCHUCK

2,00 2,00 1,50 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 11º 04/10/1969

81 ANALÚ DOS SANTOS 2,50 1,50 1,00 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 12º 30/01/1992

64 ALESSANDRA RUFINO DAS NEVES 2,50 0,50 2,00 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 13º 19/11/1995

56 DENIZE NUNES DALMAZO 2,00 1,50 1,00 0,00 4,50 4,50 APROVADO(A) 14º 01/01/1987

11 ANA LUCIA RODRIGUES 2,50 0,00 1,00 0,00 3,50 3,50 APROVADO(A) 15º 26/09/1992

27 ROSANE RIBEIRO DA LUZ VIECELLI 2,00 0,50 1,00 0,00 3,50 3,50 APROVADO(A) 16º 11/07/1975

67 ALINE CAMPOS VIEIRA 1,50 0,50 1,50 0,00 3,50 3,50 APROVADO(A) 17º 31/08/1992

35 DESOLINA PAIANO 1,50 0,50 1,50 0,00 3,50 3,50 APROVADO(A) 18º 10/06/1970

69 DAIANE DAMASIO DOS SANTOS 0,50 0,50 2,00 0,00 3,00 3,00 APROVADO(A) 19º 30/08/1996

PROFESSOR DE INGLÊS - 20 HORAS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

149 ROGERIO RICARDO 2,59 1,98 1,55 1,16 7,28 1,50 8,78 APROVADO(A) 1º 10/08/1972

157 JULIANA PASOLD GUZZI 2,22 1,32 0,31 0,87 4,72 2,50 7,22 APROVADO(A) 2º 16/03/1977

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 10 HRS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

139
VIVIANE ANTUNES DE 
LIMA

2,22 0,99 0,62 1,16 4,99 1,00 5,99 APROVADO(A) 1º 23/10/1993

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HRS
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Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

15 DANIELLA GRUTZMANN 2,22 1,65 1,24 1,16 6,27 2,40 8,67 APROVADO(A) 1º 29/01/1993

142
DOUGLAS WANDERSON 
ULIANO

1,85 0,99 0,93 1,16 4,93 3,50 8,43 APROVADO(A) 2º 06/04/1989

28
DAIANY DA SILVA MON-
TARROYOS

1,85 1,65 0,62 0,29 4,41 3,50 7,91 APROVADO(A) 3º 11/11/1987

141
ANGELICA APARECIDA 
UBERTI

2,22 0,99 0,31 1,16 4,68 2,50 7,18 APROVADO(A) 4º 21/06/1991

99 LANA OLIVEIRA DA SILVA 1,85 0,99 0,93 0,58 4,35 2,50 6,85 APROVADO(A) 5º 26/12/1994

30
EVELIN CRISTINE ZIM-
MERMAM

2,59 1,32 0,93 1,45 6,29 0,00 6,29 APROVADO(A) 6º 22/11/1994

78
FERNANDA TALITA FER-
REIRA

1,85 0,99 1,24 0,87 4,95 1,00 5,95 APROVADO(A) 7º 10/08/1988

PROFESSOR REGENTE DE CRECHE

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

136 DELESIA ORZZATTO MICHELUZZI 1,48 1,65 0,62 1,16 4,91 3,90 8,81 APROVADO(A) 1º 06/05/1975

133
ELIBIDA CASSIANO POCERA 
GASANIGA

2,22 1,32 0,93 0,29 4,76 3,50 8,26 APROVADO(A) 2º 30/01/1977

117
TATIANA APARECIDA SLONGO 
BRAND GUINDANI

1,85 0,66 0,62 0,87 4,00 3,90 7,90 APROVADO(A) 3º 23/10/1983

109
VANDERLEA ANA CARLETO DE 
SIQUEIRA

1,11 0,66 0,62 1,16 3,55 3,70 7,25 APROVADO(A) 4º 02/12/1970

73 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 1,11 1,32 0,62 1,16 4,21 2,50 6,71 APROVADO(A) 5º 03/04/1992

86 SIMONE ZUCCO DAVILA SLONGO 1,11 1,65 0,31 0,00 3,07 3,50 6,57 APROVADO(A) 6º 08/01/1978

7
LEANDRA APARECIDA AMALCA-
BURIO

1,48 0,99 0,93 1,16 4,56 0,00 4,56 APROVADO(A) 7º 07/07/1989

65 CELSO ALESSANDRO COITO 1,11 1,32 0,62 0,58 3,63 0,00 3,63 APROVADO(A) 8º 09/01/1981

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

71 ROSANA MISTURINI BOGONI 2,96 1,32 0,62 1,16 6,06 4,40 10,46 APROVADO(A) 1º 03/12/1971

5 VERONICE FRITZEN 2,22 1,32 1,24 0,87 5,65 4,60 10,25 APROVADO(A) 2º 08/08/1968

104 MARINEZ BEAL PARTYKA 2,22 1,32 1,24 0,87 5,65 4,40 10,05 APROVADO(A) 3º 17/10/1961

103 IVANIA BEAL BRESSAN 1,85 0,99 1,24 1,45 5,53 4,40 9,93 APROVADO(A) 4º 12/12/1966

63 ROSANA DOS SANTOS 2,96 0,66 1,24 0,58 5,44 4,20 9,64 APROVADO(A) 5º 11/05/1978

100 IVONETE CERON PICCOLI 2,59 0,66 0,62 1,45 5,32 4,20 9,52 APROVADO(A) 6º 07/06/1966

9 IDIMARA SAMISTRARO 2,59 1,32 0,62 1,16 5,69 3,70 9,39 APROVADO(A) 7º 28/05/1984

137 BERNARDETE PASETTO FARINA 2,22 0,99 1,24 0,87 5,32 4,00 9,32 APROVADO(A) 8º 21/02/1967

119
SOLOY APARECIDA KLEINIBING 
MANICA

1,85 2,64 0,31 1,16 5,96 3,20 9,16 APROVADO(A) 9º 21/01/1970

66 ANA LUCIA ANDRES CAZARIN 1,48 1,65 0,62 0,87 4,62 4,20 8,82 APROVADO(A) 10º 15/01/1966

12
SOLANGE APARECIDA BATISTA 
MANICA

2,22 0,99 0,31 1,16 4,68 4,00 8,68 APROVADO(A) 11º 07/03/1975

127 FABIANA KOPP BENQUE 1,48 2,31 0,31 0,87 4,97 3,50 8,47 APROVADO(A) 12º 14/07/1984

59 MARCELINA FALCHETTI PERETTI 1,48 0,66 0,93 1,16 4,23 3,70 7,93 APROVADO(A) 13º 16/10/1965

140
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
DE ARAUJO

1,48 0,66 0,93 0,87 3,94 3,90 7,84 APROVADO(A) 14º 20/05/1969

62 ROSANA CARLESSO ALBERTI 2,22 0,66 0,62 1,45 4,95 2,70 7,65 APROVADO(A) 15º 21/04/1975

8 ANA CLAUDIA MENEGAO 1,48 0,66 0,62 1,16 3,92 3,70 7,62 APROVADO(A) 16º 18/11/1979

41 SAMUEL STRAUSS MOZZ 2,96 1,32 1,24 0,58 6,10 1,40 7,50 APROVADO(A) 17º 17/04/1994

150 DANIELLI STREY FREDO 1,85 1,32 0,93 1,16 5,26 2,00 7,26 APROVADO(A) 18º 10/04/1996

90 DANIELLI POSSERA 1,11 1,98 0,93 0,58 4,60 2,40 7,00 APROVADO(A) 19º 28/09/1992

87
JUCIMARA ZITTERELL SIMIONA-
TO

1,11 1,98 0,93 0,58 4,60 2,40 7,00 APROVADO(A) 20º 08/04/1973

88 SIMONE MORAIS CORDEIRO 1,48 0,99 0,93 1,16 4,56 2,40 6,96 APROVADO(A) 21º 22/10/1985

122 ELIANE MOREIRA DOS SANTOS 1,11 0,99 0,62 0,87 3,59 2,30 5,89 APROVADO(A) 22º 27/06/1976
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111 MARITILDE DIOGO 1,11 1,65 0,31 0,58 3,65 2,20 5,85 APROVADO(A) 23º 18/06/1977

60 CRISTIANE FACHIM 1,48 0,66 1,55 0,29 3,98 0,00 3,98 APROVADO(A) 24º 24/05/1990

PROFISSIONAL DE APOIO I - 20HRS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

61
VIVIANE MELLO DA 
VEIGA

2,96 1,65 0,31 0,87 5,79 0,00 5,79 APROVADO(A) 1º 10/12/1989

46
ANA CAROLINA VECEN-
TIN

1,85 1,32 0,62 0,87 4,66 0,00 4,66 APROVADO(A) 2º 11/02/1999

134
JOSIANE GABRIELE 
BACKER

1,85 1,32 0,62 0,87 4,66 0,00 4,66 APROVADO(A) 3º 10/12/1987

120
MAIRA DE SOUZA SIMIO-
NATTO

1,48 0,99 1,24 0,87 4,58 0,00 4,58 APROVADO(A) 4º 09/09/1995

153
ELIANE BONEMBERGER 
MULLER

1,11 0,66 0,62 1,45 3,84 0,00 3,84 APROVADO(A) 5º 08/03/1980

PROFISSIONAL DE APOIO I - 40HRS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

83 INGRID FRITZEN VAZ 2,22 1,65 0,93 0,87 5,67 0,00 5,67 APROVADO(A) 1º 29/12/1995

94 DARA DE OLIVEIRA SOTEL 1,48 1,98 0,93 1,16 5,55 0,00 5,55 APROVADO(A) 2º 21/03/1998

116
NAIARA DENARDI CASA-
GRANDE

2,22 0,66 1,24 1,16 5,28 0,00 5,28 APROVADO(A) 3º 23/03/1995

143
ANA PAULA DE DEMORI 
CARLETTO

2,59 0,66 0,62 1,16 5,03 0,00 5,03 APROVADO(A) 4º 16/10/1973

16 PAULA FRITZEN DA SILVA 2,22 0,99 0,62 1,16 4,99 0,00 4,99 APROVADO(A) 5º 07/06/1990

79
ALINE TEREZINHA ANTUNES 
PAIVA DE SÁ

2,22 1,32 0,62 0,58 4,74 0,00 4,74 APROVADO(A) 6º 09/01/1989

29 DAIANE THOMÉ 2,22 0,66 0,93 0,87 4,68 0,00 4,68 APROVADO(A) 7º 15/07/1997

38 FABIANE KUNZEL SILVA 1,48 1,32 0,31 1,16 4,27 0,00 4,27 APROVADO(A) 8º 23/05/1990

13 TIAGO GONÇALVES LINS 0,74 1,32 0,93 0,87 3,86 0,00 3,86 APROVADO(A) 9º 26/01/1989

36
ALEX BRUNO GASPARELLO 
RIZZOLLI

2,22 0,33 0,62 0,58 3,75 0,00 3,75 APROVADO(A) 10º 26/02/1983

21
NATANIELA PANQ RODRI-
GUES

1,11 0,66 0,93 0,87 3,57 0,00 3,57 APROVADO(A) 11º 13/11/1993

131
GIOVANA MANOELA DE 
ARAUJO

2,22 0,66 0,31 0,29 3,48 0,00 3,48 APROVADO(A) 12º 19/01/1987

145
IVETE MARIA MENEGATT DA 
IGREJA

2,22 0,66 0,00 0,58 3,46 0,00 3,46 APROVADO(A) 13º 13/07/1963

118 TALITA PELLICIOLI 1,11 0,99 0,31 0,87 3,28 0,00 3,28 APROVADO(A) 14º 24/02/1989

152 CAMILA PASOLD 1,48 0,00 0,62 1,16 3,26 0,00 3,26 APROVADO(A) 15º 06/07/1981

33 MATEUS BELOTTO 0,74 1,32 0,62 0,58 3,26 0,00 3,26 APROVADO(A) 16º 08/02/1997

138
JAQUELINE PARAVISI DU-
QUESNE

1,11 1,32 0,00 0,58 3,01 0,00 3,01 APROVADO(A) 17º 19/03/1992

PROFISSIONAL DE APOIO II - 20HRS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

50 MARLEI MARIA PANCERI 1,85 1,65 0,93 1,45 5,88 0,00 5,88 APROVADO(A) 1º 05/09/1958

156
SALETE LURDES GRIS BEN-
DER

2,22 0,99 0,31 1,45 4,97 0,00 4,97 APROVADO(A) 2º 14/09/1955

108
OLIVETE VESCOVI DALL 
BOSCO

2,22 1,32 0,62 0,58 4,74 0,00 4,74 APROVADO(A) 3º 14/01/1956

PROFISSIONAL DE APOIO II - 40HRS

Insc. Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação. Class. Dta. Nasc.

55 CLAUDINEIA MORAES 2,22 1,32 1,24 0,87 5,65 0,00 5,65 APROVADO(A) 1º 08/11/1983

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE JANEIRO DE 2018
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 020
Publicação Nº 1482702

PORTARIA Nº 020, DE 05 DE JANEIRO DE 2018

DECLARA EMPOSSADOS OS MEMBROS DA CAMARA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINHEIRO PRETO E DA CÂMA-
RA DO FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº 858, de 16 de dezembro de 1997, 
com redação dada pela Lei nº 1.364, de 07 de julho de 2009, e Lei 
nº 1481, de 09 de março de 2011,

Considerando o Decreto nº 4.736, de 03 de janeiro de 2018, que 
nomeou os membros indicados pelas respectivas entidades;

Considerando a eleição das diretorias;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam empossados os seguintes membros para compor a 
Câmara do FUNDEB:

Presidente: MARLENE ORTH MEGIOLARO, inscrito no CPF sob nº 
522.047.159-72, brasileira, casada, do lar.

Vice-presidente: ROSANA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 
019.443.139-82, brasileira, casada, ocupante do cargo em comis-
são de Diretora Escolar

I – Representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 1 (um) 
da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: DALVANA SASSO, inscrita no CPF nº 061.808.799-07, brasi-
leira, solteira funcionária pública, ocupante do cargo em comissão 
de Diretora de Projetos;
Suplente: SHEILA BARONCELLO, inscrita no CPF nº 066.632.699-
17, brasileira, solteira, funcionária pública, ocupante do cargo em 
comissão de Diretora de Habitação.

Titular: JUSSARA TREVIZOL EINSWEILER, inscrita no CPF nº 
845.501.989-15, brasileira, casada;
Suplente: GIANNA DALMOLIN, inscrita no CPF nº 072.312.399-35 
brasileira, solteira, funcionária Pública, ocupante do cargo em co-
missão de Diretora do Departamento de Ensino

II – Representantes dos professores do Magistério Público Muni-
cipal:
Titular: IVÂNIA BEAL BRESSAN, inscrita no CPF nº 657.072.909-82, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de professora;
Suplente: ROSANA BOGONI, inscrita no CPF nº 868.609.359-34, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo professora;

III – Representantes dos diretores das Unidades de Educação e 
Ensino:
Titular: ROSANA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 019.443.139-
82, brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Escolar;
Suplente: JUSSARA BOESING, inscrita no CPF nº 029.620.869-85, 
brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora Es-
colar;

IV – Representantes dos servidores técnico-administrativos das es-
colas básicas públicas:
Titular: JUSTINA INEZ MAZURECK MARIANI, inscrita no CPF sob nº 
534345879-34, brasileira, casada, Professora;
Suplente: NAIR DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 375.525.549-91, 
brasileira, casada, professora.

V – Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:
Titular: MARLENE ORTH MEGIOLARO, inscrita no CPF sob nº 
522.047.159-72, brasileira, casada, do lar;
Suplente: ADILSON ZUCCO, inscrito no CPF sob nº 019.879.669-
29, brasileiro, casado, funcionário público;

Titular: EDISON CARDOSO DE AGUIAR, inscrito no CPF sob nº 
000.156.949-09, brasileiro, casado, empresário;
Suplente: MAURO NEY OSMARIN, inscrito no CPF sob nº 
817.043.139-53, brasileiro, casado, professor.

VI – Representantes dos estudantes da educação básica pública, 
um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas:
Titular: RUTH BOGONI, inscrita no CPF sob nº 095.200.959-50 bra-
sileira, solteira, estudante;
Suplente: LAURA FRITZEN CORRÊA, inscrita no CPF sob nº 
118.627.299-64, brasileira, solteira, estudante;

Membros do Grêmio Estudantil:
Titular: CAMILA SCARABOTO, inscrita no CPF sob nº 115.063.679-
33, brasileira, solteira, estudante;
Suplente: IARA NORA CHIARANI, inscrita no CPF sob nº 
079.630.219-70, brasileira, solteira, estudante;

VII - Representante do Conselho Municipal da Educação, indicado 
por seus pares:
Titular: SOLANGE APARECIDA BATISTA MÂNICA, inscrita no CPF: 
927.927.669-72, brasileira, casada, professora;
Suplente: ROSANA BOGONI, inscrita no CPF: 868.306.359-34, bra-
sileira, casada, professora.

VIII - Representante do Conselho Tutelar da Criança e do Adoles-
cente, indicado por seus pares:
Titular: ELEDIANE FATIMA GAIO, inscrita no CPF sob nº 
049.806.289-90, brasileira, casada, Conselheira Tutelar;
Suplente: ARIANA FRACAZZO CIARINI inscrita no CPF sob nº 
053.892.849-25, brasileira, casada, conselheira tutelar.

Art. 2º Ficam empossados para compor a Câmara do Conselho 
Municipal de Educação, as seguintes pessoas:

Presidente: VERONICE FRITZEN, inscrita no CPF nº 799945209-
20, brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Escolar;

Vice-presidente: ROSANGELA LIDIVINA GALLAS, inscrita no CPF 
sob nº 927.922.199-04, brasileira, casada, professora;

1º Secretário: Angela Maria Mazureck Rabuske
2º Secretário: Camila Scarabotto

Comissão do Ensino Fundamental: Marinêz Beal Partyka E Rosana 
Dos Santos.

Comissão da Educação Infantil: Solange Mânica E Dirley Kunzler 
Nunes

Comissão do Ensino Médio: Celene Marta Sauer Fritzen Dal Pizzol 
e Laura Fritzen Correa
Comissão de Legislação e Normas: Jussara Trevizol Einsweiler E 
Gianna Dalmolin,
Comissão de Planejamento: Rosangela Lidivina Gallas e Alana 
Zanella De Aguiar

I - Representante da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: JUSSARA TREVIZOL EINSWEILER, inscrita no CPF nº 
845.501.989-15, brasileira, casada;
Suplente: GIANNA DALMOLIN, inscrita no CPF nº 072.312.399-
35 brasileira, solteira, funcionária Pública, ocupante do cargo em 
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comissão de Diretora do Departamento de Ensino

II - Representante do Magistério Público Municipal:
Titular: MARINÊZ BEAL PARTYKA, inscrita no CPF nº 437.589.409-
15, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de professora;
Suplente: SOLANGE MÂNICA, inscrita no CPF nº 927.927.669-72, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo professora;

III - Representante dos Diretores de Unidades de Educação e En-
sino:
Titular: VERONICE FRITZEN, inscrita no CPF nº 799945209-20, 
brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora Es-
colar;
Suplente: ROSANA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 019.443.139-
82, brasileira, casada, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Escolar

IV - Representante dos Servidores Técnico Administrativos das es-
colas básicas públicas:
Titular: ROSANGELA LIDIVINA GALLAS, inscrita no CPF sob nº 
927.922.199-04, brasileira, casada, professora;
Suplente: CELENE MARTA SAUER FRITZEN DAL PIZZOL, com 
CPF:019.001.669-84, brasileira, casada, Professora.

V - Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: ANGELA MARIA MAZURECK RABUSKE: Inscrita sob o CPF: 
006.257.459-06, brasileira, casada, professora.
Suplente: DIRLEY KUNZLER NUNES, com CPF:036.183.539-60, 
brasileira, casada.

VI - Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: ALANA ZANELLA DE AGUIAR, inscrita no CPF sob nº 
087.661.809-37, brasileira, solteira, estudante;
Suplente: GEOVANA MUGNOL, inscrita no CPF sob nº 087.421.459-
96, brasileira, solteira, estudante;

Estudantes secundaristas:
Titular: RUTH BOGONI, inscrita no CPF sob nº 095.200.959-50 bra-
sileira, solteira, estudante;
Suplente: LAURA FRITZEN CORREA, inscrita no CPF sob nº 
118.627.299-64, brasileira, solteira, estudante;

Membros do Grêmio Estudantil:
Titular: CAMILA SCARABOTTO, inscrita no CPF sob nº 115.063.679-
33, brasileira, solteira, estudante;
Suplente: IARA NORA CHIARANI, inscrita no CPF sob nº 
079.630.219-70, brasileira, solteira, estudante;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria nº 472 de 22 de dezembro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de janeiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 01 AO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2017
Publicação Nº 1482427

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

ADENDO 01 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2017

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em refe-
rência, cujo objeto é Aquisição de merenda escolar da Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, sofreu alteração nas descrições 
do Item 17.1.1 (das marcas pré aprovadas) e Anexo “E” (termo de referencia) do Edital, permanecendo inalteradas as demais descrições.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 05 de janeiro de 2018.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 1000/2017
Publicação Nº 1482353

DECRETO Nº 1000/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
PATRICIA GUIMARAES, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, por um período de 30 dias, 
referente a período aquisitivo de 11/01/2017 a 10/01/2018 e que 
serão gozadas de 03/01/2018 A 01/02/2018.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1001/2017
Publicação Nº 1482354

DECRETO Nº 1001/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
JANICE DE FATIMA FARIAS, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura, por um período de 30 dias, referente a 
período aquisitivo de 01/09/2016 a 31/08/2017 e que serão goza-
das de 02/01/2018 A 31/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1002/2017
Publicação Nº 1482355

DECRETO Nº 1002/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
DORILDA RODRIGUES FORNARI HUK, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais lo-
tada na Secretaria Municipal de Agricultura, por um período de 30 
dias, referente a período aquisitivo de 01/12/2016 A 30/1/2017 e 
que serão gozadas de 02/01/2018 A 31/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1003/2017
Publicação Nº 1482357

DECRETO Nº 1003/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
VANESSA MARIA OLTRAMARI, ocupante do cargo efetivo de FI-
SIOTERAPEUTA, com 20:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 30 dias, referente a período 
aquisitivo de 06/03/2015 a 05/03/2016 e que serão gozadas de 
03/01/2018 A 01/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1004/2017
Publicação Nº 1482358

DECRETO Nº 1004/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARLI TEREZINHA DARTORA FRANZEN, ocupante do cargo efe-
tivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas sema-
nais lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, por um 
período de 30 dias, referente a período aquisitivo de 01/06/2016 
a 31/05/2017 e que serão gozadas de 18/01/2018 a 16/02/2018.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1005/2017
Publicação Nº 1482359

DECRETO Nº 1005/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SUELI VASCONCELLOS MARTINS, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 30 
dias, referente a período aquisitivo de 01/12/2016 a 30/11/2017 e 
que serão gozadas de 05/01/2018 a 03/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1006/2017
Publicação Nº 1482360

DECRETO Nº 1006/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SILVANA APARECIDA ALLEBRANDT, ocupante do cargo em comis-
são de DIRETORA, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por um período de 30 dias, refe-
rente a período aquisitivo de 06/01/2017 A 05/01/2018 e que serão 
gozadas de 02/01/2018 A 31/12/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1007/2017
Publicação Nº 1482361

DECRETO Nº 1007/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARLENE LUIZA BECKER NAIBO, ocupante do cargo efetivo de DI-
RETORA, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por um período de 30 dias, referente a perío-
do aquisitivo de 06/01/2017 A 05/01/2018 e que serão gozadas de 
02/01/2018 A 31/12/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1008/2017
Publicação Nº 1482363

DECRETO Nº 1008/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARLENE FELISBERTO ALVES, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias, refe-
rente a período aquisitivo de 01/02/2016 a 31/01/2017 e que serão 
gozadas de 26/12/2017 a 24/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1009/2017
Publicação Nº 1482365

DECRETO Nº 1009/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ELIANE LUIZA CELESTRINO PEDROSO, ocupante do cargo efetivo 
de FISCAL DA VIGILANCIA SANITARIA, com 40:00 horas semanais 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 15 

dias, referente a período aquisitivo de 10/08/2016 a 09/08/2017 e 
que serão gozadas de 02/01/2018 a 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1010/2017
Publicação Nº 1482366

DECRETO Nº 1010/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
PATRICIA FRANZEN, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais lotada na Secre-
taria Municipal de Assistência Social, por um período de 15 dias, 
referente a período aquisitivo de 22/03/2017 a 21/03/2018 e que 
serão gozadas de 03/01/2018 a 17/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1011/2017
Publicação Nº 1482367

DECRETO Nº 1011/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018.

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
5752 CIANA TEREZINHA BERTE DE ABREU AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2016 A 30/11/2017
5917 LETICIA MARIA RIBAK RODRIGUES PIMENTEL MONITORA 20H 23/02/2017 A 22/02/2018
5930 MAIELI APARECIDA LAMP MONITORA 20H 01/03/2017 A 28/02/2018
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5715 MERCIS APARECIDA RODRIGUES MONITORA 40 H 03/10/2015 A 03/09/2017
5767 MIRIAN SALETE CARNIEL MORANDI AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 12/12/2016 A 11/12/2017
1664 PAULINNE LANGARO PSICOLOGA 01/08/2016 A 31/07/2017
5947 ROSANI ZENATTI PALHA MONITORA 20H 02/01/2017 A 01/01/2018
6363 SILVANA SUTIL AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2017 A 14/02/2018

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1012/2017
Publicação Nº 1482368

DECRETO Nº 1012/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. SILVANA APARECIDA ALLEBRANDT, ocupante do cargo em comissão de 
DIRETORA, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 30 dias, referente a período 
aquisitivo de 06/01/2017 A 05/01/2018 e que serão gozadas de 03/01/2018 a 31/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1013/2017
Publicação Nº 1482369

DECRETO Nº 1013/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. JURACI MARIA LODI, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 30 dias, referente a período 
aquisitivo de 01/02/2017 A 31/01/2018 e que serão gozadas de 15/01/2018 A 13/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1014/2017
Publicação Nº 1482370

DECRETO Nº 1014/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
SONIA COLETTI SPRANDEL, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por um período de 15 dias, refe-
rente a período aquisitivo de 02/01/2012 a 01/01/2013 e que serão 
gozadas de 02/01/2018 a 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1015/2017
Publicação Nº 1482371

DECRETO Nº 1015/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DAIR JOSE SARTORI, ocu-
pante do cargo efetivo de MOTORISTA, com 40:00 horas sema-
nais, lotado a Secretaria Municipal de Assistência Social, por um 
período de 30 dias referente a período aquisitivo de 02/01/2017 
a 01/01/2018, e que serão gozadas de 08/01/2018 a 03/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1016/2017
Publicação Nº 1482372

DECRETO Nº 1016/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. EDUARDO VENTURINI DUTRA, 
ocupante do cargo efetivo de MEDICO VETERINARIO, com 40:00 
horas semanais, lotado a Secretaria Municipal de Agricultura, por 
um período de 15 dias referente a período aquisitivo de 09/08/2016 
a 08/08/2016, e que serão gozadas de 02/01/2018 a 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1017/2017
Publicação Nº 1482376

DECRETO Nº 1017/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRO TUTELAR.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DENILSON NARDI, CONS-
LEHEIRO TUTELAR, com 40:00 horas semanais, vinculado a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 30 dias 
referente a período aquisitivo de 11/01/2016 a 10/01/2017, e que 
serão gozadas de 05/01/2018 a 03/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1018/2017
Publicação Nº 1482377

DECRETO Nº 1018/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. EDUARDO COPPINI, ocupante 
do cargo efetivo de ADVOGADO, com 20:00 horas semanais, lotado 
na Secretaria de Administração e Fazenda, por um período de 40 
dias referente a período aquisitivo interrompido através do Decreto 
643/2017, e que serão gozadas de 19/12/2017 a 22/12/2017 e 
03/01/2018 a 07/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1019/2017
Publicação Nº 1482378

DECRETO Nº 1019/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARILENE SAMPAIO VOSS, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, por um período de 15 dias, 
referente a período aquisitivo de 15/10/2015 a 14/10/2016 e que 
serão gozadas de 02/01/2018 a 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1020/2017
Publicação Nº 1482380

DECRETO Nº 1020/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
PERLA SUZANE MARTINS, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 20 dias, referente a período 
aquisitivo de 01/09/2015 a 31/08/2016 e que serão gozadas de 
20/12/2017 a 08/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1021/2017
Publicação Nº 1482381

DECRETO Nº 1021/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. MARCIO JOSE CHIBICHESKI, 
ocupante do cargo efetivo de GESTOR DE CONTRATOS E CONVE-
NIOS, com 40:00 horas semanais, lotado a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, por um período de 18 dias, sendo 12 dias 
referente a período aquisitivo de 01/11/2015 a 31/10/2016 e 06 
dias referente ao período aquisitivo de 01/11/2016 a 31/10/2017, 
e que serão gozadas de 08/01/2018 a 25/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1022/2017
Publicação Nº 1482382

DECRETO Nº 1022/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. SANDRA REGINA CATAPAN, ocupante do cargo efetivo de PSICOLOGA, com 
40:00 horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 15 dias, referente a período aquisitivo de 01/12/2016 a 
30/11/2017 e que serão gozadas de 02/01/2018 a 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1023/2017
Publicação Nº 1482383

DECRETO Nº 1023/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. DAIANA ROSSI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, com 40:00 
horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 15 dias, referente a período aquisitivo de 06/01/2017 a 
05/01/2018 e que serão gozadas de 20/12/2017 A 03/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1024/2017
Publicação Nº 1482390

DECRETO Nº 1024/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. LEILA CRISTIANE SARTORI, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA 
DE SAUDE, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias, referente a período aquisitivo 
de 02/01/2017 a 01/01/2018 e que serão gozadas de 02/01/2018 a 31/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1025/2017
Publicação Nº 1482391

DECRETO Nº 1025/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 15 de janeiro de 2018 a 13 de fevereiro de 2018.

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
5477 CARLA DA SILVA AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 02/01/2017 A 01/01/2018
1278 ELIANE TEREZINHA LAMP GOLDONI AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 01/01/2017 A 31/12/2017
5963 IVONE TEREZINHA DA SILVA REIS AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 02/01/2017 A 01/01/2018
5110 JANETE FILIPINI DE QUEIROZ AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 02/01/2017 A 01/01/2018
1275 RENILDA BISATO NICOLAO AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 01/01/2015 A 31/12/2015

5660
ROSANGELA FORCHESATTO BUENO DE OLIVEI-
RA

AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 02/01/2017 A 01/01/2018

5109 ROSA MARIA CORDEIRO AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 01/01/2017 A 31/12/2017

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1026/2017
Publicação Nº 1482397

DECRETO Nº 1026/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018.

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
931 IEDA MARIA CADORE MORAS ODONTOLOGA 02/01/2017 A 01/01/2048
6251 MARINES CORATTO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 21/02/2017 A 20/02/2018
5762 ROBERTA MARIA WRUBEL TECNICA EM ENFERMAGEM 06/12/2015 A 05/12/2016
913 ROSICLER TORMEN FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 02/01/2018 A 31/01/2018

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1027/2017
Publicação Nº 1482398

DECRETO Nº 1027/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. GELSO JOSE ANSELMI, ocu-
pante do cargo efetivo de MOTORISTA, com 40:00 horas semanais, 
lotado a Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias 
referente a período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, e que 
serão gozadas de 10/01/2018 a 08/02/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1028/2017
Publicação Nº 1482414

DECRETO Nº 1028/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. PAULO MARCELO DE CARVA-
LHO, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE TRATOR AGRI-
COLA, com 40:00 horas semanais, lotado a Secretaria Municipal 
de Agrcultura , por um período de 30 dias referente a período 
aquisitivo de 02/01/2018 a 31/01/2018, e que serão gozadas de 
02/01/2018 a 31/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1029/2018
Publicação Nº 1482431

DECRETO Nº 1029/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
DIRCE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITA-
RIA DE SAUDE, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 15 dias, referente a período 
aquisitivo de 02/01/2017 A 01/01/2018 e que serão gozadas de 
15/01/2018 A 29/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1030/2017
Publicação Nº 1482432

DECRETO Nº 1030/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARINES RAUBER, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA 
DE SAUDE, com 40:00 horas semanais lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por um período de 15 dias, referente a período 
aquisitivo de 01/01/2017 A 31/12/2017 e que serão gozadas de 
15/01/2018 A 29/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1031/2017
Publicação Nº 1482433

DECRETO Nº 1031/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras e Serviços Urbanos, por um período de 30 (trinta) dias, e que serão gozadas de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018.

MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
768 ALEXANDRE LUIZ DALLALIBERA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 02/01/2017 A 01/01/2018
5719 CENAIR DA CRUZ DAVID AGENTE DE CONSTRUÇÃO 04/10/2016 A 03/10/2017
1606 DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 15/02/2017 A 14/02/2018
788 JOSE JACIR PEDROSO MOTORISTA 01/01/2017 A 31/12/2017
108 JOSE NERY WRUBEL MECANICO 01/02/2016 A 31/01/2017
1471 JOSE SILMAR DE AZEREDO MOTORISTA 08/04/2016 A 07/04/2017
6269 JORANDIR BORGES MARTINS OPERADOR DE TRATOR ESTEIRA 17/03/2017 A 16/03/2018
6452 NERI FOGAÇA DE LIMA OPERADOR ESCAVADEIRA HIDRAULICA 01/07/2016 A 30/06/2017
637 ROQUE JOSE PRAMIO MOTORISTA 01/01/2017 A 31/12/2017
963 VALMIR FERNANDES AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2017 A 01/01/2018
5733 TEREZINHA QUISTER AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 16/11/2016 A 15/11/2017

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1032/2017
Publicação Nº 1482435

DECRETO Nº 1032/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. MATEUS JUNIOR VICENSI, 
ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE RETRO ESCAVADEI-
RA, com 40:00 horas semanais, lotado a Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos , por um período de 15 dias referente a período 
aquisitivo de 08/06/2016 a 07/06/2017, e que serão gozadas de 
02/01/2018 a 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1033/2017
Publicação Nº 1482437

DECRETO Nº 1033/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPE-
CIAL PARA ANALISAR E ACOMPANHAR ESTÁGIO PROBATÓRIO.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, contidas 
na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo nominados para com-
por a comissão de avaliação especial para analisar e acompanhar 
o estágio probatório.
ROSELI APARECIDA FORNARI ROCHA RAUBER
MARISTELA GIOMBELLI
ODETE BOLDORI

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir 
normas complementares para a execução deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando os atos 
contrários.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 1034/2017
Publicação Nº 1482439

DECRETO Nº 1034/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓ-
DICA DE DESEMPENHO.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, contidas 
na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo nominados para com-
por a comissão de avaliação periódica de desempenho.
- ANDRÉIA FERRARI;
- JANICE DE FÁTIMA FARIAS;
- RONIVALDO DE OLIVEIRA;
- MARILENE FÁTIMA RIBAK DALLA VECCHIA.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir 
normas complementares para a execução deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando os atos 
contrários.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 1036/2017
Publicação Nº 1482500

DECRETO Nº 1036/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do exercício de 2017 no valor de até 
R$ 16.366,00 (Dezesseis Mil Trezentos e Sessenta e Seis Reais) 
destinado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 08.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PONTE SERRADA
Unidade: 08.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PONTE SERRADA
10.302.1001.2.008 – Manutenção Das Ações e Programas de Saú-
de do Município
Modalidade de Aplicação: 33.93.00.00
Fonte de Recursos: 01.0002 – 5 – R$ 16.366,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
no valor de até R$ 16.366,00 (Dezesseis Mil Trezentos e Sessenta 
e Seis Reais) serão utilizados recursos de anulações das seguintes 
dotações orçamentarias:
Órgão: 08.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PONTE SERRADA
Unidade: 08.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PONTE SERRADA
10.302.1001.2.008 – Manutenção Das Ações e Programas de Saú-
de do Município
Modalidade de Aplicação: 33.90.00.00
Fonte de Recursos: 01.0002 – 4 – R$ 16.366,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 981/2017
Publicação Nº 1482308

DECRETO Nº 981/2017, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
espécie Suplementar no orçamento do exercício de 2017 no valor 
de até R$ 39.561,09 (Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Sessenta e 
Um Reais e Nove Centavos) destinados a suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 08 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08. 01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0801.2.029 – Manutenção da Secretaria de Assistência So-
cial

Modalidade de Aplicação: 44900.000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos: 01.0034 – 135 - Valor: R$ 2.084,77 (Dois Mil, 
Oitenta E Quatro Reais E Setenta E Sete Centavos)

Órgão: 04 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
Unidade: 01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
26.782.1501.2.020 – Manutenção da Secretaria de Transportes 
Obras e Serviços

Modalidade de Aplicação: 4490.0000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos: 00.01.0064 – 104 - Valor: R$ 27.476,32 (Vinte 
E Sete Mil, Quatrocentos E Setenta E Seis Reais E Trina E Dois 
Centavos)
Modalidade de Aplicação: 4490.0000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte de Recursos: 00.01.0000 – 66 - Valor: R$ 10.000,00 (Dez 
Mil Reais)

Art. 2º Para abertura do crédito de R$ 39.561,09 (Trinta e Nove Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Nove Centavos) de que se tra-
ta o artigo anterior, serão utilizados recurso do provável excesso de 
arrecadação 2017 rendimentos de aplicação financeira do convênio 
com o ministério de desenvolvimento social e agrário e numero 
837427/2016 recurso 34 vinculado, Convênio nº 2014TR002107 
SC Rural através da Secretaria de Infraestrutura e recursos ordi-
nários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.
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DECRETO 982/2017
Publicação Nº 1482312

DECRETO Nº 982/2017, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença gestação a Funcionária Pública 
Municipal Sra. Srª. LILIAN DE MORAIS, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme atestado médico e requerimento em ane-
xo, a contar do dia 12 de dezembro de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 983/2017
Publicação Nº 1482313

DECRETO Nº 983/2017, 13 DE DEZEMBRO DE 2017.
“NOMEIA E CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA CONDU-
ÇÃO DAS LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO E COMISSÃO 
MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E AVA-
LIAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, NO ÂMBITO DO MUNICÍ-
PIO DE PONTE SERRADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída, através da presente Decreto, Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização das Licitações na modalidade 
de Pregão e Comissão Municipal Permanente de Licitações, Con-
tratos e Avaliações, realizadas no âmbito do Município de Ponte 
Serrada.

Art. 2º - As Comissões têm por objetivo:

I – Processar, julgar e aprovar o registro cadastral de fornecedores, 
bem como fornecer Certificado de registro Cadastral;

II – Publicar edital de chamamento para atualização e registro de 
novos fornecedores, no mínimo uma vez por ano;

III – Processar e julgar os processos licitatórios em todas suas 
modalidades;

IV – Avaliar, sempre que convocada os bens móveis e bens imóveis 
que compõe o patrimônio público municipal;

V – Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e bens imóveis 
de terceiros, desde que haja interesse do município;

VI – Processar e julgar, todos os processos e avaliações neces-
sárias para o cumprimento da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;

Art. 3º - A Comissão Municipal de Acompanhamento, Realização e 
Fiscalização das Licitações na Modalidade de Pregão terá a seguin-
te composição:

1. – EMANUELA MARTINELLI– Pregoeira

2. – Equipe de Apoio:
2.1. – ALICE CRISTINA FROZZA
2.2. – DENISE BARBOSA
2.3. – RAQUEL FOPPA EVANGELISTA

Art. 4º - A Comissão Permanente de Licitações, Contratos e Ava-
liação dos Bens Móveis e Bens Imóveis da Prefeitura Municipal e 
Fundos Municipais terá a seguinte composição:

1. – EMANUELA MARTINELLI – Presidente
2. – ALICE CRISTINA FROZZA
3. – DENISE BARBOSA
4. – RAQUEL FOPPA EVANGELISTA

Art. 5º - Excepcionalmente, nos termos do Art. 51, parágrafo 1º 
da Lei n.º 8.666/93, para emissão e julgamento dos Convites, fica 
substituída a Comissão pelo membro EMANUELA MARTINELLI, que 
processará e julgará nos termos da Lei, lavrando ata circunstancia-
da para cada caso.

Art. 6º - O exercício do encargo existente decorrente da presente 
portaria é considerado serviço público relevante e não remunerado.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 
903, de 24 de OUTUBRO de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 984/2017
Publicação Nº 1482315

DECRETO Nº 984/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde 
ao Funcionário Público Municipal Sr. ARILDO ANTONIO AMADORI, 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA DE AMBULANCIA, com 
40:00 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde, exercendo 
suas funções no SAMU.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 90 dias a contar do dia 
09 de dezembro de 2017, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
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correrão por conta da dotação orçamentária específica no orça-
mento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 985/2017
Publicação Nº 1482316

DECRETO Nº 985/2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. IZAIR ROQUE TELES VIEI-
RA, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE TRATOR AGRI-
COLA, atualmente ocupando o cargo de MOTORISTA, com 40:00 
horas semanais, lotado a Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras, por um período de 07 dias referente a período aquisitivo de 
01/10/2016 a 30/09/2017, interrompidas pelo decreto 874/2017, e 
que serão gozadas de 18/12/2017 a 24/12/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 986/2017
Publicação Nº 1482317

DECRETO Nº 986/2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde da 
Funcionária Pública Municipal Srª. IVANDRA BISATTO, ocupante 
do cargo de ASSESSORA, com 40:00 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 60 dias, a contar do 
dia 30 de novembro de 2017, em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 987/2017
Publicação Nº 1482318

DECRETO Nº 987/2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMILIA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência,

CONSIDERANDO o atestado apresentado pela servidora PERLA SU-
ZANE MARTINS de licença para tratamento de saúde de seu filho 
menor.
CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos munici-
pais, previsto na LC 022/2002, prevê a concessão de Licença de 
até 30 dias nesses casos.

DECRETA:
Art. 1 – Fica concedida a licença por motivo de doença em pessoa 
da família por um período de 05 dias, a contar do dia 04 de de-
zembro de 2017, a servidora pública municipal Sra. PERLA SUZANE 
MARTINS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra na forma da Lei.

DECRETO 988/2017
Publicação Nº 1482319

DECRETO Nº 988/2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde ao 
Funcionário Público Municipal Sr. LEOCIR SANTOS TRINDADE, ocu-
pante do cargo efetivo de MOTORISTA, com 40:00 horas semanais, 
lotado na Secretaria de Saúde.



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 556

Art. 2º - O período do atestado médico é de 11 dias a contar do dia 
07 de dezembro de 2017, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 995/2017
Publicação Nº 1482322

DECRETO Nº 0995/2017, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

“NOMEIA E CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO JULGA-
MENTO DO CONCURSO NATAL ILUMINADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída, através da presente Decreto, Comissão 
Julgadora do Concurso Natal Iluminado, conforme Lei Complemen-
tar nº 2.320.

Art. 2º - A Comissão têm por objetivo o julgamento da decoração, 
de acordo com o disposto no art. 4º da Lei Complementar 2.320.

Art. 3º - A Comissão Julgadora terá a seguinte composição:

1. – CARLOS MICHELON – Presidente da Comissão
2. – MARIA DE LOURDES GUGEL
3. – PAULO CESAR DE LIMA

Art. 4º O período em que serão avaliadas os comércios e residên-
cias, será de 18/12/2017 à 20/12/2017, conforme já divulgado na 
imprensa.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 996/2017
Publicação Nº 1482324

DECRETO Nº 996/2017, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde da 

Funcionária Pública Municipal Srª. JAQUELINE CHILANTTI PETTI-
NI, ocupante do cargo de DIRETORA, com 40:00 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 06 dias, a contar do 
dia 19 de dezembro de 2017, em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 997/2017
Publicação Nº 1482349

DECRETO Nº 997/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias proporcionais a Servidora Pública 
Municipal Sra. MICHELLA MARTINELLI, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSORA, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
15 dias, referente a período aquisitivo de 01/06/2017 a 31/05/2018 
e que serão gozadas de 15/01/2018 a 29/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 998/2017
Publicação Nº 1482350

DECRETO Nº 998/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
DENISE BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, atualmente ocupando o cargo em comissão 
de DIRETORA, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
15 dias, referente a período aquisitivo de 03/10/2016 a 02/10/2017 
e que serão gozadas de 02/01/2018 A 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 999/2017
Publicação Nº 1482351

DECRETO Nº 999/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
ALICE CRSITINA FROZZA, ocupante do cargo efetivo de NUTRI-
CIONISTA, com 20:00 horas semanais, e com alteração de carga 
horaria de 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 15 dias, referente a pe-
ríodo aquisitivo de 02/01/2016 a 01/01/2017 e que serão gozadas 
de 02/01/2018 A 16/01/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

EXTRATO CONTRATO N º5/2018 QUERENCIA
Publicação Nº 1482996

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº109/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
CONTRATO Nº05/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: AUTO POSTO QUERÊNCIA LTDA
CNPJ 77.875.821.0001-04,
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL TIPO GASO-
LINA, DIESEL COMUM, DIESEL
S10, ARLA 32, ÓLEOS 2 TEMPOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUI-
NAS E VEÍCULOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . 

Valor R$ 657.240,00 (Seiscentos
e cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: O 
presente contrato tem
vigência de 04 de Janeiro de 2018 até 31 de Dezembro de 2018.
Ponte Serrada, 05 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRU-
BEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 08/2018 FÁBIO 
Publicação Nº 1483015

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº103/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017
CONTRATO Nº08/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: FÁBIO BERTÉ
CNPJ 12.060.205/001
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTOS DE PNEUS PARA
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Valor R$ 18.366,06 
(Dezoito Mil Trezentos e
Trinta e Seis Reais e Seis Centavos).
VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Janeiro de 
2018 até 05 de
Janeiro de 2018. Ponte Serrada, 05 de Dezembro de 2017. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 2/2018 OUROLUZ
Publicação Nº 1482979

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 13/2017 - TP
CONTRATO Nº 02/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: OUROLUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA EPP
CNPJ: 01.627.484/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMI-
NAÇÃO DA PISTA DE CAMINHADA, A CONDIÇÃO DO SERVIÇO É 
EM EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E MEMO-
RIAL DESCRITIVO EM ANEXO. Valor Global: R$ 28.620,00 (Vinte e 
Oito Mil Seiscentos e Vinte reais). VIGÊNCIA: O presente contrato 
tem vigência de 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação. 
Ponte Serrada, 05 de Janeiro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 3/2018 TANIA
Publicação Nº 1482983

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº109/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
CONTRATO Nº03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
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CONTRATADADO: TANIA CIRLEI SGARBOSSA ALVES EIRELI
CNPJ 79.515.896/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL TIPO GASO-
LINA, DIESEL COMUM, DIESEL
S10, ARLA 32, ÓLEOS 2 TEMPOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUI-
NAS E VEÍCULOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . Va-
lor R$ 723.160,00
(SETECENTOS E VINTE E TRÊS MIL CENTO E SESSENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O presente contrato
tem vigência de 04 de Janeiro de 2018 até 31 de Dezembro de 
2018.
Ponte Serrada, 05 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRU-
BEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 4/2018 LIGEIRINHO
Publicação Nº 1482990

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº109/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
CONTRATO Nº04/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: AUTO POSTO LIGEIRINHO LTDA
CNPJ 03.671.477/0001-97,
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL TIPO GASO-
LINA, DIESEL COMUM, DIESEL
S10, ARLA 32, ÓLEOS 2 TEMPOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUI-
NAS E VEÍCULOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . Va-
lor R$ 444.150,00
(Quatrocentos e quarenta e quatro mil cento e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: O presente
contrato tem vigência de 04 de Janeiro de 2018 até 31 de Dezem-
bro de 2018.
Ponte Serrada, 05 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRU-
BEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 6/2018 MICHELON
Publicação Nº 1483003

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº103/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017
CONTRATO Nº06/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: MICHELON PNEUS LTDA ME
CNPJ 77.875.821.0001-04,
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTOS DE PNEUS PARA
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Valor R$ 4.600,00 
(Quatro Mil e Seiscentos
Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Ja-
neiro de 2018 até 05 de
Janeiro de 2018. Ponte Serrada, 05 de Dezembro de 2017. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 7/2018 FM PNEUS
Publicação Nº 1483012

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº103/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017
CONTRATO Nº07/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: F.M. PNEUS LTDA ME
CNPJ 81.374.845/0001-49
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) 
MESES PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTOS DE PNEUS PARA
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Valor R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Janeiro de 
2018 até 05 de
Janeiro de 2018. Ponte Serrada, 05 de Dezembro de 2017. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2018 
CONCORRÊNCIA 1/2018 PÁTIO 

Publicação Nº 1482977

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 01/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de CONCOR-
RÊNCIA, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto CONCORRÊNCIA PÚBLICA DESTINADA À CONCESSÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE REMOÇÃO GUARDA E DEPÓSITO DE VE-
ÍCULOS AUTOMOTORES EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO E APLICAÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E PE-
NALIDADES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 212/2015. O julgamento será por MELHOR 
PROPOSTA. Recebimento dos Envelopes até às 08:00 horas e 15 
minutos (horário de Brasília) do dia 27/02/2018. Abertura da Ses-
são às 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 27/02/2018. Edital e 
anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.
br. Informações Complementares poderão ser obtidas de segunda 
a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Muni-
cipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro 
Centro, no horário das 7h30 às 11h30, pelo e-mail comprasps01@
gmail.com ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 05 de Janeiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:comprasps01@gmail.com
mailto:comprasps01@gmail.com
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 060/2017 PMPB - RETIFICADO
Publicação Nº 1482731

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 060/2017 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Lote;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Contratação de empresa para Locação de equipamentos novos de 
primeiro Uso para o fornecimento de reproduções (impressões e Cópias, digitalização de documentos e envio/recebimento de fax, incluída 
a instalação, prestação de serviços de manutenção preventiva/ corretiva com reposição de peças, componentes e materiais utilizados na 
operação e limpeza, treinamento dos usuários e disponibilização de software para gerenciamento de impressão, fornecimento de todos os 
insumos, exceto papel e grampo, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Belo, conforme especificações, quantitati-
vos, condições e endereços de instalação estabelecidos neste Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 18/01/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 18/01/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 08 de Janeiro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 001/2018 - CMDCA 
Publicação Nº 1483108

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 - CMDCA
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Porto Belo no uso de suas atribuições previstas 
na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal 1482/06, no exercício de sua função deliberativa 
e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Porto Belo – SC, vem tornar 
público às entidades de atendimento à criança e ao adolescente, a abertura de inscrições para fins de apresentação de projetos financiados 
pelo FIA – Fundo da Infância e Adolescência de Porto Belo.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O objetivo do chamamento público é oportunizar as entidades de atendimento à criança e ao adolescente registradas neste conselho, 
apresentar projetos sociais que após analisados e aprovados pelo CMDCA serão custeados pelo FIA – Fundo da Infância e Adolescência de 
Porto Belo, em conformidade com o Plano de Ação e Aplicação do CMDCA com vigência 2017/2018.
1.2 Os projetos apresentados deverão ter seu prazo de execução de até um (01) ano a contar da data da assinatura do termo de colabo-
ração.
2. CRONOGRAMA
2.1 Lançamento do Edital – Dia 05 de janeiro, conforme deliberação em reunião extraordinária ocorrida em 13 de dezembro de 2017.
2.2 Divulgação – O edital será divulgado na sede do Centro Administrativo de Porto Belo Prefeito Antonio Stadler Filho, no Fórum da Co-
marca de Porto Belo, na Secretaria de Educação, no site do Município de Porto Belo, na Câmara de Vereadores de Porto Belo, na Sala da 
Coordenação dos Conselhos e encaminhado via e-mail às entidades no dia 08 de janeiro de 2018.
2.3 Recebimento de Projetos – De 30 de março de 2018 a 05 de abril de 2018 - Os Projetos deverão ser encaminhados em 01 cópia impressa 
com todas as folhas rubricadas pelo gestor ao CMDCA, na Sala da Coordenação dos Conselhos, situada à Avenida Governador Celso Ramos, 
nº 57 – Vila Nova – Porto Belo - SC. Entregar juntamente com o projeto e o plano de trabalho os documentos do anexo III constante neste 
edital. Todos os documentos devem ser entregues em envelope lacrado.
2.4 Publicação dos projetos inscritos - 06 de abril de 2018.
2.5 Análise e resultados dos Projetos – A análise dos projetos acontecerá no período de 09 de abril de 2018 a 11 de abril de 2018 passando 
pela Plenária do CMDCA no dia 12 de abril de 2018. O resultado final com a publicação dos projetos aprovados e reprovados será divulgado 
no dia 13 de abril de 2018 no site do Município de Porto Belo, na sede do Centro Administrativo de Porto Belo Prefeito Antonio Stadler Filho, 
na Secretaria Municipal de Educação de Porto Belo, no Fórum da Comarca de Porto Belo, na Câmara de Vereadores de Porto Belo e na Sala 
da Coordenação dos Conselhos.
2.6 O CMDCA encaminhará ofício às entidades no qual tiverem seus projetos deferidos ou indeferidos no dia 16 de abril de 2018, informando 
das providencias a serem tomadas.
2.7 Prazo para o recurso - As entidades que tiverem seus projetos indeferidos terão o prazo do dia 17 a 19 de abril de 2018 até as 17:30 
horas para entrar com Recurso. O mesmo deverá ser protocolado na Sala de Coordenação dos Conselhos, situada a Rua Governador Celso 
Ramos, nº 57 – Vila Nova – Porto Belo - SC.

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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2.8 Plenária de análise dos recursos - 20 a 24 de abril de 2018.
2.9 Publicação dos resultados das análises dos recursos e os Projetos aprovados e recusados serão no dia 25 de abril de 2018, no site do 
Município de Porto Belo, na sede do Centro Administrativo de Porto Belo Prefeito Antonio Stadler Filho, na Secretaria Municipal de Educação 
de Porto Belo, no Fórum da Comarca de Porto Belo, na Câmara de Vereadores de Porto Belo e na Sala da Coordenação dos Conselhos.
3. DAS INSCRIÇÕES DOS PROJETOS
3.1 Poderão se inscrever pessoas jurídicas devidamente cadastradas no CMDCA deste município conforme resolução 013/2007 retificada 
pela resolução 013/2013.
3.2 Os projetos deverão ser entregues em 01 (um) envelope lacrado e rubricado. Deverão ser elaborados conforme modelo do Roteiro para 
Elaboração do Projeto Básico constante no anexo I; Deverá ainda estar na formatação: Letra Arial ou Times New Roman, Fonte 12. Confi-
guração da margem: Esquerda 03, Direita 02; Superior 02, Inferior 02.
3.3 O Plano de Trabalho é o instrumento que revelará todo o detalhamento das responsabilidades assumidas por cada um dos partícipes. O 
modelo de Plano de Trabalho encontra-se disponível no Anexo II deste Edital. Deverá seguir a mesma formatação e configuração do Projeto 
Básico.
3.4 No envelope deverá conter toda a documentação solicitada no anexo III deste edital.
3.5 O projeto deverá estar em consonância com os eixos descritos no item 4. / 4.1 desse Edital.
3.6 Os projetos deverão ser apresentados em 01 (uma) via original, com todas as folhas numeradas e rubricadas pelo proponente com no 
máximo 20 (vinte) páginas e na formatação conforme item 3.2.
3.7 Deverá ser anexado ao projeto o currículo do profissional que executará o mesmo, bem como os 03 (três) orçamentos.
3.8 Os projetos deverão ser formulados com prazo máximo de execução de até 01 ano, que serão contados a partir da data da assinatura 
do Termo de Colaboração.
3.9 A análise do Projeto Básico e Plano de Trabalho obedecerá aos critérios de avaliação previstos no item 5.2 deste Edital. A entidade que 
obter maior número de pontuação terá seu projeto contemplado.
3.10 Não serão cobertas quaisquer despesas referentes à:
a) Cerimonial (a exemplo de coquetéis, ornamentação, mestre de cerimônia);
b) Custos administrativos de manutenção e funcionamento das instituições proponentes (luz, água, telefone, aluguel de imóvel, entre ou-
tros);
c) Realização de despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
d) Gratificação, consultoria, assistência técnica, coordenação ou qualquer espécie de remuneração a servidores públicos federais, estaduais 
e municipais integrantes da administração direta ou indireta, salvo em situações relacionadas a atividades de caráter eventual (ministração 
de aulas, supervisão especializada e bolsas de extensão), desde que formalmente autorizados pela autoridade responsável pelo respectivo 
órgão;
e) Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive aquelas decorrentes de pagamento ou recolhimento fora 
de prazo;
Aquisição de equipamentos, materiais permanentes ou qualquer bem durável.
4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS PROJETOS
4.1 Os projetos submetidos a presente seleção deverão indicar, entre os eixos abaixo discriminados, aqueles de atuação:
I - Direito à Convivência Familiar e Comunitária:
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou implementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar 
previstos na Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
II - Acolhimento Institucional ou familiar:
a) Projetos que tenham como objetivo: auxílio, apoio e orientação à família, a criança e ao adolescente (atendimento psicossocial e/ou 
jurídico) e ações que estimulem e provoquem o desacolhimento e propiciem os encaminhamentos necessários para garantir o direito à 
convivência familiar natural, ampliada ou substituta e comunitária conforme § 2° do art. 260 do ECA.
III - Enfrentamento a violência, exploração e abuso sexual contra crianças e adolescente:
a) Ações Integradas de Enfrentamento ao Abuso, Tráfico e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes;
b) Níveis de prevenção e atendimento as vítimas de violências sexuais, bem como combate ao abuso e exploração sexual.

IV – Violência doméstica:
a) Projetos que tenham como objetivo a prevenção, acompanhamento e atendimento às vitimas de violência doméstica.
V – Acidentes domésticos:
a) Projetos que tenham como objetivo campanhas para informação, orientação e prevenção dos acidentes domésticos;
b) Projetos que tenham como objetivo o acompanhamento e/ou atendimento às vitimas de acidentes domésticos.
VI – Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo aos Adolescentes em Conflito com a Lei e suas ações:
a) Atendimento a adolescentes egressos das medidas de internação e semiliberdade e cumprem medidas socioeducativas em meio aberto, 
excepcionalmente até 21 anos.
b) Formação dos operadores do sistema de atendimento sócio educativo ao adolescente em conflito com a lei.
c) Apoio a serviços de defesa técnica dos adolescentes em conflito com a lei.
VII - Saúde:
a) Projetos voltados à prevenção, atendimento e acompanhamento em sofrimento mental;
b) Projetos voltados à prevenção, atendimento e acompanhamento e / ou tratamento ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas;
c) Projetos voltados à prevenção, acompanhamento e/ou tratamento da DST/AIDS;
d) Projetos voltados à questão da sexualidade na adolescência;
e) Projetos para crianças e adolescentes com deficiências voltadas ao diagnóstico, acompanhamento e/ou tratamento e inclusão social;
f) Projetos voltados à prevenção e acompanhamento de distúrbios alimentares em crianças e adolescentes.
VIII – Crianças e adolescentes em situação de/na rua:
a) Projetos voltados ao diagnóstico da criança e adolescente, em situação de rua;
b) Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sócio familiar das crianças e adolescentes em situação de/na rua.
IX - Educação:
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a) Ações inovadoras e/ou complementares ao desenvolvimento integral da criança e do adolescente que visem à complementação da polí-
tica de atendimento por meio de formação continuada aos profissionais da rede de ensino;
b) Projetos que propiciem a complementação ao desenvolvimento da criança e do adolescente na perspectiva educacional.
X - Esporte, Cultura e Lazer:
a) Projetos que possibilitem a realização de ações ligadas à promoção do esporte, cultura e lazer que tenham como foco a inclusão social 
e ações preventivas.
XI - Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e suas ações:
a) Fortalecimento dos Fóruns de defesa da criança e do adolescente;
b) Incentivo à participação ativa da criança e adolescente na elaboração de ações visando seu desenvolvimento;
c) Capacitação de Profissionais para Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
d) Atores do sistema de garantia de direito (Conselheiros Tutelares).
XII – Trabalho:
a) Iniciativas voltadas à formação e/ou qualificação profissional do adolescente, apoio a entrada no mercado de trabalho e geração de renda.
4.2 Os projetos serão analisados por uma Comissão Paritária, composta por representantes governamentais e não governamentais, sem 
vínculos com a entidade ou de parentescos com as entidades proponentes, conforme deliberação do Conselho.
Parágrafo Único: Os conselheiros que fizerem parte de entidades com interesse em apresentar projetos ficarão impedidos de participar das 
reuniões de avaliação, seleção e aprovação dos projetos, bem como, parentes de representantes das entidades até 2º grau.
4.3 Após a análise da Comissão os projetos serão submetidos à aprovação em plenária do CMDCA.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS
5.1 Critérios para habilitação
Os projetos apresentados deverão estar habilitados com base nos seguintes critérios:
5. Entidade devidamente registrada ou seu programa inscrito no CMDCA;
6. Consonância do projeto com a legislação e normativas vigentes relacionadas a criança e ao adolescente, especialmente ECA, LBD, LOAS/
SUAS e resolução nº137/2010 do CONANDA;
7. Consonância do projeto com o estatuto social, objetivos e missão da instituição;
8. Plano de aplicação detalhado, com cronograma de execução;
9. Viabilidade técnica – capacidade técnica da instituição para alcançar seus objetivos e executar o plano de investimento apresentado, no 
que se refere aos recursos humanos disponíveis, infra-estrutura, equipamentos, material de consumo, bem como delineamento de ações, 
estratégias e metodologias eficazes para alcançar os resultados propostos;
10. Capacidade de comprovação de despesas específicas e de caráter temporário;
11. Compatibilidade entre os valores solicitados, o plano de trabalho e os orçamentos;
12. Permitir análise ao longo de sua execução viabilizando o monitoramento e avaliação por parte da concedente (equipe de avaliação da 
gestão), garantindo a transparência e a visibilidade das ações desenvolvidas e do processo de aplicação do recurso.
5.2 Critérios de avaliação
Serão admitidos projetos em consonância com a legislação vigente relacionada à criança e adolescente, em especial ao Estatuto da Criança 
e do Adolescente, aos planos aprovados pelo CONANDA, lei municipal 1482/2006 e deverão contemplar os eixos do item 4 / 4.1 deste edital. 
Caberá a comissão de análise do CMDCA realizar a avaliação de acordo os eixos do item 4 / 4.1 utilizando os critérios de pontuação abaixo 
identificados. A seleção entidade será realizada por ordem de maior pontuação respeitando o valor máximo de recurso para este edital.
o Apresentação presencial do projeto pela entidade à comissão de seleção (10 minutos) – (01 ponto);
o Clareza na justificativa do objetivo do projeto – (01 ponto);
o Fundamentação do eixo de atuação com o tema do projeto conforme item 4. / 4.1 no contexto da legislação pertinente a criança e ao 
adolescente - (01 ponto);
o Consonância do projeto com mais áreas de atuação prioritárias indicadas no item 4. / 4.1 deste edital contabilizando (01 ponto) para cada 
eixo apresentado e justificado – (01 ponto);
o Impacto social (as transformações que propõem realizar) - (01 ponto);
o Condições da Entidade para o desenvolvimento do projeto - (01 ponto);
o Coerência do projeto com a proposta da entidade - (01 ponto);
o A aplicabilidade do Plano de Trabalho - (02 pontos);
o Compatibilidade do valor solicitado com o que será executado e em relação ao porte e realidade da entidade. A ação do projeto deverá 
ser apresentada com três orçamentos - (01 ponto);
5.3 Critérios Eliminatórios
A comissão de análise / avaliação, formada pelo CMDCA, reserva-se o direito de indeferir o projeto, com direito a recurso conforme item 2. 
/ 2.6 e 2.7, nos seguintes casos:
o Desacordo com o presente edital, em qualquer uma das suas exigências;
o Não apresentação de qualquer um dos documentos solicitados;
o Não apresentação de condições técnicas, administrativas, legais e físicas para a execução do projeto.
6 DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 Os valores disponibilizados neste edital para repasse dos projetos custeados pelo Fundo da Infância e Adolescência – FIA de Porto Belo 
serão de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
7 DO REPASSE DOS RECURSOS
7.1 A entidade que tiver seu projeto selecionado deverá abrir conta especifica no banco para depósito dos recursos do projeto, após assi-
natura do Termo em consonância com a legislação vigente e normas municipais.
7.2 Os recursos serão repassados diretamente para a entidade conforme legislação aplicável.

8 DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

8.1 A entidade proponente responsável pelo projeto deverá informar no plano de trabalho a agenda da entrega dos relatórios, devendo este 
ser trimestral referente aos processos de execução conforme planilha do plano de trabalho devendo constar (registro fotográfico, avaliação 
qualitativa e quantitativa, pontos positivos e negativos para avaliação da comissão de monitoramento).
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8.2 Os projetos serão monitorados pelo CMDCA e os recursos a serem pagos a instituição estarão sob a responsabilidade da administração 
municipal através do termo de colaboração com a entidade proponente.
8.3 A prestação de contas do projeto deverá ser encaminhada aos setores responsáveis do Centro Administrativo Antonio Stadler Filho.
8.4 O não cumprimento do estabelecido no projeto, por parte da instituição, acarretará em denúncia aos órgãos competentes e a restituição 
dos recursos repassados, atualizados monetariamente.

9. CALENDÁRIO
· Lançamento do edital: 05 de janeiro de 2018.
· Recebimento dos projetos: 30 de março de 2018 a 05 de abril de 2018.
· Publicação e lista dos projetos apresentados: 06 de abril de 2018.
· Análise dos projetos: 09 de abril de 2018 a 11 de abril de 2018.
· Plenária de aprovação: 12 de abril de 2018.
· Publicação dos projetos aprovados: 13 de abril de 2018.
· Prazo para apresentação de recurso: 17 a 19 de abril de 2018.
· Plenária de análise dos recursos: 20 a 24 de abril de 2018.
· Publicação do resultado do recurso e projetos aprovados e reprovados: 25 de abril de 2018.
9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Informações adicionais ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados por escrito e encaminhados ao CMDCA.
9.2 Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pelo CMDCA.
9.3 Anexos referentes a este edital:
Anexo I – Roteiro para elaboração do projeto
Anexo II – Roteiro para elaboração do Plano de Trabalho
Anexo III – Apresentação dos documentos para inscrição do projeto – Cartilha do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – (art. 
21, §1º)
Anexo IV – Apresentação dos documentos que devem acompanhar a prestação de contas. Cartilha do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina – (art. 21, §1º)

10.4 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo, 05 de Janeiro de 2018

Hermandes Rodrigues da Costa
Coordenador

10. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), vinculado administrativamente à Prefeitura Municipal de Porto Belo, através da Secretaria Municipal de Educação, 
para os efeitos e sob as penas do art. 299 do Código Penal, que inexiste mora ou débito junto a qualquer órgão ou instituição da Adminis-
tração Pública Federal direta ou indireta que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento municipal, 
na forma deste plano de trabalho.

Porto Belo, _____/ _____ /_____

Carimbo e assinatura do proponente

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
APROVADO: ( )
REPROVADO: ( )

Porto Belo, _____/ _____ /_____

Carimbo e assinatura do concedente

Lei nº 13.019 de 31/07/2014
Seção IX
Dos Requisitos para Celebração de Parcerias
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização 
interna que prevejam, expressamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
a) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
b) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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V - possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada 
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente 
na hipótese de nenhuma organização atingi-los;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na par-
ceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. (Parágrafo único transformado em § 
1º com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015)
§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispen-
sadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

ANEXO I – ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

1. IDENTIFICAÇÃO
Nome do Projeto:
Instituição proponente:
CNPJ da Instituição proponente:
Responsável pela Instituição proponente (nome, endereço, telefone, fax e e-mail):
Coordenador do projeto (nome, endereço, telefone, fax e e-mail).

2. JUSTIFICATIVA
Fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve 
haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.

3. EIXOS DE ATUAÇÃO (Conforme item 4. / 4.1 deste edital)
Identificar o eixo de atuação e contextualizar com o objeto (tema) do projeto.

4. FUNDAMENTAÇÃO DO OBJETO DO PROJETO

5. OBJETIVOS
5.1 Objetivo geral
5.2 Objetivos específicos
A partir da justificativa apresentada, definir com clareza o que se pretende alcançar com o projeto de maneira que os objetivos específicos 
possam ser quantificados em metas e resultados esperados.

6. METAS/IMPACTO SOCIAL / RESULTADOS ESPERADOS
Indicar e quantificar metas e resultados esperados de modo a permitir a verificação de seu cumprimento, além da identificação dos benefi-
ciários (direta e indiretamente) do projeto. As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada.

7. METODOLOGIA
Descrever de que forma o projeto vai ser executado ( publico alvo, etc)

8. PROBABILIDADES DE ALTERAÇÕES NO PROJETO E PLANO DE TRABALHO

9. CRONOGRAMA E METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E DESDOBRADO EM ETAPAS
Indicar cada uma das ações do projeto:
- META: É o objetivo a ser alcançado;
- ATIVIDADE: É a ação principal;
- ETAPA DA ATIVIDADE: É a prática detalhada da ação;
- DURAÇÃO DE CADA ETAPA: Prazo, Datas e Horários.
- INDICADOR FISICO: Local de execução
- ENCAMINHAMENTOS: Direcionamento de documentos, materiais e outros às entidades governamentais e não governamentais vinculados 
ao projeto.
- AVALIAÇÃO: Instrumentos, estratégias e datas de monitoramento.
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METAS ATIVIDADES
ETAPAS DA ATIVI-
DADE

DURAÇÃO DE 
CADA ETAPA

INDICADOR FISICO ENCAMINHAMENTOS AVALIAÇÃO

Desenvolver a 
cultura através do 
teatro

Oficinas de teatro
1ª – Visita à Secretá-
ria de Educação

Horário a combi-
nar com a Secre-
tária de Educação.

Secretaria de Edu-
cação

Apresentação e proto-
colo do projeto.

Discussão do 
projeto entre exe-
cutor e Secretária.

9.1 Modelo
ANEXO II – MODELO DE PLANO DE TRABALHO
1. DADOS DO PROPONENTE
Órgão/instituição proponente, CNPJ
Endereço, Cidade, UF, CEP
DDD/Telefone/Fax
E-mail:
Dados bancários: Banco, Nº da conta corrente, agência.
Nome do responsável pela instituição / Função
CPF, RG/Órgão expedidor/Estado
Endereço, Cidade, UF, CEP
DDD/Telefone/Fax
E-mail:

2. OUTROS PARTÍCIPES (Interveniente ou Executor)
Órgão/instituição, CNPJ
Endereço, Cidade, UF, CEP
DDD/Telefone/Fax
E-mail:
Dados bancários: Banco, Nº da conta corrente, agência,
Nome do responsável pela instituição / Função
CPF, RG./Órgão expedidor/Estado
Endereço, Cidade, UF, CEP
DDD/Telefone/Fax
E-mail:
Currículo:

3. COORDENAÇÃO DO PROJETO
4. COORDENADOR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do projeto
Período da execução
Início
Término
Justificativa do projeto

6. CRONOGRAMA E METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
- META: É o objetivo a ser alcançado;
- ATIVIDADE: É a ação principal;
- ETAPAS DAS ATIVIDADES: É a prática detalhada da ação;
- DURAÇÃO DE CADA ETAPA: Prazo, Datas e Horários.
- ENCAMINHAMENTOS: Direcionamento de documentos, materiais e outros às entidades governamentais e não governamentais vinculados 
ao projeto.
- AVALIAÇÃO: Instrumentos, estratégias e datas de monitoramento.

7. PLANO DE APLICAÇÃO
Tipo da despesa
Total
Concedente
Proponente
Código (Exclusivo da contabilidade)
Especificação: também
TOTAL GERAL

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Concedente
Mês / Valor
Total

ANEXO III - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DO PROJETO
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I. Solicitação ao dirigente máximo da concedente;
II. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
III. Comprovante de endereço da entidade e do seu representante legal;
IV. Cópia autenticada do RG e do CPF do presidente da entidade ou do ocupante do cargo equivalente;
V. Cópia do Estatuto e de suas alterações, devidamente registrados no cartório competente.
VI. Cópia autenticada da ata da última assembléia que elegeu o corpo dirigente da entidade, registrada no cartório competente;
VII. Cópia do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura Municipal;
VIII. Atestado de funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do município 
a que pertence, com data de emissão não superior a doze meses;
IX. Comprovante de abertura de conta corrente vinculada ao projeto; (Após o encaminhamento do ofício citado no item 2.4 deste Edital;
X. Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da entidade interessada;
XI. Cópia a Lei de Utilidade Pública, quando exigida pela legislação da concedente;
XII. Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativas CPD-EM emitido pela Previdência Social;
XIII. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de serviço–CRF;
XIV. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, obtida no sítio eletrônico http://www.sef.sc.gov.br quando a concedente for o estado;
XV. Certidão Negativa de Débitos Municipais, quando a concedente for o município;
XVI. Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
XVII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos ter-
mos do art. 29, inciso V, da Lei 8.666/93, quando envolver o pagamento de pessoal com os recrsos pretendidos.

ANEXO IV – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS.

I. Balancete de prestação de contas assinado pelo representante legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
II. Parecer do Conselho Fiscal quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
III. Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibos, folhas de pagamento, relatório
-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, 
etc.);
IV. Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período;
V. Ordem bancária e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento de despesas;
VI. Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
VII. Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço 
prestado, e que está conforme as especificações neles consignadas;
VIII. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução 
acompanhada dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fo-
tográficos, matérias jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução. O relatório deve apresentar 
de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos unitários e totais dos 
serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consultoria e congêne-
res; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas de escolha.

http://www.sef.sc.gov.br
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2017
Publicação Nº 1482395

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017

ERRATA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, leva ao conhecimento de 
todos, que o item 15.6 passa a ter a seguinte redação:

15.6 O prazo de validade dos medicamentos deve ser de no mínimo 12 meses a contar da data de entrega pela empresa vencedora do 
certame.

Os demais termos permanecem inalterados.

Presidente Castello Branco (SC), em 05 de janeiro de 2018.

Neiva Kleemann Tonielo
Gestora do Fundo
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Presidente Nereu

Prefeitura

PORTARIA 001/2018
Publicação Nº 1483138

PORTARIA N.° 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS E PARCIAIS À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE PRESIDENTE NEREU COMO ESPE-
CIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. – Ficam concedidas Férias Coletivas e Parciais no período de 02/01/2018 à 31/01/2018 aos Servidores Públicos Municipais perten-
centes às Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social e Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 002/2018
Publicação Nº 1483139

PORTARIA N°. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ANDREZA HANG VANDERLINDE Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 25/02/2016 à 24/02/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 003/2018
Publicação Nº 1483140

PORTARIA N°. 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ANDREZA HANG VANDERLINDE Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 21/06/2016 à 20/06/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 004/2018
Publicação Nº 1483141

PORTARIA N°. 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANGELA CONHAQUE MATE, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 13/12/2017 à 12/12/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 005/2018
Publicação Nº 1483142

PORTARIA N°. 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANA ROSELI BENTO, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro 
de 2018, relativo ao período aquisitivo de 22/07/2016 à 21/07/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 006/2018
Publicação Nº 1483143

PORTARIA N°. 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANICE GEANI RESINE VIEIRA, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 05/02/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 007/2018
Publicação Nº 1483144

PORTARIA N°. 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANICE GEANI RESINE VIEIRA, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 24/02/2017 à 23/02/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 008/2018
Publicação Nº 1483145

PORTARIA Nº.008 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR(A) COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerada a partir desta data, a Conselheira Tutelar MARCIA APARECIDA PEDROSO, a pedido da mesma.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 009/2018
Publicação Nº 1483146

PORTARIA N°. 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a CATIA MARIA RECH CARDOSO, Assistente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 15/03/2016 à 14/03/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 010/2018
Publicação Nº 1483147

PORTARIA Nº 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições, e 
de conformidade com a Lei Complementar n.° 11/2011, de 01 de Setembro de 2011, e suas alterações posteriores e, obedecendo ao que 
preceitua o Anexo III da mesma Lei;
RESOLVE:
Art. 1º. – Designar a servidora CASSIA FERNANDA BONAMINI, concursada na Carreira de Assistente Administrativo, para exercer a função 
gratificada de “Responsável pelo Almoxarifado da Secretaria de Saúde”, da Lei Complementar Nº. 58/2017.

Parágrafo – Pela função gratificada de que trata o “caput” deste artigo, a servidora receberá a gratificação constante na linha de correlação 
do Anexo III, da lei Complementar n.° 11/2011, de 01 de setembro de 2011.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, revogando-se a Portaria Nº 110/2017.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 011/2018
Publicação Nº 1483148

PORTARIA Nº. 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º - Fica exonerado da Função Gratificada de “Membro do órgão do Colegiado do Controle Interno”a partir desta data, o servidor LA-
ERCIO JONCK.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 012/2018
Publicação Nº 1483149

PORTARIA Nº. 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º - Fica exonerado da Função Gratificada de “Resp. pelo Setor de RH e Controle de ponto”a partir desta data, a servidora JAQUELINE 
CONHAQUE.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 013/2018
Publicação Nº 1483150

PORTARIA Nº 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições, e de 
conformidade com a Lei Complementar n.° 11/2011, de 01 de Setembro de 2011, e suas alterações posteriores e, obedecendo ao que 
preceitua o Anexo III da mesma Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar o servidor LAERCIO JONCK, concursado na Carreira de Fiscal de Tributos, para exercer a função gratificada de “Resp. 
Manutenção Sistema Nacional de Cadastro Rural e Nota Fiscal de Produtor Rural” do Município de Presidente Nereu.

Parágrafo – Pela função gratificada de que trata o “caput” deste artigo, a servidora receberá a gratificação constante na linha de correlação 
do Anexo III, da lei Complementar n.° 11/2011, de 01 de setembro de 2011.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 014/2018
Publicação Nº 1483151

PORTARIA Nº. 014 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, em conformidade com a Lei Complementar Nº. 11/2011 de 01 de Setembro de 2011, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, a senhora JAQUELINE CONHAQUE, para exercer as funções e ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, Nível de Vencimentos XI do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 015/2018
Publicação Nº 1483152

PORTARIA N°. 015 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a DINORA PETRI, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao 
período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 016/2018
Publicação Nº 1483153

PORTARIA N°. 016 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINON MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a DIONE ISAIAS BERTOLINO, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 08/02/2017 à 07/02/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 017/2018
Publicação Nº 1483154

PORTARIA N°. 017 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a ÉDER SCHWARTZ, Operador de Equipamentos, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 17/07/2016 à 16/07/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 018/2018
Publicação Nº 1483155

PORTARIA Nº. 018 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º - Fica exonerado da Função Gratificada de “Resp. pelo Patrimônio”, a partir desta data, o servidor CARLOS BRAND.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 019/2018
Publicação Nº 1483156

PORTARIA Nº. 019 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições, e de 
conformidade com a Lei Complementar nº. 11/2011 de 01 de setembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 58/2017 de 15 de 
Dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar o servidor CARLOS BRAND, concursada na Carreira de Gerente Administrativo, para exercer a função gratificada de 
“Coordenador de Defesa Civil e Patrimônio”, FGE, Nível de Vencimentos VIII do Anexo III– Tabela de Vencimentos – da Lei Complementar 
Nº. 58/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 020/2018
Publicação Nº 1483157

PORTARIA N°. 020 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ELIZABETE MICH GILLI, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 24/08/2017 à 23/08/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 021/2018
Publicação Nº 1483158

PORTARIA N°. 021 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ELIZABETE MICH GILLI, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 14/07/2017 à 13/07/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em exercício
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PORTARIA 022/2018
Publicação Nº 1483159

PORTARIA N°. 022 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a ENELICE GILI BUNN, Assistente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 023/2018
Publicação Nº 1483160

PORTARIA N°. 023 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ERONELDE SCHMITZ DE SOUZA, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 03/03/2017 à 02/03/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 024/2018
Publicação Nº 1483161

PORTARIA N°. 024 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ELIANE KOCHANSKI, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 025/2018
Publicação Nº 1483162

PORTARIA Nº 025 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições, e de 
conformidade com a Lei Complementar n.° 11/2011, de 01 de Setembro de 2011, e suas alterações posteriores e, obedecendo ao que 
preceitua o Anexo III da mesma Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar o servidor LEONARDO JOSE DE MELO, concursado na Carreira de Fiscal Sanitário, para exercer a função gratificada de 
“Coordenação de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias” do Município de Presidente Nereu.

Parágrafo – Pela função gratificada de que trata o “caput” deste artigo, a servidor receberá a gratificação constante na linha de correlação 
do Anexo III, da lei Complementar n.° 11/2011, de 01 de setembro de 2011.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 026/2018
Publicação Nº 1483163

PORTARIA N°. 026 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IRACI DA SILVA VANDERLINDE, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 20/06/2017 à 19/06/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 027/2018
Publicação Nº 1483164

PORTARIA N°. 027 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IRACI DA SILVA VANDERLINDE, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 13/09/2017 à 12/09/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 028/2018
Publicação Nº 1483166

PORTARIA N°. 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ISONETE DA SILVA FERREIRA, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 02/04/2017 à 01/04/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 029/2018
Publicação Nº 1483167

PORTARIA N°. 029 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ISONETE DA SILVA FERREIRA, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 15/02/2017 à 14/02/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 030/2018
Publicação Nº 1483168

PORTARIA N°. 030 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IVANILDES FERNANDES BENTO, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 02/08/2017 à 01/08/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 031/2018
Publicação Nº 1483170

PORTARIA N°. 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IVETE ZAITZ ROCHA, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
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relativo ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 05/02/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 032/2018
Publicação Nº 1483171

PORTARIA N°. 032 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a IVONETE FUCK SCHMITZ, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 18/06/2017 à 17/06/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 033/2018
Publicação Nº 1483172

PORTARIA N°. 033 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a IVONETE VIEIRA, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 034/2018
Publicação Nº 1483173

PORTARIA N°. 034 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SIMONE RECH, Assistente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
20186, relativo ao período aquisitivo de 02/05/2016 à 01/05/2017.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 035/2018
Publicação Nº 1483174

PORTARIA N°. 035 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JAIR DA SILVA, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao 
período aquisitivo de 14/03/2016 à 13/03/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 036/2018
Publicação Nº 1483175

PORTARIA N°. 036 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JAISON MATE, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao 
período aquisitivo de 13/06/2017 à 12/06/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 037/2018
Publicação Nº 1483176

PORTARIA N°. 037 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a JAQUELINE PEREIRA DE ANDRADE, Assessor Especial, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 14/02/2017 à 13/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 038/2018
Publicação Nº 1483177

PORTARIA N°. 038 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JARBAS SCHAUFELBERGER, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 13/02/2017 à 12/02/2018.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 039/2018
Publicação Nº 1483178

PORTARIA N°. 039 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias Parciais (15 dias) a ANGELA MARIA MARTINS, Auxiliar de Serviços Gerais pelo período de 02 de janeiro de 
2018 a 16 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 16/05/2016 à 15/05/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 040/2018
Publicação Nº 1483179

PORTARIA N°. 040 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a CELSO AUGUSTO VIEIRA, Médico Veterinário, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 10/03/2016 à 09/03/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 041/2018
Publicação Nº 1483180

PORTARIA N°. 041 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
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PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JONETE TOMIO RACHADEL, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 21/01/2017 à 20/01/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 042/2018
Publicação Nº 1483181

PORTARIA N°. 042 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias Parciais (15 dias) a JOSEANE FARIAS, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 de Janeiro 
de 2018, relativo ao período aquisitivo de 21/08/2017 à 20/08/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 043/2018
Publicação Nº 1483182

PORTARIA N°. 043 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHIAN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSEANE WOLF, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 17/12/2017 à 16/12/2018.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 044/2018
Publicação Nº 1483183

PORTARIA N°. 044 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a LEUSA MARIA MATE VIEIRA, Diretor Escolar, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 
16 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 03/07/2016 à 02/07/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 045/2018
Publicação Nº 1483184

PORTARIA N°. 045 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSÉ DARIO DE MELO, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 30/06/2016 à 29/06/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 046/2018
Publicação Nº 1483186

PORTARIA N°. 046 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JUBELINO FERREIRA DOIM, Operário Braçal, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 05/07/2016 à 04/07/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 047/2018
Publicação Nº 1483187

PORTARIA N°. 047 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a ADRIANA PEDRONI DE MELO, Gerente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 06/07/2016 à 05/07/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2017.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 048/2018
Publicação Nº 1483188

PORTARIA N°. 048 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias Parciais (15 dias) a IRMA VANDERLINDE, Agente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 
16 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 06/01/2017 à 05/01/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 049/2018
Publicação Nº 1483189

PORTARIA N°. 049 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a LINDOMAR COMANDOLI, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 15/04/2017 à 14/04/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 050/2018
Publicação Nº 1483190

PORTARIA N°. 050 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ROSE CLER LESKE, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro 
de 2018, relativo ao período aquisitivo de 03/07/2016 à 02/07/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 051/2018
Publicação Nº 1483192

PORTARIA Nº. 051 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º - Fica exonerado da Função Gratificada de “Resp. Técnico Fundo Municipal Saúde, Fundo Municipal Agropecuário, Fundo Municipal 
Infância e Adolescência e Fundo Municipal Assistência Social” a partir desta data, a servidora ALINE LESKE TILLMANN.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 052/2018
Publicação Nº 1483193

PORTARIA N°. 052 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a LUCIANA SCHMITZ PETRIS, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 02/02/2017 à 01/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 053/2018
Publicação Nº 1483194

PORTARIA N°. 053 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a LUCIANO DE ANDRADE FERREIRA, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 13/02/2017 à 12/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercicio
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PORTARIA 054/2018
Publicação Nº 1483196

PORTARIA N°. 054 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARCIA FILOMENA SANTIAGO, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 24/02/2017 à 24/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 055/2018
Publicação Nº 1483197

PORTARIA N°. 055 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARCIA FILOMENA SANTIAGO, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 23/01/2017 à 22/01/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 056/2018
Publicação Nº 1483198

PORTARIA N°. 056 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARIA GORETI PLOTEGCKER GOEDERT, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 02 de Janeiro de 
2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 13/02/2017 à 12/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 057/2018
Publicação Nº 1483199

PORTARIA N°. 057 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARIA LURDES DAS ALMAS OLIVEIRA, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro 
de 2018, relativo ao período aquisitivo de 29/07/2017 à 28/07/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 058/2018
Publicação Nº 1483200

PORTARIA N°. 058 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a ODAIR KOCHANSKI, Gerente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2017, relativo ao período aquisitivo de 01/01/2017 à 31/12/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 059/2018
Publicação Nº 1483201

PORTARIA N°. 059 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a MARILEIA FARIAS, Agente de Serviços Gerais, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 01/06/2017 à 31/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 060/2018
Publicação Nº 1483202

PORTARIA N°. 060 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (20 dias) a MARLON KAIO BUNN, Técnico Agrícola, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 21 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 061/2018
Publicação Nº 1483203

PORTARIA N°. 061 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MAURICIO DE MELO, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 20178, relativo 
ao período aquisitivo de 16/03/2017 à 15/03/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 062/2018
Publicação Nº 1483204

PORTARIA N°. 062 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a OLAVIO HOEPERS, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 09/10/2016 à 08/10/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 063/2018
Publicação Nº 1483205

PORTARIA N°. 063 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a PATRICIA RESINE LESKE, Professor 40 horas, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 18/07/2017 à 17/07/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 064/2018
Publicação Nº 1483206

PORTARIA N°. 064 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURIMO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ROSEMILDA REZINI JORGE, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2016 a 01/07/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 065/2018
Publicação Nº 1483207

PORTARIA N°. 065 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (10 dias) a, DINEIDE MEYER COMANDOLI, Administrador Escolar, pelo período de 02 de Janeiro 
de 2018 a 11 de Janeiro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 03/05/2016 à 02/05/2017.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 066/2018
Publicação Nº 1483208

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ROSELI MANNRICH RESINE, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 02/07/2017 à 01/07/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 067/2018
Publicação Nº 1483209

PORTARIA N°. 067 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SANDRA FELIPE DE SOUZA, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 25/02/2017 à 24/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 068/2017
Publicação Nº 1483210

PORTARIA N°. 068 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SIMONE EIFLER BURG, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 20/06/2017 à 19/06/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 069/2018
Publicação Nº 1483211

PORTARIA N°. 069 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SIMONE EIFLER BURG, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 24/02/2017 à 24/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 070/2018
Publicação Nº 1483213

PORTARIA N°. 070 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a SONIA CORREIA, Gerente Administrativo, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 
de Janeiro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 28/12/2016 à 27/12/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 071/2018
Publicação Nº 1483214

PORTARIA N°. 071 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SONIA FELIPE EIFLER, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 03/04/2017 à 02/04/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 072/2018
Publicação Nº 1483215

PORTARIA N°. 072 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SONIA FELIPE EIFLER, Professora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 14/07/2017 à 13/07/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 073/2018
Publicação Nº 1483217

PORTARIA N°. 073 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINMO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VALDETE MAYER BRITO, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 06/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 074/2018
Publicação Nº 1483218

PORTARIA N°. 074 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a DENIZE SCHWARTZ FRANCISCO, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 02 de 
Janeiro de 2018 a 16 de Janeiro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 19/10/2015 à 18/10/2016.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 075/2018
Publicação Nº 1483219

PORTARIA N°. 075 DE 02 DE JANEIRODE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a VANESSA FRONZA, Diretor de Sáude, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de17/11/2016 a 16/11/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 076/2018
Publicação Nº 1483220

PORTARIA N°. 076 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VANDERLEIA SCHWARTZ KOCHANSKI, Agente de Serviços Gerais, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 
a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 08/11/2016 à 07/11/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 077/2018
Publicação Nº 1483221

PORTARIA N°. 077 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias Parciais (15 dias) a VIVIANE FAGUNDES BACH, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 
de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 24/07/2017 à 23/07/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 078/2018
Publicação Nº 1483222

PORTARIA N°. 078 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (05 dias) a SERGIO ALTAIR SANTANNA, Operador Equipamentos, pelo período de 02 de Janeiro de 
2018 a 16 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2016 à 01/07/2017.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) Primeiros dias de suas férias foram indenizados.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 079/2018
Publicação Nº 1483223

PORTARIA N°. 079 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a INACIO FRANCISCO TOMIO, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 080/2018
Publicação Nº 1483224

PORTARIA Nº. 080 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições, e de 
conformidade com a Lei Complementar nº. 11/2011 de 01 de setembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 58/2017 de 15 de 
Dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar a servidora ALINE LESKE TILLMANN, concursada na Carreira de Contadora, para exercer a função gratificada de “Chefe 
do Setor de Contabilidade”, FGE, Nível de Vencimentos VIII do Anexo III– Tabela de Vencimentos – da Lei Complementar Nº. 58/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 081/2018
Publicação Nº 1483225

PORTARIA N°. 081 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VALDEMIRO CADILHAC, Professor, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 25/02/2017 à 24/02/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 082/2018
Publicação Nº 1483226

PORTARIA N°. 082 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VALDEMIRO CADILHAC, Professor I, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 28/12/2016 a 27/12/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 083/2018
Publicação Nº 1483228

PORTARIA N°. 083 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, Secretária de Educação, pelo período de 02 
de Janeiro de 2018 a 16 de Janeiro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 25/02/2016 à 24/02/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA 084/2018
Publicação Nº 1483229

PORTARIA N°. 084 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, Secretária de Educação, pelo período de 02 
de Janeiro de 2018 a 16 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 07/07/2016 à 06/07/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 085/2018
Publicação Nº 1483230

PORTARIA N°. 085 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSÉ ZUCHI, Operário Braçal, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 08/08/2016 à 07/08/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 086/2018
Publicação Nº 1483231

PORTARIA N°. 086 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ADRIENE KRETZSCHMAR, Professora 20h, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 
de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 12/05/2017 à 11/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 087/2018
Publicação Nº 1483232

PORTARIA N°. 087 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ADRIENE KRETZSCHMAR, Professora 20h, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 
de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 12/05/2017 à 11/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 088/2018
Publicação Nº 1483233

PORTARIA N°. 088 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a CARLA KOCHANSKI, Professora 20h, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 11/05/2017 à 10/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 089/2018
Publicação Nº 1483234

PORTARIA N°. 089 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a CARLA KOCHANSKI, Professora 20h, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 11/05/2017 à 10/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 090/2018
Publicação Nº 1483235

PORTARIA N°. 090 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a JONATAN GARCIA, Professor Ed. Física, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 17/05/2017 à 16/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 091/2018
Publicação Nº 1483236

PORTARIA N°. 091 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANDREIA RACHADEL SCHAUFELBERGER, Auxiliar de Enfermagem, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 
a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 29/05/2016 à 28/05/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 092/2018
Publicação Nº 1483237

PORTARIA N°. 092 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ODAIR MOREIRA, Operário Braçal, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 17/07/2016 à 16/07/2017.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 093/2018
Publicação Nº 1483238

PORTARIA N°. 093 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a GILCELI BUNN, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, relativo ao 
período aquisitivo de 13/05/2017 à 12/05/2018.

Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 094/2018
Publicação Nº 1483239

PORTARIA N°. 094 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JANIZE MUNCIO LUIZ HOEPERS, Merendeira, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 
2018, relativo ao período aquisitivo de 07/02/2017 à 06/02/2018.

Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MANCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 095/2018
Publicação Nº 1483240

PORTARIA N°. 095 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (05 dias) a EDIVAN KNIESS, Motorista, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 16 de Janeiro de 
2018 (fruição), relativo ao período aquisitivo de 18/08/2015 à 17/08/2016.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) Últimos dias de suas férias foram indenizados.

Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 096/2018
Publicação Nº 1483241

PORTARIA Nº.096 DE 02 DE JANEIRODE 2018.

ENQUADRA SERVIDOR INATIVO EM NOVO NÍVEL DE VENCIMENTO BASE COMO ESPECIFICA

AURINO MANCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

E em conformidade com o que estabelece da Lei Complementar nº. 11, de 01 de setembro de 2011, alterada pela lei complementar 58/2017 
de 15 de dezembro de 2017, bem como de acordo com o art. 7. ° da Emenda Constitucional 41/2003, de 19/12/2003:

RESOLVE

Art. 1° - Enquadrar JOSÉ TILLMANN, servidor inativo ocupante do cargo de motorista no Nível de VencimentosIX-001da Tabela Única de 
Vencimentos da Lei Complementar 11/2011, de 01 de setembro de 2017, atualizada pela Lei 1516/2017, conforme o artigo 17 da Lei Com-
plementar 58/2017 de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 097/2018
Publicação Nº 1483242

PORTARIA Nº.097 DE 02 DE JANEIRODE 2018.

ENQUADRA SERVIDOR INATIVO EM NOVO NÍVEL DE VENCIMENTO BASE COMO ESPECIFICA

AURINO MANCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

E em conformidade com o que estabelece da Lei Complementar nº. 11, de 01 de setembro de 2011, alterada pela lei complementar 58/2017 
de 15 de dezembro de 2017, bem como de acordo com o art. 7. ° da Emenda Constitucional 41/2003, de 19/12/2003:

RESOLVE

Art. 1° - Enquadrar OSMAR JUNCKES, servidor inativo ocupante do cargo de motorista no Nível de Vencimentos IX-001 da Tabela Única 
de Vencimentos da Lei Complementar 11/2011, de 01 de setembro de 2017, atualizada pela Lei 1516/2017, conforme o artigo 17 da Lei 
Complementar 58/2017 de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 098/2018
Publicação Nº 1483244

PORTARIA Nº.098 DE 02 DE JANEIRODE 2018.

ENQUADRA SERVIDOR INATIVO EM NOVO NÍVEL DE VENCIMENTO BASE COMO ESPECIFICA

AURINO MANCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

E em conformidade com o que estabelece da Lei Complementar nº. 11, de 01 de setembro de 2011, alterada pela lei complementar 58/2017 
de 15 de dezembro de 2017, bem como de acordo com o art. 7. ° da Emenda Constitucional 41/2003, de 19/12/2003:

RESOLVE
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Art. 1° - Enquadrar VIRSIO MIRANDA, servidor inativo ocupante do cargo de Operador de Equipamnetos no Nível de Vencimentos x-001 da 
Tabela Única de Vencimentos da Lei Complementar 11/2011, de 01 de setembro de 2017, atualizada pela Lei 1516/2017, conforme o artigo 
17 da Lei Complementar 58/2017 de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 099/2018
Publicação Nº 1483245

PORTARIA Nº. 099 DE 02 DE JANEIRODE 2018.

CORRELACIONA FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS EM NOVO NÍVEL DE VENCIMENTO BASE COMO ESPECIFICA

AURINO MANCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

E em conformidade com o que estabelece da Lei Complementar nº. 11, de 01 de setembro de 2011, alterada pela lei complementar 58/2017 
de 15 de dezembro de 2017:

RESOLVE

Art. 1° - Correlaciona os Funcionários ocupantes do cargo de Agente de Serviços Gerais, Assistente Administrativo, Auxiliar de serviços 
Gerais e Operário Braçal em novo Nível de Vencimentos Base, em virtude do disposto do Art. 17, Anexo III da Lei Complementar 58/2017 
de 15 de dezembro de 2017, conforme relação abaixo;

NOME DO FUNCIONÁRIO NÍVEL DE VENCIMENTO BASE ATUAL
NÍVEL DE VENCIMENTO BASE CORRE-
LACIONADO

ANA ROSELI BENTO V-01 VI - 01

ANGELA C. MATE II-02 V - 02

ANGELA MARIA MARTINS V-02 VI - 02

AURINO MAINCHAIN VII-04 IX-04

CASSIA FERNANDA DE MELO V-02 VI - 02

CATIA MARIA RECH V-02 VI - 02

CLAUDELINO BELEGANTE V-02 VI - 02

CLAUDILENE BELEGANTE V-02 VI - 02

CLEIA HILDA BELEGANTE V-01 VI - 01

DENISE DE FATIMA ELISEU V-02 VI - 02

DENIZE S. FRANCISCO V-02 VI - 02

DINORA PETRI I-04 V-04

EDINEIA C. DE MELO V-02 VI - 02

ELIANE E. KOCHANSKI I-04 V-04

ELIANE HEINZ V-02 VI - 02

ENELICE G. BUNN V-02 VI - 02

ENIVALDO TOMIO V-01 VI - 01

ERONELDE S DE SOUZA II-03 V - 03

GILCELI BUNN I-02 V-02

IVANILDES FERNANDES I-02 V-02

IVETE Z. ROCHA I-02 V-02
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IVONETE C. SCHMITZ I-02 V-02

IVONETE VIEIRA I-04 V-04

IZABEL C SANTIAGO II-06 V - 06

JANICE M. L. HOEPERS I-02 V-02

JAQUELINE P. ANDRADE V-01 VI - 01

JONETE T RACHADEL II-02 V - 02

JOSE ZUCHI V-01 VI - 01

JOSEANE FARIAS I-01 V-01

JOSEANE WOLF II-02 V - 02

JOSILEIA MEDEIROS V-01 VI - 01

JUBELINO FERREIRA DOIM V-02 VI - 02

LAUDICEIA M. DA SILVA V-01 VI - 01

LUCIANA S PETRIS II-02 V - 02

LUCINEIA DA S. SCHWARTZ V-02 VI - 02

MARCOS AURELIO J. PINTO V-01 VI - 01

MARIA C. DAROCESKI V-02 VI - 02

MARIA G. ELEUTERIO II-02 V - 02

MARIA G. PLOTEGCKNER V-02 VI - 02

MARILEIA FARIAS V-02 VI - 02

NILTON SCHMITZ V-02 VI - 02

ODAIR MOREIRA V-01 VI - 01

OSNITA DE S. DALPRA I-01 V-01

ROSELI M RESINE II-05 V - 05

ROSEMILDA R JORGE V-02 VI - 02

ROZE CLER LESKE V-02 VI - 02

SIMONE RECH V-02 VI - 02

TIAGO ZAGUINI V-02 VI - 02

VALDETE M. BRITO II-02 V – 02

VANDERLEIA S. KOCHANSKI V-02 VI - 02

VIVIANE F. BACH I-01 V-01

ZENAIDE HAMES I-04 V-04

ZENEIDE BOGO V-01 VI - 01

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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PORTARIA 100/2018
Publicação Nº 1483246

PORTARIA Nº. 100 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

REENQUADRA FUNCIONARIOS EM NOVOS NIVEIS DE VENCIMENTO COMO ESPECIFICA.

AURINO MANCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

E em conformidade com o que estabelece da Lei Complementar nº. 11, de 01 de setembro de 2011, alterada pela lei complementar 58/2017 
de 15 de dezembro de 2017:

RESOLVE

Art. 1° - ficam Reenquadrados os funcionários ocupantes dos cargos de CONTADOR, MOTORISTA e OPERADOR DE EQUIPAMNETOS, em 
novo Nível de Vencimentos, em virtude do disposto do Art. 18, Anexo IV da Lei Complementar 58/2017 de 15 de dezembro de 2017, con-
forme abaixo;

NOME DO FUNCIONÁRIO NÍVEL DE VENCIMENTO BASE ATUAL
NÍVEL DE VENCIMENTO REENQUA-
DRADO

ALINE LESKE TILLMANN XI – 08 XIV-05

AMARILDO FEUSER V- 01 IX - 06

ANELI SEZERINO LINHARES V - 03 IX - 06

CARLINHOS FRANZEN V - 03 X- 02

DIONE ISAIAS BERTOLINO V- 03 IX - 06

DIONE SCHWARTZ VII-02 X- 02

DIONE STAROSCKY BURG VII-01 X- 02

EDER SCHWARTZ VII-02 X- 02

EDIVAN KNIESS V- 01 IX - 06

EDSON LINDNER V- 02 IX - 06

EDSON SCHUTEL V- 01 IX - 06

ELITON BRAND V- 02 IX- 06

ELMAR JOSE MAURO RECH V- 02 IX - 06

FLAVIO FERREIRA V- 02 IX - 06

GERMANO RACHADEL V- 03 IX - 06

INACIO FRANCISCO TOMIO V- 03 IX - 06

JAIMIR MANNRICH VII-01 X- 02

JAIR DA SILVA V- 02 IX - 06

JAISON MATE V- 03 IX - 06

JARBAS SCHAUFELBERGER V-01 IX - 06

JOAO LENON GILI V-02 IX - 06

JOAQUIM DA SILVA V-05 IX- 06

JOSE ALTAIS KRAUS V-02 IX - 06

JOSE ANTONIO INACIO V-02 IX - 06

JOSE DARIO DE MELO V-06 IX - 06

LINDOMAR COMANDOLLI V-02 IX - 06

LUCIANO DE ANDRADE FERREIRA V-02 IX - 06

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA V-02 IX - 06

MAURICIO DE MELO V-03 IX - 06

MAYCON SEBASTIAN BUNN V-01 IX - 06

NILTON GELSLEICHTER V-05 IX - 06

OLAVIO HOEPERS V-05 IX - 06

SERGIO ALTAIR SANTANNA VII-02 X- 02

VALDEMIRO VOLTOLINI V-02 IX - 06

VALDENIR BURG VII-01 X- 02

VILSON PETRI V-02 IX - 06
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Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 101/2018
Publicação Nº 1483247

PORTARIA Nº. 101, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obe-
decendo aos resultados do Concurso Público nº 001/2014, prorrogado através do Decreto Nº 58/2016 de 07 de Julho de 2016, e de con-
formidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de 
Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, CRISTIANO CARLOS SANTIAGO, para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, Faixa I, Nível 
de Vencimentos IX, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 102/2018
Publicação Nº 1483248

PORTARIA N°. 102 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (10 dias) a MARCOS AURELIO JUNIOR PINTO, Agente de Serviços Gerais, pelo período de 02 de 
Janeiro de 2018 a 11 de Janeiro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 18/08/2016 à 17/08/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 103/2018
Publicação Nº 1483249

PORTARIA N°. 103 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a MARIA GORETE ELEOTÉRIO, Recreadora, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de Janeiro de 2018, 
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relativo ao período aquisitivo de 17/05/2016 à 16/05/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 02 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 104/2018
Publicação Nº 1483250

PORTARIA Nº. 104 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, em conformidade com a Lei Complementar Nº. 001 de 01 de Setembro de 2011, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o (a) senhor (a) LEANDRO SILVA DE MATOS, para exercer as funções e ocupar o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de ASSESSOR DE EXPEDIENTE, Nível de Vencimentos X do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 105/2018
Publicação Nº 1483251

PORTARIA N°. 105 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (10 dias) a EDSON SCHUTEL, Diretor de Serviços Urbanos, pelo período de 03 de Janeiro de 2018 
a 12 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 03/01/2016 a 02/01/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 106/2018
Publicação Nº 1483252

PORTARIA N°. 106 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a JANAINA BELEGANTE, Agente Comunitário de Saúde, pelo período de 02 de Janeiro de 2018 a 31 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 02/04/2016 à 01/04/2017.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 107/2018
Publicação Nº 1483253

PORTARIA N°. 107 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (20 dias) a ELIANE SCHAUFELBERGER, Atendente de Consultório, pelo período de 03 de Janeiro de 
2018 a 22 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 07/10/2016 à 06/10/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 108/2018
Publicação Nº 1483254

PORTARIA N°. 108 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOÃO LENON GILI, Motorista, pelo período de 03 de janeiro de 2018 a 01 de fevereiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 09/04/2016 à 08/04/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 109/2018
Publicação Nº 1483256

PORTARIA N°. 109 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURIMO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (20 dias) a JULIANA PEREIRA EIFLER, Atendente de Consultório, pelo período de 03 de Janeiro de 
2018 a 22 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 10/10/2016 à 09/10/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
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– DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 110/2018
Publicação Nº 1483257

PORTARIA N°. 110 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA
Art. 1° - Ficam concedido férias a ELIZETE GILI,Auxiliar de
Enfermagem, pelo período de 03 de Janeiro de 2018 a 01 de Fevereiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 07/07/2016 à 06/07/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 111/2018
Publicação Nº 1483258

PORTARIA N°. 111 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a VANESSA SCHWARTZ DE SOUZA, Agente Comunitário de Saúde Salto Naufrágio, pelo período de 03 de 
Janeiro de 2018 a 01 de Fevereiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 25/06/2016 a 24/06/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 112/2018
Publicação Nº 1483259

PORTARIA N°. 112 DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a FLÁVIO FERREIRA, Motorista, pelo período de 03 de Janeiro de 2018 a 01 de Fevereiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 12/11/2016 a 11/11/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.
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Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 113/2018
Publicação Nº 1483260

PORTARIA Nº. 113, de 03 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COMO ESPECIFICA.

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. – Fica assim constituída a Comissão Municipal de Licitações, a partir desta data:
CARLOS BRAND – PRESIDENTE
CLAUDIA APARECIDA DA SILVA – SECRETÁRIA
MARCOS AURELIO JUNIOR PINTO – MEMBRO

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 03 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA 114/2018
Publicação Nº 1483261

PORTARIA N°. 114 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (10 dias) a VALDECI JOSE COMANDOLI, Gerente de Licitações, pelo período de 04 de Janeiro de 
2018 a 13 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 03/04/2016 à 02/04/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 04 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 115/2018
Publicação Nº 1483262

PORTARIA N°. 115 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a LUCIANA DOS SANTOS DE BORBA, FONODIÓLOGA, pelo período de 04 de Janeiro de 
2018 a 18 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 02/05/2016 à 01/05/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
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– DOM.

Presidente Nereu, 04 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 116/2018
Publicação Nº 1483263

PORTARIA N°. 116 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a AURINO PIU VENTURA JÚNIOR, Secretário de Esporte, pelo período de 04 de Janeiro de 2018 a 23 de 
Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2016 à 01/07/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 04 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 117/2018
Publicação Nº 1483264

PORTARIA N°. 117 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a IDEMARA VENTURA VOLTOLINI, Secretária Municipal de Assistência Social, pelo período de 04 de Janeiro 
de 2018 a 18 de Janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 09/01/2017 à 08/01/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 04 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA 118/2018
Publicação Nº 1483265

PORTARIA N°. 118 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

AURINO MAINCHAIN, Prefeito em Exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ZENAIDE HAMES, Merendeira, pelo período de 04 de janeiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2018, relativo 
ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017.

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.
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Presidente Nereu, 04 de Janeiro de 2018.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 393/2017
Publicação Nº 1483136

PORTARIA Nº. 393 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) ESDRAS JOSE MAFRA PEDROSO, ocupante do cargo efetivo de MOTO-
RISTA, a pedido do mesmo.

Art. 2.°- – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 26 de Dezembro de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 1-2018
Publicação Nº 1483297

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 1/2018
Objeto : PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
O Prefeito Municipal de Quilombo - SC, torna pública a Dispensa de Licitação para participação no Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, que tem 
como objetivo a gestão Financeira e Patrimonial do mesmo, conforme lei municipal nº 2.281/2012 de 14/03/2012, de acordo com o inciso XXVI do Art.24 
da lei 8.666/93.
EMPRESA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
VALOR: R$ 44.400,00 (Quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).

QUILOMBO, 02 de janeiro de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO 2-2018
Publicação Nº 1483298

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº: 2/2018 – LOCATÁRIO Município de Quilombo – LOCADOR: Olmiro Casagrande – R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) mensais – Vi-
gência 02/01/2018 a 31/03/2018 - para utilização como amparo social como moradia a pessoas que convivem na rua, de acordo com o inciso X, Art.24 da 
lei 8.666/93.

QUILOMBO, 02 de janeiro de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 008/2018 - DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482720

PORTARIA Nº. 008/2018 - DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Rosemarí Valesam Varotto, ocupante do cargo de 
Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5ºano), por determinação médica e conforme atestado, no dia 03 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de janeiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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Rio do Campo

Prefeitura

DECRETO 3.899
Publicação Nº 1483295

DECRETO Nº 3.899, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
"ATUALIZA A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL - UFM, PARA O EXERCÍCIO DE 2018".

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, com fulcro no § 1º, art. 362º, da Lei Complementar 02/2009 de 21 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º. Fica atualizada em R$ 3,2585 (três vírgula dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), o valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM, 
para o exercício de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017
Publicação Nº 1448238

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 043/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do 
(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para 
uso do FUNDO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 2931257 - CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

23

Fórmula líquida nutricionalmente completa, uso oral, hipercaló-
rica (2,0 a 2,4kcal/ml) e hiperprotéico, que forneça alto aporte 
de nutrientes em pequeno volume. Isento de lactose e glúten. 
Indicado para pessoas desnutridas ou em risco nutricional, 
pré e pós operatório, pacientes com restrição de volume e 
necessidade calórica aumentada. Sabores variados. Cotação 
por mililitro.

ML
FRESUBIN 2 
KCAL DRINK

48.000,00000 R$0,1200 R$5.760,0000

28
Módulo de proteína (alto valor biológico) para dieta oral ou 
enteral em pó, com no mínimo 90% de caseinato de cálcio. 
Isento de sabor, de boa solubilidade. Cotação por grama.

Gr.
FRESUBIN PRO-
TEIN POWDER/
FRESENIUS

30.000,00000 R$0,2500 R$7.500,0000

30

Módulo de lipídeos contendo 100% triglicérides de cadeia 
média
para nutrição oral ou enteral, sem sabor, inodoro. Indicado 
para situações de má absorção e onde o paciente não tolera 
ou não digere
convenientemente as gorduras comuns. Embalagem com no
mínimo 250ml.

U TCM TECPON 100,00000 R$45,0000 R$4.500,0000

Total do Fornecedor: R$17.760,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$17.760,00(dezessete mil 
setecentos e sessenta reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária
CPF: 619.127.609-59

CENTER NUTRI FLORIPA COM. DE PRD.PARA SAÚDE EIRELI EPP
Contratada
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2017
Publicação Nº 1463745

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 355186 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
7 CETOPROFENO 50MG/ML AMP 2ML. IM AMPOLA CRISTALIA 4.000,00000 R$1,1000 R$4.400,0000
14 Biperideno 2MG CAPS Compr CRISTALIA 120.000,00000 R$0,1300 R$15.600,0000
18 CODEINA 30MG COMP Compr CRISTALIA 150.000,00000 R$0,7000 R$105.000,0000
25 Fenitoina 100mg. cpr. (sifab) Compr CRISTALIA 120.000,00000 R$0,1900 R$22.800,0000
26 Fenobarbital 100mg. Compr CRISTALIA 180.000,00000 R$0,0800 R$14.400,0000
31 Haloperidol Decanoato 70,52mg/ml ampola Amp. CRISTALIA 1.300,00000 R$6,0000 R$7.800,0000
38 Sulfato de morfina 10 mg 1 ml U CRISTALIA 2.000,00000 R$1,6900 R$3.380,0000
116 ONDANSETRONA 8MG comprimido U CRISTALIA 7.000,00000 R$1,3000 R$9.100,0000
227 Midazolam 15mg Injetável Endovenoso Amp. CRISTALIA 50,00000 R$1,2700 R$63,5000
229 Morfina 10mg Injetável Endovenoso Amp. CRISTALIA 400,00000 R$1,6900 R$676,0000
230 Naloxona Injetável Endovenoso Amp. CRISTALIA 50,00000 R$3,9800 R$199,0000

236
OMEPRAZOL PÓ LIÓFILO INJETÁVEL - IV. 40MG 
INJETAVEL COM DILUENTE

FR CRISTALIA 50,00000 R$5,1900 R$259,5000

242 Etomidato 2mg/ml. Endovenoso AMPOLA CRISTALIA 50,00000 R$9,2500 R$462,5000
243 FENITOINA 50MG/ML - INJ Amp. CRISTALIA 50,00000 R$1,9100 R$95,5000
247 TENOXICAM 40MG/ML EV AMPOLA CRISTALIA 5.000,00000 R$5,0600 R$25.300,0000
Total do Fornecedor: R$209.536,0000
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0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$209.536,00(duzentos e nove 
mil quinhentos e trinta e seis reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2017
Publicação Nº 1463751

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 357600 - PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

15 Bromazepam 6 MG Compr
HYPERMARCAS/BRAIN-
FARMA

900.000,00000 R$0,1940 R$174.600,0000

39 Acido folico 5 mg. SIFAB Compr Natulab 150.000,00000 R$0,0395 R$5.925,0000

44
Amoxicilina + Acido Clavulanico 50/12,5mg. 
susp

FR SANDOZ 3.500,00000 R$9,9000 R$34.650,0000

45
Amoxicilina + Acido Clavulanico 500/125 
mg

Compr SANDOZ 65.000,00000 R$0,6990 R$45.435,0000
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57
Carbonato de calcio 500 mg. comp.em 
cartela

Compr VITAMED 250.000,00000 R$0,0380 R$9.500,0000

63 Cinarizina 25 mg. Compr
HYPERMARCAS/BRAIN-
FARMA

300.000,00000 R$0,0770 R$23.100,0000

68 DEXAMETASONA 1MG/G 10G CREME Tbo. SANVAL 10.000,00000 R$0,6950 R$6.950,0000
73 Dipirona sodica 500 mg. U GREEN PHARMA 350.000,00000 R$0,0670 R$23.450,0000
82 Glibenclamida 5mg comprimido U MEDQUIMICA 800.000,00000 R$0,0179 R$14.320,0000

84
Hidróxido de Alumínio + Magnésio Susp 
35,6mg+37mg (sifab)

FR Natulab 2.500,00000 R$1,7780 R$4.445,0000

86 Ibuprofeno 50mg/ml gts 30ml FR Natulab 8.000,00000 R$1,0100 R$8.080,0000
87 Ibuprofeno 600 mg cp Compr PRATI 400.000,00000 R$0,0849 R$33.960,0000
88 isoflavona 30mg Compr VITAMED 45.000,00000 R$0,3800 R$17.100,0000
90 levotiroxina 100mcg comprimido U MERCK 280.000,00000 R$0,0849 R$23.772,0000
91 levotiroxina 25mcg comp. Compr MERCK 380.000,00000 R$0,0849 R$32.262,0000
92 LEVOTIROXINA 50 MCG COMPRIMIDO Compr MERCK 450.000,00000 R$0,0849 R$38.205,0000
98 Metformina 850 mg. SIFAB/HD Compr Merck Genéricos 1.200.000,00000 R$0,0399 R$47.880,0000

123 Prednisona 20MG Compr
HYPERMARCAS/BRAIN-
FARMA

100.000,00000 R$0,1620 R$16.200,0000

127 Sais de Reidratação Oral Env. Natulab 7.000,00000 R$0,4390 R$3.073,0000
134 Sulfato ferroso 25mg/ml sol. 30ml U Natulab 2.000,00000 R$0,7880 R$1.576,0000

180 Diosmina + Hesperidina 450/50mg Compr
HYPERMARCAS/BRAIN-
FARMA

450.000,00000 R$0,2899 R$130.455,0000

198
Propafenona 300mg - em cartela com 10 ou 
15 comprimidos

Compr ALTHAIA 9.000,00000 R$0,4399 R$3.959,1000

199
Sinvastatina 20mg - em cartela com 10 ou 
15 comprimidos

Compr SANDOZ/SINVASTACOR 800.000,00000 R$0,0599 R$47.920,0000

202 Tiamazol 10mg Compr BIOLAB 6.000,00000 R$0,3699 R$2.219,4000
203 Tiamazol 5mg Compr BIOLAB 12.000,00000 R$0,1899 R$2.278,8000

206
Acetato de Retinol + Aminoácidos + Metio-
nina + Cloranfenicol

U LATINOFARMA 50,00000 R$9,8900 R$494,5000

220 Dexametasona 2mg/ml AMPOLA FARMACE 2.000,00000 R$0,4870 R$974,0000
246 Sulfato de Terbutalina 0,5mg. inj. 1ml. U GREEN PHARMA 100,00000 R$2,4000 R$240,0000
Total do Fornecedor: R$753.023,8000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$753.023,80(setecentos e 
cinquenta e três mil vinte e três reais e oitenta centavos).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2017
Publicação Nº 1463757

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
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CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 359785 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
4 BENZILPENICILINA 1200000 FRASCO AMPOLA AMPOLA TEUTO 5.000,00000 R$10,2390 R$51.195,0000
10 Ácido Valpróico 300 mg. Compr TORRENT 5.000,00000 R$0,5100 R$2.550,0000
13 Amitriptilina 25MG SIFAB Compr TEUTO 900.000,00000 R$0,0390 R$35.100,0000
16 Carbamazepina 200 mg. Compr TEUTO 500.000,00000 R$0,0660 R$33.000,0000
28 fluoxetina 20 mg cápsula Cps. TEUTO 1.000.000,00000 R$0,0450 R$45.000,0000
32 Lorazepan 2 mg. Compr TEUTO 80.000,00000 R$0,0739 R$5.912,0000

58
Carvedilol 6,25mg - cartela com 10 ou 15 
comprimido

Compr TORRENT 230.000,00000 R$0,0890 R$20.470,0000

59
carvedilol 12,5mg ( fornecido em cartelas com 
10 ou 15 comprimidos

Compr TORRENT 320.000,00000 R$0,1099 R$35.168,0000

60 Cefalexina 250mg/5ml. sup. 60ml. (sifab) U TEUTO 3.500,00000 R$5,2990 R$18.546,5000

65 Clotrimazol creme 20 gr. Tbo.
PRATI DONA-
DUZZI

3.000,00000 R$3,1830 R$9.549,0000

69 Acetato de dexametazona 4mg. U TEUTO 7.000,00000 R$0,1720 R$1.204,0000
70 Digoxina 0,25mg COMPRIMIDO Compr TEUTO 90.000,00000 R$0,0420 R$3.780,0000
95 maleato de timolol 0,5% colino (ref timolol) FR TEUTO 2.500,00000 R$1,1990 R$2.997,5000
96 mebendazol 20mg/ml frasco 30ml FR SOBRAL 2.200,00000 R$1,0290 R$2.263,8000
99 Metildopa 250mg Compr SANVAL 400.000,00000 R$0,2380 R$95.200,0000

102
metronidazol 100mg creme vaginal - tubo 50g 
SIFAB

Tbo. TEUTO 2.800,00000 R$3,4990 R$9.797,2000

104 Metronidazol 400mg. Compr TEUTO 15.000,00000 R$0,3390 R$5.085,0000

112 Nistatina 25.000 UI creme vag 50gr sifab Tbo.
GREEN PHAR-
MA

2.200,00000 R$3,1570 R$6.945,4000

130 Sulfadiazina 1% 500 mg. Compr SOBRAL 10.000,00000 R$0,1610 R$1.610,0000

131
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIM 200 + 
40MG/5ML SUSP frasco

UND
PRATI DONA-
DUZZI

1.200,00000 R$0,9000 R$1.080,0000

138 NITROFURANTOÍNA 100MG CAPSULA Cps. MANTECORP 75.000,00000 R$0,1900 R$14.250,0000
140 mononitrato de isossorbida 20mg Compr Zydus 500.000,00000 R$0,0769 R$38.450,0000
151 Rosuvastatina 20mg comprimido U TORRENT 2.000,00000 R$0,9889 R$1.977,8000
164 Ácido acetilsalicílico Tamponado 100mg Compr E.M.S 354.000,00000 R$0,1539 R$54.480,6000
170 Carbonato de Calcio 600mg + vitamina D Compr IMEC 650.000,00000 R$0,0779 R$50.635,0000

171
Carvedilol 25mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr TORRENT 120.000,00000 R$0,1290 R$15.480,0000

172
Carvedilol 3,125mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr TORRENT 66.000,00000 R$0,0790 R$5.214,0000

182
Ezetimibe 10mg - em cartela com 10 ou 15 ou 
30 comprimidos

Compr ALTHAIA 18.000,00000 R$0,3010 R$5.418,0000

185 Flunarizina 10mg Compr
NeoQuimica
-Brainfarma

5.100,00000 R$0,0730 R$372,3000

190 Levodopa + Benzerazida 200/50mg Compr ACHE 30.000,00000 R$1,6000 R$48.000,0000
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204 Ticlopidina 250mg Compr E.M.S 5.400,00000 R$0,4070 R$2.197,8000
210 Sulfato de atropina 0,5 mg/ml inj. 1ml. Amp. HYPOFARMA 100,00000 R$0,7090 R$70,9000
211 Bicarbonato de sodio 8,4% 250 ml. AMPOLA HYPOFARMA 100,00000 R$18,7310 R$1.873,1000

212
Citrato de fentanilina 10ml.
Injetável endovenoso

U HIPOLABOR 50,00000 R$2,2680 R$113,4000

214 Clonidina 0,100mg Compr
Boehringer 
Ingelheim

210,00000 R$0,2200 R$46,2000

216 Cloreto de Suxametonio 500mg. inj. 10ml. U BLAU 30,00000 R$10,9540 R$328,6200

217
Cloridrato de Dobutamina 12,5mg/ml
Injetável Endovenoso

AMPOLA HYPOFARMA 30,00000 R$4,3810 R$131,4300

219
Deslanósido 0,2mg/ml
Injetável Endovenoso

AMPOLA
UNIAO QUI-
MICA

100,00000 R$1,4180 R$141,8000

221 Dimenidrinato+Piridoxina Injetável 50/10 mg Amp.
UNIAO QUI-
MICA

1.000,00000 R$1,2240 R$1.224,0000

228 Midazolam 50 mg. inj. U HIPOLABOR 50,00000 R$2,3200 R$116,0000
238 PROMETAZINA ENDOVENOSO AMPOLA SANVAL 500,00000 R$1,8700 R$935,0000
239 Solução Glicerina 12% 500ml U JP 50,00000 R$4,2650 R$213,2500

240 SORO MANITOL SOLUCÂO 20% U
Fresenius Kabi 
Brasil

10,00000 R$4,5100 R$45,1000

241
DINITRATO DE ISSORBIDA (ISORDIL)5mg. 
COMPRIMIDO. sublingual

Compr E.M.S 300,00000 R$0,2280 R$68,4000

244 Flumanezil 0,1mg/ml AMPOLA TEUTO 20,00000 R$12,5000 R$250,0000
245 Furosemida 10mg/ml ampola Amp. TEUTO 100,00000 R$0,3800 R$38,0000

249
GLICOSE 50% AMPOLAS 10ML ( Embalagen 
plastica)

AMPOLA FARMACE 500,00000 R$0,2320 R$116,0000

250 Sulfadizina de prata 1% 50 g Pte. NATIVITA 100,00000 R$3,8530 R$385,3000

251

Preservativo maculino sem lubrificante : Ponta 
com reservatório; Lados paralelos; -Compri-
mento Mínimo 160mm; - Liso; Opaco; Produto 
com validade.

U MADEITEX 3.600,00000 R$0,2990 R$1.076,4000

Total do Fornecedor: R$630.101,8000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$630.101,80(seiscentos e 
trinta mil, cento e um reais e oitenta centavos).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017
Publicação Nº 1463759

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por 
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TATIANI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 362930 - DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
5 Benzilpenicilina 400.000 inj. Amp. BLAU 1.000,00000 R$3,9500 R$3.950,0000

46
Amoxicilina 250 mg/5ml susp. 60ml. 
(SIFAB)

FR PRATI 6.000,00000 R$3,7300 R$22.380,0000

83 Hidroclorotiazida 25 mg. COMPRIMIDO Compr CIMED 1.600.000,00000 R$0,0130 R$20.800,0000
85 Hioscina 10 mg. (SIFAB) Compr GREEN PHARMA 80.000,00000 R$0,3999 R$31.992,0000
89 Levodopa + Carbidopa 250/25mg cp (sifab) Compr CRISTALIA 100.000,00000 R$0,4900 R$49.000,0000
111 Nistatina susp. 100.000 UI 50ml. sifab FR PRATI 1.600,00000 R$2,8900 R$4.624,0000
125 Propranolol 40 mg. Compr OSORIO DE MORAES 800.000,00000 R$0,0130 R$10.400,0000

165
Alendronato de sódio 70mg - cartela com 4 
comprimido

Cart. DELTA 6.700,00000 R$0,9000 R$6.030,0000

Total do Fornecedor: R$149.176,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 149.176,00(cento e quarenta 
mil cento e setenta e seis reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2017
Publicação Nº 1463761

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
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ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 366552 - ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
53 Beclometasona 200 mCG Capsulas Cps. Novartis 15.000,00000 R$0,4060 R$6.090,0000
77 Espiramicina 500 mg (ref. Rovamicina) cp Compr SANOFI 10.000,00000 R$4,3320 R$43.320,0000

188
Glimepirida 4mg - em cartela com 10 ou 15 ou 
30 comprimidos

Compr EMS 48.000,00000 R$0,2240 R$10.752,0000

232 Nifedipina 20 mg Compr GEOLAB 500,00000 R$0,0560 R$28,0000
Total do Fornecedor: R$60.190,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 60.190,00(sessenta mil 
cento e noventa reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA ANGEOMED COM. DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2017
Publicação Nº 1463763

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
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CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 367621 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
3 Amicacina 500 mg ampola 2 ml inj Amp. TEUTO 1.000,00000 R$1,2600 R$1.260,0000
6 Benzilpenicilina 600.000 FRASCO AMPOLA Amp. TEUTO 1.500,00000 R$8,4000 R$12.600,0000
8 Hioscina + Dipirona Composto Injetável Ampola. Amp. FARMACE 8.000,00000 R$1,1000 R$8.800,0000
12 valproato de sodio xarope 250mg/5ml FR TEUTO 1.500,00000 R$2,0900 R$3.135,0000

17 carbamazepina suspensão 2% frasco U
UNIAO 
QUIMICA

1.500,00000 R$9,9800 R$14.970,0000

36 SERTRALINA 50MG COMP Compr GEOLAB 1.000.000,00000 R$0,0799 R$79.900,0000
41 Albendazol 40mg/ml suspensao oral FR GEOLAB 3.500,00000 R$0,9350 R$3.272,5000
43 Amiodarona 200mg. Compr GEOLAB 250.000,00000 R$0,2730 R$68.250,0000
47 Amoxicilina 500 mg. (SIFAB) cápsula Compr PRATI 130.000,00000 R$0,1395 R$18.135,0000
49 besilato anlodipino 10mg - SIFAB Compr GEOLAB 250.000,00000 R$0,0500 R$12.500,0000

52 Azitromicina 500 mg.(sifab) Compr
MEDQUI-
MICA

250.000,00000 R$0,3980 R$99.500,0000

56 Captopril 25 mg. SIFAB/HD Compr SANVAL 1.000.000,00000 R$0,0125 R$12.500,0000
61 Cefalexina 500mg. (sifab) Compr TEUTO 100.000,00000 R$0,3389 R$33.890,0000
71 Cloridrato de Diltiazen 60 mg. Compr TEUTO 320.000,00000 R$0,1260 R$40.320,0000
72 Dipirona 500 mg/ml Sol. Oral 10 ml. FR FARMACE 8.000,00000 R$0,6150 R$4.920,0000

75 enalapril 10mg Compr
MEDQUI-
MICA

1.000.000,00000 R$0,0263 R$26.300,0000

76 Enalapril 20 mg (rede basica) U
MEDQUI-
MICA

1.200.000,00000 R$0,0359 R$43.080,0000

106 Agua destilada 10ml plastica U FARMACE 40.000,00000 R$0,1130 R$4.520,0000
107 Miconazol creme vaginal Tbo. HIPOLABOR 2.800,00000 R$4,1000 R$11.480,0000
114 oleo mineral puro - 100ml FR IMEC 5.000,00000 R$1,7900 R$8.950,0000
115 Omeprazol 20 mg. (sifab) Compr PHARLAB 2.000.000,00000 R$0,0610 R$122.000,0000
118 Paracetamol 500mg. (sifab) Compr HIPOLABOR 800.000,00000 R$0,0380 R$30.400,0000
137 estriol - 1mg cr vg (ovestriom) 50gr Tbo. SANVAL 1.500,00000 R$6,3000 R$9.450,0000

139
Alopurinol 100mg - em cartelas com 10 ou 15 
comprimidos

Compr SANVAL 300.000,00000 R$0,0395 R$11.850,0000

162 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML AMP 2ML. IM/EV AMPOLA FARMACE 30.000,00000 R$0,2950 R$8.850,0000

200
Sinvastatina 40mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr PHARLAB 400.000,00000 R$0,1100 R$44.000,0000

223 Hidrocortisona 500 mg ampola U TEUTO 2.000,00000 R$4,6500 R$9.300,0000
Total do Fornecedor: R$744.132,5000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 744.132,50(setecentos e 
quarenta e quatro mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos).
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Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2017
Publicação Nº 1463765

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 370053 - CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
51 azitromicina 40mg/ml susp. 15ml FR PHARLAB 3.500,00000 R$4,7800 R$16.730,0000
64 Ciprofloxacino 500mg. cpr Compr GEOLAB 80.000,00000 R$0,1590 R$12.720,0000
67 Complexo B - fornecido em cartelas Compr VITAMED 100.000,00000 R$0,0320 R$3.200,0000
79 Estrógenos Conjugados 0,625 mg. sifab Compr MABRA 35.000,00000 R$1,0000 R$35.000,0000

113 Norfloxacino 400mg. Compr
PHARMASCIEN-
CE

70.000,00000 R$0,1770 R$12.390,0000

120 Polivitamínico e minerais cartela comp Compr VITAMED 180.000,00000 R$0,0800 R$14.400,0000
124 prometazina 25mg - comprimidos sifab Compr CRISTALIA 150.000,00000 R$0,0870 R$13.050,0000

128 Salbutamol spray 200 doses. U
PHARMASCIEN-
CE

7.000,00000 R$6,1900 R$43.330,0000

129 salbutamol 2mg/5ml fco 100ml FR SOBRAL 7.000,00000 R$1,1400 R$7.980,0000
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135 Sulfato Ferroso 40 mg. em cartela Compr
PHARMASCIEN-
CE

200.000,00000 R$0,0310 R$6.200,0000

136 varfarina 5 mg comprimido Compr UNIAO Q 100.000,00000 R$0,1260 R$12.600,0000

159
Fosfato de calcio 600 mg + colecalciferol 400 
UI

Compr BIONATUS 3.000,00000 R$0,1680 R$504,0000

174
Cilostasol 50mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr EUROFARMA 57.000,00000 R$0,2900 R$16.530,0000

191
Losartana 50mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr BRAINFARMA 990.000,00000 R$0,0290 R$28.710,0000

226 Lidocaina gel 30g U PHARLAB 100,00000 R$2,0400 R$204,0000
Total do Fornecedor: R$223.548,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 223.548,00(duzentos e vinte 
e três mil quinhentos e quarenta e oito reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA CENTERMEDI-COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2017
Publicação Nº 1463769

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
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Fornecedor: 405841 - LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

54
beclometasona 250mcg, spray AR, isento de gases 
propolentes do tipo clorofluorcarbonos

FR CHIESI 600,00000 R$46,8800 R$28.128,0000

55 BECLOMETAZONA 50 MCG SPAY U CHIESI 500,00000 R$29,0500 R$14.525,0000
146 Enoxaparina 60mg ampola aplicação sub-cutânea Amp. EUROFARMA 720,00000 R$32,0000 R$23.040,0000
156 VITAMINA D3 1000MG C/ 30 COMPR. Cxa. EUROFARMA 100,00000 R$15,0000 R$1.500,0000
Total do Fornecedor: R$67.193,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 67.193,00(sessenta e sete 
mil e cento e noventa e três reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA LICIMED DIST. MEDIC. CORRELATOS PROD.MEDICOS HOSP. LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2017
Publicação Nº 1463772

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
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Fornecedor: 406007 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Propatilnitrato 10mg (ref. sustrate) Compr SANKYO 350.000,00000 R$0,3100 R$108.500,0000
11 Ácido Valpróico 500 mg. SIFAB Compr Abbott 250.000,00000 R$0,4499 R$112.475,0000
Total do Fornecedor: R$220.975,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 220.975,00(duzentos e vinte 
mil setecentos e noventa e cinco reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2017
Publicação Nº 1463776

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
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Fornecedor: 406031 - DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
19 Carbonato de litio 300 mg (sifab) 2,5mg/ml Compr HIPOLABOR 220.000,00000 R$0,1450 R$31.900,0000
20 Clorpromazina 25 mg. (sifab) Compr CRISTALIA 100.000,00000 R$0,1600 R$16.000,0000
21 Clorpromazina 100mg (sifab) Compr UNIAO QUIMICA 150.000,00000 R$0,1595 R$23.925,0000
78 Espironolactona 25mg (sifab) Compr ASPEN PHARMA 400.000,00000 R$0,1300 R$52.000,0000
109 Neomicina + Bacitracina Pomada 10 gr. Tbo. SOBRAL 5.000,00000 R$1,0000 R$5.000,0000
119 Permetrina 10mg/ml Locao (sifab) FR NATIVITA 2.000,00000 R$1,2500 R$2.500,0000
121 Prednisolona 3mg/ml sol oral U HIPOLABOR 5.000,00000 R$2,8000 R$14.000,0000
122 prednisona 5mg - comprimidos Compr VITAMEDIC 100.000,00000 R$0,0700 R$7.000,0000
224 Hioscina 20mg/ml. Injetável Endovenoso Amp. HIPOLABOR 1.000,00000 R$0,8400 R$840,0000
233 Nitroglicerina 50mg Injetável Endovenoso AMPOLA CRISTALIA 50,00000 R$26,5000 R$1.325,0000
Total do Fornecedor: R$154.490,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 154.490,00(duzentos e vinte 
mil setecentos e noventa e cinco reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1192017
Publicação Nº 1463778

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP EDILSON, neste ato representado por ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
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DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 433420 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 AAS 100 Mg - Comprimido (SIFAB) Compr IMEC 1.600.000,00000 R$0,0180 R$28.800,0000
22 CLONAZEPAM GTS FR HIPOLABOR 1.700,00000 R$1,6200 R$2.754,0000
42 Aminofilina 100 mg. Compr HIPOLABOR 300.000,00000 R$0,0680 R$20.400,0000
167 Bimatoprost 0,3mg/mL 3ml solução oftálmica FR GEOLAB 400,00000 R$24,3000 R$9.720,0000

168
Brimonidina 2mg/mL (0,2%) 5 mL solução 
oftálmica

FR GEOLAB 180,00000 R$5,0000 R$900,0000

169
Brinzolamida 10mg/mL 5 mL suspensão oftál-
mica

FR
ALCON/NO-
VARTIS

150,00000 R$57,0000 R$8.550,0000

192 Metildopa 500mg Compr SANVAL 15.000,00000 R$0,5000 R$7.500,0000
207 Adenosina 3mg/ml Injetável Endovenoso U HIPOLABOR 150,00000 R$8,9000 R$1.335,0000
209 Amiodarona 50mg/ml 03ml injetavel Amp. HIPOLABOR 200,00000 R$1,7000 R$340,0000
225 Cloridrato de lidocaina 2% s/ vaso 20ml. FR HIPOLABOR 250,00000 R$1,8900 R$472,5000

234
Nitroprussiato de sódio 50 mg Injetável Endo-
venoso

AMPOLA HYPOFARMA 50,00000 R$10,4500 R$522,5000

235 Noradrelina Endovenoso Injetável AMPOLA HIPOLABOR 100,00000 R$2,4300 R$243,0000
248 Tiamina 100mg Injetável AMPOLA CITOPHARMA 100,00000 R$9,0000 R$900,0000
Total do Fornecedor: R$82.437,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 82.437,00(oitenta e dois 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2017
Publicação Nº 1463780

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 
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09.944.371/0001-04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 436682 - SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
9 metoclopramida 5mg/ml ampola Amp. ISOFARMA 10.000,00000 R$0,2490 R$2.490,0000
29 Haloperidol 5 mg cp Compr UNIAO QUIMICA 130.000,00000 R$0,0700 R$9.100,0000
30 Haloperidol 5mg/ml. inj. Amp. UNIAO QUIMICA 1.500,00000 R$0,9690 R$1.453,5000
37 Tramadol 50mg/ml 01ml injetavel Amp. NOVAFARMA 800,00000 R$0,4800 R$384,0000
Total do Fornecedor: R$13.427,5000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 13.427,50(treze mil quatro-
centos e vinte sete reais e cinquenta centavos).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017
Publicação Nº 1463783

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
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EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 1670174 - CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
33 Nortriptilina 25mg Compr RANBAXY 50.000,00000 R$0,2490 R$12.450,0000
34 Nortriptilina 50 mg cp Compr RANBAXY 25.000,00000 R$0,4300 R$10.750,0000
66 clopidogrel 75mg COMPRIMIDO Compr RANBAXY 150.000,00000 R$0,3100 R$46.500,0000
81 Furosemida 40mg. (SIFAB) Compr HIPOLABOR 600.000,00000 R$0,0200 R$12.000,0000
100 Metoclopramida 10 mg. SIFAB Compr HIPOLABOR 100.000,00000 R$0,0550 R$5.500,0000
161 OXCARBAZEPINA 600MG Compr RANBAXY 4.000,00000 R$0,8200 R$3.280,0000
Total do Fornecedor: R$90.480,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 90.480,00(noventa mil 
quatrocentos e oitenta reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.HOSP. LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2017
Publicação Nº 1463786

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO, neste ato representado por ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-
02
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EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 2776510 - INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item
Valor Uni-
tário

Valor Total

23 Diazepan 5mg. (sifab) Compr SANTISA 270.000,00000 R$0,0410 R$11.070,0000
24 Diazepan 10 mg. Compr SANTISA 300.000,00000 R$0,0430 R$12.900,0000
27 Fenobarbital 4% gts 20ml (sifab) FR CRISTALIA 1.000,00000 R$2,6900 R$2.690,0000
35 Risperidona 1 ml Compr MERCK 250.000,00000 R$0,1290 R$32.250,0000
40 Albendazol 400 mg. sifab Compr GEOLAB 6.000,00000 R$0,3590 R$2.154,0000
48 Besilato Anlodipina 5 MG - SIFAB Compr GEOLAB 600.000,00000 R$0,0190 R$11.400,0000

50 Atenolol 50 mg. Compr
PRATI DONA-
DUZZI

1.000.000,00000 R$0,0345 R$34.500,0000

62 Cetoconazol 200mg. Compr
PRATI DONA-
DUZZI

10.000,00000 R$0,1300 R$1.300,0000

74 Enalapril 5 mg (rede basica) U CIMED 350.000,00000 R$0,0480 R$16.800,0000
93 Loratadina 10 mg. (sifab) Compr CIMED 80.000,00000 R$0,0419 R$3.352,0000

94 Loratadina 1mg/ml xarope (sifab) FR
PRATI DONA-
DUZZI

2.500,00000 R$1,8900 R$4.725,0000

97 Metformina 500 mg. (SIFAB) Compr MERCK 1.000.000,00000 R$0,0480 R$48.000,0000

101
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4 MG 
GOTAS FRASCO 10 ML

FR Mariol 5.000,00000 R$0,5750 R$2.875,0000

103 Metronidazol 250 mg Compr
PRATI DONA-
DUZZI

35.000,00000 R$0,1000 R$3.500,0000

108 moninotrato de isossorbida 40mg - comp Compr Zydus 100.000,00000 R$0,1630 R$16.300,0000
110 nimesulida 100mg sifab Compr CIMED 350.000,00000 R$0,0494 R$17.290,0000
117 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS FRASCO FR FARMACE 9.000,00000 R$0,5780 R$5.202,0000
126 Ranitidina 150 mg. sifab Compr MEDQUIMICA 100.000,00000 R$0,0643 R$6.430,0000

132
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIM 400/80 
MG COMPRIMIDO

Compr
PRATI DONA-
DUZZI

25.000,00000 R$0,0860 R$2.150,0000

133 Sulfametoxazol+trimetropina 800mg+160mg. Compr
PRATI DONA-
DUZZI

18.000,00000 R$0,2200 R$3.960,0000

141 Aciclovir 200 mg. Compr CIMED 200.000,00000 R$0,2590 R$51.800,0000
153 Montelucaste sodio 10mg Compr Zydus 3.000,00000 R$0,5000 R$1.500,0000
163 diazepan 10mg - injetável caps Amp. SANTISA 4.000,00000 R$0,5150 R$2.060,0000

166
Alopurinol 300 mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr
PRATI DONA-
DUZZI

30.000,00000 R$0,1300 R$3.900,0000

179 Cumarina + Troxerrutina 15/90mg Compr CIFARMA 54.000,00000 R$0,1250 R$6.750,0000

184
Finasterida 5mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr MERCK 90.000,00000 R$0,2650 R$23.850,0000

186
Ginkgo biloba 80mg - em cartela com 10 ou 
15 comprimidos

Compr CIMED 165.000,00000 R$0,1449 R$23.908,5000

187
Glimepirida 2mg - em cartela com 10 ou 15 
ou 30 comprimidos

Compr CIMED 35.100,00000 R$0,0740 R$2.597,4000

196 Metotexato 2,5 mg Compr BLAU 7.560,00000 R$0,7000 R$5.292,0000

201
Tansulosina 0,4mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr GEOLAB 1.800,00000 R$0,9890 R$1.780,2000

208 Adrenalina 1mg/ml Injetável Endovenoso U BLAU 200,00000 R$2,1190 R$423,8000
218 Complexo B inj. U SANTISA 400,00000 R$0,7800 R$312,0000
237 ONDANSETRONA ENDOVENOSO AMPOLA NOVAFARMA 1.000,00000 R$0,6800 R$680,0000
Total do Fornecedor: R$363.701,9000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 363.701,90(trezentos e 
sessenta e três mil, setecentos e um reais e noventa centavos).
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Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2017
Publicação Nº 1463787

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO, neste ato representado por ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-
02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 2776545 - EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
143 Insulina glargina 10ml FR SANOFI 500,00000 R$228,3000 R$114.150,0000

148 Escitalopram 15 mg Compr
NOVA QUIMI-
CA/E.M.S

1.500,00000 R$0,8000 R$1.200,0000

152 TICAGRELOR 90MG Compr Astrazeneca 2.000,00000 R$4,6190 R$9.238,0000

183
Fenoterol + Ipratropio 0,050+0,020mg/dose 
spray

FR boehringer 500,00000 R$14,6500 R$7.325,0000

Total do Fornecedor: R$131.913,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 131.913,00(cento e trinta 
e um mil, novecentos e treze reais).
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Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.
SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA EXTRA DIST. DE MEDICAMENTOS E PRD. HOSP. LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2017
Publicação Nº 1463790

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO, neste ato representado por ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-
02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 2795868 - INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
142 Insulina aspart (refil) AMPOLA NOVO NORDISK 200,00000 R$33,3500 R$6.670,0000
Total do Fornecedor: R$6.670,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 6.670,00(seis mil seiscentos 
e setenta).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017
Publicação Nº 1463793

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO, neste ato representado por ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 2943840 - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

173
Cilostasol 100mg - em cartela com 10 
ou 15 comprimidos

Compr CLAUDIC 100MG 78.000,00000 R$0,4000 R$31.200,0000

Total do Fornecedor: R$31.200,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 31.200,00(trinta e um mil 
e duzentos reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2017
Publicação Nº 1463796

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-
49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO, neste ato representado por ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 2946050 - VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
178 Colchicina 0,5mg Compr GREEN PHARMA 5.000,00000 R$0,1760 R$880,0000
Total do Fornecedor: R$880,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta 
mil).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA VITALSUL DIST. DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2017
Publicação Nº 1463800

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos 
para A UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, neste ato representado por ALMIR DOS REIS- CNPJ 44.734.671/0001-51
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, neste ato representado por JULIANO DE LACERDA CNPJ 81.706.251/0001-98
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por JOSE CARLOS MALKOWSKI CNPJ 00.802.002/0001-02
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por IVAN CARLOS FACIOLI CNPJ 02.520.829/0001-40
ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por Arlei Donizete Prandi CNPJ 02.607.956/0001-81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por ALISON LUIZ PEREIRA CNPJ 05.531.725/0001-20
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por LUCAS RODRIGUES CNPJ 03.652.030/0001-70
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS EPRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por TATIA-
NI GONÇALVEZ CNPJ 04.071.245/0001-60
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, neste ato representado por CLAUDIO PEREIRA DO ROSÁRIO CNPJ 05.782.733/0001-49
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. LTDA, neste ato representado por PAULO LUIZ VIANNA CNPJ 08.778.201/0001-26
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, neste ato representado por HEITOR DE OLIVEIRA SAMPAIO CNPJ 67.729.178/0004-91
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP neste ato representado por EDILSON, ROMEIRO DOS SANTOS CNPJ 09.944.371/0001-
04
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por Andrei Jean Teixeira CNPJ 94.516.671/0002-
34
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME FLAVIO, neste ato representado por ROGERIO RIBAS VIEIRA CNPJ 12.889.035/0001-
02
EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por MARCO A DA SILVA CNPJ 
06.035.038/0001-86
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP, neste ato representado por ELAINE TEREZINHA PASTRO CNPJ 23.240.000/0001-64
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA Representante não Credenciado CNPJ 49.475.833/0016-84
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -EIRELI-ME, neste ato representado por Representante não Credenciado CNPJ 
27.860.256/0001-25
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, neste ato representado por SERGIO JOSE DOS SANTOS CNPJ 76.386.283/0001-13
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: para eventual aquisição pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, medicamentos para A UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), REDE BÁSICA, ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 31547761 - DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
144 Insulina Glargina refil 3 ml FR SANOFI 500,00000 R$77,0000 R$38.500,0000
150 ROSUVASTATINA 10MG C/ 30 COMPRIM. Cxa. NOVA QUIMICA 30,00000 R$14,0000 R$420,0000

154
Brometo de tiotropio (ref. Spiriva Respimat) 
aerosol frasco

U Astrazeneca 50,00000 R$275,0000 R$13.750,0000

155 Insulina Humalog VL7510 10ml U ELI LILLY 200,00000 R$106,0000 R$21.200,0000
160 Glicosamina+Condroitina 1,2/1, 5g - sachê Env. ZODIAC 2.000,00000 R$3,8000 R$7.600,0000
175 Clonidina 0,200mg Compr boehringer 27.000,00000 R$0,3160 R$8.532,0000

176
Clortalidona 12,5mg - em cartela com 10 ou 
15 comprimidos

Compr EMS 12.000,00000 R$0,0820 R$984,0000

177
Clortalidona 25mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr EMS 24.000,00000 R$0,1420 R$3.408,0000

181
Doxazosina 2mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr APSEN 225.000,00000 R$0,1099 R$24.727,5000

189 Hidralazina 50mg Compr Novartis 52.000,00000 R$0,3900 R$20.280,0000

194
Metoprolol 25mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr MEDLEY 12.000,00000 R$0,3660 R$4.392,0000

195
Metoprolol 50mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr MEDLEY 24.000,00000 R$0,7350 R$17.640,0000
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197 Oxibutinina 5mg Compr APSEN 21.000,00000 R$0,6400 R$13.440,0000

205
Valsartana 160mg - em cartela com 10 ou 15 
comprimidos

Compr GERMED 21.000,00000 R$0,3500 R$7.350,0000

Total do Fornecedor: R$182.223,5000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 182.223,50(cento e oitenta 
e dois mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).
Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Secretária    Contratada
CPF: 619.127.609-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2017
Publicação Nº 1470464

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 054/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição materiais e equipamentos para atender as necessidades 
do serviço de atendimento móvel (SAMU), pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do (a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por RICARDO PEDROSO - CNPJ 93.726.446/0001-89
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição materiais e equipamentos para atender as necessidades do serviço de atendimento móvel (SAMU), 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso do 
FUNDO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 444243 - SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

BATERIA DE LITUM PARA DEA LIFE PACK 1000 Bateria Principal 
(bateria não-recarregável com indicador de estado): Tipo:Lítio Dióxido 
de Manganês (Li/MnO2),12.0V,4.5Ah Capacidade:Tipicamente irá 
proporcionar 440 choques de 200 joules ou 1030 minutos de tempo 
de operação com uma bateria nova Peso: 0,45 Kg Vida útil em espera: 
Após a bateria ser armazenada durante 5 anos em uma temperatura de 
20°C a 30°C,a bateria irá durar 48 meses em reserva Vida útil (consi-
derando apenas testes diários): Uma bateria nova fornece alimentação 
para o equipamento por 5 anos Indicador de bateria baixa: Na primeira 
indicação de bateria baixa ainda fornecerá capacidade para 30 choques 
ou 75 minutos de tempo de operação

U
Physio Con-
trol / Life 
Pak 1000

2,00000 R$4.750,0000 R$9.500,000

3

CURATIVO HIDROGEL PARA QUEIMADURA TAMANHO 5X15 cm: Cura-
tivo para utilização em vítimas adultas e pediátricas, composto de não 
tecido de poliester, não adesivo, impregnado com gel à base de água, 
goma xantana, glicerina, óleo de melaleuca e conservantes.Curativo 
embalado individualmente, biodegradável, bacteriostático e esterilizado 
para assegurar uma atmosfera livre de contaminação, para o tratamen-
to de emergência de queimaduras de todos graus. Curativo atóxico, 
esterilizado por radiação gama, com prazo de validade de 5 anos. 
Apresentar Registro Anvisa.

Pct. WATERJEL 5,00000 R$109,0000 R$545,0000

4

CURATIVO HIDROGEL PARA QUEIMADURA TAMANHO 10X10 cm . 
Curativo para utilização em vítimas adultas e pediátricas, composto 
de não tecido de poliester, não adesivo, impregnado com gel à base 
de água, goma xantana, glicerina, óleo de melaleuca e conservantes.
Curativo embalado individualmente, biodegradável, bacteriostático e 
esterilizado para assegurar uma atmosfera livre de contaminação, para 
o tratamento de emergência de queimaduras de todos graus. Curativo 
atóxico, esterilizado por radiação gama, com prazo de validade de 5 
anos. Apresentar Registro Anvisa.

Pct. WATERJEL 5,00000 R$140,0000 R$700,0000
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5

CURATIVO HIDROGEL PARA QUEIMADURA TAMANHO 10X40 cm . 
Curativo para utilização em vítimas adultas e pediátricas, composto 
de não tecido de poliester, não adesivo, impregnado com gel à base 
de água, goma xantana, glicerina, óleo de melaleuca e conservantes.
Curativo embalado individualmente, biodegradável, bacteriostático e 
esterilizado para assegurar uma atmosfera livre de contaminação, para 
o tratamento de emergência de queimaduras de todos graus. Curativo 
atóxico, esterilizado por radiação gama, com prazo de validade de 5 
anos. Apresentar Registro Anvisa.

Pct. WATERJEL 5,00000 R$205,0000 R$1.025,000

6

CURATIVO HIDROGEL PARA QUEIMADURA TAMANHO 20X45 cm . 
Curativo para utilização em vítimas adultas e pediátricas, composto 
de não tecido de poliester, não adesivo, impregnado com gel à base 
de água, goma xantana, glicerina, óleo de melaleuca e conservantes.
Curativo embalado individualmente, biodegradável, bacteriostático e 
esterilizado para assegurar uma atmosfera livre de contaminação, para 
o tratamento de emergência de queimaduras de todos graus. Curativo 
atóxico, esterilizado por radiação gama, com prazo de validade de 5 
anos. Apresentar Registro Anvisa.

Pct. WATERJEL 5,00000 R$430,0000 R$2.150,000

7

CURATIVO HIDROGEL PARA QUEIMADURA TAMANHO 20X55 cm . Cura-
tivo para utilização em vítimas adultas e pediátricas, composto de não 
tecido de poliester, não adesivo, impregnado com gel à base de água, 
goma xantana, glicerina, óleo de melaleuca e conservantes.Curativo 
embalado individualmente, biodegradável, bacteriostático e esterilizado 
para assegurar uma atmosfera livre de contaminação, para o tratamen-
to de emergência de queimaduras de todos graus. Curativo atóxico, es-
terilizado por radiação gama, com prazo de validade de 5 anos. Curativo 
específico para utilização em menbros superiores, com fendas próprias 
para acomodação dos dedos. Apresentar Registro Anvisa.

Pct. WATERJEL 5,00000 R$500,0000 R$2.500,000

8

CURATIVO HIDROGEL PARA QUEIMADURA TAMANHO 30X40 cm . Cura-
tivo para utilização em vítimas adultas e pediátricas, composto de não 
tecido de poliester, não adesivo, impregnado com gel à base de água, 
goma xantana, glicerina, óleo de melaleuca e conservantes. Curativo 
embalado individualmente, biodegradável, bacteriostático e esterilizado 
para assegurar uma atmosfera livre de contaminação, para o tratamen-
to de emergência de queimaduras de todos graus. Curativo específico 
para face adulta ou infantil, grande o suficiente para proteger todo o 
rosto, orelhas, pescoço e partes da cabeça. Possui cortes e fendas nas 
áreas da boca, nariz e olhos. Curativo atóxico, esterilizado por radiação 
gama, com prazo de validade de 5 anos. Apresentar Registro Anvisa .

Pct. WATERJEL 5,00000 R$500,0000 R$2.500,000

9

ELETRODO DESCARTÁVEL para ECG em espuma, livre de látex, com 
adesivo de forte fixação e conector metálico para utilização em pa-
cientes adultos e pediátricos, medindo 41x36mm.Embalagem com 30 
unidades. Apresentar registro ministério da saúde.

Cxa. SKINTACT 10,00000 R$21,0000 R$210,0000

10

ELETRODO ADULTO Par de pás autoadesivas descartáveis para utiliza-
ção em paciente adulto, em função de desfibrilação externa, compatível 
com o equipamento Physio Control Medtrônic Lifepak 1000. Em caso de 
pás autoadesivas descartáveis compatíveis (não originais), apresentar 
laudo de compatibilidade emitido pelo fabricante do desfibrilador.

UND
Physio Con-
trol / Life 
Pak 1000

10,00000 R$590,0000 R$5.900,000

11

ELETRODO PEDIÁTRICO Par de pás autoadesivas descartáveis, com 
redutor de voltagem para utilização em paciente PEDIÁTRICO, em 
função de desfibrilação externa compatível com o equipamento Physio 
Control Medtrônic Lifepak 1000. Em caso de pás autoadesivas descar-
táveis compatíveis (não originais), apresentar laudo de compatibilidade 
emitido pelo fabricante do desfibrilador.

UND
Physio Con-
trol / Life 
Pak 1000

3,00000 R$1.560,0000 R$4.680,000

12

MALA IMPERMEÁVEL DESFIBRILADOR Mala de transporte confecciona-
da em polipropileno, de alta resistência contra impactos, cor amarela, 
flutuante, impermeável, que garanta fechamento hermético, própria 
para acomodação do desfibrilador Lifepak 1000 e seus acessórios. 
Alça de transporte anatômica e emborrachada. Internamente deve 
conter estrutura com compartimentos específicos para acomodação do 
desfibrilador, bateria, eletrodos e cabos. Dimensões 16,2 x 12,7 x 6,6 
polegadas.

UND
Physio Con-
trol / Life 
Pak 1000

1,00000 R$4.000,0000 R$4.000,000

Total do Fornecedor: R$33.710,00

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 33.710,00(trinta e três mil, 
setecentos e dez reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.
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SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária
CPF: 619.127.609-59

SERMEDICALL ARP EQUIP. HOSP. LTDA
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2017
Publicação Nº 1448211

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 97/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 043/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do 
(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para 
uso do FUNDO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 436682 - SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

8
Fórmula infantil de partida em pó (0 - 6 meses) com proteínas lác-
teas e enriquecida com ferro, contendo probióticos e/ou prebióticos, 
DHA, ARA e nucleotídeos. Lata com no mínimo 400g.

LATA NESTLE 360,00000 R$13,5000 R$4.860,0000

10
Fórmula infantil de partida em pó (0 - 6 meses) com proteínas 
lácteas e enriquecida com ferro. Nutricionalmente completo. Lata 
com no mínimo 400g...

LATA NESTLE 860,00000 R$12,5000 R$10.750,0000

11
Fórmula infantil de seguimento em pó (6 - 12 meses) com proteínas 
lácteas e enriquecida com ferro. Nutricionalmente completo. Lata 
com no mínimo 400g...

LATA NESTLE 360,00000 R$12,5000 R$4.500,0000

13
Fórmula infantil em pó isenta de lactose, de partida e seguimento, 
para lactentes desde o nascimento até 12 meses. Indicada para 
lactentes com intolerância à lactose. Lata com no mínimo 400g...

LATA NESTLE 240,00000 R$19,4000 R$4.656,0000

14

Fórmula infantil em pó, de partida e seguimento, especial anti-re-
gurgitação, para lactentes desde o nascimento até 12 meses, com 
composição específica para condições de refluxo gastroesofágico. 
Lata com no mínimo 400g...

LATA NESTLE 160,00000 R$17,6000 R$2.816,0000

Total do Fornecedor: R$27.582,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$27.582,00(vinte e sete mil 
quinhentos e oitenta e dois reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária
CPF: 619.127.609-59

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
Contratada
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2017
Publicação Nº 1448232

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 98/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 043/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do 
(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para 
uso do FUNDO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 451169 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

9

Fórmula infantil de seguimento em pó (6 - 12 meses) 
com proteínas lácteas e enriquecida com ferro, conten-
do probióticos e/ou prebióticos, DHA, ARA e nucleotí-
deos. Lata com 800g.

LATA
APTAMIL PREMIUM 
2

360,00000 R$15,8000 R$5.688,0000

12

Fórmula infantil em pó, de partida e seguimento, à 
base de proteína isolada de soja e enriquecida com 
ferro. Indicada para a alimentação de lactentes desde 
o nascimento, com intolerância à lactose ou alergia à 
proteína do leite de vaca; ou em situações em quer 
for indicado retirar o leite de vaca da dieta. Lata com 
400g...

LATA APTAMIL SOJA 1 E 2 120,00000 R$24,8000 R$2.976,0000

15

Fórmula hipoalergênica em pó, com 100% de proteína 
do soro do leite extensamente hidrolisada (peptídeos 
e aminoácidos livres), com ácidos graxos de cadeia 
longa - LcPufas (DHA e ARA) e nucleotídeos. Isento de 
sacarose, frutose e glúten. Indicada para lactentes e 
crianças que apresentem alergia à proteína do leite de 
vaca e/ou de soja, com sintomas de leve a moderada 
sem quadros diarreicos. Fórmula que permita o uso 
oral e enteral. Lata com no mínimo 400g.

LATA APTAMIL PEPTI 120,00000 R$69,8000 R$8.376,0000

16

Dieta semi-elementar e hipoalergênica em pó, à base 
de proteína do leite extensamente hidrolisada (caseína 
ou soro do leite), garantindo alta eficácia nos trata-
mentos de alergia à proteína do leite de vaca e/ou soja 
com quadros diarreicos e síndromes de má absorção. 
Nutricionalmente completo, para uso oral e enteral, 
até um ano de idade. Apresentar baixa osmolaridade. 
Isento de lactose, sacarose, frutose e glúten. Lata com 
no mínimo 400g.

LATA PREGOMIN PEPTI 360,00000 R$91,8000 R$33.048,0000
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17

Dieta elementar em pó, 100% de aminoácidos livres, 
100% de
maltodextrina e 100% de lipídios de origem vegetal,
nutricionalmente completa, adicionada de vitaminas e 
minerais, e
que permita o uso como nutrição exclusiva enteral. 
Isenta de
sacarose, lactose e glúten. Indicada para lactentes e 
crianças de
primeira infância (desde o nascimento), portadoras de 
alergia à
proteína do leite de vaca, à soja e em casos de má 
absorção. Lata
com 400g.

LATA NEOCATE LCP 500,00000 R$198,8000 R$99.400,0000

18

Dieta elementar em pó, 100% de aminoácidos livres, 
100% de maltodextrina e 100% de lipídios de origem 
vegetal, nutricionalmente completa, adicionada de vita-
minas e minerais, e que permita o uso como nutrição 
exclusiva enteral. Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Indicada para lactentes e crianças de a partir de um 
ano de idade portadoras de alergia à proteína do leite 
de vaca, à soja e em casos de má absorção. Lata com 
400g.

LATA NEO ADVANCE 360,00000 R$209,8000 R$75.528,0000

19

Alimento para suplementação em pó, para uso oral 
e enteral, para crianças de 3 a 10 anos de idade, 
polimérico, para diluição normocalórica ou hipercalóri-
ca, nutricionalmente completo, acrescido de vitaminas 
e minerais. Indicado para prevenção de desnutrição 
e recuperação do estado nutricional, bem como em 
situações onde há baixa ingestão de nutrientes. Isento 
de lactose e glúten. Sem sabor. Lata com 400g.

LATA FORTINI 250,00000 R$75,0000 R$18.750,0000

20

Dieta em pó, para uso oral e enteral, nutricionalmente 
completa, hipercalórica, indicada para crianças de 0 a 
12 meses. Conter mix de fibras prebióticas (GOS/FOS), 
nucleotídeos e ácidos graxos de cadeia longa - LcPufas 
(DHA e ARA). Isenta de sacarose. Lata com no mínimo 
400g.

LATA INFATRINI 120,00000 R$98,8000 R$11.856,0000

21

Alimento para suplementação em pó, para uso oral e 
enteral, para crianças de 3 a 10 anos de idade, para 
uso oral ou enteral, polimérico, para diluição normo-
calórica ou hipercalórica, nutricionalmente completo, 
acrescido de vitaminas e minerais. Indicado para 
prevenção de desnutrição e recuperação do estado 
nutricional, bem como em situações onde há baixa in-
gestão de nutrientes. Isento de lactose e glúten. Sabor 
baunilha. Lata com 400g.

LATA FORTINI 420,00000 R$74,8000 R$31.416,0000

22

Suplemento hiperprotéico líquido contendo arginina, 
zinco, selênio, vitamina C, A e E. Indicado para a 
cicatrização de úlceras de pressão e outras situações 
que exijam estímulo da cicatrização. Isento de glúten. 
Cotação por mililitro.

ML CUBITAN 54.000,00000 R$0,1200 R$6.480,0000

24

Complemento nutricional lácteo em pó, enriquecido 
com vitaminas, minerais e proteína. Indicado para si-
tuações em que há aumento das necessidades desses 
nutrientes, tais como: crescimento, desgaste físico ou 
mental e má alimentação de forma geral. Preparo ins-
tantâneo. Sabores variados. Lata com no mínimo 400g.

LATA SUSTAIN ENERGY 250,00000 R$21,8000 R$5.450,0000

25

Dieta em pó, para uso oral e enteral, polimérica, 
nutricionalmente completa, normocalórica, normopro-
téica (com proteína de soja ou do soro do leite e/ou 
caseinato de potássio/cálcio) e que permita diluição 
hipercalórica/hiperprotéica. Com adição de vitaminas 
e minerais. Conter mix de fibras. Isento de lactose e 
glúten. Sem sabor e/ou sabor baunilha. Indicada para 
manutenção ou recuperação do estado nutricional de 
adultos e idosos. Lata com no mínimo 350g.

LATA NUTRIDRINK MAX 200,00000 R$58,8000 R$11.760,0000
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26

Dieta em pó, composta por proteína vegetal (soja), 
para uso oral ou enteral, polimérica, nutricionalmente 
completa, para auxiliar no controle glicêmico. Normo-
calórica (1,0 kcal/ml); normolipídica e normoprotéica. 
Isenta de lactose e sacarose. Presença de fibras. 
Cotação por grama.

Gr.
NUTRI ENTERAL 
SOYA FIBER

288.000,00000 R$0,0800 R$23.040,0000

27

Módulo de fibras, para uso oral ou enteral, composto 
por mix de
fibras solúveis e insolúveis. Isento de sacarose. Sem 
sabor. Cotação
por grama.

Gr. STIMULANCE 172.000,00000 R$0,7900 R$135.880,0000

29

Módulo de carboidratos fonte de oligossacarídeos 
(100% maltodextrina), para nutrição oral ou enteral, 
sem sabor e isento de aditivos. Indicado para aumento 
e melhoria do aporte energético. Lata com no mínimo 
400g.

LATA NUTRI DEXTRIN 50,00000 R$39,8000 R$1.990,0000

31

Módulo para espessar ou gelificar alimentos, frios ou 
quentes, a
base de maltodextrina e/ou amido de milho. Pode ser 
adicionado de
gomas e geleificantes (xantana/tara/guar). Indicado 
para pacientes
com disfagia. Isento de glúten. Cotação por grama.

Gr. NUTILIS 12.000,00000 R$0,1900 R$2.280,0000

Total do Fornecedor: R$473.918,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$473.918,00(quatrocentos e 
setenta e três mil e novecentos e dezoito reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária
CPF: 619.127.609-59

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2017
Publicação Nº 1448236

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 99/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do (a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 043/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do 
(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CENTER NUTRI FLORIPA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição de DIETAS ESPECIAIS E FRALDAS, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para 
uso do FUNDO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
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Fornecedor: 576069 - METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

5

Fralda descartável Infantil, Tamanho MÉDIO, gel ultra absor-
vente, com barreiras laterais anti vazamento, multi ajustável, 
prática, anatômica e confortável, com polpa de celulose, 
gel polímero super absorvente, elástico nas pernas, filme 
de polietileno, fibras de polipropileno e adesivo termoplás-
tico, contendo agentes nutrientes e hidratantes aplicados 
na camada que fica em contato com a pele, embalada em 
pacote com no mínimo 08 (oito) unidades. Na embalagem 
deverão estar impressos todos os dados do fabricante, lote 
e validade.

Pct. DESCARPACK 50,00000 R$3,4800 R$174,0000

6

Fralda descartável Infantil, Tamanho GRANDE, gel ultra 
absorvente, com barreiras laterais anti vazamento, mul-
ti ajustável, prática, anatômica e confortável, com polpa 
de celulose, gel polímero super absorvente, elástico nas 
pernas, filme de polietileno, fibras de polipropileno e adesivo 
termoplástico, contendo agentes nutrientes e hidratantes 
aplicados na camada que fica em contato com a pele, 
embalada em pacote com no mínimo 08 (oito) unidades. 
Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do 
fabricante, lote e validade.

Pct. DESCARPACK 100,00000 R$3,6000 R$360,0000

7

Fralda descartável Infantil, Tamanho EXTRA GRANDE, gel 
ultra absorvente, com barreiras laterais anti vazamento, 
multi ajustável, prática, anatômica e confortável, com polpa 
de celulose, gel polímero super absorvente, elástico nas 
pernas, filme de polietileno, fibras de polipropileno e adesivo 
termoplástico, contendo agentes nutrientes e hidratantes 
aplicados na camada que fica em contato com a pele, 
embalada em pacote com no mínimo 08 (oito) unidades. 
Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do 
fabricante, lote e validade.

Pct. DESCARPACK 100,00000 R$3,5500 R$355,0000

Total do Fornecedor: R$889,0000

0.1. CONSUMO MÉDIO ESTIMADO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$889,00 0(oitocentos e oitenta 
e nove reais).

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA

Secretária
CPF: 619.127.609-59

METROMED COM. DE MATERIAL M.HOSPITALAR LTDA
Contratada

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO 057/2017
Publicação Nº 1457956

EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 057/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do Sul, CEP 89.160-045, 
inscrito no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531-1400 / 3531-1437, torna público o presente edital para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES PRESCRITOS POR MÉDICOS PARA PACIENTES DO SUS DESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME REVISTA ABC FARMA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO, E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Até o dia 18 / 01 / 2018 às 14h00

SALA DE LICITAÇÕES no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de Proces-
sos Licitatórios.
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INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endere-
ço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a Rua Tuiuti, 154, bairro Centro, Rio do Sul/SC, Departamento de Processos Licitatórios a 
partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br.
Rio do Sul (SC), em 08 de janeiro de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO DO SUL

RESUMO DO CONTRATO Nº 048/2017
Publicação Nº 1456026

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2017

PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2017
Contratante: Município de Rio do Sul/Fundo Municipal de Saúde /SC
Contratada: Medlevensohn Com. e Representações de Prod.Hospitalares LTDA
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Fornecimento para o MUNICÍPIO, DE TIRAS REAGENTES PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, COM FORNECIMENTO DE 1.000(mil ) APARELHO LEITOR PARA AUTOMONITORAMENTO DO-
MICILAR EM COMODATO E FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E CONTROLE DE DADOS DE GLICEMIA COM INSTA-
LAÇÃO E TREINAMENTO, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até os limites permitidos, conforme disposto no inciso 
II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, de acordo com as especificações técnicas do Edital de Pregão Presencial n.º 045/2017 incluindo seus 
anexos, e Ata de Sessão Pública, inserta no Processo de Contratação n.º 048/2017, que, para todos os efeitos, fica fazendo parte integrante 
desta avença

Valor: O preço, a ser pago pelo Município à Contratada em razão do fornecimento das Tiras Reagentes, prevista na Cláusula Primeira, será 
de R$ 0,30(trinta centavos), por unidade, totalizado um valor total de R$300.000,00 (trezentos mil reais);

Condições de Pagamento:
O pagamento será efetuado num prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, quando efetivado do serviço, o fornecedor deverá 
descrever os serviços prestados sempre precedida da Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, e acompanhados de Nota Fiscal, 
com o número da licitação sem nenhum custo adicional ao Município;

Prazo de Fornecimento: 12 meses
Recurso: Próprio;
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 08 de janeiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

http://www.riodosul.sc.gov.br
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Rio Fortuna

Prefeitura

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO FORTUNA/SC PROCESSO DE LICITAÇÃO 003/2018 EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 003/2018

Publicação Nº 1482656

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO FORTUNA/SC
Processo de Licitação 003/2018
Edital de Pregão Presencial 003/2018

A Comissão Permanente de Licitações de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 9 h, do dia 24 de 
janeiro de 2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, 
Centro, PREGÃO PRESENCIAL visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE USO EMERGENCIAL 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, conforme "Guia da Farmácia", de publicação oficial da ABCFARMA (Associação Brasi-
leira de Comércio Farmacêutico). Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações complementares no 
Setor de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, no site: 
prefeitura@riofortuna.sc.gov. ou pelo telefone: (48) 3653-1122.
Rio Fortuna/ SC, 05 de janeiro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO 003/2018 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2018
Publicação Nº 1482434

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC
Processo de Licitação 003/2018
Edital de Pregão Presencial 002/2018

A Comissão Permanente de Licitações de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 9 h, do dia 23 
de janeiro de 2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 
1.175, Centro, PREGÃO PRESENCIAL visando à AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, MEIO-FIO, AREIA E BRITA PARA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS DE RIO FORTUNA. Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações com-
plementares no Setor de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) 
horas, no site: prefeitura@riofortuna.sc.gov. ou pelo telefone: (48) 3653-1122.
Rio Fortuna/ SC, 05 de janeiro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@riofortuna.sc.gov
mailto:prefeitura@riofortuna.sc.gov
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 8711/2018
Publicação Nº 1482342

PORTARIA Nº 8711/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, VANDERLENE MENON, referente ao período aquisitivo de 18 de junho de 2016 à 17 de 
junho de 2017, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2018 à 02 de fevereiro de 2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N° 066/2018
Publicação Nº 1483279

PORTARIA Nº 066 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 04 de janeiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2018, totalizando 30 dias de 
férias ao servidor EVAINER SANTIAN do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 16/04/2016 a 15/04/2017, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 067/2018
Publicação Nº 1483281

PORTARIA Nº 067 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 04 de janeiro de 2018 a 18 de janeiro de 2018, totalizando 15 dias de 
férias ao servidor CLAUDEMIR SARTOREL do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/04/2015 a 27/02/2017, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 069/2018
Publicação Nº 1483282

PORTARIA Nº 069 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 04 de janeiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2018, totalizando 30 dias de 
férias à servidora SOLANGE DE BORTOLI BEAL do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/01/2017 a 31/12/2017, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 070/2018
Publicação Nº 1483283

PORTARIA Nº 070 DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 04 de janeiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2018, totalizando 30 dias de 
férias ao EVANDRO LOURENÇO GAZZI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/11/2014 a 31/10/2015, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 071/2018
Publicação Nº 1483284

PORTARIA Nº 071 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir de 05 de janeiro de 2018, a Sra. ANA PAULA CORDEIRO, do cargo de Atendente de Creche, admitida em 
caráter temporário pela Portaria nº 346/2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 05 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 072/2018
Publicação Nº 1483285

PORTARIA Nº 072 DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir de 05 de janeiro de 2018, a Sra. ELIANI SERIGHELLI LIDANI, do cargo de Atendente de Creche, admitida 
em caráter temporário pela Portaria nº 319/2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 05 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 073/2018
Publicação Nº 1483286

PORTARIA Nº 073 DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 dias de Férias, no período compreendido de 08 de janeiro de 2018 a 27 de janeiro de 2018, totalizando 20 dias de 
férias à servidora DAIANE ARIATTI MAFFIOLETTI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 04/05/2016 a 03/05/2017, correspondente a 20 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 08 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 074/2018
Publicação Nº 1483287

PORTARIA Nº 074 DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido de 08 de janeiro de 2018 a 22 de janeiro de 2018, totalizando 15 dias de 
férias à servidora DIRLEI CATARINA ARIATTI NUNES do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 03/03/2016 a 02/03/2017, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 08 de janeiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 401-A/2017
Publicação Nº 1483288

PORTARIA Nº 401-A DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 28 dias de Férias, no período compreendido de 12 de dezembro de 2017 a 08 de janeiro de 2018, totalizando 28 dias de 
férias à servidora LUCILENE PASSONI ABATI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 21/02/2017 a 20/02/2018, correspondente a 28 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 12 de dezembro de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2018
Publicação Nº 1482877

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 08/2018.
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.06/2018.
Objeto: Prestação de serviços de hora/máquina de trator de pneu para execução de serviços de colheita de silagem e transporte.

Fornecedor: AV & F TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Valor R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais)

SANTIAGO DO SUL, 05 de janeiro de 2018.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 236/2017
Publicação Nº 1482311

EXTRATO DO CONTRATO N° 236/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Máquina que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S.A.
DO OBJETO: Aquisição de máquina (Motoniveladora nova), através do financiamento do Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa 
Catarina – BADESC, para a frota da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme Edital de Pregão Presencial nº 215/2017.
DO VALOR: R$ 630.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar desta data.
São Bento do Sul, 15 de dezembro de 2017.
ASS: MÁRCIO DREVECK, pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município.
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 056/2017 - FMS
Publicação Nº 1482320

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 056/2017

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 020/2014, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 
a Empresa OLOS TECNOLOGIA LTDA ME, em 11 de março de 2014, conforme Edital de Tomada de Preços nº 09/2014.
Considerando o objeto de Contrato de nº 020/2014, que consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
processamento de dados para o Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Sul, incluindo a administração do banco de dados e assessora-
mento ao usuário na utilização de telas de entrada e saída de dados, sem limite de quantidade de estações de trabalho conforme descrição 
e condições definidas neste edital e seus anexos;
Considerando o término da vigência do contrato no dia 31 de dezembro de 2017, e por se tratar de serviços contínuos ao Município, faz-se 
necessário prorrogar o referido Contrato conforme previsto na Cláusula Terceira – Da Vigência e também e com base no Art. 57, Inciso IV, 
da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a contar de 01 de janeiro de 2018 e a terminar em 31 de março de 2018.
Permanece o valor mensal de R$ 10.943,07 (dez mil, novecentos e quarenta e três reais e sete centavos), totalizando o valor de R$ 
32.829,21 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos) para o período prorrogado, para pagamentos conforme 
contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 11 de março de 2014, Termo Aditivo nº 024/2015 de 25 de 
março de 2015, Termo Aditivo nº 018/2016 de 30 de março de 2016 e Termo Aditivo nº 070/2016 de 06 de dezembro de 2016, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2017.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
OLOS TECNOLOGIA LTDA ME, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 058/2017 - FMS
Publicação Nº 1482325

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 058/2017

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Equipamentos para Fornecimento de Fotocópias de nº 039/2017, firmado 
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHOS DE TINTA E TONER LTDA - ME, em 20 de 
setembro de 2017, conforme Edital de Pregão Presencial nº 63/2017.
Considerando o objeto do Contrato nº 039/2017, que consiste na locação de equipamento: Duas máquinas multifuncionais (cópia, im-
pressão, scanner, fax, placa de rede), com demanda aproximada de 15.000 páginas por mês, com fornecimento de materiais de consumo 
(tonner, papel A4) e assistência técnica necessária, no caso de desgaste ou quebra.
Considerando a necessidade de manter os serviços de cópia, impressão e Scanner para o Fundo Municipal de Saúde para o início do exercício 
de 2018, tendo em vista elaboração de novo processo licitatório para continuidade do serviço, faz-se necessário prorrogar a vigência do 
referido Contrato, com base na Cláusula Quinta – Da Vigência e Art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 01 de janeiro de 2018 e com término em 28 de fevereiro de 2018.
Permanece o valor mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), totalizando o valor em R$ 1.160,00 (hum mil, cento e sessenta reais) 
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para o período prorrogado e pagamentos conforme contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 20 de setembro de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA - ME, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 229/2017
Publicação Nº 1482314

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 229/2017

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Uso de Software tendo por objeto a disponibilização de informações de 
interesse público, gerenciamento, divulgação e publicação de atos oficiais e acesso à pesquisa à banco de dados de nº 025/2015, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, em 23 de janeiro de 2015, conforme Inexigibilidade 
de Licitação nº 11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quarta do contrato original, decidem prorrogar o 
prazo de vigência por igual período, ou seja, 12 (doze) meses, de 23/01/2018 à 22/01/2019, nos termos da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - Com base no exposto na Cláusula Quinta do presente instrumento, considera-se como valor para a execução deste 
Termo a quantia de R$ 13.805,80 (treze mil, oitocentos e cinco reais e oitenta centavos), que corresponde a 04 (quatro) parcelas trimestrais 
de R$ 3.451,45 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – Acrescenta-se ao Termo inicial, no que tange ao objeto, a inclusão do sistema de pesquisa aos atos do Estado, com 
a legislação apresentada na mesma usabilidade do banco de dados da legislação do Município. A CONTRATANTE poderá, inclusive, solicitar 
URL à CONTRATADA para criação de Link com a Legislação Estadual na própria página institucional do Município.
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.
São Bento do Sul (SC), 11 de dezembro de 2017.
Ass: NILVA MARLI LARSEN HOLZ, como Chefe de Gabinete do Município.
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, como Contratada.

samae - são bento do sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2017
Publicação Nº 1482661

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 60/2017
Contrato Nº: 73/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: ENGETINTAS REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA
Vigência: O prazo de validade do presente contrato será de 30 (Trinta) dias, contados a partir do dia 08/01/2018.
Recursos: Dotação:
23.02.1002.4.4.90.51.00.00.00.00.0200 – Setor Abastecimento do Água – Exercício Vigente e 23.02.1002.4.4.90.51.00.00.00.00.0600 – 
Setor Abastecimento do Água – Exercício Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de impermeabilização, interna do reservatório de água da Rua João Pauli, 
bairro Colonial (com fornecimento de materiais para impermeabilização e revestimento de proteção) do reservatório de água tratada, com 
área de 1.100,00 m², considerando o somatório do piso, parede e pilares.
Valores: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 416.000,00 (Qua-
trocentos e dezesseis mil reais ). Os pagamentos serão efetuados conforme realização dos serviços, sendo 50% (R$ 208.000,00) após o 
preparo da superfície e aplicação do tecido geotêxtil e 50% (R$ 208.000,00) na conclusão dos serviços, após aprovação.

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2017
Publicação Nº 1482662

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 46/2013
Contrato Nº: 74/2017 – 4º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA
Vigência: Início: 03/12/2017 - Término: 02/12/2018

Recursos: Dotação 2.063 – 3.3.90.35.00.00

Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais de advocacia em juízo e de assessoria e consultoria jurídica contínua na prática admi-
nistrativa, especializada na área de saneamento básico, exercendo o mandato para o foro e extra foro, outorgado pelo SAMAE.
Valores: R$ 5.145,65 (Cinco mil e cento e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) mensais.

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2017
Publicação Nº 1482663

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 22/2017
Contrato Nº: 75/2017 – 1º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: CONTINENTAL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - ME
Vigência: Início: 02/01/2018 - Término: 02/07/2018

Recursos: Dotação 2.063 – 3.3.90.35.00.00

Objeto: Contratação de empresa para locação de mão de obra de auxiliares de operações e serviços gerais para implantação redes de dis-
tribuição de água.

Valores: R$ 7.895,00 (Sete mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais.

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2017
Publicação Nº 1482664

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 37/2017
Contrato Nº: 76/2017 – 1º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: J.TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
Vigência: Início: 23/08/2017 - Término: 23/08/2018
Recursos: Dotação 33.90.39.00.00.00.00 - Setor Administrativo – Exercício Vigente
Objeto: Contratação de serviço de implantação, conversão, customizações, configuração e treinamento de sistema comercial e operacional; 
serviço de conversão, adequação e customizações de base cartográfica para unificação em sistema de informação geográfica; e locação, 
manutenção e suporte técnico mensal para sistema comercial, operacional e de informação geográfica.

Valores: R$ 132.900,00 (Cento e trinta e dois mil e novecentos reais) conforme abaixo:
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ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

11 1 SERVIÇO
Implantação, conversão, customizações, 
configuração e treinamento de sistema 
comercial e operacional.

R$ 22.575,3323 R$ 22.575,33

22 1 SERVIÇO

Serviço de conversão, adequação, 
customizações de base cartográfica para 
unificação em sistema de informação 
geográfica e treinamento.

R$ 37.298,3752 R$ 37.298,38

33 12 MESES
Locação, Manutenção e suporte técnico 
mensal para sistema comercial, operacio-
nal e de informação geográfica.

R$ 6.085,5244 R$ 73.026,29

VALOR TOTAL R$ 132.900,00

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2017
Publicação Nº 1482665

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Credenciamento nº 31/2017
Contrato Nº: 77/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: ANTONIO SERGIO MINISKOVSKI 51925346900 - MEI
Vigência: Início: 19/12/2017 - Término: 19/12/2018
Recursos: Dotação: 23.01-3.3.90.39 – Exercício Vigente
Objeto: Habilitação de periódicos impressos, serviços de radiodifusão, mídias em outdoor e portais eletrônicos da internet, para veiculação 
de mídias fornecidas pelo SAMAE, a fim de dar ampla publicidade de atos e ações institucionais, como propagandas e campanhas, obser-
vando os ditames do Art. 37, § 1 da Constituição Federal.
Valores:

Unid Descrição
Valor Unitário

Página / fração
Publicidade institucional do SAMAE de São Bento do Sul/SC, em jornal com 
circulação local, com freqüência de 1 (uma) edição mensal, de acordo com as 
solicitações do SAMAE.

R$ 400,00 (1/4 de página colorida)

R$ 800,00 (1/2 página colorida)

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2017
Publicação Nº 1482668

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Credenciamento nº 31/2017
Contrato Nº: 78/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: SANDRO GLOWACKI 02381245928 - MEI
Vigência: Início: 21/12/2017 - Término: 21/12/2018
Recursos: Dotação: 23.01-3.3.90.39 – Exercício Vigente
Objeto: Habilitação de periódicos impressos, serviços de radiodifusão, mídias em outdoor e portais eletrônicos da internet, para veiculação 
de mídias fornecidas pelo SAMAE, a fim de dar ampla publicidade de atos e ações institucionais, como propagandas e campanhas, obser-
vando os ditames do Art. 37, § 1 da Constituição Federal.
Valores:
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Unid Descrição
Valor Unitário

Anúncio
Publicidade institucional do SAMAE de São Bento do Sul/SC, em portal eletrônico 
da Internet, com conteúdo e acesso, prioritários em São Bento do Sul.

R$ 500,00 (banner com medida mínima de 
600x600 pixels em página principal) por mês.

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 36, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482457

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 36, de 3 de janeiro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – CONCEDER à servidora IVONETE TEREZINHA VIERNE GONÇALVES DE LIMA, matrícula 146, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Saneamento II, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 8/1/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 37, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482458

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 37, de 3 de janeiro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – CONCEDER ao servidor ARNALDO DZIEDZIC JÚNIOR, matrícula 359, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Rede de Água e Esgoto, 20 ( vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 8/1/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 38, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482460

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 38, de 3 de janeiro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor MARCELO CIRIACO AIROSO, matrícula 406, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 8/1/2018.



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 654

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 39, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482463

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 39, de 3 de janeiro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ANTÔNIO CLÁUDIO HACK, matrícula 421, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2015/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 8/1/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 40, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482464

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 40, de 3 de janeiro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER à servidora VEREDIANE PEREIRA, matrícula 463, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 8/1/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 41, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482465

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 41, de 3 de janeiro de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor RUI SCHIESSL, matrícula 447, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacio-
nais, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 8/1/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA Nº 307/2017
Publicação Nº 1482667

Portaria n º 307/2018

Exonera Médico de Saúde da Família. (a pedido).

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o requerimento da 
parte interessada, protocolado sob nº 4716/2018, deferido em 04/01/2018, RESOLVE:

EXONERAR (a pedido), ALINE NOVAIS DA ROSA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Médico de Saúde da Família, nível 4.27-A, conta-
dos a partir do dia 04 de janeiro de 2018.
São Bonifácio, 04 de janeiro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 004/2018 - ADM
Publicação Nº 1483296

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 004/2018 - ADM

Processo ADM. nº 004/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 004/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 09:30 horas até as 10:00 horas – dia 18 de janeiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 10:30 horas – dia 18 de Janeiro de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 08 de janeiro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 4/2018
Publicação Nº 1482772

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 4/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 1/2018

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL Nº 4/2018 
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2018, que se realizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CORRETAGEM DE SEGURO PARA SEGUROS DE AUTO/RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULOS, ACIDEN-
TES PESSOAIS PARA PASSAGEIROS.
Vencimento: 24/01/2018 as 14:00 (quatorze) horas
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a rua 
Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocristovao.sc.gov.
br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI BLIND - Prefeita Municipal

http://www.saocristovao.sc.gov.br
http://www.saocristovao.sc.gov.br
mailto:toniel@saocristovao.sc.gov.br
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.775/2018
Publicação Nº 1482404

DECRETO Nº 2.775, DE 2 DE JANEIRO DE 2018.

REAJUSTA O VALOR DA TARIFA BÁSICA DO TRANSPORTE MARÍTIMO DE VEÍCULOS, CARGAS E PASSAGEIROS, NA TRAVESSIA AQUAVIÁ-
RIA, LIGANDO A CIDADE DE SÃO FRANCISCO DO SUL (LARANJEIRAS) AO CONTINENTE (ESTALEIRO).

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e em consonância com o Contrato de Concessão celebrado entre a Prefei-
tura de São Francisco do Sul e a empresa F. Andreis & Cia Ltda., que estabelece cláusula para a formação de preços baseados na variação 
ponderada dos índices de reajuste relativos aos principais componentes de custos, e

Considerando que compete ao Chefe do Executivo Municipal homologar reajustes e proceder às revisões tarifárias, bem como zelar pela boa 
qualidade dos serviços essenciais de transporte público prestado à população de São Francisco do Sul;

Considerando que faz parte dos encargos do Poder Concedente assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema de Transporte 
Marítimo de veículos, cargas e passageiros, na travessia aquaviária, ligando a cidade de São Francisco do Sul (laranjeiras) ao Continente 
(Estaleiro) no percurso de 4.815,00 m;

DECRETA:
Art. 1º Para o exercício de 2018 o valor da tarifa básica de transporte marítimo de veículos, cargas e passageiros, na travessia aquaviária, 
ligando a cidade de São Francisco do Sul (laranjeiras) ao Continente (Estaleiro) fica fixado em:

CATEGORIA VALOR UNITÁRIO TARIFA
Pedestres 2,90
Automóvel e Van 21,70
Caminhão 608 e similares 31,90
Caminhão e Ônibus Toco 38,90
Motocicleta 7,25
Carroça com animal 21,70
Automóvel com Reboque 36,20
Carreta 86,95
Animais em Trote 7,25
Caminhão e ônibus Trucado 50,60
Carretas Bitrem 96,60

Art. 2º O valor da tarifa de que trata este Decreto passa a vigorar a partir de 00:00 hora do dia 1º de janeiro de 2018.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2018.

São Francisco do Sul – SC, 2 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

SÉRGIO MURILO DE CARVALHO OLIVEIRA
Secretário Municipal de Obras
e Serviços Públicos

VITOR GUILHERME AGUIAR BARRETTA
Procurador-Geral do Município
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DECRETO Nº 2.777/2018
Publicação Nº 1482410

DECRETO Nº 2.777, DE 2 DE JANEIRO DE 2018.

ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº 2.774, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMEN-
TO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 2.774, de 22 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior ocorrerão por conta do provável excesso de arrecadação dos recursos de Im-
postos Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 11130501010000, Fonte de Recursos 01000000 - Recursos Ordinários, demonstrado 
no Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecada.”

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 22 de dezembro de 2017.

São Francisco do Sul – SC, 2 de janeiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.650/2018
Publicação Nº 1482627

PORTARIA nº 14.650, de 4 de janeiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, e de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e 
conforme o Processo nº 22175/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora PATRÍCIA CASTELAN, matrícula nº 8048339, ocupante do cargo efetivo de Agente Executivo, redução de 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 8 de janeiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos a partir de 8 de janeiro de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.651/2018
Publicação Nº 1482629

PORTARIA nº 14.651, de 4 de janeiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, e de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial nº 01/2018, com a finalidade de apurar responsabilidade, quantificar o dano 
causado a Administração Pública Municipal e obter ressarcimento (caso configurada a responsabilidade de subjetiva), referente aos valores 
pagos indevidamente ao servidor E.J.S, matrícula nº 485454.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.652/2018
Publicação Nº 1482631

PORTARIA nº 14.652, de 4 de janeiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, e de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a adoção de medidas administrativas pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial a fim de apurar fatos, 
identificar responsáveis, quantificar dano, caso houver, e obter o ressarcimento caso configurada a responsabilidade subjetiva, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, em face da retirada de cinco postes de via pública, Rua Armazém, que estavam instalados na forma legal, 
pertencentes e de responsabilidade do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 4 de janeiro de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PP 155.17
Publicação Nº 1483134

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 227/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com o necessário fornecimento de peças e acessórios, para atender 
aos veículos da frota oficial do Município de São João do Oeste de Santa Catarina, e ainda, para todos aqueles que forem adquiridos, cedidos 
e emprestados durante a vigência do contrato.
Tipo: maior lance sobre tabela - lote
Aonde lia – se:
“2.1 Data da sessão do Pregão: 18/01/2018, às 08:30 Horas, à Rua Encantado, n. 66, centro de São João do oeste/SC, CEP. 89897-000.”

Passa a ler-se:
“2.1 Data da sessão do Pregão: 26/01/2018, às 08:30 Horas, à Rua Encantado, n. 66, centro de São João do oeste/SC, CEP. 89897-000.”
As demais clausulas permanecem inalteradas.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste 
e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 05 de 
janeiro de 2018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 E DO CONTRATO Nº 12/2018
Publicação Nº 1482219

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 E DO CONTRATO Nº 12/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Leila Skrypcsak Rhoden
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018
OBJETO: “Captação de água que posteriormente será tratada em estação de tratamento de água para posterior distribuição e abastecimen-
to da rede de distribuição da água pública.".
VALOR: R$ 1.088,00
PRAZO: 03.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 03 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2015
Publicação Nº 1482878

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2015
Partes: Município de São João do Oeste e Inovação Computação Móvel
ORIGEM:Processo Licitatório 107/2014
OBJETO: "Cessão de direitos de uso do programa aplicativo e prestação de serviços de informática pela contratada".
VALOR: 5.472,48
PRAZO: 01.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 02 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 
Publicação Nº 1482213

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 004/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Dedetizações Wink
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 004/2018
OBJETO: “Contratação de empresa para realizar a dedetização das edificações (escolas e prédio públicos) do município de São João do 
Oeste.”
VALOR: R$ 7.846,20
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PRAZO: 02.01.2018 até 08.01.2018
São João do Oeste – 02 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO Nº 001/2018 E CONTRATO Nº 010/2018
Publicação Nº 1482214

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 001/2018 E CONTRATO Nº 010/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Zildo Baumgarten
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 001/2018
OBJETO: “Locação de uma sala comercial de aproximadamente 38,8m², localizada à Rua Rio Pardo nº 85, no centro São João do Oeste, 
destinada para o funcionamento da Epagri-Empresa de Pesquisa e Assistência Técnica e Extensão Rural.”
VALOR: R$ 761,00
PRAZO: 02.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 02 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO Nº 006/2018 E CONTRATO Nº 013/2018
Publicação Nº 1482217

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 006/2018 E CONTRATO Nº 013/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Carlos Henrique Grasel
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 005/2018
OBJETO: “Locação de uma sala de aproximadamente 20 m², localizada à Rua da Matriz, no centro da Comunidade da Linha Cristo Rei.”
VALOR: R$ 536,00
PRAZO: 03.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 03 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO Nº 008/2018 E CONTRATO Nº 17/2018
Publicação Nº 1482210

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 008/2018 E CONTRATO Nº 17/2018
Partes: Município de São João do Oeste e CIEE-SC – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 007/2018
OBJETO: “Contratação de empresa que atue como agente de integração para operacionalização de programa de estágio de estudantes, 
obrigatório ou não, que visa propiciar complementação do ensino e da aprendizagem aos estudantes, constituindo-se em instrumento de 
integração entre teoria e prática, bem como de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, mediante a seleção de alunos regularmente matriculados e com frequ-
ência em cursos de nível médio e nível superior, nos termos da Lei Federal nº 11.788/08. Previsão de operacionalização de 30 (trinta) vagas/
bolsas de estágio, considerando o número de vagas disponibilizadas no exercício de 2018. A oferta do número vagas/bolsas de estágio será 
variável, conforme necessidade da CONTRATANTE, limitando-se ao número de 37 (trinta e sete) vagas/bolsas.”
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 252.551,40
PRAZO: 03.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 03 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO Nº 009/2018 E CONTRATO Nº 18/2018
Publicação Nº 1482393

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 009/2018 E CONTRATO Nº 18/2018
Partes: Município de São João do Oeste e /consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 008/2018
OBJETO: “Contratação da gestão Financeira e Patrimonial de Consórcio Intermunicipal.”
VALOR: R$ 2.400,00
PRAZO: 03.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 03 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO Nº 044/2017 E CONTRATO Nº 005/2018
Publicação Nº 1482216

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 044/2017 E CONTRATO Nº 005/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Instituto de Assistência e Educação São João
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2017
OBJETO: “Serviços médicos/hospitalares e ambulatoriais em pronto atendimento em atenção básica, fora dos horários de atendimento do 
centro municipal da saúde, junto a unidade hospitalar estabelecida no município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 60.000,00
PRAZO: 02.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 02 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE 02.18 MERENDA AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1483058

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002.2018. Proc. Licit. 011/2018. Edital de Chamamento Público para Credenciamento.
Credenciamento: a partir do dia 08 de janeiro de 2018 até 08 de fevereiro de 2018.
OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fami-
liar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Vigência: até 31.05.2018 – contados a partir do credenciamento.
Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São 
João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, 
SC, 08 de janeiro de 2.018.
FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

PP 01.18 MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 1482651

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 – Exclusivo para empresas MPES – conforme LC 147/14

O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o Programa Municipal de Alimentação Escolar do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 14:00 horas do dia 18 de janeiro de 2018 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente ou pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br. Edital disponível no 
site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC,08 de janeiro de 2018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

PP 01.18 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE USUARIOS - FMAS
Publicação Nº 1483110

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 – EXCLUSIVO PARA EMPRESAS MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços.
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o transporte de usuários do CRAS. Recursos FEAS custeio e SCFV.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 29 de janeiro de 2018 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br.
São João do Oeste, SC, 08 de janeiro de 2.018.
FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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PP 02.18 MAT, EXPEDIENTE, CONSUMO E GENEROS ALIMENTICIOS - FMAS
Publicação Nº 1483135

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 – EXCLUSIVO PARA EMPRESAS MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, consumo e gêneros alimentícios para a manutenção das atividades do CRAS. Recursos PAIF, 
SCFV e FEAS custeio.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 18 de janeiro de 2018 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br.
São João do Oeste, SC, 08 de janeiro de 2.018.
FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

PP 02.18 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL
Publicação Nº 1483137

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 – Exclusivo para empresas MPES – conforme LC 147/14

O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção elétrica, hidráulica, conserto de motores e serviços de pedreiro/ pintor para as diversas 
secretarias do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 14:00 horas do dia 19 de janeiro de 2018 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente ou pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br. Edital disponível no 
site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 08 de janeiro de 2018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

TP 01.18 SEMEN BOVINO
Publicação Nº 1483191

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade 
de Tomada de Preços, para a aquisição de sêmen bovino para a Secretaria da Agricultura do Município de São João do Oeste.
Tipo de Licitação: Menor Preço por item.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada. Recebimento dos envelopes da documentação e 
da proposta até as 14 horas do dia 26 de janeiro de 2018, e abertura e julgamento no dia 26 de janeiro de 2018 as 14:00 horas, na sala do 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da 
Prefeitura Municipal sito à rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 08 de janeiro de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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XTRATO DO PROCESSO Nº 002/2018 E CONTRATO Nº 009/2018
Publicação Nº 1482215

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 002/2018 E CONTRATO Nº 009/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Instituto de Assistência e Educação São João
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 002/2018
OBJETO: “Locação do imóvel do prédio nº 01 de propriedade do instituto de assistência e educação São João, localizado na rua encantado, 
66, centro da sede do município, com uma área total de 727,29 m/2, sendo 05 salas na parte térrea, para o funcionamento do depósito da 
merenda escolar, duas salas para almoxarifado, salas para o funcionamento da secretaria da agricultura, e toda a parte do segundo piso, 
num total de 26 peças, para o funcionamento de toda a parte administrativa, secretaria municipal da agricultura, secretaria municipal da 
educação, cultura e esportes, e secretaria da administração.”
VALOR: R$ 7.429,00
PRAZO: 02.01.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 02 de Janeiro de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 666

São Joaquim

Prefeitura

ATUALIZAÇÃO FROTA PROCESSO 89/2017 PP 65/2017
Publicação Nº 1482819

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

ATUALIZAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO PROCESSO 89/2017

Processo Nº 89/2017 - Multientidade

Pregão Presencial Nº: 65/2017 - Registro de preços

Objeto: Constitui objeto do presente edital a contratação de Empresa prestadora de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
a aplicação e fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota de máquinas e veículos pesados das secretarias de obras 
e viação, agricultura e meio ambiente e educação cultura e desporto, compreendendo peças em geral, óleos e filtros genuínos da marca 
da máquina ou veículo pesado, e serviços especializados no que se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, bomba e bicos 
injetores, estofaria, tapeçaria, suspensão, lanternagem em geral.

Conforme prevê o item 24 do edital deste processo “(...) 24.1 Havendo a necessidade de inclusão de máquina(s), durante o período da 
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do total referente a cada veículo a ser 
incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato (...)”

NO ANEXO II

LOTE 18

Acrescenta-se ao lote 18 equipamento Rolo Compactador, Marca Bowmag BW – 212 D40, Ano 2016 Pat nº 15 (Secretaria de Obras e Via-
ção).

E o valor estimado das peças e mão de obra será de acordo com anexo II.

São Joaquim, 05 de janeiro de 2018
Raquel Moreira Henrique Fernandes
Diretora de compras

DECRETO Nº 005/2018
Publicação Nº 1482511

DECRET O Nº 005/2018

“QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO A FUNCIONÁRIO MUNICIPAL”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o artigo 12, anexo VI da Lei Municipal Nº 4.324/15, de 15/05/15; Fica concedida GRATIFICAÇÃO correspondente 
a 60% (sessenta por cento) do Piso Salarial do Quadro de Pessoal do Poder Executivo ao servidor: - FABIANO PADILHA, pelo exercício da 
Chefia dos Programas da Secretaria da Educação: PAR, SIMEC, SIGARP, PDDES e Financeiro do Fundo Municipal da Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Janeiro de 2018, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 006/2018
Publicação Nº 1482513

DECRET O Nº 006/2018

“QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO A FUNCIONÁRIO MUNICIPAL”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o artigo 12, anexo VI da Lei Municipal Nº 4.324/15, de 15/05/15; Fica concedida GRATIFICAÇÃO correspondente 
a 60% (sessenta por cento) do Piso Salarial do Quadro de Pessoal do Poder Executivo ao servidor: - MARCELO DOS SANTOS GUEDES, pelo 
exercício da Chefia de Operador de Máquinas Pesadas. A referida gratificação é somente para o mês de Janeiro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Janeiro de 2018, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 007/2018
Publicação Nº 1482514

DECRET O Nº 007/2018
“QUE CONCEDE GRATIFICAÇÕES A FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o artigo 12, anexo VI da Lei Municipal Nº 4.324/15, de 15/05/15; Ficam concedidas GRATIFICAÇÕES correspon-
dente a 60% (sessenta por cento) do Piso Salarial do Quadro de Pessoal do Poder Executivo ao senhor – SEBASTIÃO ALEQUES MACEDO 
WALTRICK, pelo exercício da Coordenadoria de Defesa Civil. – SIMONI ALI HUSEIN, pelo exercício da Chefia do Serviço de Controle da 
Merenda Escolar.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Janeiro de 2018, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

.
Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 008/2018
Publicação Nº 1482517

DECRET O Nº 008/2018

“QUE CONCEDE GRATIFICAÇÕES A FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o artigo 12, anexo VI da Lei Municipal Nº 4.324/15, de 15/05/15; Ficam concedidas GRATIFICAÇÕES correspon-
dente a 40% (quarenta por cento) do Piso Salarial do Quadro de Pessoal do Poder Executivo aos servidores: – SÉRGIO LUIZ ZANCHI, pelo 
exercício da Chefia da Oficina Municipal. – ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO LIMA, pelo exercício da Chefia de Torno e Solda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Janeiro de 2018, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

.
Gabinete do Prefeito Municipal de
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São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 009/2018
Publicação Nº 1482519

DECRETO Nº 009/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.324/2015, de 15/05/2015, Art. 20 e 21, ficam concedidas PROGRESSÕES POR TEMPO 
DE SERVIÇO aos seguintes funcionários:

- LEONCIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO de Motorista nível VI com vencimentos de R$ 2.131,88 para Motorista nível VII com vencimentos 
de R$ 2.230,26;
- JOAO VARDELI DE LIMA de Operador de Maq. e Equip. nível VI com vencimentos de R$ 2.580,47 para Operador de Maq. e Equip. nível 
VII com vencimentos de R$ 2.699,56;
- JOSIANE NUNES OLIVEIRA de Psicóloga nível IV com vencimentos de R$ 4.325,96 para Psicóloga nível V com vencimentos de R$ 4.545,93;
- ANDREIA APARECIDA SANTOS DA SILVA de Agente de Serviços Gerais nível I com vencimentos de R$ 954,00 para Agente de Serviços 
Gerais nível II com vencimentos de R$ 1.011,24;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Janeiro de 2018, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 010/2018
Publicação Nº 1482521

DECRETO Nº 010/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 55, ficam concedidas PROGRESSÕES POR TEMPO DE 
SERVIÇO aos seguintes funcionários:

- CHINTIA DE SOUZA ROQUE de Assistente Técnico Pedagógico Nível A1 com vencimentos de R$ 2.711,37 para Assistente Técnico Peda-
gógico nível B1 com vencimentos de R$ 2.752,04;
- RITA DE CASSIA NUNES de Assistente Técnico Pedagógico nível A1 com vencimentos de R$ 2.711,37 para Assistente Técnico Pedagógico 
nível B1 com Vencimentos de R$ 2.752,04;
- LUCIA SERAFIM DE SOUZA SILVA de Assistente Técnico Pedagógico nível A1 com Vencimentos de R$ 2.711,37 para Assistente Técnico 
Pedagógico nível C1 com vencimentos de R$ 2.793,32; com 6 anos completos de trabalho nesta empresa.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Janeiro de 2018, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 011/2018
Publicação Nº 1482525

DECRET O Nº 011/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 53, fica concedido PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
SUPERIOR ESPECÍFICA as seguintes pessoas:

- NAIR DAS GRAÇAS BORGES HABITZEREUTER, de Prof. I Plena 20h nível B1 com vencimentos de R$ 1.375,99 para Prof. II Pós 20h nível 
B1 com vencimentos de R$ 1.472,79;
- ANGELITA ANTUNES GUEDES, de Prof. I plena 20h nível B1 com vencimentos de R$ 1.375,99 para Prof. II Pós 20h nível B1 com venci-
mentos de R$ 1.472,79;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Janeiro de 2018, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 016/2018
Publicação Nº 1482485

PORTARIANº 016/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - CHINTIA DE SOUZA ROQUE, ocupante do Cargo de Assistente 
Técnico Pedagógico, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – LUCIA SERAFIM DE SOUZA SILVA, 
ocupante do Cargo de Assistente Técnico Pedagógico, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– RITA DE CASSIA NUNES, ocupante do Cargo de Assistente Técnico Pedagógico, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – SIMONE OLIVEIRA MATOS DE SOUZA, ocupante do Cargo de Assistente Técnico Pedagógico, referente ao exer-
cício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DEIZE CRISTINA FELTRIN, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELIELI PRISCILA DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente 
Administrativo, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANTONIO CARLOS DE LIMA, ocupante do 
Cargo de Merendeiro, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MAISA SOARES PEREIRA, ocupante 
do Cargo de Merendeira, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARIA ALEXANDRE BORGES, 
ocupante do Cargo de Merendeira, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – SIMONI ALI HUSEIN, 
ocupante do Cargo de Merendeira, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – BERNADETE PORTO 
KAULING, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 017/2018
Publicação Nº 1482489

PORTARIANº 017/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - CLAITON MARTINS ALVES, ocupante do Cargo de Médico Veterinário, re-
ferente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DAURA IVONE NUNES, ocupante do Cargo de Agente de 
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Serviços Gerais, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – MARCIO DA SILVA TOMAZ, ocupante do 
Cargo de Carpinteiro, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 018/2018
Publicação Nº 1482492

PORTARIANº 018/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - ADRIANA ANDRADE FAUSTO, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ADRIANA ANDRADE FAUSTO, ocupante do Cargo de Pro-
fessora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ADRIANA DA ROSA QUIRINO PADILHA, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ADRIANA FARIAS DE ALMEIDA, 
ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ADRIANA MARIOTT 
ANTUNES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ADRIANA 
PEREIRA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– ADRIANA PORTO VELHO LOPES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – ALDACI QUIRINO DA ROSA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – ALINE CANDIDO ANSELMO, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ALINE RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – AMELIA MACHADO VIEIRA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANA KARINY PEREIRA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANA MARIA MATOS DO AMARAL, ocupante do Cargo de Professora, referente 
ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANA MARIA TORTELLI COSTA, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1482496

PORTARIANº 019/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - ANA ZENI LOPES ZANDONADI, ocupante do Cargo de Profes-
sora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANASTÁCIA FATIMA NUNES, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANDREIA ARTISMO DE SOUZA OLIVEIRA, 
ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ANDREIA RODRIGUES 
DA SILVA WALTRICK, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– ANGELITA ANTUNES GUEDES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – ANGELITA ANTUNES GUEDES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – ARLETE ANSELMO FLORES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – BEATRIZ NUNES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – BERNARDINA ANACLETO TAVARES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício 
de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CARLA DAUTILA ARRUDA VELHO SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CASSILDA DE FATIMA SOLIMAN GHIZONI, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CECILIA DA ROSA QUIRINO MA-
TOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CECILIA NUNES 
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HUGEN, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CHAYANE 
CRISTINA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 020/2018
Publicação Nº 1482498

PORTARIANº 020/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - CLARA APARECIDA FORMIGA, ocupante do Cargo de Profes-
sora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CLAUDETE FERNANDES, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CLAUDETE FERNANDES, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CLAUDIA DA SILVA FLORES, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CLAUDIA GOSS, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CLEONIR TERESINHA DO NASCIMENTO 
NUNES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CLEUMARA 
DA ROSA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – CRISTIANE 
ANSELMO DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– CRISTIANE DE FATIMA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – CRISTIANE DE FATIMA ROSA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – CRISTIANI FIGUEREDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DAIANE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DAIANE NUNES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exer-
cício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DANIELA DE SENA AMARAL, ocupante do Cargo de Professora, referente 
ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1482501

PORTARIANº 021/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - DANIELA MENDONÇA GOULART, ocupante do Cargo de Profes-
sora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DANIELA RIBEIRO WARMELING SILVA, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DEBORA APARECIDA BUENO SILVA, 
ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DEBORA APARECIDA 
BUENO SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – DENISE 
MEDEIROS DE OLIVEIRA CORDOVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – DEYSE MERY COSTA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – DIRCEIA DE OLIVEIRA SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – EDIMARA CASTANHEL FURLAN, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – EDISON LUIZ DE SOUZA HUGEN, ocupante do Cargo de Professor, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – EDNA HUGEN RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercí-
cio de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – EDNA SOLOI DA ROSA AZI, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – EDUARDO LUIZ MASSENZ, ocupante do Cargo de Professor, referente 
ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELAINE CRISTINA SILVERIO VELHO DO AMARAL, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELANE OLIVEIRA NUNES, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 022/2018
Publicação Nº 1482503

PORTARIANº 022/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - ELCI NUNES AMARAL, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELIANE NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELIANE OLIVEIRA NUNES, ocupante do Cargo 
de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELISANGELA OLIVEIRA DO AMARAL, ocu-
pante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELIZIANI BRANCO VIEIRA, 
ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELZA MARIA CARDOSO 
LIMA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ELZA PEREIRA 
DE OLIVEIRA LEMOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– EOLITA GUIMARÃES PEREIRA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – ESTELA MARIS MARIOT CHIODELLI, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – EVA REGINA ALANO PADILHA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – EVA REGINA ALANO PADILHA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – FABIANA MOREIRA HENRIQUE, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – FLAVIANA SILVEIRA ESTEVES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – GENECI RIBEIRO LIMA, ocupante do Cargo de Professora, referente 
ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 023/2018
Publicação Nº 1482506

PORTARIANº 023/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - GILCEMERE ZANETE NESI, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – GILSILIANE HUGEN DE JESUS, ocupante do Cargo de 
Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – GILSON SANTOS RAMOS, ocupante do Cargo 
de Professor, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – GINAMAR SEIFERT DE SOUZA, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – GISLANE DE FATIMA ANDRADE 
PEREIRA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – GLADIS 
REGINA SCHLISCHTING, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– GLECI TEREZINHA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 
à 31/01/2018. – GRAZIELI MAURICIO ALVES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – HERMINIO COSTA DUTRA, ocupante do Cargo de Professor, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do 
dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – IRENE ALBERTINA HUGEN NUNES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – ISMENIA DE SOUZA ARRUDA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 
2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – IVONE APARECIDA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – IVONE DAS GRAÇAS DE SOUZA LOPES, ocupante do Cargo de Profes-
sora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – IVONE DAS GRAÇAS DE SOUZA LOPES, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 024/2018
Publicação Nº 1482508

PORTARIANº 024/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS aos seguintes funcionários: - IVONE TORTELLI NUNES, ocupante do Cargo de Professora, re-
ferente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – IVONE TORTELLI NUNES, ocupante do Cargo de Professora, 
referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – IVONETE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JACIRA VIEIRA HUGEN, ocupante 
do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JAMAIANA DE LOURDES SOUZA 
GUEDES, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JAMILI MARIA 
CAMPOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JAMILI MA-
RIA CAMPOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JANETE 
BARBOSA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. 
– JANETE BARBOSA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 02/01/2018 à 
31/01/2018. – JANIRA SEBASTIANA LOPES ORUE, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 
02/01/2018 à 31/01/2018. – JANISSE CEQUINEL MATOS, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, a contar 
do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JOELMA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2017/2018, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JOSCEMARA FRANZOI, ocupante do Cargo de Professora, referente ao exercício de 2016/2017, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018. – JOSÉ DA SILVA PADILHA, ocupante do Cargo de Professor, referente ao exercício de 2016/2017, 
a contar do dia 02/01/2018 à 31/01/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Janeiro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PROCESSO 01/2018 PMSJ
Publicação Nº 1482394

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 01/2018
Pregão Presencial 01/2018
Objeto: Contratação de empresa para realização de Concurso Público e Seletivo.
Tipo: Menor Preço Global.
Data: 18/01/2018 13:30 horas
Valor estimado: 28.025,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.
São Joaquim, 05 de janeiro de 2018.
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017 – SEPAE – PRORROGAÇÂO DE PRAZO
Publicação Nº 1482821

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017 – SEPAE – PRORROGAÇÂO DE PRAZO – Processo nº 854/2017 – Proc. adm. 11212/2017 - Objeto: 
CHAMADA PÚBLICA PARA PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI, RELATIVA À APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE 
MODELAGEM OPERACIONAL, ECONÔMICO-FINANCEIRO, JURIDICO E DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA REQUALIFICAÇÃO, MO-
DERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃOO DO CENTRO MULTIUSO, ESTACIONAMENTO E ADJACÊNCIAS, LOCALIZADOS NA AV. 
ACIONI SOUZA FILHO, S/Nº, CAMPINAS, SÃO JOSÉ/SC. O envelope com a documentação será recebido e protocolado até as 14h00min do 
dia 07/02/2018 na Secretaria de Planejamento e Assuntos Estratégicos. A sessão para a abertura dos envelopes será às 14h30min do dia 
07/02/2018. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Secretaria de Planejamento e Assuntos Estratégi-
cos, 4º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381- 0000.

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA
Publicação Nº 1483066

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

O Presidente da Junta de Infrações Ambientais do Município de São José – JARIA, Agostinho Mignoni Junior, Diretor Operacional da Funda-
ção do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 22.344/2006, 
que regulamenta a competência, funcionamento, organização e atribuições da JARIA, vem a público, conforme o disposto no artigo 9o 
do referido decreto, convocar os membros da Junta, nomeados por meio da Portaria nº 003/2017/FMADS, para no dia 09 de fevereiro do 
corrente, às 14:00, no auditório da sede do Jardim Botânico de São José, localizado na Rua Cauassú, s/n, Loteamento Jardim Botânico, 
Potecas, neste Município, realizarem o julgamento dos recursos interpostos nos processos abaixo relacionados:

· *Processo nº 17041/2013 – SOUZA E RAMOS TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Relator(a): Marcos Vinícius Modolo Sebastiani
· *Processo nº 239/2014 – IVANOR GAZZONI.
Relator(a): Marcos Vinícius Modolo Sebastiani
· *Processo nº 21903/2013 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BASILAR.
Relator(a): Marcos Vinícius Modolo Sebastiani
· *Processo nº 17357/2011 – JAT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Relator(a): Dra. Ariana Pacheco
· Processo nº 10475/2014 – BASSAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Relator(a): Dra. Ariana Pacheco
▪ Processo nº 21189/2014 – BASSAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Relator(a): Carina Bonassa Vieira
· Processo nº 21187/2014 –BASSAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Relator(a): Dra. Ariana Pacheco
Processo nº 16326/2014 –CASAN Companhia Catarinense de Água e Saneamento
Relator(a): Dra. Ariana Pacheco
* Processo nº 13048/2014–CARBO SUL
Relator(a): Agostinho Mignoni Junior
· Processo nº 9327/2014– CHARLES NEY CURCIO
Relator(a): Agostinho Mignoni Junior
· Processo nº 13363/2015– RDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
Relator(a): Agostinho Mignoni Junior

Dessa forma, distribuídos os processos aos seus respectivos relatores, intimem-se os interessados para que tenham ciência da presente 
convocação, bem como do dia e hora da sessão de julgamento.
Fica designado, desde já, Jeferson Medeiros da Silva, pertencente ao quadro de servidores desta Fundação como secretário da sessão.
Sem mais para o momento.

São José, 05 de janeiro de 2018.
Agostinho Mignoni Junior
Presidente da JARIA
Decreto Municipal nº 8017/2017 e Portaria nº 003/2017
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MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1483074

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001/2018

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processo Administrativo nº 
16794/2015, instaurado para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE o autuado VILMAR MIGUEL 
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 057.791.089-20, para que tome conhecimento da Decisão Administrativa prolatada no referido Pro-
cesso Administrativo Ambiental, qual seja:
“(…) JULGO procedente o Auto de Infração Ambiental -AI nº 022086, com a manutenção das penalidades de MULTA SIMPLES no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), e DEMOLIÇÃO DA OBRA, eis que aplicadas com base nos artigos 3º, inciso II, VIII, 19, II, 44 e 74, do Decreto 
Federal 6.514/2008.
Por fim, ante a possibilidade de recuperação da área degradada, DETERMINO ao infrator elaborar e apresentar Programa de Recuperação 
de Área Degradada – PRAD, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta, que deverá ser aprovado por esta Fundação, 
para posterior execução por parte do infrator, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 80 do Decreto Federal 6.514/2008.”
Salienta-se que da referida decisão cabe defesa administrativa, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta, conforme preceitua 
o artigo 113, do Decreto Federal 6.514/228.

São José, 05 de janeiro de 2018

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 002/2018
Publicação Nº 1483075

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 002/2018

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processo Administrativo 
nº 1893/2014, instaurado para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE a autuada GEOVANA 
PADILHA, inscrita no CPF sob o nº 086.927.249-710, para que tome conhecimento da Decisão Administrativa prolatada no referido Processo 
Administrativo Ambiental, qual seja:
“(…) JULGO procedente o Auto de Infração Ambiental -AI nº 021742, com a manutenção das penalidades de ADVERTÊNCIA, eis que apli-
cada com base no art. 3º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/2008.
DETERMINO, ainda, o pagamento de MULTA SIMPLES no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), conforme autorizam os artigos 3º, inciso II 
e 66, do Decreto Federal 6.514/2008.
Por fim, ante a possibilidade de recuperação da área degradada, DETERMINO ao infrator elaborar e apresentar Programa de Recuperação 
de Área Degradada – PRAD, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta, que deverá ser aprovado por esta Fundação, 
para posterior execução por parte do infrator, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 80 do Decreto Federal 6.514/2008.”
Salienta-se que da referida decisão cabe defesa administrativa, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta, conforme preceitua 
o artigo 113, do Decreto Federal 6.514/228.

São José, 05 de janeiro de 2018

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 003/2018
Publicação Nº 1483077

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 003/2018

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processo Administrativo 
nº 26841/2014, instaurado para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE a autuada LAURECI 
WEBER, inscrita no CPF sob o nº 024.559.939-28, para que tome conhecimento da Decisão Administrativa prolatada no referido Processo 
Administrativo Ambiental, qual seja:
“(…) JULGO procedente o Auto de Infração Ambiental -AI nº 022092, com a manutenção das penalidades de MULTA SIMPLES no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), e DEMOLIÇÃO DA OBRA, eis que aplicadas com base nos artigos 3º, inciso II, VIII, 19, II, 44 e 74, do Decreto 
Federal 6.514/2008.
Por fim, ante a possibilidade de recuperação da área degradada, DETERMINO ao infrator elaborar e apresentar Programa de Recuperação 
de Área Degradada – PRAD, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta, que deverá ser aprovado por esta Fundação, 
para posterior execução por parte do infrator, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 80 do Decreto Federal 6.514/2008.”
Salienta-se que da referida decisão cabe defesa administrativa, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta, conforme preceitua 
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o artigo 113, do Decreto Federal 6.514/228.

São José, 05 de janeiro de 2018

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 005/2018
Publicação Nº 1483078

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 005/2018

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processos Administrativos 
nº 30045/2015 e 30046/2015, instaurados para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável – FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE a autuada 
ITAMAR MICHEL, inscrita no CPF sob o nº 416.404.039-49, para que tome conhecimento das Infrações, quais sejam:
“AUTO DE INFRAÇÃO nº 022439 (Processo nº 30045/2015) – lavrado em 16/09/2015, em razão de Construção em área não edificável, APP, 
na Rua Avelino Estebão Mafra, s/nº, Morro do Alemão, Potecas, coordenadas geográficas 729143.00mN e 6951390.00mN (UTM). Dispositi-
vos legais violados: Lei Federal nº 9.605/98, art. 70 e seguintes; Decreto Federal nº 6.514/2008, artigos 2º, 3º, inciso II e 74; Lei Municipal 
nº 1.605/98, artigo 159. Penalidades aplicadas: Multa Simples no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
AUTO DE INFRAÇÃO nº 22448 (Processo nº 30046/2015) – lavrado em 24/09/2015, em razão de Supressão de vegetação em APP, na Rua 
Avelino Estebão Mafra, s/nº, Morro do Alemão, Potecas, coordenadas geográficas 729143.00mN e 6951390.00mN (UTM). Dispositivos legais 
violados: Lei Federal nº 9.605/98, art. 70 e seguintes; Decreto Federal nº 6.514/2008, artigos 2º, 3º, inciso II e 43. Penalidades aplicadas: 
Multa Simples no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).”
Salienta-se que da referida decisão cabe defesa administrativa, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta, conforme preceitua 
o artigo 113, do Decreto Federal 6.514/228.

São José, 05 de janeiro de 2018.

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 006/2018
Publicação Nº 1483076

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 006/2018

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processo Administrativo 
nº 26312/2014, instaurado para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE o autuado LUIS ANTÔNIO 
ROSA, inscrito no CPF sob o nº 015.427.049-01, para que tome conhecimento da Decisão Administrativa prolatada no referido Processo 
Administrativo Ambiental, qual seja:
“(…) o Recurso Administrativo referente ao Auto de Infração nº 022162 não foi recebido por manifesta intempestividade ”

São José, 05 de janeiro de 2018

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 014/2017
Publicação Nº 1483079

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 014/2017

Ante a frustração de tentativa de intimação pessoal, encontrando-se o autuado em local incerto e não sabido, em Processo Administrativo nº 
21199/2011, instaurado para apuração de infração ambiental, junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– FMADS, situada na Rua Cauassú, s/n°, loteamento Jardim Botânico, Potecas, São José/SC, NOTIFIQUE-SE o autuado AUTO MECÂNICA 
FRANCESA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.273.781/0001-86, para que tome conhecimento da Decisão Administrativa prolatada no referido 
Processo Administrativo Ambiental, qual seja:
“(…) Reconhecimento da prescrição punitiva intercorrente (artigos 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008)”
Salienta-se que da referida decisão cabe defesa administrativa, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta, conforme preceitua 
o artigo 113, do Decreto Federal 6.514/228.
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São José, 03 de setembro de 2017

Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da FMADS/ SJ
Decreto Municipal nº 6214/2016
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 354/2017/SF
Publicação Nº 1482969

DECRETO Nº. 354/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso I do Art. 8º, da Lei Municipal 
nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 2.239,52 
(dois mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.002 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
“37”3.3.90.47.00.00.1.0000 Obrigações tributárias e contributivas ........................ R$8.500,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, 
Recursos Ordinários, Fonte 1.0000 no valor de R$ 2.239,52 (dois mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.01/2018
Publicação Nº 1482281

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº01/2018
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº01/2018, Edital de Pregão Nº01/2018, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS 
UTILIZADOS NA MANIPULAÇÃO, MANUSEIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS, ALÉM DE UTENSÍLIOS UTILIZADOS NA ALIMENTAÇÃO DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC. RECURSOS PRÓPRIOS 
OU SALÁRIO EDUCAÇÃO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 18/01/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licita-
ções da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo 
e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, 
site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.03/2018
Publicação Nº 1482345

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2018
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº03/2018, Edital de Pregão Nº03/2018, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPRESSÃO GRÁFICA, PARA FORNECIMENTO DOS "CALENDÁRIOS DE EVENTOS 
2018" DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 18/01/2018, no Setor de Com-
pras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.
prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h 
e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

IN 01/2017
Publicação Nº 1483273

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2017

Versão: 01
Data da Vigência: 01/01/2018
Publicação: Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC

Disciplina no âmbito do Poder Legislativo do Município de São José do Cedro a concessão de diárias aos servidores públicos que se deslo-
carem temporariamente da respectiva sede, a serviço do Município, a título de indenização das despesas de alimentação e hospedagem.

A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO da Câmara de Vereadores do Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, em especial as constantes no anexo V da lei complementar n. 040/2014, e suas 
alterações dadas pela lei complementar n.55, de 06 de Dezembro de 2016, vem por meio desta regulamentar no âmbito do poder Legisla-
tivo municipal, do Município de São José do Cedro, a concessão de diárias aos servidores públicos que se deslocarem temporariamente da 
respectiva sede, a serviço do Município, a título de indenização de despesas de alimentação e hospedagem.
Considerando que as ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, elencados no art. 37 da Constituição da Federal;
Considerando disposições das Leis Municipais ns.2020/1993 e 23/2014 –Estatuto dos Servidores Municipais;
Considerando a Lei Municipal n° 2.257/95, de 04 de abril de 1995, que dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias no âmbito da 
administração direta, autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e Poder Legislativo;
Considerando a necessidade de fortalecer os Sistemas de Controle Interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal;
Considerando que na função administrativa de controle os órgãos da administração devem assegurar que a existência de erros e riscos 
potenciais devem ser devidamente controlados e monitorados atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva;
Considerando a necessidade de estabelecer normas básicas para atender ao que dispões as regras estabelecidas pela Instrução Normativa 
IN TC 14/2012, alterada pela IN TC 15/2012 e IN TC 17/2013 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, especialmente no que condiz a 
concessão de diárias.
Considerando a Instrução Normativa nº 001/2016 da unidade de controle interno do município de São José do Cedro.

RESOLVE:
Art.1º. Estabelecer normas e procedimentos para formalização do processo de concessão e utilização de diárias pagas aos servidores do 
Poder Legislativo do Município de São José do Cedro que se deslocarem temporariamente, da respectiva sede, a serviço do município, a 
título de indenização de alimentação e hospedagem, no âmbito da administração pública direta e indireta.
Art.2°. A concessão de diárias será prévia e formalmente autorizada pelo ordenador de despesas ou por quem detenha delegação de com-
petência.
Art.3°. A autorização para deslocamento e a concessão de diária ocorrerão após a formalização do pedido que conterá, conforme modelo 
anexo I, no mínimo:
I - nome, matrícula, cargo, emprego ou função do servidor;
II - justificativa do deslocamento;
III - indicação do período do deslocamento e do destino.
§ 1º A diária será paga antes do início da viagem, de uma só vez, salvo se expressamente autorizado pelo servidor o pagamento posterior, 
a solicitação e prestação de contas da diária concedida.
§ 2º Os períodos de deslocamentos iniciados em sextas-feiras e em dias não úteis serão expressamente justificados e autorizados pela 
autoridade competente.
§ 3º O pagamento das diárias correspondentes aos deslocamentos que se estenderem por tempo superior ao previsto deve estar acompa-
nhado da autorização da prorrogação concedida pela autoridade competente.
§ 4º As despesas com pousada, alimentação e locomoção de agente que permanecer no local de destino após o término do período auto-
rizado, serão por ele custeadas.
Art.4°. Os valores nominais das diárias são os fixados em Lei específica e regulamentados por Portaria do Poder Legislativo, e terão como 
base critérios que levem em consideração o local de destino e os princípios da razoabilidade, da economicidade e da moralidade adminis-
trativa.
Parágrafo único. Os valores das diárias para viagens ao exterior, serão fixados em moeda estrangeira, e devem ser convertidos e pagos em 

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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moeda nacional.
Art.5°. O beneficiário deverá comprovar a efetiva comprovação da realização da viagem, a estada no local do destino e o cumprimento dos 
objetivos, mediante a apresentação de pelo menos um dos documentos descritos em cada um dos incisos deste artigo:
I – da realização da viagem e da estada no local de destino, quaisquer dos documentos abaixo:
a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) bilhete de passagem, se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
d) comprovante de embarque, em se tratando de transporte aéreo;
e) ordem de tráfego e autorização para uso de veículo, em caso de viagem com veículo oficial;
f) nota de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista;
g) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.
II – do cumprimento do objetivo da viagem:
a) ofício de apresentação com o ciente da autoridade competente, quando se tratar de visita, audiência, inspeção, auditoria ou similares;
b) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento ou atividade de capacitação ou formação profissional;
c) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem, tais como, declarações, relatórios, fotos, etc.
§ 1º O beneficiário é obrigado a restituir integralmente ao concedente ou ao detentor do adiantamento as diárias consideradas indevidas, 
sem prejuízo da competente apuração de responsabilidades.
§ 2º No caso de retorno antecipado ou se, por qualquer circunstância, não tiver sido realizada a viagem, o beneficiário restituirá o saldo ou 
a totalidade das diárias no prazo de 10 (dez) dias a contar do término da viagem.
Art.6°. O beneficiário prestará contas das diárias recebidas em formulário próprio contendo, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação: nome, matrícula, cargo, emprego ou função do agente;
II - deslocamento: data e hora de saída do local de origem e de chegada ao local de destino;
III - meio de transporte utilizado;
IV - descrição sucinta do objetivo da viagem;
V - número de diárias e o montante creditado.
Art.7°. A prestação de contas de recursos concedidos a título de diárias será instruída com os documentos constantes no Anexo III desta 
Instrução Normativa.
§1°. A comprovação da realização da viagem e da estada no local de destino será realizada com a apresentação de pelo menos 01 (um) dos 
documentos relacionados no inciso I do Anexo III.
§2°. A comprovação do cumprimento do objetivo da viagem será realizado com a apresentação de pelo menos 01 (um) dos documentos 
relacionados no inciso II do Anexo III.
§1°. A permanência no local de destino pelo período em que a diária foi concedida deverá ser comprovada com a apresentação de pelo me-
nos 01 (um) dos documentos relacionados nas alíneas “a” ou “b” do inciso I, do Anexo III, para cada dia compreendido no período da diária.
Art.8°. O prazo para apresentar a regular prestação de contas será de 15 (quinze) dias contados a partir do término da viagem.
Art.9º. Os documentos fiscais apresentados nas prestações de contas deverão obedecer aos requisitos de validade e preenchimento exigi-
dos pela legislação tributária.
Paragrafo único. Nos documentos Fiscais constará a identificação do beneficiário.
Art.10º. Constatada a ausência de prestação de contas, o ordenador da despesa adotará providências administrativas visando regularizar a 
situação, no prazo de 30 (trinta) dias do término do prazo da apresentação da prestação de contas.
Parágrafo único. Persistindo a ausência da prestação de contas, sob pena de responsabilidade solidária, a autoridade administrativa, instau-
rará Tomada de Contas Especial.
Art.11º. As solicitações de diárias deverão respeitar numeração crescente e cronológica em cada Unidade Gestora.
Art.12º. Esta Instrução Normativa entra em vigor após a data de sua publicação.

São José do Cedro/SC, 30 de Outubro de 2017.

De acordo em:____/ ____/2017.

Paulo Isidoro Lorencini Cláudio Arcidio Wartha
Controle Interno Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Anexo I

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA (Roteiro de Viagem)

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Solicitação de Diária

ROTEIRO DE VIAGEM
N°. ________/2017

Câmara de Vereadores de São José do Cedro

Servidor: Data:
Matricula: Cargo/função:
Objetivo Geral da Viagem:

Destino:
Meio de transporte:
Data - Inicio da Viagem: Horário:
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Data – Término da Viagem: Horário:
Número de Diárias: Valor da diária: Valor a ser PAGO:
( ) Autorizo o pagamento posterior ao retorno da viagem e apresentação de prestação de contas desta diária.
(Servidor)
Cargo – Mat.

(Responsável pela autorização)
Cargo – Mat.

Anexo II
FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Relatório de Viagem

Câmara de Vereadores de São José do Cedro

Servidor: Data:
Matrícula: Cargo/função:
Sumário Geral da Viagem:

Destino:
Meio de transporte:
Data - Inicio da Viagem: Horário:
Data – Término da Viagem: Horário:
Número de Diárias: Valor da diária: Valor a ser PAGO:
Documentos comprovantes da realização da viagem e estada no local de destino:

Documentos comprovantes do cumprimento do objetivo (finalidade) da viagem:

Relatório de Viagem (opcional):

(Servidor)
Cargo – Mat.

(Responsável pela autorização)
Cargo – Mat.

Anexo III
DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA
I – Comprovantes da realização da viagem e estada no local de destino:
a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) ordem de Tráfego e Autorização para Uso de Veículo, em caso de viagem com veículo oficial;
d) bilhete de passagem se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
e) comprovante de embarque em se tratando de transporte aéreo.
f) nota fiscal de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista;
g) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada no local de destino.
II - Comprovantes do cumprimento do objetivo da viagem.
a) ofício de apresentação/Declaração com o ciente da autoridade competente, quando se tratar de visita, audiência, inspeção, auditoria ou 
similares;(anexo IV)
b) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento ou atividade de capacitação ou formação profissional;
c) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem, tais como, declarações, relatórios, fotos, etc.

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
(Trazer esta declaração já preenchida, em papel timbrado do órgão visitado)

Declaro que eu, (nome completo) _______________________, Servidor Público Municipal ocupante do cargo de ________________, Matr. 
Nº _______ , inscrito no CPF sob Nº ________________ , visitei o (a) _____________________________  no dia ___/___/ _____ , cons-
tante dos objetivos de minha viagem e processo de concessão de diárias.

Local e data _________________________ 

Servidor Declarante

Protocolo: ________________________________
Visto do órgão visitado c/carimbo
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IN 02/2017
Publicação Nº 1483274

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2017

Versão: 01
Data da Vigência: 01/01/2018
Publicação: Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Dispõe sobre os Atos de Admissão, Nomeação e Posse de Servidores públicos Municipais para a Câmara de Vereadores de São José do Cedro 
e da outras providências.

O CONTROLE INTERNO da Câmara de vereadores do Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, em especial as constantes no anexo V da lei complementar n. 040/2014, e suas alterações dadas 
pela lei complementar n.55, de 06 de Dezembro de 2016, vem por meio desta regulamentar no âmbito do Poder Legislativo municipal, do 
Município de São Jose do Cedro, o processo de Atos de Pessoal para a Admissão, Nomeação e Posse de Servidores Públicos Municipais;
Considerando que as ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, elencados no art. 37 da Constituição da Federal;
Considerando as disposições da lei complementar nº 040/2014 de 26 de agosto de 2014, que dispõe sobre a reorganização do quadro de 
pessoal, institui plano de classificação de cargos e vencimentos dos servidores efetivos da câmara de vereadores de São José do Cedro, 
estado de santa Catarina, considerando a lei Orgânica Municipal.
Considerando a necessidade de fortalecer os Sistemas de Controle Interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal;
Considerando a necessidade de estabelecer normas básicas para atender ao que dispões as regras estabelecidas pela Instrução Normativa 
IN TC 11/2011, do Tribunal de Contas de Santa Catarina, especialmente no que condiz a Atos de Admissão de Pessoal;
Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC exige das unidades jurisdicionada a remissão, por meio ele-
trônico, dos documentos referentes a nomeações em cargos de provimento em comissão, a atos de admissão de pessoal em cargos efetivos 
e empregos públicos e em função pública temporária, bem como informações sobre editais de concurso ou processos seletivos, conforme 
o caso.

RESOLVE:
Art. 1º. O processo de Admissão, Nomeação e Posse de Pessoal no serviço público, será constituído por processo físico, devidamente for-
malizado e numerado e conterá os documentos constantes no art. 3° desta Instrução Normativa.
Art. 2°. O processo constituído na forma prevista no caput deve permanecer arquivado, sob guarda e responsabilidade, no Departamento de 
contabilidade do poder legislativo municipal, à disposição para, a qualquer tempo, eventual exame do Tribunal de Contas, Controle Interno 
ou demais entidades interessadas, sobre sua regular constituição e legalidade do ato por meio de auditorias e inspeções in loco.
Art. 3°. Os seguintes documentos serão exigidos para o provimento dos cargos de natureza efetiva, comissionada, eletiva ou contratações 
temporárias:

I – Documentos relativos aos atos de pessoal de competência do Poder Legislativo Municipal:
1. Para todos os cargos:
a) Ato de admissão/nomeação (Decretos, Portarias ou Ata de Posse para os cargos eletivos);
b) Ficha Funcional com informações com dados pessoais: nome, sexo, CPF, número do registro ou matricula, cargo/emprego/função, código, 
vencimento, lotação, data do efetivo exercício e número do PIS/PASEP.

2. Para os cargos efetivos e contratações temporárias:
a) Número do edital (Cópia da 1° Página do Edital);
b) Comprovação da homologação do resultado final do concurso ou teste seletivo (Extrato de publicação no DOM);
c) Comprovação da publicidade do edital de concurso ou teste seletivo e do rol de aprovados (Extrato de publicação no DOM);
d) Comprovação da data de publicação do ato de admissão/nomeação, conforme legislação pertinente (Extrato de publicação no DOM);
e) Comprovação da existência de cargo/emprego criado por lei.
f) Regime Jurídico.
g) Laudo de inspeção de saúde ou equivalente, procedida por órgão médico oficial, salvo se tratar de servidor público em efetivo exercício 
e cargo eletivo;
h) Termo de Posse.
i) Comprovação de lei autorizativa para contratação e justificativa da necessidade temporária, para as contratações temporárias.
II – Documentos relativos aos dados funcionais e pessoais, que deverão ser apresentados/fornecidos pelo futuro servidor:
1. Comprovação relativa a:
a) Nacionalidade brasileira (Cópia da Identidade e CPF);
b) Gozo dos direitos políticos (Cópia do Título de Eleitor);
c) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso (Cópia da Certidão de dispensa de incorporação ou Certidão de cumprimento 
das obrigações militares);
d) Quitação com as obrigações eleitorais (Comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
e) Idade mínima de 18 anos (Cópia da Identidade);
f) Habilitação exigida pelo cargo:
i. Diploma ou Certificado conforme exigência do cargo;
ii. Carteira de Registro em conselhos e órgão de classe, quando for o caso.
iii. Outros que solicitado em processos seletivos ou concurso público, quando for o caso. (Ex. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Decla-
ração de matricula; ata de escolha de aulas);
2. Documentos adicionais:
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a) Número da Carteira de Trabalho (Cópia da primeira página da Carteira de Trabalho);
b) Número do PIS/PASEP (Cópia do cartão com o número, caso não houver o número na carteira de trabalho);
c) Comprovante de residência/endereço (Cópia de fatura de água/luz/internet/telefone ou declaração do locador ou de conjugue em viven-
cia comum);
d) Declaração de não-acumulação ilegal de cargos, função emprego ou percepção de proventos; ou,
e) Declaração de acumulação legal de cargos, função emprego, ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e 
a carga horária.
f) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
g) Certidão negativa de antecedentes criminais: Em nível federal: Certidão negativa da Justiça Federal (http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao
-negativa); Certidão da Justiça Eleitoral de Crimes Eleitorais (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais); 
Certidão da Justiça Militar da União (http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa) ;
h) Declaração de bens;
i) Declaração de Nepotismo, para cargos em Comissão e Funções Gratificadas.
j) Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos para o cargo, caso for;
k) Comprovação de Conta em Banco (Declaração de conta em banco/cópia do cartão).
III – Outros documentos:
a) Parecer emitido pelo Controle Interno sobre a regularidade do Processo de Admissão.
§ 1° Os documentos apresentados deverão estar em boas condições e legíveis;
§2° As declarações deverão estar preenchidas com informações completas, válidas e legíveis.
§3°. O processo administrativo será organizado em pastas individuais por servidor, será disposto conforme o Anexo I desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 4°. A manifestação do Controle Interno de que trata o caput deverá constituir peça integrante do processo administrativo correspon-
dente.

Art. 5°. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de vigência.

São José do Cedro/SC, 30 de Outubro de 2017.

De acordo em:____/ ____/2017.

Paulo Isidoro Lorencini Cláudio Arcidio Wartha
Controle Interno Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Anexo I
Composição do Processo Administrativo

1. Ficha Funcional com informações com dados pessoais: nome, sexo, CPF, número do registro ou matricula, cargo/emprego/função, código, 
vencimento, lotação, data do efetivo exercício e número do PIS/PASEP.
2. Ato de admissão/nomeação (Decreto, Portaria ou Ata de Posse para os cargos eletivos);
3. Número do edital (Cópia da 1° Página do Edital);
4. Comprovação da homologação do resultado final do concurso ou teste seletivo (Extrato de publicação no DOM);
5. Comprovação da publicidade do edital de concurso ou teste seletivo e do rol de aprovados (Extrato de publicação no DOM);
6. Comprovação da data de publicação do ato de admissão/nomeação, conforme legislação pertinente (Extrato de publicação no DOM);
7. Termo de Posse e de entrada em Exercício, para os cargos efetivos;
8. Comprovação da existência de cargo/emprego criado por lei.
9. Regime Jurídico.
10. Comprovação de lei autorizativa para contratação e justificativa da necessidade temporária, para as contratações temporárias.
11. Nacionalidade brasileira e idade mínima de 18 anos (Cópia da Identidade e CPF);
12. Gozo dos direitos políticos (Cópia do Titulo de Eleitor);
13. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso. (Cópia da Certidão de dispensa de incorporação ou Certidão de cumprimento 
das obrigações militares);
14. Quitação com as obrigações eleitorais (Comprovante de votação ou Certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
15. Habilitação exigida pelo cargo:
i. Diploma ou Certificado conforme exigência do cargo;
ii. Carteira de Registro em conselhos e órgão de classe, quando for o caso.
iii. Outros que solicitado em processos seletivos ou concurso público, quando for o caso. (Ex. Carteira Nacional de Habilitação (CNH); De-
claração de matricula; ata de escolha de aulas);
16. Número da Carteira de Trabalho (Cópia da primeira página da Carteira de Trabalho);
17. Número do PIS/PASEP (Cópia do cartão com o número, caso não houver o número na carteira de trabalho);
18. Comprovante de residência/endereço (Cópia de fatura de água/luz/internet/telefone ou declaração do locador ou de conjugue em vi-
vencia comum);
19. Declaração de não-acumulação ilegal de cargos, função emprego ou percepção de proventos; ou,
20. Declaração de acumulação legal de cargos, função emprego, ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e 
a carga horária.
21. Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
22. Certidão negativa de antecedentes criminais: Em nível federal: Certidão negativa da Justiça Federal (http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao
-negativa); Certidão da Justiça Eleitoral de Crimes Eleitorais (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais); 
Certidão da Justiça Militar da União (http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa);

http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202426/arquivos/%20Justi�a%20Eleitoral%20de%20Crimes%20Eleitorais%20(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais)
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202426/arquivos/%20Justi�a%20Eleitoral%20de%20Crimes%20Eleitorais%20(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais)
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
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23. Declaração de bens.
24. Declaração de Nepotismo, para cargos em Comissão e Função Gratificada.
25. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos para o cargo, caso for;
26. Laudo de inspeção de saúde ou equivalente, procedida por órgão médico oficial, salvo se tratar de servidor público em efetivo exercício, 
e cargo eletivo.
27. Comprovação de Conta em Banco;
28. Parecer emitido pelo Controle Interno sobre a regularidade do Processo de Admissão.

Anexo II

Documentação a ser apresentado pelo futuro servidor

Documento a apre-
sentar

Documento

1. Nacionalidade brasileira e comprovação de idade mínima de 18 anos (Cópia da Identidade e CPF);
2. Gozo dos direitos políticos (Cópia do Titulo de Eleitor);
3. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso (Cópia da Certidão de dispensa de incorporação ou Certidão de cum-
primento das obrigações militares);
4. Quitação com as obrigações eleitorais (Comprovante de votação ou Certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
5. Habilitação exigida pelo cargo:
i. Diploma ou Certificado conforme exigência do cargo;
ii. Carteira de Registro em conselhos e órgão de classe, quando for o caso;
iii. Outros que solicitado em processos seletivos ou concurso público, quando for o caso. (Ex. Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH); Declaração de matricula; ata de escolha de aulas; comprovante de residência).
6. Número da Carteira de Trabalho (Cópia da primeira página da Carteira de Trabalho);
7. Número do PIS/PASEP (Cópia do cartão com o número, caso não houver o número na carteira de trabalho);
8. Comprovante de residência/endereço (Cópia de fatura de água/luz/internet/telefone ou declaração do locador ou de conjugue 
em vivência comum);
9. Declaração de não-acumulação ilegal de cargos, função emprego ou percepção de proventos; ou,.
10. Declaração de acumulação legal de cargos, função emprego, ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual 
pertence e a carga horária.
11. Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais: Em nível federal: Certidão negativa da Justiça Federal (http://www.cjf.jus.br/cjf/
certidao-negativa); Certidão da Justiça Eleitoral de Crimes Eleitorais (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais); Certidão da Justiça Militar da União (http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-ne-
gativa)
13. Declaração de bens.
14. Declaração de Nepotismo, para cargos em Comissão e Função Gratificada.
15. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos para o cargo, caso for;
16. Laudo de inspeção de saúde ou equivalente, procedida por órgão médico oficial, salvo se tratar de servidor público em efetivo 
exercício e cargo eletivo.
17. Comprovação de conta em banco (Declaração do Banco/Cópia de Cartão)

Anexo III

LEI AUTORIZATIVA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA

A Contratação Temporária do cargo de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx está amparada pela LEI 
COMPLEMENTAR N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
A contratação se justifica pela necessidade temporária de real interesse público pelo fato de que a servidora efetiva está afastada de suas 
funções para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

São José do Cedro /SC, ...... de ................  de 2017.

 ......................... 
Responsável Setor de Contabilidade e Recursos Humanos

 .............................. 
Presidente da Câmara de Vereadores

Anexo IV

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

DECLARO na forma da lei e para o atendimento do art. 105 da Lei Orgânica do Município de São José do Cedro que não possuo relação de 
matrimônio, união estável ou de parentesco até o 3° Grau, que importe na prática vedada do NEPOTISMO.

São José do Cedro /SC, _______/ _______ /_________.

http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202426/arquivos/%20Justi�a%20Eleitoral%20de%20Crimes%20Eleitorais%20(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais)
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202426/arquivos/%20Justi�a%20Eleitoral%20de%20Crimes%20Eleitorais%20(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais)
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
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Nome Completo:
CPF:

Anexo V

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO OU ACUMULAÇÃO LEGAL
DE CARGOS, FUNÇÃO/EMPREGO OU PERCEPÇÃO DE
PROVENTOS

DECLARO para os devidos fins e na forma da lei, que:

( ) Não Acúmulo cargos, função/emprego ou percepção de proventos.
( ) Acúmulo cargos, função/emprego ou percepção de proventos, nas
seguintes instituições:

Instituição Cargo Carga Horária

São José do Cedro /SC, _______/ _______ /_________.

Nome Completo:
CPF:

Anexo VI

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO, NO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO PÚBLICA, PENALIDADES DISCIPLINARES

DECLARO para os devidos fins e na forma da lei, que não sofri no exercício da
função pública penalidades disciplinares.

São José do Cedro/SC, _______/ _______ /_________.

Nome Completo:
CPF:

Anexo VII

DECLARAÇÃO DE BENS

DECLARO para os devidos fins e na forma da lei, e para o atendimento ao
disposto na IN TC -11/2011, que possuo os seguintes bens:

Descrição do bem Valor (R$)

( ) Não possuo bens.

São minhas atuais fontes de renda:

Fontes de Renda Renda anual- estimada

( )Não possuo outras fontes de renda.

São José do Cedro /SC, _______/ _______ /_________.
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Nome Completo:
CPF:

IN 03/2017
Publicação Nº 1483275

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2017

Versão: 01
Data da Vigência: 31/10/2017
Publicação: Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC

Esclarece no âmbito do Poder Legislativo do Município de São José do Cedro o conceito de Microrregião, para a concessão de diárias aos 
servidores públicos.

A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO da Câmara de Vereadores do Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, em especial as constantes no anexo V da lei complementar n. 040/2014, e suas 
alterações dadas pela lei complementar n.55, de 06 de Dezembro de 2016, vem por meio desta regulamentar no âmbito do poder Legisla-
tivo municipal, do Município de São José do Cedro, a concessão de diárias aos servidores públicos que se deslocarem temporariamente da 
respectiva sede, a serviço do Município, a título de indenização de despesas de alimentação e hospedagem.
Considerando que as ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, elencados no art. 37 da Constituição da Federal;
Considerando disposições das Leis Municipais ns.2020/1993 e 23/2014 –Estatuto dos Servidores Municipais;
Considerando a Lei Municipal n° 2.257/95, de 04 de abril de 1995, que dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias no âmbito da 
administração direta, autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e Poder Legislativo;
Considerando a necessidade de fortalecer os Sistemas de Controle Interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal;
Considerando que na função administrativa de controle os órgãos da administração devem assegurar que a existência de erros e riscos 
potenciais devem ser devidamente controlados e monitorados atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva;
Considerando a necessidade de esclarecer para fins de aplicabilidade, a portaria legislativa que fixa o valor das diárias a serem pagas aos 
Vereadores e demais servidores, que se deslocarem temporariamente do município em serviço do Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:
Art.1º. Esclarecer no âmbito do Poder Legislativo do Município de São José do Cedro o conceito de Microrregião, para a concessão de diárias 
aos servidores públicos.
Art.2°. A Constituição Federal define Microrregião no seu Art.25 como elencado:
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas 
por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum.
Art.3° A lei complementar n 104, de 4 de janeiro de 1994 dispõe que dispõe sobre o princípio da Regionalização do estado, define no Art.8° 
Microrregião como o agrupamento de municípios limítrofes a exigir planejamento integrado para seu desenvolvimento e interação regional, 
e que apresentar cumulativamente, características de integração funcional de natureza físico-territorial, sócio- econômica e administrativa.
Art. 4° A Microrregião que São José do Cedro pertence é a Microrregião da AMEOSC que contempla os seguintes municípios: Anchieta, 
Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Descanso, Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondai, Palma 
Sola, Paraíso, Princesa, Santa Helena, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel do Oeste, Tunápolis.

Art. 5° As Microrregiões vizinhas são:

a) AMERIOS compreendendo os municípios de: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, 
Maravilha, Modelo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
b) AMOSC compreendendo os municípios de: Águas Frias, Águas de Chapecó, Arvoredo, Caxambu do Sul, Chapecó, Cordilheira Alta, Coronel 
Freitas, Formosa do Sul, Guatambu, Irati, Jardinópolis, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Pinhalzinho, Planalto Alegre, Quilombo, Santiago do 
Sul, São Carlos, Serra Alta, Sul Brasil, União do Oeste.
c) AMNOROESTE compreendendo os municípios de: Coronel Martins, Galvão, Jupiá, Novo Horizonte, São Bernardino, São Lourenço do 
Oeste.

Art.6° Esta Instrução Normativa entra em vigor após a data de sua publicação.

São José do Cedro/SC, 30 de Outubro de 2017.

De acordo em:____/ ____/2017.

Paulo Isidoro Lorencini Cláudio Arcidio Wartha
Controle Interno Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ANEXO I
MAPA DO ESTADO DIVIDIDO EM MICRORREGIÕES CONFORME A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS.

http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
http://www.fecam.org.br/municipio/detalhes-municipio/codMunicipio/41
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ANEXO II
MAPA MICRORREGIÃO DA AMEOSC

ANEXO III
MAPA MICRORREGIÃO DA AMERIOS

ANEXO IV
MAPA MICRORREGIÃO DA AMNOROESTE

ANEXO V
MAPA MICRORREGIÃO DA AMOSC
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO I MENSAL 10/2017
Publicação Nº 1482274
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO I MENSAL 11/2017
Publicação Nº 1482275
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO V BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482285
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RREO - ANEXO I BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482297
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RREO - ANEXO II BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482299
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RREO - ANEXO V BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482300
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RREO - ANEXO VI BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482303
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RREO - ANEXO VII BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482306
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RREO - ANEXO XIV BIMESTRAL 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1482310
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 - SRP - PR Nº 003/2018
Publicação Nº 1483269

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 18/01/2018, às 07h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA AS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS BÁSICAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO VINCULADAS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 08 de janeiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017 - FMS
Publicação Nº 1483268

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 038/2017 – Pregão Presencial Nº 035/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REMOÇÃO, HIGIENIZAÇÃO EVAPORADA (PARTE INTERNA) E CONDENSADOR 
(PARTE EXTERNA) E REINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, POLICLÍNICA MUNICIPAL E CEO 
TODOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
FORNECEDOR: JAKSON LIESCH BATTISTELLA 05724402947 - CNPJ: 24.907.583/0001-05
VALOR: R$ 15.225,00 (quinze mil, duzentos e vinte cinco reais).
TOTAL: R$ 15.225,00 (quinze mil, duzentos e vinte cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2018
VIGÊNCIA: 05/01/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 77/2017.
Publicação Nº 1483006

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 77/2017.
Modalidade: Pregão Presencial.

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foi considerado vencedor para Aquisição de 02 (dois) veículos Zero Quilômetro, sendo 01 (um) veículo para manutenção das atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 01 (um) veículo para manutenção das atividades da Vigilância Epidemiológica 
e Sanitária do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, a empresa GAMBATTO VEÍCULOS SÃO MIGUEL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
79.294.419/0001-53 no valor de total de R$ 129.300,00.

São Miguel da Boa Vista/SC, em 05 de janeiro de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO 143/2017 - PREFEITURA
Publicação Nº 1482838

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 143/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 267/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 36/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS PARA CER-
CAMENTO DE LOTE URBANO, NUM PERIMETRO DE 126,70 METROS, NA RUA WALDENAR RANGRAB, Nº 569, DA 13ª CIRETRAN, NESTE 
MUNICIPIO, CONFORME LEI Nº 7.435/2017, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEI-
RO E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
CONTRATADO: KFX PRÉ FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME
PRAZO: Prorrogado até 05/03/2018
ASSINA pela CONTRANTANTE: WILSON TREVISAN
ASSINA pela CONTRATADA: CANDIDA MARISA THIS DE CAMPOS
São Miguel do Oeste, SC., 05 de janeiro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1482616

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018 – PR 189/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 283/2017 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO COM SERVIÇOS GERAIS, SERVIÇOS COM MERENDEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ACORDO COM OS QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Fornecedores:
MARA APARECIDA FAGUENDES - ME com os itens 1 e 2 - Valor Total de R$ 1.175.000,00 (um milhão e cento e setenta e cinco mil reais)
Total da Licitação: R$ 1.175.000,00 (um milhão e cento e setenta e cinco mil reais)
ASSINATURA: 04/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1482618

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018 – PR 175/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 261/2017 – OBJETO: FUTURO E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA A LED DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL..
Fornecedores:
OPTIMUS TECHNOLOGY LTDA - EPP vencedora dos itens 1 – Valor Total de R$ 605.625,00 (seiscentos e cinco mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais).
ELETRO ZAGONEL LTDA vencedora dos itens 2 – Valor Total de R$ 79.200,00 (setenta ee nove mil e duzentos reais)
Total da Licitação: R$ 684.625,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil e seiscentos e vinte e cinco reais)
ASSINATURA: 05/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 meses.

DECRETO 8.955 DISPÕE SOBRE OS CONTRATOS VIGENTES DA EXTINTA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

Publicação Nº 1482985

DECRETO N. 8.955/2018
DISPÕE SOBRE OS CONTRATOS VIGENTES DA EXTINTA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL DO OESTE (FUNDESMO) 
E DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA (FUNCULTURA) E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais no que lhe confere 
o inciso VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990 e, considerando a promulgação da Lei Complementar nº 64/2017, 
a qual altera a Lei Complementar nº 24/2013, que dispõe sobre a estrutura organizacional administrativa direta do poder executivo de São 
Miguel do Oeste e,

Considerando a necessidade de regulamentar o processo de extinção da Fundação Municipal de Desporto de São Miguel do Oeste (FUN-
DESMO) e da Fundação Municipal de Cultura (FUNCULTURA).

DECRETA:
Art. 1º A extinção da Fundação Municipal de Desporto de São Miguel do Oeste (FUNDESMO) e da Fundação Municipal de Cultura (FUN-
CULTURA), autorizada pela Lei Complementar nº 64/2017, de 22 de novembro de 2017, será realizada com a observância as seguintes 
diretrizes:

I - as atribuições exercidas pela Fundação Municipal de Desporto de São Miguel do Oeste (FUNDESMO) e da Fundação Municipal de Cultura 
(FUNCULTURA) serão assumidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

II - as obrigações, os bens, os recursos financeiros, os contratos e demais atos congêneres vigentes das entidades supracitadas serão 
transferidos à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

III - o Município de São Miguel do Oeste, por meio de sua Procuradoria, assumirá o polo processual ocupado pelas Fundações nos processos 
judiciais em andamento.

Art. 2ºA Secretaria de Administração e Finanças providenciará, em seu respectivo âmbito de atuação, os atos necessários ao cumprimento 
deste decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste ato serão por conta das respectivas dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 05 de janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

PAULO RICARDO DRUMM
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

LEI 7.481 DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE FOLHETOS, PANFLETOS E SIMILARES NO AMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Publicação Nº 1482994

LEI N. 7.481/2018

DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE FOLHETOS, PANFLETOS E SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Art. 2º Fica expressamente proibido à colocação de panfletos, folhetos, jornais e similares de propaganda nos veículos estacionados nas vias 
públicas e em estacionamentos públicos e privados, no Município de São Miguel do Oeste.
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Parágrafo Único. Fica autorizado a entrega de panfletos, folhetos, jornais e similares nas mãos do cidadão e a colocação nas residências 
e congênere somente nas caixas coletoras de correspondência, limitada a 01 (um) panfleto por residência, vedada em portões, garagens, 
grades, cercas e afins.

Art. 3º O não cumprimento dos dispostos nesta lei acarretará ao infrator as seguintes penalidades, observada a ordem:

I - Advertência por escrito;

II - Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

III - persistindo a inobservância legal, a suspensão da concessão de alvará ao infrator para realização de qualquer evento em um prazo de 
06 (seis) meses.

§ 1º O valor da multa prevista no Inciso II deste artigo, será corrigido anualmente pela variação do INPC.

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 05 de Janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PROC 09/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1482953

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2018

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de
materiais destinados para a recuperação de base, reperfilagem, capa asfáltica e sinalização viária
de parte da Rua Arno Schwambach e parte da Rua 1º de maio, Bairro São Jorge, cfe Contrato
de Repasse nº 844701/2017/MCIDADES/CAIXA; e, também para a execução de obra de
pavimentação asfáltica da Rua Salgado Filho, trecho entre a Rua Sete de Setembro e Rua
Aparício Nunes, conforme Proposta nº 073410/2017, Convênio Ministério das Cidades,
cfe Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos partes
integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 25 de janeiro de 2018.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
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Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 05 de janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal.

PROC 10/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1482955

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2018

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais destinados para a execução de obra de 
pavimentação asfáltica da Rua Duque de Caxias, bairro São Jorge, trecho entre a Rua Campo Salles e Rua Waldemar Rangrab do Município 
de São Miguel do Oeste, cfe Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos partes integrantes deste Processo 
Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 25 de janeiro de 2018.
Abertura: às 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 05 de janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal.

PROCESSO 8/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1482396

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 8/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 3/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA, SEGUNDO PREVISÃO DE GASTOS DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, PARA O EXERCICIO DE 2018.
Valor Total de R$ 202.900,00.
Contratada: OI S.A.
São Miguel do Oeste – SC, 04 de janeiro de 2018.
WILSON TREVISAN
PREFEITO MUNICIPAL
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 001/2018
Publicação Nº 1482670

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 001/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor JOAO PAULO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº. 521.111.999-15, residente a Rua Augusto Nicolau Deschamps, nº. 370, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO DOS SANTOS
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 002/2018
Publicação Nº 1482671

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 002/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor RAFAEL MEDEIROS, brasileiro, 
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solteiro, inscrito no CPF sob nº. 056.355.849-00, residente a Antonio José Zimermann, nº. 245, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

RAFAEL MEDEIROS
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 003/2018
Publicação Nº 1482672

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 003/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, 
n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor ALDO ERHARDT, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº. 812.337.019-31, residente a Rua Geral Campo de Demonstração, s/nº, São Pedro de Alcântara/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, descritas no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
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findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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ALDO ERHARDT
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 004/2018
Publicação Nº 1482673

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 004/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor VILMAR FORSTER, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob nº. 025.015.909-02, residente a Rua Geral Barro Branco, s/nº, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denomi-
nado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, conforme 
as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, descritas no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
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em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

VILMAR FORSTER
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 005/2018
Publicação Nº 1482675

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 005/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora CLEIDIMAR CUNRADI BESEN, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 058.117.979-07, residente a Rua Professor José Raitz, s/nº, Guiomar – Antônio Carlos/SC, neste 
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ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.
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CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

CLEIDIMAR CUNRADI BESEN
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 006/2018
Publicação Nº 1482677

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 006/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora FABIANA LOHN, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob nº. 009.402.459-65, residente a Servidão Eugênio Ferreira da Silva, nº. 95, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
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poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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FABIANA LOHN
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 007/2018
Publicação Nº 1482679

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 007/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita JANAINA MARIA KAMMER, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 088.143.659-38, residente a Rua Antônio Pedro Scherer, nº 9150, Santa Maria – Antônio Carlos/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 717

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

JANAINA MARIA KAMMER
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 008/2018
Publicação Nº 1482680

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 008/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora CLARICE MARTENDAL FUCK, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 045.171.289-70, residente a Rua Geral Rio Matias, s/nº, Rio Matias – São Pedro de Alcântara/
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SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.
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CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

CLARICE MARTENDAL FUCK
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 009/2018
Publicação Nº 1482681

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 009/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 026.257.839-58, residente a Rua Antônio Paulino da Silva, nº 158, Santa Teresa – São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
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4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 010/2018
Publicação Nº 1482682

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 010/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora GISELLY DA SILVEIRA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 041.602.099-20, residente a Rua Maria Alice de Souza Anderson, nº 74, Forquilhas – São José/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

GISELLY DA SILVEIRA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 011/2018
Publicação Nº 1482683

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 011/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora ANA CAROLINA JUNCKES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 078.817.679-01, residente a Rua Frei Atico Francisco Enig, nº 4690, Santa Teresa – São Pedro de Alcântara/
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SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.
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CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ANA CAROLINA JUNCKES
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 012/2018
Publicação Nº 1482685

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 012/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora SCHARLINE SUZANA GONÇALVES 
ALBINO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 079.706.659-42, residente a Servidão Darah Ester Hames, nº 02, Santa Teresa – São 
Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao 
Processo Seletivo nº. 001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 08/01/2018, 
findando no dia 06/07/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
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4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO
CONTRATADA
Testemunhas:

PORTARIA N.º 005/2018
Publicação Nº 1482687

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 005/2018
Admite em Caráter Temporário JOÃO PAULO DOS SANTOS para o cargo de Motorista Il.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, JOÃO PAULO DOS SANTOS para o cargo de Motorista II, contrato 
de trabalho nº. 001/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 006/2018
Publicação Nº 1482688

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 006/2018
Admite em Caráter Temporário RAFAEL MEDEIROS para o cargo de Motorista Il.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, RAFAEL MEDEIROS para o cargo de Motorista II, contrato de 
trabalho nº. 002/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 007/2018
Publicação Nº 1482689

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 007/2018
Admite em Caráter Temporário ALDO ERHARDT para o cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ALDO ERHARDT para o cargo de Trabalhador Braçal, contrato de 
trabalho nº. 003/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 008/2018
Publicação Nº 1482690

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 008/2018
Admite em Caráter Temporário VILMAR FORSTER para o cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, VILMAR FORSTER para o cargo de Trabalhador Braçal, contrato 
de trabalho nº. 004/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 009/2018
Publicação Nº 1482691

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 009/2018

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Admite em Caráter Temporário CLEIDIMAR CUNRADI BESEN para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, CLEIDIMAR CUNRADI BESEN para o cargo de Professora II, con-
trato de trabalho nº. 005/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 010/2018
Publicação Nº 1482692

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 010/2018
Admite em Caráter Temporário FABIANA LOHN para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, FABIANA LOHN para o cargo de Professora II, contrato de trabalho 
nº. 006/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 011/2018
Publicação Nº 1482693

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 011/2018
Admite em Caráter Temporário JANAINA MARIA KAMMER para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, JANAINA MARIA KAMMER para o cargo de Professora II, contrato 
de trabalho nº. 007/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 012/2018
Publicação Nº 1482694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 012/2018
Admite em Caráter Temporário CLARICE MARTENDAL FUCK para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, CLARICE MARTENDAL FUCK para o cargo de Professora II, con-
trato de trabalho nº. 008/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 013/2018
Publicação Nº 1482695

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 013/2018
Admite em Caráter Temporário GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA para o cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA para o cargo de Professora 
Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 009/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 014/2018
Publicação Nº 1482697

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 014/2018
Admite em Caráter Temporário GISELLY DA SILVEIRA para o cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, GISELLY DA SILVEIRA para o cargo de Professora Auxiliar de Sala, 
contrato de trabalho nº. 010/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 015/2018
Publicação Nº 1482698

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 015/2018
Admite em Caráter Temporário ANA CAROLINA JUNCKES para o cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ANA CAROLINA JUNCKES para o cargo de Professora Auxiliar de 
Sala, contrato de trabalho nº. 011/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 016/2018
Publicação Nº 1482699

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 016/2018
Admite em Caráter Temporário SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO para o cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO para o cargo de Pro-
fessora Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 012/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1368
Publicação Nº 1482844

DECRETO N.º 1368, de 05 de janeiro de 2018.

Aprova e divulga os Anexos de metas bimestrais de arrecadação e o anexo da programação financeira e cronograma de execução mensal 
de desembolso para o exercício de 2018.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 108, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 24 da lei 1951 que Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 - LDO/2018 
e dá outras providências e na forma dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – LRF,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Anexo de Metas Bimestrais de Arrecadação e da Programação Financeira e Cronograma de Desembolso do Município 
de Seara, SC, para o exercício financeiro de 2018, na forma do Anexo a seguir relacionado:

· Anexo PMS - 15 – Demonstrativo das Metas de Arrecadação Consolidado e da Programação Financeira e Cronograma de Execução de 
Desembolso Consolidado.

Parágrafo único. O referido Anexo passa a ser divulgado na forma da Legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 05 de janeiro de 2018
EDEMILSON CANALE
Prefeito de Seara

Registra-se e Publica-se
Em 05 de janeiro de 2018

Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

DECRETO N° 1369
Publicação Nº 1482846

DECRETO N° 1369, de 05 de janeiro de 2018.

Constitui Comissão Especial para Acompanhamento e Supervisão dos Processos Seletivos para admissão de servidores temporários no Ma-
gistério público municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 108, § X, da Lei Orgânica do 
Muncípio e

Considerando a realização de processo seletivo para provimento de vagas temporárias no Quadro de Pessoal do Magistério Público Muni-
cipal;

Considerando necessidade de acompanhamento das fases do processo seletivo;

Considerando a necessidade de garantia de cumprimento dos preceitos constitucionais aplicáveis à Administração Pública,

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeadas as servidoras municipais abaixo para compor a Comissão Especial para Acompanhamento e Supervisão dos Proces-
sos Seletivos, para admissão de servidores temporários no Magistério público municipal:

I – Presidente: Ana Paula Trentini Alves;

II – Secretária: Virelma Gris;

III – Membros: Filomena Canossa Freyer, Célia Gris e Tânia Letícia Benetti.
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Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior se pronunciará em recursos administrativos e demais situações constantes nos 
Editais de Processos Seletivos respectivos.

Art. 3º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 05 de janeiro de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de janeiro de 2018.

Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 05, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1482913

DECRETO N° 1370, DE 05 DE JANEIRO DE 2018

Faz enquadramento dos Profissionais de Educação Física da Fundação Municipal de Esportes e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 108, inciso X, da Lei Orgânica 
do Município e nos termos do § 1º combinado com o § 4º do art. 5º da Lei Complementar nº 81 de 5 de outubro de 2017 que extingue a 
Fundação Municipal de Esportes de Seara – FMES e dá outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Os Professores de Educação Física da Fundação de Esportes de Seara – FMES, extinta pela Lei Complementar nº 81, de 5 de outubro 
de 2017, ficam vinculados na Superintendência de Esportes e Lazer, constante na Lei Complementar nº 24 de março de 2006 que dispõe 
sobre a Reorganização e Modernização da Estrutura Administrativa, define o Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Seara, e dá outras providências.

§ 1º A Progressão Funcional dos professores previstos no caput do presente artigo obedecerão as normas estabelecidas pelo Decreto 1156, 
de 8 de dezembro de 2016, que estabelece Progressão Funcional dos Professores de Educação Física da Fundação Municipal de Esportes e 
dá outras providências

§ 2º As Tabelas de Vencimentos dos professores previstos no caput do presente artigo são as estabelecidas pelo Decreto nº 1155, de 8 de 
dezembro de 2016, que aprova Tabela de Vencimentos dos Professores de Educação Física da Fundação Municipal de Esportes e dá outras 
providências.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 05 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de janeiro de 2018.

Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

PORTARIAS 017/2018 A 022/2018
Publicação Nº 1482374

Portaria nº 017/2018. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 
da Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a Reorganização e Modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
ALTERAR Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 220, de 20 de março de 2017, que nomeia para exercício de Cargo Comissionado, que passa a 
ter a seguinte redação:
 .................... 
Bruna Flavia Rodrigues dos Santos, para o exercício do cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar da Superintendência de Cultura - 
AUXISC, Nível CC-010, Anexo I-A da Lei Complementar n˚ 024/2006 de 10 de março de 2006, com vencimentos previstos no Anexo II, e 
atribuições estabelecidas no parágrafo único do art. 20-G da mesma Lei, a partir de 02 de janeiro de 2018.
 ..................... 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se
Em 04 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n° 018/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
Nomear, Gisela Margarida Germendorff Plaumann, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gestor Cultural - GCU, do 
Gabinete do Prefeito Municipal, Anexo I-A, Lei Complementar n˚ 024/2006, com vencimentos previstos no nível CC-030, a partir de 02 de 
janeiro de 2018.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
Seara - SC, em 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n° 019/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
Nomear, Edeltraudt Pierozan, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gestor Cultural - GCU, do Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal, Anexo I-A, Lei Complementar n˚ 024/2006, com vencimentos previstos no nível CC-030, a partir de 02 de janeiro de 2018.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
Seara - SC, em 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº 020/2018. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e do parágrafo único 
do art. 3º da Lei Complementar 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá 
outras providências, e considerando o disposto nos incisos XI, do art. 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário e da outras providências e combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 01/2017 - 
FCS, e, CONSIDERANDO a extinção da Fundação Cultural de Seara – FCS pela Lei Complementar nº 80, de 08 de outubro de 2017, à partir 
1º de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o § 6º do art. 5º da Lei Complementar nº 80, de 08 de outubro de 2017, que determina a exoneração de todos os Con-
tratados em Caráter Temporário – ACT até a data de 31 de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO que a servidora abaixo qualificada encontra-se em licença para tratamento de saúde conforme laudos constantes nos 
assentos pessoais, o que inviabiliza sua exoneração,
RESOLVE: Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência da Portaria nº 12 de 17 de março de 2017 que contrata Maria Catarina Teston, bra-
sileira, portadora do RG nº. 1021504921 e CPF nº. 460.178.010-15, em caráter temporário, para exercer a função de Professor de Piano, 
com carga horária de 20 horas semanais, e vencimentos ao equivalente e proporcional à carga horária, conforme o estabelecido no Anexo 
III, Nível Ensino Superior, classe inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº 21/2003, 
no período de 17 de março de 2017 a 16 de março de 2018, em vaga não preenchida por concurso, podendo ser rescindido nos termos 
dos incisos II, III e IV, do art. 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras providências e as disposições contratuais 
estabelecidas entre as partes.
§ 1º O prazo de prorrogação previsto no caput do presente artigo será até o encerramento da licença para tratamento de saúde, mediante 
apresentação de laudo médico.
§ 2º Pelo prazo de prorrogação estabelecido no § 1º do presente artigo, a servidora ficará vinculada a Superintendência de Cultura, cons-
tante da Lei Complementar nº 24, de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a Reorganização e Modernização da Estrutura Administrativa, 
define o Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Seara, e dá outras providências.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara/SC, 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria n° 021/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
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Nomear, Fabiane Lecardelli, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Superintendência de Cultura – 
ATSC, do Gabinete do Prefeito Municipal, Anexo I-A, Lei Complementar n˚ 024/2006, com vencimentos previstos no nível CC-020, a partir 
de 15 de janeiro de 2018.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº 022/2018. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
118 da Lei Complementar n° 024, de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
ALTERAR Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 41, de 06 de janeiro de 2017, que designa para exercício de Cargo Comissionado, que passa a 
ter a seguinte redação,
 ......................... 
DESIGNAR Elaine Fatima Aigner Benetti, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Bibliotecário, Nível CE 90, Classe L, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão de Superintendente de Cultura - SUPERI, Anexo I-A, Lei Complementar n˚ 024/2006, com 
vencimentos previstos no nível CC-070, a partir de 02 de janeiro de 2018.
 ........................ 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara/SC, 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

PORTARIAS 023/2018 A 025/2018
Publicação Nº 1482909

Portaria nº 023/2018. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas no inciso X 
do art. 108 da Lei Orgânica Municipal, resolve,
REVOGAR, A Portaria nº 013, de 02 de janeiro de 2018, que exonera por aposentadoria, Wera Sandra Leiser Garcia, do cargo de provimento 
efetivo de Professor/20h, nível Ensino Superior, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, devendo a mesma 
retornar ao seu cargo.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara/SC, em 05 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se.
Em 05 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

Portaria nº. 024/2018. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara, e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Taís Cristina Dreon, para o cargo de provimento efetivo de Adjunto Administrativo, constante no Anexo I – 
Grupo A - Serviços Administrativos, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 130, anexo IV da mesma lei, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 15 de janeiro de 2018.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 05 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda
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Portaria n°. 025/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
118 da Lei Complementar n° 024, de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
Designar, Ricardo Moises Hoch, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de Superintendente de Esporte e Lazer - SUPERI, do Gabinete do Prefeito Municipal, Anexo I-A, Lei Complementar 
n˚ 024/2006, com vencimentos previstos no nível CC-070, a partir de 02 de janeiro de 2018.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018.
Seara – SC., 05 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de janeiro de 2018.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1482917

Processo Licitatório nº 003/2018 - Dispensa de Licitação nº 001/2018.

Objeto: Aquisição de poltronas.

Justificativa: Aquisição de poltronas para o gabinete do prefeito e sala de reuniões, visto que os atuais não estão em condições de uso.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Rubert Informática Ltda
Valor: R$ 7.367,80
Seara, SC, 03 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2017
Publicação Nº 1482856

Processo Licitatório nº 004/2018
Edital de Chamada Pública nº 002/2018

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 8.666/93, lei nº. 11.947/2009 e resolução FNDE/CD 
nº 4/2015, estará recebendo até às 09h00min do dia 29/01/2018, “documentação de habilitação e o projeto de venda” referentes à aqui-
sição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. A íntegra do Edital de Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município e 
informações pelos telefones (49) 3452-8327 ou 3452-8328.

Seara, SC., 04 de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito
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RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018
Publicação Nº 1482987

Retificação Processo Licitatório nº 002/2018
Retificação Edital de Pregão Presencial nº. 001/2018

Tramita junto ao Município de Seara, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 001/2018, datado de 03/01/2018, que obje-
tiva a aquisição de trator agrícola destinado à adequação de infraestrutura produtiva municipal

No decorrer do prazo para abertura do aludido processo licitatório, foi constatada a necessidade de retificação do instrumento convocatório 
(edital), tendo em vista a necessidade de alteração na descrição do item.

Em virtude da presente conjectura fática o prazo para a entrega dos envelopes fica alterada para o dia 18/01/2018, às 08:30 horas, sendo 
a abertura dos invólucros realizada nesta mesma data, às 08:35 horas, tudo de acordo com a lei n.º 10.520/02 e da lei n.º 8.666/93.

Os demais itens, cláusulas e anexos do Edital do Pregão Presencial nº. 002/2018 – permanecem inalterados.

Publique-se.

Seara, SC, 5 aos dias do mês de janeiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 1368 - ANEXO
Publicação Nº 1482845
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Serra Alta

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 001/2018  
Publicação Nº 1482337

PORTARIA Nº 001/2018 DE 03 DE JANEIRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA DA SEDE 
PRÓPRIA DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JACI MARIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Art. 40, inciso X do Regimento Interno.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para integrarem a Comissão para Acompanhamento e Fiscalização de Obra da 
Sede Própria do Poder Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta SC:

Presidente: Jaci Marin

Secretário: Veronika Alice Rüdiger Zanchett

Membro: Ulisses Baesso

Art. 2º - A nomeação ora constituída para acompanhamento e fiscalização da obra da sede própria do Poder Legislativo do Município de 
Serra Alta/SC., será pelo prazo que compreende o término da gestão, ou seja até 2020

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Serra Alta/SC, O3 de Janeiro de 2018
JACI MARIN
Presidente da Câmara
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 008 DE 05 DE JANEIRO DE 2.018.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1482883

PORTARIA Nº. 008 DE 05 DE JANEIRO DE 2.018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito Municipal em exercício, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas, no artigo 92 da Lei Complementar no. 057 de 02 de Janeiro de 2.012 e inciso VII, do Artigo 74, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias ao servidor ALAN PERAZZOLI TORCATTO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Tangará, Santa 
Catarina, ocupante do cargo de TECNICO AGRÍCOLA – CLASSE A, a partir de 12/01/2018 a 31/01/2018.

Parágrafo Único. Fica concedido 1/3 de ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12/01/2018, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 05 DE JANEIRO DE 2.018.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e

PORTARIA Nº. 009 DE 05 DE JANEIRO DE 2.018.    RETORNA AO TRABALHO SERVIDOR AFASTADO POR AUXILIO 
DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1482884

PORTARIA Nº. 009 DE 05 DE JANEIRO DE 2.018.

RETORNA AO TRABALHO SERVIDOR AFASTADO POR AUXILIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente 
aquelas contidas, no Inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, e;

Considerando que o servidor recebeu alta do auxilio doença, requerido através do Instituto Nacional de Serviço Social INSS.

RESOLVE:
ART. 1º - Determinar o retorno ao trabalho do servidor FABIO EDUARDO SIMIONATTO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado neste 
Município de Tangará, Santa Catarina, ocupante do cargo de TÉCNICO AGRICOLA – CLASSE D, a partir de 06/01/2018.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 06/01/2018, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 05 DE JANEIRO DE 2.018.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e
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PR 002/2018
Publicação Nº 1482277

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 002/2018, a qual tem por objeto a CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E RESPECTIVOS 
UTENSÍLIOS POR PARTE DA CONTRATADA, PARA A EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA MUNICIPAL DARCY CASAGRANDE. Os enve-
lopes contendo as propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 19/01/2018, com abertura às 10h00min do mesmo dia. O 
edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 
05 de Janeiro de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 007/2017 F.ASS
Publicação Nº 1482903

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0072017
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 007/2017, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS OFICINAS DE BORDADO EM FITA, PEDRARIA EM CHINELO, PET-
COLAGEM E BISCUIT PARA O CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Os envelopes contendo as propostas de preços serão recebidos até às 
14h00min do dia 23/01/2018, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa 
do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 05 de Janeiro de 2018.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E

PR 008/2017 F.ASS
Publicação Nº 1482658

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 008/2017, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BORDADO EM FITA, PEDRARIA EM CHINELO, PET-COLAGEM E BISCUIT PARA O CENTRO DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
O PROGRAMA BOLSA FAMILIA. Os envelopes contendo as propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 23/01/2018, com 
abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos 
Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 05 de Janeiro de 2018.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 004-2018 SAÚDE
Publicação Nº 1482346

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
contrato nº. 004/2018 com a Empresa RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA ME - CNPJ: 19.286.537/0001-98 
no valor total de R$ 900,00 mensais, para locação do sistema de gerenciamento de unidades de saúde Rang Saúde + com licença para 12 
(doze) meses .
TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO PROCESSO 012-2017 FMS
Publicação Nº 1482271

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 012/2017.
Pregão nº. 008/2017

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que no referido 
processo licitatório, foi considerada vencedora do item nº. 3, a empresa RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA – 
CNPJ: 19.286.537/0001-98, no valor total de R$ 900,00 mensais, sob o regime de menor lance.

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Timbó

Prefeitura

CHAMAMENTO CADASTRAL 2018
Publicação Nº 1482546

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO
DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES

O Município de Timbó/SC, através da Central de Licitações, torna público que está convocando os interessados, de acordo com o § 1º do 
artigo 34 da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações, à possibilidade geral e irrestrita para proceder ao Certificado de Registro Cadastral no 
Município como fornecedor e/ou Prestador de Serviço da Administração Pública Municipal.

A relação dos documentos necessários encontra-se à disposição no site www.timbo.sc.gov.br, link de Licitações (nome de pesquisa: Cha-
mamento Público – 00/2018), e também no Departamento de Compras, localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó/SC, Telefone: 
47.3382.3655.

Timbó, 05 de janeiro de 2018
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 160.2017 - PMT
Publicação Nº 1482547

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Educação.
AUTORIZADO: Célio Pasquali.
OBJETO: Fornecimento, de gêneros alimentícios destinados a alimentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de Chamada 
Pública n.º 02/2017, anexos e Dispensa de Licitação n.º 83/2017.
VALOR: R$ 19.998,64 (dezenove mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2017.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO CONTRATO 161.2017 - PMT
Publicação Nº 1482549

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 161/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Casvig Catarinense de Sergurança e Vigilância Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento de alarmes eletrônicos com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, a 
ser executada junto às instalações da Fundação Cultural, Museu da Música, Museu do Imigrante, Casa do Poeta, Oficina de Artes Manuais, 
Fundação de Esportes e Telecentro Comunitário de Timbó.
VALOR: R$ 17.780,00 (dezessete mil, setecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente FCT
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
MÁRCIO ELISIO
Diretor Presidente FME

http://www.timbo.sc.gov.br
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EXTRATO CONTRATO 169.2017 FCT
Publicação Nº 1482550

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 169/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Minister Serviços de Vigilância Ltda.
OBJETO: Prestação de serviço de segurança não armada para o evento Natal Mais Encantado, contemplando o Show Nacional, que aconte-
cerá no dia 22 de dezembro, e Réveillon, que acontecerá no dia 31 de dezembro, em atendimento às necessidades da Fundação Cultural de 
Timbó, conforme descritivos dos serviços constantes no Anexo I – Termo de Referência, correspondente ao lote 01, tudo de conformidade 
com as planilhas de trabalhos e demais formas, condições, obrigações, responsabilidades e disposições estabelecidas no Edital de Pregão 
40/2017 FCT.
VALOR TOTAL: 6.070,00 (seis mil e setenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 170.2017 PMT
Publicação Nº 1482551

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 170/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.
OBJETO: Prestação de serviços continuados de tecnologia da Informática e Comunicação aos seguintes sistemas: Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina – DOM/SC; Gestão Tributária: Gestão do Cadastrado Integrado Municipal – G-CIM e Gestão Tributária – Gestão do 
Simples Nacional.
VALOR: R$ 19.155,00 (dezenove mil cento e cinquenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2017

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO 171.2017 FMS
Publicação Nº 1482552

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 171/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO: SESI Serviço Social da Indústria – Farmácia 905 Timbó
OBJETO: Fornecimento de medicamentos não constantes da listagem padronizada da farmácia básica do SUS municipal, ou em falta, obriga-
toriamente constantes da lista de preços de medicamentos oficial da ANVISA/CMED, disponível no endereço http://s.anvisa.gov.br/wps/s/r/
ruy, ou, na sua ausência, na tabela da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico – REVISTA ABC FARMA, em sua última edição, em 
com inclusões e edições posteriores e sujeitos à triagem da Secretaria de Saúde, destinados aos usuários do sistema único de saúde (SUS) 
ou cidadãos em risco social, residentes no município de Timbó/SC.
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

http://s.anvisa.gov.br/wps/s/r/ruy
http://s.anvisa.gov.br/wps/s/r/ruy
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EXTRATO CONTRATO 174.2017 PMT
Publicação Nº 1482553

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 174/2017
AUTORIZADO: Município de Timbó através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
AUTORIZANTE: Elsido Schuetze.
OBJETO: Autorização de Uso do imóvel de sua propriedade (Rua Mulde Central, nº. 5446, bairro Mulde Central, Timbó/SC), para que este 
último ali promova a instalação, manutenção, operacionalização e utilização de um ponto de captação de água. A água captada será utilizada 
para abastecer caminhões pipa, destinados a irrigação de ruas e demais atividades.
VALOR R$ 5.886,48 (cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos).
PRAZO: 31/12/2018
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2017

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO CONTRATO Nº 173.2017 SAMAE
Publicação Nº 1482555

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 173/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
CONTRATADA: Igam SC Cursos e Consultoria Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica de gestão, contábil e jurídica, nas seguintes áreas de atuação: servidor 
público e regimes previdenciários; direito administrativo, tributário, compras, licitações e contratos; gestão do processo legislativo (Exe-
cutivo e Legislativo); contabilidade aplicada ao setor público, planejamento de gestão, sistemas de custos e governança, organização dos 
controles internos e auditoria; retenções previdenciárias e obrigações acessórias (E-Social); auxílio em informações a órgãos de controle 
como TCEs, MPs e ações judiciais.
VALOR: 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito reais) mensais.
PRAZO: de 02/01/2018 à 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172.2017 TIMBOPREV
Publicação Nº 1482556

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBÓ – TIMBOPREV
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2017
LOCADOR: Info Digitalle Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda Me.
LOCATÁRIO: Município de Timbó através do TIMBOPREV
OBJETO: Locação do Sistema de Informática GEDOC CONTÁBIL (armazenamento, organização, controle e gerenciamento eletrônico de do-
cumentos contábeis) e GEDOC PROCESSOS (armazenamento, organização, controle e gerenciamento eletrônico de documentos, especial-
mente desenvolvido para o Fundo de Aposentadoria e Previdência Municipal), sob a forma de licença de uso, cuja finalidade versa acerca da 
digitalização de forma ordenada, arquivamento, gerenciamento de documentos contábeis e fiscais, gerenciamento eletrônico dos processos 
e demais documentos do TIMBOPREV.
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 02/01/2018 até 31/12/2018.
VALOR MENSAL: R$ 362,30 (trezentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) .
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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EXTRATO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE ACRÉSCIMO - PREGÃO Nº 28.2015 PMT
Publicação Nº 1482558

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO TERMO DE ACRÉSCIMO

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE ACRÉSCIMO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADA: Gente Seguradora S/A
OBJETO: O objeto do Pregão Presencial nº. 28/2015 – PMT fica acrescido de seguro contra terceiros, consoante observação 1 do termo 
de referência do edital de pregão presencial nº 28/2015, para o veículo FORD FIESTA SEDAN, ano/modelo 2010/2011, Chassi: 9BFZ-
F54P7B8102187, Placa: ERD-5368, conforme Memorando nº 53/2017 do Setor de Patrimônio e demais anexos. O objeto do Edital de Pregão 
Presencial nº. 28/2015 PMT, considerando os valores e demais condições do referido ofício e anexos fica acrescido em R$ 137,26 (cento e 
trinta e sete reais e vinte e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2017

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2013.175 - PMT
Publicação Nº 1482559

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/175
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Consórcio Anel Viário Timbó.
OBRA: Gerenciamento, supervisão, fiscalização e apoio técnico das obras previstas no projeto, a supervisão ambiental e o desenvolvimento/
elaboração dos projetos executivos e As Built, as readequações e demais estudos complementares, necessários a implantação do anel viário 
– Rua Araponguinhas - Edital de Concorrência nº 114/2013.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução até 01/12/2018 e prorrogação do prazo de vigência até 03/06/2019.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2017.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 81.2016 PMT - RICARL
Publicação Nº 1482561

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 81/2016 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Ricarl Distribuidora Eireli Me.
OBJETO: Alteração da marca do item 35 (grampo para grampeador 26/6 – galvanizado, fabricado com arame de aço revestido resistente 
à oxidação; para grampear até 20 folhas de papel de 75 g/m²; caixa com 1000 grampos, sem rebarba, sem sobras de cola), para “JOCAR 
OFFICE”.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2017

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139.2017 - PMT
Publicação Nº 1482572

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
AUTORIZADO: Lajetubos Artefatos e Serviços Ltda - Me.
OBJETO: Acréscimo de R$ 12.959,16 (doze mil, novecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) correspondente a área de 
179,44m² relativo aos entroncamentos da municipalidade.
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2017.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15.2017 - PMT
Publicação Nº 1482563

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
AUTORIZADO: Onildo Gieseler.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42.2017 - PMT
Publicação Nº 1482565

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Assistência Social.
AUTORIZADO: Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência/execução até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 52.2017 FMS
Publicação Nº 1482566

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 52/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
AUTORIZADO: Elevadores Blumenau Indústria e Comércio Ltda Epp.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018 e reajuste a contar de 01/01/2018, no percentual correspondente ao IPCA (Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), do mês de novembro/2017.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 73.2017 - FMS
Publicação Nº 1482568

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 73/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Saúde.
AUTORIZADO: Edilson Antunes de Lima.
OBJETO: Supressão de 190 (cento e noventa) atendimentos.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 74.2017 - SAMAE
Publicação Nº 1482570

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 31/03/2018.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2017.
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-02.2017 - FMS
Publicação Nº 1482573

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 01-02/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Phisio Clínica de Reabilitação Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária da Saúde

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-03.2017 - FMS
Publicação Nº 1482574

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 01-03/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Vitalita Fisioterapia Hospitalar Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária da Saúde
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-01.2017 - PMT
Publicação Nº 1482577

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 107-01/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Cooperativa Central de Crédito Urbano - CECRED.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-03.2017 - PMT
Publicação Nº 1482578

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 107-03/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Banco Cooperativo do Brasil S/A.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-04.2017 - PMT
Publicação Nº 1482580

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 107-04/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Caixa Econômica Federal.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-05.2017 - PMT
Publicação Nº 1482581

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 107-05/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Banco do Brasil S/A.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2013.102 - PMT
Publicação Nº 1482583

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/102
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
AUTORIZADO: Herbert Bartel
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 2014.096 PMT
Publicação Nº 1482585

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/096
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: A.C.M.M. Serviços de Energia Elétrica Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018 e reajuste a partir de 01/01/2018, através da aplicação do IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo) correspondente ao mês de novembro/2017.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2017.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2014.143 - PMT
Publicação Nº 1482586

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/143
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Tim Celular S/A.
OBJETO: Acréscimo do valor de R$ 99,80 (noventa e nove reais e oitenta centavos), equivalente ao acréscimo de 02 (dois) pacotes de 
dados 3G.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 73.2017 - FMS
Publicação Nº 1482588

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 73/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Saúde.
AUTORIZADO: Edilson Antunes de Lima.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução/vigência até 31/03/2018.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2016.13 FUMDEC
Publicação Nº 1482589

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA DEFESA CIVIL DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/13 FUMDEC
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Emergência da Defesa Civil de Timbó
CONTRATADO: Rozalva Gonzaga Pereira - Me.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2017.

WIEGOLD STARKE
Coordenador da Defesa Civil

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2016.52 FUMTRAN
Publicação Nº 1482592

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/52 FUMTRAN
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Trânsito de Timbó.
CONTRATADO: Direta Telecomunicações Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2017.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2014.186 - FMS
Publicação Nº 1482593

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/186
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO: GTA Gestão Ambiental Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 31/12/2018 e reajuste a partir de 01/01/2018, através da aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) correspondente ao mês de novembro/2017.
Data da assinatura: 06/12/2017

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2015.114 - FUNREPOM
Publicação Nº 1482595

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DA POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/114
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Reequipamento da Polícia Militar.
AUTORIZADO: Coringa Comércio e Representações de Equipamentos Eletrônicos de Segurança Ltda.
OBJETO: Reajuste a contar de 18/12/2017, no percentual correspondente ao IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), do 
mês de novembro/2017.
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretaria de Fazenda e Administração
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EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2015.27 - FMS
Publicação Nº 1482594

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/27
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: M.L.K Comércio Assistência Técnica Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2018 e reajuste a contar de 01/01/2018, através da aplicação do IPCA (Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo) correspondente ao mês de Novembro/2017.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 2015.159 - PMT
Publicação Nº 1482597

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/159
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: IPM Informática Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 17/12/2018 e reajuste a partir de 18/12/2017, no percentual correspondente ao IPCA - Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - novembro/2017
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 47 2017 PMT
Publicação Nº 1482599

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de lavação, encerramento e polimento de veículos 
pertencentes a frota Municipal, destinados a atender as necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e Fundações) 
do Município de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Gilmar de Assis Corrêa 03084624917 e Jussara Mauricenz 00785888985.
TOTAL ESTIMADO: R$ 145.650,00 (cento e quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/10/2018
Timbó, 05/10/2017
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 31 2017 PMT
Publicação Nº 1482608

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e desobstrução de tubulação de esgoto/
pluvial, através de equipamento hidrojato de alta pressão e sugador de alta potência.
EMPRESA FORNECEDORA: Ronaldo Gehrcke Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/07/2018
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Timbó, 04/07/2017
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 32 2017 PMT
Publicação Nº 1482609

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para prestação de serviço de impressão de cópias e plotagens de projetos em atendimento às necessidades da 
Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
EMPRESA FORNECEDORA: Sevega Grafica e Impressao Digital Ltda Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/07/2018
Timbó, 05/07/2017
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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Timbó Grande

Prefeitura

PREGÃO 01/2018
Publicação Nº 1482401

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018
MODALIDADE Pregão Presencial N 01/2018
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, com objetivo de adquirir tubos de concretos. Acessão pública terá inicio às 09:00 horas, do dia 19 de janeiro de 2018, junto ao 
Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento de Compras, pelo e-maill licitacoes@
timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário das 14h00 até as 16h00.

Timbó Grande, 4 de janeiro de 2018.
Ari José Galeski
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
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Trombudo Central

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2018
Publicação Nº 1483059

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2018

DATA: 03/01/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO EDIFICADO COM GALPÃO DOTADO 
DE INFRA-ESTRUTURA PARA FUNCIONAMENTO DE UMA MARCENARIA PARA ATENDER A DEMANDA DE REFORMAS DE MÓVEIS E FABRI-
CAÇÃO DE MÓVEIS.
VALOR TOTAL: R$ 11.244,00 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais)
CONTRATADA: Bernadete Ocker Almeida
EMBASAMENTO LEGAL: Inciso X do Artigo 24 da Lei Federal 8666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores.

Erico Barchfeld
Prefeito em Exercício
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO 1944/2017
Publicação Nº 1483299

Decreto Municipal nº 1944/2017 , de 21 de dezembro de 2017.

“Estabelece o desbloqueio de dotações orçamentárias e da movimentação financeira no âmbito dos Órgãos do Poder Executivo Municipal, 
e dá outras providências”.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art 9° da Lei Com-
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000,

Decreta:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto estabelecido os critérios para desbloqueio de dotações orçamentárias e da movimentação financeira 
a serem utilizados pelo Poder Executivo Municipal quando da realização de despesas e desembolso financeiro até o restabelecimento do 
déficit orçamentário no montante de R$ 105.030,56 (Cento e cinco mil e trinta reais e cinqüenta e seis centavos) apurado no período de 
janeiro a outubro de 2016.
Art. 2º - Em cumprimento ao que determina o art. nº 16, da Lei nº 1239/2015 – LDO 2016, de 25 de novembro de 2015, ficam desblo-
queados as seguintes dotações orçamentárias classificadas nos Grupos de Natureza de Despesa e Fontes de Recursos descritas a seguir:

Órgão Proj./Ativ Elemento – Dotação Fonte R$
Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes

1.005
2.012

4.4.90.00.00.00.00.00 – 72
3.3.90.00.00.00.00.00 - 59

1105
1110

70.000,00
5.000,00

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 2.050 3.3.90.00.00.00.00.00 – 94 1104 30.030,56
TOTAL GERAL R$ 105.030,56

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tunápolis, em 04 de novembro de 2016.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal
Este Decreto foi publicado
Em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.
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DECRETO 1946/2018
Publicação Nº 1483300

DECRETO Nº. 1946/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRAZOS PARA EMPRESAS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA LEI 1328/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNICAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e em conformidade com a Legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ficam determinados para as empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município os seguintes prazos para usufruir 
dos benefícios da Lei 1.328/2017:
– Empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 03 (três) anos, sempre terão prioridade de atendimento 
e deverão encaminhar sua solicitação até o dia 30.04.2018;
- Empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 02 (dois) anos, poderão encaminhar sua solicitação a 
partir de 15.02.2018 até 30.04.2018;
- Empresas estabelecidas e com atividade comprovada no Município de no mínimo 01 (um) ano, poderão encaminhar sua solicitação a partir 
de 15.03.2018 até 30.04.2018.
Art. 2º Fica estabelecido que a partir de 90 (noventa) dias após a liberação dos recursos pela Instituição Financeira à Empresa, o Município 
de Tunápolis irá fiscalizar o cumprimento dos valores dos investimentos conforme plano de aplicação apresentado pela empresa beneficiada 
pelo programa.
Parágrafo Único: O não cumprimento do disposto no caput deste artigo , bem do art. 4º da Lei 1328/2017, que trata da questão dos inves-
timentos com a devida contrapartida, deixará a empresa inabilitada para receber futuros benefícios do programa Pró-Empresa.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos créditos orçamentários vigentes.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 03 de janeiro de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado
na presente data.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 11/2018
Publicação Nº 1482715

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 11/2018

Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 11/2018
Tipo: Menor Preço/por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS - "HOMEM HORA", PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA MECÂNICA E SERVIÇO 
DE REBOQUE (24 HORAS, 07 DIAS P/ SEMANA) INCLUINDO-SE TODOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, PELA RELAÇÃO DE PREÇO HOMEM/HORA, COM 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS PELO CONTRATADO, SEM EXCLUSIVIDADE, COM PRÉVIA APROVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE UNIÃO DO 
OESTE DO ORÇAMENTO DAS PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 19 de janeiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19 de janeiro de 2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.
sc.gov.br

União do Oeste - SC, 08 de Janeiro de 2018.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. 3689/2017
Publicação Nº 1482711

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.689, De 03 janeiro de 2018.

“Dispõe sobre atualização do valor do subsídio pago aos agricultores do Município pela produção de silagem”.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 1º da Lei Municipal N.º 1015, de 28 de novembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º O valor do subsídio para aos agricultores do município referente a produção de silagem, nos termos da Lei Municipal n.º 1015, de 
28 de novembro de 2011, permanecerá para o ano de 2018 em R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) por 
hectare produzido, tendo em vista que o índice acumulado do IGP_M dos últimos doze meses ficou negativo em -0,53%.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 03 de janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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DISPENSA P/ COMPRAS E SERVIÇOS N. 02/2018
Publicação Nº 1482713

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO:
PROCESSO FMS N.º 02/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 02/2018

OBJETO:
Repasse de recursos financeiros necessários a manutenção das despesas com pessoal e encargos dos empregados; manutenção das ativi-
dades administrativas e despesas com investimento do Consórcio CIS- AMOSC, o qual o município de União do Oeste faz parte, durante o 
ano de 2018.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA.
CNPJ: 01.336.261/0001-40
OBJETIVO: Manutenção do Consórcio.
VALOR R$ 15.999,96 (Quinze mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

União do Oeste, 02 Janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

DISPENSA P/ COMPRAS E SERVIÇOS N. 03/2018
Publicação Nº 1482714

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO:
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2018
MODALIDADE: DISPENSA PARA COMPRAS E SERVIÇOS

OBJETO:
Assegurar a prestação de serviços especializados em saúde de média e alta complexidade ambulatorial para a população do Município de 
União do Oeste, integrante da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - AMOSC em conformidade com as diretrizes do SUS, 
durante o ano de 2018.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA.
CNPJ: 01.336.261/0001-40
OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS.
VALOR R$ 155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais).

União do Oeste, 02 Janeiro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

VITÓRIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATUAL N. 02/2018
Publicação Nº 1482712

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 02/2018
Contratante.: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

Contratada..: BIG ARTES LTDA - ME
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Objeto ...... 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE MÚSICA COMPREENDENDO: 
MÚSICA NA ESCOLA (INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 1º AO 5º ANO); FANFARRA MUNICIPAL; CORAIS: 
INFANTIL, ADULTO E IDOSOS; TÉCNICA VOCALEINSTRUMENTOS EM GERAL: CORDAS, TECLAS, SOPRO E PERCUSSÃO, DES-
TINADAS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PÚBLICO EM GERAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC.

Valor .......... :
R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte reais).

Vigência ..... : Início: 03/01/2018 Término: 31/12/2018.
Licitação ..... : Pregão Presencial n.º 04/2018

UNIÃO DO OESTE, 03 de janeiro de 2018.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O EXERCÍCIO 2018.
Publicação Nº 1482839

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O EXERCÍCIO 2018.
VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os inter-
essados, que de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas, que se 
encontra aberto a possibilidade geral e irrestrita para proceder o REGISTRO CADASTRAL, como fornecedor 
da administração Pública Municipal de Vargeão, SC.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Administração e Fazenda da Prefeitura Mu-
nicipal de Vargeão, (SC), no horário comercial ou pelo fone/fax (049) 3434-0148.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SC, EM 02 DE JANEIRO DE 2018.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2018.
Publicação Nº 1482843

EXTRATO DE CONTRATO nº 014/2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ABSCJ – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço da Associação sem fins lucrativos, destinada a domicílio coletivo de pessoas 
com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem vínculo familiar, em condições de liberdade, dignidade e cidadania, em conformidade 
com o que estabelece a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, para a Sra. Margarida Romani.
VALOR: R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensais, de janeiro a dezembro, totalizando o valor global de R$ 11.448,00 
(onze mil quatrocentos e quarenta e oito reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 014/2018.
Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2018.
Publicação Nº 1482847

EXTRATO DE CONTRATO nº 015/2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: G BARBIERI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Engenharia para fiscalização e supervisão das obras de construção da 
Escola Municipal 6 salas padrão FNDE e obras de conclusão da Unidade Básica de Saúde.
VALOR: R$ 59,20 (cinquenta e nove reais e vinte centavos) por hora, com um total de 125h, totalizando a importância de R$ 7.400,00 (sete 
mil e quatrocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 015/2018.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2018
Publicação Nº 1483271

DECRETO N.º 004/2018, de 04 de janeiro de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.126/2017 de 28 de novembro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, para suplementar as seguintes dotações orçamentá-
rias:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.012 – Construção, Ampliação e Reformas Espaços Esportivos
Modalidade 449000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 90.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade 339000.00.03.0019.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 3.825,72

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 – Manutenção da Educação Infantil
Modalidade 339000.00.03.0037.0049 – Aplicações Diretas .................................... R$ 1.188,54

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 2.023 – Manutenção da Segurança Pública
Modalidade 339000.00.03.0010.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 2.312,05
Modalidade 339000.00.03.0011.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 1.403,79

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 – Bloco de Gestão - IGDBF
Modalidade 339000.00.03.0035.0033 – Aplicações Diretas .................................... R$ 5.939,88
Modalidade 449000.00.03.0035.0033 – Aplicações Diretas .................................... R$ 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.039 – Bloco de Gestão - IGDSUAS
Modalidade 339000.00.03.0035.0032 – Aplicações Diretas .................................... R$ 8.341,49

PROJETO/ATIVIDADE 2.040 – Manutenção da Assistência Social Básica
Modalidade 339000.00.03.0065.0081 – Aplicações Diretas .................................... R$ 4.084,35

PROJETO/ATIVIDADE 2.042 – Manutenção de Proteção Social Básica
Modalidade 339000.00.03.0035.0030 – Aplicações Diretas .................................... R$ 5.014,48
Modalidade 449000.00.03.0065.0080 – Aplicações Diretas .................................... R$ 8.617,90

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 04 de janeiro de 2018
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 05/01/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

ATA 265/2018-CMDCA 
Publicação Nº 1482364

ATA 265/2018-CMDCA – Aos quatro dias do ano de dois mil e dezoito, às 08h30min, nas dependências do Departamento de Ação Social, 
situado à Rua Lauro Muller, 288, Centro, neste município de Videira, Santa Catarina, reuniram-se extraordinariamente os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com a seguinte pauta: 1. Análise e aprovação do Edital para Escolha de Con-
selheiros Tutelares Suplentes. Dando início a Presidente do Conselho deu boas vindas à todos. Em sequência, realizou a leitura do edital 
formulado pela comissão, o qual foi analisado, e durante a análise do mesmo ocorreram as seguintes sugestões: item 3.1.2, I – ficou 
decidido pela manutenção da redação, pois está prevista na Lei 3.215/2015, porém fica registrado que antecedentes criminais não é meio 
suficiente para comprovar idoneidade moral. Também foi sugerido e realizadas as substituições das expressões “eleição” por “processo de 
escolha” e “eleitores”por “cidadãos”. Assim, o referido foi aprovado pelos membros presentes em unanimidade, o qual será encaminhado 
para publicação oficial. Reiterou-se que a próxima reunião do Conselho, está designada para a data de 02/02/2018. Encerradas as discus-
sões, às 11h00, nada mais havendo a tratar, a Sra.Presidente do CMDCA agradeceu a presença de todos. Eu, Viviane de Fátima e Silva Spörr 
________________, Presidente do CMDCA, assim como os demais presentes em lista própria, após a leitura e a aprovação da redação, 
assino esta Ata.

DECISÃO COLABORAÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS STANDS E ESPAÇOS PARA A EXPO VIDEIRA 2018
Publicação Nº 1482803

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para decisão no que tange a inexigibilidade de licitação para convênio onde inexiste a ocorrência de transferência 
de recursos, mas tão somente a cooperação mútua entre o Município e a ACIAV para o fim de comercialização de stands, através de locali-
zação pré-determinada e valores pré-determinados pelo Município.

Denota-se que a interessada irá dispor de sua própria estrutura para comercialização dos stands, como forma de colaboração com o even-
to do Município que pretende fomentar o comércio, a indústria, a inovação e o turismo, o que é afeto as atividades desempenhadas pela 
ACIAV, mormente se considerarmos que no ato de sua constituição é sua atribuição a colaboração com o Município para o desenvolvimento 
econômico do Município, cuja feira multisetorial é uma das ferramentas utilizadas para tal fim.

Desta forma, acolho o parecer da Procuradoria-Geral de Videira e amparado com o disposto no artigo 116 c/c com o artigo 25, da Lei n.º 
8.666/93 AQUIESÇO à inexigibilidade de licitação para o fim de autorizar a comercialização dos Stands pela ACIAV – Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola de Videira, em estrita obediência as localizações e valores atribuídos pelo Município para quem tiver interesse na aqui-
sição, sem qualquer remuneração a ACIAV pela colaboração ou ressarcimento de qualquer natureza.

Dê-se ciência a interessada.

Remeta-se os autos ao Departamento de Expediente para publicação no DOM/SC.

Videira, 04 de janeiro de 2.018.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N° 14.696/1
Publicação Nº 1482967

DECRETO Nº 14.696/18, DE 3 DE JANEIRO DE 2018.

Credencia monitores da empresa DAC Serviços de Estacionamento Ltda - EPP para o exercício das atividades de fiscalização do cumprimento 
das normas municipais acerca do estacionamento rotativo nas áreas sob concessão.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 
931/01 e do Decreto Municipal nº 14.137/17,

DECRETA

https://www.leismunicipais.com.br/lei-organica-videira-sc
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Art. 1º Ficam credenciados os monitores da empresa DAC - Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos serviços de 
estacionamento rotativo em Videira, abaixo relacionados, para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca do estacionamento 
de veículos nas áreas sob concessão, emitindo os respectivos avisos de irregularidade:

NOME CÓDIGO RG CPF

Adriana Campos da Silva 255 6.965.237 105.497.109-90

Adriana Costa 196 4.624.965 049.093.249-50

Amanda Rita Sandri 267 5.769.960 079.546339-18

Ana Claudia Da Proença 265 6.606.784 109.276.819-22

Ana Paula Batista 223 5.614.043 066.163.769-74

Ana Paula Gallas 221 2.406.085 716.275.029-04

Andrômeda Thalia Pereira Seleri 269 6.066.488 095.874.989-25

Angela Maria Cortelini 150 5.895.741 095.614.519-13

Claudia Dayane da Silva Mattos 227 5.467.559-6 069.783.529-42

Dalvana Patricia Pinto 220 12.662.211-2 105.667.079-77

Daniele Helena dos Santos 248 6.616.215 099.506.619-19

Diogo Augusto da Cunha 238 4.505.225-5 046.965.439-27

Diovana Caravaca de Souza 241 811.597.425-8 040.111.210-10

Edson Luiz De Souza Campos 262 5.932.343 107.072.519-66

Elaine Aparecida Lesnieski Maus 264 1.914.096 590.966.679-72

Gisele Ferreira 124 4.182.774 007.709.969-90

Greici de Oliveira Nikoseit 225 5.393.636-1 060.011.109-13

Ivana Darold 75 5.467.325-9 060.749.059-40

Janete Maria Chaves 211 6.934.681 088.362.859-70

Jéssica Néris Norberto Ortiz 270 5.662.509 110.966.469-94

Luciana Nunes 233 8.012.351-5 061.695.909-55

Luciana Vanelli 169 6.876.825 102.718.409-00

Luciane Caroline Morais 268 7.737.793 124.259.559-76

Luziana Pereira Costa 230 3.206.102 065.143.903-58

Miled Aparecida Ramos 215 5.995.821 094.974.369-04

Pablo Heesch Rodrigues De Barros 260 6.982.812 110.744.579-51

Ricardo Vinicius Da Silva 261 6.785.819 100.914.299-27

Roberta Cristina Vanelli Guill 236 5.218.340-8 068.700.489-67

Rodrigo Rosa 263 4.508.556 006.792.499-90

Rosane Franco de Ramos 257 5.662.540 080.806.059-71

Samara Eliza de Lima 194 7.421.348 112.663.789-01

Suzana Aparecida Moreira 253 4.524.300 036.448.369-57

Vanessa Sandri da Rosa 203 5.614.756 086.590.689-04

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 14.685/17.
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Videira, 3 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 14.699/18
Publicação Nº 1482965

DECRETO N.º 14.699/18, DE 4 DE JANEIRO DE 2018.

Prorroga Prazo de Validade do Processo Seletivo referente ao Edital nº 003/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no item 13.2, do Edital nº 003/2015,

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos o prazo de validade do Processo Seletivo referente ao Edital nº 003/2015, a contar de 2 
de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 14.700/18
Publicação Nº 1482963

DECRETO N.º 14.700/18, DE 4 DE JANEIRO DE 2018.

Prorroga Prazo de Validade do Processo Seletivo referente ao Edital nº 001/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no item 10.1, do Edital nº 001/2016,

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 1 (um) ano o prazo de validade do Processo Seletivo referente ao Edital nº 001/2016, a contar de 26 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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EDITAL CMDCA Nº 001/2018
Publicação Nº 1482362

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – EDITAL DE ESCOLHA DOS MEMBROS SUPLENTES DO CONSE-
LHO TUTELAR - 2018 A 2019

Edital CMDCA nº 001/2018
Dispõe sobre o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes no Município de Videira/SC

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso
de suas atribuições legais, diante da deliberação do Conselho, em reunião realizada no dia 04 de janeiro de 2018, em sua sede localizada 
na Rua Lauro Muller, 288, Centro e considerando o disposto no art. 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda 
nº 170/2014, em seu art. 16 §2º e na Lei Municipal nº 3.215/15 em seu art. 42 § 3º, abre as inscrições para a escolha dos Conselheiros 
Tutelares Suplentes para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Videira, e dá outras providências.

1. Do Cargo e das Vagas
1.1 A função é de Conselheiro Tutelar, estando abertas vagas para conselheiros suplentes.
1.2 Os candidatos mais votados comporão uma lista específica e assumirão, em regime suplementar, o cargo de Conselheiro Tutelar refe-
rente ao mandato de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro de 2020.

1.3 O conselheiro tutelar, escolhido no processo anterior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a 1 e ½ mandato não 
poderá participar do presente processo.

2. Da Remuneração, Da Carga Horária e do Mandato.
2.1 O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar suplente constituirá serviço público relevante de dedicação exclusiva e, conforme 
Lei Municipal nº 3.215/15, é assegurado o direito a:
I – vencimento de R$ 2.400,23 (dois mil e quatrocentos reais e vinte e três centavos), reajustados anualmente na mesma data e pelos 
mesmos índices aplicados à revisão geral anual assegurada aos servidores públicos municipal;
II – cobertura previdenciária;
III– gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 (trinta) dias, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
IV– licença-maternidade;
V – licença-paternidade;
VI – gratificação natalina.

2.2.Os servidores públicos municipais, quando escolhidos para o cargo de conselheiro tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo 
vencimento do cargo público acrescidas das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta nessa lei.
2.2.1 Ficam assegurados aos eventuais servidores públicos Municipais escolhidos, todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, en-
quanto perdurar o mandato.
2.2.2 A gratificação natalina corresponderá a um duodécimo da remuneração do conselheiro no mês de dezembro para cada mês do exer-
cício da função no respectivo ano.
2.2.3 A função de Conselheiro Tutelar não gera vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal.
2.2.4 A Carga Horária será de 40h (quarenta horas) semanais de segunda a sexta-feira, na sede do Conselho Tutelar desse município, além 
de plantões no período noturno, fins de semanas e feriados.

3. Do Processo de Escolha
3.1 Das Inscrições
3.1.1O registro das candidaturas a conselheiro tutelar suplente será feito no período DE 23 de janeiro de 2018 a 05 de fevereiro de 2018, 
em dias úteis, no horário de atendimento ao público, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30 min às 16h e 30 min, na sede do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizada à Rua Lauro Müller, 288, anexo ao Departamento de Ação Social (em cima 
da rodoviária).
3.1.2 Poderão submeter-se ao processo de escolha, os candidatos que preencherem os seguintes requisitos, comprovados no ato de ins-
crição:
I – Reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
II – Idade superior a vinte e um anos;
III– Comprovação de residência, há no mínimo um ano no município;
IV – Comprovação de conclusão de Ensino Médio;
V - Comprovação de Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria B;
VI - Estar em gozo dos seus direitos políticos; comprovados por meio de Declaração de Quitação Eleitoral;
VII - Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar ou qualquer cargo público;
VIII - Obrigatória aprovação em prova escrita de conhecimento específico sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, em data prevista 
neste edital.
IX - Ser considerado apto na avaliação psicológica.
3.1.3 O candidato servidor público municipal, deverá comprovar, no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do 
Conselho Tutelar, mediante Declaração com firma reconhecida e com ciência do Secretário.
3.1.4 Não será permitida inscrição por procuração.
3.1.5 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive.
3.1.6 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição pelo candidato, acarretará na nulidade da inscrição a 
qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos
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conforme dispõe a legislação vigente.

4. Das Avaliações:

4.1- Da Prova Escrita De Conhecimentos Específicos

4.1.1 A prova escrita de conhecimentos específicos, será sobre os direitos da criança e do adolescente, composta de 30 questões objetivas 
do tipo múltipla escolha, subdividida em 4 (quatro) alternativas: A), B), C) e D). Dessas alternativas, tendo como correta UMA única alter-
nativa;
4.1.2 A prova se realizará no dia 04 de março de 2018, no CEVI - Centro de Eventos Vitória - Rua XV de Novembro, nº 115- Centro, com 
início às 08:30 horas e término às 11 horas;
4.1.3 Os candidatos deverão chegar ao local da prova, com no mínimo 30 minutos de antecedência, munidos de caneta esferográfica azul 
ou preta e documento de identidade;
4.1.4 Não será permitida a entrada de candidatos após o horário estabelecido para o início da prova e nem a permanência dos mesmos no 
local da prova após o término;
4.1.5 A prova de conhecimentos será de caráter eliminatório, sendo que o candidato para passar para a próxima etapa terá que atingir 
média igual ou superior a 60% de acertos;
4.1.6 A Publicação dos candidatos aprovados na prova de conhecimentos será afixada no Quadro de Avisos do Departamento de Ação Social, 
Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos municípios no dia16 de março de 2018;
4.1.7 Da decisão dos examinadores, caberá recurso devidamente fundamentado à Comissão de Escolha, a ser apresentado em 05 (cinco) 
dias úteis da homologação do resultado;
4.1.8 Os candidatos aprovados nesta etapa deverão passar pela próxima etapa, ou seja, de avaliação psicológica, descritos no item abaixo.

4.2- Da Avaliação Psicológica:

4.2.1 A avaliação psicológica será realizada por empresa a ser definida, conforme processo licitatório, de 19 de março de 2018 a 23 de março 
de 2018, conforme Edital de Convocação.
4.2.2 A avaliação psicológica considerará o perfil profissiográfico do candidato (Anexo II), exigido para o desempenho do cargo, no qual 
constarão os seguintes procedimentos: técnicas e instrumentos científicos autorizados pelo Conselho Federal de Psicologia.
4.2.3 Os candidatos que demonstrarem características de personalidade incompatíveis com o perfil profissiográfico do cargo, verificadas por 
intermédio da avaliação psicológica, serão considerados inaptos.
4.2.4 Ao final da avaliação psicológica, o candidato será considerado APTO ou INAPTO para o cargo.
4.2.5 A inaptidão na avaliação psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais e comportamentais e indica tão somente que 
o candidato avaliado não atende o perfil exigido para as funções de Conselheiro Tutelar.
4.2.6 Os candidatos aprovados na etapa da Prova Escrita de Conhecimentos Específicos, serão informados por Edital de Convocação para 
realizarem a avaliação psicológica, conforme cronograma (Anexo I).
4.2.7 O candidato somente será autorizado a realizar a avaliação psicológica mediante a apresentação do Documento de Identificação com 
foto original.
4.2.8 Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para a Avaliação Psicológica nem sua realização fora do horário e local marcado 
no documento de convocação.
4.2.9 A Avaliação Psicológica é de caráter eliminatório, e o candidato poderá obter um dos seguintes resultados:
a) APTO – candidato apresentou perfil compatível para o cargo;
b) INAPTO – candidato não apresentou perfil compatível para o cargo;
c) FALTANTE – significando que o candidato não compareceu para Avaliação Psicológica.
4.2.10 A relação preliminar com o nome dos candidatos considerados aptos na Avaliação Psicológica será afixada no Quadro de Avisos do 
Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios, no dia 26 de março de 2018.
4.2.11 Da decisão dos examinadores, caberá recurso devidamente fundamentado à Comissão de Escolha do CMDCA, a ser apresentado em 
05 (cinco) dias úteis da homologação do resultado.
4.2.12 A relação final com o nome dos candidatos considerados aptos na Avaliação Psicológica será afixada no Quadro de Avisos do Depar-
tamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios, no dia 12 de abril de 2018.

4.2.13 Do dia 28 de março de 2018 a 29 de março de 2018 serão realizadas entrevistas devolutivas referentes à Avaliação Psicológica, aos 
candidatos interessados, mediante requerimento.
5. Da Publicação das Candidaturas
5.1 O Edital de Convocação dos candidatos aprovados nas etapas anteriores para a homologação final de candidatura será publicada no dia 
16 de abril de 2018, no Mural do Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos municípios.
5.2 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período de 17 de 
abril de 2018 a 18 de abril de 2018, no horário de atendimento ao público das 08h30min às 11h30min e das 13h30 min às16h30min, na 
sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizada na Rua Lauro Muller, 288, (em cima da rodoviária).
5.3 O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escrita, no período de 19 de abril de 2018 a 20 de abril de 2018, no horário de 
atendimento ao público das 08h30min às 11h30min e das 13h30min as 16h30min,, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, localizada na Rua Lauro Muller, 288, (em cima da rodoviária).
5.4 A Comissão de Escolha terá até o dia24 de abril de 2018para apresentar a resposta quanto às impugnações.
5.5 O edital com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições aprovadas será publicado no dia 26 de abril de 2018, no Mural do 
Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios.
5.6 A candidatura é individual, não sendo admitida formação de chapas.

6. Da Propaganda
6.1 Toda propaganda será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes.
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6.2 No dia da escolha não será permitida a propaganda, inclusive, “boca de urna”.
6.3 A propaganda somente poderá ser feita com santinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou através de curriculum 
vitae.
6.4 Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário.
6.5 Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de cidadãos por meios insidiosos e propaganda 
enganosa.
6.6 Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudi-
que a higiene e a estética urbana.
6.7 Considera-se aliciamento de cidadãos por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao cidadão, de bem ou vanta-
gem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
6.8 Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a cria-
ção de expectativas na população que, sabiamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que 
induza dolosamente o cidadão a erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.
6.9 É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, propaganda em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem 
como através de faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos. Sendo permitida a participação em debates e entre-
vistas, garantindo-lhe a igualdade de condições a todos os candidatos.
6.10 É vedado, no dia da escolha, o transporte de cidadãos.
6.11Compete à Comissão de escolha processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda, podendo, inclusive, determinar a 
retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura.
6.12 Os recursos impetrados contra decisões da Comissão de Escolha, no prazo de 24horas
da notificação, serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de três dias.
6.13 O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das decisões da Comissão de Escolha e do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
6.14 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de propagan-
da, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
6.15 É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder 
Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fica vedado, fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

7. Do Processo de Escolha
7.1 O Processo de Escolha será realizado no dia 28 de maio de 2018, no horário de 8h30min às16h00min, nos seguintes locais:
• CRAS Amarante
• CEBEM - Vila Verde
• CEVI
• Posto de Saúde do bairro Rio das Pedras
• Posto de Saúde do bairro Santa Gema
7.2 A escolha será fiscalizada pelo Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do adolescente.
7.3 No local de votação serão afixadas lista dos candidatos habilitados, com seus respectivos números.
7.4 O cidadão deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a carteira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, com foto e 
título de eleitor.
7.5 Existindo dúvida quanto à identidade do cidadão, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da 
identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença, e mencionando na ata a dúvida suscitada.
7.6 A impugnação da identidade do cidadão, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer cidadão, 
será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar.
7.7 O Processo de Escolha será fiscalizado pelo Ministério Público através do Promotor de Justiça e por fiscais indicados por este, e pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no local de votação.

8. Do Voto
8.1 Os conselheiros tutelares suplentes serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadas-
trados no Município, em escolha presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo 
representante do Ministério Público.
8.2 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município até três meses antes da votação.
8.3 O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelo mesário, sendo que o cidadão votará em cabina indevassável.
8.4 O cidadão deverá indicar na cédula de votação o nome e o número do(s) candidato(s) escolhido(s).
8.5 O cidadão votará uma única vez em até cinco candidatos na Mesa Receptora de Votos na seção instalada.
8.6 Será considerado nulo o voto cuja cédula de votação contenha rasuras ou indicação de mais de cinco candidatos.

9. Da Cédula Oficial
9.1 A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e nome do 
candidato.
9.2 Caso ocorra pedido de registro de apelidos idênticos, dar-se-á preferência àquele que primeiro se inscrever.
9.3 O número do candidato corresponderá ao número de sua inscrição.
9.4 Na cabine de votação constará relação de todos os candidatos, com seu respectivo número.

10. Das Mesas Receptoras
11.
10.1 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros esco-
lhidos pela Comissão de Escolha.
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10.2 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, escolhidos pela Comissão de Escolha.
10.3 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo 
de escolha, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata.
10.4 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da escolha, salvo força maior, comunicando o impedimento ao 
Mesário e Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der dentro 
desse prazo ou no curso da escolha.
10.5 Na falta do Presidente assumirá a Presidência o Mesário e na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados 
pela Comissão de Escolha.
10.6 A assinatura dos cidadãos será colhida nas folhas de votação da seção de escolha, a qual, conjuntamente com o relatório final da 
escolha e outros materiais, serão entregues à Comissão de Escolha.
10.7 Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos:
I – Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comissão de Escolha;
II – Registrar na ata as impugnações dos votos;
10.8 Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto à 
identidade do cidadão, devendo ser registrado em ata.
10.9 Não podem ser nomeados à Presidente e Mesários:
I – Os Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; II – O cônjuge ou o companheiro do candidato;
III – As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.
10.10 Após o término das votações o Presidente e o Mesário da seção elaborarão a Ata da votação.

12. Da Apuração
11.1 A apuração dar-se-á no CEVI - Centro de Eventos Vitória - Rua XV de Novembro, nº 115 - Centro, com a presença do representante 
do Ministério Público, da Comissão de Escolha, e dos Candidatos.
11.2 Após a apuração dos votos poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Comissão de 
Escolha, depois de ouvido o Ministério Público, no prazo de 24horas.
11.3 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente.
11.4 Os candidatos votados se classificarão para a lista de Conselheiros Suplentes para o cargo de Conselheiros Tutelares, de 29 de maio 
de 2018 a 10 de janeiro de 2020.
11.5 Os candidatos classificados serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
11.6 No caso de empate na votação, será considerado classificado o candidato que possuir maior idade.
11.7 Persistindo o empate realizar-se-á sorteio.

13. Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos
12.1 O resultado da eleição será publicado no dia 29 de maio de 2018,no Mural do Departamento de Ação Social, Prefeitura Municipal e 
Diário Oficial dos Municípios.
12.2 Os candidatos votados integrarão a lista de Conselheiros Suplentes, organizados de acordo com o número de votos e critério de de-
sempate, do mais votado para o menos votado e, quando convocados serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e empossados pela 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
12.3 A posse dos candidatos escolhidos seguirá critérios de suplência,respeitando-se a ordem de classificação: havendo vacância dos Con-
selheiros Titulares, ou a critério do Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente;
12.4 No ato de posse, o Conselheiro Tutelar Suplente convocado deverá comprovar mediante apresentação de atestado médico, estar em 
pleno gozo das aptidões físicas e mentais para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar.
12.5 Os candidatos escolhidos para o cargo de Conselheiro Tutelar Suplente deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo este um requisito para entrar em exercício para o cargo, quando convocados.
14. Disposições Finais

13.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei nº. 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 3215/2015 sem prejuízo 
das demais leis afetas.
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste edital.
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato à Conselheiro Tutelar Suplente classificado apenas a expectativa de direito 
ao exercício da função.
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo de escolha, poderão sofrer alterações em casos espe-
ciais, devendo ser publicado como retificação a este edital, inclusive, caso haja cedência de urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral para 
realização do pleito.
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão de Escolha do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante do Ministério Público.
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
13.7 É responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo de escolha.
13.8 O conselheiro classificado para o cargo de conselheiro suplente perderá o direito ao mandato caso venha a residir em outro Município.
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e Juventude.
13.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Videira para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Videira, 04 de janeiro de 2018
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VIDEIRA
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Anexo I Cronograma

Inscrições 23/01/2018 a 05/02/2018
No Departamento de Ação Social das 08h30min às 11h30min 
e 13h 30min às 16h 30min (em dias úteis)

Publicação da Relação dos Candidatos 06/02/2018
Fixado em Quadro de Avisos no Departamento de Ação So-
cial, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios.

Impugnação de Candidatura 06/02/2018 a 12/02/2018
Proposta de qualquer cidadão, devendo indicar os elementos 
de prova (art.11,§ 2º, da Resolução CONANDA Nº170/2014)

Notificação dos Candidatos Impugnados para defesa 14/02/2018 a 15/02/2018
Fixado em Quadro de Avisos no Departamento de Ação So-
cial, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios.

Apresentação da Defesa Pelo candidato impugnado 16/02/2018 a 21/02/2018
Interposto no Departamento de Ação Social do município na 
Secretaria Executiva do CMDCA

Análise e decisão das impugnações 22/02/2018 a 23/02/2018 Comissão de Escolha do CMDCA

Interposição de recurso 26/02/2018 a 28/02/2018
Departamento de Ação Social do Município na Secretaria 
Executiva do CMDCA

Aplicação da prova 04/03/2018
Centro de Eventos Vitória Rua XV de novembro, 115 - Centro, 
das 8h 30min às 11 horas

Interposição e decisão de recursos referentes a prova 
aplicada

05/03/2018 a 09/03/2018
Departamento de Ação Social do município na Secretaria 
Executiva do CMDCA

Publicação dos candidatos Aprovados e convocação 
para avaliação psicológica

16/03/2018
Fixado em Quadro de Avisos no Departamento de Ação so-
cial, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios.

Avaliação Psicológica 19/03/2018 a 23/03/2018 Conforme Edital de Convocação
Resultado preliminar do Exame de avaliação psicoló-
gica 26/03/2018 Conforme Edital de Convocação

Requerimento/ Agendamento de entrevista devolutiva 
da Avaliação Psicológica 27/03/2018 Conforme Edital de Convocação

Realização de entrevista devolutiva 28/03/2018 a 29/03/2018 Conforme Edital de Convocação
Apresentação de Recursos referentes à Avaliação 
Psicológica

02/04/2018 a 06/04/2018 Conforme Edital de Convocação

Divulgação do Resultado Final da Avaliação Psicológica 12/04/2018
Fixado em Quadro de Avisos no Departamento de Ação so-
cial, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios.

Reunião para homologação de Candidatura e orienta-
ção de campanha 16/04/2018 Através de Edital de Convocação

Impugnação de Candidatura 17/04/2018 a 18/04/2018
Proposta de qualquer cidadão, devendo indicar os elementos 
de prova (art.11,§ 2º, da Resolução CONANDA Nº170/2014)

Apresentação da Defesa pelo candidato impugnado 19/04/2018 a 20/04/2018
Interposto no Departamento de Ação Social do município na 
Secretaria Executiva do CMDCA

Decisão das impugnações 24/04/2018 Comissão de Escolha do CMDCA
Homologação final de Candidatura e agrupamentos de 
sessões de escolhas

26/04/2018
Fixado em Quadro de Avisos no Departamento de Ação so-
cial, Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos Municípios.

Campanha 26/04/2018 a 26/05/2018 Eleitores Municipais

Escolha 28/05/2018

Das 8h30min às 16h00min, nas seguintes sessões:
◦ CRAS Amarante
◦ CEBEM - Vila Verde
◦ CEVI
◦ Posto de Saúde Rio das Pedras
Posto de Saúde Santa Gema

Homologação Resultado Final dos conselheiros tutela-
res suplentes

29/05/2018
Fixado em Quadro de Avisos no Departamento de Ação 
Social, Prefeitura Municipal e Diário Oficial

Anexo II.
Perfil Profissiográfico Exigido na Avaliação Psicológica

O presente perfil profissiográfico consta das características exigidas ao candidato a ingressar no mandato de Conselheiro Tutelar, bem como 
suas respectivas descrições e dimensões ( níveis). As dimensões classificam-se em “elevado” (muito acima dos níveis medianos), “adequa-
do”( dentro dos níveis medianos), “ baixo”( abaixo dos níveis medianos) e “ ausente” ( não apresenta a característica).

1. CONTROLE EMOCIONAL(AUTOCONTROLE):
a) Descrição: habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento;
b) Dimensão: elevado.

2. ANSIEDADE:
a) Descrição: aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar a capacidade cognitiva do candidato; devido 
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à antecipação de consequências futuras, a preocupação antecipada, o que deixa o indivíduo em constante estado de alerta (fase 1 do ciclo 
de estresse);
b) Dimensão: baixo

3. IMPULSIVIDADE:
a) Descrição: incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e intensa, diante de um estímulo interno ou 
externo;
b) Dimensão: ausente.

4. AUTOCONFIANÇA:
a) Descrição: atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos próprios recursos, estabelecendo contatos de forma 
resoluta e decidida, e capacidade de reconhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
b) Dimensão: adequado.

5. RESISTÊNCIA ÀFRUSTRAÇÃO:

a) Descrição: capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustrantes;
b) Dimensão: elevado.

6. AGRESSIVIDADE:
a) Descrição: manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou enfrentamento de dificuldades;
b) Dimensão: ausente.

7. DISPOSIÇÃO PARA OTRABALHO:
a) Descrição: capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsabilidade, participando delas de maneira construtiva;
b) Dimensão: adequado.

8. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTOINTERPESSOAL):
a) Descrição: capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, aos sentimentos e aos comportamentos dos outros;
b) Dimensão: adequado.

9. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA(FLEXIBILIDADE):
a) Descrição: capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando adequadamente, de acordo com as exigências 
de cada situação em que estiver inserido;
b) Dimensão: elevado.

10. FLUÊNCIA VERBAL(COMUNICABILIDADE):
a) Descrição: capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
b) Dimensão: adequado.

11. ASSERTIVIDADE:
a) Descrição: capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade e agindo ativamente para sua aquisição;
b) Dimensão: adequado.

12. PERSEVERANÇA:
a) Descrição: capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até concluí-la;
b) Dimensão: adequado.

13. INICIATIVA:
a) Descrição: capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior em situações especificas;
b) Dimensão: adequado.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 098/17
Publicação Nº 1482634

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 098/17
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocada a candidata abaixo relacionada para comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Ro-
que, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para a qual foi classificada no Processo Seletivo nº 001/2016:

CONVOCADOS CARGO
1. SONIA MARA CORREA PADILHA ENFERMEIRO

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
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c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 27 de outubro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PMV
Publicação Nº 1482538

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2018
CONTRATADA: AGF ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 10 (DEZ) GERADORES DE SOLO 
PARA COMBATE AO GRANIZO, INSTALADOS NAS LOCALIDADES RONDINHA, ANTA GORDA, SÃO ROQUE, RIO DAS PEDRAS, LINHA EXPERI-
MENTAL, SANTA BARBARA, LINHA BIAZOLLO, LINHA BIAZOLLO 02, LURDES E SÃO BRAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA.
VALOR DA DESPESA: R$ 165.320,90 (Cento e sessenta e cinco mil trezentos e vinte reais e noventa centavos).
FUNDAMENTO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.
Videira - SC, 05 de Janeiro de 2018.

Claudete Nardi Vavassori
Vice Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

PARACER COLABORAÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS STANDS E ESPAÇOS PARA A EXPO VIDEIRA 2018
Publicação Nº 1482804

Ofício n. 025/2017
Interessada: ACIAV – Associação Comercial Industrial e Agrícola de Videira
Assunto: Colaboração para Comercialização dos Stands e Espaços Para a Expo Videira 2018

DA PROCURADORIA GERAL:

1. Relatório

Através da Lei n.º 3522, de 20 de dezembro de 2017, que alterou a Lei n. 3237/2015, o Município criou e oficializou a Expovideira, a ser 
realizada a cada dois anos no Município de Videira, no mês do aniversário do Município (março), oficializando-a no calendário de eventos 
turísticos municipais.
O evento tem como objetivo a movimentação turística, o incremento da economia e geração de negócios inovadores, através de exposição 
e fira multisetorial; seminário de inovação e conhecimento (palestras, oficinas e workshops); gastronomia, baile do vinho, festival brasileiro 
de espumantes e outros eventos, todos voltados para o incremento da economia local.
Nos termos do § 2°, da mencionada Lei, para realização da festa o Município obterá receita proveniente da comercialização de stands, com 
localizações pré-determinada (croqui) e valores pré-fixados pelo Município, os quais pretende a interessada auxiliar na comercialização sem 
qualquer ônus para o Município, a título de colaboração para realização do evento, em face do caráter de fomento econômico da indústria 
e do comércio.

2.ANÁLISE JURÍDICA

É importante destacar primeiramente que a interessada é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujo um dos proposito de ato 
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constitutivo é a colaboração com o poder público no desenvolvimento desta urbe, o que lhe credencia a tal mister, mormente se conside-
rarmos que há outra entidade com o mesmo segmento de atribuições.

Vale ainda lembrar que sua proximidade com o comércio e a indústria proporcionará uma eficiência maior na comercialização dos stands, 
cuja localização e valores são pré-determinados pelo Município, e serão seguidos pela interessada quando da comercialização que não aten-
derá nenhuma pessoalidade ou privilégio, ressaltando que os valores serão pagos diretamente ao Município.

Assim, trata-se de um acordo firmado entre o Município e a interessada, objetivando interesse comum, lastreado pelo interesse público, 
aplicando-se assim o disposto no artigo 116, da Lei n. 8666/93, que, em face de sua natureza, tipicamente de cooperação, não exige a 
licitação prévia, pois, evidente que ninguém se submeteria a comercialização sem qualquer recebimento para tanto.
Toda a regra disposta no artigo 116, da Lei n. 8666/93, cuida especificamente das demarcações dos convênios administrativos, procurando 
dar cunho de norma geral ao assunto, ume vez que adota a expressão Administração Público no § 1°, por se constituir o convênio numa 
ferramenta de cooperação entre o Município e organização privada, a regra disposta deve ser vista apenas sob a ótica da busca do atendi-
mento à autonomia administrativa e financeira dos convenentes.
Inteira razão se dá, nesse sentido, a Jessé Torres, que, apreciando a matéria, considera que a índole de norma geral só pode ser admitida na 
observação das exigências mínimas a serem atendidas, não sendo impossível abstrair a competência do Município, como convênio apenas 
de colaboração, onde inexiste a ocorrência de transferência de recursos, mas tão somente a cooperação.
A permissibilidade legal, com ênfase na situação fática jurídica, encontra respaldo legal na inexigibilidade de licitação, oriunda do artigo 25, 
da Lei n. 8.666/93, em decorrência da inviabilidade de competição, uma vez que não terá qualquer ônus para o Município. Essa inviabilidade 
de disputa advém da impossibilidade de confronto pela gratuidade da prestação do serviço.
Assim, consoante a regra legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição e da disputa inútil ou prejudicial ao inte-
resse público, por lembrar que a interessada, além de não ter fins lucrativos, possuí como uma de suas tarefas, a colaboração com o Poder 
Público, sem levarmos em considerações sua aproximação com a indústria e comércio e a natureza do evento, como forma de atração de 
empresas, geração de negócios e inovações, o que gera um ganho imensurável ao Município.

3. Conclusão

Ante o exposto, diante da situação fática apresentada, entende essa Procuradoria-Geral que pode ser aplicada a inexigibilidade de licitação 
no presente caso, conforme preceitua o Art. 25, primeira parte, da Lei n° 8.666/93, pela efetiva impossibilidade de competição.

Videira, 03 de janeiro de 2018.

ELTON LUIZ BORRACHINI
PROCURADOR GERAL

PORTARIA Nº  0002/18
Publicação Nº 1482961

PORTARIA nº 0002/18

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos nos Processos Administrativo nº 12378/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO, RODOLFO PIRES FILHO e MARCELO PERIN, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no Processo 
Administrativo nº 12378/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 3 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 778

PORTARIA Nº  0003/18
Publicação Nº 1482959

PORTARIA nº 0003/18

Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos Referidos no Processo Administrativo nº 19.759/2017, nomeada pela Por-
taria nº 0987/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, bem 
como no Parágrafo Único do art. 272, da Lei Complementar nº 129/12;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 20 de dezembro de 2017, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
19.759/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2017.

Videira, 4 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA Nº  0004/18
Publicação Nº 1482960

PORTARIA nº 0004/18

Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos Referidos no Processo Administrativo nº 28502/2017, nomeada pela Por-
taria nº 1079/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, bem 
como no Parágrafo Único do art. 272, da Lei Complementar nº 129/12;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 08 de janeiro de 2018, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
28502/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2018.

Videira, 4 de janeiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 de janeiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PREGÃO ELETRÔNICO 01/2018 - PMV
Publicação Nº 1481999

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2018 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 01/2018 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE BANDEIRAS DO BRASIL, ESTADO DE SANTA CATARINA E MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA PARA SEREM UTILIZADAS NA REPOSIÇÃO DE BANDEIRAS DETERIORADAS E NAS ATIVIDADES FESTIVAS MUNICIPAIS DURAN-
TE O ANO DE 2018, PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 
08/01/2018 a partir das 08h00min até o dia 05/02/2018 às 09h00min. Abertura das propostas: dia 05/02/2018 às 09h00min. Início da 
sessão de disputa de lances: dia 05/02/2018 às 09h15min. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e/ou www.bllcompras.org.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 04 de janeiro de 2018.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Prefeita Municipal em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 - PMV
Publicação Nº 1482251

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2018 – PMV
A Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2018 - PMV. 1. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM AS INSTITUIÇÕES DE ENSI-
NO NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até 
as 09:00:00h do dia 19/01/2018. Abertura da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 - PMV
Publicação Nº 1482836

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 – PMV
A Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 02/2018 - PMV. 1. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CADASTRO DE RESERVA DE VAGAS TEMPORÁRIAS DO QUADRO FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA (ITEM 01) E DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES (ITEM 02). 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 09:00:00h do dia 29/01/2018. Abertura da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos telefones (49) 
3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 05 de janeiro de 2018.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 0001/2018
Publicação Nº 1483317

AVISO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo nº 0001/2018 – Edital de Chamamento nº 0001/2018

O Município de Xanxerê, através do Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Adriano De Martini, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, torna público para o conhecimento dos interessados, que encontra-se aberto o Edital para cadastramento Público 
de empresas como fornecedores do Município, bem como a atualização dos cadastros já existentes. Informações complementares no Setor 
de Cadastros da Prefeitura Municipal, através do telefone: (49) 3441 8531 das 07:00 às 13:00 horas, email cadastro@xanxere.sc.gov.br ou 
no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 05 de janeiro de 2018. Adriano De Martini - Prefeito Municipal em Exercício.

CHAMADA PÚBLICA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2018
Publicação Nº 1482700

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2018
CHAMADA PÚBLICA COM DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 0001/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, torna público aos interessados que está realizando CHAMADA PÚBLICA para Aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme descrito no “Anexo I” do Edital, destinado 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em cumprimento do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 38/2009 
e nº 26/2013. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda, até às 08:45 horas do dia 09 de 
fevereiro de 2018, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455, Centro, Xanxerê – SC e a 
abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Informações complementares através do 
telefone: (49) 3441-8542 ou no email licita@xanxere.sc.gov.br. Xanxerê -SC, 05 de janeiro de 2018. Adriano de Martini - Prefeito Municipal 
em Exercício.

ERRATA PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 0104/2017
Publicação Nº 1482255

ERRATA EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 0104/2017

O Município de Xanxerê-SC neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. Adriano de Martini, retifica a publicação rea-
lizada no dia 04/01/2017, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Edição nº 2423, página nº 722, Retificando o texto, onde se lê: Pregão 
0168/2017, lê-se: Pregão 0104/2017.
Xanxerê-SC, 04 de janeiro de 2018. Adriano de Martini. Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0032/2012
Publicação Nº 1482638

Extrato 11º Aditivo ao Contrato nº 0032/2012
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Bolognesi Engenharia Ltda.
Objeto: Serviços de engenharia para Construção de parte da Rede Coletora do centro da cidade, estação elevatória, linha de recalque, 
interceptor, estação de tratamento e ligações domiciliares, no Município de Xanxerê.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato originário, por mais doze meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2018 vigorando até 
31 de dezembro de 2018, conforme Requerimento da Contratada, Ofício do Setor de Engenharia e de acordo com a prorrogação da Vigência 
do Termo de Compromisso nº 0514/2009 em anexos.
Xanxerê-SC, 29 de dezembro de 2017. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal

mailto:cadastro@xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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PORTARIA Nº RH-AM 556/2017
Publicação Nº 1483313

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 556/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Lei HW 
1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDE férias no período de 02.01.2018 a 31.01.2018 aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:

AIRA GLEIZE VIEIRA DOS SANTOS BRANDELERO, ALINE APARECIDA ASSOLINI, ANNA ALICE DEBIASI, ANTONIO MARCOS CHAVES, 
ADRIANA DE SOUZA, ALINE CRISTINA DAL ZOT RAUBER, AIDA TEREZINHA VIVIAN PASINATO, ALEXANDRA PEDROSO DE CAMPOS, ALICE 
REGINA GIOTTI, ALTAIR LUIZ FAÉ, AGUINETES MARIA MORETTO BARFKNECHT, ALEXANDRE RODRIGUES BADOTTI, ANA ALICE TURATTI 
BEZ, ARISSON ANTONIO TOSATI, ANDREIA RITA BASSO, BRUNA CZARNOVSKI POZZAN VERARDO, CAROLINE BENDER, CENIRA CONTE, 
CEZAR DADIA SAMPAIO, CLACIR JOSE DO PRADO, CLAUDIA TEREZINHA MENDES, CLAUDETE DOS SANTOS TESSARO, CLECI MARIA DOS 
SANTOS, CATIA REGINA BITINI, CLARICE DALLACQUA DOS SANTOS, CLAUDIR EDEMAR ALTREIDER, CLEUNICE DE FATIMA REZENDE 
GASPARETTO, CRISIANE BIAZZI BITTENCOURT, CHRISTIAN LEMES CRENONINI, CRISTIANE GOLEMBIESKI, CRISTIANE ORTIZ, DANIE-
LA CRISTIANE RAUBER DEBASTIANI, DAIANE LUCIANO CURTARELLI, DANIEL PEREIRA, DARCI WITTES DA SILVA, DIEGO GONÇALVES, 
DOUGLAS RICHARDT BIN, DEBORA TOMBINI, DENISE HELENA ZAFFARI AMOEDO, DULCE PERTILLE, EDILSON MARCOS PERDONCINI, 
EDNA REGINA TURELLA, ELI MARIA VALENTINI, ELINE PERREIRA DOS SANTOS, EDI WINCKLER, ELISANGELA RAMOS STEVERKMANNS, 
EMILIA FRANCIELE LOPES, ELESSANDRA DA ROSA, ELISANGELA JUDITE PEGORARO BOTTEGA, ELINETE RAMA BIANCHINI, ELISABETE 
DE FATIMA BERLATO, ERICO ANTONIO VAZ, FABIULA NUNES DE OLIVEIRA, FLAVIO PEREIRA, FABIANA FARIAS, FERNANDO TAVARES, 
FRANCIELE OGLIARI ZAPE, FRANCIANE MARIA RADAELLI, FRANCIELE MENIN TREVISAN, GERI CARLOS MIGLIORANZA, GLAUCIA PALUDO 
PELIZZA GABRIELLI, GIOVANI VARGAS, GILMAR ANDOLFATTO, GENI DA SILVA, GISLAINE MESNEROVICZ, GUSTAVO VIVAN GUARNIERI, 
HUGO VALDIMIR NOAL DA SILVA, ISRAEL VAZEAK, IRACI PERONDI HEIMBURG, IRIA MARLI JUVER DE MORAES, ISMAEL STRADA, IVANIA 
MARIA SCHIRMER, IVANIA ALVES DA LUZ, JAIMIR ANTONIO BAZI, JANICE GRACIELE GARGHETTI DE LIMA, JANIR DE OLIVEIRA SOUZA 
JUNIOR, JOAO DA SILVA, JOSIANE BORTOLUZZI TOSSATI, JULIANE FATIMA BEGOTTO BOSCATO, JULIANA CRISTINA HEIDRICH CARLES-
SO, JULIANA BASSO VANZIN, JANETE MARGARIDA POSSER GROMANN, JANETE DOS SANTOS CAVASSINI, KARINE DE VELEN RODRIGUES, 
KLAUDIA RENATA DE ARAUJO, LUCIANE REGINA TOMAZINI, LUIZA ANDOLFATTO PERUZZO, LUIZ CLEUZEDIR PEREIRA DA SILVA, LEAN-
DRO BICIGO, LEDIANE CARDOSO DE OLIVEIRA, LETICIA MARIA OGLIARI, LIDIA MAIANA MIGLIORANZA, LILIANE REGINA MACHADO, 
LINETE MARIA BRANDELERO, LIZIANE BORTOLON, LOURDES TEIXEIRA ROSA DA SILVA, LORECI FATIMA SABANSKI, LUCIANA BALBINOT 
CONTINI, LUCIANE BANDEIRA, LUCIANA CAMILOTTI, MARILDO PIEPER, MARISA OGLIARI, MARCIA MARQUES ANDRADE WERLANG, 
MARLON CESAR DA SILVA, MARILZA TERESINHA TESSER FELIX, MARINES GRAINE ZATTERA, MARLI PERTUZZATTI, MARILUCI ZAFFARI, 
MAURO MIGUEL NARCISO, MIRANGELA PALUDO BIN, MICHELE FERRONATO, MICHELE GARBOZZA ZUCCHI, MICHELLE ZAMBENEDETTI, 
MONICA MORGENSTERN DOS SANTOS, MARLEI TERESINHA ROMAN, MUNIQUE FRIEDERICH, NADIR DOS SANTOS, NATALIA SIQUEIRA 
MACIEL ROMERO, NEIDE DOS SANTOS DA SILVA, NEUDA MARIA NERES LOPES, NEUSA MOSCON, NEUDIR JOSE LEMOS, NEUZA SPIGIO-
RIN, NILSE DALL ACQUA, NILZA RICHARDT BIN, ODETE DA SILVA SANTINI, ODILA VANIN TESTA, ONEIDE ANTONIO JAQUES, PAMELA 
KARINE SECHINI, PAULO CESAR ZUCCHI, PAULO SERGIO FERRI, PATRICIA MULLER, PERICLES ANTONIO CORREIA, RAFAELA PAVAN, 
REGINA THOMAZI, REINALDO SIQUEIRA MAIA, REGINA AMALIA GALLON TONIAL, RICARDO LIRA DA COSTA, ROSANE RIGONI, ROSELI 
DE OLIVEIRA, ROSIMAR FERREIRA, ROSANGELA MARIA CEMBRANEL DE MELLO, ROGERIO DE OLIVEIRA JUNIOR, ROSANE PAIN FRAGA, 
ROSELCE FARRAPO LARA DARIZ, ROSELY R. N. SONAGLIO, SAMANTHA ROLOFF, SANDRA MARIA FANTIN DACHERI, SANDRA MARA CARA-
FINI, SERGIO MORESCH, SILVANE A. MIGLIORANZA, SIMONE DE RAMOS, SONIA MARIA DE LIMA, SILVANE CAMARGO MORESCHI, SONIA 
SIVIERO MARQUADT, SONIA CZARNOVSKI, SONIA REGINA DEZEN, SUZANA VELOSO, TANIA APARECIDA CARDOSO O. RUBAS, TATIANI 
DANGLE RAIMUNDI, TENILLE TOAZZA COMACHIO, THASSIO JULIANO A. F. DE NEGRI, VALDEMAR TURELLA, VALDEMAR MARTINS DE 
OLIVEIRA, VALDIRENE FICAGNA MORO, VALDIR ADILIO MARICAL, VALERIA PATRICIA TURIN SCHULZ, VANEIDE BRUNETO BRANDALISE, 
VIVIANE GAVA, ZELIA GONÇALVES PADILHA, ZUNILDES LEMOS ALFF.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar as férias a partir de 02.01.2018 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 26 de Dezembro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº RH-AM 557/2017
Publicação Nº 1483315

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 557/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Lei HW 
1.776/91 Art. 78..

RESOLVE

CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais nos seguintes termos:

A Sra. CARLA REGINA BENEDETTI pelo período de 25.01.2018 a 13.02.2018, totalizando 20(vinte) dias, referente ao período de: 04.04.2016 
a 03.04.2017.
Ao Sr. FIORINDO LAVANDOSKI pelo período de 17.01.2018 a 15.02.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 12.04.2015 
a 11.04.2016.
A Sra. LORECI DE FATIMA VICARI pelo período de 29.01.2018 a 12.02.2018, totalizando 15(quinze) dias, referente ao período de: 01.12.2016 
a 30.11.2017.
Ao Sr. LUIZ ALBERTO BAGGIO pelo período de 23.01.2018 a 21.02.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 02.11.2016 
a 01.11.2017.
A Sra. MARIA LUIZA BAGGIO pelo período de 23.01.2018 a 21.02.2018, totalizando 30(trinta) dias, referente ao período de: 13.04.2016 a 
12.04.2017.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 26 de Dezembro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal



08/01/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2426

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 783

Xavantina

Prefeitura

ATA PL 068/2017 PMXV
Publicação Nº 1483133

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PROCESSO LICITATÓRIO 068/2017 PMXV MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 005/2017 PMXV. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA PRODUÇÃO DE SILAGEM, CONFORME ANEXOS DO EDITAL.

Aos Quinto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessoito, às quatorze horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Xavantina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 149/2018, sob a Presidência do Sr. Cleidir E. Ke-
mmrich e membro a Sra. Clancelise Buratti Dall Bello e suplente Sr. Joselino Luiz Naissinger, com a finalidade de efetuar a análise das 
propostas e habilitação das Pessoas Físicas que credenciaram-se no Edital em Epigrafe. Aberta a sessão pública pelo Presidente, foram 
conferidos os documentos de todos que se cadastraram, sendo que todos os documentos estavam de acordo com o ato convocatório, assim 
todos foram considerados credenciados. Assim credenciaram-se para o Item 01 do presente certame: DIOGO FRANCISCO RELL, CPF nº 
060.629.289-67, EDUARDO PERETTI, CPF nº 069.069.999-90, LUIZ ANTONIO FORALOSSO, CPF nº 095.611.749-01, LEANDRO DE MAR-
TINI, CPF nº 069.070.029-65, CRISTIANE APARECIDA FENSLER MARCHIORO, CPF nº 007.554.999-99, ADAIR ROQUE MARAFON, CPF nº 
533.541.179-15, CRISTIAN JUNIOR SCLACO, CPF nº 069.083.139-05, VALMIR DELLABONA, CPF nº 020.062.319-28, ANDRÉ LUIZ POLLI, 
nº 063.745.519-31 e WILLIAN LUIZ OPENKOSKI, CPF nº 069.560.599-24. Credenciaram-se para o Item 02 do presente certame: VALMIR 
DELLABONA, CPF nº 020.062.319-28, ANDRÉ LUIZ POLLI, nº 063.745.519-31 e WILLIAN LUIZ OPENKOSKI, CPF nº 069.560.599-24. Nada 
mais havendo a tratar, fica aprovada a presente ata e assinada pelo presidente e pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.

CLEIDIR E. KEMMRICH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CLANCELISE B. DALL BELLO
Membro da Equipe de Apoio

 JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Suplente da Equipe de Apoio

ATA PL 069/2017 PMXV
Publicação Nº 1482901

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDA-
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017 PREF.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para a execução de 
obra de reforma da cobertura da Escola de Ensino Fundamental Pinhal Preto, conforme projeto básico constante no anexo "E" deste edital.

Ao quinto dia do mês de janeiro de dois e dezoito, às treze horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Xavantina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, instituída pelo Decreto nº 149/2018, sob a presidência do Senhor Cleidir 
Eleandro Kemmrich, tendo como membro a Senhorita e Clancelise Buratti Dall Bello e suplente o Senhor Joselino Luiz Naissinger, com a 
finalidade de efetuar o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propostas de preços, referentes à Licitação em epígrafe. 
Apresentaram-se para participar do certame as seguintes empresas: EBC CONSTRUTORA LTDA representada pelo Senhor TADEU TIAGO 
NILSON e ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA representada pelo Senhor HUMBERTO EDUARDO PILLÉ. Sendo que estas lici-
tantes comprovaram o enquadramento como ME e EPP, podendo assim usufruir dos benefícios previstos pela Lei nº. 123/06. Aberta a sessão 
pública pelo Presidente da Comissão, foram rubricados pelos seus membros e representantes presentes, os Envelopes 01 – Documentação 
e os Envelopes 02 – Proposta das licitantes, verificando-se que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado nos subitens 1.2 
e 1.3 do Edital. Após isso, procedeu-se à abertura dos Envelopes 01 – Documentação, sendo que os documentos nele contidos foram 
conferidos e rubricados pelos membros da Comissão e representantes presentes. As empresas EBC CONSTRUTORA LTDA e ESTRUTURAL 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA atenderam adequadamente aos requisitos de habilitação, exigidos no item nº 5 (e respectivos subitens) 
do ato convocatório e, por conseguinte, foram julgadas habilitadas. A empresa EBC CONSTRUTORA LTDA representada pelo Senhor TADEU 
TIAGO NILSON e ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA representada pelo Senhor HUMBERTO EDUARDO PILLÉ, renunciaram 
verbalmente ao prazo de recurso pertinente a fase de habilitação. Em ato contínuo, a Comissão procedeu então à abertura do Envelope 
02 – Proposta de Preço das licitantes habilitadas, os quais foram conferidos com os requisitos constantes do ato convocatório e rubricados 
pelos membros da Comissão, constatando-se que as licitantes atenderam às exigências formais relativas à proposta, constantes do item nº 
6 (e respectivos subitens) do instrumento convocatório. A licitante ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA sagrou-se vencedora 
do objeto da licitação em epígrafe, com o preço total de R$ 102.410,14 (Cento e dois mil, quatrocentos e dez reais e quatorze centavos). 
Em segundo lugar ficou a licitante EBC CONSTRUTORA LTDA com o valor total de R$ 105.614,89 (Cento e Cinco mil, seiscentos e quatorze 
reais e oitenta e nove centavos). Quanto ao preço cotado pela licitante vencedora, verificou-se que os valores ficaram abaixo dos valores 
máximos unitários estipulados no subitem 9.1 do Edital. O Presidente convocou os presentes para expressarem verbalmente ao prazo de 
recurso referente à fase de proposta, onde todos renunciaram. O Presidente deu por encerrada a sessão, e, deixada à palavra livre, nin-
guém fez uso da mesma. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelos membros da 
Comissão de Licitações e representantes presentes, oficializando que o extrato do julgamento ora proferido será devidamente veiculado no 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Santa Catarina.
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CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Presidente da CPL

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Suplente

CLANCELISE BURATTI DALL BELLO
Membro

TADEU TIAGO NILSON
EBC CONSTRUTORA LTDA

HUMBERTO EDUARDO PILLÉ
ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N°131/2017 PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017
Publicação Nº 1483038

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 131/2017
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 073/2017
TIPO: Menor Preço/Por Item
OBJETO Registro de Preços para Aquisição de Microcomputadores do tipo All in One, Notebooks e Nobreaks para uso pelas diversas Secre-
tarias do Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 18 de Janeiro de 2018
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 18 de Janeiro de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim (SC), 05 de Janeiro de 2018. Lirio Dagort. Prefeito Municipal.

Decreto 005
Publicação Nº 1482852

DECRETO Nº. 005/2018.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações, 
Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) municipal SANDRA MARA ANTUNES PAZ, no cargo AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, portadora da matricula 6942, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 05 de janeiro de 2018, em decorrência de 
investidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo remuneração 
constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de janeiro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Silas David Parisotto
Procurador Geral do município

Decreto 006
Publicação Nº 1482850

DECRETO Nº. 006/2018.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 04 de janeiro de 2018, a servidora municipal SILVANA SALETE FERENZ, ocupante do cargo comissionado 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portadora da matrícula 8047, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
da Mulher, Juventude e Terceira Idade, deste município de Xaxim – SC.

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de janeiro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Silas David Parisotto
Procurador Geral do município

Decreto 007
Publicação Nº 1482849

DECRETO Nº. 007/2018.

Exonera Agente de Combate a Endemias contratado em caráter emergencial a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações e:

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 05 de janeiro de 2018, o servidor municipal ANDRE LUIZ ZANELLA, ocupante da função de 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, portador da matrícula 8124, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de janeiro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Silas David Parisotto
Procurador Geral do município
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Zortéa

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGAO Nº 001/2018 - COMBUSTIVEIS
Publicação Nº 1483293

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 001/2018
Pregão Presencial Nº 001/2018

O Município de Zortéa, SC, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para Aquisição fracio-
nada de combustíveis para veículos e máquinas da frota municipal para o ano de 2018.
Prazo de Vigência: 12 meses
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção às 09:05 horas do dia 18/01/2018.
Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações , Rua Otaviano Oleoni Franceschi, Nº 53,Centro,Zortéa/SC.
Horário: Das 8:00 às 13:00 horas.
Telefone: (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Alcides Mantovani
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGAO Nº 001/2018 - COMBUSTIVEIS FMS
Publicação Nº 1483294

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 001/2018
Pregão Presencial Nº 001/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Zortéa, SC, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
Aquisição fracionada de combustíveis para veículos e máquinas da frota do fundo municipal de Saúde para o ano de 2018.
Prazo de Vigência: 12 meses
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 11:00 horas, para abertura da Seção às 11:05 horas do dia 18/01/2018.
Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações , Rua Otaviano Oleoni Franceschi, Nº 53,Centro,Zortéa/SC.
Horário: Das 8:00 às 13:00 horas.
Telefone: (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Flavio Gonçalves de Menezes
Gestor do Fundo Municipal De Saúde

http://www.zortea.sc.gov.br
http://www.zortea.sc.gov.br
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Consórcios

Ciga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 1482966

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018

O Presidente do Conselho Fiscal do Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni cipal (CIGA), no uso de suas atribuições previstas no 
art. 29 do Estatuto do CIGA, visando atender ao disposto no art. 24 do Contrato de Consórcio Público do CIGA,
CONVOCA:
Os senhores prefeitos pertencentes ao Conselho Fiscal do CIGA para a reunião, a realizar-se na cidade de Florianópolis/SC.

Data: 31 de janeiro de 2018 (quarta-feira)
Cidade: Florianópolis/SC
Horário: 8h30min – Primeira Convocação
9h00min – Segunda Convocação
Local: Associação dos Municípios da Grande Florianópolis – GRANFPOLIS.
Rua Cândido Ramos, 250, Capoeiras, Florianópolis – SC

Ordem do dia:
• Balanços e Relatórios de Prestação de Contas de 2017;
• Proposta Orçamentária 2018;
• Plano de Trabalho 2018;
• Assuntos gerais apresentados pelos Conselheiros.

Logo após a reunião do Conselho Fiscal acontecerá a Assembleia Geral do CIGA. No mesmo dia e local acontecerão outras assembleias das 
entidades FECAM, ARIS e EGEM.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito de Vitor Meireles
Presidente do Conselho Fiscal do CIGA

Extrato de Contrato n. 005 - Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
Publicação Nº 1482794

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste
CNPJ: 78.485.554/0001-13
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 001/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:
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VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cirsures

ATA  DA 4ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CIRSURES 2017
Publicação Nº 1482719

Ata da 4ª Assembleia Geral Ordinária CIRSURES 2017
Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 14horas, reuniram-se nas dependências da sede operacional do 
CIRSURES, auditório Luiz Mafiolleti, localizada na Rodovia UR 06, s/n, Bairro Rio Carvão, Urussanga/SC, os representantes dos municípios 
que integram Consórcio, juntamente com a equipe técnica do mesmo. Estiveram presentes os senhores Hélio Roberto Cesa, presidente do 
CIRSURES e prefeito de Siderópolis, Ademir Magagnin, prefeito de Cocal do Sul, Jaimir Comin, prefeito de Treviso, Agenor Coral, prefeito 
de Morro da Fumaça, Luiz Gustavo Cancelier, prefeito de Urussanga, o gerente geral do CIRSURES, Thiago Maragno Biava, o gerente de 
projetos Lindomar Caciatore Junior e o assessor jurídico Luciano Giordani Schimidtz. Havendo quórum regimental, o presidente deu início 
aos trabalhos saudando os presentes e passando a palavra ao gerente Thiago Maragno Biava, que tratou do primeiro assunto da pauta, a 
situação financeira atual. O gerente ressaltou que as contas seguem positivas, com a correta adimplência dos consorciados, sendo que, ao 
final do ano, haverá uma sobra de caixa de aproximadamente R$ 350 mil. Encerrada a explanação sobre as contas da entidade, passou-se 
a discutir a questão da aquisição da usina de massa asfáltica, sendo necessário, para tanto, a aprovação, da reforma estatutária, por todas 
as Câmaras de Vereadores, sendo decidido também que na próxima reunião entrara em pauta o assunto do rateio e divisão dos custos para 
compra da usina de asfalto e equipamentos. Verificou-se que os municípios de Lauro Müller, Urussanga e Treviso ainda não aprovaram por lei 
a reforma do Estatuto, sendo que os prefeitos destes municípios comprometeram-se em empenhar-se para viabilizar a votação e aprovação 
das mesmas. Encerrado este assunto, o presidente pediu a inclusão na pauta de discussão sobre a assessoria jurídica do CIRSURES. Após 
ampla discussão, decidiu-se revogar a decisão tomada na Assembleia anterior, no sentido de exonerar o assessor empregado e contratar a 
prestação de serviços junto a escritórios de advocacia, sem vínculo de emprego. Decidiu-se pela manutenção do assessor jurídico Luciano 
Giordani Schimidtz, bem como pela elaboração de contrato de tele-trabalho, de modo que o assessor possa prestar serviços de seu escritório 
sem a necessidade de cumprimento de expediente nas dependências do Consórcio. Logo em seguida, entrou-se nos assuntos gerais da 
pauta, e foram assinados entre o Consórcio e os consorciados os contratos de prestação de serviço para 2018, tanto de disposição final de 
resíduos sólidos urbanos quanto de coleta seletiva. Também restou decidida a realização de Assembleia Geral Extraordinária no dia 09 de ja-
neiro de 2018, às 14:00 horas, para a realização da eleição de presidente, vice-presidente e conselho fiscal. Em seguida, o gerente retomou 
a palavra, relatou sobre um Termo de Embargo/Auto de Infração aplicado pela Polícia Ambiental ao CIRSURES devido ao entendimento, do 
órgão policial, de que o aterro estaria recebendo mais resíduos diários do que o permitido pela Licença Ambiental. Afirmou o gerente que as 
medidas para a defesa administrativa já estão sendo tomadas. Por sim, novamente alertou aos prefeitos sobre a vida útil do aterro, que é de 
apenas mais dois anos, e solicitou empenho na busca por verbas a fim de realizar nova ampliação. Esgotada a pauta, o presidente retomou 
a palavra e, não havendo mais quem quisesse se manifestar, agradeceu a presença de todos, declarou encerrada a reunião e determinou 
ao assessor jurídico que lavrasse a presente ata, a qual segue assinada por todos os presentes.

Hélio Roberto Cesa
Presidente do CIRSURES
Prefeito de Siderópolis

Agenor Coral
Vice-presidente do CIRSURES
Prefeito de de Morro da Fumaça

Ademir Magagnin
Prefeito de Cocal do Sul

Luiz Gustavo Cancelier
Prefeito de Urussanga

Thiago Maragno Biava
Gerente Geral do CIRSURES

Luciano Giordani Schimidtz
Assessor Jurídico

Jaimir Comin
Prefeito de Treviso

Lindomar Caciatore Junior
Gerente de Projetos do CIRSURES
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DECRETO CIRSURES 007/2017
Publicação Nº 1482729

DECRETO CIRSURES 007/2017
Ato de Exoneração

O PRESIDENTE DO CIRSURES, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto do Consórcio, resolve

E X O N E R A R, A PEDIDO

PEDRO PAULO ANPHILOQUIO do cargo de Motorista, matrícula nº 21.

Urussanga, 29 de dezembro de 2017.
HÉLIO ROBERTO CESA
Presidente do CIRSURES
Prefeito de Siderópolis
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